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A Gntocia

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

DECRETO JUOlC1ARIO NO 142 - D.M.

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio Órgão Especial datada de 22
de dezembro do ano em curso e o contido no
protocolado sob n° 132.43612000, resolvt:
REMOVER

pelo critério de MERECIMENTO. o Doutor LUIZ LOPES, Juiz de
Direito da 4. Vara Cível da Comarca de entrância final de Curitiba,.
ao cargo de Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau.

Curitiba, 22 de dezembro de 2000.

SYDNEY D1TIlUCH ZAPPA
Presidente

DECRETO JUOICI.t.RIO N' 143 ~D.I\l.

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio órgão Especial datada de 22
de dezembro do ano em curso e o contido no
protocolado sob n° 132.43812000, resolve

REMOVER

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor ANTONIO OOMINGOS
RAMINA JÚNTOR, Juiz de Direito da 3. Vara Cfvel da Comarca de
entrância final de Foz do Iguaçu. ao cargo de Juiz de Direito
Substituto da Comarca de igual entrância de Curitiba

Curitiba, 22 de dezembro de 2000.

SYDNEY mTIRlCH ZAPPA
Presidente

PORTARLAN° 1372 - D.M.

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODOPARANÁ.no uso das atribuiçOes que Ihc
são conferidas por lei e tendo em vista o contido n{l
protocolado sob nO 145.31012000. resoh'c "ad
referendum~ do egrég.ioórgão Especial

CONCEDER

ao Desembargador DARCYNASSERDE"iEl.O, membro deste Tribunal, 30
(trinta) dia~ de férias alusivas ao 1° periodo de 1992. a partir de 1° de
fevereiro de 200 I

Curitiba. 21 de dezelPlbrode 2000.

~
SYDNEY DJITRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N" 1373. D.M.

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODOPARANÂ,no uso das atribuições que lhe
si10conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 145.3100000. resolve "00
referendum" do egrégio Órgão Especial

CONVOCAR

o Doutor MUNIR KARAM. Juiz do Tribunal de Alçada, para substituir, no
Tribunal de Justiça, o Desembargador Darcy Nasser de Melo. a partir de 1°
de fevereiro de 200 I. durante o seu afastamento.

Curitiba, 21 de duelllbro de 2000.

DESPACHOS DA PRESIDENC!A

DEPARTAMENTO DAMAGISTR'\.TURA

21,'12/2000

RELAÇÃO N" 19'2000

PROTOCOLO: 84,378/2000
INTERESSADO: Paulo Habith ,
ASSUNTO: Requer Restante de Ferias
DESPACHO •. Es.ta pres.idêncla tem relleradamente decidido que, salvo
situações excepcional$..,aferidas com vista ao inferessedajustiça. não de\'em os
magistrados entrar em gozo de fenas em penodos lOlediatamenteantecedentes
ou subsequenles aos meses de ferias colet1vasda magistratura, Por tais razões.
indefiro o pedido, Curitiba. 07 de dezembro de 2000. Des. Sydney Dittrich
Zappa. Presidente do Tribunal de Justiça".

PROTOCOLO: 124.497/2000
INTERESSADO: Luclane do Rocio CustódioLudo"leo
ASSUNTO: Requer Fen3S
DESPACHO: "Af!:uarde-semelhor opommidade, Cwitiba. 13 de dezembro de
2000, Des. Sydney Dittrich Zappa • Presidemedo Tnbunai de Jusnça".

PROTOCOLO: 135.008/2000
INTERESSADO: EuhiliaNalevaiko
ASSUNTO: Solicita Designação de Magistrado
DESPACHO: "1 - Indefiro. face às razões expostas no parecer supra. 2 _ Ao
Opto. da Magistrarura, que devera dar conhecimento. oi magistrada requerente.
Curitiba, 1° de dezembro de 2000, Des. Sydnt')' Dimich Zappa - Presidente do
Tribunal de Justiça".

~~,SJ D
PAULOJOS~~B~QUE

Dm:tor do Departamentoda MagiSl1'alUt1l

DEPARTA.\IE:"oTO ECO:"'ÓMtCo FlNA.";c[IRO
RELAÇ'\079/oo

PrOIlKnlo 11°.: 136.15700- Rtquisitanle: Juizo de Direito da Vara Civel de Cunllva-
Rtqllisilado: Presldeme do Tnbunal de Jusl1ça do ESlado do P;ara.ná _ Rerertlld.: Aulos
da Açào Ordin:ma de Indenizaçào pil"a DesaproprillÇào indireta n- \4)11985 • lolernsado:
OT ..\nO MARTI:"'S DA SIL\"A E OUTRA Adv.(a) Dr,(a) Jorge Mário Cionek e o
DEPARTAMENTO DE ESTR-\DASDE RODAGEM. PR Adv.(a) Or.{.) Joel
COimbra. Dnpacbo: I. Defiro °presm:e precatório requisitório de UIUtfU comum, em
que e interessado Olál'io :\hrtllls da Silu. ~lo valor de RI 57.088,42 (Cinqlknla e sete
mil. oilema e 0110 reais e quaren1a e dois centavos). conforme cálculo daladO de 16 de
março de 2000 (ns. 4) e 49 TIL porquanto de,'idarnrnte inslruido, 11 _ Delmmno a
aluahz;ação moneuina na (orma do ~ I. do artigo 100 da Consliluiçào Federal. JII •
Cientifique-se o Juizo requisitante. IV • Publique-sc. \' • ln1imem.sc. G.P., 15 de
dezembro de 2000. Presidelllt.

PrOlocolo 0-.: 55.S28,'2{)(l(). Requlslt.Olc; Juizo de Direilo da 4' Vara da Fuenda
Publica. Rtquisil.do: Presidente do Tribunal de Jusllça do ESlado do Paraná. _
Rderlne!.: AUlOS da Ação de Embargos a E:o;ttução Fiscal n"25.1 57/19% • IlIltrnaldo:
SOCIEDADE MAFRENSE DE E:"'GENHARlA LTDA. Adv.(.) Or.(.) CelloO Wolf e o
IHL'ilCipIO DE CURITIBA Ad".(a) Dr.(a) Eraldo Luiz Kusler. Dnplebo: I • Defiro o
presenle precalório requisitório de oal~rua comum. em que é inleressada Sociedade
JIobrrene de Ellcellb.ria Lld •• pelo valor de RI 10.348,65 (Dez mil. treunlOS e qu.an:nta,
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On. Corde~ Clév&
Des LeonardoLuslosa
Del Jair Ramol B'''IIa
- Sala "Des.LauroLopel' _ 4"$ re,~ elomês.
13:30Ilora.

Des, SYDNEY OITIRICH ZAPf-A
Pre9denl"
Des AccAclO CAMal
VICll.Presidtlnle
Ou OSIRIS ANTONIO JESUS FONTOURA
Comogedor-Geralda Jusloça
or. JORGE LUIZ GU~RIOS CURI
S8O'll'làrio

REUÇ.lO DOS 6RGAOS JULGADORES DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SEUS
DUEMBARGADORES. DIA DA SEMANA E
LOCAL DAS SE;SSOES.

1'cAMARAClvEL
Des Padleco RochlI- Presidenle
Ofts. U~S8ll l[lpes
0"5 Vo::lalCoelho
Ou AnlollioPn:tôoF'ho •
- Sall 'Oe5.Costa Barros'- 3~ leltllsdo mês.
1330 r.oras

2" c.l.MARA CIVEL
Oes Darçy Nasser de M8Io _ PrMlllente
Del, AltlIir Patitucd
DesA~z..lt.B,
Ou Sod•.•••y Mora
- Silla "Des. Costa 6l1rros' - "°5 leiras do miI._
13:30lIoras

t ~UPO DE CAIIlARAS clvEIS
o..s PacIleo:>Rocha. P,"idenle
Del,~", lopn
Dal. VIditICoelho .
Des Jesua $arrio
OH. NérioSpusato Ferreira
Des' Regif\llNOflSOP~
Oes AnlonlaP,ado Filho
Oft, r...".Fernandoda OIi...,...
- Sala 'tleI. ClotjrigPMuggI'_ Prmer.a aTerceira
5"$tens do mAs• , 3 30 1Iora.

11GRUPO DE CAlIIARAS CIvELS
Des Troia""Nallo_ Prellllenle
Des, DBI'eY Nus"" de "lajo
De •. Alllli' PItI~ucci
Del, Ân\leIoZalla,
0&•. Walld&rle,Resende
Ou Qe1âvioYalaixo
Des SkineyMora
Dea DIIrrnrrKes.sle,

.•.•.Sala 'tleI CloI.II"ioPor1lJg•••_ SegW1d8a Quarta
5"" Ie~n de ••••• - 1330 l1ooras.

•

e Oito reaIs e IICSsentae CIncoecnu.vos), conforme cálculo datado de 17 de abril de 2000
(fls. 43 TJ), porqllallto devidamenle instruido. 11• Detennino a atualizaçl0 monetâria na
forma do ~ 1° do al''ligo 100 Ih Constltul~1o Federal. 111 _ Cientifique_se o Juizo
reqUlSltantc IV - Publiquc.se. V .lnlimem.se. C.P., IS de dczembro dc 2000. Prnldeote.

Protocolo o'.: 21.970199_Rrqubilanle: Juizo dc Direito da Vara Cível da Co:nan::. de
Colom~ RequisilJldo: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paranj .•
aeftrfllcu: Autos da Açio de EIecução de Honoririos n° 97198 • Inluenado: ELlO
TA!liAJ(A Adv.(a) Or.(a) Karina Aparecida da Cruz.e o MUNICIPIO DE COLOMBO
Adv.(~) Or.(a) Repr=tanle legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacbo: I _Tendo em vista
o efetiVOpagameniO.ao.DepillUmentoEcon6mico e Financeiro para procedcr a baixa do
presentc prccalõno-rf:Qulsitóno. 11- De.~ ciência ao Juizo requisitame e interessados desta
decisão. m - Após. arquive.se. G.P.•OI dc dezembro de:2000. Prt'sldenle.

Proloeolo n°.: 15.023193RrqulsliaDIt': Juizo dc Direito da lO Vilfa Cível da Coman::ade
Toledo- Rt'quisltado: Presidente do Tribunal de Justi~•• do Estado do Paraná. _
Rt'ferfnd.: Autos da Açlo de ReparJÇiode DlIIOsn' 2601'87• IDlut'uado: LlNDOLFO
DE SOUZA E SIM Adv.(al nr,{a) Wueislau Miguel Bonetti e o INSTIrúfO
AMBIENTAL DO PARAJliA - IAP Adv.(a) Or.(a) Luciano Tinoco Marche5ir=

Dupacbo: lntime-~ o EsladOdo Pilfanã para manifeslar quanlo ao pedido de Os. 1031104
c ao contIdo na informaçlo de n. 108.G.P.• 13de dezembro de 2000. Presldenle.

Prolocolo n'.: 122.69412000- Rt'qulsilanle: Juizo de Direilo da I' Vara Civcl de
Umuarama- Rrqolstlado: Presid~te do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _
Rt'fnincla: Autos da Açlo de Despejo 31S197.Inleu'uado: EUDALIA CEciLIA DA
SILVA Adv.(a) Or.(a) Hebe Inês Grasseti Pacheco e o MUNICIPIO DE IVATE Adv,(a)
Or.(a) Represenlante legal o Sr. Prefeito Municipal. Despaebo: I _ Defiro o presente
precalório requisilório de lIalureu comum, em quc é interessada Eud'lla Cecilia da
Silva. pelo valor de RS 19.430,23 (Dezcoove:mil. quatrocentos e trinta reais e vinte e lres
centavos), conforme c'!Culo datado de 23 de março de 2000 (fls. 18121TJ). porquanto
devidamerlle instIUldo. 11• Dtoterminoa atualizaçlo monerám nl forma do ~ l' do artigo
100da Constituiçlo Federal. 111- Cienlifique-se o Juizo requisitante. IV _Publique-se. V_
Intimem.sc. G.P., 30 de novembro de 2000. Presldenle.

Protoeolo n".: 62.336100- Rt'qDlsltante: Juizo dc Direito da Var-aCível de Cambé-
RequlJltado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paranâ _ Referfnela: Autos
da Açio de Embargos a EIecllÇlo n- 329199. Inleressado: ANTO:liIO DOS SANTOS
MELO Adv.{a) Or.(a) Paulo Roberto Bonarini e outro e o INSTlTIJTO NACIONAL DE
fREVlDtNCIA SOCiAL. INSS Adv.(a) Dr.(a) Otávio A. S. Patueh. De.paebo: I _
Defiro o presente preulório requisitório de natureu a!imeolar. em que é inleressado
AllIonlo dos Salllol Mt'Io, pelo valor de: RS 25.7011,43(Vinte e cinco mil. setecentos e
oito rea.is Il q~ta t' l:rê:ICentavoi), conrorme cálculo datado de 23 de outubro de 1999
(Os, 22 TI), porq\l&l1l0devidamente instruido. 11 - Determino a atualizaçto monc:Wiana
forma do ~ l' do artigo 100 da ConstituiçJo Federal. 111 • Cientifique-se o Juizo
requisillllte:. IV - Publique-se. V • Intimem-se. G.P., 07 de dezembro de:2000. Presidente.

frotot'Olo a'.: 81.410100-RequlallJlote: Juizo de Direito da Var-aCi~el de Jandáia do Sul.
Requlsitldo: Presidente do Tribunal de Jllitíça do Estado do Paraná. _Rderfllcia: AutoJ
da AçIo de Indeniz.açlo n° 145192.llItereuado: MARIA DO CAAAfO DE OLIVEIRA
Adv.(I) Or.fa) Delvair Pav«.i e o MUNIOPIO DE BOM SUCESSO Adv.(a) Or.(a)

Maria Jose Heclr.crtMello. De.plcbo: 1 • Defiro o prcs-cnteprecatório requilitóno dll
D.llnrna allmt'IU.r, em que e interessada M.ria do Carmo de Oliveira, pelo valor de as
322.901,87 (Trezentos e vinte e dois mil. novecenlos e dois reais e oitenta e sete centavos),
conforme cálculo datado de 27 de dezembro de 1999 (fls. 129 T1), porqulllltodevidamente
instruido. fi - Delermino a atualização moneWia na forma do ~ 1° do artigo 100 da
Constituiçio Federal. m - Cientifique.se o Juizo requisitante. IV • Publique.se. V _
Intimem-se. C.P •• 07 de dezembro de 2000. Presideole.

Prolocolo n°.: 76.771196- Requilllanle: Juizo de Direito da 4" Vara da Fazenda Publica.
Rrquislr.do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.' Referência: Autos
da Ação Ordman. de Cobnnça n' 18.44S/94 .Ioterenado: ODILA ALVES DA SILVA
E OUTRO Adv.(a) Or.(a) Rosi Mary Martelli e o fNSTITUTO DE PREVlDtNClA DO
ESTADO - IPE Adv.(a) Dr.{a) Darci Kaspna1c. De.pacho: Tendo em vista o teor das
ínformaçbes do MM. Juiz de Direilo da 4' Vara dc Fazenda Pública (fls. 416 e seSS.TJ).
dt'termino a rctificaçlo da Requisiçio de Pagillllenton' 719196.para que passe a constar o
valor ,equisitado como RS 7.268.81 (Sele mil. duzentos e scssenta e oito reais e oitenta e
sele centavos). na forma do calculo datado de OSde maio de 2000. G.P.. 07 de dezembro
dc 2000, P~ .Idcnte.

Prolo-colo n°.: 122.4S1/00- Rcquisltanlt': Juizo de Direito da 2° Vara Civel de S10 José
dos Pinhais. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.•
Referbcl.: Autos da Açl0 OrdifÚria de Indenizaç10 por Desapropriaç10 Indiret. n°
284/9S - Interessado: IMPERlO EMPREENDIMENTOS 1~IOBILlÁRlOS LTDA E
OUTROS Adv.(a) Dr.(a) Adcmar Uedkc e o ESTADO DO fARA,.•••Á Adv.(a) Or.(a)
loel Coimbra. D~pleho: I - Defiro o prcsenle pn:c:atório ll:quisitório dc oatureza
comum. em que 510 inu:ll:ssados Império Emprundlmenlos ImoblliárioJ Ltda. NeÍlon
Wagner e Id. Gotur Watnu, pc:lovalor de RS 841.747,95 (Oitocentos e quarenta e um
mil. seteceOIOSe quarenla e selCreais e noventa e cinco cenlavos), conforme cálculo datado
de 12 de junho de 2000 (fls. 106 T1), porquanto devidamente instruido. 11_Dtotennino a
atualizaç10 moneWia na forma do ~ I' do ar1igo 100 da Constilui,lo Federal. IIJ •
Cientifique-se o Juizo requisillllte. IV • Publique.se:. V - Intimrnt-se. G.P .• 07 de
dezembro de 2000. Prnldnle.

Prolocolo DO.:137.106100- Rrquisilanlt': Juizo de Dill:ito da Vara Civel de Medianeira-
Requilit .•do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.• Referência: Autos
da Açlo de ReintegRÇio de Servidor Publico n' 181193 • Intel't'Sudo: DELCIO
ULRlCH Adv.(a) Or.(I) Euclides Eudes PllIlauolo e o MUNICIPIO DE MISSAL
Adv.(a) Or.(a) Anúldo Limk. IHsplcbo: I • Defiro o presente precatório requisitório de
natureza alimentar. em que e inl=sildo Ddelo Vlrlcb. pelo valor dc R$ 74.425,47
(Setenta c quatro mi~ quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e: sete cenlavos).
conforme C<ileulodatado dc 01 de setembro dll 1999 (fls. 31 TJ). porquanto devidamente
inslJUido. 11 - Det=ino a uualiuçlo moneWia na forma do f l- do artigo 100 da
ConstilUiçlo Fedc:ral. III - Cientifique-se o Juizo requisitante. IV • Publique-se. V _
Intimem.se. C.P., 15de dezembro de 2000. Pnsldnte.

Proto-colo o'.: 133.910100-Requisitante: Juizo de Dill:ito da 4° Vara da Fazenda Publica-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Jusliça do Estado do Parani .• Reruéncia: AUlos
da Aç10 OrdinAria de Revislo de Penslo nOI5.624/91 • lotereJsado: NORJVIEIDF,DE
SOUZA ALMEIDA Adv.(a) Or.(a) Cilflos Alberto Pereira e o INSTITUTO DE
PREVID~NClA DO ESTADO .lrE Adv.(a) Or.(a) Joel Coimbra. Despacbo: I • Defiro
o presenle precatório requisitório de natureu alimenl'r, em que é interessada Normt'ldr

de Souu Almeida. pc:lovalor de as 14.1S3.7l (Qualorze mil. setecentos e cinqOentae
trts reais Csetenla e dois centavos). confolTl1e:dlcu10 datado tle 02 de junho de 2000 (f:i
53/5S TJ). porquanto devidamente instr\lldo. 11 - Determino a INaliuçl0 moneWil na
forma do ~ I' do artigo 100 da COIUtituiç10 Federal. 111 _ Cientifique-se: O Ju[zu
requisitante. IV • Publique-se. V • Intimem-se. C.P .• 13de dezembro de 2000. Presldt'nle.

Protocolo 0°.: 121.I2S:00- Requlsltaolt': Juizo de Direito da Vara Civel da Coman::ade
Jaguariaiva. Requllilado: Presidente do Tribunal dll Justiça do Eslado do Paraná. _
Rt'ferêocia: Autos da Açào de Execuçlo de Titulo EXU'ajudicialn" 99/00 _ Interns ••do:
LABORMEDlCA INDl'STRJAL F: FAR.\IACEUTICA LTDA Adv.(a) Or.(a} An
Oswaldo Ziem••.•.Cruz e OMUNICIPIO DE JAGUARlAÍVA Adv.{a)Or.(a) Sr. PrdcÍlo
Municipal. Despacho: I • Defiro o prcsente precatóno requisitório de oaturua comam,
cm que é interessada L.bormédin. Induslrial farmacêutica LIda, pelo valor de as
4.838,42 (Quatro mil. oitocentos e trinla e oito reais c quarenta e dOIScentavos). confonnc
càlculo d31adode 18 de abril de 1000 (fls, 46 TJ). porquanto devidarnell1einstruido. 11_
Delermino a atualiLilçàomonetaria na forma do f I' do amgo 100 da Constituição FedCl1lI.
111• Cientifique-se o Juizo requisitante. IV - Publique-se, V _ Intimem-se:.G.P.. 13 de
dezembro dll 2000. Pf6idenle.

PrOlocolo o•.: 106.610100-Requllitaule: Juizo de Direito da 2" VllfilCivel de Toledo-
Requlsllado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Refuêocia: Autos
da Açlo Ordinãna de Cobrança n° 133/97 - Inlernsado: ELETRO LUZ COIHERCIO
DE !\>IATERIAS ELÊTRICOS LTDA Adv.(a) Or.(a) Joio Domingos TJnello e o
MUNiCíPIO DE TOLEDO Adv,(a) Or.{a) Jolo Carlos Poleno. D~plCho: J - Defiro o
prcs-cntcprecatorio requisitório de natllfeza comum, em que é interessada Elelro Luz
Comércio de MalerialJ Elflrleos Lida. pelo valor de as 36.697,60 (Trinla e seis mil.
seiscentos e novenu. e sele reais e sessenta centavos). conforme cálculo datado de 18 de
ma.iode 2000 (fls_ 193 TJ). porquanto devidamente instruido. 11_Determino a atualiUçio
monetária na forml do ~ 1° do lI1igo 100 da Con$lituiçlo Federal. 111_ Cientifique-5c o
lui7'() requisitante. IV • Publique-se. V - IntimemoSe.C.P .• IS de dezembro d.: 2000.
PrC'Jldentt.

Proto-coloD'.: L38.2811OO.Requisltaote: Juizo de Direito da 4' VllfI da Fazenda PuLlica.
Rrqullilldo: Presidcnte do Tribunal de Justiça do Estado do Puana, • Referrocia: Autos
da Aç10 Ordinâria de Revis.lo de Penslo n° 16.809/92 -Interessado: MARIA EULÁLIA
DE OUVEIRA LIMA Adv.(a) Dr.(a) Paulo CortelJil'li e o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO. IPE Adv.(a) Or.{a) Jcel CoiTrbra.Despaebo: I _Defiro
o presente precatório requisitório de oatureu alitnutar, em que t interessada Marla
Eulali. de Oliveira Um •• pelo valor de R$ 14.106,17 (Quatorze mil. setecentos e seis
rea.ise setenta e ~ete centavos). conforme cálculo datado de 14 dll julho dc 2000 (fls. 56
TJ). porquanto devidillllente instruido. 11- Determino a atualizaçlo monC1âriana forma d:l
~ 1°do artigo 100 da Constituiçlo Federal. 1JI - Cientifique.se o Juizo requisitanle. fV .
Pubhque-se. V - Intimem-st'. G.P .. 07 dc dezembro dll 2000. Presidute.
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Despachos proferida! pelo ElImo Sr. Presidente

Vl.ec •. 1.- MÁRIOSTADL!"ROi!.SOUZAE SUAKUI.llER, credor •• do ESTADO
DO PARAN~ • c= b<oIor •••• lçou • d. Procuradoria ""ra1 de Ju"eIça
(fl •. S6-60/l'J) . c'o ped_ O ."qU •• ero de ver". pl1blica., ••••• UI
que •• j. co ••••id ••rada a l"duaAo do pr.c.e6rio ""pedido"", favor do••
R.qu.r,""ee •.•• c orç •.•••lI-eo r.t.re.oe. ac "".rcrcio de 1995. vl.eo que
o r •• p.ctivo cElcic, .olicit •.••d". requi.iç"o d. P'";r••.•••ceo. Ecl
proeocolado c •• e. Trlbuca .• .", d.ea de 30 de ju..c..llc de 1994. Todavi.,
a.ferido o precae6rio .", d.ea 0'•• 15.11.96. a dota ••'o orç •.••..,UirIa
ccrr.aP9lld •.••e. foI c01l-.1V".d. cc crç •.•••ceo .ae.du.l .laborado co
""er"I"iO d. 1997. ".r. p.o5J.......,eo aeói Jl.1.2.99. O•• cr.doraa
ic.i.e ••••••• dotal" a data do protOCOlo .••0 :rrIbWlal. par •• f.Ie •• de
.e .f.r!r a ....,ei5Jl1!d••d. d" pr.cae6ric, J .• Do j"dIcio ••o p.or.c.r
••l .••i.e.rial. colh •.•• O ,""c.rto •• e5JUir er.., ••crieo (1'1.. $9-TJ}:
°(.,,1 Ex•••plifl" •••do: patra o. l"equ.r.cte., que ••• lo"v ••
b.•••i" ••••• e. cc .ac61Ic d. A=lirico Lul. Har-ti ••a da S11va, o aeo 'l".
d.e.rmi ••• ri • ord ••• croco16g!c. doa pa5J•.•••••ec. ~ a apr ••••• eaçlo dc.
pr.cae6ric. ac Tl"ibucal, 1" O ••."er. Aailc.r d. Ca.er •• """,acta que
.. , • F.z.cda PUblIca ••.•0 pode d.i ••ar d. ta,..r •• ".. patg••.•••.••to.

por torça d. "c .••d.n.ç"o j"di"lal •• ""0 •• r ••• crd ••• da. daea ••••
que lh... forem apre ••e.c:ad... •• a. r.qui.Iç".... pelo Pod.r-
Judi"il.l"io ... ' (C""'.•.••tir.to ••• o Códi5JO de Proc ••• o ClvIl, volo VIII,
ed. 1974) ~ •••t.cdi ••• neo .li." ,,_ O qu.l "eJo a afl .••ar ••• o Órg'o
E.pecial de.... "c1 •.••dc SodaUcIc "onform. d.cl."o Wli.-'lI••••
"'•••cI ••.•••d.•• fl., 4014:. 1: ""at •.••e.oe••••• d."orr •••"Ia d •• a••
pre"ariedad. J••t.rpr.e.H..... 1i que a g.c"l".lId ••de doa
c••••a.••eador •• da Co••• eieuiç.lo d.lxa d. "ablInb.r a ."b.t ••••,,!.)
dit.r •.••••a ..,er. a 'apr •• e.oe.ç ••c dca p•.•cee6rIo.' do .re. 100.

DOI 0079604.S Sequestro

Prolocokl 1999/54619, Comarca ClIntlba Vqta 2' Vara (la Fazenda Pública Fa~noas
e Concordatas. Ação Ong.nana e~00009847 IndenlzaçAo Requetente Mano Stadler oe
SOuza e Sua Mulher,Advogado: C;eho Rena:o 8aronl ReOllendo, EstadO dO Paranll
Advogado: Joel Samwa~s Neto. L.,r Cesch.n. Mana Marta Renrle' Weber Lunardon. And'ea
Margarethe A de tMan.oa. Joel G~raldo COImbra Orgllo JlIlgador' Or9010 Espeaal.
Relalor. Des. Sydney Zappa Des:;achc:

capue. da CF•• O. 'pr.".tório. judiciirio •• pr •••••ceado ••• eli 1." d.
julho'. do .eu 5 l." - li qu. a ••••u "er c'o •••. i. po •• ;:".) a e•••
Pr-•• id"nci .•• cc •••••• erelec. li"'.1e •••• d. w••• elvid.de ••• r •••• ct.
••dlIIi.••iaerati"a. definir ••• c •••• cu 1I0utro .enUdo para. tl.&11do 1lJII.
ille.rpr.eaç ••••, EOJ"lllul.r "'" jur.-o u:iolÓ5Jico .".r"a d. c01l-duea
5Jovern •••••ceal, ",úi ••• ""c"id.r •.••do qu.. a pr ••vale".r a e.ae
v.Jcul.da .••a poaeulaçólc •• co .•••UeuIç'o pr ••v.• para Ca.ca d•• e. tlpc
qu. o ••"lo .dequado li c pedidc d. ine.rv.cçólc tede.-.). f.,.)" C
ca"o .cb .x ••.•••• COlllOob••••.•• c"," pr.ci •••o o Ól"5Jlo ",iciH.rial
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V;çenle Barbosa, Hel,ofllFe<losa Alves Barbosa. Mana Rosano Barbosa Advogado.
Janete Seralim da Silva Orgão Julg.ado~ 4" Câmara Civel. Relatoc. Des D!lma.
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AD.JUDICAÇA.O das empresas
e SOmAR TECNOLOGlA

LD ACCiOLY RODRIGUES DA COST
Prrsidente da Comi:>sdo de Abenura e Ju/gament

m - SUGERIR A
INFORMÁTICA LIDA
INFORMÁTICA LIDA.

Resenha da sessão de julgamento realiz.ada aos dezoito dias do mês de
dezembro de 2000. na sede do Departamemo do Patrimônio.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
C'lMISSÃO DE ABERTURA E JJILGAMENTO DE CONVITES

A Comissão. após an.:ílise da documentaçilo e propostas apresentadas.
RESOLVE:

I-eLASSIFlCAR todas as empresas participantes:

Curitiba. 22 de dezembro de 2(0).

DEPARTAMENTO 00 PATRIMÓNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICIT AÇOES NAS

MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIAS

I - CLASSIFlCAR as empresas habilitadas, por atender em às
exigências do edital convocatório;

A Comissão. após análise das propostas. RESOLVE:

Curilioo. 22 de dezembro de 2000.

RESENHA N° 7312000

PROTOCOLO N- 63.14011999
TOMADA DE PREÇOS N- 4712000
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODLãOS MICROSOFT.

Resenha da sessão de julgamento realizada aos de.zoilo dias do mês de
dezembro de 2000, na sede do Depanarnento do Patrimônio.

PROTOCOLO Na 118.290/2000
CONVITE N° 79/2000
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE COBERTURA DE SEGURO

TOTAL COM FRANQUIA.

RESENHA N" ..nnooo

fi - JULGAR VENCEDORA da presente Tomada de Pre.ços.
mantido o critério de menor preço orenado por item e observadas as
exigencias editaUcias as seguinlcs empresas: SOFHAR
lECNOLOGlA EM INFORMÁTICA LIDA. nos itens 01,03.04 e
06, pelo menor \'alar global RS 172.974.9O(cento e setenta e dois mil
oo\'ecentos e set;enta e quatro reais e OO\-ertta centavos} e . a empresa
TBA INFORMA TICA LIDA, nos itens. 02 e 05 ~10 menor valor
global as 201.395,50(duzentos e um mil tre1.entos e OO\'eDta e cinco
reais e cinqüenta centn'OS).

Decorrido o prazo recursal. à elevada apreciaçJo do
ExoeJentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

11 ~ JULGAR VENCEDORA do Convite n° 79/2000, por atender os
requisitos impostos pelo edital e por apresentar menor preço global de RS
13.674,75 (treze mil seiscentos e .setenta e quatro reais e setenta e cinco
cent:l\!os), a empresa FlNASA SEGURADORA S/A.;

111 • SUGERIR A ADJUDICAÇÃO a empresa \'Cncedora JXlnI
prestação do scniço solicitado.

Decorrido o prazo recursal. à elevada apreciação do Exc:elemis.simo
Senhor Desembargador Presidente.

.-



APRE8EJITAçAO
PROVI:lm:RTO 5.- 26

Da. 0BlRIS ION'TOUR.I.
CorT'egedor~ da JustiçllI

lMrrio 1999/2000

Ao tempo em que ae aproxima o final da gestão, com o
indispenBável auxilio de.ta valoroaa equipe da Conqedoria da Geral da
Justiça, não darei por encerTadall nossas atividadee an~, do ultimo
minuto. O mandato que me foi conferido pelos meus p&J'e1llfoi de exatoa
doia anca, nem um minuto meno., nem um minuto mais. O te.npo COITeU
râpido, de&embeetadQ pela premo!ncia,de tantas tarefas por dCllempenhar,
de tantas esperanças por concretizar.

Nos limite. das forças.' cada um deu o m..bimo eepenmdo
constl'Uir, em cada ato, em cada gesto, um JudiciArio melhor, sem perder
de vista o jUriedicionado, firo Ultimo de n08lJ8.nobre atividade.

Tanto foi o empenho que, ao 6naJ de ÍllcontAveia
aperienciatl 8.dquiridaa. não poderia deixax de regillt%llr o aprendizado
destes doia anoa e tranamitir aoa operadOl"e8 do direito, em eapeciaI soa
SIll. juizle8 e lIef'Vido~ do foro judicial e extrajudicial, o fruto da
empreitada, recomendando-lhea sua maia eatrita obeervAncia. ae:m olvidar
o olhar crttico, lndiapenlãvel pat1l o aperfeiçoamento de tudo quantc estA
pomo.

MeUII 8incen:la auadecimentoa aoa Dn. CaricNl Henrique
Ucheaid Klein, E8pedito Reis do Amaral, Fernando Antonio ~1I e JoBe
Roberto Pinto JUnior, Rubens Oliveira. Fontoura e ao 88ae880r COfT'eic:ioruJ
Oabriel Freoc::e1rode Miranda Filho, fiéis colaboradores neata em~tack.

Estendo o B8!'Bdccimeroto808 demais colaboradol'e$, &queln
que, OCUJMUlOflem engnmdecer o Poder Judidário como um todo,
~ 1lI~ viundo aperfeiçoar UI normaa e 0lI toeI'ViçotI.E foram
mUitolt, CODllIdentesque e.tAo que tanto maiores eerio ll.lJoitic:aa e ••
di£ic:uld&.de.quanto DJaiOl'eflforem ali e:.:ig!ncias OI1erosas e de8C8.bldaa, II
demom indevida e •• açOea ou ClIDiaeOeeque comprometam a IlegUrança
j\1rf<1n doe aro..

Cum~ &egU.ir adiante, bullC&lldo incanllavelmente
aperfeiçoar a qualidade doe lIetViçoa, ate o momento em que atividade
deeem~ prtlmava e enalteça aquele que o pr1:8ta e, bem. aaGm, ao
6rpo 110llIJal e.tA vinculado.

Faço minha. aa pa1II.vraade meus 8nteoelllMn'etl,lembrando
que o aqui compilado nAo é fruto da seniaIidade de um Unioo homem., maa
do eef~ de todOll aquele. que Via além da oit:ica e bu8ClUD.reali&ar.

A oportwtidade é ra,. e o momento é também propicio para
agradecer • ~~ gml1, ta chefias de departamento, aOII a.AelMOTn;e
funeionArioa que, com compet!rn::ia aingular, aouberun lW:fVirao Poder
Judicürio e ao Conqedor-Geral

Curitiba, Natal ~e 2000.

O Mud08() Deaembargador ACYR SALDANHADE LOYOLA
p~upado e,:" consolidar todas as normas esparaas, constantea d~
p~entos, lIlstruções, portariae e circularee, que se referem aos
~e~s da ColTegedori8. da Justiça, de lIOrtea melhor ordenar e orientar a
&,tlVld~d~dos magiatrados e merventuãrios da justiça, houve por bem
conStitUIr um grupo de trabalho.

Re~niu, .para eaae fim, pessoaa experientes e C&.pacitadas,
como Ary F1~ClO OU~es, Negi CaJixto, LuQ Viel, Zanoru de Quadros
Gonçalvell, VICente ~o Neto, Ftancisco de Paula Xavier Neto, J..u-
Ramoa Braga., JOSé Ribeiro, Renato Volpi, Newton Boni1auri, AntOnio
Carlos de Melo ~heco e luis Modesto Porat, que, apóll exaustivoB
elStudoe e reurnOea, elaboraram ali .NORMAS DE SERVIÇO DA
CORREGEDORIA DA JUsnÇA- que 8gOTllVêma lume OCB.ewnalmenteminha gestão. 'na

. . ~uvando o trabalho de tão notável equipe, eapero e confio
que o objeuvo ~lIado por ACYRSALDANHALOYOLA.aeja alcancado e que
todos 08 que militam no dia a dia do judiciário aejam beneficiadoe. '

Curitiba, julho de 1984.

Publique-8e.
Regi~ee.
Cumpra-me.
Curitib., 28 de dezembro de :2.000

Da. .e..uqRat.crto ~
CorrrgedOr-Gfmll da Justiça

Bihiio 1983/1984

1. Aprovar. reviaAo e atualização do Código
de Normas da Corrq:edoria-Oeral da Justiça, em ane«<), que regula o
exercicio da runçAo ~iciona1 e estabelece u nonnas de 8erviço para o
foro judicial e ~udic:ial.

2. Eatabelecer que toe.as as alterações futurall
do Código de Normas deverão ser efetivadas através de Provimentoe, 011
quais eerão incorporados Oportunamente, vill&lldo preeervar •
sistematização, m.ntida tanto quanto poaelvel a nUmeraçAo original.

3. Revogar os ates normativos em vigor e, em
especia.l, 0lI Provimentos n." 26, 27, 28, 29, 30. 31, 32 e 3J.

O Código de Normas instituido por este
Provimento entrar! em vigor trinta (30) diae a contaT da. data de sua
publicaçAo.

RESOLVE

Conalcleraaclo imprescindivel e propicia a
oportunidáde de uma nova sietnnaW;aç4o
deste Código de Normas, para um melhor
apl'OV'Stamento e compreellsAo das normae
estabelecida ••, facilitando sua consulta.;

-\Gj
ESTADO-WPARANA
PODER JUDICIÁRIO

CORREC~OORIA-GERAl DA JUSTIÇA

Cumpre lJa1ientar que em l108lI8 gestão, aFóB rece~
eugeetl:lea, reümmoe um trabalho de lIi.tcmatiza.çAo, elaboração de fndiot
alfabétic:o-rani.Mivo e introduçAo de algumas inCMlÇóes nu norma •.• cujo
trabalho ficou eob reaponlJ8.bilidade doe Juiz:ell Aurlliares detlta
Con-egedoria., Dna. Nilson Mizuta. NoevaI de Quadros e Lauro Lar:rtee de
OüveUa.

Ouaamoa inovar C'Omo objetivo unico de aperfeiÇOBr a
prestaçAo da tutela juri&dicional e oe eerviços do foro extrajudicial,
incentivlllldo a infonna.tizaçlo, a racionaliz.açA.odo trs.lx..1hoe a celeridade
proceuual.

Curitibll.. lSdejUlhode 1993.

PREÁMBULO
PROVJllElrrTo 356

-_cauno
Co~-Geral da JwtiçIa

abdo 1993/199of

PROVIMENTO R.o 34

CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000

O Desembargador OSIJUS FOlITOORA,
ColTegedor.GeraJ da Justiça, no UIlOde suas
attibuiçõea Iegaia e,

Conalcleraaclo a necessidade de revisAo do
Código de Norma. da Coll"egedoria-Qera] da
Juetiça, IlIlte a supervenitncia de divef'1lQl
atos posteriores ao Provimento n.- 26, de
30/08/1999;

DIÁRIO DA JUSTI A

APRE8EJ<TAçAo
PROVIlllt5TO K.- 07/96

A primeira tentativa de reuniAo daa inetruç6es, doe
prov1mentolJ e daa orientaçtq da CorTegedoria-GeraJ da Justiça. 8e deu
com o PnJvimento n" 356, em rneadoe da dêcada de oitenta, decoTTente da
neceasidade de se f.acilitar a consulta as nOJmaJJ procedimentais e.de
eerviço expedidu. Tnltava-ae de um autentico enaa.lo de concentração de
todoe oa atos nonnativoB e de uma sistematização de &eu contelldo, cuja
utilidade foi demonlJtnl.da dUl'1lJltequaae dez llIloe.

A experi6ncia inspirou &, idealização de uma auttntica
consolidação, com feição de um código, trabalho deeenvolvido por uma
comiaaão inlltitulda pelo eJI:-<:orregedor-GeI'll1da Julltiça, Deeembfttpdor
Henrique Chesneau Lera Qear (1991-92j, presidida pelo De8embargador
Vicente Troia.noNeto.'

A CC1nclullAodease trabalho ee deu no segundo eemetltre de

I A ~ era CODIIl1tuIdapeQ lIeI\IiD~ membros: Or. Jalr RamooI Bnp _ Julz do
Tl1bunal de ~ Or. 1.u.lzVie.l • Julz do '1"rIbunal de Alçada. Or. Rubena I'ac.hcw Raehe
• Julz do TribUDal de Alf;a1Il. Or. Victor Alberto Ad Bomftm YarlDa. JIIl:I do TnbUDal de
AJc:w1a.Or. Nourmirio BlttmcoUJ11'eul::roll • Jul:& de Dtrdto, Or. Pau.lo Robc:no Hçoer •
Ju.l:r:de Dtrdto, Or. e.;,ton RtU - Jul:& de DlrelIO, Or. Tu.II NarvlI PUbo. Julz de DbWta,
Or. Jo.t c.no. •••.•tI1_ f'iaIldeute <â ASS&JEPAR, Or. Nilo ~ de Sol<a. Sampalo
- Vlce-Praido::rll<: d. ASS&I'EPAR. Settr:tárIu ~ CrUtma PInhein> On:DtelIId e
C1audete w.ria R!betfo de eo.ta r..emo.~.

1993, na gestao de meu saudoso anteeesaor Deaembllf"gador Negi Calixto,
quando ae editou o Provimento n" 88/93, instituindo o Código de Normas
d. Co~gedoria-Geral da Justiça, que demonlltrou aer uma d•• male
exitosae experiência" verificadas na hisÚlri8. de nOllOO6rgão correicional,
posto que implantou uma Bietematizaçio que enllC'J'lU eua amiúde
consulta, não eó por pane dos principais destinatárioa • 0l;Ieervldoree do
JudiciArio e Magistrados " m.aa de toda • claMe juridica do ParanA,
inclulJÍve a académica, em razão de ter-se fizado como inwtrumento
neeesaArio ao conhecimento dos pro<:edimento" doa fort.1I judicial e
~jud.icia1, bem aaeim. como um manual de procedimentos, a ponto de a
Editora Juruá publici..lo em várias tiragene.

Deade o início da .tual gestAo, póde-ee pen:eber a
neeeaaidade de ae ~8Ilr e ampliar o Código de Normae, em decolTtncia
não eó das inúmeras alterações .011 Códigos de ProceNO Civil e de
~ Penal, mas também das obaervaçõea resultantes de ce.da.
inspeçAo ou correição realU.ada, verificando-ae, ainda, • neeelJllida.de de
uma nova sistematização ao &eu conteúdo para facilitar e incentivar a
conaulta.

Para tanto, foi instituida u..maComiMáo, pretridid". pelo Or.
Augusto Lopes Córtes, Juiz-Auxiliar da Corregedori8., eomPO<lta ainda
pelos lleSeMot'es Dr. Gabriel F'receeiro de Miranda P'ilho, Dr. Rodrigo
Domingoa PeJueo Junior, Ora. Carmem LUcia Natel Koaoe.ki e D:a.. Gilda
Maria. Nallàmento Macedo, • qual contou com a oolaboraçAo eapedsl de
Lucúnara Tr=>iaan Duds.. 0ficia.1 de Oabinete do Com:gcdor, e doa JuJz.ee
Aw:iliares Or. NÜlIOnMizuta e Dr. Joaé MaUJ1do Pinto de Ahneida. PeLa
comilJlll1lofonun colhidas sugestões de todOll oa segmentos envt'lvidoa _
Magi8t:nldOlle Serventuanoa -, que foram eJ:aminadas e conaideradas na
elaboração do código.

O trabalho da oomilJ8á.ofoi por mim examinado e aprovado
mediante a apediçAo do Provimento n" 07/96, pelo qual 8e editou o novo
Código de Nonnaa da CoJTegedoria-Geral da Just:içla, rnilIado, ampliado e
didaticamente Bietematiuldo, de maneira a continu&.r aendo uma fonte
eegura de oon.ulta a toda a e1aa&ejurldica de noeao Estado.

O novo Código de Normaa, para o efelto de publicaçl.o pela
Juruá, foi anotado pelo. Juáes A~ da Corregedoria Auguste>Lopee
C6rtes, Nüeon Mizuta e Jose Mauricio Pinto de Almeida, bem aaaim pelos
Aeses80ree Carmem LUcia Na~1 Koaoe.ki, Gabriel F'tecceiro de Miranda
Filho e Rodrigo Domingos Peluao Junior, com sucintos comentã.rio. e
mençOea juriapru.denciaie em nota. de rodapé, mantendo-ee as lUlOtaçóea
doe ex..Julzes Auxiliares Noeva.Ide Quadroe e Lauro l..lIene. de Oliveira. noe
tOpicoa in.alterados.

Portanto, é com imenlJ8. lIatiafaçAo, e com gratidAo a todoe
que na aua ediçAo colaboraram, em especial ao Presidente da ComilJSllo,
que cuidad08&ltlen~ o ai&tematizou, que apresento o novo Código de
Normaa da Corregedoria-Qet'B.I da Juatiça, certo de que, a aem.plo du
conaolid.açOea antcriore., ele eerá um valioao inlJt:J'Umento de
aperfeiçoamento dos eerviÇOlljudictA.rioeem noeao Estado.

.o-. oro U11Z SPONIlOlZ
Col"1"l!g$dor-<kraj da Ju.sriça

~199711998

para • melhorill. -doe sêrviçoa judiciArioe no Eatauo do Paranã. o m!rito
deMll empreitada deve lIet' tributado aOlllmagistrados, lterVidoree e demais
operadorea do Dimto que, no dia a dia, enfrentaram os problemas e
encaminharam •• dúvidas para 8OIução pela Con-egedoria e bem. aMim &011
juúe& aUXíliaree da Corregedoria, doutoree Adalberto Jorge Xisto Pereira,
Eepedito Reis do Amaral, Oüberto Ferreinro e Sigurd Roberto BengtRon, e
ao llalIeMor COlTeicjonaIGs.brieI Frecceiro de Miranda Filho, oe quais, de
modo inC8.llsável e aem prejulzo de euae tantas atividades ordinári&e,
cuidaram de levar. cabo a reviaAo, que ora dou por enoemula.

De minha parte, Binto-me honrado e orgulhoao por enoerrar
minha geRtAodeixando como Ultimo &,too eaboço de reforma deste CódiF,
que depoi. de reviaado pelo meu suceaaor, Dea. Oeiri. Fontoura, tenho
certeza, atingirt. 0lI &eU'altrulat:icos objetivos.

I
APRESEJ<TAçAo

PROVDll!:lrro No- 34

CODIOO DE .OR11A8
~o.r.Jdo~_<IoIo_,*,Panoo.I.

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

á .06

I

Ao inicio de minha gemo recebi daa mãos do
Excelentlssimo ~mbargador Dto Sponholz, a quem lIucedi no cargo de
ColTegedor-'JeraI da Justiça, o esboço de altemçAo deste novo Côdi«o de
Nonnall.

Com o auxilio doe juizes. auxiliares de minha gestão, Ora.
Adalberto Jorge Xisto Pereira, Espedito Reill do Anwa.I, Oilberto Ferreira e
Rubens Fontoura, bem como do aheaaor correicional Gabriel Fr=irv de
Miranda Filho, o teJno foi revisado, ~ultando no Provimento 26, que ora
tenho a honra de aaainar.

AlI ru6e1l daa modificaçõea já foram muito bem resaa.ltadaa
pelo De8. Oto Sponholz. Amim 8Óme cabe reoomendar aos open.dorea do
Din:iro, notadamente os juizes e eervidores do foro judicial e enrajudicial,
o eeu fiel cumprimento, posto que se tnl.ta de um documento de alto valor
~, que não foi elaborado a pe.rtir da geniaJ criação de um Uníco
homem. Conforme ae obaerva pelas apreeentaçõe. de meu. outrotl colegu,
~ Código vem aendo elaborado e aperleiçoado há. muitoa anoe por um
!IC!rDnúmero de profiasiOl18Í8,mUÍtoa deles anOnilnoa, oom suu consultas,
.ugeatb. experi!ncias e crltiea.a, do que rellultou eata e:lrtraordinAri
c:ompila.çAo.

Que ela. poie, contribua para melhOTtlr oa nOS8Oe&e'I'Viçoejudidârio&.

r

Direito

c:(IDlOO (lI' IOO-.uo
PROViMENTO 3'1

1.1.1 - O Código de Normas da Com:gcdoria-Gera.1 da Juatiça,
denominado por Código de Normalll ou CN, coneolida as rega. já
exis~n~ •• conatantes de divel1lO. Provimentos e OUD'Osatos normativo •.

1.1.~ - O CN ê editado atravês de orovimento.

CéljJltulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS .

SV>rAJuo
IIs~flsua~
F'lmçdo c.orn,.;a"l'>Ql
~'", tk /1u;pcçM SfltnflmaJ
Rfllat6riD Trin...-al do S1'Fe 8ol<mm dfI JI~;) F~~
Du.!çclo do F6n.rm
U ••• do Fax
Usodo a..u...aor
SfIM;D<h~~
~tkAl4os

~ El«n:ln&ao dflllodo.s.,.", r"mpo Real., Consulra--P.tDtM<>~
Rvfci"'dI!~
~.JudicinIlnz"'f1l'lJ<bJ

SEÇAo 1
AS 50RMAs E SUA UTILlZAçAO

'"<'"''"-',"-'3,,-,.
"-""-',"-""-',"-""-'""-,,,
"-,,,
"-'''"-,,.

Dq. BrDlII:F DlTJ'RJt:B ZUPA
~~ daJw:tiQlz

Bi6nio1995/1996

Depois de exaustivo e elogiavel trabalho de comill8ê.o
conatituida pelo Desembal'gll,dor HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR,
para reviaAo d•• Normas de Serviço da Corregedoria GmaI da Justiça e das
augestões recebidsll de Juizee e de Serventuários da Justiça em nossa
geatAo, vetn a lume o CODIGO DE NORMAS. Tem elite por escopo
&lstematizar •• nOlTl'lllS,de maneira mcional e didátic&', facilitando
lIObremaneira as consultas, pesquillas e estudoa daa normas doe 8e'lViçoa
do foro jud.icial e extrajudicia.l.

Dev~ regilltllLr oe n08flOS agradecimentos ao
De8embargador LENZCESAR, pela louvável iniciativa de proceder a rev:i&Ao
<lu nonn,u de aerviço e ao excelente trabalho da comiBaão, con.tituJda
pelos &egUintcBmembroe.

Deeembargador VICEN1ETROlANONE'JTO- Pftlliden~
Doutor JAlR RAMOSBRAOA- Jui& do Tribunal de Alçada
Doutor W1Z VIEL- Jui:r:do Tribunal de Alçada
Doutor VICTORALBERTOAZJ BOMFlM MARlNS _ Juiz doTribunal de Alçada

Doutor NOURMlRlO BrITENCOUF.,r TESSEROU _ Jui& de

APRESElfTAçAO
PROVIIIENTO N.- 88/93

Doutor PAULOROBERTOHAPNER_ Juiz de Direito
DoutorCLAYrON REIS -Juizde D1n:tto
Doutor'lUP1 MARONPURO -Juiz de Direito
Doutor JOSe: CARLOs FRArn - Presidente da A.aaocíaçAo

doe Serventuirlce da Julltiça .
Sec:retariaa - AaaeIl80nlB TEREzA CRlSnNA PINHEIRO

GREN'lES1Q e CLAUDETEMARIARIBEIRODACOSTALEMOS.

o Código de Norms.s da ~oria..CJer'1ll da Ju.t:içla do
Parané. deD;oU de eer um instrumento de ueo aclullivo de aervidorea e
juJz.ee, piU8. ee tomar num documento de conaulta obrigatllrili. • todoe
quantOll militam no mundo jUrldãoo.

Fruto da ncceMkl.ade prttiCll, da coneolldaç4o du nonnaa
de aerriço em wn 1lnico instrumento, conforme idealizado na geRtAodo
lJ8.udoao Deaembargador As:yr Loyola, qua.~o então COf't'egedor e
concn::tizado na. &e8t4odo DeaemblU'gador Ren.s.toPednJeo, o Código aofreu
al~ nu &ellItõe.doe deeem~ Negi Ca1ino (que utila.ou pe1.f
primeira vez a terminologia Código de NO'I'1I1UI,tamWm de lJ8.ud'*l
memória (1993-19941, e do Deeemberpdcrr Sydney Z8.ppa. (1995-1996).
hoje preaidente eleito do TrJ.b~ deJullltiça pe.ra o bif:nio 1999-:2000.

Aa«im. como oa que me anteol:deram e eom o J:DeaID()
prop6lIito de aperfeiç04,Io, posto que o Direito em si é dinAmico, vejo-me
no dever de 8Ubmet!-1o a mai. uma reviaIo.

Eeaa. revido aam.teoe ~te naquilo que lhe é m..i.I
eaaencial e guarda duu c..ra.ctcrfatic:

I) tanto quanto poasIvel aeri. ~ • me.ua
numenç.lo de eeu. ibena. ~ to a mN ver, uma medida ulutar, poco
que a. conetante. mudanças de nUDlef'açlo dificultam a oon.ulta e fere:zl.
o prindpio da ec:onomia pr"Ol;:leMUa},na medida em que tornam c.
formulários antigoa d_tualizadoe" obripndo a eonfeoçlo de t10WMI

modeloll, com altol9 e desneceMários cuetoll para o Estado e para 0lJ
titulare. de 8el"Yent:ia;

2) as moc1ilicaç:Oe.w-ae-Ao com o intuito de IlÍmplificar e
deebu1'OCTatiur 011em.iços judiciAJioe.

Da.! porque foram eliminado. divenKI. livros, cujo U80
nenhum ftaulWlo pritico traI:iam ao serviço público. Doll 19 do crime,
flcanun 1:2.Doe tIU dojllri, reet.uun doia. Doe lS daa VIlOlBde Execuçlo
Penal, n:man~ 07. E doe. 08 d. Co~nria dOllPrelúdios, fic.aB.m
06. no. 17do~I,~ 1:2edOll 14 da fa.mf1ia,permaneceram lO.

~ que .a alteraçOe. poaaa.m efetivamente contribuir



CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000
1.1.3 - O Código e deaignado peia aig1llCN, seguida de ate quatro

algari-.ro08: o pl'imeiro co","ponde ao capitulo; o eegundo A eeçAo; o
ten::eiro • nonna propriamente dita e o qulll'tOao lIubitem.1

1.1.4 - Para atender às pecu1iaridadelllocaia, ojuiz titular da vara ou
coma.rca pcxl.~ baixar normas complementarell, mediante portaria, com
rem_ de cópia à CorTegedoria-Geral da Julltiça.

SEÇAO.
FUJrçAo CORRmCJOJll'AL

1~.1 - A função COfl'eicional a:mlliste na orienta.çAo, fiBCaliz.e.ç.loe
inllpeçAO penwmente IlObre todos os juiZlel!l, serventiall, ~8.
&eTViço8aWliliarea. policia judiciiuia, e preefdioe, 8eJldo exercida em todo o
E8ta.dO pelo Conqedor.Gera.l da Justiça e, nOI limites das lIuas
lltribuiçóea, pelos juizes.

1.:I.:lI - N~ deaempenho d_ função poderão eer baixadaa
inlltruçOell, emendadoa. erTOe. punida, 88 faltas e 0lI abu_. com
e.nOtaçôellem ficha funciona.l.

1.2.3 - A função COITeicional aerll exercida atravé8 de correiçOes
otdinirias OUenraordinárial, gerai. ou parciais e inspeções OOfT'eicionai•. 2

1.2.4 - A correição ordinAria consiste na fiscalização normal,
periódica e p~ente anunciada. ,_ .

1.:1.5 - A correição extraordinária con81ste na fioc.alh.açAo
excepcional, realizável a qullJl:juermomento, podendo ser geral ou parcial,
amfonne abranja ou não todos ali serviços da comarca. Se em segredo de
justiça, far-se-á sempre com a pre!lC'nçado implitado. salvo escusa deste.

•.•2.6 - Sempre que houver indícios veementes de ocultaçAo, remoção
ilegal ou dificultação do cumprimento de ordnn judicial de soltura ou d~
spresentaçAo de preso, especialmente em ação de habeas. "':''PW', pod~ra
geI' feita colTrição ~xtraordinária ou mspeçAo em preMIO ou cad~l.8
publica..

1.2.7 - As corTeições OrdinAriall e extraord.inárias nos cartórios,
~tarias ~ serv~ntias poderão ser feitas por juiz.es de direito, d~sde que
presididall :-oe1oCOl'l"egedor.Geralda Justiça.

1.2.8 - As inspeções corTeicionais independem d~ 8V1SOe o
Corregedor-Geral da Juatiça as fara nOl aerviços forensea de qualquer
comarea. juizo. jUÍUl.doou serventia de jUlltiça, podendo delegá..lall a juiz
de direito.

1..2.9 - O reaultado da colTeição ou inspeção conatJlrá de sta ou
relatório circunstanciado, com instruçãea. ae for o caso, que serão
imediatam~nte encaminhadas ao juiz para o devido cumprimento.

UiI.10 - Aroneição permanente nos eart6riOll, ~taria.s e ofic:iOllde
justiça caberâ aOl juizes titulares das vanos ou juitadOll a que estiverem
subordinados.

1.2.11 - A inapeçAo permanente no foro extnIjudicial da comarca de
Curitiba &eril.exrrcida pelo juiz da vara de registt06 publicos. que remett'lri.
ao Corregedor-G=al da Justiça relatOrios trimestrais de suaa atividades.

1.2.1:3 - A inspeção permanente no foro extT8judicial du COmarc&ll
do interior será exercida pelo juiz cornegedor respectivo. que enviará ao
Corngedor-Geral da Justi1,.ll relatórios de suaa atividades.

1.:1.13 - Poderá o juiz corregedor determinar que liVJOll~ pn:x:e&8Ol!l
sejam transportados ao fOnlm para. serem eJUlIDinarl08.

1.2.14 - Fica.ráo à disposição do Corregedor ou dos Julzea Awdlian:a
da CorTegedoria-Qera1da Justiça, para o eerviço da corTeição ou inspeção,
todos os serventuárioa e funcionários da jUstiça da comuca, podendo
ainda ser requillitada força policial, caso seja necessârio.

1.:1.16- Todos 011funcionários e ausiliares da justiça são obrigadOl a
exibir, no inicio dali colTeiÇóeaou inllpeç0e8, quando e:xigidollpelo juiz ou
Corngedor. OIl1eUIItítul08.

1.2.16 - £: a aeguinte a nomenclatura. com seUIIconceitos. dOI atos
emanados pelo Corregedor-Geral da Justiça do Elltado do Paraná.:

1 - PROVIMENTO- Ato de carllter nonnativo com a finalidade de
esclareoer e orientar a execução dOI Berviçoe judicia.ia em geral.
Quan..io for emanado no IIt'l'Iltidode alterar O Código de Nom:lR8,
deverá ller redigido de tal forma a indicar expretIlJ4Dlente a norma
alterada, a fim de preaerva.r a liatematização e a numeração
existente6;

O - PORTARIA. Ato de naturaa geral villlll\do aplicar, em CB.1lO8
concretos, 08 dispolitivos legaia atinentea ã atividade funcional dOll
magistradoa. lleTVentuáriose funcionários da justiça;

m. INSTRUÇAO- Ato d~ carllter complementar, com objetivo de
orientar a execução de serviço judiciário especifico;

IV - CIRCUlAR • Instrumento em qu~ se divulga matêM.a
normativa ou adminisUlltiva, para conhecimento geral;

V - ORDEM DE SERVIÇO • Ato de providencia interna e
circ:unscrita ao plano administrativo da ColTt'lgedoria-GeraI da
Justiça.
1.:1.16.1 - Exceto as portarias referentes a processos administrativOl,

os atos acima descritos tomaJ"-ee-ão publicos mediante publicação no
Diário da Justiça.

1.:1.16.2 - Cabe aos secretários da direção do FOrum reproduzi-IOII
para C8 fins do item 1.6.1, incillOV, por qualquer meio, bem como intimar
os destinatários da norma. colhendo o ciente no verso, devendo ainda
comu•.licar ã ColTt'lgedOr1.lo cumprimento, quando for o caso.

1.:1.16.3 - A CoITe6edoria-Geral da JUlltiça remeterá cOpias dos atoll
referidos no CN 1.2.16.1 à ANOREG/PR - A88OCÍaçãodOIl NotArioa e
RegistnLdorea do Estado do Paraná. e ã ASSEJEPAR - AMociação dos
8erventuá.riOll da Juatiça do Paraná. para fms de divulgação a seus
allllOC'iado!!.

SEÇA03
ROTEIRO DE UfSPEÇAO SEMESTRAL3

1.3.1 - O juu inspecionará. nOl trêfI primeiros dias uteis dos m_
ãe junho e dezembro de cada. ano, ou ainda quando I'q>utar neceSlloârioou
conveniente. aa IleJ"Ventiallque lhe forem subordinadaa, instruindo 011
reapectivOl serventuárioa e funcionârioa IlObreseus deveres, diapensando-
lhetl elogioa ou pur,ind(l-()s. conforme o caso, lavrando relatbrio da
lnapeçáo.4

• V,...CN 1.:2.JOe J.:2.1:2.
• V•••.~ ••.•S9/99.

1.3.2 - O resultado da inapeçAo constará de relatório sucinto
elaborado pelo juiz, cuja cópia deverá ser enviada à ColTC:gedoria-Geralda
Justiça.

1.3.2.1 - O relatorio lIOmente deverá ser encaminhado após
constatada a re-gularizaçAoda..-£al.has, pelo juiz.

• VerCN J.2.J:2

1.3.2.2 - Uma via do aludido relatório deveni ser lU'quivada no
Arquivode Relatório de InspeçAo da direçào do fOrum.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

1.3.3 - Ao all8umir a vara ou comarca de que seja titular, o
magistrado, sem prejuizo do regular andamento dos serviçoll, f.Iu'áinapeçllo
COlTC:icionai~m todos os oficios de JU!!tiça. serventias. delegactas de policia
e presídios IIOb sua juriadição, verificando a regularidade de lIeU
funcionamento. Essa inspeção corTricional independe de edital ou de
qualquer OUD"ilprovidencia, devendo ser feito relatOrio sucinto. .

1.3.3.1 - Constatando alguma irrqularidade deverá tomar as dev1das
providtncill.ll e comunicar li Corregedoria-Gera1 da Justiça.

1.3.4 - Aplicam-se aubsidiariamente, no que couberem, ali nonnaa
contidas na seção 13, deste capítulo.

SEÇA04
RELATÓRIO TRDIESTRAL DO STF

E BOLETIM MENSAL DE MOVDlEft"TO FORENSE

1.4.1 - O Relatório Trimeatral do Supremo Tribunal Federal, que
objetiva a manutenção do Banco Nacional de Dados do Poder Judiciârio.
será remetido trimestralmente para. preenchimento pelos escrivães,
devendo o formulario ser preenchido e devolvido li.CorTegedoria-Geral da
Justiça.

1.4.1.1 - A devolução far.lle-á mediante oficio do juiz dirigido ao
ficháriO Confidencial da Magiatratura, junto à COITC:gedoria-Oeralde
Justiça, no prazo de quinze (lS} diaa.

1.4.:1 - O Boletim Mensal de Movimento Forense eerâ remetido, ate o
dia dez {lO) do mes aubaequente. ao Fichario Confidencial da
Magistratura.. devidamente assinado pelo escrivão e pelo juiz.

• v•••.wt. 39 da LONAN

1.4.3 - A eacrivania dL'V~rãmanter cópi.as deues relatórios e do
respectivo oficio de encaminhamento em puta ou lU'quivo prõprio para
esse lim.

1.4.4 - Ali escrivaniaa que posauam sistema de computação poderAo
imprimir 08 relat6rioa, desde que mantenham os meamoa dadOl e pad.rôe&
do original.

1.4.4.1 ••Não Beri.oBceítoll relatórioll em que faltem quaillQUerdados.
1.4.6 - Deve ser enviada, em anexo, relação de autos conclusos para

IIt'l'Iltença,da qual conlltani. a data da conclusão e do ultimo ato praticado
nOllaUtoll.$

1•••.6.1 - Constatada alguma irn:gulari::iade. bem como atnlaO na
prolação de aentenÇll.ll por prazo superior a noventa (90) dias, a relação
lIerá autuada perante o Fichário ConfidenciaI da Magilltratura. para fina de
anál:lIe pelo Corregedor e tomada du providencias eablveis.

1.4.53 - Por ocasião dali correições, será. feita confe~ncia entre aa
relações encaminhadas, o JjIlTOcarga e 011autoll.

1••••6.3 - Se inc:x:iatiremproce6llCl1Iconclusoa, na I'onna. do CN 1.4.5.
acompanhará o boletim, enti,o. certidão dessa eircunlJtáncia, expedida pelo
escrivão ou 1IeCt"t'ltirio.

1.4.6 - NOImetIe8 em que a vara. ou COIIUl.rCafor atendida por mai. de
um juiz, a escrivania terá que preencher tantOIl boletins quantos forem 08
magistradOll que deram atendimento.

1.4.7 - O Boletim Mensal de Movimento Forense aerà preenchido de
acordo com as orientaçOes nele in8eridas

sEÇAo 5
SIRDICANClA

1.5.1 - Todas as reclamaçOes contra a.to de serventuário, funcioná.rio
ou serventia da justiça devemo 8t'lrtomadas por termo p..."1'R1lteo JUIZ.salvo
se apresentadas por escrito. com dellCTÍçiopormenorizada do fato. .

1.5.1.1 - Deve ser instaurada SindlCancUl, amda que desconhecida a
autoria do fato ou certeza de qu~ constitua infração di8Ciplinar.

• Verarl. /5 do ReguIa......uoM "'~a {~ n.. 7.556, do Cc.....ow da

M"9'~_ Autuada e registrada a reclamação como "SindicAncia", o juiz
solicitará informaçOeIlao reclamado, dispensada a citação para. aprellel\tar
defesa:

• V•••.arl. 16do~<k"'n<JIidad.u.

1.6.2.1- Ao llervidor aaaegurar-se-ã oportunidade de ampla defesa.

• v".atL 5., LV, do CF/8a.

1.15.3- COIhid.a1las provas. inclusive aquelas determinadas de oficio,
o juiz deverá concluir a sindicAncia no prazo rná.ximode lIe&senta(60) dias.

1.5.3.1 - Na sindieãncia nAo é cablvel a propoaição de aplicação de
pena disciplinar, nem a interpoaiçi.o de recUI'9O.

• v•••.an. 17.pardgt% 1ÍnJaI, do~OM~.

1.15.4- Ultimada B sindicá.ncia, o juiz fará relatOrio que configure o
fato, indicando lIe e irregular ou não e. ~m C8.IlOafirmativo, deveni indicar
quais os diapositivos violados, bem como se hApresunÇào de autoria.

1.6.4.1 - Se concluir que o fato e i.fn,gular ~ que está comprovada a
autoria, o magistrado baixará portaria instaurando o processo
adminilltrativo di8Ciplinar, observando o respeetivo regulamento e
comunicará sua decisão ã Corregedoria-Geral da Justiça.

• V•••.~nD:OFduteCN.

1.6.4.:1 - Se a penalidade aplicável for, em tese. de SU8peflMO
luperior a trinta (30) dia!!, d~rni8llAoou perda da delegação, a sindicãncia
será remetida ã Corregedoria-Geral da Justiça.'

• O Julr. p:xle apllc:ar penalidadc-. conaiateJIlU em aÇymblcill. "",,,lJUl1l, d=»uçAo de
CUItUemdobroe .u.pmlAD,de alt lJinta (301dilui.VerRquJamenlod."PenalIdade•.
deYendo""r observado.no qu" a'luber. as a1t"f'llÇOeaIntrodw:idupda LI:in.• 8.935.de
18/11/1994.

SEÇÁ06
nlREÇAo DOFÓRUlII

1.6.1 - O secretaria da direção do fórum manterá 01'1aegumtes liVJl)ll~
arquivos

1 - Registro Geral de Feitos (Adendo I.A);
D. Registro de Senlenças (Adendo 5-A';
m * R~gistrOde Aras (Adendo 2-A);
IV - Registro de Compromi8llO(Adendo 3'AI;
V • Arquivo de Provimentos, Instruções e Oficios-':m:ularea

(Adendo 4-A);
VI - AJquivo de Ponariall (Adendo 6-A);
vn - Arquivo de Relatório de Inspeção (Adendo 7.A);

1.6.1.1 - As aecretaria.s poderio abrir outros livros, a1tm doa
obrigat6rios, quando houver necellBidade ou o movimento fOreDlIeque
justifique.
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1.6.1..2 - O Arquivo de Provimentos. Inatruçõell e OftciOII-CirculaJ"M

aerá formR.domediante extração. por qualquer meio, dali publicações fe:ltu
atravêa do OiArioda JUlltiça. devendo ainda colher o ciente do deetinatArio
da norma, bem como comunicar ã Col'l"egedoria o lIeU cumprimento.
quando for o caeo.

1.6.2 - Salvo determínaçAo expre_ do juiz. a eecretaria da direçI.o
do f6rum lerá exercida pela escrivania onde o referido magistndo
dellt'lmpenha aa lluaS funções.

1.6..2.1 - Os Berviçoe, entretanto, poderão lIeT realizadQll, por
funcionarios prOprios da secretaria, onde hou~r.

1.6.3 - Nas ~ de juizO linico oa lIefViçoIIda lIIe'CI"t'ltarida
direção do fOrum poderio lIer realizados por quaillQuer dll.lle&Crivaniasdo
foro judicial. a criterio do juiz.

1.6.4 - O livro Registro Geral de FeitDIIe destinado ao regiatro de
todoa 0&feitoe administrativos da comarca, wa como recl.amaç:oes contra
&erventuluioa, ~ de concuraos. dentre outros.

1.6.5 - No livro de Regietro de Sentençall deverAo lIeTlançadas ali
decisões de cunho administ:rativo. as sentenças de homologação de
concul'8O, a aplicaçAo de penalidades contra alailiares da justiça. dentre
outras medidall da competencia da direção do fórum.

1.6.5.1 - A secretaria. rellponlàvel pela direção do fOnlm deve efetuar
os registroll de sentençaa em livro próprio da ~taJia., sendo vedado o
regilltro em lillTOda ellCrivania..

1.6.8.2 - Recomenda-se que o registro de aentenças seja feito atravês
do aistema de fotocOpias. evitando-se o t:raa1ado,pois alem de lIgilíz.aros
serviços. confere maior autenticidade ao documento.

1.6.6 - Nas comarcas de menor movimento forenlle, autorim.-ee a
abertura de livros 000 padronizadOIl, de cinquenta (SOlou cem (100)
folhas.

1.6.7 - Os Iivroa de registros de 8entenças devenlo ser enceJTad08 ao
completar 200 (duzentas) folhas, Iavrando-se termo de encernunento e
colhendo-se visto dojui2: de dmto.

1.6.7.1 - 011aludidos livroa, todavia. obedecemo aOl meaIOOIIcritérioll
de escrituração doa livroa-padráo. confotme 011adendos deste Código dt"
Normas .

1.6.8 - Os regiatros de tennoa de compromisso. por exemplo, dos
conciliadores, juizes leigos, dentre outros, deverio ser lavrados Junlo ao
livro próprio da direçAo do fórum.

1.6.8.1 - No livro Registro de Compromisso serA lavrado rambem o
tenno de entrega de certificado de compromisso ã quem for concedida a
naturalização. devendo constar do referido tenno que o naturah7.ado;

I - demonstrou conhecer a Iingua portuguesa, segundo a lIua
condição. pela leitura de trechos da Constituição; . .

11 - declarou, expreS88IIlente. que renuncl.8 i naCionalIdade
antenoró

m - aS!lumiu o compromill8O de bem cumprir os d~s de
bra.lIileiro.
1.6.8.2 - Ao naturalizado de nacionalidade portuguesa 000 se aplica

o disposto no aubitem 1.6.8.1. inciso I. .
1.6.8.3 - Serão anotado~ no certificado a data em que o naturalIZado

prestou compromisso, bem como a circunstAncia de haver lido lavrado o
respectivo tenno. .

1.6.8.4 - O juiz comunicani. ao Departamento Federal de JUIlUça a
data da entnoga do certificado.

• v•••.l.eI n.. 6.8J5,.u. 19/0811980 e <Ut. J:28, f 3" e J:20 do>!Jea't'.J>••.•
86.715, M J0/1:2/1981.

1.6.8.15- As portariall publicadas na coman::a.deverão ser registradas
no lillTO de Registro _de Portarias da direção do f6nlm.. com
encaminhamento de cópia li CoITegedoria-Geral da Justiça para análise e
anotação.

1.6 .•. 6 - Faculta.ae a abertura de livros próprios, nas comarcas com
maia de uma aecretaria destinada à direção do fÓnlm. ou que estejam
in.ta1ada.a em prédio lI.ut6nomo.

1.6.9 - Nas COm.a..rcB.Sde entrância iína.l a direção do fónlm será
exercida por um dos juizes titu1ares pelo máximo de dOIS1021anos, sob
indicação do Ú'rgão Especi.al e dnignaçAo do Presidente do Tribunal de
JUlltiça.

• ~ daI1<J confOrtlV!! o d>..sposlo no atL:2", do Acórt!aD 5.877.

1.6.9.1 - Nas COmarcallonde houver maia de um prédio destinado às
d~pendencias do fÓnlm, o ~idente do Tribunal de Justiça d~gnArá um
juiz de direito para, nos edificios onde o diretor do fórum nã~ t'l:I:erceTsuas
atividades judicanl.ea, responder pe\aA attibuiçOea previstas nos mC1SOI1m,
IV,V, VI,X, Xii, Xill, XXVIIe XXIXdo item 1.6.13.

• v•••.<Ut.:2", li :2".do>AQIrd&;>5.877.

1.6.10 - Nas demais COm.a..rcB.Sdo Elltado, a d.ireçá.odo fOnlro lerá
exercida por um dos juizes titulans. pelo Prll7A:!má.zlmo de dois (021anOIl,
mediante lIuceasão automAtica e obedecendo-lIe à ordem de antigQidade na
COIIUl.rCa.

• Veran.:r,JJ",do~5.877.

1.6.11 - O controle do rud.ú:iona direção do fórum aerá exen;ido pela
ColTC:gedoria-Getalda JUlltiça. devendo o juiz que a allllunur comumcar o
fato li P'residencia e à Corregedoria.

• v,," O}f~r 11." 17/99. qu" 1= aJt.sdo "" ""'" J.6.;1.1. atual 1.6.11
do C".

1.6.12 - As substItuiçôe's eventuais do juiz de dlT"t'litodiretor do fórum
serio exercidas pelo magtstrado ma.JS anego na com-.rca,
independen~emente de deSIgnação.

• \'ero.", 3.'. do Ao6m.u.S.8n.

1.6.12.1 - No!!penedos de fenas coletivaa a Bubstituição na direção
do fórum será exercida pelo juiz. lIub!!tituto.

1.6.13 - São atribuiç6ea do juiz diretor do fórum:

• V"ro.rt. .••• do~oóro:fnoS.877,

1 * representar o juizo em solenidadea, podendo delegar _
attibuição a outro juiz da COIIllU'C8.;

li • presidir IISsolenidadell oficiaia rea1izadas no fÓnlm:
m - ordenar o haateamento das bandeiras Naeional e do Elltado

do Paraná.. como diapOe a lei;

V•••.~n.. 70.17". de 09/03/197:2.

IV - manter a ordem nas dependenciaa do fórum;
V - dillCiplinar o uso dali dependencias do p~o do fórum e zelar

pela au a conllel'Vllçàoe limpeza;
VI • fiecafu:ar o horirio do expediente forenlle e autorizar o

ace880 ia dependtncia8 do fÓnlm apbll o lIeUencelT1lDlento;
vn - determinar o fechamento do fórum e suas dependenciaa nas

hipble$e8 previataa nll. Lei n. 1.408, de 09/08/1951, na. datall em
que 6t'l comemoram oficialmente a in.la1ação da comarca e a
emancipação politica do município. bem como quando ru:ões
especiaill o exigirem, encaminhando eõpia da re.pec:tiva portaria li
Corregedoria-Geral da Justiça;

VIII • ~ncaminhar menlUl1mente ao Presidente do Tribunal de
Julltiça. boletim de frequencia dOI eervid~ remuneral1oe.pelo eri.rio
publico;

IX • encaminhar a carla dois meses ao Corrq:edOT-Oeral.bcMedm
de ~uencia dOI!lIervidores nAo remuneJ1ldoe. pelo edrio público;1
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Em raa&:I do ~ nD. ~ n.0 8.935, <k 18lHIl994, li&> M--...r.","~..",,~_~,,~
Rlolbpdodada pdo ~ n.. 29.

:r: - requiRitar policiamento ao Cotnando da POUCia.Militar do
Estado para manter li eegurança do edificio do fórum;

XI • IK'lidtar ao PreRidente do Trib\Ul8l de Juetiça auto~
pua a colocaçio de retratos, henrutll, placas, meda1h~ e Ilimilarea,
no odificio do fórum e demailll depend!nciaa, ap6a ouvidoa oa demaia
magistrados em ~cio na coma.rca;

XD • designar local apropriado no edificio onde devam .er
realizada, u arTematBç6es, leilõe. e outroe atol judiciais da e~e;

llJII - fixar nonnall para o U80 dOI telefonelll oficiais do fórum,
vedando 8.8chamada;s interurbanaB de cunho particular;

XIV • exercer inspeção COTTeicionalperiõdica n08 oficiOll do
distribuidor, contador, partidor, depositâno publico e avaliador
judicial, encaminhando cópia do relatório ao Co~gedOT-GeraJ da
Justiça;

XV - requisitar da repartição cOmpetente 8.8verbas deatinadas à
diretoria do fórum:

XVI - comunicar ao Preaidente do Tribunal de JUlltiça a vacância
de alicio do foro judicial e extrajudicial, assim como IIOlicitar
autorizaçllo para expedir edital de abenura de ooncunro para
preenchimento de cargoa de auxiliacell da Justiça, ob&ervando, para
tanto, o Regulamento de Concul'1lO8;

XVD - preaidir os ooncur8Oll para p~crimento dos cargos de
servidores da Justiça da.CoIIUlI'Ca;

xvm - conctrler licença, at! trinta (30) di!1s. aoo servido~ da
Justiça. ob8eTva.da.a ~triçAo contida no Provimento nO22/87, da
ColTegedoria-Geral da Justiça, ouvido o jui%inlet'ell8B.do;

XIX - encaminhar il diretoria do Departamento Administrativo da
Secretaria do Tribunal de Justiça, com anteced~ncia minima de
sea&enta (60) dias, os requerimentos de férias dos servidores da
comarca, com a neceaaária manifestaçio de aquiesdneia do juiz da
VIU8.;

]C[ • comuniCll.Tà Con-egedorla-GentJ da Justiça a COllceMàode
f~rias e licença aos servidores da justiça, encaminhando cópia das
portarias de conceaaào, bem como de designaç!o de substituto e
respectiva apostila, para efeito de aaaentamento funcional.

][][I - designar sub6titutoa., ouvido o juiz intereaaado, aoa
servidores da Justiça quando afastados por ato de autoridade
hierarquicamente superior, observando, no que couber, o disposto no
item anterior,

XZII - proceder ã juramentaçio de empregados, mediante
proposta do titular do oficio; s

XJm] - designar oficial de jUstiça para o exercicio das funç~ de
porteiro de auditório, quando for o eaeo, na forma estabelecida pelo
Código de ~ e Divido JudiciArias;

XEIV - deferir compromiuo e dar poaee BOa servidores da.
Justiça;

DV - orp.nimr, no prindpio de cada ano, ouvidos os juizes
intereeaadoa, • eacala de féJiaa doa servido,"" da Justiça. inclusive
dOll que eati~ il disposição do fOrum, ençamínhando cópia ao
Presidente do Tribunal de Justiça e ao CorTegedor-Gera1da Justiça;

:uYI - autorizar os tit\llare$ de oficio a se au.eotBrem dOll
respec:tivosceart6rioa, detlde que preaente motivo juato, ouvido o juiz a
que ~ ~ente subordinados e comunicada a cx:orrencia à
Corregedoria-Gera1 da JUItiça;

X%VIl - requisitar ao dep&.rt8Jnento' competente material de
expediente e limpet.a neceMilrio' comarca;

XXVIII - encaminhllT todo e qualquer expediente administrativo
oriundo dos juizos e dos oficios dos foros judicial e extrajudicial aOll
órgãos competentes do Tribunal de Justiça, com exceçAo dos
reqaerimentos de cani.1er peseoal dos magistrados. centnl1Uando a
n=esu dos malotes de co~spondéncia na diretoria do fónJm;

ZXIX - regulamentar e filK81izar o UIlOdo estacionamento de
veícum, na área pmativa do fórum e dillCiplinar o uso das cantinas.
baixando os atos neceasários;

XXX • apreciar as declaraçõea de IIUSpeiçAOou impedimento dos
jubes de paz e demaill a.ervidores da comarca, rellll8.lvadas as
argUiçóes feitas em p~ nomeando sublltituto Cldhoc, se for o
C811O;

XI:D - repr'ellefltar ao Co~or-GeraJ. da Justiça lIObre o
afastamento doa lIetVidores lIujeitos a processo adminilltrativo ou
inCUf"llOaem falta de natureza grave;

x:z:III • proceder" à instalaçào dos distritos judiciAri.os. salvo
quando 0C0ITeTdesignaçAo de outra autoridade pelo Prellidente do
Tribunal de Juatiça;

lOaIJI - proceder à lotação dOI oficiais de justiça, observado o
que dllllpOeo artigo 217, g 1., do CODJ;

.:z::z:J:Iy - proceder, mediante dekgaçAo do Corregedor.GeraI da
Juatlça. "tnltruçãO de proceaao adminilltrativo disciplinar inataurado
contnl aerventuàrio da jUlltiça;

.J:X:ItV- dellempenhar outras funçOes administrativas que forem
delegadall pelo ~ente do Tribunal de Justiça ou pelo Corregedor-
GenLIda JUlltiça.
1.6,14 - .0 juiz de direito diretor do fórum poderé. juramentar, lIOb

proPOlta do btular do respectivo oflcio, um ou mais empregados para
subecrever os atoa ellpecific:adosna ponaria.

.1~6.14.1 - Pua !ler juramentado O empregad" devert preencher oa
~wBltoa do art. 141, g l° e loH do CODJ. bem como fazer prova do
vinculo empregaticio.

1.6,14.2 - Com relaçio Ahomologação da indulIçAo de ~tell e
substitutos por notArioa e regilltradores aen\ observado o diaposto no
capitulo lO, 1leÇ404.detJteCN.

1.6.14.3 - Cópia da respectiva ponaria dever k ser encaminhada ã
Corregedoria-Geral da Justiça.

o V••••CN 10.4.6.".

SEÇAo 7
UBODO FAX

1•.7.1 - E:autorizado ~ UIlOdo fax. (f~ ou fax-meuagej para o
encaminhamento de petições aos ea.rt6rios do foro judicial e de
documentos do foro extnljudici.I.

1.7.2 - Sob pena de eer dellcoruliderada a prAtica do ato, deverão eer
obeervados oe legUintes requiaitos:

1 - recebimen10 por mAquina inatalada no juizo deatinatArio, cujo
numerod~ eer comunicado ACorregedoria-Geral. da JUstiça;

n- uaatunl do advogado na pe~;
.m • enclUninhamen10 da procuraçlo a e.te outorgada pela pane,

R ainda nlo conlltante do. autoll.;

IV • apresentação do original da tnlnamias4o, no prazo de cinco
(5) d~s. ao cartório do julw delltinatário, que o juntarA 80S autos.
1.7.3 - As deciSÕeSjudiciais decorTentes de petiçOes transmitidas por

fax IIOmente aenio cumpridas após o recebimento do reapeçUvo original,

DIÁRIO DA JUSTiÇA
salvo quando a eapera puder 8CarT'etardano ã pane ou 10mar inefieaJ: a
providencil". requerida, caso em que o juiz determinará o imedia10
cumprimento. Cessará a eficãcia da deciaAose o original da petição não for
ap~ntad(l, no prazo de cinco (5) dias.

o \ •••• C~ 1.7.:2.N.

1.7.4 - O relatóno e a itutentieBçAo pelo equipamento de ftJx
conatituem prova da transmisaão e do recebimento pelo julro.

1.7.5 - Recebido ofa:x:juntar-ae-ã aos itutos e, apresentado o original,
6C: procedenl. ã substituiçio, evitando-&e a renumeJlu;Ao de folh!tll,
certificando o ocorrido. Não apresentado o original, no pmr.o de cinco (5)
dias e se a petiçAo ou documento for relevante, se fotoCOpi.aráo f(U,
efetuando a substituição nos autoa, sem renumerar as folhas, pe.ra
preservar a integridade do documen10.

1.7.6 - Desde que se adote meio de segurança, como a imediata
confirmaçào telefônica., os alvarâ.s de IlIOlturapoderilo ser remetidos. para
C1.lmprimfnto. il vara de execuções penais ou aOIljuizell das comarc:a.s do
interior co Eatado, por f(U, enviando-se em seguida o relIpectivo origi.n.al.

1.7.7 - e autorizado o uso do fax para encaminhamento e
recebireento de canas precatórias, oficios e outroa expedientes do juizo,
quandc Q ur-gencia do itto recomendar. median1e autorização do juiz. bem
como lJata o envio de certidões e documentos. entre e:artOrios do foro
judicieJ e extrajudicial, obaervando-lle 011incieos I e IVdo CN 1.7.2.

SEÇAo S
USO DO GRAVADOR

.1.8.1 - e autorizado o uso de gravador naa audiéncias, como met.odo
idóneo de documentação.

° v••••<ut J1OdoC1'C.

1.8.1.1 - Autilização do gravador dependeré. de prtvia autorizaçio do
juiz, que devera certificar-1lIeda adoçA0de procedimento seguro.

1.',1.2 - Adotando o UIllOdeveni. o magistrado proceder ampla
divulgação do pf'OCedimento,inclusive para o fim de propiciar a gravaçio
pelas partes.

v •••.<ut 417 da CPC.

1.1,:1 - Dos atos em que se utilizar o liaterna de gravaçAo aerA lavrado
termo de aB8entada, do qual constará que a audi!ncia (oi gravarla, a
identifl.caçAoda fita.,os depoimentos e testemunhos nela contidos, devendo
o termo aer, ao final, aasinado pelaa par1ea, advogados e pelo juiz.

1.1.2,1 - De cada um dos depoimentos colhidos em audi!nci.a.
também liC'ni.lavrado sucinto termo, no qual constani. a qualificaçAo
completa do depoen1e ou testemunha, o c:ompromi8&O,contradita, se
houver, a menção ao registro fonognUico e 11.identificação da fita. O termo
sem aSBlr1adopelo depoc.onteou testemunha, pelas partea. seus advogados
e pelo juiz.

1.8.2.2 - Mediante homologaçio do juiz, !tilpanes poderAo dispenll8J"
a transcrição dos depoimentos que nAo tenham auxiliadq no
esclarecimento dos fa10s, consignando a circunstância no termo de
IUllIentada.

1.8.3 - Nas audiencias de conciliação, naquelas deaignarlaa para oa
fins do artigo 331 do CPC, nas que ,""ulte em acordo e nas realize.daa em
cartas precatórias, recomenda-se a MO utilia.çAo do sistema de gn.vllÇio.

1.1.4 - O juiz tomara pe5l108lmente 011interrogatórios e depoimentos
de testemunhas. podendo possibilitar que aa reperguntas sejam feí188
diretamente pelos advogados e pelo Miniattrio PO.blico.

1.1.4.1 - Caso o juiz possibilite repergun1aa diretamente. deveni.
acautelar a inquiriçio, in1eNindo prontamente na formulação de
inditgaçOes que poSBamdesvirtuar de qualquer modo o depoimento ou que
lIe.iamdellnecesatuias.

1.8.4.2 - Mediante requenrnento da parte intereasada, os apartes e ali
perguntai indeferidas constanlo do tenno de a88C:ntada, assim como os
fundarnentoa da decido.

1.8.5 - Aofinal do ato, a fita deverá receber uma etiqueta contendo o
nUmero de registro da audiéncia, o numero doa autoa e a natureza do
proceaso. Se po88ivel. deveré. conter também o nome da.s partes.

1.8.6 - As transcrições das gravações ~ efetuadas pela eacrivania.
no praro de cinco dias, certificando o eecrivão a aua autenticidade e
aaainando-a o juiz.

1,8.6.1 - O termo de tranllCrição con1er1i.ai perguntas fonnuladaB e
as ,""pos188 dadal pelo depoente ou testemunha, esclarec:endo-se, no C880
de reperguntas. por qual parte foram formuladas, ou a aua inocol'Ttncia.

1.8.6.2 - Facultativamente poderé. o juiz, durante as audi!nciaB, ap6a
cada depoimento, regiB1nlTem fita magné1ka o reawno de seu conteudo.
NeIIlleCQllO.a tranllCriçiO a que se refere o item 1.8.6.1. conterê. apenas
e58e resumo gravado pelo juiz. e não a Integra das pergun188 e respostas.

1.8.6.3 - Efetuada a transcriçio, its partes serio intimadas para Ie
manifestar IIObreelall no pra.zo de 48 horal.

1.8.6.4 - SerA dillpenKda a intimaçA.o a que se refere o item
precedente se, na própria audiencia, já ficarem ali partes cientificadas da
data em que seria. exibida a tranllttiçio em cartório.

1.8.7 - Havendo impugnaçAo do teor da transcrição, o juiz deaignará
hora e dia para que a fita aeja novamente ouvida, intimando-R p&r8.o
comparecimento os advogados e o representante do Ministério PUblico, se
for o callO,lavrando-se tenno a respeito do conteudo observado .

1.8.7.1 - Conltatando-se eventual falha na gravaçAo ou deficieneia
quanto à percepção do registro, podert ser deaignada audiMcia de
reinqutr1çAo mediante tnlnllCriçAo imediata, callO indiapenaá.vel o
esc1arllc:imento.

1.8.7.2 - Em sendo o conteudo gravado pen:eptivel. regiatrar-ae-á a
conJirmaçiI.oda tranlK:riçil.oou a neceaeil.Jia retificaçlo .

1.8.7.3 - Após li ouvida dos registros e as providéncias do subitem
anterior. e peraistindo a pane na impugnação. o juiz. adotando as
provid~nciaa a1J contidas, determinarâ a preservação da gravação até
ulterior trânsito em julgado da decisão, ou procederá na forma do subitem
1.8.7.l.

1.8.8 - Exarada sentença em audiencia, o seu teor deverá ser
consignado no termo. iniciando-se o prazo para recurso na forma prevista
na lei procesaual. consignando-se na aaaentada li publicação e intimação
das partea presen1ea, independentemente doa pTllZ08do procedimento de
tr8nllCriçAO.9

1.8.8.1 - Quando alguma das panes nAo se fizer pre.eote à
audi~ncia. o prazo recunal correrá a partir da intimação da sentença.

1.8.9 - Em nenhuma hipãtese aem fornecida carga de fita em que ae
tenhit dado o registro dos atos, devendo 11.pane, se for o caso, requerer
cópia, fomecendo ftta-cassete para confecção da mesma.

1.8.10 - A sdoção do sistema dt' gravação na é.rea criminal, à
ituaencia de autorizaçio legai,lo deverá obselVlU" as seguinte8
recomendaçõea:

I ~ Nilo devera !ler feito registro fonogràfico de interrogatório de
rtu que não se faça acompanhar de advogado constituido ou
nomeado naa hipóte1lC8!egai1l;

D - Ao inicio da auditncia, o juu orientará as partell quanto à
confiabilidade do sistema adotado, colhendo no tenno de all&entada o
CDnllefltimentodas meemal quanto à utilização dellte 8Íatema.
1.8.11 - Efetuada a tnlnllCriçào. a f'ita aenl. conaervada a~ o tnns.ito

em julgado da sentença proferida no proce880, podendo após !ler
reaproveitada para OUtrol regilltroll de audi!ncia8.
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SERVIÇO DE PROTOCOLO

1.9.1 - O Serviço de Protocolo ~ deBtinado ao rettbimento de papéi.
endereçados aos jUWeade direi10 e escrivães de todaa as VIlJ1l.8dI!.COtIllU'Ca
de Curitiba., incJullÍveAuditoria Militar.

1.9.2 - O expediente para. O atendimento ao publico será. das 08:30
Ali11:00 horas e das 13:00 As 17:00 horas de segunda a eexta.feira..

o DeacordQoomoatt J~, 6 30• dQCPC"O't. J98 dQOODJ.

1,9.3 - A utilizaçAodo serviço ~ facultativa aOIlintereaaados.
1.9.4 - O Serviço de Protocolo utiliz:ari. protoeolador automAtic:o, que

conteri. a data e horário do recebimento de forma bem legivel, cujo modelo
devera ser aprovado pela ColTegedoria-Oera1dit Julltiça.

• Ne.ta lúpóteeeo ~nto doa~ lIIec1Bn\nol'maime,ne:no entanto.M lIIe
Iartoa rernel!IS8doproc:euoaoTrfbunalc:rdqL>l!m çO;t. efetivadali trarwa1çAo.
.0 Ob..,,-ve-lIIe.pol'outro lado.que 11art. 3° do CPPadmite In~ enm •.•• e
II~ anlll6lic:a.bemcomoli IUPlC':mentodoaprindpjol seraiadedlretto.

1.9.5 - O Serviço de Protocolo fornecerá. ao8 interessados recibos-
comprovantes dos protoCOladosmencionando dia, mh, hora, ano, numero
de controle. numero dos autos, oatUreM do feito, qUlUltidade de anexos,
numero de cópias. assunto. nome das partes e juizo ao qual deverão ser
encaminhados.

1.9.6 - Os recibos poderão Bel'"dadoll em livro próprio apresentado
pelo interesaado ou naa cópias doa protocolados se estas, no ato da
entrega, vierem com os originais.

1.9.7 - Os livros referidos no item anterior df!Verào conter as
especificações mencionadas no item 1.9.5, bem como estar em c:ondiçOes
de receber o recibo individual do protocolador automàtico.

1.9.8 • Oa papéis aenlo entregues pelo Serviço de Protocolo aos juboa
e escrivani.a.1Iem relaçõell própriaa, que serio carimbadas e aasinadal pelo
chere do serviço ou reapectivo substituto.

1.9.9 • Os papéis de natu.reza urgente deverilo ter, em ca.raetere8
villlveill,a palavra URGENTE,aposta pelas partea, 011quBÍIIserão entregues
imediatamente pelo se:rviço11.011destinatil.rioB.

1.9.10 - O serviço nê.Qrettberá aut06, volumes ou quaisquer obje1Ol'l
que não venham em forma de petição, nem ai petiçOellque:

1 - devam obrigatoriamente Bel'"entregues cm depend!nciaa
adminilltTativaa;

D. não estejam endereçadaa ajuizoa certos e determinados;
m - dependam de preparo, distribuição e outraa provkl!ncias

preliminares, na forma da legiBlaçil.ovigente;
IV • envolvam pedidos de natureza urgente e por iaso devam

merecer apreci.açil.ojudidallmedi.ata., lJObpena de prejulzo proceII8ual
inlUpen\veI., como por exemplo, aa petições de pedidos. de adiamento
de audienciu e de suspendo de praça ou leilAo;

V - se apreaen1em incompleta., faltando alguma de auas folhaa;
VI - objetivem d~to judicial e venham acompanhada de

cheque ou impottAncia em dinheiro.
1.9.11 - A preaidencia e filCa1izaçào doa trabalhos do serviço ficarAo

IlIOba reaponaabWdade dos juizes de direito diretorelll do fórum dvel e
crim.inal. ,""pectÍVamente.

1.9.12 - O Serviço de Protocolo poderA ser inatitufdo em outnu
comarca.s, obedecendo os enterioa desta 1leÇ40,desde que au1orlzado pela
Corregedoria-Qeral da Ju.tiça.

sEÇAo 10
ELIIIINAçAO DE AUTOSII

1.10.1 - Autoriza-se a eliminaçAo de autoll, mediante superviail.o do
juiz e responaa.bilidade do escrivão, por incineração, picotagem, trituraçio
ou OU1JVmeio med.nico, de autos de proceMlOllc1veia, criminaia e da
infAncia e juventude, adiante especüÍc:adoll.

1.10.1.1 - Prd~cialmente deve:ri. 1Ieoptar por meio de eliminaçil.o
que Implique no reaproveitamen1o do maurial com arrecada.çào de
numerário a ser destinado a entidades aociais, em espec:ialaa vinculadaa ã
ârea da lnfància e Juventude.

" A pre.mte ....., erlOOrItra.•.., 1U1peII_ pm força do cllIpoáa ••••.Ld 11. 6.246, ck:
01/10/1915 e da liminaTooocedidana ADINn.o1.91\1.dosrF.

1.10.1.:;1 - Para fiscalização e controle da arrecadaçA,o e destinaçAo
daa verbas obtidas com a eliminação, recomenda-ae a cri!tÇão de uma
comisaào local, com a participação, pelo menos. do juiz diretor do f6rum.
promotor de justiça e um representante da OAB.

1.10.:;1- O juiz deverã antes oficiar por carta.. com AR, â direção do
Depanamento Estadual de Arquivo PUblico,I2a universidades, faculdades
e biblioteeall publicas localizadas na regiAoou no Estado, assim como. iI.B
Secretariall de Educação e Cul1ura Municipais e Ea1adual, noticiando a
eliminação de autoa, para que estas entidades manifestem seu intereMe no
recolhimento dos feitoa para preservaç'o. no praw de ainta (301dias_

1.10.2.1 - Se ocorrer in1eresse de a1gumall dell88.s entidadea. apóll
comunicar ã Corregedoria a quantidade de procellllOll e documentoa
sujeitos à eliminação e ser por esta autorizado, o juiz poderá fazer a
entrega mediante termo de guarda. condicionando eventual e futura
eliminaçio il autorizaçào e destiDaçAopelo Poder JudiciAri.o.

1.10,2.2 - Ficam excluidos desta possibilidade 08 documentos e
pnx:e880S que tenham sido procesaados em °lllegt"edode justiça-, os quaia
deverão !ler, necesaariamen1e, eliminadoa.

1.10.3 - Inocorrendo manifeataçAo de intel't'88e por qualquer das
entidades. constituirâ comiSllAo municipal sob aua p~d~ncia, com
participaçio de representantes do Ministério PUblico, da OAB local e da
Secretaria. Municipal de Cultunl.. bem como de pe8&Ollareconhecidamente
voltadaa à preaervaçAo de valo~ históricos no munieípio ou regílo, a fim
de estabelecerem quais os documentos e proce8808 que po&aa.mter esta
conotaçAo e devam !lerpreservados em prol da memória histórica local ou
regional.

1.10.3.1 - Acautelando a preaervaçAo de valores hiatbricoa, podenl.o
ser resguardadoll da eliminação os documen1os e proceB8Ollrelativos ao
primeiro ano da ÍDstalaçAoda comarca.

1.10.4 - Os autos senl.o relacionados, pela ordem do mais antigo ao
mais recente, ficando a relaçio arquivada no cartório da vara. de origem do
feito. A relaçAo conterá:

I - o numero dOIlautol ou inquérito;
n • o nome das partes, ~ua ou indiciados;
m - a indic:açAodo numero do artigo e da lei em que oa ~us ou

indiciadoa foram inCUI'1lOS,na il.rea.criminal;
IV • a data e o numero do registro da lIe'Otença ou do

arquivamento;
V • a data do trlnlito em julgado da sentença ou do

arquivamento do inquérito.
1.10.5 - Na âre&civel autoriza-se a eliminaçio, decorridos vinte (20)

anos do trànsito em julgado da I!Ientença ou deciaAo, dos seguintes
proceBllOl!l:

I • qualquer feito em que oco~u a extinção por sentença sem
julgamento do mento, nas hipóteses do art. 267, incillOsI, lI, III e VUl,
do CPC;

D - execuçClesde titulo extrajudicial, de titulo judicial, execuções
liacaia, bem como aa antig.u ações executivas e embargos à eucuçAo
ou do devedor;

m • aç6ea de despejo;



)
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IV _ações d~ busca e apreensão e ações de depósito, referentes â
alienaçAo fiduciària;

V • notificações, interpelações e protestos;
V1_ tutelas, desde que o tutelado tenha atingido a lD.Ilioridadee

inexista especialização de hipoteca;
VD • suprimentos de eonsentimento;
vm • alvaráa para levantamentos de importânCÍBs;
IX - agravos de instrumento;
][ _açlo reví",ionalde aluguel;
Xl- pedidos de assiatenciajudiciária gratuite.;
XII • ações de reparação de danos materiais por acidente de

velcuJos;
XIII • ações ordinérias e sumArias de cobrança;
XIV - impugnações ao valor da causa;
XV- ree1aInaçõe8trabalhistas.
IVI • exceções de impedimento ou suspeiçio e de incompetencia;
xvn - açõe1icautelare6.

1.10.6 - Na é.rea criminal, autOrUa-ae a eliminação das ações penai&.
em que todos os ~U8 tenham lrido abeolvidos, dali ações penais em que
OCOtTeUprescrição antes de aentença condenatória e dos habea.s corpus
julgados prejudicados, com sentença tnmsitada em julgado há maia de
vinte (20) anoa, bem como dOllinqumtoa policiais arquivados hAmaia de
vinte (20}anos.

1.10.7 - Autoriza-se tambem a eliminaçAo.no forojudicial, de autol
luplementarel, livrol de carga de autos, papéil, cópias de oficios
expedidos e rttebid08 hAmai!l de vinte (20}anos. bem c:omode livro-talAo
doa cartórios do foro e:xtJ1ijudicial.

1.10.8 - Na Area da inflmcia e juventude, autoriza-se a eliminação de
todos os procedimentos, com exceção dos referentes â adoçA0e guarda e
responsabilidade, com trànsito em julgado há mais de vinte (20)anos.

1.10.9 - Nos juizados espttiais civeis autoriz.a-se a eliminação de
todos os feitos. decorridos trta (031 meaes do trálllllito em julgado da
respectiva sentença.

V~CN J7.J.Jl.

1.10.10 - O juiz deverâ indicar um funcionário para acompanhar a
elimin.llçAo.

1.10.11 - Lavrar-ee-ã termo cin':unstanciado da eliminação efetivada,
que sera anotada no respectivo Jivro.tombo e fichário. bem como no
llietema de computação, onde houver.

1.10.1:1 - Os feitos lIeTê.oeliminados lKl1Ilenteapós a expediçAo e
publicaçAo, uma vez, no DiArioda Juatiça. e afixação no áoio do fõrum, de
avillO.c:omo prazo de vinte (20}dilUI,conformemodelo.

• v~Moddo 3 do CN.

sEÇAo 11
TRANSMISSÃO ELETRONICA DE DADOS EM TEMPO REAL E

CONSULTA PROCESSUALIJ

v••.•1JI'i 1'1..9.800. rk 26/0511999.

1.11.1 - t autorizado o uso da infonnatica para o encaminhamento
de petições aos cartórios do foro judicial e de documentos 11.08do foro
extrajudicial. via transmissão eletrônica de dados em tempo real. tais
como:

1 - petições iniciais;
n • petições em geral (intennedíluiaB);
m • cartas precatórias;
IV - alvllJlÍade IIOltura;
V - oficiol;
VI. recUl'lKlti.

1.11.1.1 - Os documentOIl que inlltruem a petição inicial serão
transmitidos em formato digital 1.scanne-r1.

1.11.:2 - O pagamento da taxa judicillria e CUstall processuaisl.
poderia !ler efetuado por meio eletroniCtl. sendo o comprovante impreS!lOe
gravado em arquivo cOlT'espondente.

1.11.:2,1 - O repa!l&C:d08 crtditoa aos respectivolI titulares 8eri feito
pelo meamo meio, de forma autornética.
. 1.11.3 - E.stAo.excluidu dlls dililposiÇôesdeste código as petições,
mclu~lVen:cul'llllle,dirigidas aos Tribunais Superiores (TRF,STJ e STF},às
denw.s Unidades da Federação, as de competl!ncia da Justiça Federal. do
Tnabalho e Eleitoral, bem como as relativas a procedimentos ou procell8Os
adntiniltrativos.

1.11.4 - Sob pena de aer dellCOTlmderadaa pratica do ato. deverão lller
observados 08 llleguintesrequisitos:

l- obtenção de assinatura eletrônica (senha]. gerada e controlada
pela Corregedoria-Qera]da Justiça;

D • recebimento em computador inslAlado no juizo destinatário,
cqjOflarquivos estani.odisponiveis á Corregedoria;

m - a procuração ad judit:in, l!Ieainda nAoconstante dos autos.
sere enc:&minhadana forma prevista no item 1.11.1 supra;

IV - apreaentação do original da tnlnsmiMAo, no prazo de cinco
(S]dialil.ao juizo deatinatãrio.
1.11.e. - A!Jdecisões judiciais dee~~ de petiÇôes transmitidas

pelo Sistema IIOmente1K'rA0cumpridas após o recebimento do respectivo
original. IIlIlvoquando a espera puder acarretar dano à parte ou tomar
inefk:az a pruvidi!ncia requerida, caso em que o juiz detenninará o
ime;wato cumprimento. Cesaará a eficácia da decisão lIe o original da
petição nAofor apreaentado, no prazo de cinco (SJdiaa.

1.11.6 - Os arquivoI mantidos no IIervidor de banco de dados da
Corregedoria-Geral ds Justiça constituem prova de transmiaaAo e
recebimento do documento eletrônico.

1.11.6.1 - O comprovante de entnga da petição ou documento
poderâ!lel' impresso ou gravado em arquivo do usuário.

11Opelic:loruunentoe1f'1:r6nj,çoesta a=do objetodf'elIl1,1doparafutura lroptanuoçaopela
sn.wl.!ndadoTribunaldeJu-uça.
,. InclusiYeu dcvidu••••dUtrlbuldofeolida.ldejuatiçe

1.11.6.:2 - ApresentadOIl os documentos originais, proceder-ae-á à
subs.tituiçAonos autos. Não apresentados no prazo previsto, poderáo ser
mantidos nOIlautoll, se relevantes, a crittrio do juiz.

1.11.7 - O cumprimento de alvllJ"é.sde soltura serà pncedido de
prévia e imediata confinnaçAo por outro meio idõneo.

1.11.8 - t aulOriulda a consulta do andamento processual por
pessoalilportadoras da allllinatura elelTÓniee.faenha de sce$90).

1.11.8.1 - Quando a conlilulta for realizada por advogado constituído
n08 autos e resultar em acesso ã decisão ainda não publicada. nellS8
oponunidade reputar-8e-ã intimado. aendo o respectivo comprovante
impresso e gravado em arquivo do computador inslAlado no juizo
delltinatArioe no do usuano.

1.11.8.:2 - Os procellllOlIque tramitam em osegn:dode justiça tenio
senha especial de acesso, somente forneeida sos advogados das
respecbValilpartes.

1.11.9 - A Be'nha de acesso seria criada a partir de padrôea de
BoegllranÇadefinidos e certificados pela CofTegedoria.Qera]da Justiça e
somente será fornecida a usuános previamente credenciados.

1.11,9.1 - O credenciamento referido no item anterior 8eTáprecedido
de pennill&'\ode acell8O'ao sistema provedor de dados, preenchidos os
reqUisitosque forem definidos pelo Tribunal de Justiça.

1.11.9.:lI - O credenciamento dos juizes e ellCTivãesd8!l varas
interligadas ao sistema far-~-ã independentemente do contrato referido no

DIÁRIO DA JUSTiÇA
item anterior, vedada porém consulta ao andamento prooeaaual de Vll11LS
diversas, lI&lvoem caso de interesse da jUlltiça.

1.11.9.3 - Asenha fornecida ao interesll8do I!pe!l8081,intranlilferfvele
de inteiTa responsabilidade do usuário.

1.11.10 - Todos os aceSsos senio registrados em arquivos do usuário
no banco de dados da Corregedoria-Geral da Justiça..

1.11.11 - Os endereços eletr6nicos dO!!juizes e eacrivanias estalil.o
disponlveis no sistema.

sEÇÁo "
PLANTA0 JUDIC1AIuO

• Com o ~ dad.<I~to 1'><>•.•......"., 11.. 05/99, que """" o Planulo
~a..d.

1.1:2.1 - O PlantA0 Judiciário ds comarca de Curitiba funciona na
Centrel de lnquêritos e atendem matêria civel e criminal.

1.1:2.:2- Serã de competl!ncia do PlantA0Judiciário Cívela apreciação
das seguintes matéri.a8. reputadas urgentes. em que 8. parte tenha
enc:ontnldo a impossibilidade objetiva de deduzir a pretensilo durante o
expediente normal de trabalho e de8de que visem evitar o perecimento do
direito postulado ate o final do plantA0:

I - medidas caUtela.rese limin~1iI cíveis;
D - providéncias em gel'll1,decorrentes da jurilldiçãl. de familia e

infAnciaejuventude.

• v••.•IVt.2'"do~n..0SI99.

. 1.12.3 - O PlantA0Judiciario Criminal destina.se ao conhecimento.
em primeiro grau de jurisdição, de comuniee.çliode prisão em flagrante, de
pedido de habeo.s oo1pWi,de liberdade provisória.. com ou sem fiança, de
decrettlção e revogação de prisão temporária e preventiva e de busca e
apreensão, desde que nlo seja uma dali varas criminaill. por prevenção.
competente para apreciá-los. bem assim de comunicação de apreenllão em
flagrante e de pedido de internação provisória de adolescente infrator. 15

1.I:l1.3.1 - e: dever do juiz examinar a legalidade da prilláo em
flagrante. relaxando-a imediatamente se for ilegal. 16

1.I:l1.4 - 011procedimentos urgentes iniciadOIldurante o expediente
forense na Central d••.Inqueritoll náo se sUllpenderão no periodo do
plantão. Da mellIIlllforma. quando tiverem início durante o plantA0, terão
pl"OS&eguimentona Central de Inqu~ritos.

1.l:l.e. - O plantão judiciário civel e criminal funcionará
ininterruptamente, da seguinte maneira:

I - no perlado compreendido entre 88 17:00 horas e á!l 08:30
horas do dia seguinte e, ainda. nOIl diall em que lUlo houver
expediente forense. o atendimento será feito pelo juiz de direito
suhfltituto, designado conforme e8Cllla;

D • no penado compreendido entre as 08:30 horas e ás 17:00
horus dos dias em que houver expediente forense. o atendimento será
feito pelojuiz da Central de Inqul!rit03.
I.U.6 - Periodicamente, aerã elaborada pela Corregedoria-Geral da

Justiça a ellCll.1ado plantão judiciârio, compreendendo um juiz de direito
substituto da COlJ1lm:8de Curitiba, que atendem na forma.do item 1.12.5,
I supra. por sete (07) turnOll consecutivolI. penodo que começa e tennina
sempre às 17:00 horas das segundss-feirall.

1.I:l1.6.1 - Os juizes convocadoa para prestar auxilio ã Presidl!ncia, ã
Vice-Presidéncia e á Con-egedoria-Geral da JUliltiça, não integrarão a

""'"".1.1:1.6.:lI- A elIClIJaçAodos juizes observllJ"é.a ordem decrellCente de
antigüidade na comarca de Curitiba.

1.1:1.6.3 - Os servidores e o magistrado que integrarem o plantA0
semo compenlS8doslXImum dia de folga por periodo, com direito a g~-Io
no primeiro dia utilseguinte.

• V~1Vt.6••d<>~n..OS/99.

1.I:l1.7- Atransfmncia de plantão dar-ee-é. na Centrel de Inquéritos,
oportunidade em que se fará a entft'g8., mediante carga. do aparelho de
telefone celular ao magistrado, cujo aparelho devera ser mantido em
funcionamento ininterrupto.

1.12.8 - O juiz que atender ao plantão judiciãrio o farâ sem prejulzo
de suas demais aoibuiçóes e deverã manter contato permanente com o
Boetorde plantA0 da Central de Inqueritos ou com o eRCrivAodesta dUllUlte
o horário de ~iente forense.

lO "E.mboni~ em llqranle por Climf'inaflançâW'l.pod" o rtu .,r llbrftado
pltlVillOrlamc:nte,desde que lnooomunrazóes pua •• su•• prlaAo~tr¥a.. IRT
523/3761.TraLa..,d ••hipóteerdollol't.310.~ l1nlc:odoCPP.
•• An..5••LXVdIIoCF.t comum••lotmulaçAode pMldode "re!uamentode prUli\D"em
YQde"liberdadepI'OVitoOrIa'.oqueconstil1,1imtnl.~ d" lntltu\a(::l1o.Angor.o
.relaxwncntode priILllo''10ocot'nqulWdoo fia,gnuJterorconalderadolkpI peloJul%.que
leU!••obripçAodeel<B1I1I1Ulro resptÇUvoDUtocomodevidoeuidAdo.

1.12.9 - O ellCrivãoda Central de Inquéritos manterâ infonnados os
juizes de plantão e da Central quanto li-pedidos urgeontesapreciados por
ambos. para, ressalvada a independência juridica dos magistrados, alerta.
los quanto a reiteraç6ell.

1.1:2.10 - Os alvarâs de soltura ~idoll pelo plantão judiciârio
serão cumpridos pelos oflci3JSde JUl:ltiçaem plantão, apõs certidão lAnçada
imediatamente pela e!lCrivaniadas varall de execuç6es penais.

1.1:2.10.1 - Quando nAohouver expediente forense ê dispensada elli'l8.
exigencia. devendo o alvarà. ser cumprido imediatamente.

1.1:l1.11 - A diretoria do departamento da ColT'egedoria-Geralda
Justiça providenciam. pela imprensa oficial e privada. a publicação da
escala semanal de plantão estabelecida pelo Corregedor-Geral da JUl:ltiça,
contendo o nome do juiz de direito lIubstituto. do escrivão e do oficial de
justiça, bem como o endereço da Centrel de Inquerito.

v~<1tt. :r.d<> Pl-o ••••••• nro li. • 05/99.

1.12.1:2 - O mandado de bullCll e aprecn8li.o conterão all!m dos
requisitos do ano 243, incisos I a ITIdo CPP, a informação de que se trata
de medida autorizada por juiz, identificando este e o numero dos autos,
ebemcomo o prazo de validade do mandado. se for o caso.

1.1:2.1:2.1 - O mandado sem encaminhado por oficio. imediatamente,
à autoridade ••.ncarregada de cumpri-lo.

1.12.13 - Independentemente do horário, as medidas de cani.ter
urgente serao atendidas tanto pelo juiz da Central de Inqueritos quanto
pelo juiz do plantào judiciário. desde que a competl!ncia se enquadre no
que dispõe nos itens 1.12.2 e 1.12.3, deste CN.

1.1:2~14 - Para fins do disposto no CN 1.12.11, a escala de plantão
dos e!lCnvàes. com seus ~spectivos telefones, sem fornecida pela
ASSE,JEPAR- All!lOCiaçãodos Serventuári08 da Justiça do Estado do
Paranã ã ConTgedoria-Geral da JUlltiça. para deliberação. que a fani
publicar,

1.12.14.1 - O oficial de justiça que atendeni. o plantA0judiciário clvel
~ o mesmo do plantA0judiciário criminal.

1.1:2.15 - As custas da distribuição e as lXIncementes ao dep6aito
inicial, lleTâo re<:ebidas pelC' escrivão que estiver de plantão. que as
repassará., no primeiro dia util !leguinte. ao oficial distribuidor competente
e ao eSCTivãoda vara a que o feito for distribuldo, de tudo lançando
certidão n08 autos e fomeeendo recibo â pane interessada.

1.1:2.15.1 - Igual p~imento deverá ser adotado quando ocorrer
qualquer pagamento em decomocia da pretensilo dedwida perante o
plantio judiciário ctvel.
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1.1-2.15.2 - M custas do ofici.al de jUltiça devem obedecer ao

disposto na .eçAo 4. do capitulo 9, deste CN e em inatrUção expedida pela
Con-egedoria-GereJda Justiça.

l,l:l1.16 - O advogado da parte postulante deverá declarar na pet:içAo
inicial. sob a f~ de seu grau e as penas da lei, que nlo enste .e:melha.nte
pretensAo anteriormente deduzida no expediente nonna.lde tr8.balho.

1.1:2.16.1- Deve:ni.,ainda. dec1arar ae mste alguma demanda entre
as partes litigantes conexa com eaaa pretenslo, cumprindo, pan. eaae fiIIl,
o que disciplina o CN 1.12.2.

1.12.17 - O escrivão de plantão ao receber a inicial, e antes de fllU'r
conclusão ao juiz. certificarà, apãs consultar o banco de dadoll ds
distribuição. se existe feito semelhante ajuizado.

1.1:2.17.1 -I! vedado, sob pena de responlS8bilidade,o uso do banco
d., dados do cartório dilltribuidor para qualquer outra finalidade.

1.1:2.18 - O escrivão cenificarâ nos autos 11data, o horário e o oficial
de justIÇa que recebeu o mandado ~ cumprimento.

1.1:2.19 - Os materiais de expediente para o funcionamento do
plantão judiciãrio civel serão fornecidos pela ASSEJEPAR- A88OCiaçAodos
Serventuàrios da Justiça dI?Estado do Panrné..

• Rufuçtlodad.a~1l>Pl-o,,"""""n..~9.

1.1:2.:20- São livrosobrigatõrios do plantão judiciário civel:
1 - RegistroGeral de Feitos;
D - Protocolode Remessa ao Distribuidor;
m - Registrode Depãsitos.

1.12.20.1 - O livro de Registro Geral de Feitoa delltina-se ao registro
de todos os feitos ajuizados perante o plantão judiciiuio cível, sendo que
deverá haver um campo destinado ao lançamento da data em que o feito
foi remetido ao distribuidor.

1.1:l1.:20.2- No Iivm de Protocolo de Remessa ao Distribuidor, o
escrivão de plantão de<lecolher o visto do distribuidor competente.

1.12.20.3 - O livro de Registro de Depãsitos destina-se ao registro
das custas e eventuais outras quantias recebidas pelo ellCrivAoque e8tÍVef
de plantA0. Nele devem ser colhidos os recibos do oficial distribuidor
competente e do escrivão da vara a que o feito for distribuído. quando do
repa!l&edo numeraria.

1.1:1.21 - O escrivéo manterá, em palita pfÓpria, cópia de todas as
deci!l6esprolatadas no plantA0.

1.1:2.:1:2- Nas comarcas de entrância final e nas intennedié.rias com
mais de uma vara crtminal. haverá obrigstoriamente O serviço de plantão
judiciârio criminal, ao qual, no que couberem. se aplicam 8S notnUts desta_o.

1.1:2.:2:2.1- Asupervisão do plantA0 neBllllIIcomarcas compete ao juiz
de direito da 10 vara criminal, devendo Ctlmpor a escala de todos 08
titulares de varas criminaia e substitutos, desde que nAo estejam
atendendo com eJlcluaividadeCtlmarca da seção judiciària.

1.1:2.:2:2.:2- Em lIistema de rodlzio. o plantão judiciário no interior
será atendido por uma das varas criminais.

1.1:2.22.3 - ACorregedoria.Geral da Justiça deverá ser comunicada,
semanalmente. e com antecMência, das escalas de plantão.

sEÇAo 13
ROTEIRO DE CORREIçAo

1.13.1 - A Corngedoria-Oel'll1da Justiça fa.rá publicar no Diário da
Justiça. ordem de serviço com a. relação das comarcas a serem
correicionadaa. dwgnando:

I • a data da correição;
n - o perlodo a que cOnTsponde a correição.

1.13.:2 - Na data ou periado da correição. de regra. não deverão ser
designsdas audil!ncias. ssl,'o 011casos de nece!li'lidadee/OUimpo&aibilidade
de redeslgnação,

1.13.3 - Ojuiz de direito di~tor do fórum devem provideneiar:
I - o comparecImento de todos os funclonli.nos da Justiça em

atiVidadena comarca. âll 09:00 horas. no fórum local;
II • divulgar a data da reab2açáo da Correiçào Geral Ordinà.Iia

aos jurisdicionados;
lU • determinar a devolução de todos os autos em poder das

panes, procuradore!l e pentos, atê o dia util imediatamente anterior ã
cOnTiçáo ou inspeção, !lObpena de cobrança. salvo daqueles cUJo
prazo ainda esteja em CUI"BO;

IV - colocar ã disposiçáo e agendar reuniáo. !lC'neceBSàrio,com o
chefe do Poder Executivo e membros do Poder Legislativo local, com
os advogados militantes na comarca, com os serventuános do foro
judicial e exuaJudlcial. bem como com os demalsjuri9didonadOIl
1.13.4 - O juiz de direito corregedor do foro extrajudicial devem

providenciar:
1 - o comparecimento de todOIlos Boerventuáriosds justiça em

atividade na comarca. és 09:00 horas, no fórum local;
D - relação, por serventia, de todos 011livros registrados na

corregedoria do foro extrajudicial. mencionando numero de ordem e
data do registro.
1.13.5 - Os escrilláes. sec~táriOIl dos juiudos especiais, titulares ou

designados fesponsaVelS pelos oficios de justiça de<lenio preencher o
quadro esttl.listicoconTspondente ã ma de atuação da escrivania ou vara.
refere~lt~.11.0penedo con-eicionado, acrescido dos meses que antecederam,
ate o lJ\IClOdo respectivo ano.

• V•••.~C~"CN.

1.13.6 - O quadro estatistico deveni.ser encaminhado á ColT'egedoria-
Geral da. JUstiça. com anteeedéncia de quírue (15}dias em relação á data
da lXIn-elçãO.
. 1.13.7 - Na data ds correição, os ellCTivães,secretários dos jUi1:ad08,
titulares ou delllgnados dos oficios de justiça devemo lXImparecerao inicio
dos trabalhOR,levando. cada um. o Boeguinte:

1 - titulo de nomeação;
n - CÓpialldos &Ietms Mensais de MovimentaçáoForense:
m - cõpias dos relatõrios trimestrais do STF;
IV • comprovantelil de recolhimento do CONPREVTe das ttl.X8s

das assot:iaç6es e das receitas devidas ao F'UNREJUS;
V • sp~!lC'ntação dOIllivros obrigatórioa utilizados deade a ultims.

cOnT.içãoou inspeção realizada pela Corregedoria-Gerai da JUstiça.
Os livros deveria ser colocados na ordem do Código de NOf1tI8.s
conforme a escnvania, observado o disposto nOIlcs.pituloa 4. 5, 6. 7:
8, 17, 18 e 19 deste CN, asainaladOBCtlmtaJja de papel no loeaI onde
foi correicionado o ultimo ato.
1.13.8 - O titular ou designado responsável pelo oficiodo diltribuidor

e anexos na comarca deverâ apresentar:
I - relatõrio quantitativo dos feitos distribuidos 110foro judicial.

por ~ lc1vel. criminal, famllia. infància e jUventude, juizados
especl8lSe regiStros publicos}, por esc;rivaniae por ano;

U - relação dos autos em poder da Sl'!rventispara elaboração de
conta ou cà.lC"ulo.esbo!;o d., partilha ou sobrepartilha e avaliação
(mandado ou autoS!mencionando a data da respectiva carga;

m • 011li,TOsobrigatõrios, que deverão ser colocadoll na ordem
deste CN. eonfonne a e!ICnvania.observado o diSposto no capitulo 3.
BSsmaiados com tarja de papel no local onde foi conTlcionado ou
inspecionado o ultimo ato;

IV - relatõrio quantitativo de todos os atol lavrados refe~ntn a
distribuiçAo de regisU'08imobiliários, de escrituras, de titulos levadoa
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.~, a putir da última cormçAo ou inapeç:60;

v • reJaçilo de benll sob sua guarda e doa bens em mAos de
depoetirioe; partieularea.

~ • guias de recolhimento do CONPREV1, de8de a ultima
correiçlo;

VD - arquivo daa taxa.a judieiAria. ~lhidalS em favor do
FUNREJUS.

1.13.9 - O e«:rivio ou designado resPO"a8.Vt'!peJa vara ou eecrivania
cível deverá providenciar que todoe 08 autos e.tejam em canório, cobnndo
~ deo.:o1uçAOdaquelell oom carga Boa advogados, peritoe etc., até o dia Íltí1
lmediatamente anterior à C:OrniçAo,aalvo no decuno de ~.

. .1.13.9.1 - .~8 autos com CllrBa Boa repreaentantea do Ministério
Público aerão IIlOI.iOtadOIldUl'1Ulte0lI uabalhOll CO~icionaill, ee neceeaãrio.

.1.1~.10 - O ncrivão ou deaignado respon8llvel pela Vllr'Bou
NCI1V&nI8,tivel deveri. a~eentar relaçi.o;

I. - de todoa os proceaaos em andamento, por ano de regiatro,
menoonando o numero dOlJautos, B natureza da açAo. a !alie em que
ae encontnun ~ a data do Ultimo ato praticado;

O • dM .U~I em poder d? juiz, conclU80lIpara &entença e para
de'pecha, menclOflando li.finalidade e a data da respectiva ca.rp;

m - doe aut08 que lJe encontram lI.gUardando conclullão ao juiz,
para. ~nlenç.al e despachos, ?lm 08 re.pectivoa totais, mencionando
a finalidade reapectJVlle a data do último ato praticado;

IV - doe autos em andamento, wm mai. de cinco (05) anos de
autuação, mencionando o numero da. auta., a natureza e a £ale em
que lIeencontn.m;

.V • dQlllmandadoe em poder doa oficiaia de juatiça, mencionando
o nu~ doa auta., li data da carga, o prazo concedido para
cumpnmento e a finalidade;

~ • das audienciaa designadaa, mencionando o numero e a data.,
a partiJ' da última reaJWu1a;

~ • d.as cartas precat0ri8.s recebidas e ainda não devolvidas ao
respectivo JUizo deprecante, mencionando o número da autuaç,Ao
data do recebimento, finalidade da depreca~ e a fase que e.:
encontn.m;

VIU • doa dep6aitoa não levantados, menc:ionando o número doa
auto&, natureza do p1'1.lCeMoe data do depOaito;

IX • doa autol arquivados no periodo coneicioÍ1ado'
X. dOlIivnJa em UIOno cartório. '

1.13.11 - Nas re1açOe1constante nos inc:i_ 11e m supra devenlo
conltar llODlenteo numero doa autoa e a natureza da ação;

1.13.12 - O eacrivlo ou designado pela eacrivania ou vara ctvel
deveril.efetuar o correto preenchimento do An~ C.I deste CN.

1,13.13 - O escrivão ou designado d~ apresentar as carteiras de
trabalho doa funcionArios sob regime da CLT.

1.13.14 - O escrivão ou designado responsé.vel pela vara ou
escrivania criminal deverA providenciar que todos os aut08 estejam em
cartôrio, cobrando a devolução daquelea com targa aos advogados,
delegacia de policia etc., ate o dia util imediatamente anterior li.correição,
aa.lvono decunKI de pruo.

1,13.14.1 - OI autoa com CaJ'K8aos reprellel\tantes do Minilterio
PUblico &eniollOlicitados durante OI trabalhos correicionaia, se n~o.

1.13,15 - O eecrivão ou designado responsável pela vara ou
escrivania criminal devera apresentar relação;

I • de UXloa os proceSl108 em andamento, excluldO$ os
pronunciados e os relativos a réus preaos provisoriamente, por ano de
registro, mencionando o nOmero de autos. o nome do réu, a natureza.
da infração, a data do recebimento da denuncia, a fase em que ee
encontram e a data do ultuno ato praticado;

n • dos Pf'OCe&SOspronunciados, ainda não julgados, paralisados
(aguardando intimação peS&08.lou pri8ll.ol, por ano de regitltro,
menc:ionando o rlI}mero de a.Ut06, 6 nome do réu, ti natureza da
infração, a data do recebimento da denuncia, a data da pronuncia e a
data do ultimo ato pratiea.do;

m . dos processos relativos a réus presos proviaoriamente17
(flagrante, preventiva, prisA.otemporária ou pronuncia), mencionando
o nu~ero dos autos, nome do reu, a nature:za da infração, a data do
recebimento da denuncia, I!.data da prisão e o local onde estA preeo, a
fase em que -e enCOntram e a data do ultimo ato praticado;

IV • dO$ processos em andamento, meamc que jã constem da
relação menc:ionada no inc:iao 1, de réu afiançado, mencionando o
nOmero d~ aUtoll.,o nome do réu, a natureza da infração, o valor da
fia.nça e o local onde está depoe.itada.;

':' - doa Proce&ll.Olfindos, com dep6slto de fiança não levantadas,
menCIonando numero dQll.autos e a data do trà.nsito em julgado da
decisão;

V1• dos autoll.em poder do juiz, condusoll P&I'1la.entença e para
despacho, mencionando a finalidade e a.da.ta da respectiva ca.rga;

VD - dos autos que se encontram 8(Uardando condullio ao juiz,
para -:entenças e despachos, com Qll.respectivos totais, mencionando
a finalidade ~pec:tiva e a data do último ato praticado;

vm . doa autos em andamento, com mais de c:inco105)anos de
autuação, mencionando o número dos autoa, a naNn:za da infraç:lo e
a. fase em que se encontn.m;

~ • dos mandados em poder dos ofic:iais de justiça,
menCIonando o nl1mero doa autos, a.data da carga, o prazo concedido
para cumpnmento e a rmalidade;

X • d~s autos que ee encontram fora do e:art6rio, para OUtroll
fins. menctonando o norne do deatinalário, o numero dO$ autos, a
data da. respectiva carga e a 6nalidade;

XI . dos pt"OCelI808auspensos pela ClUlçãodo teu por edital;
XII • d.a.a armas fOl'll.de cartório. mencionando o nUmero dO$

autOS, o nome do depo6ltãrio e a data da carga;

17Vale d=, teu. que ainda. nAo foram ddlDiti ••••mo::rn.,crmdenAdoa..

IIlI . dos processos de ell:te:uçllode pena privativa de liberdade
em regime fechado, mendonando o nome do tondenado, a espécie e
quantidade da pena imposta, a data do inicio, o estabelecimento de
cumprimento de pena, o valor da multa, a data do trânsito em julgado
ds sentença. Ol prawa de pagamento integral ou em parcelaa;

XIV . das audiênc:ias designadas, mendonando o numero e a
data, a partir da Ollima realizada; .

IV - daa canas precatórias recebidal e ainda não devolvidas,
mencionando o numero da autuaçAo, a data do re<:ebimento, o juizo
deprecante, a. finaJidtlde e a faee em que se encontram;

XVI • dos inqueritos policiais em andamento, mendonando o
numero dos a.utos, a data e natureza da infração e o ultimo ato
praticado;

xvn. doa autos arquivados no periodo coJTeicionado;
xvm . dos livros em uso no canôrio.

1.13.16 - O escriVllo ou designado respon!lli.vel pela escrivania ou
VIlJ"llcrimina.l deverá., tambem, efetuar o COTTetOpreenchimento do Anexo
C.2 deste CN.

1,13.17 - O ellCrivãoou designado d~ aprellefltar as cartriras de
tratllllho dos funcionãrios sob regime da CLT.

1.13.18 - O elltrivão ou designado responailvel pela vara ou
eac:rivania da t:amilia.devera providenciar que todOll os autos estejam em
c:artbrio, cobrando a devolução daqueles com carga aos advogadO$, peritos
etc., até o dia íitil imediatamente anterior ã correiçAo, &alvono deeul'O de_.

1.13.18.1 - Oa autoa com carga aos representantes do Miniltério
Pllblico -erê.o solicitados durante os l:rBba1hoacorreicionais, se neceaatrio.

1.1a.19 - O escrivão ou designado responuvel pela vara ou
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eao:::rivaniada familia deverA.a.~tar relaçj.o:

1 - de todoa os prooeuoa em andamento, por ano de regiatn;l,
mencionando o numero dos autos.. a natureM da açlo, a fase em que
ae encontram e a data do ultimo ato praticado;

n . dos autos em poder do juiz, conclullOS pe.n. a.enteoça e para
despacho, mencionando a finalidade e a data da reapectiva carga;

m - doa autos que se encontram aguardando concluaAo ao juiz,
para sentenças e deapachos, com OI respecti",os totais, mencionando
a fina.lidade reapec:tivae a data do Ultimo ato pmticado;

IV • dos rnandadO!l em poder dO!l oficiais de justiça,
mencionando o numero d08 autos, a data da caTgB.,o prtI$Oconcedido
para cumprimento e a finalidade;

V . da!l audiencias designa.das, mencionando o numero e a data,
a partir da ultima realizada.;

V1 • das canas precatóriatl recebidas e ainda não devolvidaa ao
respectivo juizo deprecante, mencionando o seu nlimero de a.utua..Ao,
data do reeebimento, finalidade de deprecação e o eatado em que ee
encontram;

VD • mencionando os dep6lrito!l não levantadO!l, com o numero
doa aut06, natureza do procelUlOe data do dep6aito;

vm • dO!laut06 arquivados no perlodo corn:icionado;
II: - dos livros em UllOno cartório.

l.13.~O - O eacrivão ou designado reaponaãvel pela eacrivania ou
vara da familia deYera, lambem, efetuar o correto preenchimento do AnelI:o
C.3 deste CN.

1,13.21 - O escrivão ou designado deve aprellefltar as caneirBs de
trabalho dos funcionários sob regune da CLT.

1.13.22 - O escrivão ou designado respon8li",el pela vara ou
escrivania da infância e juventude devera providenciar que todoa os autos
cl>tejam em canôrio, cobrando a devolução daqueles com ca.rga aos
advogados, peritos etc" ate- o dia útil imediatamente anterior á correição,
salvo no decurso de prazo

1.13.22.1 - Os autos com carga aos representantes do Ministério
PUblicoaerão solicitados durante os trabalhos correicionais, se necessârio.

1.13.23 - O escrivão ou designado retlpon8livel pela ",ara ou
escrivania da inlãnc:ia e jUventude deverã apresentar relação:

J • de todos os proceS906 em andamento, por ano de registro,
mencionando o numero doa a.utos, a natureza da a.çAo,a fase em que
se encontram e a data do íiltimo ato praticado;

n • dos aut08 em poder do juiz de direito, conclusos para
sentença e para despacho, mencionando a finalidade e a data da
retlpectiva carga;

m . dos Butoa que se encontram aguardando conclullAo ao jua,
para sentenças e despachoa, com oa reapectivos totais, mencionando
a finalidade respectiva e a data do ultimo ato praticado;

IV • dos mandados em poder dos oficiais de juatiça,
menc:ionando o numero dos autos, a data da carga, o praro concedido
para cumprimento e a finalidade;

V . das audienc:ias designadas, mencionando o numero e a data,
a partir da llItima realizada;

VI • relaçAo daB armai fora de cartório, mencionando o numero
dos autos e o nome do depositário;

VD . das cartas precatórias recebidas e ainda não devolvida. ao
respectivo juizo d~te, mencionando Oseu numero de autuação,
data do recebimento, finalidade da deprecaçAo e a fase em que &e
encontram;

VIU . relaçAo menc:ionando oa depósitos não levantados,
menc:ionando o numero dos autos, natureza do procetlllOe data do
depósito;

Dt • doa autos arquivado. no perlodo correicionado;
X ~os liVTOsem uso no cart6rio.

1.13.23.1 - Na. relaçõea constante nos incisos nem aupra deverão
COnBtaro numero dos autoe, a natureza da ação, a data da respectiva
c:argae o nome do deatinatário;

1.13.24 - O escrivão ou designado responaAvel pela escrivania ou
vara da inJlncia e juventude deYerá, tambêm, efetuar o correto
preenchimento do Anexo C-4 deste CN.

1.13.26 - O escrivão ou designado deve apresentar as carteiras de
trabalho dos funcionãrios 80b regime da CLT.

1,13.26 - O eac:rivioo ou designado reaponsãvel pela va.ra ou
ucrivania de registros publicoa deverá providenciar que todos os autoa
estejam em cartório, cobrando a devolução daqueles com carga aos
advogadoB, peritos etc., at~ o dia util imediatamente anterior ã coJTeiç.A.o,
salvo no decurao de prazo.

1.13.26.1 - 011 autos com carga aos reprea.entantea do Minitltério
PUblicosenio solicitados durante os l:rBba1hoacorTeic:ionais,lIIeneteaaãri.o.

1.13,27 - O escrivão ou designado responsável pela vara ou
esc:rivania de registros publicos deverã apresentar relação:

I • de todos os proc:eSSOllem andamento, por ano de registro,
menc:ionando o número doa autos, a natureza da ação, a fase em que
se encontram e a data do ultimo ato praticado;

n • dos auwa em poder do jui:l:, conclusos para sentença e para
despacho, mencionando a finalidade e a data da respectivs carga;

m . dOllautos que se encontram aguardando conclusão ao juiz.
para sentençaB e despachos, com os respectivos totail. mencionando
a fIn'.!idade respectiva e a data do ultimo ato praticado;

IV - dOB mandados em poder dOB oficiais de juatiça,
mencionando o numero dos autos, a data da carga, o pra.w concedido
para cumprimento e a fina1idade;

V • das audiencias deBignadas, mencionando o numero e a data,
a partir da ultima rea.Ji%ada:

VI . das canas precatórias recebidas e ainda não devolvidas ao
respectivo juizo deprecante, mencionando o seu numero de autuaçAo,
data dc recebimento, finalidade da deprec:ação e a fase em que se
encontram;

VD. dos autos arquivados no pniodo correicionado;
VIU • dos livros em 1lI'"0no e:art6rio.

1.13.27,1 - Nas relações constante nos incisos n e III supra. deverão
conatar o número dos aUt06, a natureza da açAo, a data da respectiva
carga e o nome do destinatário.

1.13.28 - O escrivão ou designado responaAvel pela vara ou
escrivania de registros píiblicos deveré., lambem, efetuar o correto
preenchimento do Anell:OC-5 deste CN.

1,13.29 - Os ~tAriO$ ou reeponsãveis pelu secretarias do juizado
especial clvel deverão apre~tar relação:

I - de todos os proc:eBSOSem andlUIlento, por ano de regilStrO,
menc:ionando o numero dos autos, a natureza da ação, a fase em que
ee encontn.m e a data do ultimo ato praticado;

fi • dos aUtoBem poder do juiz, conclullOS para sentença e para
despacho, mencionando a finalidade e a data da respectiva c:arga;

m. dos autoa que se encontram aguardando conclusão aojuit.,
para sentenças e despachos, tom os respectivos totais, mencionando
a finalidade respectiva e a data do íiltimo ato praticado;

IV . dos a.utoa em poder dos juizes leigos. e c:onciliadorea,
mencionando o nome do destinatário, a finalidade e a.data da carga;

V : dos mandados em poder dos oficiais de justiça, mencionando
o numero dos aUtos, a data da carga, o pl'1lZOconcedido para
cumprimento e a finalidade;

VI • dae canas precatórias reeebidas e ainds não devolvidn ao
respectivo juizo deprecante, mencionando o !teu nUmero de lutUaçAO,
data do recebimento, finalidade da deprecação e o estado em que se
encontnlm:

vn . dos autoa enc:a.minhados a tunna recuraaJ, mencionando
número de autuaçAo e data da reme8118;
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vm: • a data da última. a.udil!ncia designada.;
IX. dos livrotIem UllOna sec:retaria.

1.13.30 - O eecretArio ou responsé.vel pela aecretaria do juizado
eapecial mel deverã, também, efetuar o correto prcenc:hUnento do Anexo
Có deste CN.

1.13.31 - Os secretários ou respon8liveis pelas secretarias do juizado
especial criminal devmo apresentar relação;

I • de todO$ os proce880a em andamento, por ano de registro,
menc:ionando o numero dos autoa, a natureza da açáo, a fallleem que
se encontram e a data do ultimo ato praticado;

n . dos aut.08 em poder do juiz de direito, conclusos para
sentença e para despacho, mencionando a finalidade e a data da
respectiva carga;

m • dos autos que se encontram agulU'dando concluaio ao juiz
de direito, para sentenças e despachos, com os respectivos totais,
mencionando a finalidade respectiva e a data do ultimo ato praticado;

IV . dos autos em. poder dos juizes leigos e conciliadores,
mencionando o nome do destinatário, a fina1idadee a data da carga;

V . dos mandados em poder dos oficiais de justiça, mencionando
o numero dos autos, a data da C81p.. o prazo concedido para
tUmprimento e a finalidade;

VI • das cartas precatóriaa rec;e,bidase ainda nAo devolvidas ao
respectivo juízo deprecante, mencionando o IlleUnumero de sutuação,
data do recebimento, fina1idade da deprec:açAoe o e.tado em que !te
encontram;

VD . dos autos encaminhados ã turma recul'll81, mencionando
número de autua.çáo e data da remessa;

VID . das annas fora de cartório, mencionando o numero dos
autoa e o nome do depoaitário;

IX . a data da ultima audimcia designada;
X - dos livros em UtlOna secretaria.

1.13.3:i1: - O secretã.rio ou responBlivel pela aec:retar1a do juizado
espec:ia1 criminaJ deverã, lambem, efetuar o COrreto preenchimento do
Anao C.1 deateCN.

1.13.33 - O secretário ou designado deve apresentar as cartriras de
trabalho dos func:ionArios sob regime da CLT.

1.13.34 - Os secretários ou responaâveis pelaa aecretariaa das
turmas recufllais, nas comarc:aa em que forem sede, d"erê.o apresentar
relação;

I . de todo, os pr0ce8808 em andamento, por ano de regiBtro,
mencionando o numero dos autos, a natureza da ação, a fase em que
se encontram e a.data do ultimo ato praticado;

fi • doa autoa em poder do jua, conclusos para sentença e para
deapacho, mencionando a data da caTgB.,a finalidade e o destinatArio;

m • dos autoa que se encontram aguardando conclusão ao juiz.
para sentençaa e despachos, com oa reapectivoa totaia, menc:ionando
a finalidade respectiva e a data do ultimo ato praticado:

IV - a data da "Ilima audiencia designada;
V • dO$livros em uso na secretaria.

1,13.35 - O aecreté.rio ou reaponaãvel pela eecretaria da turma
recUT&a1deverã, tambem, efetuar o correto preenchimento do Anao C.8
deate CN.

1.13.36 - Oe oficiais de justiça deverào apresentar, além do titulo de
nomeaçAo, relação dos mandadOll. em aeu poder, conferida e 'listada pelo
escrivão ou secretArio reapectivo, menc:ionando I vara de origem, a data do
seu recebimento, o pr11«lconoedldo para. cumprimento e a finalidade.

1,13.37 - Na data da correição, os notãrios, regiatradores e escrivães
dislritais, deverão comparecer ao inicio dos trabalhos, apresentando:

I • titulo de nomeação;
fi • portarias ds di~o do rôrum indicando os substitutos e

eSC:n!VenteB(.o.dS serventias, em conformidade com a. Lei n.- 8.935.
18/11/1994;

m • todos os lIvros abenos desde a ultima correição realizada no
cartório, bem como os em UIoO.Deve. ainda. aasina.lar com tarja de
papel o local onde foi correicionado o ultimo ato;

IV • guias de recolhimento do CONPREVIe FUNREJUS. desde a
l1\tima correição.
1,13,38 - Os livros deverão, ainda, estar registTados perante a

corregedoria do foro extr8judicial.

V.,rCNof.3.J.iII<is<>L

1,13,39 - Os oficiaiBdo registro ctvil e os escrivães distritais deverão
apresentar, alem dos livros obrigatórios (item 15.1.1 do eNj, os arquivos a
que lIIereferem o!lltens 15.1.12, 15.5.2, 15.1.1, 15.1.1.1. 15.1.8 do CN, e,
a.inda:

I. os 20 (vinte) ültimos procedimentos arquivadoa de habilitação
de casamento;

n • o arquivo dos termOI!.de aJegaÇÕeade patemida.de.
1.13.40 - O regiBl:rBdorcivil da eede da comarca. a1êm dos arquivos

referidos no item anterior, deverã ainda, apresentar arquivo ds
comunica~ a que se refere o item 15.8.7 do CN (comunicação dOI
registros de emanc:ipaç6ea, interdições e ausencias ao regiBtrador do
nascimento e caaamento).

1.13.41 - Os oficiais dos registro. de imóveis, notilrios, oficiais doa
regiBtros de títuloa e documentos e escrivães distritais deverio exibir o
comprovante de remessa de Dec1amção de Operação Imobiliérla • DOI.

1.13.4:i1:- O oficial do registro de imóvel, alem dos livroa obrigatórios
deverá aprefleIltar a.s ultimas de2';(101 fichas referentea aos atos lavrados
n08 livroa n.- 2, 3, 4 e 5. Deveni apresentar ainda, o livro auxiliar du
aquisições de tert'1Ulpor pessoas e-'ltrangeiraa, a pasta de arquivo a que &e
refere o art. 198 da Leide Regislro8 PUblicoa e a prova da comunicação ao
INCRAda aquisiçAo de im6vel rural por peSllOEleBtrangeim.

1,13,43 - O registrador de protesto deverá. apresentar, alem doa
extratos bancã.rios da.conta "Poder Judiciário. dos últimos seis (06) meBeS,
0$ comprovantea de que trata o item 12.5.6 do CN (comprovante de
intimação).

" Re4Dt;do dadapdJ Prv~ 1\.-:19.

1.13.44 - 03 notAri08e eacri",iea distritaitl deverão apresentar Cópias
das aeguintea comunicações:

I • é.Central de Testamento;
fi • ao distribuidor;
m - (revogado)

IV • ã Receita Fedentl;
V - juiz corregedor do foro extnljudic:ial.

. 1.,13,415- Os. notirios deverão apresentar o arquiVOde autorizações
judiCiaIS para prática de atos notariais

.1,1.3.46 - ?s relatôrios e anexos deverão ser p~nchid08 com
~ferencla ao ~nodo CO":"cionado, iniCiando no primeiro dia do ano da
ull.JmaCOrrelçaoou IOSpeçsoreal.lZ8dapela Corregedoria-Geral da Justiça.

1.13.47 - Com relação aos lIVTOSdeverá ser observado o cumprimento
do disposto no CN 2.2.8 e 2.2.9, ou seja, a lavraNra dos termos de
abertura e ence~ento. e rubrica das folhas dos livros da serventia, bem
como deverão proVldenClar o Vlsto do JUiz de direito abaixo do termo d
abertura. e

. 1.13.48 - Deverâ ser mencionado no relat6rio se a vara ou esc:rivania
estã ou eatev~ em regime de exceção, mutirão ou no Projeto .Paraná
sentença em dia".
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11: • sa arnHta e objetos 40s pt'tlceIIlIOaem Il1ldamento sAo

gulU'dadaa em local seguro. Se as armas dos proce__ fin~ e
Inquéritos arquivlldos MO encamin~adas regularmente ao Ministhlo
do Exército;

• v..,. &oçdo20, do ClapUtdD ti dufe CJI.

x - a eecr:ivania não recebe subatlnciB. entorpecente. mantendo-a
em depósito junto ã autoridade policial que preside o inqumto.
1.13.154- Com relaçAo aos proc:eMoa,cumpre verifice.Tae:

1 - a t:$CfÍvania,cumpre desde logo De;deapachoa e aentençe.s;
obBen'lUldo as datas dos meslIlO8 e as datas 4e ~tções de
mandadOll e precatórias;

n - pnleTlche carimbos de juntadas e certidOes; ae certifica. o
recebimento dos expcdientea em <:81tÓrio,asaím como a data das
intimações de atos proc:eIS$uais. e se o escrivê.o ou empregado
juramentado rubrica. todas 8IScertidões e termos;

m - antes da remessa de prooellllOcom recurso de apela.Ç.ê.oao
Tribunal, a escrivania certifica a existtnCÍ8.de agravo retido;

VI - no Registro de Feitos da Direção do Fórum estão aendo
registrados os procedimentos administrativos, como de concuraos.
reclamação contra serventuMOS, dentre outros;

vn - oa livros de folhas soltas e$t.ào sendo enca.demados logo
após o seu encerramento.
1.13.56 - No cartório do distribuidor. contador, depo,itáno e anexos,

o exame consistirã em verificar se:
I - possuem os livros obrigatórios;
n - e dado cumprimento aos itens 3.5.1 e 3.1.15 do CN;
m - com relação ao distribuidor e depositário, se todos oa atos

lIâo lançados no indice onomAstico;
IV - o óepoaitArio registra todas as constrições (penhoras,

aJT'l"&toa.seqüestros), ainda que os bens permaneçam com depositário
particula.r;

V - aa condiçóea do dep6aito, se eDatem bens depositados de
fãdl deterioração ou já deteriorad08, caBO em que deve ser
providenciada a venda ou incineração;

• v•••.CN I.H.Jti f J.H,17.

I - a primeira via aerá enmgue ao interessado;
n - a segunda via acompanhaní a petição;
m - a tereeinl via será ence.minhada por fax imediatamente ao

distribuidor da comarca de destino ou, trllt8lldo-se da comarca de
Curitiba, it Seção de Protocolo de Primeiro Grau da Corregedoria-
Geral da Justiça. Se li petiç..lo for dirigida so segundo grau de
jurisdição, ao Protocolo Central do Tribunal de JUstiça ou do Tribunal
de AlÇllda.

1.14.4.1 - O advogado. pe.ra cumprimento ao dlapcsto no i!e'm
1.14.4. de'\.erá deixar espaço em branco na primeira vis da petição, entre o
cabeçalho e o inicto da reOaçito. de no minimo dou (121 centlmetroa

1.14.4.2 - Reçomenda-se a adoçA0 de protocolador a\ltornAtieo,
visando a mator segurança do ato.

1.14.& - O diatribuidor da comarea de origem expedinilguia própria,
em tres vias;

• De <lrotdo com "art. 172, f 3", do O'C" •••••• o att. J 98 do COAJII'R ~ _ " GJ1.
8" ela ResoIuçdo 11.. ()6/ 96.

1.14.4 - O distribuidor da coman:a de origem, ao receber ~
dirigidas a OUtr1lllcort181'C8.a,deverá certificar, de forma leglvel, no anwno
da petiçâo e fora do campo da sua tnlU")letn,a data e a hOl'1ldo
recebimento. fornecendo recibo na Cópiaque ficar com o int:.eressado.

1,14.1 - O serviço de Protocolo Judicial Integrado é destinado ao
recebimento de petiçóes endereçadas ao Tribunal de Justiça, ao Tribunal
de Alça.da e a todas as demais comarcas do Estado do Pa1lmá.
independentemente do local onde o ato ~uerido deva ser realizado, desde
que neste Estado, funcionando junto ao ce.rtório distribuidor de cada
~.

1.14.1.1 - Ficam mantidos o, protocolos interligados ao Protocolo
Central do Tribunal de Justiça, existente nas coIJulI'tas de entrância final.

1.14.1,2 - Poderio ser prolocola.du petições da ãrea eivel, criminal,
famüia, Inflncia e juventude, registros pilblicos e juizados especiais,
inclu,ive cartas precalórias, bem como as relativa, ao aegundo grau de
jurisdição, notadamente nos processoa de compet~ncia originilrie. do
Tribunal de Justiça ou do Tribunal de Alçada, de.de que sejam
apresentados o original e a cópia da petição. bem como os documentos que
porventura venham a instrul~la.

1.14.1.3 - O serviço de Protocolo Judicial Integrado podertl. reaber:
1 - petições iniciais;
n • petições em geral (intermediArias);
m - cartas pr=atórias;
IV - recursos. exceto o especial, o extraordinãrio e o agravo

contra a lIua não admisaào .
1.14.1.4 - EstAoaeluldaa das disposições destas nonna. as petiç6ee

inclUsive recursais, dirigidaa aos Tribunais Superiores (STJ e SlFl, áa
demais Unidades da Federação, as de competencia ds Justiça Federal, do
Trabalho, Eleitoral e Milita:r Federal, bem como as relativu a feitos
administrat:ivOfl;.

1.14.2 - Autilização do serviço é facultativa aos interessados.
1:14.3 - O expediente pan1 o atendimento ao publico será. das 08:30

àa 11:00 horas e das 13;00 às 17:00 horas de eegunda a lIC:Xta-feinl..

'" 0418.emqueoCNen\l1luemvigmc:ia.Apublic:açAoóeu-wem 19/08/93.

Dr""""""'co"'aRe.so/u.çJOo ••.• 04/98

• V•••.art67~~da~II..6.0JS.M3IIJ2IJ973.

m _ poseui ellCritura lavrada e nAo asainada hã mais de trinta
(30)4ias. devendo declará-la Incompleta.
1.13.60 - Em relação ao tabelionato de protesto:

1 _ se apresenta mensalmente o livro Relação fOlePagamento ao
juiz pan1 ..,sto; .. .•

n _ confronta:r a movimentação da conta .Poder Judiciário com
a eBClituração do livro antes mencionado;

m - se vem comunicando regularmente ao distribuidor as baiJtas;
IV _ se faz aomatório diârio do valor arrecadado no livro de

Pagamento.
1.13.61 - Em relação ao registro civil:

I - se nos registros de naBCimentos e obedecida a grafia correta e
não se regiatram prenomes que exponham ao ridiculo seu portador;

D • lIe na habilitação de casamento observou-se a regularidade
formal:

1.13.65 - Caso tenham sido constatadas falhas por ocasião da
Correiçilo ou Inspeção, ~rã concedido prazo para a efetiva regularização,
no qual o magistrado pessoalmente deverá conferir o cumprimento de
todas as determinações contidas. na ata, encaminhando relatório
clreunstanciado ã COl':"egedoria-Geral da Justiçli. acompanhado de
certidão lavrada pelas ~rventias, dando conta da regu\a.rt:.ação daa falhas
apontadaa.

m - se estAo aendo feitas as comunicações mensais doa 6bitos
regillt:r8dosao INSS, ã Secretaria da Saúde, ao,Ministério do Exercito
e it Justiça Eleitoral. O óbito de estrangetrO deve também ser
comunicado ã PoUciaFederal. Trimestralmente deve ser encaminhado
o boletim ao leOE;

IV. se t! utilirada a Declaração de Nascido Vivo- DN.
1.13.62 - Com relaçAo ao titulos e documentos:

1 • se o livro protocolo é enceTT8do diariamente, meamo que
nenhum titulo ou documento tenha sido apresentado a registro:

n - se IIpresenta mensalmente a Declaração de Operação
Imobiliária ~DOI.
1.13.63 - Com relação ao registro de imóveis:

I - ae todos os documentos protocolados no livro Protocolo foram
regiatradoa ou averbados. A cada t:$CfÍtura de compra e venda deve
corTesponder um registro. Todo registro acarreta alteração no
indicador pe8IKla1e indicador real;

n • nO livro Protoe<llo,ae o documento protocolado foi registrado
na matricula; em aeguida, verificar se 011nomes dos adquirentes e
alienantea, inclusive de suas mulheres foram lançadOAno indicador
pellSOa1,e examinar a corTespondente alteração no indicador real.
Fazer, por amoatragem, em alguns documentoa, tal verificação;

m - se apreaenta menaalmente a Decla.ração de 0peraçA0
Imobiliâtia. DOI.
1.13.64 - Com relação aos ca.rt6rios diatritais verificar se:

1 - as mesmas recomendações referentes aos tabelionatos e
regiatro civil são observadas;

D • faz a comunicação menaal ao juiz, a pe.rt:ifde 18/W/93,2I>
noticiando o numero do primeiro e do ultimo ato registrado no livro de
.Regiatrode Feitos em cada me.;

m. o livro de Registro de Feitos ê encenado diariamente, mellIllo
que nenhum ato tenha lido registrado e ae a numeração ê renovada
anualmente.
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VI - o avaliador cumpre o disposto nos itens 3.15.4 e 3.15.6 do

VerCN 3.H,6 e •••gutntu.
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1.13.&7 - Com relação aos oliciais de justiça, cumpre verificar se:
I • certificam os atos de seu oficio de forma completa e

minucioaa, de acordo com os requisitos legais;
n - retiram diariamente do cartório os mandados que lhes MO

CN.

distribuH:los;
m ~ cumprem oa mandados no prazo e se cotam as cu.taa e

despea8s com diligtncias, obBeJ'Vandoo Regimento de CUStas.
1.13.158- Nos cartórios do foro ewajudieial, além dos procedimentos

enumerndos no item 1.3.9. se são obaervadas as aeguintes providetJcie.s
comuns:

I - se possui todo, os livros obri~tórioa;
n • se indevidamente utilizam fita corrigivel de polietileno ou

outro corretivo quimico;
m - ae deixam espaços ou verso de folhaa em branco. o que ~

proibido, aalvo quando destinado a averbe.ções;
IV - se as partes e as testemunhas dos atos lavrados 81\0bem

qualificadRa, aaaim como as testemunhas.a roso.;
V - se cotam as custas nos atos lavrad08 e nas certidões

expedide.s;
VI • se os livros estAo registr1ld08junto ao juiz c:otTegedordo foro

extrBjudicial;
vn • se a eacrituraçAo e registro estAo de acordo com a Lei de

Registro Pt1blico.
1.13.69 - Com relaçAo.05 tabelionatos de notall, verificar se:

1 • entre o final ds eecritura e as assinaturaa deaa ~ em
branco;

n - apresenta mensalmente a DedarllçAo de OpenlçAo Imobüiüia
-001.

IV - a escrivania costuma certificar nos autos o pagamento de
cuatas e sua distribuição; se o depósito inicial de custas e certificado
em moeda corrente, VRCe o pereentual colTl!'spondente ou a eventual
dispensa do depósito inicial;

V • os depôsito\> em dinheiro são certifice.d05 nos autos.
depositados no mesmo dia em conta com rendimento e se é lançado
no livro próprio;

VI - a escrivania cumpre os prazo$ para fazer condusã.o dos
autoa, parajunta:r upedientea e para fazer vista;

vn - noa termos de condusã.o e vistas constam a data e o nome
do juiz e do promotor;

vm - noa depoimentos os declarantes láo devidamente
qualificados, com os requisitos do art. 414 do CPC e 203 do CPP,
InclusM: com RO, CPF e data de nascimento;

IX - a autuação doa feitos estA bem conservada ou ~118. ser
refeita;

X • na autuação constam todos 09 dadoa recomendados no CN;
::lI - o recebimento da dent1ncia ou queixe.. bem como seu

aditamento. ~ comunicado ao distribuidor, delegacia de policia e
Instituto de IdentificaçA.o;

X11. a sentença criminal e comunicada ao distribuidor, delegacia
de pollcia e Instituto de Identificação e. em caao de condenaçio, iI
VEPe TRE, com a indicação do trânsito emjulgado;

:IJI1 - em relação ã sentença criminal, a ellCrivania certifica em
aeparado o tmnlito em julgado para a aeusaçAo, defesa e réu;

XIV • a fiança é certificada nos auto' e registrada no livro
próprio, em nome do afiançado e i diaposlçio do juizo;

XV - os feitos em execução de sentença tem mandado de prillli.o
expedido. se a escrivania flBCa1ir.a.o cumprimento do 3W'l!I'Í8'ou regime
aberto e se foi expedida a guia de ~lhimento;

XVI • a escrivania faz conclusã.o dos autoa criminais logo após o
vencimento do prazo do 8Ufflis Ou regime aberto, para os fins de
direito.
1.13.&15- Noque se refere aos livroa e sua ellCrituraçAo,no àmbito do

forojudicial e ~judicial, deverá ser verificado se;
I - a escrivania poBSui todos oa livroa obrigatórioa e ae lIIlo

devidamente nominad06 e numerados seqOeneialmente;
n - contem termo de abertura, e nos encerradoa o termo de

encerramento, 0011'1visto do juiz; se as folhas se encontram
numenuia8 e rubricadaa;

m - a escrituração t! feita corretamente em todas as colunas e
utilizada tinta Indelével, preta ou azul. Se não apreaenta rasuras e
uso de COtTetivoe lIeanotaÇÓf:s tais como "sem efeito•• "inutilizado. e
"em branco., foram ressalvadas e certificadas com data e assinatura
de quem aa fez;

IV • nos livros carga, a exisU,ncia de mandados com carga em
atraso, as cargas de autos para promotor e advogado, carga de
inqumtos em atraso, providenciando a cobrança. Quanto soa
advogados obaervar a &eÇio"Cobrança de Autos. do CN;

V - nos livros de Registro de Sentenças, estAo sendo numeradOll
os termos seqüencialmente e a numeração e renovada anualmente;

n • se os titulos de nomee.ção dos servidores se revestem das
fonnalidades legais e ae a situação funcional ae encontra regular; Be
011empregados juramentados e eect"eYentes~ carteira de trabalho
anotada;

• v•••./1J't$.14J fl285dsJCODJIPR.

m _ se o recolhimento em favor do CONPREVIe associações ae
encontra em dia;

IV - se existem aerventias vagas e ae já se realizou a
comunicação ao Preaidente do Tribunal de Juatiça;

• Ve.CN2.5.J.l

pI'UCe''''''ut:lil:zll4oapoll'lllleencontnlrs mtdla..
•• O e:.u.meOOfl.8IsteeIlI~eIillearR o Juiz fundam",ntllos indeferimmtolJde Iniciais.
=MAO deIlminar'n.enfrvltll"" qUelt6rspTehrninan:1na faM:do lIrt.331doCPCe.
fixaa. pontGIcontn1Vel'tldos.Sena amtençaenfn:ntalodoIos ponlOloonlTOYmidoLSe
lIAnumeTDo.i&niJic:ativode em~ de d~. Se indlrlduaIizalIodequlOllwne:nte•.
penaeegundoOICT!tl!Tlo"lqajl tan. 59.Cp).
:>oNntel numero•• oonaid.<:I'llJIleomentellutuaçóndvcil, ~lle as e::<ec\Iç6ea
filClli.se canas PfeC8.ttnias
•• s.:un.-. o IIUmerode aulUlilÇ'6esdo. ••.ta tUtImosanDae dtndf:.. por tth t-Jll
l:nf;Ontnlra mb1ia.Supolldo-lleque esta mMilIllejade 500 llllNaç6e1,significaque"
ideall" Juizolei"ll!t 7SOaUIU8ÇÓeS[UIJIa~ e meiaa ~, e nAoultl'"llpllllAaJ"1.000
tOobrodamtdiaJpro<:ess>lemandllIIlCnlO.

• V•••.<I7t- 160dt>ClJDJIPR

m _o número de pnxeSllOs conclusos para. sentença e para
despscho e o tempo em que se encontram conclusos; examina-1Ie o
andamento do pnxeSllOde forma a se verificar o Impulso processual;

xm _a fundamentação das decisões e sentenças. 2' . . .
1.13.150_ Noque tange ao volume de processos, o criterio utltnado e

o seguinl~i _ na àfea c1vel até trezentas (300) autuações por ano t!
considerada escrivania de pouco movimento; ate quinhentas (500)
autuações de movimento mb:lio; ate oitocentas (8001 autuações
trabalhosa e acima de oitocentas (8001eJl:cessivamente trabalhosa.; 2" .

n _ na área criminal ate cem (100) autuaçõeS por ano e
considerada ellCrivania de pouco movimento; até duz.entas (2001
autue.çõea de movimento medio e acima de duzentas (200) autuações
anuais, trabalhOIl8.. .
1.13.151 _ Quanto ao número de proceasos em andaJnen~. e

considerado ideal at~ uma vez e meia a média de autuações dos t1lnmos
tré.s (3) anoa; não ob8t8llte, deve-ae levar em consideração que a elevação
significativa de autuações no último ano considerado ~~ resulta:r em
certa incongrueneia com o resultado encontrado, pnnClpaImente ae
demonatrar que esta elevação reflete uma tend~ncia. 2! . ..

1.13.8:1 - Em relação a todas as aerventias. tanto do foro Judicial.
quanto do foro extr8judicial, deverá ser verificado:. .

1 • lIeexiste o avia0 de prazo para a expedição de ttrtidõea e a
tabela de custas doa atoe da aerventia e doa oficiais de justiçe..
afixados em local bem viaivelao publico;

1.13.49 - Na inspeção ou correição pode-se aferir li,produtividade do
juizo, considerando um conjunto de fatores e dadOReBtatisucoo,.dentre 08
quais reaaaltam-se;

I - 11,8II,tribuiç6eado juizo. ~ vara espectfica (c:i'iel.crime, famllia
ou infincia e juventude). com anexos ou se trata de juizo (mico. Se o
juÍZOacumula outras atribuiç6ell. taia como direção do f6rum, JUlltiça
Eleitoral, Juizados Especiais e CoTTegedoriado Foro ~udicla1;

D • o número de proceasoa que in~ por ano e 11.natureza
dos proce$$O$;18

m • 11,rotatividade de juizes na comarca ou vam;l9
IV - o serviço em atraBO encontrado pelo juiz quando 1I,8llIumiu11,

comarca; '20
V - o numero de sentenças de menta em feito-. contetltados e li.

totalidade dai sentenças proferidu con-.nte 11,área de atuação da
~;

VI • (n-vogado};
VD - o numero de pelll!lOftllouvidas e de B.udi~nciaarea1izadaa por

mes;
vm - exame da pauta de Iluditncias; consideram-se o numero de

audi!ncUlS designlldaa e realizadas por mes. Se MO mareadall
audienciaa todos 08 dias ou não;

IX - o número de pn:x::eeaoaem andamento;
X - se as oonclu8Õe' se realizam diariamente ou se hã dias

determinados para conclusão e limitação no numere de prClCe6l108a
serem conclusos. Se eDlItem procesaos aguardando conclullil.o
indevidamente; 21

:lI • lrevogadol;Z1

I. UmeleY8donlJ.m~ Oeel<ecuçtla1i!lClÚ1.nAaaignific:a,por11OIÓ.quea Wlf'8RJamulto
lnbalh<>sa.poil 'riaOelTgTIl.gnam poUOOIembargos.
lO SenAaparamjuil:esna ooman;ah.flreduçAoaigni6catinl00Illdloedepmdutmdade.
~ Elle tóplal n:1Ir:tea imponêndaO•••~ o~ o Item1.3.1.1do CN.O
Rniço mI atI'UIDlk:a cxmsit;nadono relatório<1aÚilpecaa.podendoR verificarR t
atribul¥elao lI>8,gI"trado8Jlteee••••.ou R del:orrentedo tempoemquea varaouo;mnarca
permaneau -=mtitu.lar.
•• O numerode KrItrJ1Ç8Jlde 1IlI!ritot Umdoe elemelltGIprimordlaia~ apurv a
produllvidadedo juiz na área dvel e ttIminlIJ.J" na ln:a OefamIIIae InfJIndae
juvmlUde,nte elementonAopodeWTaignlfIc:ati\lo.haJaYiIl1lla I!:XIAltDdlide POUClUl
""'lIteI1Ç8'demtr!to,dcYmdolOCfpTeponduanteo lIWnertide IIelItençaa0!'Pe2'su.
•• Para o cé.IcWodo pnzo m6dia.utiJjqm..1e,por ~ dei:pt"llOeM:lllem que
tenltrunlido pl1lfcriduaen.tmÇR.llde mtrito, noaquaJ.t,apura-R o pnlZOtnlnaoDlT'ldodo
Inlc:iodo prooeMOll!~a pT'llillç4D<laKntença e do illtimoato pratlc:adoll!l.tea<la
collclulI4oatt a •••.••Iença.Proeede-..,•. IOmJltôrladOIpntZO"e dl'ride--.peJonumuo de

v - as condiç6es de higiene e ordem do ambiente de trabalho, a
disposição dos arquivos. dando aos serventuMos as instruç~s que
forem convenientes;

Vl - se a eacrivania IlUlOUtodas astrregularidades detectadas na
última inspeção ou cOlTl!'içiloe se não estão sendo repetidas,
adotando as providencias disciplinares cabiveia;

vn - se a escrivania obaerva o Regimento de Cuatas;
VJD • ae a eacrivania possui eJl:emplaratualizado do Código de

Normaa.
1,13.53 - Nos canórios do foro judicial que abrangem as ÍlJ'e9.ado

tivel, do crime. da familia, da infância e juventude e outras especializadas,
deveni. ser verificado se:

I ~ encontra-Be em dia o envio do Boletim Mensal de Movimento
Forenlle e do Rela.tórioTrimestral do STF;

n - pol!ol'IuemflChli.riogeral e individual ou se adotam listagens
-pelo sistema de computação para controle de movimentação doa
prucessos;

m - existem procesBOs paralisados em cartório (aguardando
pagamento de cuatas e outras diligenciasl, que devsm ser
impulsionados;

IV - existem processos com carta.s precatbriaa expedidas. ainda
nAo respondidas, e cuja reIteração deva ser feita;

V e:Qstem cartas precatórias, recebidas, aguardando
cumprimento. e o motivo da demora;

VI - exilltem processos aguardando cumprimento de despacho
por pane do ee.nbrio e o motivo da demora;

vn - as listas para intimação dos advogados eatão IIe11do
enviade.9 com freqQl!ncla nonnal e feitas de modo reguiaT, não
faltando nome dos advogados;

vm - a escrivania retêm, sem resposta, pedidos de an~entes
e o~ de outraa natu~, oriundos 4a VEP, de outros jui.zoe ou
6<gãoo;
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1.14.8.1 - O distribuidor da comarca de origem deverá arquivar 11.via

mencionada no inciso m IUprtl, juntamente com fotocópiado comprovante
da transmiado do fax. Para tanto, deveni in6tituir livro próprio com a
denominação "Arquivo do Protocolo Judicial Integrado', observando,
quanto ã lua confecçào, IlS regras do Código de Normas da CorTegedoria-
Geral da JU8tiça.

• v•••.Adeftdo J2..c ~ CN.

1.14.15.2 - O distribuidor da com.e.n::.ade origem ao receber da
COIll.ll1'C8.de destino, em devolução, o aviso de recebimento do SEDEX,que
encaminhou a petição original, o grampeará na via conupondente
mencionada no lIubitemanterior.

• V•••.CN 1."'.'''.,2.

1.14.6 - Na guia, a que alude o CN 1.14.5, deverão &crmencionados
dia., mel, hom e ano do protocolo, numem de controle lJequencial do
cartório ll'lenovaveianualmente}, numero doe autos a que se destinam 08
documento". nstur=a do feito, quantidade de &naoa (documentos).
numero de folho, assunto, nome das partes, a comarea e o juizo a que llC'
destinam - em havendo mais de um -. bem como, em se trv.tando de
petiçAoinicial, llC'a lua disttibuiçAo se fará por dependl!!ncia.

1.14,6.1 - O dilltribuidOTda comarca de dentino deverâ obllel'VlU'que
a açAoprincipal em rdação ã cautelar e a cautelaT incidental em relação li
principal, independem de despacho judicial paTa distribuição por
dependencia. sendo objeto somente de registro.

" Vn-CN3.J.J7e~.

1.14.6.2 - Nos demais callOS,a diatnbuiçll.o por dependencia &Omente
aerá realímda à vista do despacho do juiz competente para a determinar.

1.14.6.3 - PIU"8.os fins do CN 1.14.6.2. o distribuidor da comarca de
destino deverá levar a petição inicial, ou rotocópia do fax - se se tratar de
ca80 de natu~ urgente - para apreciação judicial, devendo o magistrndo,
por despacho, dererir ou indeferir a dependência postulada.

1,14.7 - O distribuidor da comarca de origem, ao em:aminhar o feu:
da petição. deverá obedecer aos seguintes requisitos:

1 - a remessa deverá obrigatoriamente _ a fim de evitar extravio-
ser dirigida ao aparelho instalado no canório distribuidor da comarca
de destino ou. não o posauindo, ao da secretaria da diTeçAodo f6rum.
Para a com~a de Curitiba, em primeiro grau de jurisdição, a Seção
de Protocolo de Pnmeiro Grau da Corregedoria-Geral da Justiça, em
segundo grau de jurisdição ao Protocolo Central do Tribunal de
Justiça ou do Tribunal de Alçada;

VerCN J.14.J6" I.H.J7.
• Ver A ••••.•••N dest" CN.

n - verificar se todaa a8 vias da petição encontram-se firmadas
pelo advogado;

m - lançar a certidão a que alude o CN 1.14.4, antes da
tra.nsmJssão do fax. a flOlde que o destinatàrio, ao rec1!be-Io.não
tenha duvida de que foi transmitido por intermoMiodo &efviçode
Protocolo Judicial Integrado.
1.14.7.1 - Nos c.sos urgentes, transmitir-lle'-Ii via fax o teor doa

documentos que acompanham a petição. Em se tratAndo de fotocópias, o
distribuidor da comarca de origem deY('rá observar se se encontram
autenticadas. Se elmerem. lnnçarã no /lfIvefllOdo documento, antes da
transmissão do feu;, a anotação "fotocópia autenticada"_ Se não estiverem,
antes da transmissão do fax. lançarã" no anveTllOdo documento, a
anotação .fotocópia sem autenticação •. Se o documento apresentado for o
orifJ.nal, lançarâ em leU Il.nvenlO,antes da transmill8êo do leu;, a anotação
"documento origina]"

1.14.7.2 - O magistrado poderã., nos ca!lOS em que entender
conveniente e se as circunstâncias a8&m o pennitiJ'em, determinar que se
aguan:le o recebimento dos documentos originaia.

1.14.7.3 - Em nenhuma hipótese, podem o distribuidor remeter
documentos que não tenham sido apresentados na oportUnidade previste.
no item 1,14.1.2, deste Código,80b pena de respon8ll.bilidade.

1.14.7.4 - Apetição. tratando-se de caso urgente, serã encaminhada
via fax imedietamente ao deltino, juntamente com a guia a que ajude o
item 1.14.5, incillOm, d"te CN. .

1.14,7.5 -A tran8m.ÍsMointegral da pêtição, quando não se tratar de
medida urgente, serã dispensada, cumprindo ao. distribuidor obter
declataçAo da pane, e postar a petição e documento. no meamo dia em
que ptOtoc::olizada,além de enviar, via fax. a primeira e ültima pãgina da
petiçAo,juntamente com a guia a que alude o item 1.14.5, incioom, deste
CN. ,

• Ver JIodeoIo :u ~ CN.

1,14.8 - Em se tratando de petiçáo inicial. de caso urgente ou noo.
deverá obrigatoriamente acompanhá-Ia cheque nominal e cruzado ao
cartório distribuidor da comarca de destino, po.ra preparo da distribuição,
bem como a guia comprobalória do pagamento da taxa judiciã.ria devida,
salyo nas hipóteses previstas no CN 1.14.13.2.

1.14.g.1 - O preparo das CUlte.8processuais devera ser efetuado
diretamente na VIU"8.a que for distribuida a petição inicial, no pl'llZ.Oe aob
11.1penas do art. 257, do Códigode Proce880Civil.

1.14.8.2 - A antecípaçãD das CU8taSprocessuais, provenientes de
diligl!!nciarequerida em petição intermediã.ria, deverá ser levada a efeito
diretamente na vara em que tnunita o processo.

• V",<1lt. 19dA>CPC.

1.14.9 - A petição inicial dos feitos de competencia originAria dos
Tribunais de Justiça e de Alçada deverá vir acompanhads - exceto nos
C8&OSdo CN 1.14.13.2 - da guia comprobatória do pagamento das custas
de preparo, observando-se, no que couber, a InstruçAo n." 05/98, da
Corregedoria-Geralda Justiça.

1,14.9.1 - Em se tratando de ação rellCi8Ória,a petição inicial, a1êm
da guia mencionada no item anterior, deverá estar aeompanhada do
comprovante do depôsito a que alude o artigo 488. inci!lOli, do CPC. Ee8e
depósito deverá lIet'efetuado em caderneta de poupança junto a qualquer
agência do Banco do Estado do Param~.,em nome das panes lautor e réu) e
vinculado ao Tribunal de Justiça ou Tribunal de Alçada, conforme a
compet!nd.a.

1.14.9.2 - Noa callOtlurgentes, de compelblCJa dos Tribunais de
Justiça ou de Alçada, observar-se-ão, no que couberem, a8 normas
constAntes dos itens 1.14.7.1, 1.14.7.2 e 1.14.20.1 dest~ CN.

1.14.10 - A petição destinada à interposição de recu~ devera estar
acompanhada da guia comprobalõria do p~ (de acordo com a regra do
art. 511, do CPC), que poden\ ter sido efetuado na ~ncia banCJ\ria da
comarca de origem, observando-se, no que couber, a Inatrução n." 05/9g
da Corregedoria-Geralda Justiça.

1.14.10.1 - Não serâ aceita petição recursal sem a C(lmprovaçãodo
re.pectivo preparo. exceto noa ca_ previslD'lem lei, a fim de se evitar que
em ae:dejurilMlicionalse alegue, ou se reconheça, a preclusão comnunativa
ou ju1gamento de de~o do recurao.

1.14.11 - O setViço de Protocolo Judicial Integrado não recebert
lIlutoa, volumes ou qulliaquer objetos que não venham em fonIUl de
petiçlo, nem as pe1:içõeeque:

I - devam obrigatoriamente aer entregues em depend!nciaa
&dminiltrativlls;

O - não estejam endereç:adlllaa jub:oa certos e determinados;
m - se aprelllentern em deeconfomúdsde com a declaração

preetada pela parte;
• V""CN 1.14.7.5.

-'.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
IV - tenham por finalidade depóllito judJdal e venham

acompenhadas de imponAncia em dinheiro ou cheque. exceto na
hipótese previBta no CN 1.14.8, C8.80em que esta n:mtea.aa e
obrigatória.

1.14.12 - A presidência e fiscalização dos trabalhos ficarão sob a
respon8ll.bilidadedo juiz de direito diretor do fórum, onde estiver localizado
o retlpectlvocartório distribuidor.

1.14,13 - As CUStaSrelativas ao serviço de Protocolo Judicial
Integrado serão recebidas pelo distribuidor da coman::a de origem,
confonne o dISposto no item I, da Tabela XV1,dos Atos dos Distribuidores,
do Regimento de Custali.

1.14.13.1 - Fica vedada a \..obrança de quaisquer outras cuatas ou
emolumentos, exceto as previstas no CN 1.14.8 e as despeaas de
postagem. obedecendo-se, quanto a estas. à tabela especifica da Empresa
Brasileira de Correios e Telegnlfoa- EBCT.

1.14.13_2 - Ficam illentas de antecipo.çào de CUltas e de despesas de
postagem (pones de remell8ll.e retomo) as partes beneficiâriaa da Justiça
Gratuita, a Faunda PUblica. o Mini9tério PUblico e as partes que
demandarem perante ~ Juizados Especiaia.

V"r Leon.. 1.060, de 05/02/ J950 e ano 27 dA>Cl'C.

1.14,13.3 - Para fazc:rjus à isenção, devera o USUMOcomprovar
perante o distribuidor da comarca de origem, sempre que se utilizar deste
protocolo, sua condição de beneficiã.rioda gratuidade no proceaso a qu. se
refU"aa petição.

1.14.13,4 - A pane beneficiilria da justiça gratuita fica isenta da
antecipação das custe.s. mas não de seu reemboll!lO,desde que perdida a
condição de necessitada

Vn-an. ll,li 2." ]:1.a_da l...;n."1.060. de 05/02/J95O.

1,14.13,S - As despesas decorrentes da utilização do fax da direçAo
do fórum e de postagem (pones de remessa e de retomo), ãs partes
indicadll.ll no CN 1.14.13.2, em razão do não adiantamento daa custas,
corremo por conta de recursos orçament8rios do Poder Judiciãrio,
pt'eVIstospara tal fim

1.14.14 - N08C8..S0Sde urgência, o distribuidor da comarca de origem
deverá imediatamente encaminhar o original da petição e documento. que
a acompanham a comarca de destino, observando ll.Snormas contida. no
CN 1.14.5. .

1,14.14.1 - Nos demais C8.80S.a remeasa dos originail seni efetuada
diariamente, ao final do expediente forense.

1.14.14,2 - A remeesa sem feita obrigatoriamente via SEDEX com
avi80de recebimento (AR).

1.14.115- Na comarca de Curitiba, as partel, para se valerem deate
Protocolo Judicial Integrado, deverão protocolar as petições dirigidas a
OUtnlscomarcas perante o cartôrio distribuidor competente.

" V"rCN3.".3.

1.14.16 - As petições dettinadas aos juízos de primeiro grau da
comarca de Curitiba seriloencaminhadas à Seção de Protoc:olode Primeiro
Grau da Corregedoria-Geralda Juatiça

V"r A_ N deSZf! CN.

1.14.16.1 - Essa Seção encaminhará as petições iniciais e cartas
precatórias ao distribuidor competente. As demais. ao juiw de delltino,
observando-se. no que couber, o contido no 1.14.19.

V",CN3A.3.

1.14.17 - As petições e feu destinados ao Tnbunal de Justiça ou
Tribunal de Alçada do Estado do Parana deverão ser encaminhados ao
Protocolo Central do respectivo Tribunal, conforme o endereçamento e
competencia.

1,1"',18 - Faltando energia elétrica, aendo ponto facultativo ou
feriado local na comarca de destino, ou outra razão técnica que
impossibilite a utilix.açào Jo sistema, as petições serão recebidas e
regiatradas normalmente, fluendo-se constar tal circunstãncia dos
carimbos de recebimento apostos no original e na cópia, alem d08 dados
obrigalõrios

VuCN I.H.".

1.14.18.1- O distribuidor ou seu substituto devera..então, tranamitir
o fax na primeira oponunidade possivel, sob pena de responsabilidade.

1.14.19 - A entrega dofeue dos originais, na comarca de destino, aos
reapectivos juizos, deverá. ser feita diariameme, quando de seu
recebimento, atravês do livro de "Protocolo de Devolução~do distribuidor,
sob pena de responsabilidade.

1.14,20 - Os callOS de natureza urgente, tais como, pedidos
cautelares, de tutela antecipada, de depoimentos pessoais ou
eaclarecimentos de peritos ou assistentes teemcos em audieneia, de
apresentação de rol dtl testemunhas, de adiamento de audi!ncia, entre
outros, deverão ter. em caracteres visi~is. a palavra URGENTE,aposta
pelas partes e serão entregues imediatamente aoa destinatários.

1.14.20.1 - Nos eB.8OlIde urgtneia, o fax de petição inicial e
documentos que a acompanham sen\.o distribuídos imediatamente pelo
distribuidor da comarca de destino, que ap68 o encaminharll ao julro. Ao
receber oa originais, certifiCllri. a distribuição e os remeterá a vara
~spectiva.

1.14.20.2 - Não constando da petição a palavra URGENTE, o
procedimento será o normal, ocorrendo a distribuição somente quando do
recebimento dos originais.

1.14.21 - Fica vedado o recebimento de qualquer petiç.ilo fora do
horário estabelecido no CN 1.14.3, aob pena de ~spon8ll.bilidade.

1.14.22 - Para todos oa efeitos legais, considera-se praticado o ato no
momento em que for protocolada a petição no cartório diatribuidor da
comarea de origem.

1.14.2.2.1 - Em nu.ão do que dispõe o CN 1.14.22, o termino do
prazo, no juizo de dlJstino, sem certificado após 03 (Dts) dia8 de sua
ocorrtncia.

1.14.23 - Fotocópias do fax. de petição intermediária serlo, pela
eacrivania do juízo de destino, juntadaa aoa autoll, certificando-se que
all8iInse fezem obediência ao disposto neate artigo. Recebidosos originais,
efetuar-se-ào as substttuições, cert:i.ficando-seo oconido.

1,14.23,1 - Em se tratando de petição inicial de caso urgente, em que
a distribuição se fara imediatamente, o fax será, pela escrivania do juizo de
deatino. fotocopiado e autuado. Recebidos os originais. efetuar-se-áo as
substituições, cenificando-se o ocorrido

" V"rCN 1.H20.1

1.14.23.2 - Quando houver despo.cho judicial na fotocópia do feu.
como nos casos previstos no 1.14.6.3, ela não serã substituida, juntando-
se aoa autos os originais quando do recebimento.

1.14.24 - Em razão deste ProtocoloJudicial Integrado ser oficial, aqui
não se aplicam as regras da seção 7, do capitulo I, deste CN e nem o an.
4G da Re80lução n." 05/91, do Tribunal de Justiça.

1.14.24.1 - Não recebida a petição original, prevalece o contido nos
itens 1.14.22 e 1.14.24, deste código. seguindo o proce88CI&eu trâmite
normal, salvo se tiver que aguardar documento referido na petição
tranemitida via feu.
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CdpílUlo 2
OFÍCIOS DE JUSTIÇA EM GERAL

sUJlÁRlo
NomuJ.S Gerais
Es<:ritu~ " Li.....,.--J)u" N<Uttfodo.o
Q,J'lidllf!.• " 0Jbas
Drpóaaos em Dinlvirn
ReaoU'n",,,,,,todt<Qu;uu " Emol.<rnemo.s~,,~
~ pf!lo Diária do ~
Ca~dt<Au:as
Canas Rogat6rin.s
Pnporo de Recurso
P-ntório Req<rUmório
Cenrruldt<~ ••
Cadamo de Ind"'p',.,il.,/idade de &ns

sEÇAo 1
NORMAS GERAIS

2,1.1 - M normas deste capitulo tem ca.nlter geral e se aplicam a
todos os oficios do foro judicial e extnljudicial, inclusive secretaria dos
juizados especiais, no que não contrariem as normas e8pecificascontidas
nos capltulos próprios a estes oficios ou em outros atoft normabvos.

2.1.2 - e proibido ao lIetVentulirio da justiça exercer suas funções
em atos que envolvam intereases próprios ou de cónjuge, parente
consangüfneo ou afim, em linha reta ou na colateral, ate o terceiro grau e
nos callOSde luspeição.

2.1.2.1 - Verificado o impedimento ou a suspeição, o serventuário
solicitará ao juiz a designação de sub8tituto para a prãtica do ato.'

2.1.2.2 - O juiz, se acolher as razOea apreaentadaa, designará
sub8tituto ad hoc, vedada a designação de substituto ou juramentado do
próprio serventuário.

Veran. J80, dA>CODJ,..rm. as •• ~ do>! ~ daJWb90.
V.,.an. J3i, 13510138.in<:i.,ll.dDCI'Ç, sa"""""P"dimentae~.
Ver<1lt.:17 doLa n."8.935,eu.18/11/199f.
VerCN 1.6.13, i1>cisoXXX.

2.1.3 - Mediante deferimento do juiz, aob. prévia autorização da
Corregedoria-oem1 da Juatiça e observadas as normas de aegurança por
esta aprovadas, poderá. ser adotado o aisteLla de chancela ~, que
valera como assinatura do serventuário e dOI seus substitutoalegaJs.

2.1.4 - e requisito indJlpensável tambem o seu prtvio registro no
oficio de notas do domicilio do serventuãrio, que conterá fac-~ da
chancela acompanhada de aaainatura devidamente reconhecida por
notário e' a deacriçAopormenorizada da chancela, com o dimenllionamento
do clichê.

2.1.15- A autorização para o U80da chancela mecAnieapodm ser

, Recomenda-1IIequenA<>lIl:jamindk:adOllromosubstitutosd"" titularesde~ do
foroJIIdidalll8eeo::n=wm~d"lIC:r"iCIltlsdo loroenJ1tjudidal,de ac:on:Iocoma Lein.•
8.935. de 18/ll/I99410flcio-Cin:ular n .• 74/961.
suspensa ou revogada de ollclo pelo juiz ou pela Corregedoria-Geral da
Justiça. inclusive com apreensão de máquinas e clichês.

2.1.6 - Ressalvada a hipótese de segredo de justiça, os oficios de
jUstiça poderão fornecer relação diâria de distribuiçOes de a~ft e
protestos as entidades representativas da industna e do ComérciOou
àquelas vmculadas a proteção do crédito. menCionando .tratar-se d••
informação reservada da qual não se poderã dar publicidade pela
imprensa, nem mesmo parcialmente.

Ver <1lt. 29 dA>/Ikdidn ft1>w.óna n.. 1.89'1-J9, de 29/06/ J999.
V"' wt. 155 da CPC.

2.1.6.1 - O fornecimento da certidão sem suspenllO caso se
de8ll.tenda o &euca.nlter sigiloso ou se forneçam informaç6ea de protestos
cancelados.

2.1.6.2 - Dos cadastro8 OI' banco de dadoa, das entidadea referidas
neate artigo, aomente serão prestadal informaçOes restritivas de crtdito
oriundas de açOes, titulos ou documentos de dividas regu1annente
protestadaa, cujos registros nlo foremcancelados.. .

2,1.7 - Os e1'lCrivãesdo foro judicial autenticarão as cóp18.a
reprográficas ou obtidas por outro processo de repetição de documentos
originais que constem dos autos. Em cada cópia anotal'ã o numero dos
autos, nome das panes e a respectiva vara., faxndo mençlo de que '0
documento confere com o original que consta dos autos".

2.1.7.1 - Se o documento a ser autenticado tratar-se de cópia
constante doa autoa. o escrivão procederá da forma supra. fluendo menção
de que .a cópia extraída confe~ fielmente com a cópia conatAnte dos
autos •. ~

V.,.CN 11.5.1.1.

sEÇAo 2
ESCRlTURAçAO E LIVROS

2.2.1 - Na lavratura dos atos daa serventias, serão utilizados po.péis
com fundo inteiramente branco, salvo dispoaição expre8ll8.em contràrio.~A
escrituração dos atos sera sempre em vernáculo e sem abreviaturas,
utilizando-se tinta indelevel, de cor preta ou aNl. Os algarismos aerio
expressos lambem por exten&O.•

2.2.2 - Na escrituração, não se admitem entrelinhas, procurando
evitarem-se etn')s datilogrãticos, OmiIlllÕeS,emendai e rasura8. Caso estes
ocorram, será feita a respectiva ressalva antes do encerramento do ato e da
aposição das asainaturas.

2.2.2.1 - e vedado o U&Ode t"JlIlf'll8eOlpor borracha ou outro meio
mecAnico, assim como a utilização de corTet:ivoou de outro meio quimico.

• Nate-seque exi'Slemdoia.tiposde aUIl,nlieaçAo:uma que diz n:~ta a d)pls de
dllCUEnenlaarlf;inRl.que .etJIIa aUlentialçiapn>pnRlllCnted'lR.e llUtralliulli¥Ra ebpm
de dllCUmentoamalante1101au!Ollpar fotocópoa." diatmçêa~ ~ J)llfquepu-.
insuulr "YO de in!JltUmentoa I"ll'tttemque exibirc6piRauu:ntK::Rdade po::çudOlI
aUloa,mUllUdaaquaispodemIIII!J"defatocópiasahnell1e111O$lUto•. Comtal diatioç*<!
OdeallnatAriol'I8be!ilao:a lutenticaçéodia n:apeitoa doeumenlll~ ou • <ner1I
confmnc:iade rOloc:6pia.
• DesdequenAoinlpaasíbllilea reproduçAtl~ .
• Emborv.""jl aUllIrizadaoUlIOdetintadecorpretaou1lZ\I1,t n:comen<h\vcla utilir:8çlo
de .,menle umadelas.a fimdequea eacritureçAolenhamelhoraparblda.

Devemo ser evitadas anotações a lápis nos livros. mesmo que a titulo
provillÓriO.

2,2.3 - Nos termos e atos em geral, a qualificação da" pessoas seni.a
mms completa posafvd. rontendo o nome por inteiro. o numero do RGe do
CPF, a naturalidade, o estado civil, a profissão e o endereço do local dc
trabalho, a filiação, s residência e o domicJ1ioespecificados (rua, número,
bairro, cidade]. Nas inquirições, constará, também. a data do nascimento.

2.2.4 - As alisinaturas serão apostas logo em seguida ao
encerramento do ato, não SI::admitindo espaços em branco. Os espo.ços
náo aproveitados serão in;Jtilizados, preferenciaJmente, com traços
hori7.0ntaiaou diagoneis.

2.2,4.1- Em tOOasas aarrinaturas colhidas pela escrivania nos auto!l
e termoa, será lançado, abaixo, o nome por extenllOdo aignatãrio.5

2.2.4,2 - Em hipótese alguma será permitida a assinatura de ato' ou
termos em branco, total ou parciabnente.

2.2.15 - 08 serventuãrioa manterão em local adequado e seguro,



'1

CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000

d<"'Vidamente ordenadoa, 0$ livros e documentos do canório. respondendo
por sua guarda e conservação.

2.2.6 - O desaplll"eCimento e a danificação de qualquer livrn ou
documento serão comunicados imediatamente ao juiz. A sua restauração
senl feita desde logo, IlOb a supervisão do juiz e à villta doa elementos
existentes

2.2.7 - Os livros senio abertos e enCen'9.d08 pelo serventuário, que
rubrican\ as suas folhas, para isto podendo 8eT utilk.ado o proce880
mecânico. previamente aprovado peta Corregedoria-Geral da Justiça.

• VerCN2.J.3a2.1.S.

2.2.8 - No termo de abertum constará. o numero de série do Uvro. a
sua finalidade, o número de folhas, a declaração de estas estarem
rubricadas e a serventia, bem como a data, o nome e a asainatura do
serventuário, e Ilinda. o visto do juiz.

o V"""""<IdoOJdauCN.

2.2.8.1 - NOII liVl"Oll conatituidoa pelo sistema de impree..Ao por
computação ou folhaa lI(litall, o juiz lanÇ8.ré o visto no tenno de abertura,
independentemente da apresentação dali folhas do COrI'e$pondente livro.

2.2.9 - Lavrs.r-se-é. o termo de encerramento aomente por 0Cll.SiA0do
término do livro, consignando-se qualquer Cato ~levante, como folha em
branco, certid6es de cancelamento de ato8, dentre outros.

• VII!l'~r>:lduuCN.

. 2,2.10 - Após a lavratura do termo de abertura ou de encerramento,
o livro d~rá ser apresentado ao juiz da vara, diretor do fÓJUm ou ao
corregedor do foro extrajudicial, conforme o caao, o qual 1anÇll1ll o seu
visto, podendo determinar providencias que se fizerem necessáris.s.

2.2.11 - Conllid.erando-8C a natureza doe ato8 escriturados, 08 liV!'08
poderão 8Cr OTgB.Iliz..a,dosem folhas aoltaa, datilograladaa, impressas por
sistema de computação ou por fotocópias., e não ultrapall88.ri.o o nUmero
de duuntaa (200) folhas, numeradas e JUbricadas, que deven\o ser
encadem.ad08 após seu eneerramento.

VerCN 10.2.10.

2,2.12 - Nas comarcas de juiw único poderão ser unificados os livrol>
de Arquivo de Ponarias.

2.2.13 - Recomenda-se que o livro de Registro de Sentenças seja
fonnado pelo sistema de folhas soltas. Para tanto, poderão ser utilizadas
fotoeápias, cópias datilografadaa ou impreS8BS da sentenÇII:, que não
pTeClaam ser autenticadas, . .

2.2.13.1 - As sentenças serão registradas seqüencialmente"
deverão ser numeradas em ~rie renovãvel anualmente, 7 constando do ato
a data do registro e a assinatura do escrivão. . _

2.2.13.2 - Nos autos do processo será certificado pelo escnvao o
registro da sentença. consignando além do número 8eqÍlencial, o livro e as
folhas em que se encontra, .

2.2.13.3 - O registro deverá ser sempre Integral, nao podendo ser
iniciado em um livro e tenrnnado em outro, mesmo que ultrapasse
duzentas (200) folhas.

2,2.14 - As decisões proferidas em Embargos de Declaração,
receberão o mesmo número do registro da sentença a que se referem.
acrescido da letra "A", devendo ser objeto de averbação no verso da
IleJltença registrada. '. ..

2,2.16 - Na esoerituração dos livros, ao indicar datas, e proibido o U80
de aspas ou outro sinal gráfico.

SEÇA03
DOS PROCESSOS

2.3.1 - Ao receber a petição inicial ou s denuncia. o cartório deverá
registrá-la e autua-la, atribuindo numeração seqüencial e renovável
anualmente,. certificando nos autos. . . . .

2.3.2 - Observadas as peculiaridades locais, as escovamas utilizarào,
na medida do posslvel, autuações de cores diferentes para ali ~veraas
naturezas dos feitos e tJlJjaa ou etiquetas para aaainalar certas Illtuaç6e1l
especiais. como, no tivel, a intervenção do Minillteno Público ou de
curador, segredo de juatiça, assistência judiciária, e. no crime, estar preso

o ~U:i~~~~sA eacrivania certificará de forma legivel. no anverso de
petições e fora do campo da lIua IlUlfgem, bem como nos expedientes .que
lhe forem en~gues, a data e a hora do respectivo Ingresso em cartório, e
disto forneceni. recibo ao interessado. ç

2.3.4 - A ctTtidão de recebimento e a numeração das folhas dos
autos, com a respectiva rubnca, nunca poderá preJudicar 11. l:itura do
conteudo da petição ou do documento. Se necessário, este ~ afixado
numa folha em branco, nela aendo lançada a numeração e a ru.bnca,

2.3.5 - As petiÇÕes e 08 demais expedientes (oficios recebidos, laudos

• A ~pre&sAo "oeqQenc:ialmente" ilnpllc:8 em que nllto dnoam ser mantido. livro&de
rq1stnl l"'JlI;tipo. de Il':l\letlÇlllldif=cadu. tal como dm:nwu. e de merlto,
7 Exemplo: 01/1999. 02/1999 ( ) 01/2000, 02/2000.
• bemplo: 01/1999.02/1999 ( ) 01/2000, 02/2000.
• A. natvWl;u devenam utillzaJ pnlloxolador ~utOmAtico.que mUI. qUalqurr dOvlda
aobn: a dsUl.e hora do mçnao ela. prtiç6n, em vmudr da sua ap",aen18Çll.l>bem \rgIvd.
Vrr Ofido.CIJ'l:ular n." 13/94.

etc.l. inclu!live precatórias. serão juntadas aos autos, mediante certidão.
Em seguida, se for o caso, os autos irão conclusos

2.3.5.1 - Ao retomarem as precatónas cumpridas. a escrivania
Juntarli. aos autos somente as peças essenciais. como o original da carta. o
comprovante do seu cumprimento. a conta de custas e tv('ntU81S peças e
documentos nela encanados

2.3.6 - Nos lennos de concluaào ao juiz e de vista ao Mmistêrio
Público. constará de forma legivl'l o nome do juiz e o do promotor, bem
como a dsta do efetivo encaminhamento dos autos, o mesmo ocorrendo
quando da sua devolução, sendo inadmissiveis a conclullAo I' a Vista sem
data. As s8$inaturas do magistrado e do promotor tambêm deverão ser
identificadas.

2.3.7 - Desenb"anhada dos autos alguma de auas peças, inclusive
mandado, em seu lugar será colocada uma folha em branco na qual será
certificado o fato, a deciaào que o detenninou e o número das folhas antes
ocupadas, evitando-se a renumeração.

2.3.7.1 - Nos casos do art. 15 do CPC, antes de inutilizar as frases
ofensivas. deve-se substituir o original por cópia e guardá-la em I~
apropriado. Não havendo recurso da decisão ou havendo e sendo mantida
esta. o original voltará a08 autos. sendo entAo nele rillCadas as expressões
ofensivas.

2.3.8 - As peçall desentranhadas doa autos. enquanlo não entregues
so interessado, serê.o guardadas em local adequado. Nelas a eIlcrivania
cutificará. em lugar visivel e sem prejudicar a leitura do seu conteudo, o
numero e a natureza do proce8llO de que fonun retiradas.

2.3.9 - 011 autos do processo não oced.erào de duzentas (2oo) folhas
em cada volume, salvo determinação exprell8B. em contrário. O
encelTllJIlellto e 11 abertura dos volumes senlo certificadOll em f01ha.ll
suplementares I' sem numeração. Os novos volumes serê.o numerados dI'
forma bem dl'l!ltaeada e a sua formação tambêm será anotada na autuação
do primeiro volume.

2.3.10 - Quinze (13) dias, pelo rnenOll, antell da audimcia. o e8Crivão
examinará. o processo a fim de verificar se toeIall as providencias para a sua
realização foram tomadall. Diante de irregularidade ou omillSâo, deverá ser
suprida a falha, fazendo-se concluslto dos autos se for o callO. Esta

DIÁRIO DA JUSTiÇA
diligtncia !lerá certificada nos autos. 10

2.3.11 - As informaçóes prestadas ao segundo grau de jurisdição
serão redigidas pelo próprio juiz, devendo Il("f encaminhadas com a maior
brevidade posalvel.

Ver an. 35, ~ le o. 00 WJIAN
• VerO~n."27/9?e Jl3/98.

lOo juiz dnoe mtar llOmbimo o lK!iam""lo de Iluditnc:iaa, Oque COIUMmuito pnjuizo b

pulu" dellcr~ito" JustiÇa. Sobre Oadiam"nto de aud~ncia, ""lo fato de o advogado ter
outra no m"smo dia" hOf"âril>,OmelID'eAthos OUamlltoCarneiro leciona: "N"" ~ OCOla0d"
força maior, auflcimle a motiv•••.o adiamento da audi~nc;ia, a ciro1nstAnda d" JlW1lo
Ule!lQlOhorRrio havrr l:ido man:ada. ainda que COmIIJlterk>r'ldad",auditncla em outn>
prt><raaono qual o advogado eIIl"Ja lambem alullJldo. O advogado de __ cllmlda. de
muilU ••udifnciaa, nAo pode impor" parto: conlrVla OIldiamenIOde Uma aud~ em
funçAod" .eu intl'1'ell8l'no comp&n:dmmto a outra. Aa8im nAo ro.ae, teriam llOfinal os
JulRI d" consultar oa advogado& IIJltu de orpnlraT &WIapautu de audimciu, pRnI
mtar reauliuBem frulltadll.8 taoe a IIJllo:riorelcomproml'*l.judidais dO&pnxunod""".-.
IA.oÜhoIol" ~".hüpa-.to. Forerlle, I"edlçIIto. 1979, p. 113-114).
Rep<':tidoasdiamento1l de sudimaa por rnottvo d" l18úde. Indefl'limenlO fRT.613:1651.

2.3.12 - Todos os autos <..e processo, antes do arquivamento, serAo
remetidos ao contador para o cê..lculo das custas finais, bem como das
receitas devidas ao FUNREJUS, quando for o CB$O.

2.3.13 - Quaisquer contas ou cAlculos somente sefão realizados
mediante determinação judicial ou POrtaria especifica que autorize o
escrivAo a remeter os autos ao contador .

2.3,14 - O esboço de partilha somente seni. rea.liz.ado mediante
determinação judicial ou portaria especifica que autorize o escrivão s
remeter os autos ao partidor.

SEÇA04
DOS lIIANDADOS

2.4.1 - Os mandados poderão ser assinados pelo escrivão, desde que
nele conRte a observação de que o faz sob autorização do juiz. com
indicaçAo do número da respectiva portaria autorizatória.

VerCN6.8.1

2.4.2 - Os mandados para a realização de ato no foro extnljudicia'
serão expedidos diretamente ao titular do respectivo oficio, a quem (
inte~ssado antecipará os emolUmentos, quando ex:igiveis.

2.4,3 - Na. falta de prazo exprea.aamente determinado, 09 mandado!
deverão estar cumpridos no prazo máximo de quinze (15) dias.

2.4.4 - Q\,lando se tratar de intimação para audit!ncia, 09 mandadO.!
Iltrão devolvidos ate quarenta e oito (48) horas uteis antes da dats
designada, salvo deliberação judicial em contrério.

2.4.5 - No ultimo dia do mt!s ou com menor freqíl.t!ncia. se necessário.
a escrivania relacionar •• ao juiz os mandados não devolvidos dentro dc
prazo e ainda em pcder dos oficiais de justiça para cumprimento.

SEÇA05
CERTIDOES E OnCIOS

2.6.1 - No recinto da serventia, em lugar plenamente vislvel pelo
publico e de modo legivel, seni. afixado um quadro contendo a tabela
vigente das cu atas ou emolumentos dos respectivo •• atos, bem como um
aviso de que o prazo máltim.o para a expedição de certidão t! de quarenta e
oito (48) horas.

• VerCN 10.1.13.

2.5.1.1 - A serventia deve manter aviso, em local visivel ao publico, de
acordo com o art. 25, da Lei n.o 7.297. de 08/01/1980, que todo cidadão
pode se dirigir á Corregedoria-Geral da Justiça _ Palé.cio da Justiça _
Centro Clvico - 7." andar - CEP 80.530-912, para formular reclamação
contra seus serviços, podendo, ainda, encaminhar correspondmcia via
correio eletl'ónico (PPCg@lj.pr.gov.br - para Pedido de Provid~ncia e
Cescg@tj.pr.g:ovbr - para crlticu e sugeatões), bem assim que poderã,
para o mellmo fim. dirigir.se ao juiz diretor do Fórum ou ao juiz corregedor
do foro ext:nlj udicial. 11

" As esc:rtYanias do foro judidal dI'Vem consignar que u n:clamaç6:s dl'V'em aer
d~nsdll.8 ao juiz diretor do Fbrum " u IIel"'en""S do forn atraIudic::ial, llO juiz

2.5.2 - Do pedido de certidão. a serventia fornecerá. ao interessado
um protocolo, contendo a sua data e a previllAo da respectiva entrega

2,6.3 - Confonne o pedido do interessado e ressalvadas situações
I'specials. a cenidAo sera laVTada em inteiro teor ou por resumo, sempre
devendo ser autenticada pelo serventuArio ou seu substituto.

2.5.4 - Os oficios, devidamente numerados. serào redigidos de fonna
precisa e objetiva. I'vitando-se a utilização dI' frases feitas ou locuçóes
inapressivas. As suas cópias serê.o juntadas aos autos e, tambtm
arquivadas em local adequado, salvo norma especifica em contrano. Será
lançada certidão da remessa e. se for o caso. do recebunemo quando
retomar o respectivo comprovante.

2.5.15- Os oficios dirigidos a OUITOjuiz. a tnbunal ou ás demais
autoridades constituldas, deverão ser redigidos e sempre serão assinados
pelo juiz remetente. Os dirigidos a outras serventias e a pessoa8 fisicas e
Juridicas em geral, poderão ser assinados pessoalmente pelo escnvão. com
a observação de que o ato t! praticado por autonr.ação do juiz.
mencionando a respectiva portaria autOrlzatória.

2.6.15.1- No foro extrajudicial os expedientes seráo assinados pelo
respectivo titular ou substituto.

2.5.5.2 - Os oficios de requisiçáo de força policial. devl'rão ser
assinados pelo juiz requisitante e en~gues, juntamente com o respectivo
mandado. ao oficial de justiça que cumprirã a diligencia, que. por sua vez,
diligenciará o dia, horário e local para o exerciClo dsquele mister.

SEÇAo 6
DEPóSITOS JUDICIAIS

2.6.1 - Os depósitos judiciais de valores serão imediatamente
Tef°lhidos em conta bancAria e lançados no livro dI' Registro de Depósitos.

• VerCN5.J.5.

2.6.2 - Antl'l!l da respectiva conclusão. a ualização do depósito serà
cutificada nOll autos. constando o numero do registro no respectivo livro e
juntando-se o comprovante bancário.

2.6.3 - O depósito será efetuado junto a banco oficial. em conta com
juroa e atualização monetâria. sempre em nome da parte ou interessado e
ã disposição do juizo, 86 podendo ser rnovunentada por ordem do JUIZ.,Nas
execuções fiscais observar-se_ã 6elmente o disposto no art. 32 da Lei n."
6.830, de 22/09/1980,

2.6.3.1- Ao banco. onde se procedam depósitos judiciais. incumbe a
tarefa de colheita. manutenção e atualização dos "cart6es de assinaturas",
Visando maior segurança na •• movimentaç6es.

2.6.4 - Tratando-se de depósitos periódicos, as quantias serão
dl'pOsitadas na conta já abens., procedendo-se na forma dos itens 2.6.1 e
2.6.2.

2.6.S - Nos depósitos em nome de menOrell e exclusivamente em favor
deles, conlltani. a data do nascimento e a autorização para o levantamento
independentemente de alvaril ou oficio tão logo adquirida a capacidade
civil, anotando-ae o fato no livro.

2.6.6 - P::vedado aos escrivãell. lloObqualquer pretexto, manter em seu

mm:gedor do foro atnl)udicial. com On':.pretivo end~ do local ond" IUI:ndl:m.
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poder, em conta em seu nome ou do próprio cartório. quantia. destinada a
depóSIto judicial.

2.6.7 - A.o faz.er o depósito em conta bancária, o escrivão podenll
deduzir o montante das custas já contad/!!I, certificando a circunstância
nos autos, bem como o valor deduzido,

2.6.7.1 - No caso de depósito de valores devidos a titulo de alimentos.
o montante das CUlltas contadas somente poderá ser deduzida Ile o valor
devido a este título compuser o depósito.

2.6.8 - O levantamento ou a utilização daa importànCiall depositadas.
ressalvado o disposto no CN 2.6.5, será efetuado atraves de oficio aasinado
pelo juiz, devendo o levantamento ser objeto de anotação no registro
constante do respectivo livro.

2.6.9 - O oficio de levantamento conterâ o nome da pane beneficiada
pelo levantamento e o dos seus advogados. dellCle que estes tenham
poderes para receber e dar quitação, bem como o número da conta e dos
autos e o valor autorizado. 12

2.6.9.1 - Nos autos Iloerá juntada cópia desse oficio, constando o
nome e a assinatura de quem o datilograJou.

2.6.9.2 - SeTá ele confeccionado logo após o despacho do juiz, dI'
modo que o intere8M.do já o encontre á sua disposição, lavrando-se recibo
da en~ga, com a reapectiva data, e registro no livro próprio.

2.6.10 - Alvarâ ou mandado somente será expedido por expressa
detenninação do ju~.

sEÇAo 7
RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS

2.7.1 - De qualquer recebimento de numerãr:io, como pagamento de
custas ou emolumentos da própria serventia., de auxilia.res ou reembolso
de despesas. será fornecido ao interessado o correspondente recibo, que
especificani precisamente a que se refere o pagamento. Este ato e da
responsabilidade peaaoal do titular da serventia..13

2.7.2 - 011escrivães etttificarão nOll autoll e fornecerão recibo ãs
partes. da quantia recebida a titulo de dl'p6aito inicial, mencionando o seu
correspondente em VRC e o que representa, percentualmente, dali CUstall
totais (p. a., 100 ou 50%).14

2.7.2.1- Quando as panes tnmsigirem, o valor das CUlltall deverá !ler
calculado sobre o valor do acordo celebrado e não sob~ o valor dado it
causa.

" vll!l'~n..03/98

"O STJ decidiu que o adYOftadolep1mente conBdtuldo com poderei na pro<:uraçêQpara
n':OeDrre d•••.qultaçAo, tem direito inviolllvel a apedjçAo de alvan1lem.""'u nome:.a fim df
It:vantllr depósitos judicials e ~udiciai •. A d<risAo foi pn>ft:rida em recurso l'f'I'Yido,
intap<>1II0fm Mandado de !>eguI1lllÇllimpetrado pela OAB/RJ. (STJ _ Rec. em Mand. de
Seg. 1.871. RJ - ReI. Min. JOIIl' de Je.u. Fitho,ju!gado em 6/9/93. DJU dI' 4/)0/93), in
BcU.t:l= WlllInlILatiftt"- ~ lInatiai:n ob "'--'. o," 'lO, de 21 a 30 df OUtubrode 1993, p.2
,. O art. 30 do CPC dJspóf: "Quem receber CUSt&llindevida.s ou rxcr:.wvu ~ obrigado a
rt'Bdtul_lu. incorrendo"", mulUl. e<juiYaJentcll(I dobro do •••u yaJor." O recibo de'Yeaer
fornecidO.meBlnOque nAohaJa aolidtaçAo do inlCreM8do.
,. O f!iCrNA.odl'YClil.c:ertIficar o dl'pólito inicial de CUllUUem moeda con-ente, em.VRC f
em prre.-otual; YIlifdizer na.II~s e"Jll'Cific.aç60:,

2.7.3 - Se ocorrer dIspensa do recebimento do depóSIto micial. dl'Vera
ser obrigatoriamente certificado sobre o fato. constando o total da quantia
devida a titulo de custas, o cOlTespondentl' em VRC e o percentual
respectivo.

2.7.4 - Se ocorrer devolução de CUStas pela nAo-realização do ato
preVlSto, a imponancia devida seni. atualizada moneLariamente. I!

2.7.5 - As CUStas devidas por antecipação aào as removas sos atos do
distribUIdor. contador e partidor, bem como as relativas aos avaliadores f
oficiais de justiÇII:.

Verart. 9". do Lei ~ n.• 6.H9, de 0'l/09/1 'l?O.
V,.,.l<>rnbo'm ~Io 9 QeSlf CN. sobre 05 oji<:imsdeJU~

2.7.6 - Quando por algum motivo, tal como conexão. continencia.,
exceção de incompett!ncia ou cnação de comarca.. o processo for remetido
para OUtra vara ou comarca. o escrivão terá direito ás custas relativas aos
atos efetivamente praticados ou atê o limite de cinquenta por cento das
CUStas totais devidas. devendo ~meter juntamente com o procell8O
eventual valor acedente ou recebido em adiantamento ao titular da outra
serventia.

2.7.6,1 - Em nenhuma hipótese podera 'ser cobrado da pane valor
por esta jã pago peralltt: a outra serventia. pela pratica do mesmo ato.

2,7.7 - Os eaçnvàes. notários I' registradores encaminharllo
mensalmente ao Juiz diretor do Fórum relatório de suss atividades. em tn"s
[031 vias, bem como comprovante de recolhirnl'nto em favor do CONPREVl.

VnlAi~n."12.83o. de 11/01/2000, qued"" ""1-'0~a I•••
Esrad=I1\." 7.56?, de CNJ/01l19lJ2

2.7.8 - Os juizes de direito I'substitutos aercerão permanente
fiscalização quanto ao recolhimento das recettas devidas ao F1JNREJUS.I~

~'er""~"'"12.2J6. de 15/07/1998
v"rL.ei~ "," 12.6()f, de 02/0?//99'l
VerDecmo.A.diaáno n." 153/99
Verln&rn.çdo N<>nrvzb.1-'O"'.01/99

2.7.8.1 - Cabe aos notários I' registradores a emisaào das guias dI'
recolhimento das receitas devidas ao F1JNREJUS.

2.7.8.2 - A guia referente à taxa judiciAria em favor do F1JNREJUS
será emitida e recolhida pelo interessado. consignando os códigos ds
receita e da unidade arrecadadora

" Se o notiUio IaVl1l.ulDa ellCnturu.e as panes dt:1istrm do negOdo o aervrnruAno tem
dirl'tto de receber 110minuno 5O"lóIClIlqllenta por ~ntol du eUIllaJo.PDr impottAnci.a
devida &e'comprn:nd~ o qu~ a pane tem dirtito' dnooluçAo
I. Indeferida medida Iinunar em llçAo cl.inta llJuizada pelo Partido do MoYimento
Dtmocnl.UCOBllIlIiIaro • PWDB amtrs O inciao VIt. do ~. 3", da Ll'l 12.604/99. do
Es~do do Paru.nã. qUf u~botea:, como recei~ do Fundo df Rf:eqUlpam=COdo Pod"r
Judi<':i6rio - fUNRE..IVS.•• alfquota de O,:l'l'. aobno o valor do ClIUIodo lmOvelOUd.
obrigaçAo nos ato. ptaUc8do. ""lo. cartórioa de prolelllOlldf Clrulo•• regiMroe d" lrJio.as,
titulotl c documentos e tabelionBto&.O Tribunal, , primeira vista. entendeu nAo h.Q¥er
releo-fu1ciana tese d" mconBdtucionalidade da n':f!'lida tua. UIDa"'" que &\ladl'BtinaçAo
~ pub~ca e QU~O Poder JudJciãno ~ O fillCll.lizadorda atlvidade nolariaJ. estando. num
primeiro c:ume, em conformidade COma jurisprudrnda do SI"F no lIIl'ntidode n60 &l'I"
poLSivd a YineulaçAode taxas judidéria. f "IIlOlumenlos 11entldadu privllclas. Oumesmo
• !'JeI'riçospllblicot I1n=sos daquele. s qUf taill "'CUI'!ICIS""' dl'«inem.IADln~.C 2.0S9-PR,
rt'l, Min. Nelson Jobur.. 1',3,2000. Pubbeado no Bol"tim Informamo STr 180).

2.7.8.3 - A guia de recolhimenm das custas proce8$U81S e recut'llll.is
em favor do FUNREJUS, decorrentes da aplicação Ll'i n" 9099. dI'
26/09/1995. serà preenchida e recolhida pelo ~sponsâvel pela secretaris
dos jUlZBdos esperials

~'erHe~"'"03!9'l. de ~~oJd<> r"bu""'de.h.<Sllt>O
Ver'"-stru~n."0?/9'l

2.7.8.4 - Quando não for devido o recolhimento I'm favor do
FUNREJUS, o fato será consignado no corpo do aiO ou certificado nos
autos do processo, conforme o caso.

SEÇAo 8
CITAÇÕES E INTIMAÇÕES

2.8.1 - A.s citaçóes e intimações, de parteIl ou testemunhall, com
endereço ceno I' servido pela Empresa BraailelT8 de Correios e Tele~ •
EBCT, serilo cumpridas, em regra, via poatal, com AR. 011 escrivha ~

mailto:PPCg@lj.pr.gov.br
mailto:Cescg@tj.pr.g:ovbr
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ob.ervanlo quanto à eitaçê.o o disposto no art. 223 do CPC li!0lI ellC1"ÍVAell
cruninai., o disposto "08 arts. 352, 358, 359 e 360 do CPP. '7

2 .•• 1.1 - Não se aplica a citação peJo cOlT\"ionas hipóteses elencadaa
no art. 222 do CPP.

. 2.8.1.2.- Fica a criterio do juiz a adoção da sistemática de citações li!
intlInaçõe. VIapostal no processo criminal, por se tratar de fol'lIlllauxiliar.

2.8.1.3 - No cumprimento de cana. precatórias criInina.i1lrttomenda-
se que não lleja utilizada a via postal para as citações li!intimações e sim
as formas permitidas no Código de P'rottsao PmaJ.. " •

2.1.1.4 - Reputam-ae realizadas ali citações e intimações com a
en~ga da ~pondência no end~.

2.'.2 - As citações li!intimações serão cumpridas por oficial de juatiça
quando:

I - assim expreasa.mente requ= a pane interessada ou
detennina.r o juiz, de oficio;

.D - o endereço do ~~tlnatãrio não for definido ou não aeja
8erVldopela Empre8a Brasilerra de Com:IOlle Telegmf08_EBCT;

m • for devolvida a COJ'nspondencia. por impossibilidade de
entrega ao dClltinatário;

IV - dClICouber a declaraçAa dos efeitoa da revelia pelo nAG-
c<:,mparecimento do citando, por não se configurar qualquer das
hip6teaea em que a lei autoriza, li.citação poetal;
. . V • a testemunha não COmparecer ao ato para o qu~ foi
mtimada.

.. 2.8.3 - O)uiz ":&- area civel. nos CU03 em que o Código de Proce38O
Civil nAo autonza a CItação pelo con-eio, atentará para as hipóteaea em que
a ~. citada por via po8tal, compan:cer e oferec::er~spoata. quando a
preliminar de nulidade de citação restará prejudicada e quando
compe.recer apenas para alegar nulidade da citação. quando não ami

" Va 1U'ta.222. 223. 224, 238 ~ 239 do CPC.o CNt 1nIlI•• bnu>gml~po:nnitindo••
Clação pdo CorTeionn lod••• o. proct"•••••, no C!veI~ Crtm~.E.nln:tanl~.comoforma
1lUJti1iQrd~dlaÇ:Qo.O Ju;,. drYelil01>olen1u-o CN2.8.3.V~r.llindi, oroCtTc..n.• 21194,
que em:amlnhamoddo. de caru. d~c:iutçêoe int1ZwlçAnna áreacrúnlnaIe OI.~ n.•~=.'.1OObJ'emodelolld~ cana de c:i~ e Intimllçlono CtveI.bemcomomodelollde

necessário repetir a c:tação por oficial de justiça. intimando-se o advogado,
a partir de- então. pelo Diârio da Justiça. ou. pelas OUU"",Sfonnas de
intimação.

Ver arl. 222 do CPC.
Verarl. 214. H 10,,20, do CPC.

2.8.4 - Dispensa-se a expedição de canas prttatórias para citaçáes e
intimações. nas comarcas que compreendem a Região Metropohtana de
Curitiba.. bem como nas comarcas contiguu do Estado. O oficial de justiça
poderá praticar os aludidos atos em comarcas lirnftrofe-s, de-sde que
autorizado pelo juiz.

V•••.art. 230doePC.

2.8.4.1 - CaBOa testemunha não compa.n::çapara ser inquirida na
comarca.limitrofe. será então expedida cana pr=at6ria.

2.8.4.:1 - Frustrada a citação ou a intimação pelo correio, dispensa.se
a expedição de precat6ria. desde que o jui.%autorize o oficial de justiça a
praticar o ato nas corn.ara.s Iimitrofes ou da região metropolitana de
Curitiba.

2.8.4.3 - Tendo em vista que o an.. 230 do CPC dispensa a cana
precatória. ~to quando se tratar de medida constritiva. 08 oficiais de-
justiça do Puder Judiciário dos El!Itadosdo ParaniI.. São Paulo e Mato
Grosso do Sul. ponando identidade funcional, podem ingTC'l!ISIlTno
tenitório da respectJva comarca vizinha. independentemente do critêrio de
proximidade. paJ'll efetu9.Tcitações. me8mo com hora certa. e intimaçóe1l
ldepoimento peaaoal, testemunhas, perito e asaistentes tecnicos).

Red<açdo dada pela Profaa:oI<Jde Ca<:perop:1<Jjirmoda "ttfrr OS EsIcdoa da
1'arnnd, So1<JPaulo " Moto e- da Sul
V",..~", o39/99 (S4aPauJa) e "'.99/98 /Sturlt1 CauuirIaJ.

:1.8.4.4 - Expedir.ae-a cana precatória no caso do não-
comparecimento da testemunha devidamente intimada. f'.xc:luida a
oplieação dos anigos 218 e 219 do CPP e 412 do CPC.

:1.8.4.5 - As citações e intimações !lemo realizadas dentro dos
critêrios estabelecidos nos subitens anteriores.

:1.8.4.6 - PIlra o reali7.açãode estudo social ou psicolOgíco. nas ações
da inflncia e juventude e da famIlia. os técnicos do Puder JudiciArio dOIl
Estadol!l do Pe.nmã. São Paulo e Mato Groal'lOdo Sul. podem atu8J" em
qualquer 1o.::a1da comarca eontigua.
. 2.8.4.7 -Na eneução dali medidas a6cio-educativas em que não haja
mternação. expedir'se-a carta precatória. com delegaç40 de podere8. para
execução da medida na localidade da residencia do adolescente, de forma a
manter seUIIvínculos com a familia e comunidade.

2.8.4.8 - Os habilitados para a adoçA0 llll.cional poderio requern
inscrição no cadastro da comarca vitinha. bastando para tanto
encam.inhar o requerimento espedfico. acompanhado de cópia aut!ntica
dOllautos de habilitação no foro de ori~.

:1.8.4.9 - Nos feitos de natureza penal. 011oficiais de-justiça do Poder
JudiciArio do ParanA. São Paulo e Mato Grosso do Sul. desde que munidos
de identidade funciona.!. ficam.sutorizados a cumprir mandados de citação
e intimação em qualquer ponto das corn.ara.s contíguas..

2.8.4.10 - A prestação de aerviços à comunidade (art. 46 do Cp! e 18
Iimi~ção de fim de semana (art. 48 do Cp!. aplicadas como pena ou como
condlf;Aodo regune abeno (art. 115 da LEPI. da suspensão condicional ds
pena (art. 78 do Cp!, do livramento condicional {an. 718. combmado com o
art. 698. ~ 2". 11.do CPPl. serão cumpridas. sempre que OOssivel.no local
da reSldenc19.do agente. mediante a remes5B,de cana de iuia ou dos autos
do proce8$Ode execução.

2.8.4.11 - u juiz:. nos Estados do Paraná e do Mato Grosso do Sul
ind~~~dentemente da expediçào de carta precatória. poderá fisCalizar. n~
temtõno da coman;a .vizinha. o cumprimento das condições estabelecidas
em suspensão con~iclonal do processo ou transação crimmal, valendo-se
dos mecamsmos ali exlStentes.

:1.8.5 - No periodo de ferias coletivas. todas as intimaÇÕC's!lOS
advogados seráo feltas peasoalmente.

2.8.6 - O defen!tOr publico seni. intimado pesaoalmente de todos os
atos dos processos. contando-se_lhes em dobro todor os prazos

• Ve' art. 5". J 5". dt1 Ld "'.1.060, <k 05l02!J950.

2.8.7 - O Procurador da Faz.enda Pública devera ser intimado
peaaoalmente.

2.8.7.1 - A ~ti~ção poderá ser feita.mediante a remellllll,dos autos
8.0repre9C'ntant~ JUdICIalda Fazenda. consoante dispõe o parágrafo unico
do an. 25. da LeIn.G 6.8-30. de 22/09/1980.

SEÇA09
IBTDlAÇóES PELO DIAR.IO DA JUSTIÇA

. :1.9.1 -, 11.11intimaÇÓC's dos advogados das partes. mediante
p~bl~cação em.Jomal. no mel e cnme. somente poderno ser efetuadas pelo
DiArioda Jusbça. Sera aposto um carimbo de advertência desae fato, tanto
por ocaaiAo da distribuição ds petiçAo inicial, na cópia ou recibo fornecido
pelo distribuidor. como na contrafê da citação (mandado. precatória,
c:&nal.lIl

• V•••.Gft. 23ó" 237dD CK:,CN2,9.8,1 e~",07019S.

2.9.2 - O ~stema de intimação pelo Diàrio da Justiça nAo exclui as

DIÁRIO DA JUSTIÇA
demais formaa. que poderão eer utilizadas segundo as peculiaridades do
ca!tOconcreto. aob orientação do juiz. 19

Vaan. 237.~pa1Ú!daCPC.

2.9.3 - O juiz providenciani. para que, nos pTOCessoasubmetidos ao
segredo de jUl!ltiça,as evenNais intimaçõea pelo Diário da Justiça não o
violem. indicando a naturem da ação, numero doa autos e apenas as
iniciais das partes. III8.8c:omo nome completo do advogado.

• V•••. art. J55 do CPC.

I. No E.tado do Paranll,.por decilll\odo Con8clhoda Magll.muunIulendeu-••• .la
!1Il,ilDaçóuna.ilrea.dYd a lodas IIJIComatClIdo intertorpeJapublialçéono Diériodi
JullUÇa,conoech,ndo-••.Odec:unoda.carmd&de ~. JJIcliIl.illei" pe.nl.entêobúcar •
contqc:m do pr1OI:O.
••11rrtinuls d"" .utoa comClU"Ill-pelasdvogado~Ita em .ua inbma.çl\oau1On1lltlca.e a
conta,grmdo ~ •••iniciadude logo.indrpendenlemmled. publicsçAono 0iArI0da
Justiça.

2.9.4 - As intimaÇóe-sa serem efetuada8 pelo Diário da Justiça seri.o
encammhadas. em relaç6t::s próprias. pelos. escrivães ao Tribunal de
JustJça. ou ao próprio diretor da Impren8ll, Oficial, no pruo de dois (02)
dIas titels, contado do recebimento dos autos, que necessariamente
conterão.

V.,.rart. /90 do cPC.

•I - indice nominal. em ordem alfabl!:tica. dos advogad08
intimados:

n - a naNre;r.a do processo, o numero dos autos, o nome das
panes;

m - o conteudo daquilo que. de fonna precisa, deva ser dado
conhecunento aos advogados das partes;

IV - o nome dos adVORadosdas partes;
2.9.4.1 - Se houver mais de uma peSllOano polo ativo ou no polo

passIVo. será mencionado o nome da primeira. acrescido da exprea.sào "e
outro(sJ-.

2.9.4.2 - Com o ingresso de outrem no procell8O, como no ca!tOde
litisconsórcio ulterior. a88Ístencia ou intervenção de terceiros. somente
serli mencionado o nome da primeira pessoa. em cada uma das hipóte!les,
com o acréscimo da mesma expressão, sendo o caso.

2.9.4.3 - Em inventâriOBe arrolamentos, assim como em falencias e
insolvencia civil dC'C1'"etada,não se fará. menção ao nome de quem tenha
iniciado o processo, bastando 9C'rreferido "Espólio de ...". na primeinJ
hipótese.

2.9.4.4 - Não havendo pane contrária. bastará a menção ao nome
dois) requerente(s). evitando-se a alusão a -juiw".

:1.9.4.6 - Constara 9C'mpre da publicação o nome de um unico
advogado. ainda que a parte tenha constituido mais de um;

1 • havendo mais de um procurador constituído. constará da
publicação o nome do pnmeiro que tenha subscrito a. petição inicial. a
contestaçAo ou a primeira intervenção noa autos. ou ainda. o nome do
primeiro advogado relacionado na procuraçAo. caso nenhuma
daquelas hip6~s tenha oçonido:

D • no caso anterior, havendo requerimento deferido pelo jui.%,
poder&.constar da publicação o nome daquele que for indiciado:

m • ambos os procuradores serao intimados. quando houver
substabelecimento com reserva de poderes para, advogado com banca
em outra comarca;

IV • se os Iitiscon90nea tiverem procuradores dilerentee,
constará da publicação o nome do advogado de cada um deles.
2.9.4.6 - Do publicação. !tOmenteconatará o nome do advoga,do da

pane- a que tenha pertinencia a intimação.
2.9.4.7 - As intimações das decisões interloc:utóri..a.ae lIOC'ntençude

merito (feitos contestados). deverão ser publicadas preferencialmente às
sextalt--feiraa.

2.9.4.8 - A omissão do nome do advogado no lndice nominal a que
alude o inciso I do CN2.9.4. en9C'jllrárepublicação.

2.9.6 - Os despachos. decisões e sentenças constarão das relaçOes
de intimações com o mAximo de precisão. de forma a lIe evitarem
ambigliidades ou omiS8ÕeS. assim como referências dispensãveis. tais

como. "publique-se". °intime-Sf'".
2.9.6 - Quando se tratar de despacho. constará de maneira, objetiva

o.c.onteudo, daquilo a que se refere o juiz. bem como a pane a qual ele Se'
dmge: ASSim. embora do despacho conste, por exemplo, .diga a pane
contrana". a publicação contera a pane a qual e pertInente e o ato ou peça
processual a que estã faze-ndoalusão tal despacho.

2.9.6.1 - Na intimação para pagamento ou depósito de certa
quantia. preparo de conta ou mera ciencia de cAlculo ou conta. semprt"
haveni expTt'SlI8referenda ao seu montante.

2.9.6.2 - No despacho de conteudo multiplo. que exija a pré.
realização de ceno.ato de competencia de senoentuário ou orlcial de justiça.
deve--se fazer a mtl.maçAodo.s advogados somente depois da concretização
desse ato. para que se obtenha o maximo de utilidade com a publicação.

2.9.6.3 - NA}!haverá publicação de despachos naquiJo que nAo diga
respeIto a parte.

2.9.7 - As decisões e sentenças serão publicadas somente na sua
parte dispositiva. suprimindo-se relat6rio, fundamentação, data, nome do
prolator e expressões dispensãveis.

o V~CN2.9.5

2.9.7.1 - As nomologações e a simples extinção do procellllO
dis~nsam s~a integral transcrição. devendo flUU-se. tá.o-somente.
COnCI5B,mençao ao fato.

. 2.9.8 - Feita a publicação. o escrivão deverá conferi-ia e. em
se.gulda. lançar a correspondente certidão nos autos. mencionando o
numero do Jornal, a sua data e o numero da página.

. 2.9.8.1 - Nss COItl8J"Ç8Sdo interior do Estado. alem disso. 8eTll.
c~~~o ~ue o prazo se inicia após o decurso da carencia de trl!:8[03)
dlll,8 utelS. contados da data aposta no Diário da Justiça que tenha
efetuado a publicação. declinando-se com precisão esse dia.

. 2.9.9 - Com erro ou omissão de elemento índil!lpensável na
publicação efetuada, out.-a será feita. independentemente de despacho
JudIcial ou de reclamação da parte. Nesse caso. o eacrivão juntará aOll
autos o recorte de uma e outra publicação.

2.9.10 - Oa escrivães observllráo as instruçáes sobre a elaboração e
a rem~ daa relações de intimaÇóea, conrerindo-as e sub8crevendo-as
sempre BOba supervisão do juu:. '
. . 2.9_11 - Os escrivães deverão confeccionar as relaçáe8 para
mbmaçôes dos advogados de forma bem legivel, utilizando fitas novss para
: lD'I~re~ra ou ~quina de ~lICTC'Ver.Outrossim. nAo deverão usar o tipo
negnto , em conjunto com o bpo normal. o que prejudica II impreS8l1o.
. . 2.9.12 - Nas COItUU'C8.Sem que ainda não se adote o sistema de
m~~s pelo Diãrio.da Justiça. antes de f&*lo, o juiz diretor do fórum
e os JUIZeS,das d';mals varas. deverio promover ampla divulgação, com
anteeed!nC1.8 mínima de qumze (15) dias, menclorumdo a data da
colocação em prttlca da nova forma de intimação.

2.9.12.1 - No•••procell8OSem andamento. dC'Verê.oaer cientificados

:'"li Ç(IlItqc:m dopnu:oda. in~ detuadn peloDiiuioda Ju:mÇIInaa Cllmart:a5do
lfIter!ordo ~o. em face do pnow de ~cia e"labeleddo. obsmoa ••••n'IP"U
prooe•••.•Bl. com• e:xduaAodo pnlnem>d••• q\l••.•seja. o da public&çAaQODi4rioda~u:u~qu••.•ee eegueo prazode ca:tncla de U!. (03)diaa ú!ei•.•~ do pn.r.o

pehOa1mente os advogados estabelecidos em comarcas diversas. mediante
o enVIOde-cana com aviso oe recebimento (AR).certificando-se nos autos I!"
arqulVando-se em canóno o recibo.
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sEÇAo 10

COBRANÇA DE AUTOS

2.10.1 - O escrivão deve manter controle 8(lbre o cumpr!menw do
prazo de carga de autos ao•• advogados, sendo recomendAvel regular
cobrança menaaJ atraves de intimação pelo Diário da Justiça.

2.10.2 - Ao receber petição de cobrança de autos. a escriv:mia nela
lançani. ponnenorizada certidão a respeito da aítuaçào do processo. Em se
tratando da hipótese de não poder efetuar a juntada de petição por
indevida retenção de autos. a certidão pormerlorizada aera Iançads em
folha anexa à petição.

2.10.2.1 - Em ambos os ca!108. o escrivão intimarA, via DiLlrioda
Justiça ou pessoalmente. o advogado para proceder á devolução em vinte e
quatro (24) hora8. sob as penas do a.rt..196 do CPC.

:1.10.2.2 - Nocaso de não atendimento neste pl'llZO.o e8Crivãopoderá
flUJera cobrança via telefone. a fim de que os autos sejam entregues em
novo prazo de vinte e quatro (24) horas.

2.10.:1.3 - Estas providências serão certificadas na petição ou folha
anexa e. em não sendo atendidas, o escrivão as apTC'8entaráao juiz, para
Il!lprovidencias contidas no art.. 196 do CPC.

2.10.3 - Na hipótese prevista no item anterior o juiz adO'".aráas
seguintes provídem:ia.s:

I - despachani para que seja autull.da como incidente de
GCobrança de Autos", não havendo necessidade de registro:

n - detenninanl. a expedição de oficio ã OAB, subaeçAo local•
comunicando que o odvogado ou advogados relacionados na certidão.
embora intimados não devolveram oa autos, para o fim de insUiuraçê.o
de pl"OCedimentodiaciplina.r e impoaiçAode multa.
2.10.3.1 - A seguir, inOCOl'Tetldoa devolução. o juiz poderá

determinsr a expedição de mandado de busca e apreensão dOBSUtos.21
2.10.3.2 - Se o juiz: entender que o escrit6rio do advogado e

inviolBvel. ao invts de detennin9.T a expedição de mandado de busca e
apreensão. determina.ni a expedição de mandado de exibição e entrega dos
autos. sob pena de caracterizar o crime de sonegação de autos.7.l

2.10.4 - Como providencia poderá. ojuiz determinar, ainda. que;
I - no retomo dos autos certifique o escrivão que o advogado

perdeu o direito de vista doa autos em questão fora de cartório;
D • como derradeira providéncia no caso da não devolução.

poderi determina.r a remessa de peçall 11.0Ministêrio Püblico para
oferec:imento de denuncia contra o advogado pelo crime de sonegação

11Oi1lCllle-aeIOObres po,oaibilidadedo Juiz onlenar • busea e llprfttleéod••••sul•••em
poda do adYOglldo.~ MonJ.r.de 1Ira,gAo(<:o._tUao. ao CPC.I'"ocen••••J" ediçlll.
1979,.•.••1.n. p. ISllj e OlMoA. 8apliaUlda stm. re-_t:6doooIl ao cpc. 2"'eQlçIo.
1.EJUR"voLIX.p. IISt lecionamque pode lleI"reil88 bueca e apreenlo1o.Nomesmo
sentidojuigadono •.••.•••.•J._. voL26. p. 100.
•• H. eruendlmentndoutrlnluionOllelltidacltque o e1lCl1tóriodo lld""lP'dot in~l r
por~.1.Illrazãonlu>poderiaaer efelu8daa bua.cae ~aAo. NesteClIOO,8 n:o:>mendaçtlO
noaentidadeque tlejs Inlima.dopara.ellibiros sutoa, IOObpenade eeOIIDtC1erUaro crtme
deaonrpçAodeauto•••evitarisa divefRtnclae ailuaçóellindelleJ••.•.•.•..

de-autos, confonne art. 356 do CP.
2.10.5 - Na devolução dos autos. a escTivania. depois de seu

minuciollO lC'lUlme,certificani. a data e o nome de quem os ret:iJ':)u e
devolveu. Diante da constatação ou suspeita de alguma irregularidade. o
fato seni ponnenorizadamente l,;ertificado.flUJendo-seconclusão imediata.

sEÇAo 11
CARTAS ROGATÓRL\8

V"ratU. 20::1,203 ,,210 11212 da CPC
Verarl ••. 783 o 7!1óda CPP.
Vr:rarl., 225 a 229 do RegimDtulInU-rno da ST7'".
V",..Ptmaria n." 26. ck 14/08/90, da ~ C'.onauI<lre.Atrldia> da
MrúalhitJ das Re~ Eueria"",.,. dt1 ~arill Nt>rinna1dos DlrriI<J$ <kJ
<::id<>dwtia " .A:uaiça. do Mirt:isf#.lia dt1 ..Ju.mçG, aJLIrn <k ~
Cam..;"l'Il"'." Acord"" ~

2.11.1 - São requisitos essenciai. da carta rogatória:
I • a indicação doa juizos de origem e de cumprimento do ato;
D - o inteiro teor da petiçãi:J. do despacho judicial e do

instn1mento do mandato conferido 00 advogado;
m - a menção do ato proces.8ual, que lhe constitui c objeto;
IV - a nome da pellaOll responsável. no pais de destino, pelo

pagamento das dellpea8.sproceaaua.is;
V • o encerramento com a assinatura do juiz.

2.11.1.1 - O juiz mandllCil traaiadsr as peças nCttsllárias ou juntar
cópias reprogrãficas autenticadas. berr, como instruir a carta. com mapa.
desenho ou grãfico. sempre que estes doc:umentos devam ser euminados.
na diJigencia. pelas panes. peritos ou testemunha8.

:1.11.2 - Quando o objeto da cana for ~e pericial 90bre
doc:umento, este 8eTll.remetido em original, ficando nos autos cópia
reprogrãfica.

2.11.3 - Em todas as canas declarar1l o juiz: o prazo dentro do qual
deverão ser cumpridas. atendendo á. facilidade das comunicaÇÕC'se A
natureza da diligm.cia.

2.11.4 - Os documentos indi8pensãveis ao cumprimento das eartu
rogatÓriall junto aos juizos rogadOllsão;

I • original e uma cópia. em português. da cana rogat6ria e doa
doc:umentosjulgados indispensáveis pelo juiro rogante;

D • original e uma cópia da tradução da cana rogatória e dos
documentos julgadoa indispensãv~is pelo juizo rogante. para o
lIemAculo do pais rogado;

m • original e uma cópia da denuncia. em português:
IV - original e uma cópia da tradução e da denuncia. para o

idioma do pais destinatário.
2.11.5 - De todas as canas rogat6riall devem constar os seguintes

elementos informativos:
1 - nome e endereço completo da peaeoa a eer citada. notificada•

intimada ou inquirida no juizo rogado;
D • nome e endereço completoll da peaeoa reaponaá.vd. no

destino, pelo pagamento das despesas proces ••uais. decoTTeJltesdo
cumprimento da carta rogatória no pais destinatário;

m - designação de audiencia com anteo«lencia mini:ma de 240
{duzentos e Quarentaj dias. a c:ontar da C%pC'diçãoda carta rogatória.
pelo juizo rogante.
2.11.6 - Nas cartal!l rogatórias para inquirição e indispensável que ss

perguntas sejam fonnuladas pelo juizo rogame - original em portugues,
com uma cópia. e tradução para o idioma do pais rogado. com uma cópia.

2.11.7 -lnex:i8te mecanismo de reembolso de pagamento de custas às
embaixadas e aos consulados do Bmsil no exterior.

:1.11.8 - Antes de expedir censs rogatórias que tenham por objeto o
cumprimento de medidas de can\ter execut6rio. dr-verá ser conGultado se s
justiça do pais rogado concederá o exequatur.

:1.11.9 - No ca!tOde o interellllll,do,no cumprimento da carta rogatória
ser beneficiário da justiça gratuita. deve sempre constar que o feito corre
pela assistência judiciãria., dispensado o requiaito do L1Ci!tOIV. do item
2.11.1 desteCN.

SEÇA,O 12
PREPARO DE RECURSO

Ver 1nBrn.<Ç()<J n.. 05198.

2.1:1.1 - O p~pa.ro de re'Curso poderã ser feito pelo próprio recorrenU'
ou seu advogado. nos termos do art. 525, ~ 1'. do CPC. reproduzindo. por
qualquer meio. o modelo de guia, em cinco (05)vias

Ver1JlodltdQ10~CIi.
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3.12.2 - O valor devido a. titulo de -Atos do Tribunal de Justiça e de

Alçada e o pr-viato no item I, da Tabela I. do Regimento de Culltas.
2.12.3 - O valor corn:8pondente ao pane' de reme88ll., devido nas

OOman::asdo interior, quando se tratar de recurso de apelação, será. pago
diretamente ao tllCrilão, n08 roemnos valores do porte de retomo,
obedecendo ã tabela especifica da Empresa Brasileira de CorTei08 c
Telegrafos - EBCT. -

2.12.3.'. - Na comarca de Curitiba não haverá cobrança de porte de
reme88a e de retomo.

2.12.4 - Tendo em vista a pooaibilidade de a paru: ingreasar com açAo
originária dirigida ao Tribunal de Justiça ou de Alçada atrové8 do Protocolo
JudiciaJ Integrado e a neceuidade de comPfO\'a.ro p~ antecipado no
ato de interposição da açAo originária, d~em ser obeervadas as seguintesorientações;

J - a propri£. pane ou seu advogado poderá, por qualquer meio,
reproduzir o modelo da guie.. em 05 (cinco)viaa;

D • o preparo deverá &erefetuado no Banco do Estado do Pa.rané,
S.A., mediante Guia de ReoolhimenJo, que conterá 011seguintes dados:
ação originAria, r.omc daa partes, Tribunal competente, número da
respectiva conta corrente. total a !ler recolhido e data.

m - 011;Habetu Corp<u e Habeas data aào isento!l de eustaa,
c.onfonne preconiza o art. 5', inciso LXXVIIda Constituição Federal;

IV • nos Mandados de Segul'lUlÇ8. ReelamaÇÓea, CorTeiçOes
Parciais e Conflitos de Competfncl.a. deve ser recolhido o valor devido
I>.titulo de 'Atos do Tribunal de Juat:i~ e de Alçada0, previato nos
itena 11e IUda Tabela I do Regimento de Custas;

V • nas A';ÕeaRe>lCiaóriaadeve ller recoJhido o valor devido Il
titulo de °Atos do Tribunal de Justiça e de Alçadllo,previsto no item IV
da Tllbela J do Regimento de Custas, no equivalente a 4% (qulltro por
cento) .,()breo valor da causa.
2.12.4.1 - Nas ações re8Ci!'lÓrias deverá. Ilinda, apresentar

comprovante de depósito em conta vmculada IlO PI:xIer Judiciário, no
equivalente a 5% Icinco por centol sobre o valor da causa, a titulo de
multa. caso a ação seja, por unanimidade de VOtos,dt(:larnda inadmisslveJ
ou improcedente (art. 488, 11,do CPC), exceto ã União. ao Estado. ao
MunicJpio e o Ministerio Público.

2.1J.4.2 - Os recolhimentos previ8tos nos incisos IV e V do item
2.1204 constituem receitas devidas ao FUNREJUS.

V.••.~10doo..o:MCN.

2.12.4.3 - No caso de utilização do Protocolo Judicia.l Integrado,
implantado pela Resolução n.o 04/98, o re<:ortente deverá apresentar
juntamente com a petição, cheque nominal ou comprovllnte de depósito
em conta cornnte, destinado ao pll,gamtnto do pone de remessa.

2.12.& - As CUstas processuais previstas no item XX, letras "1l0e 0bo,
da tabela IX. do Regimento de Cuetas. devidas a titulo de "Atol! dos
Escrivães do Civel. Familia e da Fazenda'. IIlQmentedevem ser recolhidas
simultaneamente com a interposição do recurso ou da cxceçlto quando
eetes tnunitaTem e tiverem de merecer solução em primeiro grau de
jurisdição.

2.1:i1.&.1- Nos demais casos, em que o recurso é direcionado ao
segundo grau de jurisdição, as cuetas ))rOCessuais referidlle no CN 2.12.5
devem ser contadas e ptepan!.daa ao fmal. sendo vedada sua cobrança
eimultAnea com o p~ das custas recursais.

SEÇAo 13
PRECATóRIO REQUISITóRIO

V•••.-. ~76Q281doRo>gUt.JnTUJ~doTribl.<ntddl:~
Redaçdo dada ~la Ruoh'Çlto OS/97.
v....Emrnda ~ "," 29, di: 13/09/2000, que alren:I os GIl. 3'9.
35,156, 160,167e 198,<klCon.sl'iruiço2oFMnale~ arDgoQCIQfo
doa~. Om.tin.<W\ais'1'runsizOriaa, prJrQ~ 011~
••••••••••••••prJrQo~.u..QÇO'lo<. e~pú~do~.

v•••.Em..ndaCo~ ",030. <k 13/09/2000, que.ur..>'OQ ~ do
an. 100, d<I ~ "edncl e lIaeaomUI o <li!- 78 na alo da.o
~ .•. Consawa:o ••••.•. ~ re!~ QCI ~ di:~,.,~
V•••. lJeoTuJ útadual fI." 1.511, de 05111/1999. qw ~ aUbio.o
"..,.. <lpU1QÇ'I2I>e ~daa obrigaçw.•.di: peqI«NJ valor.Q qw aludi:o
I..,;~fI.. 12.601. de~8/06/1999.

:iI,13.1 - O juizo da execução requieitJu'á O pagllIJ1ento das
U:nponãncias devidas pela Fazenda PlJblica Estadual ou Municipal, em
virtude de IlenteJlçaa j'.ldiciárias, ao Preaidente do Tribuna.! de Justiça,
m.:diante prttIlt6rios.

:iI.13.1.1 - Compete também ao Preeidente do Tribunal de Justiça
requisitar o pe.ga.mento das importâncias devidas pelo Insututo de
Previd~ncia e Aasisténcia Social - INSS. em virtude de sentenças
trRrlaitadas em jullitBdoem autos de e.cidente de trabalho, devendo o juiz
da eJoeCuçAorequisitá.lo

VO'rGIl. lO'}, ;"':>'SO1.do CF/I988
Ve"7"'" 6.367. dO' 19110/ 1'}76.
V"rQrI. '}8. ~6 2" •. 3., dn C<>n.lIrinnçdodo Emn40 do fbTund
Ver. fUndo. arf, 222.;naso1.do CODJ,

2.13.2 - As requisições serão encaminhadas ao Presidente do
Tribunal de Jusúça, mediante precatório. no qual serão menci~nados, a
sua natureza (comum ou alimentar) •.2~o valor da requisição e a mdlcação
da pessoa ou pessoas a quem deva ser pago.

" Ve"7GIl. 1",63'". do Do<cretoEslBt1ual fI." 'f,B73, de 30103/ 1989.
• Verarf. 100,11.. CF.

2.13.2.1 - O Pagamento poderà ser feito ao procumdor, devendo,
neste caso, a requisição ser instruicja com fotocópia autenticada da
procuração. com poderes panl. receber e dar quitação.

" v•••.<u1.38 do CPC

2.13.3 - Os preca,tóric.s serão aCOmpanhad08 obrigatoriamente das
seguintea peças fotocopiadas e devidamente autenticadlls, além de outras
consideradas essenciais ã sua inatruçéo:

I - decisllo condenatória e acórdll.o. no caso de reexame
necessário ou de ter sido interposto recunlO;~.

n - certidão da citaç.iioda Fazenda PUblica para opor embargos.
bem como da intimação pam aU8 manifestação, no caBOde haver
cuetas e despesas acrescidas postl'riormente li liquidaçAo; ~s

m - certidão do dt(:uMlOde prazo legal sem que tenham sido
OpostOll;embargos, ou de que estes foram rejeitados;

IV • ci..lculodo valor cxt(:utado;
V - decisão sobre esse cálculo c o acórdão, no caso de reexame

necessilrio ou de ter sido interposto recurso.

v•••.<li!-6O'f •• ~ .•.do CPC

2.13.3.1 - Ikveráo acompanhllr as dl'CillÕesmencionadas nos incisos
I.m e V, do item supra. 8.8respectivas certidões do lrilnRito emjulga.do.

2.13.4 - Efetuado o pagamento do precatório quando devido peja
Fazenda PUb:ica Municipal. B escr:ivania dl'tenninarâ o encaminhamento
ao DepartameiltO Económíco e Finana':lrO, de certidão de quitação lJfUBa
devida b&ixado débito ~vo.

,. Squnda NelaanNcryJunior, in C6dlgo••.•""-- C'toIlI000 __ • 2" C'diçllo.
1996,Edll•••• RT.a+dnos de n8tUlT2<l~ntlci" 0./10AQue~: 'aj llrco<TCnle.de

DIÁRIO DA JUSTiÇA
amdenaçio d8 Fuend:" PUblica= ~o u-.b&Ih1lIta;b) IndmialçAopor "te>
cometidopor funcionárioou lIeJVidorpObllco;cl IndenL.taçéode f~l'\Qe lkmça prhnlo
IWI~ dI cobr'8nçade~ monetAriadedifercnç•••MIariai.;el condm,,",Aoem
sçAodeaddmte de trablüho.'
•• s.. in~ embarg~ de declanaçAo.l'eCIU'110t::I<tJ"8Ol'I1i.bemcoma lICf1l.""ao
srJ. llCOmplU1.harll.obriptoriamez'ltefotocópia.dos rcferidollBCórdAoee ta.n:I~ ••.•
rcltpCCtiv•• certld/le"do IJ"lnllitaemjulglldodeSlUjulpd<a.
.osDecidiuo STJ:"OdispoStono lIrt.730 do CPC,quemandadtar •• FIUletldaPUbIiclI
Jllll"ll,que~do, opor embargos. eotr=Ile ~ .pllctlYt:JnO inicio da ezecuçAoplU'1I
p888mmtodeqUllDtiaa:na e nAoparlillquídllÇllo~Ierlo<"e",liecon"entellde lituallq,ç6o
de cillculos" IZ'Turma,RespIO.373..().SP.orl.MIn.AntOmodePidu.•.Ribeiro.J. 25.08.93.
DJU 13.9.93. p.I8SS2, I'CoI. em}.

:l.13.S - As escrivanias, quando do pagamento de precatórios
judiciais, reterão e recolherão as quantias COrrespondentes aQ impoMOdI'
renda e ã contribuição prrndenciària. quando devidas.

SEÇAo 14
CENTRAL DE CERTIDOE8

v•••.Prclomlo11." 97.213/00, dn ~ruJ da~

2.14.1 - Ficam autorizadas as serventias do foro judicial e
extrajudicial a firmar convtnios com IlS respectivas entidades de sua
classe, a fim de fornrcer SUIlScertidõea em um unico \oc.aI. sujeitando-se O
seu funcionamento ã fiscalização da Corregedoria e previo anentimento do
CoJTegedor,verificada a conveniéncia. e oponunidade da medida.

2.14.:iI - Este estabeJl'Cimento deverá estar situado em local de fácil
ace880 a toda população da comarca, proporcionando ao jurisdicionado
um atelldimcnto urbano e eficiente.

:l.14.3 - As entidlldee de claase que manterão em funcionamento este
serviço. em nenhuma hipótese. poderão exceder oa valores previstos na
tabela de cuatas, IIlQbpena de ser cancelada a autorização.

:l.14.4 - na prestação deste SCTViçodeverá ser respeitado o Código de
defesa do Consumidor, sendo upres.samente proibido, aob pena de
proce8ll()administrativo e cancelamento da autorizaçéo, a venda casada de
certid6cs, ou qualquer outra prética abueiva.

:iI.14.6 - e obrigatório manter em local vialvel a tabela de CUStas.
cotadas em real e VRC, fornt(:endo-se recibo discriminado dos
emolumentos ou custas recebidos e8pecificados 08 serviços prestados.

BEÇ..\O 15
CADASTRO DE IHDI8PO:rmm.roADE DE BElfti

2.1&.1 - Qu9.ndo deelarndll a indisponibilidade de bens. judicial ou
ext:l'lijudic~nte, a autoridade judiciúia ou administrativa, COmunicarà.
o fato ã Corregedoria-Geral da Justiça, para. fins de cadastro.

2.115.1.1 - A comunicação a que aJude o CN 2.15.1 ocorreré naa
seguintes hipótesee:

I • na interdiçAode pessoa fiaiea.;
D • na faléncia. e concordata, dos SÓCiose gerentes ou de

qualquer OUtl"a~epéciede comerciante;
m - na liqüidação extrajudicial de instituições financeiras,

deelanlda pelo Banco Central;
lV - na insolvencia civil;
V - noe C81108previstos na lei penal. para fins de reasart:imento

dos danos causados, mormente nos crime& contra a administraçéo
publica e noe prrnetoa na Leide Improbidade Administrativa.
:iI.1&.:iI- O Corregedor-Geral da Justiça ~ Ofido-Circular

comunicando a indlsponibilidade de bens, de pe8lIOIlfiaiea. ou jurldica,
para todas as autoridades judicié.ria. do Estado e estaa és reepectivaa
serventias

• VwrCJI 16.~.1'f.

2.15.3 - Todas 85 comunicações sen\o protocoliz.ed85 na
Corregedoria. que mantem rigoroso controle. .

2.1&.3.1 - 1.6 informações eventualmente fomecJdas pela
Corregedoria deveráo mencionar a origem da indisponibilidade,:l6 a data da
comunicaçAo e o õrgà.oque a dt(:retou.

2.15.3.:l - Ao fornecer a informação a Corregedoria se certificarà,
previamente. junto ao órgão respectivo. sobre a vigência, ou não. se for o
caso, da ordem de indisponibilidade.

2.1&.4 - Cell8Bda ou levantada a indisponibilidade de bens, o fato
serà comunicado ã Corregedoria.

••Porcumnlo o númeroda oftciodoBancocea~, da lIÇàoclYUoucriminaletc.

• CODlGODE100_
PROVlMENTO 3"

Capitulo 3
OFicIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR,

PARTIDOR, DEPOSITÁRIO
PÚBLICO E AVALIADOR

sroolRro
"'o~c..1tZI.
u•.••••••.Escmu~
DI.rnbt.içao CJwl
Dism.bt.içao CJwl "" Co""""", de 0''''-:;00
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Dtsrribui(>!a de ~"" F'UJ«ll
DI~"buiÇ>lo Cnminnl
DI3t~o Criminal ti<! C.omatt>1de u,rin'bo.
Di..:rri~d •.~n:u
o;~ de 7'lru1a.o Le.-Jos Q Prnl.esto
o;.srn'bui{:do dO" 71ndo ••• Doa."""",,,,,
No~ de P">.,"d"•••.nlo do Conlador
!l'Oml<l$ d" J'h>o.odImenlO do Prm,dor
N07"malid •. ~o doDepo.oildrK:lPtlb&1J
N~ de J'h>o.odImef\lO doAo.aliador

SEÇÃO 1
NORMAS GERAIS

3.1.1 - Aa normas gerais aludidas nl'sta seção. obedecerão, ainda, aa
contidas no capitulo lO. no que a elas forem atinentee.

3.1.2 - Aos oficíllis dI' regiatro de distribuição comprte
privativlllTlente;

Ver 0>1. 13 dn k1. 11."8.935. d" 18/11/1994. qu •. "'9"10 OiS ~
1IOUlri",. O" de ""Y'#1O

I - quando previamente exigida, proceder ã distribujçAo
rql1itativa pelos serviços da mesma natureza, registrando os atos
praticados; em caso contnUio. regist:ra.r as comunicações recebída.s
dos ôrgAose 8C'rYÍÇ08COmpetentes;

D - efelUar as Ilverbações e os cancelamentos de aua
competfncía;

m • expedir certidões de atoa e documentOll que conatem de seus
registros e papéis.
3.1.2.1 - Nos feitos qu •• devam tramitar em segredo de ju.tiça

fomecer-se_ã certidão apenas da existéncia da ação. a vara para a qual foi
diatribulda. não sendo nl'la mencionllda a natureza do feito, nem o name
de parte autorB..

3.1.3 - Estão sujeitos a distribuição:

" v•••.01'1-166,62", do CODJ.

pág.15
I - 08 proceaaos e atoe pe~centefl à competéncia de doi. ou

mais juizes ou de doie ou mais eacrivAeaou lIe1VentuA.rioa;
n - 08 titulos de ~tos levadoe a protesto. na. COIl1aJ'C&llonde

haja doie ou maie oficios de protestos de titul08;
m ~08 registros de titulos e documentos e oe~s jurfdicu.

3.1.3.1 - As escrituras lavradas nos tabelionatos de notas e canôrios
distritais, exceto procurações e substabelt(:lmentos, serão registradas
mediante relação apresentadas ao oficio disoibuidor. observlldo o disposto
na seção 9 deate capitulo. .

3.1.3.2 - Salvo autorização judicial. o distribuidor somente fará o
registro referido no subitem anterior se a relação for remetida dentro do
PI"82Ode dez (101dias. contados da lavratura.

3.1.3.3 - A relação a que alude o item 3.1.3.1 devera ser arquivada
em pll,sta própria, sendo suas folhaa numeradaa e rubricadas a medida
que forem sendQ arquivadas.

3,1.4 - Estão sujeitos BOmente a regiatro 08 atos e proce8808
penencentes t competenc.ia de um llÓjuiz, de um 8Óescrivão ou de um só
titular de oficio de justiça do foro extrajudicial.

V•.r <u1, 166, 6 2.", ,n<:i"", VJI.do CODJIPR,. <u1.13. mo.o 1; ""9Undo """,""
do Lei 11."8.935, de 18/ 1 1/ 19<}of

3.1.5 Os atos de competencia dos registradores das peSllOll.S
naturais e dos registradores de imóveis não estAo sujeitos nem 8 registro
nem a distribuição.

Veran. 12 dQ,..,. 11."8.935, de 18111/19<}of

3.1.6 - As CUllltas devidas pelos atos dos distribuidores serio
antecipadas.

3.1.7 - €: vedado ao distribuidor reter quaiaquer processos e atos
destinados ã distribuição, a qual deve ser feita em Ilto continuo e em
ordem rigorosamente auceasiva, • proporção que lhe forem apresentados.

VeTar!. 166; 6 :r. inciso lJ. do CODJ.

3.1.8 - Os atoRe processoa que mio estiverem aujeitos li dio8tribuiçAo,
por não pertencerem ã competéncía de dois ou n:'a.Jsjuízes ~u de .dois ou
mais serventuàrios, serto, não obstante, prevta e obngatonamente
registrados pelo distribuidor nos Iivn:lsprevistoe no item 3.2.1.

o V•••. <li!- 166, 6 2', in<Uo VJ/,do CODJ •• 01'1-13, inciso 1; aegtUL<l<I parl". 11..
Lei fi.°8.935, de 18/: Jll9?f

3,l ) - As petições e os feitos apresentados 008 oficios de discibuiçéo
ISerAOprotocolados, recebendo um numero de ordem, que se observara
.quando do sorteio. .

3.1.9.1 - A dietribuição nas comarcas onde houver IU.8JSde uma vara
com mesma competéncia. sem efetuada por sorteio aleatOrio e uniforme.
sendo OI feitos reunidos em classes.

3.1.9.2 - Para que seja obaervada a eqüidade. o pedido de assistencia
judiciAria gratui-. constituirá ,claaaeaut6noma. . . .

3.1.9.3 - Se o jUl%de/em a asslsténcía judiciária gratuIta depclIs da
distribuiçéo, a escrivania comunicarà. ao distribuidor, para fins de
compensação.

3.1.10 - O sorteio sem regisb-ado em livros especiais, compostos por
folhae soltae, em numero de duz.entae (200), numeradae e rubricadas, a
serem oportunamente encadernadae., ...

3.1.11 - Adistribuição &Crifeita diariamente em audiénC18publica às
17:00 horas, na presença do juíz ~tor do fórum, que mandanllaVTa.r ata
resumida.

3.1.1:i1 - A distribuiçA.o poderá ser informatizada mediante
autorizaçAo expressa da Corregedoria-Geral da Justiça.

3,1.12.1 - No caso de distribuição informatizada. o distribuidor
emll:rrao relat6rio mensal registrando o numero de pebçÓl's encaminhadas
a cada uma das varas, com indicação da respectiva natUrem e valor.

3.1.1:l.2 - Unja \;a do relstóno serli arquivada na distlibuição I'm
pasta proprill, outra encaminhada ã Corregedoria-Gerai da Justiça. Acada
um dos juWes d8S respectivas varas serà encaminhada uma via.

3.1.13 - Nos assentamentos da distribuição constarão da.dos
suficientes ã perfeita identificação dos interessados, exualdos da petição I'
documentos que a instrUem. numero do RG e do CPF, inclusive as CUStas
cobradas.

3.1.14 - Após o protocolo, nenhuma petição Ou feito serà confiado a
advog8do ou a qualquer interessado, até a sua entrega ã vara competente,
O ato obedec:enlao disposto no item 3.1.11.

3.I.Hi - A re:iteração ou a repetição de petição inicial sera remetida ã
mesma vara. ainda que cancelada a distribuição anterior.

3.1.16 - Não serão dist1ibuidas as petições ou Cartas precatórias
desacompanhadas de comprovantl' de pagamento da taxa judiciária em
favor do PUNREJUS, quando for o caso, bem como as que não estiverem
instruídas com procuração da pane. salvo se esta for advogado e postular
em causa própria ou se o signalàrio protestar por juntada Oportuna.

3.1.16.1 - O fechamento da agéncia bancAria não ob8tará a
distlibuição, devendo o respectivo comprovante de pagamento ser
apresentado no primeIrOdia util sublll'Ql1ente.

3.1.17 - Independl'm de despll,cho judicial para "diat:ribuição por
depend~nCla'. a ação principal em relação ã Cautelar, a c.&.utelarincidental,
a impugnação ao valor da causa, a exceção de suspeiçAo e de
impedirnl'nto, a impugnação ao pedido de assistencia judiciária gratuita. a
oposição e o protesto por prefmncia..

3.1.17.1 - Nos demais casoa. a dietribuiçAo por depend~cia somente
serA,tealiz.ada.ã vista de deapll,cbodo juiz COmpetenteque a determinar.

3.1.17.:l - O distribuidor deverá fornecer informação verbal ao
advogado ou intere888do da eJlÍsfi,ncia de ação para fins de d:istribuiçAo
por dependencia.

3.1.17.3 - Na ãrea de família também poderão ser distribuldas por
depend6lcia. indl'pendentemente de desp8cho. as petições dirigidas à juizo
prevento, devendo o oficial certificar o fato na própria petição e obter o
visto do juu de direito responsãvel pelo serviço de distribuição.

3.1.17.4 - Interpost08 embargos pelo devedor !lerio e1es anotados
pelo distribuidor, independentemente de despacho. na ficha própria da
ext(:ução, não impedindo o fornt(:imento de certidão negativa IlO
exrquente.

3.1.17.5 - NAo sendo recolhidas as custas iniciais devidas nos
embargoe. a anotação na ficha serã cancelade nos termos do art. 257 do
CPC.

VtrCN 5.2 ..3
v•••.Ao:ll'tln<l0." 10.822.do "" QbnarnO.,..j do nibunal di: A4udodo
£.uado do Pc1twId. ",/atado pelo...'uu; JI.>'ONbr .so....a .AbuOr.

3.1.17.6 - JuJp.d08 procedentes os embargoe. os autos aerlo
remetidoe ao distribuidor para oe fins do CN5.2.5.2.

3.1.18 - Realizado o soneio. o diatribuidor, apóa regist:ra.r ••
distribuição em seus Iivro8. encaminhará ss petiçõee e os feitos ••
teapecbvas varae mediante protocolo.

3.1.19 - No cancelam~nto da dietribuiçao por falta dI' preparo inÍC"iaJ,
as pc'uções ou fritos. após r~a1iul.do o ato, serão r~stituidos as varllSrespl'Ct,vas

• ~.•.•.CN5.2.Je5,2 ..3.J

3.1.:il0 - Ae compenaações obedecen\o ao critério de IIlQrteioe ae
realizarão mediante a[Odo juiz diretor do fórum. e, em Curitiba, pelo chefe
do SelVlço de DIsoibu,ção por Senelo. BObSUpelVl8á.Odo juiz desisrw:lopela Corregedoria.



á ..16
3.1.:U - Em caso de urgencia, a parte, ou seu advogado, poderã

requerer, por eacrito, ao juiz diretor do {ónJm, a di8tJibuiçAo
atraordintria. Deferido o pedido, será convocado o distribuidor para o ato.

3.1.22 - O encaminhamento dos autos a outros juizos ensejarã
compenaaçlo.

SEÇ}.o 2
LIVROS E ESCRlTURAçAo

3.2.1- São livros do distribuidor.
r - Distribuição Clvel (Adendo l-C);
D - Distribuição de Execução FillC8.1(Adendo4-C}:
m - Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias li!: de Ordem

Civel (Adendo 3-C);
IV - Dilltribuição Criminal (Adendo 2-C};
V - DiatribuiçAo de CanaB Precatórias, Rogatórias li!: de OI ":em

Criminal (Adendo 3-C):
VI - Distribuição de FamQia. lnflncia li!: Juvmtude (Adendo S-C);
VD. Distribuição Juizado Especial Cível (Adendo 13-Cj;
vm - Distribuição Juizado Especia\ Criminal (Adendo )4-C);
IX • Distribuição de Eecrituraa (Adendo 6-Cj;
X - Distribuição de Titulou de Crédito Levados a Proteato (Adendo

8-C):

XI - Distribuição ao Registro de TItulOll li!: Documentos li!: de
Peaaoo.a Juridicaa (Adendo 9-CJ;

z:o. Protocolo de Devolução (Adendo IO-Cj;
z:m .. Distribuição de Mandados ao Avaliador Judicial (Adendo

li-C);

XIV - Arquivo do Protocolo Judicial Integrado (Adendo 12-C).
3.2.1.1 - Faculta-se a utilização dos livros eJudidos nos incisos li, m.

V e VI, naa COD1lU'Casde entrância inicial. bem como r.a.ll de entrância
intennediária, quando o movimento justificar. • •

3.2,2 - O livro Protocolo de Devolução dc:atina..&c:11.0registro da
devolução dos autos. petiç6c:s ou mandados 8S e8Crivanias, incJullÍve as
relativas ao Protocolo Judicial Integrado.

- VnCN 1.14.19.

3.2.3 - Na distribuiçAo de mandados ao avaliador na co~ de
Curitiba e..pli<:a-eeo disposto na 8OÇê.o15 dc:atecapitulo. no que se refere ã.
diatribuiçAo por IlOTtc:io.

3.2.4 - No caso de implantação do lIilltemade computação, aa folhaa
dos livroll deverão ser imprellll8.l1diariamente, !lendo numeradas e
rubríclu:lall.

3.2.4.1 - Eve:ntuaill ellpll.çO$em branco rc:eultantell da aplicação do
item IUIterior &erttoinutilizados com 11.expressA0 '0 relltante delta folha
eatAem branco •.

3.2.5 - Os livros aludidos nesta seção obedecerão aos mesmos
critrnos de escrituração comidos no capitulo 2. 8eÇàes I e 2 C'às nOmlllS
especificas deste capitUlo.

SEÇÃO3
DISTRIBUIÇÃO CÍVEL

3.3.1 - A distribulÇào observara as normas estabeleeidas nas seçàes
antenores.

3.3.2 - Os anvlamenlOs e inventArias serão distribuldos à vara em
que se procedeu ao registro do teslamento.

3.3.3 - Serào averbados à margem da distribuição. a substituição e a
liucessão das panes. a reconvenÇào, o litisconsórcio. a assistfncia e a
intervenção de terceiroS.

V,,, CN 5.2.5 e S.2.5.1.

3.3.3.1 - Na reconvenção, alem da anotaÇào â margem da
distribuição anterior. nova se abriri.

3.3.3.2 - Os embargos de terceiro receberão distribuição autónoma c:
t~bem serAo anotados ã margem da distribuição da açào ou da Carta
onde se e-Cetivoua constrição embargada.

SEÇ}.o 4
DIST!UBUlÇAO CML NA COMARCA DE CURITIBA

3.4.1 - A distribuição entre as varas da comarca de Curitiba fica a
cargo do Serviço de Distribuição por Saneio, subordmado ao Gabinete do
Corregedor-Geral da Justiça.

3.4.1.1 - A distribuição. realizada c:m audiencia supervi.llionada por
juiz designado pelo Corrc:gedor.Gc:ralda Justiça, obedc:cerá a sorttlO e
igualdadc:.

3.4.1.2 - Mediante autorização ds Corregedoria-Oeral da Justiça, a
distribuição poderá ser informatizada c: ficar a cargo do distribuidor,
tiupervisionada por jua dellÍgnado pelo Corregedor-Geral da JU8tiça.

3.4.2 - O sorteo será público e diArio, cabendo ao juiz 8upervisor
designar, de acordo com as necessidadc:s. os horãri09 reservados a C!lda
oficio de distribuição.

3.4.2.1 - Os distribuidores comparecerào com an~edtncia
necellSária.às dependfncias do Serviço de Distribuição por Sorteio.

3.4.2.2 - No caso de urgencia, a parte, ou seu advogado. poderá
requerer. por c:scrito, ao juiz supervisor. a distribuição extraordinária
Deferido o pedido. será convocado o distribuidor para o ato.

3.4.3 - Para o llOrtc:io.as varas dveis - c:spec:ializadasou não _ sen\o
agrupadas de acordo com a COmpetenciae os feitos reunidos em claS8C':S,
da sc:guinte forma:

I - Ao 1- Oficiode DístribuiçAo:1
-I Varas de FIlIIlilia:
- Procedimentos Ordinários;
- Medidas Cautelares;
- AlimB1tos;

, Em rama Ôll pnv/lUl.açAodo &neatado. lI8 "C6es por ele aJuiradll8 d~m ~
corexnl8da.s ao 2.' OIldoDistribuidor.

• Divôrcio ;
- Separação;
- Conversão dc:Separação em DivórciO;
- Anulação de Casamento;
- Investigação de Paternidade;
- DissolUÇãode Sociedade dc:Falo;
- DlVersos(alvpnl.se outros feitos não-especificados);
bl Varas da Fazenda PUblica. Faltndas e Concordatas
- MlUldadosde Segurança;
• FalfncÍII.s;
- Concordatas;
• Procedimentos SumArios;
- Procedimentos OniinArios;
- Medidas Cautelares;
• Desapropriações;
- Poasc:S8Ónas;
- ExecUÇÕesde TItulo Extrajudicial;
- Busca e Apreensão em Alienação Fiduci.ària:
- UsucapiAo; •
- ConsígnaçAo em Pagamento;
- Diversos Illlvll.Tlise feito.lloutros não especificados/.
01V8J'8.1ICriminais

DIÁRIO DA JUSTI A
D -M2. Oficiode Distribuição:

• EJtecuçAodc:TItulo Judicial e Extrajudicial;
- Procedimentos Ordíruirios;
- Procedimentos SumA.ríosem Geral;
- Procedimc:ntos Sumários de Reparação de Danos;
- Medidas Cautelarc:1Iem Geral;
- Notificaç6c:s,Protnt08. COntraprotestos. Interpelaç6c:s;
- Procedimentos de JuriadiçAo VoluntAria;
- ProcedimentolSde JurilKliçAoContenciOllll.;
• Busca e Apreendo falienaçAo fiducWriaI;
- Poaseasórias;
- Despejo;
• InventArios e ArTolamentos;
- Registro.llde Tc:stamentos;
- Cartas Precat6rias.

3.4.3.1 - Mediante ato do Colngedor-Gera.l da JUlltiça podem tll'!r
alterada I.clasaificação do ítem anterior.

3.4.4 - Ali petiÇóe.lldistribuidl.a com o beneficio da assistencia
judiciária, tll'!rAoagrupadas em cJa8tll'!S,em tll'!parado,obedecido o Critério
do ilem 3.4.3 deste CN.

SEÇ}.o 5
DISTRlBUlçAO DE CARTAS PRECATóRIAS

3.5.1- As deprecaÇóes dirigidas 1\comarca dc:ver6oser encaminhadas
diretamente ao oficio distribuidor, que providencia.rá. a distribuição ou
devoluÇào, comunicando, no primeiro caflO. ao juiz.o deprecante, a qual
vara ou ellCrivaniafoi rc:metida.

3.5.2 ~ Na comarca de Curitiba 8.S canas precatórias alio levadas
ll.pc:nasa regiatro no distribuidor COmpetente em relação 8 matéria, cfve]ou
criminal. por poaaWr varas especi.alíz.adu.

3.15.3 - Quando do registro da disllibuição de cana preeat6ria
ll.verbar-se-a aua finalidll.de.

3.5.4 - As Cartas. precatórias para cumprimento nos juizados
espc:cl8,IScivelSe cnminals são dlstribufdas independc:memente de custas.
taxas ou despesas.

• V,..-Le. 'l .• 9.099, d~ 26/09/199.5.

3.5.5 Nas Cartas precatôna:s cnrmnaJs, antel" do st'u
enc:aminhamento a vara. o dIstribuidor certificara os antecedentes doacusado.

SEÇ}.o 6
DISTRIBUIÇÃO DE EXEcUTIVO nSCAL

3.6.1 - Os executivos fiSCaismunicipais e estaduais nas comarcas dc:
mais de uma vara de mc:sma competencia, serão distribuidos aegWndo os
Cnlo:nosestatuidos na seção I deste capitulo.

,3.6.2 - As exeeuÇóes fiscais do MUnicipiodc:Curitiba e as da Fazenda
PUblica do Estado do Paraná sc:rão registTadas Junto ao 10 oficio do
distribuidor e distribuidas mediante SOrteio entre ali Varas da FazendaPUbbca.

SEÇ}.o 7
DISTRIBUlÇAo CRIMINAL

3.7.1 - Nas comarcas de mais de uma vara com mesma competência
Criminal. os inqueritos policiais e demais feitos de natUrtta criminal c:stáo
SUJC':ltos1\ distribUIÇão. confonne as normas estatuldas na seçào 2 do
capitulo 6 deatc:CN.

3.7:1.1 -.Em r•.Aohavendo prevençAo. os pedidoa cautelares (busca e
aprec:nsao. POsA0 preventlva. pnsAo temporâria, dentre outros) e bem
ass~ ~s comumcaÇóes dc: prilláo em fiagrRnte e habeas corpus aerAa
dlstnbuldos normalmente, feita a devida compensação por tipo de
Procedimento .

.3.7.2 - As escrivanias ou varas criminais informarão ao oficio
distnb~i~or. o recebimento de denúncia ou queixa, incluaão li peça
acusatóna de. pe9S08. não-indiciada e exclusão de indiciado na inicia.l
aculill.tóna. aditamento da denúncia ou queixa, nova definição jurídica do
fato. trancamento da ação penal, declinação de compe-tencia ou sentença
de p.l:,"uncia. ~pronúncla, absolvição sumária, condenação, absolvição,
reabihtaçã~, extinção da punibilidade ou pena, sempre com a indicação da
data do trãnmto em Julgado, cabc:ndo ao distribuidor conaignar no campo
observação a OCOmnC18e a data, e ainda o disposto nos itens 6.15.1 e6.15.2.

3,.7.2.1 - Dessa informação constarão, também. se for o caso, o artigo
dc: IC:ICap:tulado. a e8peele c: quantidade de pena aplicada e a
clrcun:stánClS de haver transitado em julgado, ou nio. a fw.'ntença. bem
como a data dc:aseutmsito em julgado.

3.7 •.3 - Os inquéritos policiais e dc:mais feitos distribuidos por
infoMnatlZaçãoreceberào um número de registro que os acompanhará em
todas as fases desenvolvidas na 1. inStància, sc:mprejuizo da numc:raÇào
propoa da escnvan18..

V••~CN? ..q ,

3.7.4 - Se requendo. o distribuidor devera informar a existencia de
prisão do indiciado, mesmo antes de recebc:ro inquerito para distribuição.
desde 'Que tenha cadastrado a comunicação da prisão em flagrante.

3.7.5 - Nas requisiçóc:s JudiCÍaJs e nas certidÔC's fornecidas a
requenmento dos inlefl'ssados atinentc:s il. ll.rc:acriminal, as informações
de anteeedentc:s devem obedeeer ao disposto nas seções 16 e 17 do
capitulo 6 deste CN

3.7.6 - As certld6es crimin81s serão expedidas com 11observação
"nada consta para "feitos ciVis' nos casos I. seguir. salvo quando se tratar
de requisição judicial ou outros caaos expreS80Sem lei:

v~,Gtt. 202d<.1Le1 "- "1.210. lJ107/19f14 _ Le.d"Ex .•••.•~ Perwd

1- mquérito arquiva.do:
fi - indiciado não-denunciado;
m • nio-recebimento de denuncia ou queixa.crime;
IV • tranClllllento da ação penal;
V • eJCtinçãoda.punibilidade ou da pena;
VI - absolViÇào;
VD - impronúncia;
vm - condenação com suspensão condicional da pena não-

revogada;
DI:- reabilitação não-revogada;
X - condenação á pena de multa. isoladamente, ou li pena

restritiva de direitoS. não-convertidas, obl'ervado o que dispõe o itc:m
3.7.6.3;

XI - pedido de explicaÇÕesem Juizo. interpelação, justificação e
peças informativas;

:z:n - suspensão condicional do processo;
XIU - transaçllo criminal .

3.7.6.1 - As anotações constantes dos incill()s IV. V, VI, Vil e VIII
serão omitidas somente depoi8 do trânsito em julgado da decisAo.

3.7.6.2 - No caso de revogação do S1U'SÍS.da Suspensão condicional
do procc:sso e da conversào da pena. restritiva de direitos em privativa de
liberdade, a certidAo l'erá positiva. pelo que o fato deverã &c:rcomunicado
pelo juizo competente 11.0distribuidor.

3.7.6.3 - A informação será poaitiva quando a pena restritiva de
direitos conllÍlJtirna proibição de habilitaÇào ou autorizaç.ào para conduzír
veiculos. aeronaves ou oficio que depende de habilítaÇào especial. de
IicenÇll ou autorização do poder público e li certidão se destinar s um
desac:s finll~.

CURITIBA:sa FEIRA, 28/12/2000
3.7.6.4 - O distribuidor fornecerá certidão nc:gativa ao in:ererMdo

contra quem se apontou indevidamente diatribuiçAo de hotnOn1mos. Para
tanto, o próprio distribuidor. sem qualquer 6nU8 adicional plU'8 o
inter-ellll8.do.obteni as informaç6ell neceSlláJias junto aos 6rgêoa de onde
provenham ali 1UI0taç6esgeradoras da homonimia.

• V,..-O}Icóo-O"rtuIarn.°22/99.

3.7.7 - As certidôell de distribuição de cana.ll precatórias &erào
expedidas com 11.anotaçio -nada consta0 lIOIDen0.eapós a infonna.çAo do
jui%o deprc:cante. ou comprovaçAo do inter-el'lM.do,da incidtncia das
hipóteee:s previstas no item 3.7.6 deate CN.

3.7.8 - O distribuidor deverá comunic.:lr as transações penais
aluslVas ao Juizado Especial Criminal ã Vara de Exeeuçóc:s PenailS
competentc:.2

V"~CN /8.3.3.J. 18.3.3.2" 18.1.4.

sEÇ}.o 8
DISTRlBUIçAO CRIMINAL liA COMARCA DE CURITIBA

3,8.1 - As normas de distribuição dc: feitos cnminAis na comarca de
Curitiba obedecerão as regras contidas na seçào anterior. além das
especificas desta eeçào.

3.8.2 - Na Coman:::ade Curitiba. 08 inqueritos policiais e demais feitos
de natureza criminal sujeitos il. distribuição, serão diariamc:nte
cadastTados perantc: o oficio distribuidor competente, anotando-ae a
eSpeele do feito, 11qualificação das partes, a diocriminação do matcnal
apreendido. bem como eventuais averbações relati\'as ã distribuição.

3.8.3 - Os inquéritos policiais e demais peças informativas, bem como
os pmcedírnc:ntoa instauT1l.dos a requerimento das partes para instruir
ação penal privada, de competencia das varas criminais nAo-especializadas
e das varas do tribunal do júri. seráo remetidos pelas dc:Jegaciasde policia.
ou pejo interellll8.do, ao oficio distribuidor competentc: quc: os registrará,
fornecendo os antecedentc:s do indiciado ou requerido. e após encaminhará.
ã Centrai de Inquéritos.

V"'~at'L 19 dD CPP.

3.8.3.1 - Os fc:itosmencionados no subitem anterior serão remetidos
pejo escrivão da Centrai de Inquéritos ao oficio distribuidor competente.
após o OfC':TeCimentoda denúncia ou queixa, independentemente de
despacho judicial.

3.8.4 - Os feitos acima mencionados deverão sc:rregistrados.
3.8.4.1 - Será realíulda nova distribuição, por sorteio. em ocolTC':1ldo

o de:scrito no item 3.8.3.1. dos feitoll dc:competéncia das varas criminais c:
de delitos de tninllÍto. Após o que serão eases feitos encaminhados.
diariamente, com a respectiva listagem de remessa, à vara.

3.8.4.2 - Nes.sa.listagem constarAo a natureza do feito. a sua origem,
a infraçào, o nome das p&nc:s, a qualificação do indiciado ou
esclarecimentos pelos quais se posaa identificã-lo, o nome da vitIma ou da
pessoa interesaada e o destino do feito.

3.8.5 - 0.11feitos de competência da vara da auditoria m.i.litarc:vara de
precatórias Criminaill serAo apen I. registrad09 perante o oficio distribuidor
COmpetente c:, após. encaminhados 1\ respectiva vara, com a listagem de=~.

3.8.6 - O pedido de arquivamento dessc:s feito!: serà apreciado pejo
juiz da Centrai de Inquéritos.

3.8.6.1 - A Central de lnqueritos informa.rá. ao distribuidor o
arquivamento de inqu~rito policial ou de outra medida requerida.

, o rqpstnl da tnlnaaçào ~ no diatribuldor tttã o ún>c:oobje1:tYode impedir navo
beneficio no pram de dnoo /OS) anua. nAo importando em mndd~ e nao po<\t=rulo
cnn$tar das (:ertidoes de antecedentes,...:Ivo rec;ullliçA<>JudJcial.

SEÇÃO9
DISTRlBUIÇÁO DE ESCRITURAS

3.9.1 - € livre a escolha do notário pelas panes.

V~,,,". 166, fi 2'. ",,:,"" V. do CODJ.
Ve~"", S- do ~ 8.935, tk I/JI J l/I 994

3.9.2 - Os notários e os escrivãc:s distritaisJ encaminharão aos
oficiais de registro de distribuição, no Pl1l£,Odc: de.: (10) dia.s. relação das
escnruras lavradas. exceto procurações e sub8tabeleclm~ntos,
conSignando:

I - numero de ordem e data constantc: do livro protocolo;
n - nome, RGe CPF dos outorgantc:s e outorgados;
m - natureza do feito;
IV - valor da escrituT1l.;
V • livro e falhai!!onde foi lavrado o ato.

3.9.3 - O pedido de autorização a que alude o CN 3.1.3.2. formulado
pelo notário ou escrivão, sc:nl. dirigido ao juiz Corrc:ge<:!<)rdo foro
extrajudicial. nele indicando, se for o caso, o nomc: do respons8vel pelo
retardamento.

3.9.4 - O distribuidor d"verã rer,.istraT no livro próprio as
comunicaÇÕeSreferidas no item 3.9.2.

• ~:U.dt> di! acoro.o mm. o atl. 13,''''''80 t ""!/Undo parf". da Lei rt.'
8.9.35,d" 18/11/1994

3.9.5 - Na comarca de Curitiba a relação a quc:alude o CN3.9.2 !:lerá
encaminhada:

I - ao 10oficio distribuidor: 8° ao 12° Tabelionato de Notas e os
Cart6rios Distritais do Cajuru. Pínheirinho. São Casemiro do Taboão;
Mc:rces,NovoMundo c:Umbará:

D • 11.02° oficio distribuidor; 1° ao 70 Tabelionato de Notas e os
Canôrios Distritais do BoquciTé.o,8arTeirinha, Bacacher1. Ubc:raba,
Santa Quiteria. Campo Comprido, Santa Felicidade. Tatuqullnl. c:
Portão.

sEÇAo 10
DISTRIBUIÇÃO DE TíTULOS DE CRÉDITOS

LEVADOS A PROTESTO

Jhd.açGododap"io Pro~ 11,00'1/99

3.10.1 - Oa tItulos e documentos de divida destinados a prote.llto
estariio sujeitos li prévia distribuiçl\o obrigat6ria nas localidades onde
houver mais de um tabelionato de protesto de titulos.

o V•••. aTt. 166, ;n<UO 11.do CODJ .

3.10.1.1 - N8s comarcas onde houver apenas um tabelionato de
protesto de titulos. os titulos e documentos de divida destinados a proleato
estarão sujeitos ao prévio registro no oficio distribUidor.

V""a1l, 166, J 2.'. "":i",, IID.do CODJ/Pf.t e at1 13. "'uso I, ""Y',ndn parle.
do Le. rt.. 8.935. d" 18/11/ 1994
V,..-O""'<>--Cllrll/a, ,,-o 138/97.



CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000
3.10.2 _ Ao apresentante do titulo cabe ínfonnar, com precisão. lle'l

endereço, numero do CPFou CGC, bem como o endereço do devedor ou a
circunstância de ....encontrar-se este em lugar ignorado, incerto ou
macesaivel.

• ~dt>dt:I~IDPro •.•"",nr"n.'J3197.

3.10.3 - Ao apresentante será entregue recibo com as caT8.cteristic;as
do titulo ou documento de divida, sendo de sua responsabilidade ml dados
fornecidos.

• V•••..,n. 15, f 2°, cIDLei ••.• 9."92, che 10/09/1997.
V"" mad"lo J <;Ide!a" CN

3.10.3.1- O recibo deve conter, em destaque, 11,advertência de que
li, apresentação desse documento. perante o registrador de protesto, é
obrigatória, para o recebimento do CTtd.itoou para.a retirada do titulo.

3.10.3.2 - O recibo pode constituir-se de fotocópia do titulo.
autenticada pelo dístribuidoTou pelo registrador de proteato.

3.10.4 - Não estão lIttieitos li, nova distribuição os titul08 cujo
prote/l.tOtenha $ido sustado por ordem judicial ou evitado pelo devedOTpor
motivo legal [aceite ou aceite e devolução do titulo) ou quando autorizada
pelo ponador a prorrogaçâo do praz,o.

3.10.5 - Não !lerá distribuido o titulo a que raIte requisito formal
exigidopara o protesto.

3.10.6 - Os titulos e documentos de divida xrii.o rttepcionadO$,
distribuidos e entregues, na mesma data, ao tabelionato de protesto.

3.10.7 - Pl:xieri.o ser ~ona.da.s as indicações a protesto de
duplicatas mercantis, por meio magnttico ou de gravaçAoeletrónica de
dados. sendo de inteira responsabilidade do apre8entante os dados
fornecidos. ficando a cargo dos tabelionatos a mera instrumentalização.

3.10.7.1 - Ne8!lecal90devera o distribuidor proceder a leitura dos
dados. com posterior registro no livro próprio.

3.10.7.2 - O distribuidor podem fazer, pelo mesmo modo. a entrega
dos dados recebidos ao registrador de protesto.

3.10.8 - Não &erãodistribuidos. para protesto. 08 cheques furt.e.d08,
roubad06. enraviados ou sem confirmação do recebimento do Wonário
pelo con-entist.a,devolvidospelo banco saeado com fundamento na alínea
"B". numeros 25, 28 e 29 da Circular n." 2.655/96 do BACEN,salvo no
caso de aval ou endosso.

• VerCN 12.2.5.1.
• RedaçGo.md<l~fn>~1I..27.

3.10.8.1 - Existindo aval ou end08llO, não deverão constar do
a8!lentamento:o nome do titular da conta corrente, o namero do seu CPF
ou CGC,anotando, no campo próprio, que o emitente e deeconheddo.

3.10.9 - As distribu:içóe&aenlo reJacionadaa em livro próprio, com
estrita obeervã.nciada eeq-Qtncia.de cada ato.

3.10.10 _ Apósrelacionada a altima distribuição do dia, será lavrado
o termo de encerramento.

3.10.11 _ Adistribuiçlioserà eqüitativa, em numero e valores.
3.10.11.1 _ Não sendo possivel observar a rigorosa distribuição

eqüitativa. no dia util imediato far-8e-ãa compensação. _
3.10.11.2 _ Para os fins do CN 3.10.11, o dIstribuidor encaminhara.

diariamente, nas comarcas onde houver mals de um tabelionato de
protesto de títulos. n:laçAode todos os títulos e documentos de dividas
distribuidos.

" VerCN 12.2.lf

3.10.12 _ AdisDibuição será feita no ~smo dia da apre3entação do
titulo ou. sendo imPOSl!ÚVeI.no,dia útil imed~to. . .

3.10.13 _ Se for convemente ao !leIVlÇQe havendo ajuste prévio. o
tabelilo poderi. IJllUlter junto ao oficio de distribuição. sob sua
responsabilidade. funcionllrioautorizado para o rttebimento doa titulos e
cobrança dos emolumentos.

_ V".,.CN 12.2.3.

3.10.14 - Dar-$('-ãa baixa da distribuição:

Ver art. 13. inaso Do da L<oi II.. 8.935, ~ 18/11/1994.

1- por ordemjudicial:
n _mediante a comunicação formaldo tabelionato de protesto de

titulos. de que trata o CN 12.2.15;
m _mediante requerimento do interessado ou de seu procumdor

com poderes "pecifícos dirigido ao disoibuidor. comprovando por
certidlioo cancelamento ou a anulação do protesto.
3.10.14.1 • Efetuada a baixa, t: pennitido o fornecimento de certidão

negativa, mas &ó aerá certificada a ocornncia da distribuição por
determinação judicial ou a requerimento do devedor.

3.10.14.:;1_ O distribuidor deverá efetuar as baixas das distribuiçôes
e expedir as colTtSpondente. certidôellno praz.omáXimode cinco (05) dias
uteis_ .

3.10.14.3 _ No caso de título de crédito pago no tabelionato de
protesto ou retirado pelo apresentante antes de protestado. será o fato
comunicado ao disDibuidor para a averbação a margem do respectivo
regllltTO.

3.10.16 _ As certidões fornecidas pelo distribuidor atinentea aos
títulos levados a protesto. devem seguir as detenninaçôe8 contidas na
seção lO, do capitulo 12deete CN.

SEÇAo 11
DlSTRIBUlÇAo DE TlTULOS E DOCUMENTOS4

3.11.1 _ e:: liClID/ls partes encaminharem os títulos e documentoft
diretamente aos ofici08registradores de sua ellColha.independentemente
de haver dois ou mais oficiosna comarca.

• Verart. 12 da iIi n- 8.935/94, <k 18/ JJ/1994

• " ~lIellU:lIeÇê.oenamlnl-se."lIopensaporIorçaóeliminarCOnoedidllnosauw..de
Mandadode Squnmça""b n."87.205-7.doOrpo bpecial doTribunaldeJumça.
d<:'¥etldo.pois.ler proa.1idae<IOltati'tamenle.confonnea ",ferida1lInlnar

3.11.2 _ Na hipótese do Item antenor. o olicio registrador deverá
comUDlCarao distribuidor. para fins de registro. de todos os titulos e
documentos recebidos. inclusive notificações, adluvos. alteraçôes.
averbaçôes e anelCOS.Ascustas devidas seráo remetidas ao dllltnbuidor no
ato da comunicação.

3.11.2.1 _ Nas comarcas de oficio unico. os titulas e documenlOs
estão sujeitos a registro no distribuidor.

" Vrrarf. 13. ,"""" Do 5<"fI"nda pane. da U; n' 8.9351 'JoI.de 18/11/ 1994
_ V•.rarl. 166, li 2,". "'''''.., Vll. daCODJ/PR.

3.11.3 _ Nas coman::asonde haja dois ou mais oficios registradores e
na hipótese de apresentação pelas panes. dos titulos e docum:ntos.
diretamente no distribuidor, este procederá. antes da reallZ8.çaOdo
registro, ã distribuição eqüitativa. em numero evalorts" .

3.11.3.1 _ O distribuidor observará a aphcação do disposto no Item
3.11.3 tão-somente em relação aos titulos e documentos que lhe forem
apl esentados diretamente pelas partes.

3.11.4 _ AcompenSóCçãoentre as aerventias somente se efetlVarDem
relação aos registros realizados na forma do item 3.11.3.

3.11.5 _ Estão sujeitos a registro perante o distribuidor todos os
titulol' e documentos a que aludem os capitulos 13 e 14 deste CN.

DIÁRIO DA JUSTIÇA
independentemente de haver ou não a distribuição previa.

3.11.6 - Os atos praticados pelas serventias nos ter1llOSdo item
3.11.1 deverão ser comunicados ao distribuidor. para fins de registro. em
praz.onão superior a 48 (quarenta e oito) horas. contados da data de seu
protocolo (Livro"A.).

VerCNI3.2.J,inri:soL

3.11.6.1 - O distribuidor, por sua vez. terá 24 (vinte e quatro) horas
para registrar os atoa encamínhadoa na forma do item anterior. bem como
para cumprir o item 3.11.3. contadoa da data de seu recebimento.

3.11.6.~ - A comunicação a que alude o item 3.11.6 deverá ser
reali7.adaatravts de trantlmÍssão eletrólÚcade dados ou. caso a serventia
não esteja informatiulda, atravts de relatórios onde constem todos os
dados necesaAri08ao fiel registro do ato. taia como:

1• tipo do documento;
n - nome e qualificação do apresentante;
m - nome e qualificação das panes;
IV • data da apresentação e do protocolo;
V - valor do documento.

3.11.6.3 - Quando do cumprimento do ítem ant=ior. o oficial do
registro fica obrigado a remeter ao distribuidor, oficioconstando o n"mero
inicial e final do livroProtocolo.no penorlo abrangido pela comunicaçAo.

" VerCN 13.2.1. ina..aL

3.11.6.4 _ O distribuidor efetuará o levantamento do que lhe foi
apresentado pelos oficiais para registro, juntamente com as distribuições
realizadas nos term06 do item 3.11.3. e remeterá ã corregedoria do foro
ext:nljudicia1. o relatório circunstanciado espelhando todos os atos
pmticadM na COmar'C8..até o dia dez (10) de cada mb. cujos relatóri08
servirão de base para as inspeções e correições da Corregedoria-Geralda
Justiça.

3.11.6.5 _ O descumprimento do contido nos itens anteriorel
importará em responsabilidade do oficial. nos termos da legislaçãoVigente

3.11.7- O registro sera feitono livrode distribuições independente d(
serem ou não distribuidos previamente.

3.11.8 _ Será cancelada a distribuição do titulo ou documento que
pennanceer na serventia durante trinta (30) dias sem impulso dc
interessado.

3.11.8.1 _ Verificadaa hipótese prevista no item anterior. o oficial
solicitarã o cancelamento da distribuição ou registro. O distribuidol
realizará, então. a respectiva averbação e posterior compensação.
obaervado o disposto no item 3.11.4 e devolverãã serventia de origem

3.11.9 _ O distribuidor. na comarca de Curitiba. manterá serviço de
atendimento telefónico gratuito para informação publica dos atos
distribuidos.

sEÇÃo 12
NORMAS DE PROCEDIMENTO DO CONTADOR

3.12.1 -Incumbe ao contador:
I • contar as custas e demais despesas processUals. em todos os

feitos;
n _elaborar os cãkulos. atualizando-os pelos índice, oficiais;~
m • calcular os impostos de transmissão a titulo de morte e por

ato entre VIVOS.

• V.•• LoiE#adual1I..8.927.d••28/12/1988, e<>bre.nrpa&ta ••••••• ~.

3.12.2 - Na contagem e atualizaçáo das custas aerá deduzida a
quantia inicialmente paga, pelo percentual que ela repreaentava por
ocasião do depósito inicial. O valor da causa será atualizado
monetariaJnente por ocasião da realização da conta.

3.12.3 _ No demonstrativo das contas o contador deverá elaborar o
cálculo de modo claro. discriminando 06 índices de atualizaçáo utilizados,
assim como 06 percentuals de juros e a fonna pela quPl foram aplicados.
procedendo. se necessário. a notas explicativas quanto ao cálculo
elaborado.

3.12.4 - Quando as partes transigirem. o valor das custaa deveni ser
calculado !!Obreo valor do acordo celebrado e nlio sobre o valor dado ã
causa.

V••• CN2.7.2.J e 5.2.3.3.
Ver hul"""'" li." 03/98

sEÇAo 13
NORMAS DE PROCEDIMENTO DO PARTIDOR

3.13.1 - Incumbe ao partidor organizar esboços de partilha e
sobrepartilha de' acordo com o pronunciamento judicial que as houver
deliberado e o disposto na legislaçãoprocessual.

• o Ofldo..CircuIllrn." 1/94 solicitaqueo ju~ de Da pRrll.metrOspera a realizaçAodo
dlculo antes da ",1DnSIl aOCont.adof••••••via c/lpillde pll.I'1'ttfdo DepBnamento
EconOrni<;oe Finan<:eirodoTribunlldeJusOçasob",mtlodo.decâlculosno. pl'OO':POS
de mdenizaçAopor deapropriaçAo.Ver. tambtm.Ollcio-Cir=1arn." 65/94 que da
rceomendaç6essobresliquiltaçãode aentença.de acoroocoma lei n."8.898/94. que
deunaval"'dllçê.o_ an•. 603e seguinlesdoCPC.Ver.ainda.a obraO__ -m ••.•
Uqal<bqlo•• _t_. deEdil••:mPereiraNobreJilnlllr.AJURlS.61:304.

3.13.2 • Quando do esboço constar a paru1ha de bem em comum a
mau!de uma pessoa. se'ra registrada a fração ideal do todo e Orespectivo
valor

sEÇAo 14
NORMAS DE PROCEDIMENTO DO DEPOSITÁRIO PúBLICO

3.14.1 _Incumbe ao deposltano publiCOter sob sua guania, mediante
registro. com obngação de restituir. os bens corpóreos que lhe tenham sido
judicialmeme confiados.

3.14.1.1 - Ao receber o bem. o depositario publico devera.identifica-
.10. por meio de etiqueta. constando o numero do regilltro. dos autos. vara,
nome das partes e s data do recebimento.

3.14.2 - O depositario publico nlio poderã l"e"Cusar-aeao l"e"Cebimento
dos depOsitas. salvo:

J • de gtneros deterioradoll ou em começo de detenoração: de
animais ferozes ou doentes: de explosivos e inflamaveis; de
llubllUinciastóxicas ou corrosivas;

11 _ quando o valor do bem nAo cobrir as despesas com o
depêlsito;

m • de móveis e semoventes. quando nAo possam ser
acomodados com aegurança no depêlsito.mediante ~via consulta ao
juiz,
3.14.3 • Quando a constrição recair sobre imóvel ou terminal

telefónico.o oficial de justiça delXATácomo depositário o propno devedor
ou o diretor da companhia telefónica.

3.14.4 • Todos os bens que ficarem sob a guarda do d••positário
publico e particular serão registrados no livro de Registro de Penhora,
Arresto. Sequestro e DepOSltos.competindo ao oficial de justiça. para essa
Jinalidad•••entregar cópia do auto de penhora ao depositário publico,

3.14.4.1 - Pelo simples registro. no caso de guarda de bens móveisou
~moventes. com o depositário particulllJ".o depositario publJco não terá
direito a perceber CUStas.

3.14.4.~ - Na hipótese de haver constrição anterior sobre o meamo
bem. o depositário público certificarA especificamente a ocorrtncia no
registro e no auto de todas as constrições. com a correspondente
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comunicação ao juizo.

3.14.4.3 _ O depositAriopublico cobrará aa custas previstas no item
n. da tabela XV!, do Regimento de Custas (Dos Depositários PUblicas)- e
somente essas - quando registrar no livro de Registrode Penhora. Arresto,
Seqüestro e Depósitos, o depOsitodo bem imóvel,mas pennanecer o imóvel
na guarda do devedor ou de outra ~ .

• ~dodapel<1~II.-Q4/98.

3.14.4.4 _ O depositAriopublico cobrart cumulativamente as custas
mencionadas no subitem anterior COl:Das prmata8 no item vm. letra ~b",
da tabela XV!. do Regimento de Custas (Dos DepositArias PUblicos),
quando efetivamente estiver mantendo a guarda do bem imóvel.
comprovando ao juiz ter recebido as chavea do irn6velou mediante outro
fato que comprove a imissAo na posse do bem penhorado. arrestado,
seqüeatrado etc.

3.14.4.5 _ Se o imóvelestiver na posse do devedor ou de terceiro, o
depositario publico não fará jus ao recebimento das custaS previstas no
Item VIU."b".mas tão-somente as do inciso 11.do Regimentode Custas.

3.14.4.6 _ Os oficiais de justiça deverão certificar nos autos o motivo
da recusa do devedor em ficar na po8!ledesses bens,

3.14.~ _ O depositArio publico deverá manter os bens em locPl
adequado, com amplas condiçôes de segurança e higiene. devendo o local
ser vistoriado pelo juiz. por ocasião das inspeções correicionllÍsde junho e
dezembro.

3.14.6 • Quando os bens depositados forem de fãcil deterloraçAo.
estiverem avariad06 ou exigirem grandes despesas para sua guarda. o
depositário comunicarã o fato ao juiz competente, para fins de alienação
judicial antecipada.6

3.14.6.1 - Para os fins do CN 13.14.&,o avPliador encaminhará
semestralmente ao magistrado a relação dos bens passíveis de alienação
judicial antecipada.

3.14.7 _ Os bens deteriorados, imprestAveis ou destituídos de
qualquer valor aerão incinerados na presença do juiz. do depositário
publieo e dos interessados, ou doados ã instituições de caridade, lavrando-
se termo do ocorrido.

3.14.8 - Aincineração será precedida de:
J _ relação dos bens. elabomda pelo depositário. com a menção

dos processos em que ocorreu o depósito;
n _intimação dos procumdores das panes, para manifestação;
m _inspeção efetuada diretamente pelojuiz;
IV - ordem judicial. comdesignação de dia. hora e local;
V _ publicação de edital. afixado somente no ãtrio do fórum e de

intimação dos procuradores das panes

SEÇAo 15
NORMAS DE PROCEDIMENTO 00 AVALIADOR

3.15.1 - Incumbe ao svaliador realizar somente all svaliações
decorrente de determinação judicial.

3.15.1.1 - As custas dos avaliadores judiciais. bem como. quando
houver. as custas de condução nestes stos. serão recolhidas Iltraves de
Ouia de Recolhimento de Custas - ORC, após infonnaçê.o passada pelo
avaliador quanto ao valor a ser depositado.

3.1~.1.2 - Em nenhuma hipótese o pagamento sera feito diretamente
ao avaliador. '.

3.15.2 _ Nas comarcas em que houver mais de um avaliador. a
distribuição dos mandados de avaliação obedecerá aos enterios prescritos
para a distribuiçAo de petições e feitos em geral, mediante sorteio
supervisionado pela direção do fórum.

3.15.2.1 - Na comarca de Curitiba, a distribuiçAo !lerá feita pelo
Serviço de DistribuiçAopor Sorteio.com registro em livro próprio.

3.15.:3.2 - Nas comarcas de menor movimento forenee ou havendo
somente um avaliador. a critério do juiz. será.dispensilvel a expediçâo de
mandado. efetuando-se a carga dos próprios autos do processo. em livro
próprio.

•AvendaantecipadalO<! ~la pelodispostonosana, 1.113a 1.116doCPC.

3.15.2.3 _ Havendonecessidade de mais de uma avaliação no mesmo
procesSO.o mandado sera ••nuegue ao avallador que realizou a primeira
delas. salvo impugnação das partes acolhida pelo magistrado.

3.15.3 _ O mandado de ava1iaçãoserã cumprido no prazo de dez [10)
diss. Não sendo poS$ivelo cumprimento no prazo ou sendo necessário
maJorprazo. o avalmdordeverá sobCll.ara dilação por escnto aoJUIZ

3.1~.3.1 _ Nomandado cumprido fom do prazo. deverá o avaliador
justificar o motivOda demora e a mobservãncla ao Item 3.15.3

3.15.4 _ O laudo de avaliação descrevera ponnenorizadamente o bem
avaliado. enunciando as suas características e o estado em que se
encontra, bem como os critérios utilizados para a avaliaçAoe a!!indicaçõe!!
de pesqUIsaSde mercado efetuada!!

3.1~.4.1 - Quando o bem avaliado estiver acrescido de benfeitorias,
estas tambem serão descntas mmuciosamente e constarão de avaliação
especificada.

3.16_~_ O valor do bem con-esponderá ao do valor de mercado na
data do laudo. devendo ser t'xpresso em moeda corn:nte; quando existenle.
tarnbem pela quantidade do indexador aplicado para atualização
monetAr:isdas contas judici8.1s

3.15.6 _ Na reavaliação. o avaliador, além de enunciar o resultado da
nova avaliação. mencionara o valor corrigido da avaliação anterior e dara
as razões de comele coincidir ou nAoo novovalor.

3.1~.7 _ Na hipótese de avaliação de bens situados em outra comarca
fena por conhecimento do avaliador, é vedada a cobrança das despesas
referentes a diligtncia e conduçào.

Ver ()fIno-Ci""""r ••.• 20/87.
V".,.atf.lOO6doCPC •

3.15.8 - Nocaso de avaliação de jóias, em aendo nece55lirio.deverá o
a~.aliadorvaler-se do awciliode ounves. a fimde que se'descreva. no laudo
respectivo. all caracteristicss tt:cnicas. inelusive seus componentes, como
forma de possibilitar-se a perfeita identificação da jóia em caso de
renovação da avaliação e de seus componentes. bem como a eventual
substituição destes

• V••, Oj\<:io-CltnJar ,,--20/87.

3.115.9- Em não havendo possibilidade té<:nica para proceder a
avaliação. o svaliador mformará ao juiz. para fins de nomeaçAode perito
aendo o caso '

3.15.10 - Nas hipóteses de atualização de avaliação ou de nova
avaliação. ressalvado o caso em que nova avaliação se deva a erro
cometido pelo avaliador na primeira. o avaliador tera direito às cume
normais do ato.

3.18.11 - Nocaso de avaliaçAode frações ou partes ideiai. de bens
deverá constar do mandado a descrição da integralidade do bem a~
comoqual a fracAoou parte ideal a lIeTavaliada. '
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CdpllUlo -4
OFÍCIO DA FAMÍLIA, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL

SVIÚRlo
N"rma& de hooerdItnen%<I do OjIt:io do Prurrf1UJ
Notma.s de ~_doOflrit>de~ 1'\ibtioo.5
N01'frlIUde~""'nIOdo~doForo~

SEÇAo 1
NORMAs DE PROCEDIMENTO DO oFíCIO DA FAMfLtA

••..1.1- São livros obrigatórios das eacrivaniss de fanúlia:
I. Registro Geral de Feitos (Adendo 1-0);
D • Registro de Canas ~at6rias, Rogatórias e de Ordem

(Adendo 2-01;

m - Registro de Sentenças (Adendo 8-01;
IV - Registro de Depósitoa (Adendo 9-0);
V. Carga de Autos - Jui% (Adendo 3-G):
VI - Carga de Autos. Promotor de Justiça (Adendo 4-01;
vn - Carga de Autos - Advogado {Adendo5-0):
vm • Carga de Autos. Conte.dor e Avaliador{Adendo6-01:
IX - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça {Adendo7.G};
X - Ãn:jUNOde Guia de Recolhimento de Custas _ ORe (Adendo

llJ.G).
4.1.2 - Na cllCrituração dos livros e procedimentos da ucriVJUlia tleTAo

observadas as normas gerais contida. no capitulo 2, bem como 811normas
especificas relativas ao oficio tivel contidas no caplt\llo 5 deste CN.

4.1.3 - Estando anexada li.escrivania civel. poderão !ler usados para
os atos de eecntul'llÇào os livros COmuns11.ambos os oficios.

4.1.3.1 - Funcionando em anexo ao oficio criminal ou da infAncia e
juventude poderão ser utilizados para l'IIÇMturaçãocomum 011livros de
Re~lItro de Cartas Precatórias, Rogatórias e de Ordem, Carga de Autos _
JUll:. Carxa de Autos -Promotor de Justiça. CarKa de Autos _ Advogados,
Carga de Autos - Contador. Carga de Mandados _Oficiais de Justiça.

. 4.1.~ - As esaivs.nias poderão abrir outros livros. alem dos
obngatórios, dellde que o movimento forenll('justifique

4.1.5 - Não poderão ser formados por sistema de folhas soltas ou de
computação os livros de Registro de Geral de Feitos, de Registro de Canas
Precatónas. Rogatórias e de Ordem, de Registro de Depôsitos e o de Carga
de Autos - Advogados.

4.1.6 - O registro de cart8.8 J)rttQtórias, rogatórias ou de ordem não
aeni repetido no Registro Geral de Feitos.

.4.1.7 - Recomenda_se que o regi8trl:lde sentenÇll.8seja feito atraves
do Sistema de fotocópias. pois alem de agi.liz.aros aerviços eonfere maior
autenticidade ao documento. evitando-ll(' o registro feito atravea de
traslado.

4.1.8 - O ~vão pegarâ o visto mensal do juiz no livro de Registro
de Depósitos. desde que haja algum IanÇ8\Tlento.

4.1.9 - As portarias deverão ser regiatradsa no livro de Registro de
Portarisa da direção do fórum.

4.1.9.1 - Nas comarcaa em que 11.secretAria for instalada em pn':d.io
autónomo podera aer aberto hvro próprio para o registro de portarias

4.1.10 - Salvo manifeatação em contrário da pane, os editais serão
• expedidos por exuato, contendo os requisitos obrigatónos, alem de
cabeçalho destacado com a rmalidade do ato (citação. intimação) e o nome
do seu destlnatáno.

" Ver Ofido-Cirutlor "- " .•119'1 _ sob"" mo:>delos d., ~
• V"rCN 5.".03

4.1.10.1 - Nos editaia de citação e naqueles parn conhecimento de
terceiros, o teor do seu resumo será solicitado á pane mteresaada; não
sendo fomecido em praz.o IllZOI\vel,serão expedidos com a tranac:rição
integral da ~tição inicial. após consulta ao juiz.'

4.1.1.0.:2 - Nos demais editais. 'compete iI. escrivania redigi-los de
forma sucinta.

4.1.10.3 - Os editais e:ttraidos de procell8OSque tramitam em segredo
de justiça conterão lIOmenteo indis~nllável ã finalidade do ato. O relato
da mat~ de fato. se necell8ârio, será feito com terminologia concisa e
adequada, evitando-se expor a intimidade das partes envolvidas ou de
tercetrO$.

• V••••Ql"f.I55,doCPC.

4.1.11 - Aexpedição de oficio em sede de ação de alimentO!l. para fins
de descontos em folha de pagamento, devera conter a qualificação
completa do devedor, inclusive com o numero do RG e CPF. se po!lIllive1.

• v••••<UI..••• da ~ ,,-.5."78. <k 25107/ J968.

4.1.1:2 - No caso de depósitos de valores devidos a titulo de
alimentos, o montante das custas contadas somente podem ser deduzida
se o valor devido a este titulo COmpulJero depósito.

• VerCH2.67.1

4.1.13 - As sentenças de sepat8.ção judicial e de divón;:io, relativas a
casamentos realizados em comarca diversa. serão inscritas, antea da
expedição do mandado de averbação. no livro 'E. do regi!ltl'Ocivil da 8ede
da comarca.

V••••CN J5././.2
• V•••.wt. 33.~foúrz>cudQLa "-.6.015, di. 31/J2/J973.
• V••••ano 32 da La "-.6.515, <k26112/19n.

4.1.13.1 - Do mandado de avelooção constará tambem o numero de
ordem. numero do livro e folhilllonde foi inllCrita a sentença.

SEÇAo 2
NORMAS DE PROCEDIMENTO DO oFicIO DE

REGISTROS PÚBLICOS

4.:2.1 - São livros obrigat6rios das f'scrivanias'
J - RegiStroGeral de Feitos (Adendo l-OI;
D - Registro de Canas Precatórias. Rogatórias e de Ordem

(Adendo 2-01;
m - Registro de Sentenças {Adendo3-0);
IV - Carga de Autos - Juiz (Adendo4-0);
V - CarBa de Autos - Promotor de Justiça IAdendo5-0l;
VI - Carga de Autos - Advogado(Adendo6-0);
vn - Carga de Autos - Contador e Avaliador(Adendo7-0);
VUI - Carga de Mandadoa - Oficiais de Justiça (Adendo8-0);
IX - Arquivo de Guia de Recolhimento de Custas (Adendo9--G).

4.2.:01- Na escrituração dos LiYTOlle procedlmentoa da eac:rivanÍllserão
observa.das as normas gerais contidas no capitulo 2. bem como as nOJ1lUl~
espedfica. relativas Ela oficio civel contidas no capitulo 5 deste CN.

4.2.3 - Estando o oficio de registros publicas anexado ã escrivania

DIÁRIO DA JUSTiÇA
cfvel. poderão !ler ullados para os atos de eac:rituração os livroa comuns a
ambos oa oficios.

4.2.3.1- Funcionando a escrivania em anexo ao ofICiocriminal ou da
infinda e juventude poderão ser utilizados para escrituração comum os
livros de Registro de canas Precatórias. Rogatórias e de Ordem. Carga de
Autos - Juiz. Carp de Autos -Promotor de Justiça, Carga de Autos _
Advogados. Carga de Autos - Contador e Carga de Mandados _Oficiais de
Justiça.

4.2.4 - R~bido em juizo o tenno referente ao registro de nascimento
IlOmentecom matem idade estabelecida, será ~gistmdo no livro de Registro
Geral de Feitos como -Averiguaçilo de Paternidade". devendo aeTautuado e
proces.eado em segredo de justiça.~

La "-.8.560, di. 29/ 12/ J99:2.
• Verfn>_ItIo,,-"OJ/98
• VerCN1S.2.J8e~

4.:2.4.1 - Em caso de confinnaçlo expressa da paternidade, o termo
de reconhecimento deverá. C 1nter os dados necellll.âriosli. identificação do
pai, expedindo-se mandado de averbação. vedadas ~fertncias il.natu~
da filiação, ao estado civil dos pais e ã própria Lei nO 8.560. de
29/12/1992.

4.:2.4.2 - O procedimento de 'Averiguação de Paternidade. é ililentode
custas.

•• Umadu finalidade.da BV~1lçQoofICiosada palernidadet proeedua aYttbooçJkl no
~"tn;> de nucim.,.,IO.na llip6t~ deo aupostopaleonfinnara pall:I"DJdade.Poriao. a
juri~rudtncia tem ~ní.l:ado que a lXInlpettnc:ia..neaMfale, t da VIU1I. de ~
NblioD"CConllitode CompettnCan.• 1009500054-4$-TJ/ESeCor1riçl\oPattiBln.' 5671.
6,TJ/PR.",latadapeloenúnenleDe1I.N"""'onLuzl

4.2.4.3 - A -Avenguaçào de Paternidade" exaure-se com o
reconhecimento ou com a remessa doa autos so Ministério PUblico para
que Intente, havendo elementos suficientes. a ação de investigação de
patemidade. Exaurido o procedimento, da-se baixa. no Boletim Mensal de
Movimento Forense.

4.:2.5 - O intereasado, no primeiro ano após ter atingido a maioridade
civil, podera. pesllOalmente ou por procurador bastante. alterar o nome,
dellde que não p~judique os a~lido!l de fantüm. averbando-se a alteração
que será publicada pela imprensa.

Ve, <UI.56dtl /LI ,,-.6.015 di' 31/ /2//973

4.2.6 - Qualquer alle'raçào posterior de nome. somente por exceçào e
motivadamente. após audiénda do Ministério PUblico. será permitida por
sentença do Juiz a que estiver sujeito o registro. arquivando-se o mandado
e pubLicandlTse a alteração pela imprensa.

4.2.7 - Poderã, tambem, ser averbado, nos meamoa tennos, o nome
abreviado, usado como firma comercial registrada ou em qualquer
súvidade profiaaional

4.2.8 - Amulher solteira. desquitada ou viúva. que viva com homem
solteu-o, desquitado ou viúvo. excepcionalmente e havendo motivo
pondenível, poderá requerer ao juiz competente que, no registro de
nascimento. seja averbado o patronimico de seu companheiro. sem
prejuizo doa apelidos próprios. de família, desde que haja impedimento
legal para o casamento. decorrente do estado civil de qualquer daa partes
ou de ambaa.

4.2.9 - O prenome !lerá. definitivo, admitindlTse. todavia. a sua
sub!ltituição por a~1idos notórios. •

Parágnúo único. A substituição do prenome lIerá ainda admitida em
razão de fundada coação ou ameaça decorrente da colaboração com a
apuração de crime. por determinação. em sentença, de juiz competente.
ouvido OMinisterio PUblico.

4.2.10 - Será averbada a alteração do nome completo inclusive aos
filhos menores. e será precedida das providéncias neces!lârias ao resguardo
de direitos de terceiros.

Ver Lt-:t ,,-. 9.807, di' 13/07/1999, que e~ J"""9'U"I'1 ~ d<'
p"'l"Çdo o ,,",,,,,,,,, e Q te••• "",,,,,,,,, ~

4.:2.11 - O procedimento COrTerá perante a Vara de Regiatros
PUblico!l.em segredo de justiça.

4.:2.12 - Concedida a alteração pretendida. o juiz determinará na
sentença, observando o sigilo indis~nllável .i. proteção do interessado;

I - a averbação no registro original de nascimento da menção de
que houve alteração de nome completo. com eJtPre888 referi'ncia ã
sentença autonzatória e ao juiz que a exarou e sem a aposição do
nome alterado;

D - a determinaÇão aos órgãos competentes para o fornecimento
dos documentos decorTentes da alteração;

m - a remeasa da sentença ao órgll.onacional competente parn o
registro único de identificação civil. .

SEÇÁO 3
NORMAS DE PROCEDIMENTO DA

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

4.3.1 - O escrivão que funcionar perante o juiz corregedor do foro
e:ttrajudicial. mantera os Ileguintes livros:, .

J - Regiatro e Controle de Livros dos Registradores e NotArioa
(Adendo 1-8];

U - Arquivo de Comunicações (Adendo2-8).
4.3.1.1- No livro .ArqUIVOde ComUnlcaçóes. deverão ser ~uivados,

em ordem cronológica, numeradoa e nabric.ados, os co~uru~d~s. do
primeiro e do ultimo ato lavrado mensalmente peloa.c~~nos.dlstntaJS e
de afastamento dos notMos ~ registradores, mdlVlduallUdos por
serventia.

V••r_~,,-.OJ/95e CN 10.3.5.

4.3.:2 - A correição ~nnan~nte nos can6rios, secretarias e oficios de
justiça cabem aos jujz.e!l titulares das varas ou juizados a que estiverem
subordinados. confonne com~tencia defimda pelo Código dt"Organtzação
e Divisão Judiciária!l do Estado do Paraná.

• Ve.CN 1.2.10.

4.3.3 - A inspeção permanente no foro extrajudicial da comarca de
Curitiba sera exercida pelo juiz da vara dos reglstroa públicoa, o qual
remeterá ao Corregedor-Geral da Justiça ~latórioa trimeatrai8 de SU8S
atividadea.

• v•••.eut. 222. ,nas.. VII; dD OODJI PRo
VerCN 1.2.11.

4.3.4 - A inspeção peT1IlllIlenteno foro elttrajudicial das comarcas do
interior !leT1Í.exercida pelo juiz corTegedor respectlvo. o qual enVlarã ao
Corregedor-Oeral da Justiça relatórios de suas atividade!>.

VerCN1.2.12.
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sEÇAo 1
LIVROS DO oFIcIO

5.1.1 - São livros obrigatórios das escrivanias civl'Ís:
I- Registro Geral de Feitos (Adendo l-E);
n - Registro de Execuções Fiscais (Adendo 2-£1;
m • Regi!ltro de Cartas Precatórias. Rogatórias e de Ordem

(Adendo 3-E);
IV - Registro de Senten •..as(Adendo 9-EJ;
V. Registro de Dep68ltos (Adendo lI-E);
VI - Registro de Testamentos (Adendo 10-E);
vn - Carga de Autos - Juiz (Adendo 4-E);
vm • Carga de Autos - Prombtor de Justiça (Adendo 5-£);
IX - Carga de Autos - Advogado (Adendo fi-E);
X - Carga de Autos - Contador e Avaliador (Adendo 7-E);
Xl- Carga de Mandados - Oficiais de Justiça IAdendo 8-E);
1m - Arquivo de Guia de Recolhimento de CUStllS- GRC{Adendo

12-£), fi . não
5.1.1.1 - O registro de cartas precatórias e de execuções IlClIlS

serã repetido no Registro Geral de Feitoa. ..
5.1.1.2 - Nas comarcas em que houver mais de um ,oficialaval18dor.o

livro de Carga de Autos será substituido por um livro de Carga de
Mandados. . .

5.1.1.3 - A carga de autos a peritos e equipea têcnicas será feIta, Y18
de regra, no livro de Carga de Autos - Contador e Avaliador. anotando-ae o
fato na coluna "Deatinatitrío.. .

5.1.2 - De regra 08 livros serão de folhas soltas. datilogra!adsJl.
impres.eas por sistema de computação ou por fotocópias, devendo conter
tenno de abertura e enttrramento, e serem encadernados quando
formarem duzentas (200) folhas.

5.1.2.1 - Não poderio !ler formados por !lilltem8de folhas eoltas ou de
computação 011livros de Registro Geral de FeitoS, Registro de Execuções
Fiaca.ia, Registro d~ Cartaa Precatórias e o de Carga. de Autos para
Advogados. . . _ al .

5.1.:;1.:01- Autoriza-lJea abertura de livro destinado as cargas USlVall
aos execUtiVOII fiacaia, formado pelo sistema de folhas soltas,
exclusivamente aos procuradores das Fazendas PUblicas.

5.1.3 - Seréo elaborados dois fichãrios'
I • um OERAL..baseado no 'lome dos requerentes e requeridos,

no qual constarão. alem da designação das panes, a naturet.a do
feito, o valor da causa, numero, Ilvroe folhas do registro de sentenças.
anotações quanto 11.08recUf"&)Se arquivamento. com eapaço reservado
para observações de ordem geral;

U - outro INDIVIDUAL..deatinado ao controle da movimentação
dos processos; na oportunidade do arquIVamento a respectiva fichs
será retirada e guardada em flchãrio apropriado.
5.1.3.1 - Servirá como indice do livro de Registro Geral de Feitos o

próprio fichãrio geral de feitoa, pelo nome de todos os autores e reus.
5.1.3.:01 - Os fichários poderão ser subatituidos pelo sistema de

computação. aUllves de listagens .
5.1.4 - Naa comarcal;l de menor mOVImentoforense, autoriza-se s

abertura de livros não padronh.ados, de cinqüenta (50) ou ttm (1001
folhas. para Carga de Autos ao Contador e Avaliador. Registro de
Testamentos. Registro de Depósitos e Arquivo de Guia de Recolhimento de
Custas - ORC.

5.1.4,1 - Os aludidos livros, todavia. obedecemo aos me5lJlOScritérios
de escrituração dos livros-padrão, conforme os adendos deste CN.

5.1.5 - O escrivão ~ganí o visto mensal do juiz no livro de Registro
de Depósitos. dellde que haja algum lançamento.

5.1.6 - Não serão objeto de registro no livro de Registro de Sentenças
decisões interlocutórias, tai!l como concessão de Iimmares ou de
antecipaçAo de tutela. dentre outras.

5.1.7- As ponarias alu!livaa iI.escrivania eiveldeverão ser ~gi$tradas
no livro de Regiatr'Ode Ponariu da direção do fórum.

5.1.7.1 - Nas comarcas em que a secretaria for instalada em prêdio
autónomo poderá ser aberto livro próprio para easa finalidade.

5.1.8 - Oa termos de audiéncia e os compromissoa de tutores e
curadores serão juntados aoa autos. não sendo objeto de regil;ltroem livro.

sEÇAo2
AU'nJAÇÁO

5.2.1 - Tão logo efetuado o preparo inicial. ou. sendo este dispensado,
recebida da distribuição a petição inicial. a escrivania deverá registril-Ia e
autuã.la.

• V••••eut. 257 do CPC.

5.2.:2 - Lançadas aIOttrtidões de registro e de depósito
negativo ou po$itivo das custas. os autos serão conclul108 em vinte e
quatro (24) horas, Tratando-se de matéria urgente. a conc1uaito será
imediata.

• Ver CN 2.7.2 e 2.7.3.
5.:2.:2.1 - Estando o valor da causa em desacordo com disposto no

ano 259 do CPC e outra disposição legal vigente, deverá. o escrivão
certificar a circunstância antes de fazer conclullOs011autos.

5.:2.3 - Se exigi\'"ela antecipação de custas, o decurso do praz.o de
trinta (30) dias, lIIetrlo respectivo preparo será certificado ~Ia escrivania.
cancelando-se a di!ltribuição !lem neceSIIÍdade de despacho. PIU'a esta
finalidade. as petições !lerão encaminhadas ao distribuidor.

V•••. o:ut. 257 d<> CPC.
• VerCN 3.1.J9.

5.:2.3.1 - No caso de in!luficiénda das custas devidas por
antecipação. antes de SI' cancelar a distribUição. de\'e-se Intimar a partr
para o'fim de completar as custas devida!l.

5.2.3.2 - O prazo a que alude o CN 5.2,3. conta-se a partir ds
intimação do advogado da parte, feita aUllves do Diãrio da Justiça.

5.2.3.3 - Quando as partes transigirem. o valor da!l custas deverá ser
calculado sobre o valor do acordo celebrado e não sobre o valor dado iI.
causa

Ve.CH2.7.2./.
Ver InsfTuÇdo "- • 03198.

5.2.4 - Rntituidas pelo distribuidor. as petições, com os respectivos
documentos ficarão sob a guarda da escrivanía ate Slla devolução á pane,
mediante recibo.

5.2.5 - Da autuação constarão 011!leguintes dado$
I - o jutro. o numero do regi!ltTOe a natureza do feito. o

procedimento. o nome daa partes com o re!lpectlvo numem de RG
e/ou CPF. o nome dos advogados com o respectivo número d~
mac:rição na OAB e a data, o que lambem cons'ará dos demais
volumes dos autos;
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11 • a substituição e a 8uce66âo das partea e dos .eu.

proeuradores, o litillConllÓrcíoulterior, a denunciaçAo da lide, a
nomeação ã autoria, o chamamento ao procesao, a aS8i8t~ncia
simples e a liti&eon80n::ial,08 embargos à ação monitória, a exceçllo
de p~-executividade. a lIubstituiçAo da pesaoa jurídica pela dos
"Ócios - no caso de executivo fi&ea1-, 8 intervençAo de terceiros, a
intervenção do Mjnist~rit) PUblico e de curador, bem aaaim a
dellill~ncia ou a extinção do processo quanto a alguma das partes.
Dill80far-oe-â breve refe~ncia à rolha doa autos;

UI. o aditamento à inicial, a interpoaição de embargos, o agravo
retido, a recon~nçAo, o pedido contraposto, a reunião de procCIl8OS.o
apen68.lllcnto e o desapenll8JI1cnto de autos, a sobrepartilha, a
convereAo dA. ação e do procedimento, a aNis1tncia judiciária
gnatuita, a proibição de retirada dos autos e o aegredo de jUltiça,
também com breve rcre~ncia a (olha dos autos;

IV • a penhora nos 1'08todOIlautoll. com rc:fertncia precisa no
vcno da Butuaçào;

V • a data da concesaào da liminar, n08 mandados de eegurança,
e da efetivação de. medida liminar. nos proceMOS cautelares.
mencionando-ee a folha doe autoe.
5.2.5.1 - As alterações constantes do item 11, exceto quanto a

suceeaAode procuradores. e III do item lU relativamente li.reeonvenção, ao
pt'dido COnb'&.postoe à conveJ"Bi.oda ação eenlo comunicadlll ao
~istribuidor. para a devida averbação.

• V•••.CN3.3.3e3.3.3.J.

5.2.5.2 - A esc::rivaniadeve comunicar ao cartório distribuidor. as
execuções de eentença n08 próprios autoa, principalmente quando houver
inveralo no pólo amo da relação proceaaual, para a devida averbe.ção.

• V•••.CN5.8.J

5.2.5.3 - Os embargos a ação monitória e a exeeçlI.o de pti-
executividade serão juntados nos próprios autos. nAo dependendo de
distribuição. nem do pagamento de custas.

5.2.6 - As escnvanms infonnatizadas poderão utihUl1"dados mais
concisos na aUtuaçll.o,inclusIVeutilizando o sistema de etiquetas.

SEÇA03
CONCLUSÃO E MANDADOS

5.3.1 - As conclusões devem ser feitas diariamente, sem limite de
numero de processos.

• V",.CN2.3,6.

S.3.2 - Nenhum pnx:e&SOficará pe.ralisado em cartório por PI'llZO
superior a trinta (30) die.s. salvo deliberação judicial em contrário. Vencido
o pnuo, a escrivania certificará o fato. fazendo c::onclull(lsos auto •.

5.3.3 - Na hipótese de prazo comum As partes. os aUto. serio
conclusos somente depois do respectivo decurso, salvo se, antes do aeu
exaurimento. todas ja tiverem se pronunciado ou se houver requerimento
urgente a ser apreciado.

5.3.4 - Nos processos cautelares. decorridos trinta (30) diu da
efetivação da medida liminar sem que tenha havido registro e autuação da
ação principal. o fato sere. certiflC8.do,fv.endo-se imediata conclusão dos
autos.

5.3.5 - Os mandados de prisão de depositArio infiel deverio ser
obrigatoriamente asainados pelo juiz.

SEÇA04
CITAçAO E lRTDlAçAo

5.4.1 - As intimações dos advogados, mediante c:arta postal ou
mandado, serão feitas de fonna precisa. obeervando-ae também as normas
referentes Aintimação pelo Diário da Ju.tiça. A. intimações do MW.ttrio
PUblicoe do defenllOTpublico serão efetuadaa pe&lIClaimente,di.pensada a
expedição de mandado, medi.ante certidAo e ciencia nos autoe.

• v•••.cut.236.1 2". da CPCe cut. 5'. f 5'. da La n.' J.06(),de 05/02/1950.

5.4.2 - Apresentado o rol de telltemunha8. no prazo legal. a escrivs.nia
expedirá dellde logo o mandado de intimação. lIaivo se a parte
expressamente o di.pensar.

• v•••..cut. .•J2.1 J'. da CPC,

5.4.3 - Salvo manife.tação em contn\rio da parte, o. ediwlI eerio
expedidos por extrato, COntendo 011 requisitoe obrigatórios, além de
cabeçalho dest9.carlo com a finalidade do ato (ciação, intimaçãol e o nome
do seu defttinatãrio.

'8.4.3.1 - Nos ~itais de citação e naquele. para conhecimento de
terceiro" o teor do !leU reeumo serA solicitado li. parte intereeaada; não
lItndo fomecido em pnuo razoével, serão expedidos com a transcrição
intl'graJ da petição inicial, apó. con.ulta ao juiz. '

, Nadaobsta, evidento:mmle.quI' a prOpnaeM7ivaní8faça o rnumo ou adapte o
IlJ=3"'nladopelo1ld¥Opdo

5.4.3.2 - Nosdemai!\ editaiS, compete a escrivania redigi-los de fonna
SUCinta

5.4.3.3 - Os editais para citaçll.o e intimação de empresas deverão
contl'r os nomell dcs sócios-gerente. ou diretores. 2

8.4.3.4 - Os editais extraidos de processos que tramitam em segredo
de ju.tiça conterão somentl' o indispensável ã rmalidade do ato. O relalO
da maleria de fato, se nece.sário, será feito com tenninologia concisa I'
adrquada. evitando-se expor a intimidade das panes envolvidall ou OI'
lerceiro>s.

V",rem,l~doCPC.

&.4.4 - Em call(l oe abandono do proce800, a requerimento da parte
interessada, a escrivania, independentemente de determinação judicial,
podera intimar pesaoalmente a parte. melllIlOresidente em OUb'&.comarca,
PC'"via posta] .imples. Não atendida a intimação, renovar.ae-A o ato pela
via legal, sob orientação do juiz.

V""~muI<l240dosrJ,

5.4.5 - Drvolvido a cartório com diligencia parcial ou totalmente
infrutlfera. ou $eja. sem a prática de todos os atos. mandado. cana
precatória ou qualquer outro expedientl'. a escrivania dela intimara a parte
Inleressada. Independentemente de detenninação judicia.l.

sEÇAos
ADVOGADO

5.5.1 - Nas petiçóell submetida. a despacho. o advogado que as
subscrever deverAmencionar o numero da .ua inscrição na OAB,alem de
seu nome. de forma ll'glvel.

• V•••.cut.Hdaw.'n.'/I.\I06, ~04107/J99of~daOAB).

5.8.2 - Os advogado. terão direito ã Vlsta e ã carga dos autoa. nas

DIÁRIO DA JUSTiÇA
hipóteee. previstas no art. 40 do CPC. Quando o praz.o, for comum lU
panes, só em conjunto ou mediante llJu.te privio por pebção podenlo os
seu. procurs.dorea retirar 08 auto •.

5.a.3 - Aa intimações aos advogados em carta. precatórias devenlo
obedecer ao disposto no item 5.7.8 deste CN.

sEÇAo.
PERITO

8.6.1 - A nomeação de perito deverll recair, sempre que poaafvel, em
profiSlliona.lhabilitado. inscrito nas respectiva. entidade. de controle do
uercicio da profissão.

• Vercut. 145.;1 J'",2'. d<>C1'C.

• V~a.seestejulgado:'se na àtaç60 pormandadot de bomah1treconstal"o nomede
quem.pelape--'Jurldka pode~ber a dtaçAo{tgu Montr.de ArqAo.e-_~
ao cpc. WII. n. pp. 209.210.n.' 2121.c::omlIl8lO!"nuAoo nomeconvtmc::onatardo tdito
àlatOrio,Jll que Ilcta t considmodaa dtaçAona edital. .a~do quando ena do
amb..c:lmenlOdaapeladaonomedorepresentantedllIlpelame.apreaentando-.e~1
IUll.1oc:AllzaçA.o'Ac6rd.llon.' 31.564doTAPR.ReI.Juia t1J'YIIel1.oPe1-

5.6.1.1 - No caso dI' perícia da ãrea de engenhana, arquitetura e
agronomia, a comprovação da capacidade tecnica do profiSSIonalserâ feita
atrave. da Anotaçâo de Responsabilidade Tecnica - ART. na fonna do
disposto no art. 1°da Lei n.O6.496. de 07{l2{l977.

5.6.1.2 - A aceitação do encargo é obrigatória. podendo o perito
escusar-se no prazo legal, nas seguintes hipóteses'

I - ocomncia de força maior;
II - tratar-se de perícia relativa a matena sobre a qual considere-se

inabilitado para aprecia-la;
m • versar a pericia $Obre que.tão a que não possa responder eem

grave dano a si proprío, bem como a eeus familiares;
IV • versar a pt;rícia sobre fato em relação ao qual e.teja obrigado a

guardar sigilo;
V - se for militar ou lItrvidor publico. salvo requisição ao seu superior

hienirquico;
VI • versar a perícia sobre assunto em que interveio como interessado;
VD • se for suspeito ou impedido.
5.6.1.3 - A gratuidade processual concedida e. parte postulante da

perícia não constitui motivo legitimo para escusar o perito do encargo.
potim este não estA obrigado a custear a. despesas que venha a ter para a
realização da pencia.

• Rodtlçclo dada .-oi"""" 1'ruece. n.' 3-f198. do Gabinde' dos Jutu.o. .........'lIo1Q da Co~9"'dDno.

5.6.2 - O perito e o. assi.tentes téc:nitoa nAoestilo sujeitos a termo
de compmmill8O.

5.6.3 - A remuneração do Fto devera ser depositada, se cabivel,
antes da realização da diligéncia,

5.6.4 - O perito podere. ter villla d08 sutos fora de cartório por prazo
f1lC8dopelo juiz quando de sua nomeação e para elaboração do laudo.

8.6.4.1 - O juiz pmvidenciarã a intimação da8 partes quando da
entrega do laudo pericial. COITendo dai o pnu.o de du (101 dias
e.tabelecidos no art. 433, parãgrafo umeo, do CPC.

R~ do<ki aJnf~ 1'ruecer n.' 8J/97. do ~e dos Jufu •••...•.....
SEÇAo 7

CARTAS PRECArolUAB

5.7.1 - As canall precatórias !lerio expedidaa sempre em papel
timbrado e mencionBTãoem destaque e no lItUpreâmbulo:

I - a indicação do. juizos de origem e de cumprimento do ato;

v•••.tlIt, 202. in<li.so 1, d4 CPC,

D • identificação do proce800 e das partes, o valor e a nat\1n:za
da cauaa. e a data do seu ~uizamento;

m - a menção ao ato pt'OCe8lIual,que constitui o objeto;

• O le'vantllmentodoa hononbioado perito,conNdo.80mented""""" .er autol1&sdo
depoi, de enD"«U_eo laudo, 8lÜ'IOquando ~e lor nnxqllrj,c P'lf8'PIl8'Utl"'nlOde
de8peSUpara l'U1izaçA.od. perk:ia..

Ve. a"_ 202. J1\CIS<> IJL tJq CpC,

IV _ menção ao prazo dentro do qual deverA ser cumprida a
carta;

• Ve."n.203doePC.

v _ menção às peças proce"u8ls e documl'ntos que
acompanham:

VI - b'&.tar.sede ju.tiça gratuita. quando for o caso.
5.7.2 _ Devemacompanhar obrigatoriamente ss cartas precatórias:

I - o inteiro teor da petição, do despacho Judicial e do
in.trumento dI' mandato conferido ao advogado;

V•••. a"'_ 202, 'rI<Uo> It do CPc.

D - tendo paI"objeto citação. tantas cópia. da inic::íalq~antas
forem as peasoas a citar. acrescida de mais uma, que e.mtegnua;

m _ outras peças processuais que devam ser exarrunadas, na
diligéncia, pelas panes. peritos ou teslemunhas.

• v•••.,,""202.1 l'. d<> CPC.

5.7.2.1 - Ali carta. precatórias para execução por quantia certa
c::vnterãopnta atualizada do debito princi~ e dos aces8Ó1ios. mclu'lve
honorários advocaticios e.tipulados pelo JUIZ e toda. as despesas
proceSlluai' relativas ao juizo dl'precantl'. . .

15.7.3 - M canas precatórias devem seI"expedIdas em tr!s ':II.s no
minimo e. juntamente com as peças que a in~truirern, eerem autenbcadss
pela serventia com carimbo e rubrica do escovão. sendo encl'ITada. com s
a88inatura do juiz.

v.••<111. 202. """"" N. d4 CPC,

8.7.4 - As cartall precatória. remetidas pelo correio deverão.l'.star
acompanhadss de cheque I'ffi valor compativl'l com as custas pl'l'VlSIVelS

para :.;~:i~e::~adas as hipóteses de a••••i.téncia judiciAris e de final
pagamento. como as causa. da Fazenda Pública. ~ebidas canas
precatórias desacompanhadas dI' valor destinado à antecipação de cu.tas.
ou com valor insufiCIente, será $Olicitada ao JUizodeprec::nte a remessa ou
a complementaçao da importância. Não atendida a 8Olicitação.n~ prazo de
trinta (30) diaa. podem ser devolvida a csna, cancelando-se preVlamente a
.ua distribuição. 4 .

5.7.5 _ Não efetuada a antecipação da. cu.ta •• nem sendo re~das
pela parte, no prazo de trinta (30) dias. IIll1voprazo menor fixado pelo JUIZ,
o fato eeri certificado e os auto. condu_o

8.7.6 _ As canas precatórias, remetida. pelo correio. serão postada.
medi.ante regi.tro, lançando-se certidão no. autos e arqulVando-lIt o
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compn:JVanteem cartório.

5.7.6.1 - Se entregues diretamente ã parte interessada, lIerâ lavnlda
c::ertidAonOllautos., colhendo-ae o OOITeSpondenterecibo.

• AquewtAo.., rqc: pelollI"l.27 do CPCI' an. 39 da LeIde Execuç&oFtllClll.A íaetlI;6o
.branAeu autarqulu, embonlhaja opiniAoemcontrllrio.Vernot&Il_ ~
IU'ti«oIlnoCPC. ~o ~ _ Vta-, deTheotOnloNtm"Io.

15.7.7 - SI' a carta precatôria for devolvida. cartôrio com díligenCÍ8
parcial ou totalmente infrutifera. ou seja, sem a prállca de todos 0$ atoll. a
I'scnvan18 intimará a parte intere888da. independentemente de
determinaçao judiciai.

5.7.8 - As intimações aos advogados em cartas precatórias deverão,
de regra, se realizar pelo juizo deprecado, observadas as regras para as
intimaç6e1lvia postal e pelo Diário da Ju.tiça

5.7.9 - Ao retomarem as prec::atôriascumpridas deve ser observado o
dIsposto no CN 2.3.5.1.

5.7.10 - Salvo determinação judiciioJ em contririo. das precatórias
conlltarâ o prazo de mnta (30) dias para cumprimento, Para resposta a
expediente do juizo. o prazo aerã de dez (10)dias.

5.7.10.1 - Decorridos 011praws lItm a pratica do ato, a escrivania
certificará a ocorr-e-ocia,faz.cndocondueão dos autoll,

5.7.11 - Nas cana. precatórias para citação em processo de
conhecimento. cautelar e para a pnitica de ato de execução. a baixa lItrá
feita mediante comunicação do juizo deprecante ou $Obcertidão por este
expedida, dando conta da extinção do processo.

5.7.11.1 - Nos demais casos a baixa serll feita. independentemente de
detenninação judicial. por ocasião da devolução da carta precatória.

5.7.12 - A expedição de cartas precatórias dveis deverã obedecer as
orientações expressas na seção 5 do capitulo 3 deste CN.

SEÇAo 8
PROCESSOS DE EXECuçAo

5.8.1 - No call(l de execução de sentença no. próprios autos, a
esc:rivania deve comunicar o cartório dilluibuidor sobre o fato,
principalmente quando houver inversão no pólo stivo da relação
pmce88Ual. para as devidas anotações. ~

5.8.1.1 - Para a execução de sentença nos próprios autos não é
exiglvel o depósito inicial de cu.tas. mas serão ela. contadas e induldas
na conta geral, devendo o valor respectivo constar expressamente do
mandado.

5.8.2 - A requisição de informações cada.trais e cópias de
declaraçõell de benll e rendimentos ã Receita Federal será feita por oficio
asainado pelo juiz. e, ao ser entregue pela eacrivania em mãos do advogado
da pane ll(llic::itante,será por ele encaminhada, salvo se o requerente for o
Ministmo PUblicoou houver detenninação judicial txpre388, hipótese em
que a remessa se fará diretamente.

5.8.2.1 - ReSllaivadosos casos de illtnção, gratuidade ou urgencia, o
que deverá constar expressamente da requisição, a eacrivania cientificará a
parte de que o atendimento da requiaição estA lIubordinado as exigéncia.
do órgão fiacal, como pagamentO de taxa •.

5.8.3 - Determinada pelo juiz a redução a tenno da nomeação de
bens a penhora. a esctivania intimaril o devedor, na pessoa de seu
advogado, para aSllinar o termo pessoal.mentl' e também aceitar o encargo
de depositArio. no praz.o de tre. 103) dias. O advogado somente poderá
assinar o termo se tiver poderes especiais, incluaive para assumir o
eneargo de depositArio dos bens nomeados .

• Eumplo: o pedido t julgado improcedenl'"e o IIUtorcondenadonas Yerbu da
Ilu<::umbtnà&.HlE"Cndo"""CIlçAodclllltc:r~lto.o IIUlorp"•••••s .e, rtu. Anotlda deaa
inve1'1lAodeveaerd",conhecim",mo«""'8J. paraotgUf'lUlÇaod•• relaç6e.contnuuaíl.0&1.•
ne<:ess:ldad",da anotaçAojumoaodllltlihuidor.

5.8.3.1 - Não assinado o termo, no prazo estlpulado. s escrivania
desde logo deBl'ntranhara o mandado ou expedira mandado de penhora,
que recairlÍ sobre 08 benll nomeados

5.'.3.:2 - O oficial de justiça. ao realizar aiOSar constrição (penhora.
arresto ou arqíiestro), deve efetuar a comunicação ao depositArio publico
da comarca. para as devidas anotaç6es, mesmo quando nomeado
dl'positârio particular. para anotaçll.o no livro de Regilltro de Penhora.
Arresto. Srquestro I' Depõsitos

Ve.CN.3.H.4

5.'.4 - A penh('ra I' o arresto de terminal telefónieo serão
comunicados. pela eacrivania e sob oficio. ã conCl'ssionária.
independenteml'nte de despacho e logo após 11,devolução do lIl.3ndado.
solicitando-se informação sobre eventuais ónus e debitos.

V",.C.'~3.H_"

15.8.5 - Dispensa-lIt a avaliação judicial de terminal telefonioo
penhoradol O eacrivão Cl'rtificanl no. autos o valor de venda junto ã
concessionAna, salvo deliberação contraria do juiz.

5.8.6 - Salvo o di.po'lo no CN 16.5.5. o registro de ato. constritivoa
(penhora. arresto ou seqüestro) junto ã serventia imobili.ttna lItrA feito
independentl'mente da expedição de mandado ou certidão previ.tos no art.
239 da LeidI' Regi.tros Pübhcos. devendo vir aos autos. certidão probatória
do registro efetuado. il.vista de:, .

• v•••.ali. 6551.1 .••• d4 CPC.
• ~'•••.Q,1iaD&.Q1'I:Ulare. n.' J J/95", ~3195.

I • cópia do respectivo auto ou tenno que contenham o. elementos
elencados no art. 665 do CPC, acompanhado da petiçll.oinicial;

D • pqamento das custa. devida. ã Serventia;
m - comprovante de recolhimento da. receitas devidas ao

F'UNREJUS.

V•••. CN J6.S~

15.'.6.1 - Não efl'tuado o registro da penhora, a ellCT'ivania.antes tia
expediçAodo edital de arremataçAo de imóveis. intimllJ"é.a pane para exibir
certidão imobiliária atualizada. que lItrá juntada 808 autOll e referida 00
mencionado edital

5.'.6.2 - Procedimento lIC:melhante serA adotado para os velcul08
sujeitos a certificado de registro.

15.'.7 - Juntado aos autos càlculo do contador, conta de atulllli:açio
ou laudo de avaliação. a escrivania intimará ali panes para. se
manifestarem em cinco (OS)dias. independentemente de despacho judicial.

5.'.8 - O edita] de arrematação mencioI18J'áo montante do debito e
aa avaliação do. bens em valores atualizados. menc::ionando-se as
reSpectiva8 data •. Se a conta ou o laudo datare ••l de mais de trinta (30)
dias, a propna escnvania os atus.liz.arã mediante aplicação do indice oficial
adotado judicialmmte. Neste call(l, do edital constario o valor primitivo. o
valor atualitado pela escrivania e as suas dstas. No callOde avaliaçAo feita
ha mais de seis meses. eenlo conclu_ 08 auto. para a devKa apn:ciaç:lo.



pág.20
8.•.•• 1 - O juiz poderá detennmar 11.reumão de publicaÇÕt'1Iem lillt8l1

~ferentu • maia de uma execução.
8.••• .2 - Ante. da designação da praça, o juiz ~uiaitará;

J • certidão atuali%.adado regiltro imobiliArio;
D • certidões das Fazendas PUblicai do Estado e do Municipio.

da Receita Federal e do INSS, quanto a efJte ultimo para fins dI'
comprovação de inexisténcia de débitos (CND • Certidão Negativa de
Débitoaj, devendo conatar do oficio que o imóvel sera levado ã praça,
com indicação precisa do numero dos autos, nome das panes e valor
do débito;

m - o cem do INCRAem relação a imóvel rural;
IV • certidão do depOIlitário püblko.

v•••.CN 5.8.3.2.

S••••• 3 - A aulléncia de relpoeta ROI oficios ~d08. no pnuo
lixado pelo magistrado, não impedirá a rea1haçAo da praça

15.•••. 4 - A certidão refenda no inc:i80In não gerá requillitada caao o
número do CCIRdo INCRAjá conste da matricula do imóvel.

S.8.8.8 - Antes da designação da praça o juiz comunicari. ainda, ao
Instituto Ambiental do Paraná _ lAP.

v.••.LoriE8&adual1L.11.054, d<lH/Ol/J99S.
• v•••.~E.tndwJJ ••.•387, d4 02/03/ J999.
• V~ P,,11mÕQ.••.• Joo/99, do In-=ao,,~ do l'an2n<l (JI4.1?

15.1.8.6 - Havendo mais de um credor concorTmdo na disputa do
preço, o juiz, de oficio ou a requerimento da parte, instaul'llTâ o concuf'80
de prrlertncia, n()8pr6priolSautoll.

• Vuart.7JJdocpc'

5.8.8.'7 - O protesto por preferencia, em callOde imóvel hipo~do ou
empruado, lIeI'ádistribuldo por dependtncia e autuado em 1Ie~0.

" v~ art. 698 do CPC.
" fuCN3.J.J7.

15.8.9 - Rea.li:ada a ll.lTema.taçlo, o auto lIeI'á lavrado decorrido o
pnuo de vinte e quatro (24) horas, pera eventuoI pedido de remiçAo. Em
seguida., aguaniu-ee-á o pnuo de dez (10) dia8 p.ara oferecimento de
embBTBoa.certificadu tais ooorrtnc.ias. NAo oferecidos 08 embargoa ou
julgados improcedente8, tomar-se-Ao as seguinte, providmc.ia8: 7

I - no caso de móvds:
aI realiza-1lIeo cálculo e preparam-se as cuataa processu.aia,
b) determina_se a apediçio de cs.rta de llJTemataçlo ou

mandado p.ara entrega de bens;
aI após a efetiva entrega doa bens, autoriza-se o

leva.ntlUnento do preço, devolvendo-se ao devedor o que aobejar.
proaaeguindo-se a execuçio pelo lWJdodevedor, se for o caso;

• NosemlJallu•• llITemafaçAoo alftl1lJl.tantet htlllCOnlOl"tepe.utvonee:easUio.So~ a
1DlIuAodepoue dotIbm. alftmaladOl~ HumbenoTheodoroJünIor,e-_un.._
cpc. F~llIe. I" edlç6D,1978,¥OLIV,n."221, pp. 291-293,R..wta ••••••••••• <los
~_ ••••••••.• o!. 421248; •. ..tsta •• "-. d. RT, vil!. 20:269; •.•••••
ohI4idlrio.\'Ol.281150e RT.630111'7.

11- no caso de ImóveIs:
a' requiSItam-se cenidôes negativas das Fazendas PUblicas

do Estado e do Municipio;
b) determina-se o recolhimento do imposto de transmiS!Jé.o

inter uiLlOS, após o decurso do praro de vinte e quaU"O{24f horas.
certificando-se se houve ou não pedido de remição;

el realiza.se ou atualiza-se o cálculo:
ell pagas as custas. autortz.a-se a expedição de cana de

arrematação e o levantamento do preço. devolvendo-se ao
devrdor o que sobejar ou proSlllC'guindo-lI!'na «ttuçio pelo saldo
devedor. li!' for o caso;
m - não li!'autoriu. o levantamento do preço da arrematação ou

adjudicação sem a prova ds quitação dos tributos, pois hã sub-
rogação dos dêbitos fi8C8.Ísno p~.

" v•••.W'f. 130, pwógrrJ[Q únia>, di:> CTN.

5.8.9.1 - A cs.rta de arrem.ataçlo detenninarâ expressamente o
cancelamento do •.•.•gilllro da penhora que originou a execuçio, bem como
da, demaill que sejam contraditórias é. transfe~ncia plena da propriedade,
de.de que não hsja dúvida de que os demais credorea ti'V!'1'llm
oportunidade para habilitarem.se na disputa do preço.

5.8.10 - Nas llJTemataç6ell. quando não houver nOll autos certid.lo a
~SpeltO da efetiva entrega ao ll.lTCmatante dos bena arrematados, a
eecrivania não podem liberar o numerário respectivo em favor do credor;
ncate caso, eertifieari o fato e os autoa 1I!'r80conclullOS.

5.8.11 - Nas cartas de arrematação, adjudicaçAo e •.•.•mição. bem
como noa formai. de partilha • consta.r.lo os númel'Oll do RG e do CPF das
pee&OQs,além de todos os dema.illlelementos de identificaçAo. Quando o
eeu objeto for bem imóvel. 8!'nl.o rigoro8llfflente observadas 8a exig&tciaa
do art. 225 ela Lei de RegilltroSPUblicos. Ausente do proce8llOalgum dado.
a eacriv'ania deede logo intimará a parte para fom~lo.

5.8.11.1 - As partes 1ICfit0identi6ca.d8ll peloa seu. nome-a OOTTetoa,
não se admitindo ~fertnciall dúbias, taill como atambém conhecido por".
"que tambêm assina. ou •.•.•fertnciae que não coincida.m com as que
conlltam doa •.•.•gistros imobili.lrios IUlterio•.•.••.

V•••. CN 16.2.JO.

5.8.12 - Os autos de e:ECCuÇÔ!'s.uspen~ pela MO locaJizaçAo de
bens penhoráveis ou do próprio devedor, poderão aguardar a iniciativa da
parte no ~uivo. Nesse caso dar.ae-ã baixa no Boletim Mensal de
Movimento Fon::nee.

Ver art. 791. inciso 1Jl."" CJ'C.
" Vttran..adaL<!1 ••.•6.83o'.22109/1980.

V.,CN 1.•. 8.1.

8.8.13 - Na. execuções extintas, a eacrivan.ia conIeriTã .e hou'Ve o
kvantM.mento do llJTe8tOou penhora.. Caso negativo, fará condueão doa
autoa antes de cumprir o arquivamento.

SEÇÃo 9
INSOLvbCIA

5.9.1 - Ao r=cber os auto. com 8 dec::illâode insolvéncia. a elC1ivanw
exped.ini. oficio ao distribuidor. comunicando o fato e aolicitando
informação pll'Ci811sobre todas 86 aÇÕClSe execuç6e1lldistribuidas contra o
insolvente. I

5.9.2 - Recebida a informação do distribuidor. a ellCl"ÍV"nÍ8
comunica.ni. ao juizo de cada uma das aÇÕeSou execuç6es o decreto de
inllOl'Venciae, ainda. certificari. noa autos de55llll, que tramitem pelo .eu
cartório. o mesmo fato. Em seguida, tudo SCTácertificado noa autos de
inllOlvéncia.

SEÇÃo 10
PROCEDIJmIIrTOS ESPECIAIS

15.10.1 - No inventario negativo, ouvidoa o. inte •.•.•aaados sobre a.
declaTaç6e., que me~ fI! até prova em contrãrio. os auto. ~

DIÁRIO DA JUSTiÇA
contados e pn:parados; proferida eentença homologatória. a escrivania
fornecerá cenidão aos intereSll8dos.

15.10.2 - Nos inventArios e arrolamentos a impugnação ã avaliação hã
de IICrfundamentada. No C81l1Oda exillténcia de menores e a partilha versar
sobre um tinico bem. inexi.tirã avaliaçio judicial, por ausencia de
qualquer perigo de p•.•.•juizo aos herdeiros menorell.

" VC l'an>1>d Judici4nQ .w/so.

15.10.3 - No. invenlârioa e arrolamentos, quando aoa herdeiros for
partilhado bem em comum. da folha de pagamento constaril
expressamente a fração ideal da área total e o rellpectivo valor.'

5.10.4 - Noa arrolamentos. homologada a partilha ou adjudicação. oa
rellpectivos fonnais ou alvanl,s lIOmente 1ICri.0expcdidOll e entregues ã.
paruos após o trlnsito em julgado da sentença e • comprovaçAo, verificada
pela Fazenda PUblica. do pagamento de todoa o. tributos.

" ~tbdap"Io~QJ2/97.

5.10.4.1 - O recolhimento doa impostae de tnlnamisllâ.o cau..SI:ImQrtis
e inter ~lIO$ aenl. feito administrati'Vamen.e depois da concluaao do
arrolamento.

" V""arL J.034doCJ'C.

5.10.4.2 - Idéntko procedimento llC adotará naliI partilhas de
IlCpB11lÇÕCl.e divórcios coneenauais. lO

"0I';Inadmi~l o ~ de lnao!Ytndacontramal, de umdeoredor.""" _ aLIa-,
lIl!YOllIefut=I CU&dos'".f,Jutoo••.•••••• ~ ¥oI.149/288).
9 lncablvcl• de&iatbcia da m.r:açi<Ido CÓl\ju,epor tcrmc>nos aUIOS.O c6t\luae
aobfnift:nle <k'Oer6.ra..ere-::rttun, pabllca de oeaIQ da lIIlameaçIo. NeateIClUOO
etlllflllWllaonde01Weira.t......tUIoos .1'utiUo.u. Sanuva.3"edJçAo,197'7.p. 134.
lO Sobreo m:oUtimeDlDdo impoonQ Q2l<.IO-u.. lncIum.eincldo!DcIade multa"llIell6Q
I'I':(aIhidoo:mtrinta{301dias. a contardo trt.o-.itoemjulpdo da llIetItcnçahQmo1cIpttJna
dQdJculo fIO!Ut'lm!Art<l1e da parr;I1haMttiPvelnoa arroIamenlf:>6.VerLei£stadual n."
8.92'7.de2811211968.

5.10.5 - Em pedido de alvará. e desde que todos os inte~&88doll
estejam de acordo, podera ser autorizada judicialmente a alienação de
imóvel pertencente ao ellpólio, observadas ali detenninaÇÕl':s legais.
inclUSive no tocante ao recolhimento de impostoll.11

S.10.6 - Nos procesllOs de fall!ncia. concordata, liquidação,
inventArio. arrolamento ou concurso de credores, nenhuma alienação será
judicialmente autoriu.da sem a prova da quitação da divida ativa ou a
concordància da Fazenda PUblica.

V••••.<l1'I_31 do lb. ••."6.830. de 22/09/1980

5.10.7 - O formal de partilhal~ e a carta de adjudicação poderão ser
compolltos de fotocópias devidamente autenticadall pela escrivania.

5.10.7.1 - As panes serão identificadas pelos seus nomel! COrTetas,
não se admitindo referências dúbias. tais como "lambem conhecido por",
"que tambêm aamna" ou referências que não coincidam com ali que
constam dos •.•.•gislTos imobiliárioll anteriores.

V•••.CN 16.2.JO.

5.10.8 - No caBOde um só herdeiro ou Cl!:saionãrio,a. CUSfa$pela
carta de adjudicação correspondem il.s lixadas para a expediçAo do formal
de pa.rtilha.

5.10.9 - Os f!'(juerimentos de alvan\. concernentea a in'Ventiuios e
arrolamentos não dependem de mslrtbuição e aenl.o autuadoa e
proce8llll.dos em apenllO.

• V••.•.CN5.13.4-8<>b •••.dfo~~dDsall.'<lfáa~tk.Ju1g<;ldla.

5.10.10 - Sal'Vo determinação judicial em contrário, dos al'VllTáa
conlltar.t o PI"&ZOde trinta (301dias para a lIua validade.

SEÇÃo 11
TUTELA E CURATELA

5.11.1 - As certidões •.•.•fCTentes .il nomea.çA.ode tutor e curador
contemo o inteiro teor da sentença, mencionado-lIoCa circunstància de ter
sido, ou n.lo. preetado o compromisso e de o nomeado encontrar-se. ou
não. no exerclcio da funçlo.

5.11_:l - A remoção, a suspcnailo e a extinção aenlo anotadas na
autuação.

5.11.3 - O alvará para alienação ou oneração de bem de incapu:
necessariamente mencionará o prazo de sua 'Validade.OmiSllBa decilll10
concessiva, lICrácon.ignado o prazo comum de trinta (3D)dias.

5.11.4 - A IleJttença que conceder a tutela ou a curatela acrã inscrita
no registro de peaaoas naturais.

" N~ C8allincidemImpallOlde tranUlllMAQcausa ltIQ>'tiae inkT "' ••••••que lIeI"6Q
I'I':(alhidoa.~ o lrlnllitQemju19adQda dedÂlle smetlda ~ doaMIr&,n. form.a
dodJ.apolllQ11012"'.dOaM.1.031dQCPC.
•• Com o rqi~ do fmma.lde partilha leT-•.•.•. ~ da pn'>pliedadcIl()
adquirentepo:ralQ-..... MI>rtls,dando-llIe•. o~ amtinuldadee puhlldclade110
fqlnro lmot.>ilW1Q(NartaHeleDa0Iniz, bt &atemade Rqlstro de lmtweia,E4. s.raiYa.
1992.p. 1921.EmOOn.dCleTmlnadonQlIlt. t.02'7dQCPC•. apedlçAode um fmma.lde
psztilha parv.cado benleil'll.nada o!:lBta•. CXl'Cd-lCOOde: um Qnlea,.I~ mesmo por
economiapn>OX"MWIi.De quaJqul'l'"lD<Xlcl.fica • crllb'lo dOllIn~ requerer a
el<Jl"'CÜÇ6Qde um unlooformalou um pAracadahmleirtl.N. prlmeiTah.lp6tnerar-.e-"
um IÓ ....:imo. dJ.nmJnando ••••~tcIa.

V••r","'_ /.18-' doCFC
Vu Q"'. 5", inoi<o Vl dG lA! ••." 8. 935, de 18/1 JI J 994.
VerCN 15.1.J, """$O \IIl

5.11.4.1 - O compromiaao somente II!'ráassinado após a inscrição da
sentença.

V~CN J5.8_5_
V•••.••tt. 93.parágm/o únia>, do ~ ••.' 6.015, de 31/12/ 1973.

sEÇA.o 12
RECURSOS

15.12.1- Quando da remessa. doa autos para .preciaç.lo de recurso de
apelação. o d~pacho deverá mencionar sempre o tribunal competente.
CllaocontrBrio, far-ee-ã conclusão dos autI:NI.

• v.,art. 103d<l~£sIodu.aI.

15.12.2 - O preparo da. custas ll'Curaais. inclua:ive com' o porte de
retomo, será. efetuado através de guia de ll'Colhimento a ser exigida por
ocasião da entrega da apelaç.lo em cartório."

" v•••.""9Qo> J2, dc>a>ptt:uIo 2••••• CN.

5.12.3 - No C81lOde a,gra'Vode instnlmento eleverão scr juntados aOll
autos princip&.i. os pedidOl!lde informação do relator bem como cópia elas
re8pectívas informaçõe •.

8.12.3.1 - Os autos de agravo de instnlmento encaminhados á
comarca pelo tribunal. deverão ser arquivsdos aPós observado o disposto
no CN 5.13.4 e anotados no campo aobe!'rvaçAo"do livro de Registro Geral
de feitos oa dadoa neceSlllirioa pera localizaçio doa autos

CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000
15.12.3.2 - Na autenticação de peça9 p.ara instnlir recursos de e.g:ra.vn.

a ellCli'Vaniadevem fazer con.tar o juizo, o número do Cadastro Geral eI~
Contribuintell (CGC) e o endereço do cartório. bem como o nome do
escrivão que firmou as certidões.

" 0'''''''''tf<>'''''''QO~ ••."151/97.

5.12.3.3 - A certidão de que trata o art. 525. I. do CPC, deverá conter
todos o. dados poaaivei. para aferir a tempestividade do recurso
int.erpoato, mencionando, incluw'Ve. e'Ventual su.pensão do expediente
forensc.

15.12.4 - Declarada a incompettncia, os autos serão remetidos ao
juizo competente, após o decul'110do prazo para eventual interpoaiçâo de
ll'Curso. certificada tal cireunstància.

5.12.5 - Na apelação, antes do termo de remeSllB ao tribunal, a
l'IlICrivaniacertificará a interposição ou nAo de agta'Vo~o, mencionando
•• folhaa doa autos.

••O0fIci0.CIrcu1arn."73196n:mmendao nAQn:a:btmmlQdo•••••••.<lu CIIl1tU1llCIIlWli.
pelosCart6rU>Io.plU1Ipolle:rlor~IO, ox:etlIo rrlallvo••••portede remeua. beja
viBtBqu~ Q =rao ao M:l'inla'pQ8tQd.,.,.,estar -..panhadQ cio~lI: de
n:cothlmento,em e«rita Qbaerv4nc:iaao leor da ln.mlçAan" 01/96. encam!Ilhalapelo
0lici0-Clrcu1ar n" 03196.

SEÇÃo "
ARQUIVAMENTO

5.13.1 - Decretada a extinção do PJ'I)Ce8llo.com ou sem julgamento
do mento. e ordenado o arqui'VllJTlentados autos. a ellCrivll.lliacomunieari
o fato ao distribuidor para acr baixada a distribuição. Esta providmcia
independe de detenninação judicial, Illlhro nos procellS08 de família.
insolvência civil. mlmcia e concordata.

15.13.1.1 - Idêntica providl!ncia será tomada após o trAnsito em
julgado da dec::isãoque tenha excIuido alguma das partes no prooesso em
andllJTlento.

15.13.2 - A comunicação ao distribuidor lICf'á feita por oficio ou
mediante a remessa dos autos, conforme 11,coDveniéncia local. Em
qualquer callO, sempre será certificada noa autos a baixa, II.lltea do
arqui'Vamento.

5.13.3 - Não se efetivlUldo desde logo a baixa por falta de pa.gamento
de cu.tas COrTeapondentes, o fato, cen:ificado nos autos, MO impedini. o
arqutvamento.

5.13.4 - Os autos de proceasos. de incidentes e exr=eçõea,tais como
impugnação ao vaIor ela caU811. pedido de alvarâ, exceções de
incompet!ncia.. incidente de falrüdade, agTa'VOllde instrumento e embargos
li. exccuçio, jã julgados, não penlUlnecen1.o apen808 aoa do proce380
principal. onde serâ certificado o (ato, mencionando-se a pendtncia ou não
de reeurao, o valor da. custas paga. e quem 4S pagou, alem de juntar-se
cópia da decisão ou do ac6tdão.

15.13.5 - O juiz não determinaní, o arquivamentos do. autos lI!'m a
comprovação do recolhimento e1all receitas devidas ao FUNREJUS
referentes a ato. de con.trição.

15.13.6 - O juiz IlOmente declarará extinto o proceaao, sem juJsamento
do menta. em nuAo do abandono pelo autor. quando o ato ou diligtncia
que lhe competia cumprir inviabilizar o julgamento da lide. o que não
ocorre na omissão da parte em efetuar o prepero das custas IUllca da
sentença.

VerarL 2ó7, 1I\CiaQm;doCl'C.
v•••.StimuJa ruo, do sr J.
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SEÇÃo 1
LIVROSDOonclo

6.1.1 - SAolivTollobrigatórios elas eacrivanias criminaia:
I - Regi.tro de Prnceaaoll Criminailll (Adendo l-F);
D - Registro de Cartas Precatórias, Rogatóriaa e de Ordem

IAdendo 2.F);
m - Protocolo GerallAdendo 3-F);
IV • Registro de ApreenBÕe8(Adendo 4-F);
V- RegillttOde Depóeito de Fiança (Adendo S-F);
VI - Regi.tro de ScntenÇU (Adendo 6-F);
VD - Ca.rgade Autos -Juiz IAdendo 7-F);
vm - Carga de Autos - Promotor de Justiça {Adendo8-F];
1J[- Carga de Autos - Advogado (Adendo 9--F');
J:: - Carga de Autos - Contador (Adendo I().F);
J::J - Carga de Inquéritos e Procedimentos Investigatório. (Adendo

li-F);
J::II- Carga de Mandsdoa - Oficiai. de Ju.tiça lAdendo 12-F'J;
xm. Ali.tamento de JUrada. (Adendo 13-p];
%IV - Registro de Ataa das Seeeõea do JIlri (Adendo 14-p].

6.1.2 - Os livro. de Registro de Carga de Autos p&nl o Juiz, de Carga
de Autos para o Promotor de Justiça, de Registro de Sentenças,
Alistamento de Juradoa e de Registro de Atas daa ~ do Júri podeJ'Ao
eer orpnir.adoa por sistema. de folh•• 1I01taa,datilografaela •• impreAlla ou
mediante fotocópia.,

6.1.3 - Na coluna obeervaçOea, do livro de }(egJlItrode Procell8OS
Criminais, deverâ ser anotada a data em que oa autos foram lIJ'quivados.
bem como o número da respectiva caixa

6.1.4 - Mediante autoriu.ção do Corregedor-Gera.! da Justiça. os
livros e papeis de controle poderão aer aubstituidoa por seguro
procedimento da ãTea de infonnatica, por sugestão do juiz.

6.1.5 - As val'1ll1especializadas 116utilizarão oa livro. ptÓprioa de sua
compettncia.

6.1.6 - No livro de Registro de Sentenças aenlo registrada. além das
decillÓCs de ml!rito. as que extinguem a punibilidade, all que julgam
incidente. e as de arquivllJTlentode inqurnto policial.

6.1.6.1 - As decillÕC. que lIu.pendem o proceaao nAo devem .er
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registradas.

6.1.7 - O registro de decillão em Embargo. de-De<:laraçãodeverá ltel'
efetuado ne. forma prevista no item 2.2.14.

6.1.8 - No livro de Protocolo Geral ~o registrados os Inqumtos
policiais, p~imento8 investigatórios. pedidos de habeas corpus,
liberdade proví8Ória, execução da pena de multa, dentre OUt:r08.

6.1.8.1 - O. pedidos de execuçAo da pena de multa senlo averbados
junto ao livro de Registro de Pmce~ Criminais, na coluna obrtervações.

SEÇAo 2
INQUÉRITO POUCIAL E PROCEDIJDt5TO INVESTJGATómo

6.2.] - Oa inquérit08 policiais, ll8 peç8.e informativa. e os
procedunentos matalU'8.dos para o exerdcio da ação penal privada lleTl\o
registrados no livro de Protocolo Geral, sendo autuados no livro de Registro
de Proc:eHos Criminllis IlOmente com of~ento da demincia ou da
queixa-erime. '

6~.1.1 - Ali peçaa infOnne.tiv811e demail pnx:edimentoll necea&t\ri08
à inata.UlllçAo de procelUlO-<:rimee8tAo sujeitas a di8tribuiçi.o. Nsllo
corn.ara.. C:eentnincia inicíal e intermediaria de juizo linico. 8e11lefetuado
regl8tnl no diatribuidor.

6.2.1.2 - Para fina de certid4o, as pelUJ06..envolvidas nos fa.toIIa qUe
se referem aa peça//. informativa. aenl.o ~tada. inte~ e. n_
condição, mencionadas.

• Ver CN 3. 7.6, ~L

6.2.1.3 - As almaa e objetos apreendidos serAo anotadoe no livro
próprio e. no inquérito, ha'nt'á certidAo do recebimento deseea bens. As
armaa doa feitos em andamento deverão ser sempre guardadas em locaJI!IegUro.z

, "Oinqu&;topol/c:ilLIn60t Imprndn<1lft:l"'"ofemcítno:z:ltelde denúnciaou queiKa,dqde
que li. peça llCUa.at6ri8,IIrnba l'undarncnto<:nldlldoa de l:nIorma,ç6oIJUlIcienlell•.
~ de ~e e autoriade tnfrw;:Iopen..r (STF.RTJ76/741).Art. 4()
do CPP: "Quandoe:rnautoe ou pap&, de que ~ oa Jm- OU1TlbunaJ.
'"l:rifican::ma =1!It!ndade aime de açAoP'lblka, remetef'Aaao MinJaU:rigPlibllc:o•••
c6piq e oa dOCUUle:tltoaft«ltu6.rioaao ohftdmento lia clelI.Onda..'Hlm:ndoll>Ilbde
~~~~ Criminal•••• peç&lImancladu tttJ'lI.irpeloJuU;cle9mlter dl.ulbuidaa.' (R'!'

I Aa armu doa reltoee:rnandame:ntodnoerIoaer aempre1U.madn em local -curo.
ODdenAobO\l\'USeç60de DepOaitode 1Lnnaa,c1everIoaerguudadaa e:rnmfrcdo F6nl.m
oubouw::olclal1.Aaarmu doafdtoa ler1llIMd.oa~ t=letldaa aoNlnlaUrlodoEz&dto,
oontormedJap6eo lt=l 6.20.9.doCN.

6.2.2 - Estando preso o indiciado. havendo pedido de pri&ã.oou outra
eircunstAncia que eJcija pronunciamento judicial, os autos do inquérito
serão conclullOll; nos demais ce.aos, independenU'mente de despacho
judicial, serão encaminhados ao Miniat~rio PUblico.

6.2.3 - Se o indiciado não estiver preao e houve!' pedido de dilação de
prazo para a conduMO do inqu~rito, com a concorrlãncia do Mini:llerio
P1iblico, ou se este apontar diligéncias complementares. o inquérito será
imediatamente encaminhado Adelegacia de polícia de origem. com o prazo
de trinta 130Jdias para a devolução.

6.2.3.1 - Se for pedido maior prazo ou se o Ministério Público apontar
desidia ou demora. da autoridade policial na execução das diligencias. os
autos de inquérito !lemo concluaos.

6.2.4 - A baixa do inquérito policial A delegacia de policia serã
anotada no livro de Carga de Inquérito e Procedir;nentoa Investigatórios.

6.2.& - A abertura de vista ao Ministério Público ou 9.0 interessado
sera anotada no respectivo livro de carga de autos.

6.2.6 - O ellCT'ivãoinformará imediatamente ao juiz o escoamento do
prazo para a concluaão do inquéritO ou para a realU.ação de dilig!ncia pela
autoridade policial. bem como para o pronunciamento do Ministerio
Público ou do interessado. inclusive em procedimentOll investigatórios.

6.2.6.1 - Com a informação o eacrivão providencíaril oficio de
cobrança dos autos, a ser assinado pelo magistrado, no qual se lixani.
prazo Wguo.

6.2.7_ Dependerá de decillào judicial a remessa de autos de inqu~rito
ou de procedimento investigatório a outro juÍUl.

6.2.7.1 - A remeaas. seni anotada no livro de Protocolo Geral.
comunicando-liIoeo fato ao distribuidor, A delegacia de policia de origem e
ao Instituto de Identificação.

6.2.8 - Da deeillào de arquivamento dos autos de inquérito. serã dada
ci~ncia ao Minilltério PUblico.

6.2.8.1 - O arquivamento 1ICr&.anotado no livro de Protocolo Geral.
dele sendo comunicados os 6rgãos mencionados no item 6.2.7.1 deste CN.

6.2.9 - DillCOrdandoo juiz do pedido de arquivamento. a remea.sa do
inqu~rito ao Proc:urador-Geral de Juatiça ser&.anotada no livro de registro
respectivo. dando-se ciência. ao Ministerio PUblico.

6.:3.10 - Diante do pedido de prillão. ou se estiver prellOo indiciado,
ou se for declinada a competência. com 11.reme8ll8 do inquérito, ou lIetiver
sido oferecida denuncia ou queixa"'Crime, o distribuidor. e IICfor o callO.o
eIIcrivão da vara e oa demais escrivães da comarca informa.rào dos
antecedentes.

SEÇA03
CARTAS PRECATóRIAS

6.3.1 - A carta precatória expedidll, deve IICTinstn.lida com os
elementoll ne<:e68àriOllAboa realização do ato. Constará sempre o nome de
todos la réus ou querelados, evitando-se o uso de expreaaões tais como
-Fulanoeoutn:lll •.

6.3.2 - Se for para citaçAo. é indispenaãveJ a cópia reprogrtfica ou
traslado da denuncia ou queixa"'Crime. Se para interrogatório, além da
denunclS ou queixa-erime, d~ acompanhar a cópia do intermptório
policial. Se para inquirição de testemunhas. juntar-ae-A ainda cópia da
defesa prévia, se houver. e do depoimento policial.

6.3.2.1 - NocallOde II:IBisde um réu e sendo as defesas conflitantes
serà juntada tambem c6pia dos interrogst6rios. com a advertência ~a
necesaidade de nomeação de defenllOreadistintos.

6.3.2.2. - In(onnar-se-ã se as testemunhas foram arroladas pela
aCU&açãoou pela defesa e. neste caso, havendo mais de um réu. por qual
delea.

6.3.3 - Seni necessan:a.mente marcado o pt1lZOpara a devolução da
cana precatória destinada AinqUirição de testemunhas.
. 6.3." -Tratando-se de réu preao. Obacrvar-ae-ão 011prazos de dez (Ia)

dlSS, para <:omarcaa da mesma região metropolitana. de vinte (20) dias
~ outras cornarca •. do Eetado ou de Eetados próxímoa. e de trinta (301
dlSa para as doa derIl8..laEltados. com a. variaÇÓC1lpertinentes.

.6.3.4.1 - Tratando-lIC de réu aolto. os prazoa acima podem aerduplicados.

6.3.6 - Da expedição de cana precatôria para a inquirição de
testemunhas serão intimadaa as partes.

VerCNS.7.8.

d 6.3.6 - O procesao P~irá independentemente da oportuna
evolução da cana precatória. J

6:3.7 -: O e*:rivão ~rtificaré a data da juntada da cana pr-eçatória
devolVida e Juntar.ã ~o feito apenas as peças necelllll\:rias, como a certidão
da C.ltaçAO ou mbInação e o tenno de inten-ogatório ou inquirição
arqUivando em sepa.ra.do as demais peças. _ •

• V~CN2.3,S~2.3.S.J.

6.3.8 - Devolvida depois das alegaÇÕesfmais, com o cumprimento do
ato processual. abrir-se-â vista ãl partel.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
SEÇA04

AllTUAçAo

6.4.1 - Recebida a denuncia ou a queixa--erime. o juiz determinaré.:
I - s citação do réu ou do qu~lado; 5
n • a designação da data do interrogatório;
m - a imediata IIOlicitaçAode informações sobre os antecedentes

do acusado ou querelado ao juln:J do IUglll"de .ua residéncia, às Vanu
de Exeeuçõe. Penais e ao Instituto de IdentificaçAo do Eetado;

V~ CN 6.2. 10.

IV - a comunicaçAo do recebimento da denuncia ou da queilta.
crime ao dilltribuidor eriminal, ao Instituto de Identificação e. 'iuando
for o calM),à delegacia de policia de que se oripjnou o inquerito.

• £ recomend.In<elque o rellOPfO'IIIÍC'l,apóaQ:PirIdoo pr'IlD>ela,precalbria,pera que.
delongan6D-.;arrete. ~ ela,pre~_ ptlllItM.(an.:n::zdoCpp!.
• Nilo~ neceaário juntar. capa,de autuaçAoou .to dl:p<"eOllldo.Aademai. JI"ÇBIlpocIem
aerarqulnodal,~te, <:nlputa ~
• PelapoI.lOJ0C0l'1'âIda,prtmadalmcnteno Inlt1ior,hi lmdmda de n6c .., obaeng,ra
nlll:ificaçllodo llCU*o p8r1lrcspoatI p1'tviI(an. 514 do CPPI.qvando o IilCUIIBdofui"
funcionanop(lblico.Tnla-'" de ta.., IlnlerXlrlUlreceblmentoou '- ~ ela,deoúndl
ou ela,queiu.-uue.
• O. ~ ¥tm coufundlndodemeaiadementeI ailllpb olerlada denUncia011ela,
queiu.-oime com o R\I receblmenlopelo Juiz.,<leWuldode comunicar e8U'ato _
6f&lD.mencionadoLEua inqI,Jlaridadcgeru.lnoqutlllÇa no aiatemadi:infonnooçOeaele
~"""""-

• VerCN6.J5.1.

6.4.1,1- O interrogatório do réu prellOd~ desde logo ser realizado.
6.4.1.2 - Se houver pedido de liberdade proviaória ou de revogação de

pri&ã.oprevenliva. e o juiz entender que deva antes ouvir o réu. requisitA.
lo-a imediatamente para o intelTOgat6ria.

6.4.1.3 - Os autoll de rec::urao em sentido estrito, arbitramento de
fiança, liberdade provisória, restituições. dentre outroa ja julgados, ~o
de&apen88dos e arquivados. urtificando-se o fato nOl autoll pnncipa.is,
com tralladO da decisão proferida nos autos incidentais.

6.4.2 - Nocaso de. no mesmo processo-crime, houver réu preso e réu
solto, e. quanto s elite, se preveja demora na realização dos at:01l
processuais,1 é recomendável que o juiz desmembre o proce8llO.

• v.,.. an. 80 cIDCPP.

6.4.2.1 - Idéntica soluç.ào lICrà.adotada quando houver suspensão do
proce8llOpela revelia.

• v •••.tu'!. 366 cIDCPP.

6.4.2.2 - Quando houver mais de um réu e a algum deles for
concedido o beneficio da suspenallo condicional do proce880. em relaçAo a
ele deverã ser extra.fdo traBlado do respectivo termo que. autuado no livro
Protocolo Geral. servira para fisea.Iização e acompanhamento das
condições.

• V~an. 89daLein.' 9.099, de 26/09/1995.

6,4.2.3 - Havendo revogaçAo do beneriCio ou sentença de eninção
pelo cumprimento ou decurso do praz.o. tal deciallo deveni !ler traaladada
ao proceaao.

6.4.2.4 - Sendo revogado o beneficio e estando o processo na SUperior
inaté.ncia, o juiz sohcitart cópias e providenciaril o delUTlembre.mentodo
pmcel8O.

6.4.3 - e obrigatória a utiliulção do modelo de capa de auto. de
proceaso-erime' constante deste CN, cabendo ao juiz a fiacalização, em
correição permanente, quanto ao COlTeto preenchimento dos campos
destinados Asanotações reI=tes ao reito.

• V..,. mod.!lo 11 di) CN.

6.4.4 - A numeração das folhas do processo será feita a partir da
capa. abandonada s numeração oripjnal dos autos do inqumto policial.

, l'Uraemplo:dlaÇloeditalO\iporcena pn:al10lia.
I E.mlxml.conlll,ll:lW1apelapraxe, ~ ser ~tada a apruslo .autos de açIIopenal'.
utilizando-ooea COtT'eta:'.uto. de pmoelllO-Crtm•••.~89IJ e açlo, comot lMlbido.tbn
dillintol aignificadOllnaTeoriaOenlldoProceaao

SEÇAos
CITAÇAo~

6.5.1 - Do mandado de citação deverão constar 09 requisitos do artigo
352 do CPP. quanto aos endereços residencial e comercia.!do réu, devendo
o escrivão indicar ponws de referência 'o

6.5.1.1 -Acompanharà o mandado cópia da denúncia ou da. queIXa'
crime.

6.15.2 - A citação e intimação peasoal do militar em atividsde não
dispensa sua requisição por intermédio do chefe do respectivo serviço.

v~ an. 358 do CPP.

6.6.2.1 - Em Curitiba, o integrante da Policia Militar do Eslado
deverA ser requisitado. mediante oficio ao Comandante da Policia Militar
do Estado. com antecedtncia mínima de trinta (30) dias, llB.Ivoos casos de
réu preso. "

6.5.3 - O dia designado paTa funcionArio publico em atividade
comparea!'r em JuÍUl, como acu&ado. aerá notificado a ele e ao chefe de
sua repartição.

6.5.3.1 - Em Curitiba, quando o réu for policial civil, o superior a:ser
notificado seni o Delegado-Geral de Policia. com anteced~ncia rnini.ma de
tTintal301 dias, exceto no caso de réu prellO.1Z

6.6.4 - Efetivamente 1] esgotados os meios diaponiveis para a
localizaçào do acusado. o que deverj ser certificado com clareza pelo ofictal
de justiç.a, proceder-se-ã ã citação por edital, que serâ afixado na pena do
f6rum ou em outro lugar de COlltumee publicado no DiArioda Justiça. lO

V~ <lIf.365 do CPP.

6.5.4.1 - A .a1ixaçAoaer4 certificada nos autos pelo 06cia.l de jUatiça
que I. tiver feito e a publicação provada pela juntada da página do jornal
em que haja o nome do periódico e a data da publicaçAo ou certidAo do
eacrivão contendo aqueles dados.

• Observe..., que. comof/lnN,faCUllatMoe aunhar. o CNpertDllra utiliz;açêodr dtllÇAo
poetalna *'- criminal(Capitulo2, StçAo81.Dcve-..,rnfat1&at.rnlJ'etanlo.que ine>lillte
dIaçAopor caru., lIltaIDllque rqiltnoda ou em -. poVpriu.no CPP.Por iaeo.o aIO
cIn-eaer ~o por mandado quando Oo"b;ictTtonAo for aJcançadodra. fonna.
Outroaaim.qua.ndo..,U'alarde dlAÇAopordeplttala.,principalmentede ouuoa Eatadoa,
a pni.ticanAot~.
lO Por~plo; pr6;I::lmoaoBarX:ao ladoda "*nillc:ador'ay.
" En~: Quartel GmrTlllda Polida.MWIardo Ea1adodo f'Irani., Rua MITl'duIl
~10, n' 5.401,CurlllbafPR.CEP80.230-110.
" Depe.nameolOda Po!IciaCivlI- Rua&rao do RioBranoo.n. 182.Curltiba/PR• CEP
80.010-180.
••Muítaa0'e=I, alo rqmladaa nulaadtll;tlcl poro:dJlaIporqueoa olldal. di:JulltiçanAo
.., elllorçampera efetivamenleptuc;liraro m. Por auoplo: .., o acu_o n60 fui"
encontradono IocallndicadoCXl:nlJRIa luidtncia, mn neste .., informaouuo rnd~
ondepoaIOllerIocallr.ado.t de'I'erdomririIIhoprtlCl1N-Io.
••c..pul do lI.I'\.366 doCPP.ÇQflla noval'tIdaçIlolIa4apelaLein' 9.271.de 17/04/96:
"Se O llCU~. dllldo por rdltaI. n60 CIInlpuftU._ coollituir adYopdo. licarAo
IJUlpenllClaOpI1IOtMlIe o cu,.. do pt'UOprellCridonal,podendoo juil determinar I
produçAoIIJltedpadadaa PfO'UconlXler1ldu;llJ'geIlltle• .., Sol"oCBIICI.lI«ntar li.pr1allo
~t:iva. noatermoadodiI;loslonoano312.'
Obacrve-.,.que. para fina eaull~ eIarI pnoc:e.- n.IodnaD 0JIlItar _ 'em
and.8.meolO'no 8o!clitnlolrnaalde Mov1meJuoFlIJCI..,.nIo ..,ndo lncIu.ldol,poia. no
~Io eleprodulMdade.
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6,15.4.2- Alem dos reqUISItos do art. 365 do CPP. deverão conatar do

edital extrato da denúncia ou queixa e a menção dOI dispositivos de lei
atinentes AimPUtação.

6.5.S - O escrivão deverã tomar eepcciaJ cuidado para que entre a
publicação e a afIXação e a data do interrogatório, esteja compreendido o
prazo da citação. 1~

SEÇA06
INTERROGATóRIO

6.6.1 - No interrogat6rio, ~ressamente eaelarecido o riu de &eu
direito de pennancct:r calado. o juiz deve procurar obter informações
sobre:

I- as cireunatA.ncial do fato e seus autores;
D - a vida e os antecedentes do acusado;
m - sua lituação econômica, com I. renda e la encargos

financeiros e familiares.
6.6.2 - Ao riu menor ou incapu, o jui2: d~ nomear curador ao

ensejo do interrogat6rio.1e

6,6.2.1 - A menoridade da riu devera estar comprovada nOIl autos
por cópia de dcx:umento id6neo.

6.6,:3.2 - Salvo inconveniéncia concreta, poderá o advogado, dativo,
conatituldo ou membro da Defensoria Pública, ser nomeado curador .

6.6.3 - Havendo substituição do defensor. 1l.Osubstituto deverã ser
taU'ndidll. a função de curador.

6.6,4 - Se o CUJ1ldornAo for o próprio defensor do acuae..do, deverá
se.r intimado de todoe os atos da ProceB80.

6.6.4.1 - Se o acuaedo nAo pcllI3uirdocumento de idade. oficio aerâ
remetido ao cart6rio onde tenha sido lavrado seu assento de nascimento,
ao Instituto de Identificação ou 6rgão equiV&1entedo respectivo Eatado,
com a declinsção das informaçõe. disponlveis, requisitando-ae cópia do
ato e;l[Ístente.

6.6.4.2 - Antes melUTlOde atendida a requisição de que cuida o
aubitem anteriar. deve--ae nomear. por caUtela, curador ao riu,
pmaaeguindo-ae o proceaao normalmente.

6.6.5 - Se o riu não falar portugués. ou lIe for surdo-mudo ou surdo
que não saiba ler e escrever, o intetTOgatório aerli. levado a efeito por
in~e. cuja eacolha não poderá recair no defenaor do intetTOg8.Ddo.

'. Aconta«<=-doprazot fCItanoalermoadoan. 798.11••doCPP.nAo..,computandoo
dil docomeçoe incluindoOdo 'lCncimmIO.
,. £, un~ a nomeaç6.ode çuradormecaona hipOU;aedeml tmaDdpadolnAo8e
de'retolel'J=UTa mIBIlCIpaçAocomoentedpw;:6dda maiorIllade;R\I deito t a ~
da incapKddacledvil).PorOUIJ1Jlado.ha"tl't ~e deçu..-dor8e.ao len:lpodo
inlel'TDptOlio,o.-tu tiver21 anos

SEÇAO 7
INTlMAçAoll

6.7.1 - Encerrado o interrogatório. o juiz deve marcar imedlStamente
a audll~ncia para a tnquirição dss teslemunhas anuladas ns peça inicial.
inmnando-se o riu e, sendo o caso. seu cursdor, bem assim. se presente
ao ato, o deiensor.

6.7.2 - Presente o defensor, abrir-se-lhe-á desde logo vista doa autos,
para apre..ent.a.ção das a1egaçôcs preliminares (defesa prévia).

6.7.3 - A intimação do defensor constituido, do advogado do
querelante e do assiStente far-se-ã por publicação no Diário da Justiça,
mencionando. sob pena de nulidade. o nome do acuaado.

Vr. art. 370. fi 1', da CPP /OOm " •.••d4çdo dada pelo Lc'In.. 9.271, d~
/7104/1996) •

6.7.3.1 - A intunação pe$llOQjfeita pelo escrivão toma dispen&ã.vela
publicação de que trata o capul.

• v..,. an. 370, fi 3•. da CPP /OOm o •.••daçaa dnd.a ~I" l.ft n.' 9.27J. de-
17/(;41l996j.

6.7.3.2 - Na hipóte9t do sUbitem anterior. o ellCrivão de\-eré.colher o
ciente do intimando, com sua sssinatura. rubrica ou impressão digital.
neste caso com duas testemunhas.

6.7.3.3 - Será certificada s recu&a do ciente ou a prática de ato
inequivoco de que decorra o conhecimento do ato judicial objeto da
inumação

6.7.4 - A intimação do Ministerio PUblico e do defensor nomeado lICrà.
IIemprt pessoal. II

• VC"an.J70.~~ •.• cpp

6.7.S- Nas intimações de policiais miliUlres da ativa, de funcionArias
públicos em atividade e de policiais civis, observar-9oe--Aoas nonnas
contidas nos itena 6.5.2 e 6.5.3.

6.7.6 - De todos 08 atoa do proceSllO, o advogado do assistente de
acuaaçAo deverã ser regularmente intimado.

6.7.6.1 - Todavia, se intimado. o advogado do aaailtente deixar de
comparecer a qualquer dos 8108 da instn.1ç.ào ou do jUlgamento, lICm
motivo de força lIlBIor devidamente comprovado. o processo prosseguínl.
independentemente de sua nova intimação.

• V~an.271.fi~,dacpp.

6.7.6.2 - Na hipótese do sUbitem anterior, deveri o assiatente de
acusação, ser cientificado das con&eq1i~ncias advindas do não-
comparcamento ~e seu advogado.

11Ob~'ae que,comoformafacullatiYle • .m.Jiar.o CNpermitea 1nttrn.aç60po:>II-.Ina
êJ'eaCliminal(VerCapItulo2. SrçAo8). Deve.aeenraUZu.m!J'etanto.que nlel prevendo.
como,rqra. o CPP• lntimaç.Aopoatal.o alo dtv1'I!IeJrepetidopor mancladoquandoo
obJrdvoll40foralcançado<Iell8llfonna.Reg!.aur+llequeo 1 2"do Illt.370 do cpp. coma
~ç60 qur lhe deu a LeIn.• 9.271, de 17/04/1996. admtle a Inlimaç6.opntaI. rem
comprovantede recebunr:nlo,'caao n60 haja lIrBAode publicw;l<>doa lloa judlde,lana~.
,. Ma.ilIuma lnoollÇAotru1<lIpeleLein.• 9.271.de 17/04/1996, conllCltidando,quantoao
defen"Or.rnlen<limrnlOJunaprudrnd•.t

6.7.7- Nos mandados de mumação. o escrivAodeverá observar o art.
370 do CPP. fuendo constar os dados mencionados no item 6.5.1.

6.7.8 - Os mandados de intimaçAo poderão ser assinados pelo
escrivão. de&de que nele conSle a observação de que o faz sob autorizaçAo
do juiz. com indicação do número da respectiva portaria sutorizatória

6.7.9 - Independentemente de determmação Judicial. a pane será
intimada para falar sobre a teatemunha nAo encontrads e que por ela
tenha sido arrolada. l'

6.7.10 - O juiz, sempre que possível. despachatá na própria
audiéncia, para que 81 partes fiquem desde logo intimadas.

SEÇAo 8
ATOS ESPECiFIcos DO JUIZ

6.8,1 - Deverio ser sempre assinados pelo juiz:
I • os mandadOll de prisão;
11- os contrllJnandados;
m - OI alvani.s de aoltura;
IV - OI aalvo-condutos;
V - B8requisições de réu prellO;
VI - as guias de recolhimento. de internação ou de tratamento;
vn - os oflcioe e a1varils pan levantamento de depóllito;
vm - oflcioa dirigidos I. magistradol e demail autoridadea

conslituldas.
6.8.2 - A inquiriç"o de testemunhas e o interrogatório do acuMdo

devem ser inteiramente realizados pelo juiz. não podendo ser tido
simplesmente o termo do inquérito policial ou o que ~ aido anulado.
considerando-o. confirmado •• IIObpena de nuUdade.
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SEÇAoo
DEFESA

6.9.1 - Em obedi~ncia à ampla defesa I.:Onstitucional, nomear-ee-l
OU~ advogado quando Il atuaÇllo do defenaor for negligente, omi$M. ou
defe:ltuou..

6,9.:3 - Se o advosado oonstituido n-nuneiaT ao mandato o réu aeri
notificado para Il contratação de outro; e. se n.lo o fiZerno p~ IlMinado,
Ilef-Ihe-il nomeado um defenllOf.

SEÇAo 10
IKSTRUçAO

6.10.1- Na organWlçAo da pauta de auditnciae, deveri, ser reservado
um perioc:lopera 08 prtM::eMOlIde ~u preao. ~ aconselhável que, quando
poMivel, nAo aejam ~aa audiblciae no expediente matutino,
reeervando-o pera .entenoar e despachar.

6.10.2 - Em audiencia, aerá dada oportunidade A parte para desde
logo se pronunciar a reãpeito de testemunha lIua não encontrada; hll.~do
inatatmcia na. inquirição ou requerimento de .ub.titu~ a data l!Ierá
imediat&mente marcada, intimando-&e 08 pteeentea. •

,. O ~ do:'iCfi..IcalIzIorWQlrfsoro cumprimentodute Ittm. umayezque ainda
h.l ellCrtoVsreht.lrioa a ~Io. 'fU" independam~ (!.,tcmInaç6oJu~.
".em,. ~e onx:csaualt alc::anao<la.-

6.10.2.1 - Na designaçAo de datas para audiências, devem.~
priorizar 08 pmcCBIlOScuja prescrição cllteja próxima.

6.10.2.2 - Salvo inconveniência do caso concreto. a ser aferida pelo
juiz, o ~u deve pennanecer ao lado do advogado, na tribuna de defeBll,
nas audiências e sessões do tribunal do júri.

6.10.3 - Em qualquer fase do processo. toda vez que documento
relevante for juntado aos autos, inclusive cana precatória. as partes serii.o
intimadas para se pronunciar,

6.10.04- No procedimento comum. encerrada a produção da prova, o
escrivão danl. vista às partes para os fins do art. 499 do CPP. independente
de detenninação judicial. ,

6.10.4.1 - Se fo~ requeridos apenas os antecedentes do réu. o
escrivão os certificará ou os solicitara independentemente de determinação
judicial.

6.10.4.~ - Nas solicitaçOes de antecedentes as varas de exeçução
penal, devem-se anotar, em destaque, os ca80S de réu preso e em falloede
alegaçOes finais. Havendo demora no atendimento, a CorTegedoria-Geral
da Justiça deverá ser comunicada.

6.10.04.3 - Se não houver requerimento algum na fase do art. 499 do
CPP, o escrivão dará. vistas ãs partes. para alegaçóell finais,
independentemente de despacho.

6.10.15 - Se com as alegaçOes finais da defesa forem juntados
documentos, dar-se-á vista doa autOIl ao Ministlrio PUblico,
independentemente de pronunciamento judicíal..

sEÇAo 11
MOVIJ4ENTAçAO DOS PROCESSOS

6.11.1 - O escrivão devem revisar periodicamente os autos de
processo-crime, verificando se alguma diligência se encontra pendente de
cumprimento, fl'undD-(ls conclullOs se o impuleo depender de despacho do
juiz.

6.11.1.1 - Nenhum procelt8Oficaril. parali88.do em cartório por praw
superior a trinta (30) dias, 88.lvo deliberação judicial em contrário,
dedicando a ellCrivania especial atenção aoa oficios, canas precat6riaa e
requisição de certidões expedidos. Vencido o prazo, a e$Crivania certificará
o fato, f.a:.endoconclusoe os autos.

6.U.~ - Sob pena de respon88.bilidade do eSC'rivão.nenhum procellllO
poderá ficar aetIl movimentaçAo em C&rtbrio,88.lvose a lei o permitir ou o
jui%motivadamente o determinar.

6.11.3 - Se o injtJstificado atnleo pt"OCeSllUalocorTeTpor neglígoência
do oficial de justiça ou do elICrivão.o juiz devem instaunr o procedimento
administrativo corTespondente.

SEÇAo "
DAS SEJtTEllÇAS E APLJCAçAO DA PEKAlO

6,1~.1' - Mesmo havendo pedidô de absolvição por parte do
repre~tante do Ministério Pliblico, lU llnltenças abflolutilrias devem aer
fundamentadaa, ainda que conciaamente.

•• ~ •••am...ula • obR ~ ••• ~. ~ OlIbcnoFen'dra l~
panonam"), F=-c, Rio<kJaneiro,1997,1"ed>çAo.2" tirqem, l:rmU&ima Idtl,lnlck
juri.,.,..d!ntia lIObn:Ou:ma.

6.1~.~ _ Recomenda-R ao juiz que evite a pmtica de considerar parte
integrtlnte de sua sentença o pronunciamento do Minist~rio PUblico ou o
conteúdo de outra peça proce8llual. Quando o fizer, a peça mencionada
devera ser igualmente registrada no livro de Registro de Sentenças logo
após a respectiva sentença, como parte integrante

6.12.3 _ Nas sentenças em geral, recomenda-se a adoção dt
cabeçalho do qual conste o numero dOIlautos do processo-crime, nome
das partes e espaço para o numero de regiBtroda aentença, à semelhança
dos acõrdioa.

6.1~.04 - O juu: deve estar atento para o dispoBto no art. 92 do CP,
declaTando, func!amentadamente, a pen:l.a de cargo, funçAo pública ou
mandato eletivo, a incapacidaàe para o exerçíçio do páuio poder, tutela e
curatela, e a inabilitaçAo para dirigir "elculo, Rmpre que o ~u, pelo crime
praticado e pelas demais círcuostAncias, náo tenha condiç6es de continulU"
a exercer aquelas atividades.

6.1~.5 - As fa_ do art. 68 do CP devem ser atentamente observadas
para o cálculo da pena. 2'

6.1~.6 - NQanâliR das circunstânciss judiciais do caput do art. 59
do CP, o magistrado deve abordá-Ias uma a uma, de maneira a demonatrar
que efetivamente bullCOu,para tanto, elementos do conjunto probatório.

6.12.6.1 - Frallell e expreBllÕeSV&galle padroni%adas, tais como
"personalidade normal', "culpabilidade, a do próprio tipo penal",
"círcunatAncias: desfavomveis~. não traduzem a indjvjdualizaçAo da pena
prevista no art. 59 do CP e no art. 5-, XLVIda CF."l2

6.12.6.:1 - A reincidencia não deve ser considen.da na anAliR dos
antecedente. do condenado ne. f.a.aede individua1iz.aç.loda pena, mas tio-
somente como agnavante.

6.12.6.3 - Quando houver mais de um condenado, a análiR das
cin::unstllncias judiciaia deverá aer reita \'II:p8t8damentea cada um deles,
eob pena de nulidade.:r:l

6.12.6.04 • Recomenda-R que, em sendo fixada a pena base acima do
mlnimo legB.I. o magistrado eac!aTeça quais as circunatAnciaa que
detenninanun o acteacimo e qual o quantum que a=ICeU em rdaçAo a
cada uma delas.

6.1~.7 - Para a agravação da pena por ter sido o crime cometido
contra cônjuge, criança ou velho. deve ser obtida prova documental do
cs,lJ,8.ffiento,ou da idade da vitima. z,o

" I- - Fil<açAoda pena-baaeõ7' - C1n:un.linciIUIaknUlUl1"e açanntea; 3" • ea •.•••
"pedail ckdtmioulçAoe de ••.•mentodapena.
» "M"liu......,ta>çaa,1amc:n_lmo:nk,Iimitam-••, _ ••••ckJX:.do_to do ~
do drcuo.uncau j~ &Oemprqo <k lOnnulu ••••••• eataalt:ipadal. como
antc'Cedenletlaborwdoa. P'" !idad" normal, dom. <II<J1:hooa,ciralnlltAnciu e
consrqllfndaaDOI"1DII.i.p&I"B• ~ 1...11uo nA<>t W:I:rlndMdu.a1izal;Aojudicialda
poma.INLIburlaJ.I...1um doamais ~ momentosdo prolXlIIlO.'rr..••CRlN-SP.
Rei.Jui&Ond RapItsd,JlTr..••CRlM81/3831 .
• "Nw..f • -=:otc:nçaque nA<>c1iIaocI.•• ~ ju~ (...1Tantoo>a1.oula
quando~ta- •• de nnoto rfu. e nAotrou.u e oAohouvelndtw1dua\lz.açlock pena p&I"B
c.cI&um. Nilof poaaIwe1que ~ Iejanl ~ •• de lIIOdo&lObIl.doe _
elmlentol ruladoft. pII.f'Il•• p1lc8çCloda prn4I"(IW. ~ Soun Con'eiI - RTJI!

DIÁRIO DA JUSTiÇA
33/2681."""'- •..••p1k:açloConjunta. Falta<kl:ndtridualiz:al;Ao_Anu~ Pardal da
DEdaBo(...I ..••apllçaçAoconjuntada pena.~Wldo .Mim• ~ lndMduslimçlD.
cond..a' lua nulldade.'rrAPR.l' C.Cf.,A<:.D"3290.Rcl.JulJ.ldnoanLopelj.
••OullDtol KJl8."IIÇAode fato,!UId•.•••poslç6es;I) adula açannte (RT565/322)e 2)
naoaclul (RT599/395).Todavia,oJuiz,comohomemde leUtempo.dl:Y'elevaremamta
s realldBde,ou aeja:o pc:rlododa lI':pO\RÇloe. p:>:routropriam.os.•• a unílo t em¥ellda.l
indq>mdeTdoc:aaammtoformalpara. anAlixl.

6.12.8 - Sempre que a pena componar a aubstituição ou a susperllllio
da pena, a sentença deve ser expr~s!l8 quanto à sua concessão ou em
relaçào aOllmotivos de não o faz.er.

6.12.9 - A flX8çãO do regime inicial deve ser fundamentada.
principalmente quando for estabelecido regime mais rigoroso do que
aqu~le que a quantidade e a qualidade da reprimenda. em pnncipio,
permitem.

6.1~.10 - t obrigatória a fuwção do regime inicial de cumprimento da
pena, ainda que, desde logo, o magistrado re90lva substituir a pena
aplicada por ~stritiva de direito.

6.1~,11 - Sempre que houver condenação criminal de profiSSional
qualificado (advogado. médico, engenheiro etc.I, a Rntença devem conter
disposição expre&S8no sentido de que, com o trinsito em julgado, seja
feita comunicação à ~spectiva órgão de classe (OAB,CRM,CREAetc.).

sEÇAo 13
INTIMAÇÕES DAS SENTENÇAS

6.13.1 - Da sentença condenatilria devem ser necessanamente
intimados o riu e o advogado, seja constituldo. dativo ou defensor público,
correndo o praw recursal do último ato.

6.13.1.1 - A intimação por edital. observad03 os ítena 6.5.4 e 6.5.4.1,
sera precedida de diligência do oficial de justiça, no cumprimento do
mandado. Do edital constario também o nome do ~u, o pnlZO, as
d;sposiÇÓl:sde lei e aI penas aplicadas. o regime de cumprimento e o
conteúdo sucinto da sentença.

6.13.1.~ - A escrivania, publicada a Rntença em cartório. dari
ciência da parte dispositiva às vitimas do crime e, lIendo o caoo, da
quantidade de pena aplicada. aCl1"scentando que 03 autoll e o inteiro teor
da decisão encontram-se em cartório disponiveis para consulta.

• Deacordo00'"oO~1ar tL.",~o/oo (protoaDIgn." J23.622/2OOO}

6.13.~ - No ato da intimação, Ilerà perguntado ao teu se deseja
recOrTer,em sendo afinnativa a rel!lpoata, lavre.r--ae-ào rellpectlvo termo.

6.13.3 - O trAnsito em julgado da aentença sem certificado
separadamente para o Ministerio PUblico, ao aSlliatente da acusação, ao
defenllOre ao réu.

6,13.04 - Após o trânsito em julgado da sentença condenatória, o
escrivão Iançari. o nome do teu na coluna rol dos culpados, do livro de
Registro de ProceSllOllCriminais.

sEÇAo 14
ALvARÁS DE SOLTURA E MANDADOS DE PRInAo

6,104.1 - Alvarâs de soltura e mandado, de prisão devenlo ser
imediatamente expedidos.

6.104.1.1 - Cópias dos alvarâs de IIOltura e dos mandad03 de prisAo
deverio !ler encaminhadas á Vara de EJtecuç6es Penais competmte, à
Dele/(8ciade Vigilãncia e Capturaa - DVC,dentre outroa

6.14,1.:1- Em sendo relaxada a pria.llo, todo, 08mandados devem ser
recolhidos, f.a:.endo-seas neeeSllé.rias comunicações.

" p"<'a><dooomo~n."JJ9/97.

6.104.~_ Dos mandados de pnsào, dos alvarâs de 90Itura e dos llalvo-
condutos constari.o 06 nomes, a naturalidade, o estado civil, a data de
naSÇimento ou a idade. a ftliação. a profiSl!lâo,o endereços da reaidlncia ou
do trabalho, o numero dOI!l autol!l do inqulrito ou do processo,
caracteristicas fisicas e especialmente o numero do CPF e do RG.

6.14.2.1- Acada seis ((6) meses. rea1ízar-Ill:-arevisão nos mandadol!l
tie prislto expedidos, recolhendo-lIe aqueles que não maia estejam
vigorando; e, anualmente, devemo ser ff1lovadol!l08 mandados vigentes
que semo novamente encaminhadoa â autoridade policial compete:nte.~s

6.14.3 - Dos alvarés de ooltura constarão. ainda, a data e a natureza
da pris.Ao,a infração, a pena imposta, o motivo da soltura e a cláusula "R
por outro motivo MO estiver prellO.(ou "se por al não estiver prel101.

6.104.04_ No interior. se o aJvarâ de soltura tiver de aer cumprido pelas
Varas de Exeçuç6es Penais, Rrá i.'l!ltruldo com certidAo do distribuidor.
Nesse caso, a carta precatória devem conter ttrtidAo da eacrivania de que
contra o preso não hl outra ordem de prisão na comarca.

VerLLÕ~tL." IJ.374, de 16/05/1996, ~<rioII ••••"""'" VQTU.llde
~o""Esrado .

6.104.15- Desde que adotados meios segurol!l,oa mandadoa poderão
ser transmitidos via fax, internet, ou qual outro meio eletronico.

6.104.6 - Se o reaponsltvel pelo presldio tiver dúvida para o
cumprimento do alvará de 1IOltura,devem comunicar-R imediatamente
com o juiz que expediu a ornem, &Olicitando-lheinstruçõea.

sEÇAo "
COMUNICAÇÕES PELA ESCRlVAllflA

6.115.1 - O escriváo comunicará ao distribuidor, ao Instituto de
Identificação e ã delegacia de origem. certificando noa autos: ~

1 - o arquivamento do inquérito policial;
n - li.decislto de recebimento da denÍlncia ou da qUe1xa.-crime;
m • o aditamento da denuncia ou da queixa.-erime;
IV • a sUllpenslto condicional do procelt8O;
V - o trânsito em julgado da decis.Aode extinção da punibilidade

e da sentença condenatória ou abaolutbria.
6.15.1.1. Nas comunicações feitas é. delegacia de pollcia de origem a

elIcrivania deve fazer refe~ncia ao numero que o respectivo inqumto
policial recebeu junto àquele órgão.

•• Em~. e mspeçóc:"'~ na&ellt&l1999/2000, Jolcx>•••tatadaa cdsttnd8
de inum<:n;lI~ atingidos",,11prncriçAo.~ mandadode pr1I6otorac:rpo:dIdo
em ecaAilaanteriore Ii1ndaelltaYBDIpcndnlt•.•de C\lmprimtntoper'aJ\~a autoridelde
policia.l.Su~- •••queo ~, ••.••tn.peçó•.•~ •• que aludeo CN1.3.1e
aeguinlCl.dediq•.•e "petialatmçAo &OllIaUnto.fuendoIlDO~ COma dita da ~l
ooorl'tnc:iada prcacrlçlo.paraonentaçAodi ucmruUa.
,. N••.•aJm:IÇÓe'pc:rmanent"ou ac:mprcquea. al,ltollhe fon:mconc:lu_, ~mend.-
.., ao juir.ql,leverifiquecomrigoro cumprimnltock8teitem.O~ .•••que,nos íll~
qu.tn) ano•• a. a>rrriç6ese m~s da Co~oria contUtarmnq•.•e ala bnportante
normanAovemIotndocumPridacom8Inlc:la.

6.15.~ _ Ao distribuidor sera ainda comunicado, com certidão nos
autos

J - a revogação do sursis;
O _a conversão da pena e oa demais incidentes proceSSU8l1l.

6.115.3_ Senl. comunicado atf, o dia quinze 1151de cada mês e para os
~feitos do an .. IS, mcillO111,da CF. as decisões condenatónas tranS1tadas
em julgado. ao juoo eleitoral do local da condenaçAo. .

6.115.04_ Da comunicaçAo constara o nome do teu e SUll.qualificação
(filiação. data de nascimento. naturalidade, numero do ~tul0 ~e eleitor),
classificação do crime e a data da &entença e de &eUtrltn81tOem julgado.

6.15.15_ NOI!lmuniclpios compostos por mais de uma ~na.el~t~. a
comunicação &erê.dirigida a mais antiga, que procederà a distnbulÇao aoa
demais cartórios.

" Ver P'rmIi_n1<1 tL.• 01/99. do Co~ Region.aI Eleitonzl
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SEÇAo 16
.uTECEDENU~S E EXPEDlÇAO DE CERTIDOES

6,16.1 _ A requisição de folha de antecedentes C~1!l devera
conter Ol!lelementos necessA.rõossobre o indiciado ou réu, espedalmmte o
numero de identidade e o órgão expedidor.

6.16.1.1 _ A requisição seta dirigida ao Instituto de Identificação do
Eatado do Panmé ou ao do Estado em que residir o indiciado ou. ~u, e
sem ree.lUada no curso do inquêrito policial ou por ocasiAodo recebllrtento
da denuncia ou da queixa-crime.

• VerCN 6.~.JO.

6.16.1.~ _ Sem providenciada uma requisição para cada indiciado ou
",u.

6.16.1.3 _ No atendimento às reqUiRiçOesjudiciais, a certidAo deveré
informar a data da pmtica do fato, do recebimento da denUncia e d~
trAnsito em julgado da decisão bem como o dil!lpoa1tivolegal em que fOI
incurso, a data do cumprimento ou da extinção da pena, e, n~ .C;8l108de
extinção de punibilidade, de !lua dec1araçlto, para que &eposllIbilite, com
mais clarua, a verificação da reincidencia.

6.16.:1 _ As requisíçOes às varas de e:xecuçOes penais .d~~o aer
atendidas em, no mixímo, cinco {51d.ías, quando R tratar de Indiciado ou
riu solto; o atendimento deverá Rr imediato na hipótese de indiciado ou
réu preso.

6.16.2.1 - O nio-atendimento e a inobaervé.ncia dos prazos
estabelecidos neste item devem Rr comunicadoa ã CorTegedoria-Cleralda
JUlltiça.

6.16.3 _ M requiaíç6es de antecedentes ~o fon:nu~das
preferencialmente por leu:, telefone, ou qualquer outro melOeletrónicO.

:rr SeK=do p"'qulu feita Dal inílmc:r- <:orTdç6etIreaIJza4aIno bIo!....,97/93. •
~ul ••çAo~o fornedJnmlode t:l'ftidóeltfm sidoUmiIdJuornalorn c:aUs&Ide "tTB80DO
•••.•d~todospro<::e_.

sEÇAo 17
CERTIDOES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Ver MOtklo 23 de!Ot~CN,

6.17.1 - As certidões criminais seráo expedidas com a obllervaçAo
"nada consta para efeitos civis' nos casos a seguir, salvo quando Ile tratar
de requisição judicial ou outros C8803ClqlrellllOsem lei;

\I~rOJ't.2/12 da Lel n."7.~lo. de lJ/07/198>f

1 - inquérito arquivado;
D • indiciado não-denunciado;
m - nilo-recebimento de denUncia ou queixa.crime;
IV • trancamento da ação penal;
V • 9uspensão condicional do procelllIO;
VI - transação criminal;
vn • extinçAoda punibilidade ou da pena;
vm • abaolviçAo;
IX - impronúncia;
:li: • condenação com suspendo condicional da pena não-

revogada;

Ver,,"" 163,' 2.', dtJLa n.' 7.210, rk 11/07/1984.

XI • reabilitaçAo não-revogada;
m . condenação á pena de multa, isoladamente, ou à pena

restritiva de direitos, não-converodas, obllervado o que dispõe o item
3.7.6.3;

xm - pedido de explicações em juoo. interpelação, justificação e
peças informativas.
6.17,1.1 - No caso de revogação do SW'3is,da suapensão condicional

do p1'OCelt8Oe da conveT'llàoda pena rutritiva de direitoll em privativa de
liberdade, a certidão voltara a ser positiva, pelo que o fato deverá ser
comunicado pelo juizo competente ao distribuidor.

6.17.1.2 - QUl&ndoo pedido de beneficio vier instruido com certidAc
negativa, com a ressalva 'Para efeitos civis., o juiz solicitará a juntada d~
certidAo para "fina criminais", ou requisitá-la-á ao jUizocompetente.

, Do:...-do"''''o~IartL..IOl/98.

6,17.2 - Em subatituíçAo as certidões, poderilo Rr fornecidas cópíae
reprognUic.as de peças dos autos. que. para eBae fim, deverlo estaI
regularmente autenticadas.

6.17.3 - Será isenta de CUSt8a e emolumentos a exped.içA.ode
certidOes para fins criminais a indiciado ou réu pobre.

sEÇAo 18
SISTEMA DE mEJlTlFlCAçAo CRIJIDIIAL

6.18.1 - Os boletins de distribuiçAo e de decisão judicial, conatantes
do Sistema de Identificação Criminal e rem~tidos pelo Insdtuto Criminal de
Ident:í.fic.ação.sni.o grampeados n. contracapa; a folha de antecedentes
aerlljuntada aos autos.

6.18.~ _ As fichas do Sistema de Identificação Cri~al (SICI serão
ençaminhadal!l ao órgão regional do Depanamento de PollclBFederal m8ls
próJcimo.li .

6,18.:1.1- O boletim de distribuição deverá ser preench~do dea~ordo
com as instruções constantes de I!leUverllO logo apOlO,a dlstnbut~ao, o
recebimento e o regtstro do inquerito policial na escnvarua do JUIZO.A
9I:guir,deverá ser devolvido ao mesmo órgáo indicado .no caput

6.18.2.~ _ O boletim judicial deverâ ser preenchido de aco~o com as
instruções contidas em seu verso somente apOs o trAnsito em Julgado da
sentença, devolvendo-Ile-oao meRmoórgão apontado no caput

6.18.2.3 A folha de antecedentes devem permanecer
definitivamente nos autos, porquanto e peça inatrutiva.. . .

6.18.3 _ O boletim individual de estatlstlca crumnal, depo1s .de
dmdamente preenchido na sua Rgunda pane destacil.vel, sera remebdo
ao Instituto de Identificação do El!ltadodo Puaná.

Ver lU'l. 809',' 3", dto CPC.

sEÇAo lO
FlA!fÇA CRDONAL

6.19,1 _ O depóaito do valor da fiança, registrado no livropr6prio e
lavrado o rellpectívo tenno, deve ser certificado nos autos e Unedlatam~nte
recolhido em caderneta de poupança em nome do afiançado e á diSpoSlçAO

do jU~.9.~ _ Quando se tratar de fiança concedida pela auto~dade
policial ou pelo juu: da Central de lnqulritos, o juizo ao qual for dil!l.trlbuida
a denuncia oficiaré ã agéncia banCliria detennlnando que o dep651tofique
em conta vinculada ao juizo. .

6.19.3 _ Devem ser anotadoa todos oa depósitos feitos, inclUBlVeos
prestados na delegacia de policia, mantendo controle permanente e
anotando-se eventuais levantamentos.

6.19.04 _ A escrivania deve fazer conclusão doa autos. quand~ for o
CtlSOpara tomada das provid~ncias necessãriaa pelo juiz, no senbdo de
ser Possibilitado o levantamento da fUUlçalogo após o trânsito em J~gado
da decilllto, evitando-ae que tais importância~ fiquem deposttadall
etema.nente em contas de poupança vinculadas ao JUizo.

6.19.4.1 _ No caso de aboolvição, o dinheiro deve Iler integr1llmente

relltit~.I:;,~~2te~.No caso de condenação, o teu levantarA o saldo que
aobejar. deduzidas 9S custas processuaia e o montante devido à vltlmB.
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SEÇA020

DEPóSITO E GUARDA DE APREENsOES

6.20.1 - As annas e objetos apreendidos ou e.J'T'eC8.dadospelas
autoridades policiais devenlo ser encaminhados, com 0l'IfellpectivOSautos,
relacionados em duas vias, ao juÍZOcompetente.

6.20.1.1 - Sem as duas vias mencionadas, nAodeverAoser recebidas
as armas e objetos.

• EmCurltibe.pouaCoordenaçliloRcgjonalJudiciéri.ll.da Superinlenc!mcia;nOInterior
pIU1I"" divi_s oud"legadu -DPFM Londrina.FozdoIguaçu,Panma«ull."Oullira.

6.20.2 - Nas comllTCIlSem que houver mais de uma vara CTimínal.
feita a distribuição dos autos de inquerito policial onundos da delegacia de
policia, as armas e objetos serão encaminhados à var-a à qual forem
distribuídos, com uma das vias da relação.

6.20.3 - As annas e objetos que acompanham os autos de inquerito
,olic:ial deverão ser etiquetados, com menção da delegacia de policia de
origem, do número de registro da peça investillstória, da vara à qual foram
distribuldos, do numero dos autos do processo-crime e do nome das
partes.

• V••r rn<>d..1o8 deste CN.

6.20.4 - Nas comarcas do interior do Estado com mais de uma VaIa
criminal. todas as arm..QSe objetos serão recolhidos na Seção de Depósito,
que será supervisionada pelo juiz presidente do tribunal do juri, e
instalada em local designado pelo diretor do fórum.

6.20.5 - Na comarca de Curitiba. a Seção de Depósito ~
supervisionada pelo diretor do fórum criminal, e instalada em local
designado pelo Corregedor-Geral da Justiça.

6.20.6 - A Seção de Depósito mantem as annas e objetos
devidamente classificados e registrados ~ livros proprios, nos quais
constarão todos os dados nen-ssârios à sua mpida identificação, de
maneira a facilitar sua procura e permitir o fomecimento de infonnaçôes

6.20.7 - No decorrer da instrução criminal, ou por ocasião das
sessões do Tribunal do Júri, os juizes poderão requisitar as annas e os
objetos relacionados com o processo-crime. com antecedtncia de cinco (5)
dias. devolvendo-os quando cessados os motivos da requisição, mediante
anotação no respectivo livro.

6.20.8 - Quando exis~m armas e objetos depositados, o juiz do
processo-crime deverá comunicar o trânsito em julgado da sentença ao
juiz supervisor da Seção de Depósito, que determinará a incineração ou
inutilização das annas e objetos imprestàveis, lavrando--se o competente
termo, o qual sem assinado também por duas testemunhas

6.20.8.1 - Em se tratando de objetas, o juiz, após ouvir o
representante do Minist~rio Público podem ao invés de incinerar, doá-los a
instituição de cunho social. mediante termo nos autos.

5.20.9 - Arquivados os autos de inqumta policial ou findo o
processo-crime, as armas brancas e de fogo não reclamadas serão
relacionadas e encaminhsdas ao Minist~rio do Exército, desde que
inocorrentes as circunstãncias previstas nos artigos 119, 122, 123, 124 e
125 do CPP.

6.20.10 - Se as coisas apreendidas e depositadas forem facilmente
deterioráveis, o juiz supervisor da Seção de Depósito comunicará o juizo do
processo para os fins do artigo 120, ~5., do CPP.

6.20.11 - t proibida a retirada. mei!llllOa titulo de depósito, de annas
e objetos apreendidO$.

6.20.11.1 - Tratando--se de velculO$onde a adulteração de chassis
inviabil.izea descobena do verdadeiro proprietário ou qualquer outro bem
em que não seja poSSÍVelidentificar o dono, o juiz poderá, ouvido o
Ministério Público, aUtori2:ar o depósito a instituições de cunho social,
mediante as cautelas legais, encaminhando cópia do termo de depô$.itoá
Corregedoria-Geral da Justiça.

• V•.r Dfici<>-Orn.l!,u",. 136/ 97
• V.•r!Ut. 120.~ 4., dnCPI'.

6.20.11.2 - Ao assumir a comarca ou vara. deverã o juiz rever as
autorizaçÕt's de que tratam os subltens antenores, bem assim verificar se
o periodo concedido não se escoou, determinando, se caso, a devolução
Imediata

6.20.12 - As armas apreendidas penencentes ii. Policia Militar ou ã
Civilserão devolvidas no encerramento do pmcesso-crime ou ao ensejo do
arquivamento do inquérito policial.

6.20.12.1 - Para esse fim, serão remetidos oficios à Diretoria da
Policia Civil ou ao Comando da Policia Militar, conforme o caso,
informando-se que as armas estarão ã disposição para serem retiradas por
autoridsde devidamente eredenciada.

6.20.13 - Nas hipóteses do artigo 91, !l•• a. e 'b", do CP. os juius
deverão ordenar, na decisão de arquivamento dos autos de inquérito
policial e nas sentenças de impronúncia e absolutórias. o confisco dos
instT\lmentos e produtos do crime, quando o caso.

SEÇÃ02I
DEPóSITO DE SUBST.ÁNClAS

ENTORPECENTES E EXPLOSIVAS

6.21.1 - Os cartórios criminais não receberão as substâncias
entorpecentes e explosivas, seja eom os autos de inquérito policial.
separadamente, ou com O!!laudos de constatação ou toxicológicos, as
quais deverão permanecer em depósito na delegacia de policia ou no órgão
médico-legal.

6.21,2 - O auto de apreensão policial de quaisquer substâncias e do
medicamento nele mencionado dn'e conter, dentre outros requisitos, a
quantidade, a unidade. o peso, o volume, o conteudo e a descrição do
recipiente ou invólucro.

6.21.3 - Arequisição de perícia deve conter o inteiro teor do auto de
apreensão.

6.21.4 - Os laudos de constatação e toxicológicos devem mencionar
o peso, a unidade, a Quantidade e o volume das substâncias e dos
medicamentos recebidos e a quantidade empregada para a realização da
perícia.

6.21.5 - Retirada a quantidade necessAria para a realização da
pericia. a !!ubstimciaou medicamento serã acondicionado em saco plástico
ou de papel, ou outro recipiente apropriado, e, a seguir, lacrado.

6.21.6 - Se a guarda da substAncia tóxica ou medicamento se
tomar inconveniente ou perigosa, como no caso de apreensão de grande
quantidade, pode o juiz, preservada a porção suficiente para a realização
da perícia e da contraprova, e ouvido o Ministério Público, determinar ou
auto!Úar a destruição ou incineração.

6.21.6.1 - Da destruição ou incineração sera lavrado auto
circunstanciado.

6.::U.7 - Após o trânsito em julgado da scntt'nça.20 o JUI;':
determmará, por oficio. il autoridade responlllivel pelo depósito das
substãnclas entorpt'Cemes e explosivas. sua rem••ssa ã VigilãncillSanitAria
MuniCIpal.que dev•.ra procener a incmemção. de confonnidad •. com o an
40 da leI n.G 6368/76 e art. 95 ~ 2. da Ponana n,. ,144/98 editadA p("la
Vigilãm:iaSanitaria do Mmistério da Saúde

V••r CN 6.21.1
" n,. "coro" com O Ofin<>-Ornl!n-",. 92/00

6.21.8 - Tratando-se de bem de valor económ!co, apreendido em
deco~ncia de trafico de drogas, ou utilizado de qualquer forms em
atividades ilícitas de produção ou comerciaJizaçãode drogas abusivas. ou,
ainda. oue haia sido adquirido com recursos provenientes da traficãncia. e

DIÁRIO DA JUSTiÇA
perdido' em fávor da União, constituini recurso do Fundo de Prevençào,
Recuperação e de Combate As Drogas de Abuso - PUNCAB,e a apreensão
deverá ser comunicada ao Conselho Estadual de Entorpecentes _ CONEN.
que, por força de convénio finnado com o Ministério da Justiça., procederá
â guarda e à alienação oportuna desse bem,:lOe ainda, ao Conselho
.Federal de Entorpecent.es. ~,

v,,, Ui",. 9.804, d•. 30/06/ /999, qu"all""'" " ~ do art. 34 da Ui
",. 6.368, d•• 21/JO/1976 " ~Ia a l'Ll1••1tl caulfOl", paro verlda
mucionada ~ ""11& ap""'ndidos fI<I P<J&!"" de CIaLS<Ido.. de ~

SEÇÃO 22
DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM HABEA.S CORPUS

6.22.1 - As infonnaçôes referentes a tuWeas colpUS d~mo ser
redigidaa pelo proprio juiz, com observação do seguinte: 3J

I - máxima prioridade e celeridade;
n - relatório objetivo;
m ' sustentação das razões;
IV - omissão de qualquer consideração de carilter juridico

dispensável;
V • remessa da informação, direta e imediatamente, ã autoridade

requisitante;
VI - endereçamento da informação ã autoridade efetivamente coatom,

caso verifique não seja a inicialmente requisitada, evitando devolver a
requisição sem o devido e necessário atendimento.

•••Recomenda..., prrl"nncia,na tnunitaçaop""","ual. aosprocc1l8O&rd"tCnI"SSd"b10$
d" Ib>ci<::o$.

•• O Olicio--Circularn.• 53/96 re<:om""daque a nomeaçAode depollilãriode ben$
relsc:ionadO$COmo tráficade órottu recauIno Pruident" do Conxlho EataduaJde
Entorpecentes.Ao$juizes.diantedosC8!1OScanetelOS,recomenda_lW:a conllUltaa n,.
recomendacào.
••ConllClIloF<:do:ra1d" Enlorp<a:nln' MinlslftiodaJustiça_ ElIplanadadosMinlstbios
- B1.T- £d.Anuo I- 2"andl>l"- BraailiafDF_CEP70.064-900.
., ACo=fledonatemre<XbidoreclamsçOo:sdeRelatoresdeltal:>e••.•cnrptLO quantoaonAo--
slendimento,pelo magistrado,de !IOlicilaçAode infom>açO.-s.bem QMimquanto "
au..enciade dlKlosimponantesaoJulfta=to naaque sAoencaminhadas,muitas""""'s
em ratAOd" o JuiznAoas ler redigido.NOI,,_lW:quea amiMA0ou a demorana rem•."""
poderonfigurarfaltafuncionalIv•.r LOMAN.an. 35.Ie 1II.

SEÇÃO 23
DA INTERCEPTAÇÃO TELEFONICA

6.23.1 - Presente a necessidade de imediata apreCiação dos pedidos
de interceptação !elefóníca. bem como a preservação do respectivo sigilo. o
defenmento, desde que obedecidos os requisitos legais, poderã ser
concedido no própno requenmenm apresentado pela autoridade
responsãvel, Quevalera como mandado.

6.23.2 - As autorizações serão entregues diretamente ã autoridade
requerente.

6.23.3 - As providéncias do artigo 8. da Lei n.• 9296. de
24/07/1996, devem ser efetivadas após a apresentação do relatório de que
trata o artigo 6.,!l 2", do mesmo estatuto.

SEÇÃo 24
CENTRAL DE INQUÉRITOS»

Criada pelo Dtxon!lo.h;d;cidrio",. 543. de 26/11/199.3 •. al'erada pelo
Decret" Judicul:no",. 528. cU 03/08/ J998

6.24.1 - Dos livros obrigatórios aos oficios criminais, a Central de
Inquéritos terã os indispensáveis à pratica dos atos de sua atribuição e
competo!ncia.

6.24.2 - A Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba exerce
controle sobre os inquéritos policiais, demais peças informativas e outros
feitos de naturua criminal. ainda não distribuidos, de competo!ncia das
varas crimmRls não especializadas e Tribunal do Júri.

6.24.2.1 - A ~ntral de Inquêritos abrangerá. ainda, o serviço do
Plantão Judiciário e scra atendida por um juiz de direito substituto da
comarca de Curitiba

6.24,3 - Os feitos de que trata o item anterior seráo remetidos pelas
delegaC18Sde poliela ou pelomteressado ao oficio distnbuidor competente.
que os registrarã com a mdlcação da vara criminal, ã qual competir por
distnbuição e para onde serão remetidos Oponunamenle, fomecendo os
antecedentes do indiciado e encaminhando ã Central de lnqueritas.

" Coma ~dadapeloDecn1o .•••dioidrio••..•528, de 03/08/1998.

6.24.4 - Somente após o oferecimento de denuneia ou queixa-crime é
que serão os aludidos feitos remetidos ãs varas criminais respectivas.

• Com a ~ dad" pelo f.lt.cr.-foJudJL:idrio",. 528. <k 03/08( 199B.

6.24.4.1 - Os procedimentos instaurndos a requerimento das partes
para mstruir processo-crime decorrente do exercicio da ação penal privada
aguardanio a mlClaovadesta!!Junto à Central de Inqu~ritos.

""t...Yando<'UIconsidetaçAaque "aadequllÇAo!lOSnovas~IIOS ronstilutionooj$Cl<Ig"
coordenaçãoemre••.•ilrgAosjuri~ic:ionaise instituiçóes•.••xndws • administraçAoda
Justiça".o Tribunald~Justiça. 1"'10D<ocre!OJudiciárion. 543{93,<:noua ~nln1l de
lnql.láilOsda CoIDllrQldeCuritiba.'JlOlf">l oontrolede inqutritospoliciais.demaispeçu
infonnativase outro. ""tosde nsturua criInJnsInao dilltribl.lidos.de competbJciadas
VIlT85ClimInaisnAo~s e Tribunaldo Jlln~ (art. 1.1,alemde absorve.os
lW:IVIÇDSda plallt!ojudnãno.rominiJllelT\lplOfUncio~nto,

6.24.5 - Compete ao juiz da Central d~ lnqu~ntos
1- detenninar a disuibuição por prevenção. se for o caso:
n • decidir. no horit.rio de expeodient~forens•..•sobre a mat~na

afeta ao plantão Judiciáno:
IIJ ' decidir a respeito dt- todas m~didas )udicisll' em mqul'ntos

poliCiais e demai!! ft'ltos que não componem dIstribuição ou remessa
as varas criminais, atuando assim. como JUIZauxiliar de todas as
varas eriminais da capital:

• ComO•.•.daçao dad" pelo ~fo ..h<dic,dtio0..520. dI: OJ/08/1998

IV. determinar o arqul\.amento de inqu~nto. peça informativa ou
outro feito aI' natureza criminal. na forma da lei. ou tomar as
providências previstas no art. 28 do CPP;

V ' supervisionar os sen.'iços do plantA0judiciário e da Central
de lnquentos.
6.24.6 - O juiz da Central de lnque-ritos comunicara ao distribuidor

as decis6es de arquivamento de inqueritos e dos demais procedimentos de
sua competênCia.

6.24.7 - No que couber, aplica'se a seçilo 2 deste capitulo llnquérito
Policial e Procedimento Investigatório)

6.24.8 - O escrivão providt-nciará o em'io do Boletim Mensal de
Movimento Forense especifico da Central de Inqu~ntos. ate o décimo dia
do mês suhsequenle, â Corregedoria-Geral da Justiça.

6.24.9 - O escrivão da Central de lnqueritos e respon&li.\'eltambem
pelos serviços do plantão judiciário, compl"tindo-lhesua organização, sob a
sUpl"rvisãodo juiz da Central de Inquérito

6.24.9,1 - Pelo critério de rodizio, um dos oficiais de justiça deve
ficar à disposir;:àodo plantão judiciArio.

6.24.9.2 - O escnvAo e os auxiliares se re-o,.ezarãono atendimento do
plantão judiciãrio.

6.24.9.3 - Esse reveuunento visa á coordenação dos serviços
canorários do plantão judiciano, que tem seus próprios funcionArias.

SEÇÃO 25
CREMAÇAO DE CADÁVER
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6.25,1 - A cremação de cadãver somente será feita daquele que

houver manifestado s vontade ou no interesae da saude publica e .e o
atestado de óbito houver sido finnado por dois (021médicos ou por um (OI)
mtdico legista e, no caso de morte violenta, depois de autorizada pela
autoridade judiciâria.

v.•,art. 77,~ 2.•, d" leio.. 6.015, oU31/12/197.3, oom~dodapdD
LI!1",.6.216, de30/06IJ975 ..
V•••. ar1. 159d<>CPP.

6.25.2 - A autorização para cremação de cadáver, daquele Quehouver
manifestado a vontade, no calllOde mone violenta, aerá dada pela
autoridade judicial competente pelo inquer;to policial, após ouvido o
Ministêrio PUblico.

6.25.3 - O pedido será formulado, nO$casos de urgência, perante a
autoridade policial, que após opinar IllObrea convenitncia ou não da
libeTllçãodo corpo, remeterá, imediatamente, os autos ao juizo.

6.25.3.1 - Nos dias em que não houver expediente forense, o
!Ocidente devera ser decidido pl"lojuiz de direito responsável pelo plantão
judiciário.

6.25.4 - Os autos serão instruidos com prova de que o falecido, em
vida. manifestou a vontade de ser cremado; e mais, com o boletim de
ocorrencia policial. o laudo mêdico-legal ou declaração dos médicos
legistas no sentido da liberação do corpo para cremação.

6.25.5 - O pedido de autorização devera ser apreciado
priontariamente pela autoridade judiciána competente; e a urgência na
providéncia deverã decorrer do in'eresse da familia na remoção do corpo,
ou da impossibilidade da conservação do cadáver, ou ainda de imperativo
da saúde pública

6.25.6 - Não se convencendo da urgéncia ou da conveniéncia da
liberação imediata do corpo. o juiz ordenarã o retomo do pedido de
autorização à policia, sem prejulw de postenor apreciação do meamo.

6.25.7 - Os pedidos de autorizaçã.o para cremaçáo de cadáver, após a
efetivaçã.o da medida ou indeferimento, deverão ser imediatamente
registrados no livro de Distribuição Criminal e apensados aos autos de
inquênto policial. ou de processo-crime, se já instaurado.

eomoo D~IIO"""
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Capítulo 7
EXECUÇÕES PENAIS
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SEÇÃO I
LIVROS DO oFíCIO

7.1.1 - São livros obrigatónos dosjulws de execuções
I - Registro de Guia de Recolhimento;
n, ProtocoloGeral (AdendoJ-F);
m - Registro de Sentenças (Adendo6.F):
IV - Carga de Alvaras de Soltura;
V - Carga de Autos - Juiz (Adendo7,F'):
VI. Carga de Autos - Promotor de Justiça (Adendo8-F);
VD • Carga de Autos, Advogado(Adendo9.F);
vm ' Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 12-F);
IX - Carga de Autos. Conselho Penitenciãrio.

7.1.2 - O livro de Registro de Guia de Recolhimento poderá ser
substituido por seguro procedimento na área de informática, onde devem
ser anotados, além dos dados necessários. os incidentes da execução, tais
como progressão de reglme, livramento condicional, remissão, comutação.
indulto, dentre outros

7.1.3 - No livro de Protocolo Geral deverão ser registrados os pedidos
incidentais. não objeto daqueles registrados no item 7.1.2.

7.1.3.1 - O aludido livro também poderá ser substituido por seguro
procedimento na area de informática.

7.1.4 - As portarias alusivas ás vams de e;ltecuçóespenais deverão
ser arquivadas na dIreção do fórum.

SEÇÃO 2
REGIME ABERTO

7.2.1- Compete aojuiro da condenação:
I - as penas privativas de liberdade a serem cumpridas em regime

abeno;
n - as penas restritivas de direitos;
m - as penas de multa;
IV - as medidas de segurança restritivas;
V. a s~soensáo condicional da pena.

7.2.1.1 - Na comarca d~ Curitiba e nas que forem crisdas Central de
Ex•..cuçilo de Pt-nas A1tl'mativas. a compeltncia do julw ds condenação
hmitar.se,á ao disposto no inciso III5upm.

7.2.2 - O JUll da condenação aplicara o ano 66 da Lei de' Execução
Penal no que for pertmenle a matéria de sua competencia

7.2.2.1 • Ao fixar o regime aberto. o JU1.Zpoderá estabelecer, como
uma condição. dentre outras, a prestação de serviços ã comunidade ou a
entidades públicas. bem como a prestação pecuniAria e lirnltação de fim dr
semana.

7.2.3 - Quando o condenado tiver de cumprir as condlç6es do regime
abeno. ainda qut- deco~nte de progressão de regime, ou outra pena
restritiva de direItos em comarca diversa. os sutos de execução seráo
encaminhados àquele JUiw, que passarâ a ser o competente

7.2.3,1 - Declarada e:ttint.a a pena. o juiz comunicara o julw
competente de ongem

7.2.3.2 - S~ o cumprimento das condiçõn for por periodo de tempo
relsuvamen~e pequeno. poderá lll'r expedida carta precatória para
fiscahu.ção.

7.2.4 - No JUizoda sentença. o proces.so de execução da pena, de
medids d~ segurança restritJva ou de fiBCalizaçãodo cumprimento iniciar.
se,A, nos proprios autos, com a guia de recolhimento, de internação ou de
tratamento.

V••'ao1. 96.= 11.do CP.

7.2.5 - Nos casos em que o condenado deva comparecer em julw,
sempre que possivel. o magistrado o entrevistará, para que se atinjam as
fmalidad •.s dessa condição imposta 2

7.2.6 - Nas comarcas em que houver equipes técnicas da Secrelllria
da Justiça ou de outro órgão especializado em acompanhamento da
execução da pena. o jU1.Zpodera autorizar a tais Ófgãolla realização da
entr=ista ao condenado.
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7.3.1 - Enquanto o apenado efetivamente nAo ingreB88Tem uma das
unidades do lIiatem8penitenciArio,a atribuiçAo pan a exeeuçAoda pena
em regime fechado e eem.i-a~n.o lIeI"ádo julw onde lIeencontrar pre80 o
eentenciado.J

7.3.1.1 - O disposto no CN7.3.1 não ae aplica aos aentenciadOllque
ee encont:rarem p~ nall comaree.. em que exilltir vara de execução
penal, cuja c:ompet!ncia ae elltenderi 11.08 ~tenciad08 recolhid08 8.l)lI
distritos e delegaciaapoliciaill,

I R«omezlda..R I; ape1lç6ode canaa preaotilriaa••••••~ em que o aentc>c:lMdo
~ P"'" Jl"IICO tempona.coman;:aondecumprini,u çondjç6ea.
, N•• COI'Illll"CU de rDcJriJDmlo m:wmal, li pro.tlca e llbeoluUl,ma:llerecomendiJ'ooel,o quee
ob«rv..sG.iDclu8iYe,pda.Corl'qedoriaporocuiAodemim. <:oI'TcicionaiI.
• Conlliden.-..,tmpbml-:tono siM""",ponitmdA.fioquandoo apenadofor remo:rrido.
_ prov:IlltlriBmente.~ ~ ullidlllkPI'l>A1.

7.3.2 - I+.remoção do condenado a pena privativa de liberdade a !ler
cumprida em ngíme semi-aberto deve lIeTprovidenciada imediatamente,
via {QJL E, enquanto nAo OCOITfi.não poderá o ÇOndenadopennanecer
todo o tl!IllPOpr'e1lOna cadeia publica, devendo ojuiz Soentenciante,a cada
caso, adotar medidas que se harmoniz.emcom o regimesemi-aberto.

7.3.2.1 - Noe demais C8.9OB,a remoção de presos ao Sistema
Penitenciaria deve !ler ~uillitada ao juizo das execuções penais
competente com o praro dO'cinco (5) dias, salvo caoos ur8"ltt1f;; quando
&erá.~da via {cu.

7.3.3 - Os juizos de ueeuções penais poderão autorizar o
cumprimento da pena em outros estabelecimentos prillionais, inclusive em
outros Eatados, desde que o condenado não seja prejudicado quanto a
beneficios que teria 8eestivesse em unidade do llistema,comoo decorrente
do trllbalho.

SEÇA04
GUlA DE RECOLIIIMEJi'ro

7.4.1 - Imediatamente após o trânsito em julgado da sentença
condenatória. qualquer que tenha sido a pena ou a medida de !legUl'1IJlça,
&eraextrafda guia de recolhimento ou de internação, inatn1ida com cópia
da denuncia. da. 8enleTlça• com certidão de trãnsito em julgado. e outr8.s
peça. reputadas indispensãveis. sendo remetida ao juizo de execuçóes
penais competente.

7.4.1.1 - Nocaao de cumprimento de pens em regime inieiaIaberto, a
elICT'Ívani.&,deve encaminhar lIOmentea guia de recolhimento para fins
apenas de controle de antecedentes, não sendo necessiuio instn1i-1acom
os demais documentos a que alude o item 7.4.1.

- ~Cl'I6.22.J.
v•••.arL J 56 da LEI'.

7.4.1.2 - A remeasa 8erá feita lambem ao estabelecimento prisional
do cumprimento da pena ou à autoridade adminilJU'ativaincumbida da
execuçlo e lIlOConaelho PenitenciéJio, se for o caso, assim como ao
estabelecimento de internação, na hip6teee de medidas de segul'1lJlça.

7.4..2 - t obrigatOria 11.utilização do modelode guia de recolhimento
.aprovado pela Corregedoria-Geralda Juatiça.

- v •••• lJodeJD 9 doO.

7.4.3 - A expediçAoe a remeasa,das guias de recolhimento devem aer
8empre cutificadss nos autos.

7.4.4 - Recomenda.1Ileao jua lIIentenciantr:que awne a guia de
recolh~ento tAo-aomenteapós s anexação das peças proceaauais que, por
fotocópia, devem 8.COmps.nhA-la.'

7.4.5 - O juiz da aentença. em COl'TriçlI.opermanentr: ou naa
inapeçõe-s semestrais, deverá revisar, ainda que por amostnLeem, oa
pl'OCeMlOa-Crimeem fase de execUçfto. examinando a regularidade daa
remeseaa aa. guias de ~lhimento.

• 1'"Teq11en~te,do n>aI.instnllda.llas guiasde ~lhiP>mto. o que f:el"B~ e
lI">b1emasn:1e:rmle•• =ÇAo.

7.4.6 - Sobrevindo alto:l'8çaoquanto ao regime de cumpnrnenlo da
pena ou ao lempo de duração da pena ou da medida de segurança
aplicada. expe(!ir-lle-águia de recolhimenlo suplementar.

7.4.7 - Para cada condenado, haverã no juizo de ellecuções
competente um cadastro numerado

SEÇÁO 5
EXECUçAO PROVISÓRIA DA PENA

7.5.1 - Antes do trànsito em julgado da decisão podení.ser inieiada a
~ecução da pena, na rorma do art. 2.-. parágrafo unico. da Lei de
Execução Penal, com expedição de guia provisória de recolhimento.

7.15.1.1 - Tendo em vista o princ:lpio da presunção de inoctncia
previsto no art. 5.-, LVIIda CF, a execução SÓpodem ser promovida se fOI
para beneficiar o Ttu.5

7.5.2 - O juizo da sentença. na execução provisória. devenl. cuidar
para que o artigo 34 do CP seja integralmente cumprido na própria
comarca. de maneira a evitar constrangimento ilegal, lIoalvoquanto ao
U"8.OOlhoem facedo disposto no art. 31, ~ 1-, da LEP.

SEÇAo 6
CORREGEDORIA DOS PRESíDIOS

7.6.1 - O 0600 da COf'T'egedoriados presídios mantem os seguintes
livros obrigatórios:

I • Registroe Carga de Alvarás de Soltura;
D - Registrode Mandados de PrisAo;
m - ReBistrode Canas Precatôrias;
IV - Registro de Pedidos de Implantação de Reu no Sislema

PenitenciAria;
V - ProtocoloGeral;
V1- Carga de Mandados - Oficialde Justiça.

7.6.2 - Naaco~s com mais de uma vara criminal. a Corregedoria
dos Presidios será exercida pelo juiz da )- Vara Criminal.

7.6.2.1 - Onde houver Vara de Execuçóea Penais a Corregedoria dos
Presidi0811eT1lexercida pelo juizo desta.

7.6.3 - São atribuiçõea do juiz corregedor dos presldios:

_ V.,.,~ ...-J26197.
I • villitarem inspeção as unidades penais e delegaeias de policia

que possuam cãreere, fiscalizando a situação dos presos e zelando
pelo correto cumprimento da pena e de medida de aegul'1lJlça;

D • autorizar a remoção doa preaoa par1Io Sistema PenitenciArio
e sua &alda,quando nect'88ãrio;

m - autorizar as &aldu temporlui.aa e o trabalho enemo doa
condenados provia6riosou nAo;

• O :~m.o 'ti •• bene1lcaTo,n!u que lenha.el1lte8e diltitolI.bendicioepodendo
::::reo .que=:.~niI;I definitivamente~1IIta.d••emj~/gado11dedaAo.~ Iorçade

DIÁRIO DA JUSTiÇA
IV • autorizar a realização de Exame Criminológieo,Toxicológico

e de Insanidade Mental, junto ao Complexo Medico Penal ou em
entidade similar.

V • registrar todos os mandados de prillào e cumprir 0$ alvarás
de soltura relativos aos presos do Sislema Penllenciàrio. salvo quando
a ordem de soltura emanar do plantão judiciário, adotadas as
cautelas legais;

V1 • interditar, no todo ou em pane, estabelecimento prisions.l
que estiver funcionando em condições inadequadas ou com
infringência ã lei;

VD - compor e instalar o Conselho da Comunidade;
vm - nas comarcas onde houver mais de uma vara de execução,

aa atribuiç6ea contidaa nO!!linci90SI, 11. 111e IVaupra, serão exercidas
pelo jua da 2- Vara, nos cadastros dos sentenciados que lhe estão
afetos.
7.6.4 - O ju~ de direito da vara criminal responsãvel pela

corregedoria dos presidios informarã, ate o dia dez (10) de cada mes. ao
juizo de exeeuç6es penais competente. o numero de presos provisórios, ou
não, que se encontrem na cadeia publica do(sl municipio(s}que integre(m)
a comarca, mencionando nome do riu. data da prisão, a comarca pela qual
foi sentenciado, caso não seja a própria e, em sendo o caso, data do
trânsito em julgado ou existência de recurso pendente. _

7.6.4.1. A ausência da reme1l&lldeMas informaçõesou seu excessivo
atraso deverá ser comunicada pelo juizo óe execuções ã Col'l"egedoria-
Geral da ,Justiça. para a tomada das providencias devidas.

7.6.6 - Os alvarás de soltura e as requisições de presos recolhidos ao
Sistema Penitenciârio do Estado expedidoa por juizes de OUtr08Estados
deverão ser encaminhados ao juizo de execuções competente.

7_6.6 - Os juizes corregedores de presidios de todo o Estado deveráo
cuidar para o fielcumprimento dos anigos 40 e 41 ds LEP.

7.6.7 - Os alvarás de IIOlturae aa requisições referenle", a pre80ll
recolhidos no Sislema Penitenciãrio do Estado dt'Verãoser encaminhados
ao juizo de execuções penais competente para registro.

7.6.7.1 - Os alvarás de ooltura deverão eS1Jlr instruidos com
certid6es, negativa ou positiva, do distribuidor da comarca de origem e,
quanto a existir ordem de prisão contrll. o requerente. da e9CJivania
competente.

7.6.7.2 - Se a certidão acusar distribuição de inquento policial ou de
denúncia, o poslulante deverá fazeT prova. de que, no juizo a que foi
distribuldo. inexiste ordem de prisão.

7.6.7.3 - Nas comarcas em que houver vara de execução penal, os
alvarãs de soltura, mesmo referentes a presos provillÓrioll, aerilo
encaminhados ao juiz corregedor dos preal"dios.para cumprimento.

7.6_7.4. - Se o alvará for expedido fora do horário de apediente, o
cumprimento 6carâ a cargo do juiz de plantão.

7.6.8 - Requerimento para. 901tunl.de preso firmado por advogado
constituido devení. ser por este instruido.

7.6.8.1 - Serão instruidos pelo eacrivlio do juizo que expediu o
alvará de 90Itura os pedidos formuladoe por defenllOfpúblico ou dativo.

7.6.9 - As certidões que instruirl.o pedidos de soltura, &ejaqual for s
espêcie de prisão, deverlo ser expedidas imediatamente.'

• InclulliVe••pnsAoemIl8,uante,s lemporrlu-iaeSprevmtro••.

7.6.10 - No caso de prisão civil ou falimentar, os presos ficam à
disposição do juizo da df'Cisão. a quem está afeto, exclusivamente. o
cumprimento de s.Ivamde soltura, que independe de estar instnlldo com
certidões.

7.6.10.1 - Excepcionalmenle,e desde que fora do expediente forense,
o cumpnmento do s.Ivarit será determinado pelo juiz de plantão .

7.6.11 - Haverá nos juizos de execuções penais fichário de
assinaturas de todos os magistradoa do Estado. para &egul'1lJlçano
cumprimento de alvarás de soltura, requisições e mandados em geral.

7.6.11.1 - As allSinatUf8.adeverão ser sempre conferidas, anotando-
se no documento a identificaçãodo funcionário conferentr:.

7.6.11.2 - Por ocallião da investidura dos juizes substitutos, será
colhida sua assinatura em 6ebas próprias, que serio remetidas aos juOOa
de execuções perlals.

7.6.11.2 - Havendoalteração no padrão de allSÍnatura. o juiz deverá
providenciar a atualização junto ãs varas de execuções penais do Estado.

sEÇAo 7
PEDIDOS I1'fCIDERTAIS

7.7.1 - Oa pedidos apreseqtados ao juizo da condenação, referentes a
execuçAode pena ou de medida de segurança de competência do juizo das
execuções penais. serão a este prontamente encaminhad06. com ss
infonnaçôea neces.sáriaa.

7.7.2 - Tratando-se de remição da pena. instruirão o pedido
infonnaçôea sobre o componamento carcerário do condenado. a portaria
da autoridade administ:nl.tivaque o autorizou a t:nl.balhare o atestado dos
dias de trabs.lho, com o período e os dias trllhalhadoa, descontados oe de
descanso.

7.7.3 - Os reus ou indiciados sujeitos a exame de insanidade mental
ou de dependência tox:icolôgicaseráo encaminhados pelo juiz diretamente
ao ComplexoMédicoPenal,7mediante previo agendamento junto ã Vara de
Execuçõn Penaia de Curitiba.

7.7.3.1 - Os autoa serlI.oencaminhadoll diretamente ao Complexo
MedicoPenal.

7.7.4 - A competencia para detenninar o internamento de
inimputAvelno ComplexoMédicoPens.l(antigo ManicômioJudiciârio) e do
juiz da sentença. devendo a vaga ser previamente 80Iicitada por oficio, fax
ou qualquer outro meio idôneo de comunicação à VEP da comarca de
Curitiba.

7.7.5 - Na concessão dos beneficios de livramento condicional,
comutação e indulto devera ser observado o disposto no art.. 70, inciso I,
da LEP.

7.7.6 - Toda derisão relativa a incidente de execuçAoda pena deverá
llCr comunicada ao distribuidor quando altera a llituação anterior do
executado.

• Vn-CN6.JS.2.

SEÇAo 8
EXECUçAO DE PENA PECUNIÁRIA

7.8.1 - Quando s única pena Imposta for de natureza pecuniaria,
apõ!; o tni.nslto f'm julgado da decisão. eabera ao juiz da condenação
promover a mumação do reu para, em d~:t!lO)dias, pagar a importância
correspondenle ao valor da condenação.

7.8.1.1 - Efetuado o pagamento, extinguir-se-i a pena pelo seu
cumpnmento.1

7.8.1.2 O ""C<llhimento das multas decol'l"entes de sentenças
criminais, devido ao Fundo Penilenciário Nacional.devera ser efetuado via
DARFda Secretaria de Receita Federal."

7.~.2 - InfrutHera a intimação. ou não eretuado o pagamento, o juiz
delennmará a eJrtração de certidão da sentença que imp6s a pena de
multa. encaminhando-a ao órgão compelente, para que este, se for o caso,
promova, nos lermO!!do art. 164 da Lei de ExecuçAoPenal, perante o
prôpno juizo, a execução do dtbito, que se proceSllllJ"âde acordo com o rito
estabelecido na l.e-lde EliI"ecuçãoFillÇal,com poaterior remessa doa autos
ao juizo ciw:l. se a penhora recair em bem imóvel.

CURITIBA: 5" FEIRA, 28/12/2000
v.,.,u; n. - 6.830,.u, 22/09/ J980-u; <k ~ FUacal.
Vn-~tn<Io •••.• JJ8/97.
Ver orI. J65 da LEP.

7.8.2.1- A certidão deve ser instruida com as seguintes peças:
I . denúncia ou queixa-crime e respectivossditamentos;
n. senlença ou acórdão, com certidão do trânllito emjulgado.

7.8.3 - Quando li pena de multa for aplicada cumulativamente com a
privativa de liberdade ou restritiva de direi108.aplicar-&e-ã o art. 170 da
LEP,combinado com o anigo 51 do CP.

sEÇAO.
CENTRAL DE EXECUçAO DE PENAS ALTERlIATlVAS

V.,.,~.Judi<:N1no ••.- 462 de 29/09/ J9<J7.
O ~o da CÀ!nJrnI do: ~ tk Penw Alumazi1GS foi
~ pelo ~1<1r ••.- 20/98 e Q/z.,.,..,wpeloPlu<'imenro••.•
O'f/98epelo~ ••.-33198.

7.9.1 - Aojuiz da Central de E:J:ecuçAode Penas A1temativascompete
promover a execução e 6scalização:

I - das penss privativas de liberdade a aerem cumpridas em
regime inicial abeno;

D - das penas ou medidas restritivas de direito;
m - da suspensão condicional da pena;
IV • da suspensão condicional do PI'OCe$8O.

7.9.1.1 - Compete tambêm, ao juiz da Central de E:J:ecuçAode Penas
Alternativas, decidir oa incidentes que posaam surgir no CUC'110da execução
das penas e medidas referidas no item anterior.

• Ná<>"" deve oonlundir"e;rUnQloda perut"com .e>rtinçAode punibllídade".Pt1Io
o.etnelhançadIl. ~ nIlot Jal'Oo 11.1>0da prirnetnonas hlp6tne. de a11nçkIda
punlbllldadee.talal.
• F"UNPl':N- FundoPe1IilenciArioNlICioDal,Fonef()D611 218.3187 e 218.3431. ~maIl_.

7.9.2 - Caberã, ainda, ao juiz da Central de-Execução de Penas
A1ternativu:

I. cadastrar e credenciar entidades publicas ou com elas firmar
convênio sobre programas comunilJirios a serem beneficiados eom a
aplicação da pena ou medida alternativa:

n - institUIJ"cadastro estadual para efeilodo diaposto no art. 76,
!i 2-, inciso li, da Lein.- 9.099. de 26/09/1995.

m • designar entidade ou o programa comunitário, o IocaI,dias e
honlrio para o cumprimento da pena ou medida alternativa, bem
como a formade sua fiacaliz.açlto;

IV - criar programas comunilJirios para facilitar a execução das
penaa e medidas alternativas;

V • acompanh8.Tpe8'tOil1mente,quando neceeMrio, a execução
doa trabalhos;

V1- revogaros beneficios concedidO$,nos termos do CN7.9.5;
VD - declarar extinta a pena ou cumprida a medida.

comunicando o fato ao juiz da sentença.
7.9.3 - Na comarca de Curib"ba..os juizes das Varas Criminais. de

Acídentea de TrAnllilD,do Tribunal do Juri, das Execuç6ea Penaia, dOll
Juizados Especiais Criminais. e o Tribunal de Justiça (nas ações penais de
sua compet!ncia originária e quando a execuçAo se der na coman::ade
Curitiba) apóS o trãnsito em julgado da eenleTlça.condenatória, em que
sejam fixadas penas e medidas mencionadas no item 7.9.1, c:xceto a
suspensAo condicional do proceaao, elII"trainiocarta de execução e
encaminharão à Central de ExecuçAo de Penas Alternativas utilizando
como padrão o modelo oponunamente a 8t:'I"fornecido pela CoI'l"egedoria.
Geral da Justiça, devidamente preenchida, instnlida, ainda, com cópia da
denuncia, da sentença - com certidAodo trânsito em julgado - e outnt!!
peças reputadas indispenallveis.

7.9.3.1 - As cartas precatórias para a ueeução e fiacalizaçâo dae
penas ou medidas de que trata o ~to Judiciârio n.- 462, de
29/09/1997, serão cumpridas pela Central de Execução de Pena.
Alternativas, apóS registrlldas no 2- olk:iodistribuidor da capital.

V.,.,CN 7.2.3.J.

7.9.3.2 - Somente deverio ser remetidos ã Central 88 canas de
execução ou procesaos que tenham por objeto a execução e 6scalização
das condiç6es do regimeinicial aberto. da auspenaé.o condicional da pena,
da suspensão condicional do proce8llO, das penas ou das medld88
restritivas de direito, bem como as cartas precat6rias. que incluam, s.Itm
das condiçõeslegaia, alguma das hip6tesea abaixo:

I • prestação de aerviçoaã comunidade ou a entidades publicaa e
limitaçAode 6naI de aemana;

D - preatação aociaJalternativa;
m • tratamento para deaitOJljcaçâo;
IV - encaminhamento para freqüentar CUra0 supletivo ou

pro61llÚ0nalizante;
V • prestação pecuniâria. a entidade püblica ou privada com

destinação social a ser designada pela Central de ExecuçAode Penas
Alternativas;

VI - prestação de OUt:nl.natureza, nos moldes do an.. 45, fi 2., da
Lein.- 9.714/98.

7.9.4 - Após o recebimento da denuncia pelo juizo competente f'
manifestação do Ministério Público quanto ao cabimento da suspenllào
condicional do processo. as peças essenciais desses autos deverno ser
remetidas á Cf'ntral d•••Execução de Penas A1lernativaspara a rea1ização
da audi~ncia de suspen&âo condicions.l do processo e rlX8.çAodas
condições

7.9.4.1- Em caso de aceitação da proposta de suspensão condicional
do proceS50. o juiz da Central de Execução de Penas A1lernativas
procederá a =ecução das medidas impostas e farã as comunicações
necessiuias.

7.9.4.2 - Em caso da não aceitaçAo da proposta de suspensão
condicional do proceSIlO. o juiz da Central de Execução de Penas
Alternativas dará o réu por citado e remeterã aa peças ao juizo de origem,
para as providencias cabiveis.

7.9.15- Nos casos de descumprimento das penas do regime inicial
abeno ou das penas ou medidas restritivas de direito. da Buapensâo
condicionai da pena, fica a cargo do juiz da Central de Execução de Penas
A1ternBtivasregredir o beneficio e aplicar as medidas cabiveia, procedendo
ás comunieações necessArias.

7.9.6.1 - Recebida a comunicação da revogaçào da suspensão
condiClons.ldo processo. o juiz de origem prosseguirá no processo.

7.9.5.2 - Em caso de regressão de regime. o juiz, da Central d~
Execução de Penas Alternativas procederã na formado CN7.4.6.

7.9.6 - O processo de execução da pena ou continuidade deste. ou de
fiscalização do cumprimento de condições, iniciar-se-ã llCmprecom a carta
de execuçAo.

7.9.6.1 - t obrigatória s utilização do modelode cana de uecução a
ser eneaminhado pela Corregedoria-Geral da ,Justiça. Alê que seja
remetido o novo modelo. adotar-se-à o modeloda Guia de Recolhimentojá
exislente_

7.9.6.2 - Nesses caoos aplicam-se as disposiçõesCQnstanteados itens
7.4.3,7.4.4 e 7.4.6 desle CN-

7.9.7 - São livros obrigatórios da Central de Execução de Penaa
Alternativas:

I - Registrode Cana de l!.lIecução(AdendoIB.F);
D - Registro de Canas Prccatóriu, RORBtóriase de Ordem

(Adendo2-F);
m • ProlocoloGeral [Adendo3-F);
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I - promover socialmente o adolesct'nte e sua farnllia,fornecendo-
lhei!lorientação e msc:rindo-os, se necessé.rio,em programa oficial ou
comunitAriode awd1ioe asaisto!!nciasocial;

U • supervisionar a frequencia e o aproveitamento escolllJ"do
adolescente. promovendo. inclusive, sua matricula;

m • diligenciar no sentido da profissionaJ.i:o.açãodo adolesc"'nte e
d",sua inserção no mercado de trabalho;

IV • apresentar relatório do cai'lO.
8.3.13 - O regime de semiliben::ladepode ser determinado desde o

inicio, ou como forma de tranaição para D meio abc:no, possibili'.ada a
realização de atividades extemas. independentemente de autori%ação
judicial.

Veral1- J/9doEeo.

8.3.7 - O pruo lIllUimo e improrrogável para. a conclullllo do
procedimento, eatando o adolescente internado provillOTiamente.ê de
qu~ta e cinco (45)dias, contadO!lda apreen6é.odo adolescente. aeja ela
originAriade flagrante. seja decorrente de deci8Aojudicial.

8.3_8 - Verificada a pratica de ato infracional. a autoridade
COmpetentepodera aplicar ao adolescente a8 seguintell medidas:

V•••..lU'l. JU do ECA.

I • adverto!!ncia;
D - obrigaÇli,ode reparar o dano;
m • prestação de serviçollà comunidade;
IV• liberdade assistida;
V - inaerçào em regimede semiliberdade;
VI • internação em estAbelttimento educacional;
VD- qualquer uma das previlltaa no art. 101 do ECA.

8.3.9 - A advenencia consiste em admoestação verbal, que serã
rc:duz:idaa termo e as.sinada.

8.3.10 - Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais,
a autoridade poderi detenninar, se for o callO.que o adolescente reatitua s
coisa. promovao rea88rt:imentodo dano, ou. por OUtnlforma. compenee o
prejuizo da vitima..

8.3.14.1 - Será permitida a reahzaçiio de atividades externas. 11.
criteno da equipe tccOlca da entidade. saJ\'O o:xpressa dell'rmlOaçAo
judicial em contráno .

8.3.14.2 - A medida não comporta prazo determinado. devendo sua
manutençã.o ser reavaliada. mediante decIsão fundam",ntada. no m~uumoa
cada seis meses

8.3.14.3 - Em nenhuma hipótese o periado mállimo d", internação
excC'<lerã11.Iris anos

8.3.14.4 - Atingtdo o Itmito: l'stabelecido no pani.grafo antenor. o
adolescente d",,'e-ráser liberado. colocado em regime de semiliberdade ou
de liberdado:assistida.

8.3.14.5:-A liberação serã compulsôria aos vinte e um anos de idade.
8.3.14.6 - Em qualquer hipôtest'"a der;internação sera precedIda de

autorização judicial, oU\1doo Ministério PUblico
8.3.15 - ,••medida de mternação só podera ser aplicada quando:

8.3.13.1 - São obrigat6rias a escolarização e a profissionalização,
devendo, sempre que possivel, ser utilizados os to:cursos existentea na
comunidade.

8.3.13.2 - A medida não comporta prazo detenninado aplicando-se,
no que couberem. as disposições to:lativasà internação.

8.3.14 - A internaçáo consutUI medida pnvauva da liberdade. SUlelta
aos pnnciplos de brl'vldadl'. e-xcepclOnalidadl' e respeito a C00l1lÇiio
peculiar de ~S!108em dO:l\envolVimentO.

Verat!.IJ6doECA

8.3.10.1 - Havendo manifesta impoi!li!libilidade.a medida poderã ser
substituída por outra adequada

8.3.11 - A prestação de serviços comuOltáriosconsiste na realização
ele tarefas gratuitai!l de mteresse geral. por penodo não =edente a seis
meses, junto a entidader. assistenciais, hospitais, "'scolas e outros
estabelecimentos congi!Tleres.bem como eJ:Jprogramas comunitAri08ou
governamentais.

8.3.11.1 - As larefai!l serao atribuldas conforme as aptid6es do
adolescente. devendo ser cumpridas durant\"_'ornadamállima de oito homs
semanais. aos sábados. domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a
não prejudIcar a frequencia à escola ou iljOr.ladanormal de trabalho.

8.3.12 - A liberdade assistida serã adotada sempre que se afigurar a
medida moos adequada para o run de acol':lpanhar, auxiliar e orientar o
adolescente.

8.3.12.1 - A autoridp.de designarã pessoa capacitada para
acompanhar o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou
programa de atendimento.

8.3.1:;J.2 - A liben::ladeassistida sem fixada pelo praw mínimo de seis
meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogadaou substituída
por outra medida. ouvido o orientador, o Ministeno Públicoe o defenllOr.

8.3.12.3 - Incumbe ao orientador. com o apoio e a supervisão da
autoridade competente, a reali7.açáodos segulOtesencargos, entre outros:

" ~.••r ar:. :;; 1 do EC'.

v•.•atl. 11 7 do ECA

V••ratt. 122d<lECA
I • tratar-se de ato infracional cometido medIante grave ameaça

ou violéncia á peai'lOa;
n - por to:lte-raçaono cometimento de outras infrações graves;
m • por descumprimemo reiterado e injustificáveJ da mo:dida

anto:normente Il'rJposta
8.3.15.1- O prazo de internaçao na hIpótese do CN 8.3.15, incioo111,

não poderá ser supenor a três meses
8.3.15.2 - Em nenhuma hipótese $l'ri aplicada a internação,

havendo OUtramedida adequada. _
8.3.15.3 - A internação deverã $l'r cumprida em entidade exclUsiva

para -adolescentes, o:m local dIstinto daquele destinado ao abngo,
obedttida rigoroaa separação por critério. de idade. compleição fisica e
gravidade da infração.

8.3.16 - Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de
ato infracional. o representante do Ministério Público poderil conceder a
remisaã.o. como forma de exclusão do procelS8O, atendendo às
rircunstAnciaa e conseqúenciall do fato. ao contexto llOCial.bem como é
personalidade do adoleocente e aua maior ou menor participação no ato
infracional.

8.3.16.1 - Iniciado O procedimento, li. concessão da remiaaào pela
sutoridadejudiciéna imponarã na suspensão ou extinção do procesao.

8.3.16.::; - Aremissão nã.oimplica necessariamente o reconhecimento
ou comprovação da responsabilidade. nem prevalece para efeito de
antecedentes, podendo incluir eventualmente 11.aplicação de qualquer das
medidas previstas em Jel. excelOa colocação em regime de aemilibc:rdadee
a intemaçAo.

8.3.16.3 - Amedida aplicada por força da remiS8é.opoderi ser revlata
judicialmente. 11.qualquer tempo, mediante pedido apresa0 do adoJeecente
ou de seu reore&entante~1Uli.ou do Ministério Püblic:o.

• VerNl. J74"92,patdqrn/aú.ueodoECA
8.3.4 _ Advindo a representação. em face da não-conccs!lão da

rl:'mlSsfr.Oou por náo ser ca90 de arqUIvamento. proco:-do:r+so:-aá SUi!
aute.açao e seu registro no livro do: RO:gistroGeral do: FeItor.. fazendo
conclusão ao JUIZ

8.3.4.1 - Em havendo representação. a escnvania de\.era comunicar
ao canóno dlstnbUldor, para as deVidasanotações

8.3.4.2 - A escrivania não poden\ fomtter certidão de antecedentes
alUsivosá cnança ou adolescente. salvo mediante requisiçãojudirial.

8.3.5 - A ~pnosentação contra o adolescenu infrator será
liminarrnl'Oll'rejeItada quando:

I - desatender 0'8 requisiros formaia do art. 182. !i 1° do ECA,
desde que não t'ltIendada;

D - o autor do ato infracional tivo:r21 anos de idade completos;

• 1,'''''<271. J06doECA

8.3.2 - Na apuração de ato infracional atribuido ao adolescente. não
$I' procedera a inl!lta,uraçãode inqutrito poliCIal,devendo a autoridade
remeter apenas peças de infonnaÇÓt's lrelatôrios. autos. reaultados de
exames ou pencias, termos de dttlaraç6es. etc.f. a$ qU81Sdeverão ser
previamente autuadas pelo cart6rio judicial.

• Ver<271. J79doEO\

8.3.1.1 - Considera-se: ato infracional a conduta descrita como crime
ou contravençao penal.

8.3.1.2 - Nenhum adole8Cen'~ sera privsdo de sua liberdad", senão
em flagnmte de ato infracional ou por on::lemescnta e fundamentada da
autoridade judiciária Competente.

8.3.2.1 - Em se tratando de ato infracional praticado por adolescente
em co-autoria com pessoa maior de dezoito (181anos. a autoridade policial
procedera á lavratura de um (mico auto de prisão em flagrante e de
apreensAo.

8.3.2.2 - Quando não se tratar de ato infracional cometido mediante
violencia ou grav",ameaça li pessoa., a lavratura do auto de apreensão em
nagrante poderã ser substituida por boletim de ocornncia
circunstanciado.

8.3.3 - O adokscente infrator apreendido por on::lemjudicial serã
desde logoapresentado à autoridade judiciâJia ou encaminhado a entidade
constante do mandado. devendo. no:ste caso. ser feita imo:diata
comunicaçào ao julro competente.

8.3.3.1 - O adolescente infrator spreendido, quando for o callO.
pod"'râ sc:r enmgue ao dirigente ou ro:presentante da entidade a que se
encontrar submetida a medida de abrigo, equipanldo ao guardião para
todos os efeitos de direito.

8.3.1 - A criança infratora deverã ser encaminhada ao Coni!ll:lho
Tutelar. e. a sua falta. á autoridade judiciéria. A ocol'Ttncia do ato
infracional devera $l'r registrada na delegacia de policia, sem a presença da
criança, observado o necesaãrio sigilo.

• VUQIU.I05,136,1f:262doECA

8.2.4 - Compete à aUlOridade judiciaria disciplinar, atraves de
portaria, ou autonzar, mediante alvará:

I - a entrada e permanércia de criança ou adolescente.
desacompanhado dOi!lpais ou responsável. em "'St.édlO,gmasio e
campo despornvo; bailes ou promoções dançantes; boate ou
congéneres: caaa que expiore comercialm"'nte diversões eletrónicas:
estúdios cinematográficos, de teatro, rádio to televisão.

11 - a participação de criança e adolescente em espetãcul06
públicos e seus ensaios e cen&mesde beleza.

BEÇAo3
APURAçAO DE ATO INFRACIONAL

I • conhecer de pedidos de guarda e tutela;
D - conhecer de aÇ6ellde deatituiç.ào do pâtrio poder. perda ou

modificaçãoda tutela ou guarda;
m - suprir a capacidade ou o COngeOtimentopara o casamento;
IV - conhecer de pedidos baseados em discordância patema ou

materna. em relação ao e=rctcio do pátrio poder;
V - conceder a ernancipaÇilO,nos termos da lei civil. quando

faltarem os pais;
VI - designar curador eapecisl em ca8CNlde apregeOtação de queixa

ou representação, ou de outros prooedimentos judiciais ou
extrajudiciaia em que haja intereases de criança ou adolellCentl':;

VD • conhecc:Tde aç6ellde alimentos;
vm - determinar o cancelamento. a retificação e o suprimento doa

registrollde nascimento e óbito.

V••r a1l.2". partJgrnfoúni", ~/r C\'at!. 12J, ~ 5". do ECtI

m - a ação ou omisaâo manifestamente não conshtuir ato
infracional.
8.3.5.1 - Nãocaberá nopresentaçAoquandu for formulada em relação

a ato inimcional praticado por criança

v•••.art. 98 da ECII. .

• Verarf- 105 c/eos lttlS. J7J a 190, llldo&do ECA.

outros que objetivem a investigação de infrações às medidas de proteçAo
ou apuração de ato infracional, !lerão autuados e registrados no livro de
Registro de ProcedimenlOSInvestigatórios.

8.2.2.1 - Nesses ca8CNl.em havendo repre$l'ntação pela prática de ato
infracional ou se decidindo pela inlltauração de ação ou procedimento
especifico, proceder-se-á,ã autuação e registro na forma prevista no item
8.2.1. dut", CN,dando-se baixa no Boletim de MovimentoForense.

8.:;J.3- Competeao ju~ da inUmciae da juventude:

I - conhecer de repre$l'ntaç6es promovidas pelo Ministério
Público, para apuração de ato infracional atribuldo a adolescente,
aplicando as medidas cablveis;

U • conct'der a remissão, como forma de suspenaào ou eJrtinçAo
do pt'0Ce8S0;

m • conhec"'r de pedidos de adoçA0e seus incidentes;
IV - conhtter de ações civis fundadall em intere~s individuais.

dtfu808 ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ob!lervadoo
disposto no ano 209 do ECA;

V • conhecer de ações dttorrentes de iiTeguLaridadea em
entidades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos d", infrações
contra norma de proteção à criança ou adole6Cente;

VD - conhecer de callOSencaminhados pelo Conselho TuteLar,
aplicando as medidas cabíveis.
8.2.3.1 - Quando se tratar de criança ou adolescente em situação de

risco. e lambem competente para o fImde:

• VeraJ1.1"8doECA.

8.3.6 - Aautoridade judiciària poderá IIOlicitlu",apóa a oitiva datl pais
ou reaponsável na audi~ncia de apresentação. a opinião do Serviço
Auxiliar da Infância e da Juventud", • SAI. e, onde não houver. de
profisllionalqualificado.

Ver~JutJindnotL" 1.057. M 09/12/ J991.
" V••ra1l,' •••.•••J86daECJI
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8.1.1 • Silo livros obrigatârios das eacrivamas da Infância e da
Juventude:

1- RegillU'OGeral de Feitos (Adendo I-Hl;
D - Registrode F'rocedimentosInvestigat6rios {Adendo2.HI;
m - Registro de Cartas Precatórias, Rogatórias e de Ordem

IAdendo3-HJ;
IV - Registrode Sentenças (Adendo9-H/;
V - Registrode Apreen8ÕeIl(AdendolO-H);
VI - Registrode Adotand08(Adendo 13-H);
VD - Registrode Adotantes (Adendo 14-H);
vm. Arquivode Termos de Guanla e TuteLa;
IX. Arquivode Alvarás (Adendo li-H);
X - Arquivode Inscrições (Adendo 12-H);
XI - Cargade Autoll- Juiz {Adendo4.H);
m. Carga de Autos. Promotor de Justiça (Adendo5-H);
:xm - Carga de Autos - Advogado(Adendo6-H);
XIV- Carga de Autos - Equipe Técnica (Adendo7-H);
XV- Carga de Mandados - Oficiaisde JUstiça {Adendo8-H1.

8.1.2 - O registro de termo de compromisso dos comissiuios deveré
ser lavrado junto ao livropróprio da direção do fórum.

8.1.:;J.l - As portarias alullivas ao oficio da infãnc:ia e da juventude
deverão ser regilltradas no livro de Registro de Portariall da direçAo do
fórum.

B.l.:;J.2- Nas COIll8.1'Ç8Sem que a escrivania for instalada em premo
autbnomo poderão ser abenoll livrospt'Ópriollpara eatas finalidades.

8.1.2.3 - Conforme determinação expressa do Estatuto da Criança e
do Adolescente, cada comarca deveTá manter um regiatro de crianças e
adolescentes em condiçõea de serem adotados e outro de peS9O&9
interessadall na adoção.

IV- Registrode Sc:ntençall(Adendo6-F');
V ~Regilltr"ode MandadOlllde PrisAo;
VI - Regi.tro de Cadaatramento de Entidades ou Programaa

Comunitários;
VD - Carga de Autos-Juiz (Adendo7-F);
vm - Carga de Autoa.- Promotor de Justiça (Adendoa.FJ;
IX - Carga de Autos - Advogado(Adendo9-F);
I . Carga de Autoll- Equipe Ttcnica (Adendo19.F);
][I - Carga de Autos - Conaelho Penitenciário (Adendo 17-F);
XII - Carga de Mandados - Oficiaisde Justiça (Adendo 12-F);

7.9.'7.1 - O. livro. a que se refet'eeste item px\erão ser emitidos em
forma de folhas soltas pelo sistema computadorizado, guan1adas as
::autela.legais.

8.2.1.3 - O deferimento da inscrição dllJ"-$I'-àapós p1't'viaconsulta
aos 6rgãOlltêcnicos do juizado, ouvido o MiniatêrioPúblico.

8.2.1.4 - Não sera deferida a inscrição se o interessado oAoaatis.lWer
mIrequisitos legais, ou verificada qualquer das hipóte$l's previstas no art.
29 do ECA.

C"pituio 8
OFÍCIO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

COElIOODlIlIOlUlAII
PROVlMENt'O 34

BEÇAo2
PROCEDIMENTOS EM GERAL

8.2.1.2 - No caso de crianças e adolescentes em condições de $l'rem
adotadas, o registro deverá ser efetuado no livro "Registro de AdotAndos.,
devendo sc:r autuado e registrado no "Registro Geral de Feitoa" após o
efetivo pedido de adoção.

8.2.1 - Os procedimentoi!linstaurados, tais como. Pedidos de Guanla.
TuteJa, Adoção, PeTd.aou Suspensão do Pátrio Podcr. Destituição de
Tutela. Colocação em Fanúlia Substituta. denlTeoutroa. serão autuados e
registradoa no livro d",Registro Geral de Feitos, observando, no que forem
compallveis. as normas da aeção 3 do capitulo 2 deste CN.

8.2.1.1 - 05 pedidOi!ld", imcrição para adoção devem ser registrados
no livro "Registro de Adotantes•• devendo $l'r autuado no livro de RegllJtro
Geral de Feitos somente após a formalizaçãodo pedido de adoção.

" Verart. SOdoECo'l

8.1.:;J.4 - No livro de ArqUIVOde InSÇnçOClldeve lll'r arqUIVadacôpla
do programa, bem como do regime de atendimento de todas ss entidades
11:0vemamentalse não-govemamentAls dos mUOlciplosque compõem a
comarca. mellmo havendo Conselho MunicIpal dos Direitos da Cnança e
do ,\dolescente. em que pese o dillpoSlOno ano 90, paragrafo unico do
ECA.

8.1.3 - Na escrituração, guanla e conservação dos livros, as.aimcomo
nos procC'<limentosda "'l'lCrivania,$l'rão ooservadas as normas gera:s
previstas no capitulo 2. bem como as normss específicas reLauvallao ofiCIO
civelcontidas no capítulo 5 desle código.

8.1.4 • Os livros de Registro de Sentenças, Registro de Adotandos,
Registro de Adotantes. Arquivode T",""ol!lde Guarda e Tutela, Arquivode
Alvarás. Arquivo de Inscrições, Carga de AUlOS- Juiz. Carga de AUtOll-
Promotor de Justiça e Carga de Autos - Equipe:Tecnica, poderão ser
orf1:8Jliuldospelo sistema de rolhai!lsoltas.

8.1.5 - Funcionando em anexo a outro oficio.poderão ser utiliuldos
para ",scrituração comum todos os livros destinados á CllJ"gBde autOlle de
mandados.

8.1.6 - Aescrivania deverã manter ficháriosde controle dos processos
e procedimentos, nos moldes previstos no item 5.1.3 deste CN.

8.1.7 - Mediante autorização do Corregedor-Geral da Justiça, os
livros e papeis de controle poderão ser substituldos por seguro
procedimento da área de informática, por sugestão do juiz:

8.1.8 - As seeretanas poderão abrir outros bvros, alêm dos
obrigatórios, desde que o movimento forensejustifique.

8.2.1.5 - Rttomenda~se a fonnaçáo dI.' cadastro de adotanll"s
lpessoas nacionaill interessadas em adoção} e de adotandos (crianças l'm
condiç6es de serem adotadai!ll,atraves de sistema de Computação. visando
um intc:rcAmbioentre as comarcas do Estado e d"'mais Unidadl's da
Federação.

8.2.2 - As peças informativaa. autos de infraÇão ás normas dI:'
proteção, boletins de ocolTéncia.reLat6riospoliciais, auto de apreensão em
na)ôtTante,pedidos de providéncia e procedimentos investil1:atórios,entre
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SEÇA04
FAMiLIA SUBSTITUTA

8.4.1 - O pedido de colocação em família lIubstitl.ltafar.se-a mediante
~arda, tutela ou adoção, independentemente da Situação Juridica da
criança ou adolescente, nos termos do Estatuto da Criança e do
Adolescente, e podC'Táser formulado cumulativamente com 8 destituiçAo
da tutela, perda ou aUl!lpenllãodo pétrio poder.

• V"rart.211OOECA.

8.4.1.1 - Sempre qUl'"JXl59ivel,a criança ou adoll'!lCented~ni ser
previamente ouvido e 11.sua opiniAodevidamente conlliderada.

8.4.1.2 - Na apreciaçAo do pedido levllf-se-á em conta o grau de
paren~$Co e 8 relação de afmidade ou de afetividade, a fim de evitar ou
minorar as confle'q(l~ncial!ldecoJTenteeda medida.

8.4.1.3 - Sendo o pedido fonnl.llado pelo MiniBttmOPúblico, o
interessado na guarda, tutela ou adoção podem Rumar conjuntamente a
inicial .

8.4.2 - A coloc;açãoem família substituta nAoadmitini tnlnsferencia
da criança ou adolescente a terceiroa ou a entidades govC'mamentaillou
nào-govemamenta.is, lliemautorizaçA.ojudicial.

" V,..,QJ'l. 30 do EC\.

8.4.3 - Ao all8umir a guarda ou a tutela, o responsável prestará
compromill8Ode bem e fielmente desempenhar o encargo, mediante termo
nos autos,

8.4.4 - 11.guarda obriga a prestação de assisténcia material, moral e
educacional à criança ou ado!ellC'ente,conferindo a seu detentor o direito
de opor-se a terceiroa, inclusive aos pais.

8,4.4.1 -11.guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo
ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e
adoçA0,exceto no de adoçA0por estrangeiror;.

8,4.4.2 - Excepcionalmente, deferir-se-é. a guarda, fora d08 casos de
tutela e adoçA0, para atender a situaçOes peculiares ou suprir a falta
eventual dos pais ou responBilvel, podendo ser dderido o direito de
reprelletltação para a pnl.ticade atos determinados.

8.4.4.3 - A guarda confere à criança ou adolescente a condição de
dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclullive
previdenciários.

8.4.15- O poder publico estimularã, atravéll de all8.Ístl:nciajuridica,
incentivos fiecaill e subsidios, o at'Olhimento, sob a forma de guarda, de
criança ou adoleacente órfAoou abandonado.

" Vl'T art 34 do EC\.

8.4.6 - Aguarda podeni. !lerrevogada a qualquer tempo, mediante ato
judicial fundamentado, ouvido o Ministério PUblico.

Ver <1lt.35 do ECA.

8.4.7 - A tutela sera deferida, nos termos da lei civil. á pessoa de até
vime e um anos incompletos

Ver o1t. 36 do ECA

8,4.8 - O deferimemo da tutela pre!lSUJlÔ'"a prtvia decretaçAo da
perda ou suspensão do pãtno poder e implica neceB8llTiamenteo dever de
guarda.

8.4.9 - A especialização de hipoteca legal sera dispensada, sempre
que o tutelado não possuir bens ou rendimentos ou por qualquer outro
motivo relevante.

" Verart 37 do ECA

8.4.9,1 - A especialização de hipoteca legal será também dispen88.da
se os bens, porventura existentes em nome do tutelado, constarem de
instrumento public:o,devidamente registrado no registro de im6veis, ou se
os rendimentos forem suficientes apehas paTa a mantença do tutelado,
não havendo sob", significativaou provével.

8.4.10 - Aplica.se ilIdestituiçAo da tutela o diflposto no art. 24 do
ECA.

" V,..,art. 38 do ECA.

8.4.11 - O juiz. assegurará prioridade, aucellsivamente, ao exame de
pedidos de colocação em familia substituta (adoçA0), formulado por
pessoas:

,t ••••• 11_4.2 do Pl'twI""'rtU> Q7/96.

I - de nacionalidade brasileira;
D - de nacionalidade estrangeira residentes no Pais;
m - de nacionalidade estrangeira rellidentes no exterior.

8.4.1:1: - AQjuiz. da Infância e da Juventude, no exerclcio de sua
competencia, cabe:

" Um 11..••.3 doPro •.•.....uo 07/96.

1- Comunicar ACEJAa exist~ncia de Clie.nçaou adolescente sob
sua re8ponaabilidade, paaafvel de ser adotado e que n.to encontra
colocaçAofamiliar na comarca de origem, para inc:lusáo de seu nome
no cadastro respectivo;

D - inst.aurar o procell8Qde adoçA0intemacional 80mente apó8 o
pretendente estar previamente inscrito na CEJA, portando o
respectivo laudo de habilitação, quando enUtopoder! iniciar Oestágio
de convivtncia da criança ou adolescente com o adotante estrangeiro;

m - autorizar a colocaç.tode criança ou adoleacente em famllia
estrangeira, somente diante da impossibilidade de colocação em
famIlia substituta nacional. Eeta im~bilidade deve ficar
demonstrada, ao menos, com a resposta negativa à consulta
fonnulada &Obrea existênc:ie.de adotante nacional c:adastrtlào na
CEJA, na qual sempre d~o constaT todas as c:araCte1iSticallda
crianca ou do adolescente suaeetlvel de adoçA0;
" VO'rott3Jd<>ECA

rv - encaminhar à CEJA o nome e qualificação de todo
pretendente nacional 8 adoçào. após devidamente inllCrito.habilitado
e não atendido em flua comarca de origem. para o devido
cadastramento, a fun de ampliar a possibilidade de adotar criança ou
adolescente.
8.4.13 - E; vedada a adoçA0por procuração.

• VO'.CN /l_"'_/

8.4.14 - O adotando deve contar com, no máximo. deroito !l8) anos a
data do pedido, salvo se jé estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.

" Ve'M. "'OdoECA.

8.4.14.1 - Podem adotar os maiores de vinte e um (211 anos,
independentemente de estado civil.

8.4,14.:1:- O adotante hã de ser, pelomenos, deusseis(161 anos mais
velhodo que o adotando.

DIÁRIO DA JUSTIÇA
8.4.1!S - A adoçA0 depende do consentimento dos pais ou do

representante legal do adotando.

" Verart 45 do ECA.

8.4.15.1 - O consentimento será dispenaado em relação à criança ou
adoleacente cujos pais sejam deac:onhecid09ou tenham sido desti1uldos do
pàtrio poder.

8.4,15.:1:- Em se tratando de adotando maior de do2.C112)anos de
idade, !'lerátambêm necessário o seu consentimento.

8.4.16 - 11.adoçA0 será prece:lida de estilgio de convivt,ncia com a
criança ou adolescente, pelo praro que a autoridade judiciária flJUlT,
observadas as peculiaridades do caso.

" V,..,<In ..••6 do ECA.

8.4.16,1 - O estilgio de convivencia podeni ser dispensado se o
adotando não tiver mais de um ano de idade ou se, qualquer que seja a
sua idade, jã estiver na companhia do adotante durante tempo 8uficiente
para se poder avaliar a conveni~ncia da constituição do vinculo.

8.4.16.2 - Em caso de adoçA0 por estrangeiro residente ou
domiciliado fora do Pais, o estágio de conviv~ncia,cumprido no territ6rio
nacional, sem de no minimo quinze (lS) dias para crianças de atê dois (02)
anos de idade, e de no minimo trinta (30) dias quando se tratar de
adotando acima de dois {02}anos de ida.de.

8.4.17 - O vinculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que
será Inscrita no registro civilmediante mandado do qual não se fornecerá
certidão_

Ver <In. 47doECA

8.4.17.1 - A inscrição consignara o nome dos adotantes corno pais.
bem como o nome de seus ascendentes.

8.4.17.2 - O mandado judicial, que será arquivado. caneelarâ o
Tell:lstrooriginal do adotado.

8.4.17,3 • Nenhum ato ou termo contem qualquer designação
diac:rinúnatória. decorrente de filiação oriunda ou não da relação do
casamento ou de adoçA0.

VO'r<1ltS, :W, 26. 27; "'1; 47, f 3", d<>ECA e art. 277,! 6", da CF/&J

8.4.17.4 - A criteno da autoridade judiciária, podera ser fornecida
certidão para a salvaguarda de direitos.

8.4.17.5 - A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a
pedido deste, poderá determinar a modificaçãodo prenome.

8.4.17.6 - A adoção puxiu%Rua efeit09 a partir do trànsito em
julgado da sentença, exceto na hipótese prevista no art. 42, li S-, do ECA,
caso em que terá força retroativa ã date. do 6bito.

8.4.11 - A sentença judicial de adoçA0 será inscrita no oficio de
rell:lstro civil da COmaTCaonde tramitou o procell8O,no livro -A", com
observáncia do art. 47 e parágrafos do ECA, cancelando-se o registro
anterior.

8.4.18.1 - Se o sssento original do adotado houver sido lavrado em
can6rio de outra COmaTCa.o juizo que conceder a adoçA0 farã expedir
mandado cancelat6rio aquela serventia, cujo oficialproc:ederilà averbaçAo.

8.4.18.:1: - Tratando-se de ordem oriunda de outro Estado, antes de
proceder il.averbação, o oficialobterá o "cumpra-se" do jui%da Inflmcia e
da Juventude no próprio mandado.

8.4.18.3 - O registro de adoçA0será detivado como se se trata88e de
lavratura fora de i'11lZO,sem pagamento, porém, da multa prevista no art.
46 da Leidos Registros PUblic:os.

8.4,19 - Quando o adotando estiver em idade escolar, o juiz fari.
consignar na sentença a ordem para que sejam feitas aa devidas
retificações nos assentos escolares, mandando oficiaT à direção do
estabelecimento de ensino ou expedil" mandado, neles constando a
observação de' que, salvo exprell88. detenninação judicial, nenhuma
informação poderâ !lerprestada acerca dos dados até então existentes em
relação aquele aluno.

SEÇA05
ADOÇA0 INTBRIlAClOlI"AL

8.5.1 - A adoçA0 internacional no Estado do Paranã estA
condicionada ao estudo prtvio e anAliseda Comiasáo Estadual Judiciária
de AdoçA0- CEJA, que expedirá laudo de habilitação, com validade em
todo o territ6rio patanaense, às pe~s estrangeiras interess.adas na
adoçA0, que tenham seus pedidoa acolhidos pela referida comis8l\o, para
instruir o proc:ell8Ocompetente.

v~, DecnIO J"d'<>óno,,-" 2/, de 09/01/1989" Decn:1o Jw:llridrio 11.""'91,
dO' 22/ JOI/99O
VO'rarl. SOdoF..Go\

8.5.2 - ACEJAmantem para uso de todas as comarcas do Estado:
I - cadastro centraluado e unificado das pessoas esuangeiras

intereMadas na adoçA0 de crianças e adolescentes brasileiros no
Estado, devidamente inscritos e habilitados perante a comissão;

O • cadastro de crianças e adolescentes em condições de serem
adotados, que não obtiveram colocação em famüia substituta nas
comarcas em cujajurisdi.;ão se encontrem; _

m - cada9tro de pesaoas nacionais interessadas na adoção de
crianças e adolescentes, no territ6rio palllnaenae, devidamente
inscritas e habilitadas nas comarcas de origem, a fim de oferecer és
demais com8.1'C8Sdo Estado, alternativa para li colocação em famiLia
substituta nacional, conforme preconize.o arl. :11do ECA.

VO'•. art 50 e f! do ECA.

8.5.3 - O processamento de qualquer pedido d! adoçA0formuladopor
estrangeiro residente no Brasil, deve ser ins1n.Ildocom o estudo prtvio e
anã1iseda CEJA, conforme o disposto no art. 52 do ECA.

8.5.3.1 - A colocação em família substituta estrangeira constitui
medida excepcional, somente admissivel na modalidadede adoção.

8.5.4 - Os pedidos de adoção formulados por estrangeiros, residentes
no Brasil, devidamente instruidos com os mesmos documentos exigidos
pelo art. SI do ECA, deverão ser apresentados diretamente ti. CEJA,
quando os interell88.dos residirem na comarca de Curitiba e reglAo
metropolitana.

8.5.4.1 - Quando os interell88.dosresirtiremem comarca diversa das
referidss no CN 8.S.4, o pedido deve ser feito diretamente ao juizo da
infãncia e juventude, devendo o respec.tivojuizo, depois de cadastrado o
pedido em livro próprio, remeto!-loê CEJA, em quarenta e oito (481horas.

8.5.4.:1:- O estnulgeiro que tenha ingrell88.dono Brtlsil hé. mais de
seis (06) meses, contados da data do pedido de inllCTição.submeter-se-' a
estudo psiC08llOCialpor equipe interpmfill8ionalda 2- Vara da Infância e da
Juventude, se residente na c:omlI!'Cade Curitiba, por equipe téctllc:ado SAl
da regiêo do domicilio do interessado, se residente em comarca do interior
:io Estado e pol' equipe técnica do julw de domicilio do interell88.do,se
rellidente em outro Estado da fedemção.

" V,.., ""' •.•••••.""" 11."02/W.

8.5.15 - O candidato à adoção deverá CQmprovar,perante a CEJA,
quando de sua habilitaçAo,mediante documento expedidopela autoridade
competente do respectivo domicílio, estar devidamente habilitado à adoçA0,
conaoante as leis do seu pais, bem como apresentar estudo psiCOllaOcial
elaborado por agtncia especializada e credenciada no paillde origem.

CURITIBA, 5' FEIRA, 28/12/2000
8.15.15.1- A autoridade judicíilria, de oficio ou a requerimento do

Minist~rioPUblico,poderá determinar a apresentaçAodo texto pertinente a
legislação estrangeira, acompanhado de prova da respectiva vigtncia

8.l5.5.2 - Os documentos em lingua estrangeira serão juntados aos
autos. devidamente autenticados peja autoridade consular, observados os
tratados e convenções internacionais, e acompanhados da respectiva
tradução, por tradutor püblicojuramerotado.

8.5.6 - Antes de consumada a adoção não sem permitida a aaida do
adotando do território nacional.

SEÇAo 6
ENTIDADES DE ATEJ'lDOIEN'TO

8.6.1 - A poUtica de atendimento, que abrange a promoção,
prevenção proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, far-
se-é atravês de um conjunto articulado de aç6es govemamenta:is e não-
govemamenta:is.

V"'<Irl.86do~.

8,6.2 - As entidades de atendimento Ilâo responsilveis pela
manutenção das próprias unidades, assim como pelo planejamento e
execução de programas de proteçAo e 86c:io-educativos destinados a
crianças e adolescentes, em regimede:

1- orientação e apoio s6cio-familiar;
O - apoio lIócio-educativoem meio aberto;
m - coloca.çãofamiliar;
IV. abrig:>;
V - liberd~de assistida;
VI - semiliberdade;
vn - internação.
8.6.3 - As entidades governamentais e nAo-govemamentBisdeverão

proceder à inllf"1içãode seus programas, especificando os regimes de
atendimento junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, o qual manteré registro das inscrições e de suas alterações,
do que fará com\micação ao Conselho Tutelar e á autoridade judic:iArill.

8.6.3.1 - As entidades não-governamentBis somente podenlo
funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Ai-olescente, o qual comunic:arã o registro ao Con!telho
Tutelar e ã autorioladejudiciária da respectiva localidade.

8.6.3.:1:- Ser! negado o registro li.entidade que:
I - não :>fereçainstalações fisicaa em condiçOes adequadaa de

habitabilidad •., higiene, salubridade e segunmça;
O - nã" apresente plano de trabalho compativel com os

principias pTe(onizadosno Estatuto da Criança e do Adolescente;
m - estej. irregularmente constituida;
IV - tenha em seus quadros pell-llOllSinid6nee.s.

8.6.4 - As entidades que desenvolvam programas de abrigo deverAo
adotar os seguintes principios:

1• preservação doa vinculos f.amiliares;
O - integração em familia substituta, quando esgotados os

recureoa de manutençAona famili.a,de origem;
m - atendimento perllOnalizal1oe em pequenos grupos;

rv - desenvolvimentode attVldadesem regune de co-educação;
V - não-desmembramento de grupos de innéos;
VI • evitar, sempre que poSlllvel,a transferenc:ia para outras

entidades de crianças e adolescentes abrigados;
VD• participação na vida da comunidade local;
vm. preparaçao gradativa para o desligamento;
IX - participação de pell808.Sda comunidade no proce880

educativo.
8,6.5 - As entidades que mantenham programas de abrigo podemo,

em ctlI1l.terexcepcional e de urg~ncia•.abrigar crianças e adolescentes sem
previa determinação da autoridade competente, f~do comunicação do
fato atê o lleg"ndo dia útil imediato.

8.6.6 - As entidades que desenvolvem programas de intemação t~m
as seguintes obrigações, entre outras:

I - obBervar 09 direitos e garantias de que são titulares os
adole~tes;

D - 000 re9tringir nenhum direito que não tenha sido objeto de
restrição na decisão de intemação;

m - oferecer atendimento peroonalizado, em pequenas unidades
e grupos reduzidos;

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e
dignidade ao adolescente;

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preBeTYação
dos vinculas familiares;

VI - comunicar a autoridade judiciária, periodicamente, oa callOS
em que se mostre inviãvel ou impo88lvelo reatamento dos vinculos
fllJ.ol;liareS;

VD - oferecer instalações flsicas em condições adequadas de
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os objetos
nec:es8l\riosà higiene pessoal;

vm - oferecer vestuãrio e alimentação suficientes e adequados ã
faixa etãria dos adolescentes atendidos;

IX - oferecer cuidados medicos, psicol6gicos, odontológicos e
farma.c:tuticos;

X - propiciar escolarização e profiB8ionalizaç.âo;
XI - propiciar atividades cultuTBÍs,esportivas e de lazer;
XII • propiciar aasisttncia religiosa aqueles que dellejarem, de

acordo com suas crenças;
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
XIV • reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo mAximo

de seis meses, dando ci~ncia dos resultados à autoridade competente;
XV - infOTTnllr,periodicamente, o adolescente inteJ"Tladosobre

sua situação processual;
XVI - comunicar as autoridades competentes todos os casos de

adolescentes portadores de moléstias infecto-eontagi08lls;
xvn - fomecer comprovante de depósito dos pertences dos

adolescentes;
xvm manter programas destinados ao apoio e

ecompanhamento de egresaos;
XIX • providenciar 08 documentos neceBsá:riosao exerdcio da

cidadania àqueles que não os tiverem;

xx - manter arquivo de anotações onde constem data e
circunstância!! do atendimento, nome do adolescente, 8f'USpais ou
rt'!lponsãvel, parentes, endereços. sexo, idade. acompanhamento da
sua fonnsção, relação de seus penenCC9 e demais dados que
possibilitem sua identificaçãoe a individualizaçãodo atendimento.
8.6.7 - A9entidades governamentais e não-govemamentais, referidas

no art. 90 do ECA, serão fiac:ali.7.adaspelo Judiciário, pelo Ministt,rio
Público e pelos Conselhos Tutelares.

8.6.8 - SAo medidas apli~ve1s às entidades de atendimento que
descumprirem obrigação constante do ano 94 do ECA, sem prejuizo da
responsabilidade civile criminal de sellSdirigentes ou prepostos:

1• às entidfldes governamentais'
a) advenmcia;
b) afastamento provisóriode seus dirigentes:
.::1afastamento definitivode seus dirigttltes;
dI fechamento de unidade ou interdiç.A.ode programa.

O - às entidades não-Rovernamentais:
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ai advenençia;
bl suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;
c) interdição de unidades ou suspenllào de prognuna;
di caaaaçito do registro.

8.6.8.1 - Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de
atendimento, que coloquem em risco 08 direitos asaeguTlldos no ECA,
devera ~r {] fato comunicado ll.0 Miniaterio Público ou rep~ntado
perante autoridade judiciAria competente para 86 providencias cabíveis,
inclusive suspensão das atividades ou difl.SOluçAoda entidade.

SEÇAo7
MEDIDAS DE PROTEÇAO

8.7.1 - As medidas de proteção à criança e BO adolescente MO
aplícaveis sempre que 08 direitos Tttonheeidos "0 ECA r~ ameaçado!'!
ou violados;

I ~ por ação ou omillllão da sociedade ou do Estado;
O - por falta, omissAo ou abulM) dos pais ou responsável;
m • em l"lI.Zàode sua ccmduta.

8.7.1.1 - As medidu pn!YÍatas neste capitulo poderão 8eT aplicadu
i80lada ou cumulativamente, bem como 8ubstituldas 11.qualquer tempo.

V"'" a>'t. 99 do ECA.

8.7.1.:;1; - Na aplicação das medidas levar-Re-ão em conta as
neeessidades pedagógicas, preferindO-Re aquelas que VIsem 1lO
fortalecimento dos vinculoa £amiliares e oomunitlirios.

• Vn<1lL JOOdoEX:A-

8.7.:;1; - O juiz poderá determinar o encaminhamento de criança ou
adolescente que se encontrem em situação de ri&co e de criançn infratora,
para abrigamento e do adoleocente infrator, para internaçAo em
estabelecimento educacional.

• Cn<Ul(Ge", SItuaÇ4<Ide ri"<X>. ,.,,, ,m. 98 de>ECA
• C'ritJnç<JUifralOl'Jl-•.•••.an.l03d"ECA.

8.7.2.1 - O encaminhamento para abrigo em entidade devem ser feito
atraves de órgão competente.

8.7.2.2 - O encaminhamento para internação del/em ser feito através
do Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente Infrator. CIMO!. '

8.7.2.3 - A competência para determinar o internamento é do juiz da
sentença. devendo a l/agB &Cr previamente I!IOlicitada, via fllll ou qualquer
outro meio de comunicação, ao juizo em 8e localizar a ",spectiva entidsde.

8.7.2.4 - Para intemamento na comarca de Curitiba, a I!IOlicitação
será feita ao juizo da 1° Vara da Infância e da Juventude _ 2° Oficio. 2

8.7.3 - Verificada qualquer das hipóteBeS previstas no art. 98 do ECA,
o. autoridade competente podera determinar, dentre OUtras. as seguintes
medidas:

• Vn<U1. 101 do ECA.

1 - encaminhamento aos pais ou respon!lâvel. mediante termo de
",sponsabilidade;

11 - orientação, apoio e acompanhamento temporários;
m • matricula e f1l!qúeocia obrigatórias em estabelecimento

oficial de ensino fundamental;
IV - inclusão em programa comunitârio ou oficial de suxilio a

familia.. a eriança e ao adolescente;
V • requio.içAo de tratamento médico, psicolÓgiCO ou psiquiAtrico.

em ",gime hospitalar ou ambulatorial;
VI - inclusilo em programa oficial ou comunitãrio de auxilio,

orientação e tratamento a alcoólatras e taxiCÕI1lal\Oll;
VII • o.brigo em entidade;
vm - colocação em familia substituta.

8.7.3.1 - O abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como
fonno. de transição para a colocação em familia. substituta, não implicando
privação de liberdade,

8.7.4 - O juiz da infância e da juventude da comart:o. de Curitiba
competente fani. ttgiStnlT e autuar o encaminhamento, para
o.companhamento e execução da medida aplicada., se for o caso,
acompanhada da delegação de poderes.

Ver an. Jof 7, !j 2", do ECA.

8.7.4.1 - Deverão acompanhar o encaminhamento da criança ou do
adolescente, dentre outros documentos, os seguintes:

1 - cópia dos autos ou do pnx:edim.ento;
D • cópia da certidão de nascimento;
m - cópia do estudo aociaI ou de caso, se houver,
IV - carta de o.brigamento ou carta de internação, conforme o

caso; 3

1 CIMO! . Ruir.Paatoc Manoel Vtrp;lniade Sou%&,1.310, TAromA.
'lnclu~ n" Educandáno Séo FT&nciaco.
• Semdtul.llle'" C8ttoIde Guia.

V - oficio endereça.do ao Juiz da infância e da jUl/entude da
comarca de Curitiba competente e a Unidade TespcctiVo.;

VI - a delegação de poderes, se fOTo caso.
8.7.5 - Rcromenda-se ao juiz delegar a execução de medidas de

proteção ou sôcio-educativas ã autoridade competente da residêncic dOIl
paIS ou responsável, ou do local onde sedio.r.se a entidade que abrigar a
criança ou adolescente.

V••raru. 101. 112 •• 1'17,62", lod••••do F..cA

8.7_6 - As o.tuais unidades de internação, destinadas a adolescente
infrator, são as seguintes:

• V••rcut. 112, i"",so ~ do BC\

I - Educandilrio São Fmncisco, parn internação dermitiva de
adolescentes do sexo mas.culino;

D • Unidade Social Joana Richa. pam internação definitiva e
provisória de adolescentes do sexo feminino;

m • CIMOI - Centro InlegTo.do de Atendimento ao Adolescente
Infrnlor, para internação provi'IÔria de adolescentes do sexo
masculino.
8.7.7 - As medidas de proteção de que trnta este Cflpitulo aerÍl.o

o.companhadas da regulanzaçAo do registro civil.

8.7.7.1 - Verificado. a inexio.l.ência de registro anterior, o assento de
nascimento da criança ou o.dolescente será feito à vista dos elementos
disponiveis, mediante requisição da autoridade judiciãria.

8.7.7.:;1; - Os registros e certidôc", são i~tos de multas, custas e
emolumentos, gozo.ndo de absoluta prioridade.

. sEÇAo 8
CONSELHO TUT~ ASSESSORIA DE APOIO AOS

JUIZADOS DA INFÁNClA E JUVENTUDE E
SERVIÇOS AUXILIARES DA INFANClA E JUVENTUDE

DIÁRIO DA JUSTIÇA
•••• 1 - O Conselho Tutelar t órpo permanente e aut6nomo, não

jurisdicional, CDc:&I'Tegadopela llOCÍedade de zelar pelo cumprimento doe
direito8 da criança e do adoleecente, definidos nesta Lei.

o Verart.13Jdc>EC\

•.• .2 - Em cada' municipio haverã, no minimo, um Conaelho Tutelar
composto de cinco membros, eleitos pelos cidadãos locais para mandato de
três anos, permitida uma reeleição.

• Ver<1lL 132 do ECII..

',8.3 - Para a candidatura o. membro do Conselho Tutelar, aerA.o
exigidos 08 seguintes requisitos'

V""'a:rt. J33doECII..

1- reconnecido. idoneidade moral;
n • idade superior a vinte e um anos;
m - residir no municipio.

8.8.4 - Lei municipal disporã sobre local. dia e horà.rio de
funcionamento do Conselho l\nelaT, inclusive quanto a eventual
remunernção de seus membros.

8.8.4.1 - ConstaTâ da lei orçamentAria municipal pTn'Íail.o dos
recUTSOSnecessános ao funcionamento do Conselho T\ltelar.

8.8.5 - 8Ao atribuições do Conselho Tutelar:

• Vnart. 136doEOt.

1 - atender as crianças e o.do1escentes nas hipóteses previstas
nos art8. 98 e 105 do ECA, aplicando as medido.s previstas no ano
101.1 a VII do mesmo Ellt8.tuto;

D - atender e aconselhar os pais ou ",sponsavel. o.plicando as
medidas previstas no art. 129, I a VII do ECA;

m - promover a execuçAo de suas deci9ÕCs, podendo pam tanto:
aJ requisitar serviços pliblicos nas áreas de saude,

educação, serviço social, previdt':ncia, trabalho e segurança;
bl repre~tar junto á autoridade judiciAJia nos ca90ll de

descumprimento injustificado de sues deliberações_
IV - encaminhar ao Minill~rio PUblico noticia de fato que

constituo. inrraçilo administrativa ou penal contra os direilos do.
criança ou adolescente;

V " encaminhar a autoridade judiciãria os C&I!IOSde lua
competmcia;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autorido.d ••.
judiciAria, dentre 8S p",vistas no an. 101, de I a Vl, do ECA, para o
adolescente autor de ato infracional;

vn • expedir notificações;
vm - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou

adolescente quando necessârio;
IX • asse980rar o Poder Executivo local na elaooração da

proposta orçamentArio. pa.rn planos e programas de atendimento dos
direitos da criança e do adolellCeJlte;

J[ - "'pn:sentar, em nome da pe98Oll. e da família. contra a
violação dos direitos previ8tos no art.. 220, ~ 3°, incillO li, do.
Conlltituição Federal;

XI • representar ao Minis~rio Público, para efeito das 0.ÇÕC9de
perda ou BUSpenail.O do pátrio poder.
8.8,6 - As decisões do Conselho Tutelar I!IOmente poderão ser revistas

pela autoridade judiciãria o.pedido de quem tenha legltl.mo interesse.

• V"",a:rt. 137doECII..

8.8.7 - O proceaso eleitoral para o. eacolha dos membros do Conaelho
Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado I!IOba p",sidtncia de
juiz eleitoraI e a fiscalizaçAo do Ministtrio PUblico.

• VIlT art. 139 do ECA.

8.8.8 - Sao Impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher,
ascend~ntes e deac:endentes, I!IOgroe genro ou nora. inná06, cunhados,
durante o cunhadio. tiO e I!IObrinho, padrasto ou madrnsta e entesdo

./
V,.rart, 140d" ECA

8,8.8.1 - Estende-se o impedimento do conselheiro, na fonna do CN
8,8.8, em ",Iação li. autoridade judiciário. e ao rep",sentante do Ministtno
Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude. em exercicio
na comarca, foro ",glonal ou distrital.

8.8.8.2.- Ao juizo da infilncia e da jUl/entude é vedado participar dos
Conselhos doa Diffltos. do. Cnança e do Adolescente, nos niveis mumcipal
e estadual, como lambem, dos Conselhos Tutel8.Tt's.

• Vnans. 88, il\O.SOD..13/ ~ 132,CZ>maah~dada~I"'U1',..8.2'f~,
dII' 12/10/1991 ~wu. 137,26/ ••262, ~de>EC.tI

8,8.9 - Os Sef'.'lÇ08 Auxiliares da lnlâ.ncia e da Juventude (SAl),
su.bordll:,ados li. Corregedorio.-Gernl da Justiça. objetil/am,
pnmordlalmente, atender aojulZ de direito competente. no desempenho de
8USS funçõcs. e atribUições preconizadas nos arts. 145 e seguintes do ECA,
prestar" aUXilio, orientação, elIUtlr parecer mediante laudo ou verbalmente
em auditncia, e quo.ndo necelllllirio ou conl/eniente, as VOTas de- ramilio.
acumuladas com a da infáncia e da jUl/entude.

• V'"r~Jud>cOdn<> ••.• /.057d11'09/12/1991.

8.8.10 - Os Juizados da lnranda e da Juventude, especialmente os
que não disponham do SelVlço AulCiliar da Infâncio. e da Juventude _ SAI
poderão 1/a1",!_ae deste serviço, quando existente em eomarca contígua:
desde que seja prevuunente autonmdo e viável.

8.8.10.1 - Não IlCndo possivel, poderão valer.l!oC dos Núcleos
Regionais ou de oUlTOS profiaaionai8 qualificados. devidamente orientados
e supe1Visionados pela AAJIJ, quer para efetuar msgens e
encaminhamento de crianças e o.dolescentes, quer para pennantncia dos
"mesmos no local de ongem.

" VnDo<notc>a~,." 1.057, ck09/12//99/ ••797/95.

8.8.11 - A ..••ssessorio. de Apoio aos Juizados da Infância e da
Juventude - AAJIJ: di",lamente vinculada 0.0 gabinete do CoJTegedor-
Gerai da Justiça, auavcs do mo.glstrndo coordenador e sua a8se8tlOTÍa.
dentre OUtras funÇÕeS compete;

• V••,De<-relo~,,-. '197, <Ü 28/11/1995,

1 • o.!l$CSSOT1lTos juizes que J!.tuam na il.rea da infãneia e
juventude;

D -. coordenar, . onentar e supervisionar as equtpes
interprofi8lillOnlllS de ap,no em todas as comarcas do Estado, tenham
estas os SeTVlÇQS Auxiliares da Inlãneia ~ da JUI/entude _ SAl
instalados ou nào: '

m • delinear politicas do. area da infãncia e juventude;

~U~::/~~Noas.a Senhora da Salt! •• I/n .•, t. andar - PalácIo da Justiça _

IV • propor sugestões que obje-til/em o apnmoramento e o
dl:'9C'nvoIVlmenlO dos trabalhos afetos:

V - pmmov<"r f' realizar congrrsllO. encOnlTO. Sl"minlirios,
paleslTo.s etc.;
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V1 emitir po.recer mediante ponanss e expediente

administrativo do SAI

sEÇAo.
AUTORlZAçAO PARA VL\GEM.

8.9.1 - Nenhuma criança poderá viajo.r para fora da comarca onde
",side, desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa.
autorização judicial.

V",r<1IL 83 do ECA

8.9.1.1- A autorizaçAo não aerã exigida quando
1 - tratar-se de comarca contigua ã da residência da criança, se

na mesma unidade do. FedemçAo, ou incluida na mesmo. regiAo
metropolitana;

D - a criança estiver acompanhada:
a) de ascendente ou colateral maior, ate o terceiro grau,

comprovado documentalmente o parentesco:
b) de pcSI!108maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe

ou re8ponsilvel
8.9.1.:;1; - A autoridade judiciã.ria poderi., o. pedido do", pll.Í8 ou

responsável. conceder autonzação vãJida por dois anos
8.9.:;1; - Quando se tratar de viagem 0.0 exterior, o. o.utorizaçAo ~

dispensãvel, se o. cnança ou o.dolescente:

V••r <U1. 8<1 de> ECA

1 - estiver acompanhado de ambos os país ou respon8.Él.vel;
D - viajar na companhia de um dos pais, autorizado

elCprea.samente pelo outro atravês de documento com fuma
reconhecida.
8.9.3 - Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança

ou adoleBCente nascido em territôrio no.cional poderã sair do Pais em
companhlo. de estrangeiro residente ou domiciliado no eltterior,

Vnart. 85 do EC\.

8,9.4 - Os requerimentos de autorização' para viagem dispensam
autuação e registro, e deverao ser arquivo.dos, juntamente com os
documentos que os instruirem e a llcha de autorização, no Arquivo de
A1vams.

8.9,5 - As o.utorizaçóes de viagem às crianças, nos limites do
temtôrio nacional e de criança ou adolescente ao exterior, serão efetuadas,
ã Vista de requerimento dos pais ou respone.avel, devidamente instruido
com os documentos necessãrios, mediante a expedição da ficha de

. autorização de viagem ou alvan\., conforme o caao.
8.9.6 - Os demais pedidos de alvarás, lBlS CQmo, entrada e

permant':ncia em. espetáculos publicos e participação em eventos publiCOfl;,
deverão ser autuados e relristrados.

8.9 ..7 - E:: expressamente vedada a CObro.nça de CUStas para expedlçà{
de alvar8s ou autonzação de VIagens

8.9.8 - O JUiz da infilncia e juventude abster.se_ã de fornecer
aUlOnzaçao de trabalho il cnança Ou ao adolescente.

SEÇÃO 10
RECURSOS

8.10.1 - Nos procedunentos aIetos a justiça da infância e da
juventude os recursos serão interpostos independentemente de preparo.

8.10.:2 - Em todos os recursos, aaIvo o de agravo de instrumento e de
embargos de declll.J"8.ção. o pnuo para interpor ~ paro. responder &erã
sempre de dez dias

8.10.:2.1 - O agravado sem inumado para. no prazo de 05 (cincol
dias. oferecer resPOSta e mdu:1U"as peças o. se",m tnlslado.das;

8.1~.2.2 - Sera de 48jquarenta e oitoJ horas o prazo pam a extrnção
a conferenCio. e o conceno do traslado:

8.10.3 - A o.pelação senl. recebida em seu efeito devolutivo,
8.10.3.1 - Será tam~m conferido efeito suspensivo quand(

Interposta con~ .se:-tença que deferir a adoção por estrangeiro e, o. juiu
da a.ut~ndade jUdlClana, semp"' que houver perigo de dano irTepanhel OI;
de difiClI reparação;

8,10,4 - Antes de detenninar a remessa dos autos â SUperiOl
mstAnoa. no caao de o.pelação, ou do Instrumento. no caao de agravo a
autondade judiciãna profenrã despacho fundamentado. mantendo ~u
",formando a deosào. no prazo de 05 (cinco) dias;

8.10.4.1 - Mantida o. decisão o.pelada ou agravo.da, o escrivão
remetera os autos ou o 1Dstrumento ã superior instAncia dentro de 24
lvinte e quatro) horas, mde-pendentemente de novo pedido do fC(:OJTente.
~e a reformar, o. remes.&a dos autos dependerã de pedido exp",890 da pane
l.llteressada ou do MlDlsténo Público, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
da mumação.

8.10.5 - Contra as deciaões proferidas em portarias baixadas pelo juiz
de direito. bem como as autonzaÇóes concedidas por meio de alvarás
caberá fC(:UTBOde o.pelaçAo, '

COPIOO t1~ .a•••.•••
PRO\1MEtlTO 3~

Capllulo 9
OFICIAL DE JUSTIÇA

sfJJLÁRIo
Da,.lImbuz"",,~""'_.,'iormtUd••Prootd!-.u"
Nf'CDlhimou" cU Claras

SEÇAO 1
DAS ATRIBmçÓES

9.1.1 - Os oficiais de justiça MO hierarquicamente suoordino.dos aos
jUIU'.s ,pemnte- 08 quais seT\'l",m •. sem preJUiw. todavia, ds VInculação
admmlstrntl.va que tiverem com o juIZ diretor do fÓTUm

_9.1.2 -. A identificação do oficial de justiça. no desempenho de suas
funçoes. sem Tl1~lante a apresentaçào da carteira funcional, indispena.il.l/el
em todo.s as diligenCIas, do. qual, devef.Él.estar obngatonamente munido

9.1.3 - O oficml de justiça deverA dispen9llf âa panes e a ~us
adl/ogados a maxl.Ina urbanidade e solicitude, vez que, a par de ser dever
exp",$~ e presento no Código de Organização JUdICi.íl.ria do Estado, é do
m.BJor mterelll5e da Jusbça o bom relo.cionamento entre oficiais, partes e
procuro.dores.

9.1.4 -Incumbe 0.0 oficial de justiça:
1 - executar as ordens dos juizes a que estiver suoordinado'
n - fazer pessoalmente as diligencias prôprias de seu ~ficio

cotando-as em moeda coJTente; ,

m - lavmr tennos e pa88aJ" certidões ",fe",ntes aos atos que
pro.tiCl\f;

IV • convocar pea.aoa8 idôneas para testemunhar alos de sua
funçAo. quando a lei assim o exigir;

V - ~ercer, pelo.prazo de OI (um) ano, as funç6cs de porteiro
d.08 aUdIWnOS, mediante deSignação do juiz, obcdecendo-ae a
ngofOSO rodízio;
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VI - comparecer diariamente ao f6rum e ai pennaneeeT

enquanto necell&éJio;
vn - estar p~te às audiências, quando solicitado, e

coadjuvllTo juiz na manutençAo da ordem.
9.1.8 - Incumbe ao oficial de justiça que e:xetter a funÇàode porteiro

doa audit6rioe:
1 • apregOBra abertura e encerramento daRaudienciaa e fazer a

chamada da. panes e testemunhas, quando determinado pelo juiz;
n - apregoar oa bens nas pnu;all e leilõesjudicisJ!Iquando esta

ultima funçAon.lo for amôuida a leiloeirooficial;
m • paa&a.rcertidOes de pregões. editais, praças, arrematações

ou de quaisquer OUtJ1)lI.atos que praticar.
9.1.6 - Nas ctIrnarca.aonde for 1nstituido o plantA0judiciArio, doia

oficiai. de jUlltiça lIeri.o el!ocaladoa, eem prejulzo de IIUalI demais
atribuições, para o atendimento do plantão.

9.1.7 - Dunmte o expediente forenlle, pelo menoa um oficial de
justiça permaneceri de plantA0junto ao cartório.

9.1.8 - As férias e liccnçall, salvo para tratamento de saudc, &erPo
comunicadas pelo oficial, com anteced~ncia de dez {lO)dias. ao canOno,
sendo suspensa a partir dai a diatTibuiçAode mandados

9.1.8.1- Ate o dia imediatamente anterior ao inicio de suas ferias ou
licença, o Oficial de Justiça restituirã, devidamente cumpridos, todos os
mandados que lhe forem distribuídos ou justificará a Impossibilidade de
te-los cumprido.

9.1.9 - As diliglmcias atribuidas ao oficial de justiça &Ao
intnmsferiveis e somente com autorização do juiz poderà acOJTera sua
substituição.

9.1.10 - ~ •••edada a nomeação de oficialde justiça ad hoc atra •••es de
portaria. Se nece8&é:na,a designação será para cumpnrnento de ato
determinado, mediante compromi8llOespecificonos autos ..

9.1.11 - Aooficialde justiça e vedada a entrega de mandado para ser
cumprido por preposto de qualquer natureza.

SEÇA02
DOS PRAZOS

9.2.1 - Os oficiaisde jUstiça efetuarão auas diligencias no horé.riodaa
seis (06)b vinte (20)horas.

• IH <><urdo""'" •• <VI. J72 d<>CPC, oJInadt> ~k> l#i n." 8.952. <k
13/1211994

.. 9.~.2 - Inexistindo prazo expreas.amentedeterminado em lei ou pelo
JUU:,os mandados serão cumpndos, no máximo, dentro de quinze (15)
dtas.

9.2.2.1 - Nas serventias em que hou•••er acumulo de mandados, o juiz
poderá prorrogar esse prazo att o màximo de trinta 1301dias.

9.2.3 - O oficialde justiça enUl'gará, no prazo de vinte e quatro (241
horas, a quem de direito, os bens ~bidos em cumprimento de ordem
judicial.

9.2.4 - OcoJTendocin:unstimcias relevantes que justifiquem o e.traso
no cumprimento do mandado, o oficial de justiça deverã obrigatoriamente
fBZeTexposição detalhada ao juiz, que decidirá de plano pela manutenção
ou substituição do oficialno proce8llOem que OCOTTero fato.

9.2.4.1 - No mandado cumprido fora de prazo, de•••erá o oficial
certificar o motivoda demora.

9.2.4.~ - Se a desidia for reiterada, ou se não apresentar a devida
justificativa, devera ser instaurado o respecti•••o procedimento
adminilrtnltivo.

9.2.!i - Serã suspensa. a distribuição de nO'lO$mandados c1veiaao
_ oficial. de justiça que. ti•••er mandados alêm do prazo legal para
cumpnmento. Cumprirá, nellSe ca&o, somente os mandados
desentranhados em que conste certidll.oaua.

sEÇAo 3
NORMAS DE PROCEDDD!:lI'TO

9.3.1 - OI oficiais de justiça cumprirno, indistintamente, mandados
civeis e criminais.

9.3.2 - Os mandados deverão ~r retirados do cart6rio diariamente.
medlMte carga. constituindo {alUi funcional o descumprimento de8S8
obrigação.

9.3.3 - t •..edada a de•••olução do mandado a pedido de qU81llQuerdas
panes, sem a realização da diligencia.

9.3.4 - Os mandados que (orem desentranhados para no•••o
cumprimento deverão ser entregues ao m",mo oficialde jUstiça que iniCIOU
a diligencia, sal•••o quando este esti"'er afastado dali funçõcs por gow de
ferias ou qualquer outro moti•••o.

9.3.!i - Seni desentranhado o mandado, fazendo recarga ao oficialde
justiça para cumprimento COTTeto,sem cobrança de novas custas, quando
não bVersido cumprido de conformidade com os seguintes parámetros:

I • ao cumprirem as diligências do cargo. os oficiais de justiça
deverno obrigatoriamente consignar a indicaçao do lugar, do hortuio,
o numero da caneira de identidade, 6rgão ~idor do documento, se
possi•••el o CPF, a leitura <lomandado e da petição, a dedaração de
entrega de contrafê, a not,a do ciente ou a recusa. e, quando
neceasário, o nome das testemunhas que presenciaram o ato.

D • e •••edada a realização de diligtnciss, pelo oficial de justiça,
atravts de preposto, bem como por meioepistolar ou por telefone;

m - as certidões e demais atos efetuados pelo oficial de justiça
!lerno claros e precisos e deverão obedecer as nOTmSSpreceituadas
nOtlartigos 169 e 171 do CPC. ~ vedado o uso de "carimbo- na
lavratura da certidll.o.

IV " as intimações de rtus presos serão feitas no próprio
estabelecunento penal em que se encontrarem, sendo ltt também
entregue cópia legí•••el do libelo;

V - se for encontrada a pessoa, o oficialde justiça realiza.ráo ato
da citação ou notilicaçAo, fomecendo-lhe contrafé e obtendo dela
recibo de ciente, ao pe ou veno do mandado. Em seguida, lavtllJ'áa
certidão com mençAode tudo que houver ocorridoe possa. interessar,
inclusl"'e a recusa. da contrafê. ou da pessoa não ter querido ou
podido exarar a nota de -ciente".

VI • se não encontra.r a peS908por ser outro o seu endereço, na
meama oportunidade cuidara o oficial de justiça de apurar com
alguém da farnllia, da casa ou vizinho, o seu end~o completo,
dentro ou fora do território de jurisdição do juiz. Certificarão em
seguida, todas as informações colhidas, dentre as quais:

_) se estiver no território da comarca e encontrada for no
endereço dado. o olicial de justiça procedera como no item I
supra;

bl ae for confirmado o endereço, mas a pea.aoaestiver fora
na ocasião, o oficial de justiça, indagando o hortuio de lIeU
retomo, mfU'C8J'il.horluio para renovar a diligencia;

c) $C ficar apurado que a petlllIOll.não é encontradiça no
endereço da diligblcia. e sim, em outra comarca, conseguindo ou
nAoo seu endereço completo, ou se em lugar ignorado, corurtarAo
lais informaçOesna certidAo, a ser lavrada em seguida, so pé ou
VP.1Wli1<1ma<1dado.
vn • se a pessoa a ser citada ou intimada não for encontrada no

local e houver fundada suspeita de oc:uhação, o oficial de justiça
marcará hora para o dis útil imediato e certificarão Então sem
procurada, sempre nos horários mllf'C9,doa, por U"és "'eus
consecuti •••as. Essa procura tanto poderá dar-se no mesmo dia como
em dias dwersoti. nos mesmos horános ou diferentes. Se presente em

DIÁRIO DA JUSTIÇA
algums das vezes marcadl!" a pessoe. serâ citada ou intimada na
fonna da lei. Não sendo encontrada, nl!, última oponunidsde será
citada ou intimada na pessoa que estiver presente, devendo constar
na certidAo respecti•••a o nome dessa.. sua qualificação completa,
carteira de identidade ou CPF, endereço e sua relação com a peS8Qll.
citada, se parente, funcionário, vizinho etc.; ficam ressalvados des.ae
procedimento os mandados ~dos de procell809criminais, em face
do disposto no ano 362 do CPP.

vm - se {orem~usa.d8s as informações necessària.a por pe$908
da famDiaou da casa.. lançani a certidão das oc:ornncias e retornará
no mesmo dia, em horãrio próprio, para nova tentativa de cumprir o
mandado;

IX • scrá exigido, rigorosamente, que as certidôea mencionem
todas as circunstãncias de interessc, inclusi•••e nomes e endeTeÇOsde
pessoas informantes;

X - serã recull8da a multiplicidade de certidôes que vi&emapenas
a majoração abusi•••a de custas;

XI - cumpre aos oflCiaisde justiça, quando lançarem certidões
negativas, mencionar a hora exata em que foram procuradas as
peS808Spara a citação ou intimação;

XII - os oficiais de justiça devem dar fe aos atos que efetuarem,
datando e assinando as certidOes;

XIII - frustrada a intimação de advogados, por não serem
localizados, devem o oficial de justiça diligenciar junto à OAB/PRe a
fun de obter o respetivoendereço;

XIV• efetuadas as diligencias na fonna autorizada pela art. 172,
6 }- e ~ 2~, do CPC,deverà o oficialde justiça certificar a hora de.aua
realização.
9.3.6 - Antes de certificar que o citando ou intinumdo se encontra em

lugar inceno ou inacessi•••el, de•••em e8£OlaTtodas as posIribilidades de
localiz.açãopessool.

9.3.7 - As citações, penhoras e medidas urgentes poderio ser,
excepcionalmente, efetuadss em domingos e feriados e, nos dias úteis, fora
do horluio estabelecido, desde que conste expressamente no mandado
autorização do juiz, cumprindo ao executor ler os termos dessa.
autorizaçAoe observar a regra constitucional de proteçAoao domicilio.

V~art. 5", í.......,XIdt:lCF.
" Vio/.a.çd<>dt!ctornidho.art.lSO,U l~a5"d.oCP.

9.3.8 - Nas diligencias em que ocorrer busca e Hpreensiloou depósito
de bens, especialmente •••eiculas, o oficial de justiça deverá descrever
minuciosamente os bens, especificando suas caracteristiCB..ll,tais COIIlO
marc.e..estado de conservação, acessórios, funcionamento, quilometragem,
dentre outras que se most:remrele•••antes. ~ vedado o dep6:sitodesses bens
fora do limite territorial da comarca na Qualfor cumprido o mandado.

9.3.9 - Em ação de nunciação de obra nova, o oficialde justiça devera.
lavrar auto cIrcunstanciado, descre•••endo o estado da obra.

9.3.10 - Salvo quando a lei determinar, o oficial de Justiça não
devera designar depositario particular de bens sem préViaautorização do
jUlZ.

9.3.10.1 - Na constrição &Obrebem imó•••el ou lcnninal telef6nico,
exceto determinação judicial em contràno, o oficialde justiça deixarà como
depositario o próprio de•••edor, salvo se este recusar o encargo, o que sem
certificado, inclusive os motivos alegados para a recusa.

9.3.10.:1 - Realizado o depósito em mãos de particular, o oficial de
justiça darà ciência ao depositário público, para fms de cumprimento do
disposto no item 4.3.4 deste código.

9.3.10.3 - Os ad•••ogados das partes somente serão intimados para a
audiéncia de inquiriç.Ao de testemunhas depois de feitas todas as
diligênCIaspara mtimação dessas.

SEÇA04
RECOLHIME1'lTO DE CUSTAS

R~ dadaJXlo Pro""""",••n." 01/99.
V.,.,. """""çeo n. ~03199 ~ 09199.

9.4.1 - ~ instituldo o recolhimento antecipado das custas, despesas
de condução e atos complementares doa oficiaisde justiça, através da Guia
de Recolhimentode Custas - GRC • a ser paga em cartório, a não ser que
ne. comarca haja norma determmando o pagamento em banco, quando
então serão pagas na instituição financeira, na forma prevista nesta aeç.ê.o.

~ V~M~r •• 12 df!sl ••CN

9.4.1.1 - A tabela de •••alorellldec01Tentede acordo estabelecido entre
a Associação dos Oficiais de Justiça do Estado do Paranã - ASSOJEPAR,
Ordem dos Ad•••ogados do Braail, Seçé.o Paraná e Corregedoria-Geral da
Justiça, t única em todo o Estado do Paranâ., para ressan:imento das
despell8Sde condução e atos complementares dos oficiais de justiça, na
forma prevista nesta seçAo e conforme disposto em instrução publicade.
pela Corregedoria-Geral da Justiça.

9.4.1.:;1- Os •••alores estabelecidos nesta seção englobamos fixados na
TabelaXVIIIdo Regimentode Custas.

9.4.1.3 - A Guia de Recolhimento de CUlltas - GRC • devera ser
preenchida pelo escrivão da vara e ficarã à dispoaiçãoda pane intereasada
para o recolhimento em eart6rio, observando-se o seguinte:

J - não incidirão custas pelo pree1lchimentoda guia;
D - facultar-se-lI.ao interessado fat.ero prttnchimento da GRC.

9.4.1.4 - Para. tanto serlt mantida em local de fácil visualiza.ção e
acesso, cópia da tabela de custas do oficialde justiça.

9.4.1.!i - O disposto nesta seçilo não exclui a possibilidade de a
citação ou a intimação ser feita pela via postal, confoTmedillpolltona aeçAo
8. do capitulo 2, deste CN.

9.4.2 - Conlltan!i.oda GRCos seguintes dados: coman:a, "'ara, número
dos autos, naturez.a da ação. nome completo das panes e do advogado.
nome do oficialde justiça, numero da conta corrente, tipo e quantidade de
atos proceflllu8Íse valor das custas em moeda corrente.

9.4.2.1 - Ojuizo devem providenciar a abertura de uma conta "Poder
Judiciário' em banco oficial e, onde não hou"'er, em banco particular, na
qual serAoefetuados todos os depósitos feitos pelas partes em {a•••or dos
oficiaiSdeJUstiça.

9.4.:1.2 - De•••e ser aberta uma conta paTa e.ada es.cn•••ania ou •••ara.
que sera movimentada pejo escn•••áo. aob o controle e supervisão do juiz de
direito.

9.4.3 - AGuia de Recolhimentode Custas. GRC• será confeccione.da
em Cinco(05)vias, assun destinadas:

I - uma (OI)para ser juntada nos autos;
D. uma (OI)ã parte;

'. m - uma (011ã escrivania;
IV • uma (OI)ao oficial de justiça, enUl'gue simultaneamente com o

respectivo mandado;
V - uma (OI)ao banco.
9.4.3.1 - As Guias de Recolhimento de Custas - GRC, seré.o

arqui•••adas em ordem cronológica,em pasta própria, de•••endo a erscrivania
encen'ar o livrode Registrode Custas.

9.4.4 - Os valores serão calculados conforme numero e tipo de atos a
serem praticados e re<:olhídoaem conta especifica.

9.4.4.1 : Para fins de cãlcu.lo,o ato do oficialde jUstiça corresponde a
uma diligénc18,uma CitaçãO.inbmação ou nObficação,uma certidll.oe uma
contraft.

9.4,15- As despesas IlOIIlCTltepoden\o ser cobradas uma veto,sendo
vedada a cobrança na lavra.tura de certidão negativa. a n60 ser que s
diligtncia se reafu.e,no endereço indicado pela própria pane e ali n60
reslC:iaou 9CJ&domiciliadoo Citandoou inbmando.
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9.4.6 - Os val~s serão recolhidos em conta bancária vincula<iaao

juizo. aberta especificamente para e8S8 fmalidade e serão repa8S8dos ao
oficialde justiça por ocasião da carga do mandado.

9.4.6.1 - Com a carga do mandHdo, os oficiais de justiça ficam
autorizados a fazer o levantamento da quantia depositada. podendo a
autorização constar da própria guia, deduzindo-se o valor .-eferente A
CPMF.

9.4.6.2 - Aautorização para levantamcnto sem ass.inada pelo juiz de
direito, unicamente na via destinada ao oficial de justiça, a qual
permanecem em poder do banco, servindo como comprovante de
pagamento.

9.4,6.3 - Nos casos urgentes, a pane entregari. ao e1CJ'Í•••ão cheque
nomine.l ao juizo, pIlra depósito assim que for aberta a B.g''llCÍBbancãria,
fazendo constar o fato no próprio mandado. O oficialde justiça cumprirâ o
mandado imediatamente e depois procederâ o levantamento da quantia
depositada.

9.4.7 - Em se tratando de cartas precatórias, rogatórias e de ordem,
as custas serão recolhidas no juizo deprecado, seguindo-se as disposições
desta seção.

9.4.8 - O oficialde justiça fies desobrigado a receber mandados sem
que as custas &e)8.mp~nte recolhidas, exceto nos casos de
gratuidade e os referentes a executivo fillC8iquando o respectivo juiz nAo
acolher o entendimento sutragado na súmula 190 do STJ.

9.4.3.1 - Na hlp6te&eprevista na parte final do item anterior, o jui%,
ao determinar o recolhimento antecipado das despesas com o transporte
dos oficiais de iustiça. flXllri.o respectivo •••aJor.

9.4.9 - O cumprimento dos mandados de intimação para o fim
previsto no ano 267, ~ I., do CPC. se dara independentemente de
antecipação das custas, devendo o oficial de justiça realizar a dili~ncia e
lançar por cotas as custas devidas, com a observação que ainda não as
recebeu.

1 - De•••erá constar no mandado que a pane pagam em julw o
...alordas diligéncias;

D - O pagamcnto será efetue.doatravês da Guia de Recolhimento
de Custas. GRC.

m • Não ocorrendo o pagamento, o escri•••ão cert:ificarãnos autos,
fazendo-os conclusos.
9.4.10 - Quando o valor das diligencias excedero •••alor depositado, o

oficial de justiça descreverá os atos realizados, cotando as custas devidas,
com a ob&ervaçAode que não as recebeu. O escri•••áo, entAo. rarà os autos
conclusos ao juiz, que determinará., sendo o caso, a complementação das
custas atravês da GRC.

9.4.10.1 - Quando o •••alor depositado exceder a efeti•••amente devido,
o escri•••ão faril a restituição á pane que efetuou o re<:olhimento.

9.4.11 - Pan!. a execução do despejo forçado, reintegração e imissilo
na pollSCde imóvel e para a remoção de bens, a parte ínterell98da
fornecerã os meios necessàrios ao cumprimento do mandado (caminhA0,
pessoal e outros).

9.4.1~ - Após a citação, o oficial de justiça, não encontrando bens
penhom •••eis, devolverã o mandado em Cartório, descrevendo os
impenhoraveis.

9.4.13 - Quando a constrição judicial recair sobre im6veis,o oficialde
justiça entregará cópia do auto ao registrador imobiliãrio, para fins de
cumprimento do disposto no art. 659. ~ "", do CPC.

9.4.13,1 - O registrador imobiliãrio infOrmanl.o •••alor dss custas ao
juiz, mediante oficio, que por sua vez determinaril a intimação do credor
para efetuar o pagamento. sob pena de ser cancelada a respectivs
prenotação.

~ V~CN 16.5.4.2.

9.4,14 - Se a pane beneficiã.ria da gratuidade proceasual for
vencedora e a parte sucumbente nll.o fizer jus ao referido beneficio, as
custas que esta pagar referentes às diligéncias dos oficiaisde justiça, acrlI.o
recolhidas mediante GRC. .

9.4.14.1- Se a parte •••encedora nll.oexecUtara llentença, o oficialde
justiça poderâ promover a execuçAo na fortna prevista na Jegislaçé.o
processual.

9.4.1!i - Só podem ser majorado o valor dallldespesas e dos atos
complementares dos Oficiais de Justiça após s.nà.lillee concordAncia de
comisaão fonnada por dois membros da Corregedoria-Geral da Justiça,
dois membros indicados pela Ordem dos Advogadosdo Paranã • OAB/PR e
dois membros indicados pela Associação dos Oficiaisde Justiça do Estado
do Panu1ã • ASSOJEPAR.
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Capitulo 10
DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES

SllJÚRlO
Nor1OlJ2!J a..m.s
UUtt>-5 •• ~ ••••• Oen1l
Dos Ojldos Di-sftifais
l'U~d<:I~ntitJ~H~dL!£IocTe""nl~
~ <w Vai••• Jlrribufdo" /m6"",1
M"fm!A<1

SEÇAo 1
NORMAS GERAIS

10,L1 - As normas estabelecidas neste capitulo abrangem os atos
dos notános e dos registradores.

V~rlei n.. 8.935. d~ 18IJ1I1994. ~ '"'9"la-ma 08 ~ nDIari<zis~d<..,,=
1~.L2 - Serviços notariais e de registro são os de organização tánica

e admlnlstratlva desnnados a garantir a publicidade, autenticidade,
segurança e eficácia dos atos juridicos.

v.,.,. lUf. I" dD.Lein." 8.935, dt! 18/11/1994.

10.1.3 - t vedada a prática de ato notarial e registra! fora do
tenitóno da círcunscnçll.o para a qual o agente recebeu delegação.l

V.".art. 43 d<:ILein.~8.935, ~ 18/11/1994

10.L~ - £: •••~ada a recusa ou o e.traaona prática de qualque-r ato de
oficio. e~seJan~o a pane reclamar ao juiz corregedordo foro~udicial, o
qual, apos ouvu"o agente delegado, tomará as medidas e.abi•••eis.

10:1.!i - £: vedade. a pràtie.a de propaganda comerciaJ por pane dali
eervenWl~, ressalvadas somente as de cunho m"ramente infonnativo,
como a divulgaçAoda denominação do cartOrioe seu ende~.

10.1.15.1-As pâginas na Internet (home- pagej observB.rioo seguinte:
I • nAo ê permitida a divulgação de qualquer inronnação de

cunho comercial;
D • ê •••edada a oferta de scTVÍçoaespeciais.

10.1.5.2 - Apágma eaclarecerá ao pllblicoos atos que sito praticad08
pela serventia, podendo conter:

1 • Iink.s;
n - tabela de emolumentlls;
m - endereço eletrónico (£.mailj;
IV '. ho~o de funcionamento e endeTeÇOda serventia;
V. md1caçé.oda qu~ do titular e ellCl'eVentee;
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VI - noticias e informações lIoltadas a divulgar a função notarial
ou registra!'
10.1.5.3 - As serventias deverão comunicar, tão logo implantadas, as

suas nome fXJge li.Co~gedona-Geral da Justiça, que poderá disponihilizà-
las em seu siteoficial atraves de Jinks.

10.1.6.4 - ACorregedoria-geral na Justiça examinará. o cont•.•údo das
home page e uma vez constatada qualquer irregularidade que configure
conduta atentatória às instituições notariais ou de registro ou que
desatenda as normas tecnicas ou legais, determinani. a desativação da
pã.gina.

10.1.6 - t vedada aOI! serventuárioa da justiça a realizaçilo de
qualquer trabalho que não 8eja peculiar 8.Ssuas atribuiçóe$ e ao ato que
estiverem praticando. Qualquer cobrança a esse titulo importarã na
aplicação das penalidades previstas na legislação competente.

• V,,,<Ut.28, ~ I", da ki Eo:taduaIn.. 6.H9, cU! 09/09/1970. ~ d1spDI:
soIm> o Regi""'1Uo de CItsIa$

10.1.7 - São deveres dos notários e registradores:
I - manter em local adequado. ou em ca88-forte. devidamente

ordenados. livros. fichas. documentoa. papêis, microfilmes e sistemas
de computação da uerventia, respondendo por sua segurança. ordem
e conservaçAO;

D - atender as partes com eficiéncia, urbanidade e presteza;
m - guan:lar sigilo sobre a documentação e os assuntos de

natureza regervada de que tenham conhecimento em razão do
exercicioda profillllào;

IV - atender prioritariamente as requisições de papéis,
documentos, informações ou providéndas que lhes forem solicitadas
pelas autoridades judiciãrias ou administrativas para a defe88 das
pellllOaSjuridic4ll de direito público em juiro;

V - manter em arquivo as leis, regulamentos, rellOluçóes,
provimentos. regimentos, ordens de serviço e quaísquer outros atos
que digam respeito a sua atividade;

VI ~ proceder de forma a dignificar a funçAoexen:ida, tanto nas
atividadea pro68Sionais como na vida privada;

VII ~afixar em local visivel, de fãcilleitura e acesso ao publico, QlI
tabelas de emolumentoa em vigor;

VIII - forneeer recibo di&c:riminadodOIlemolumento-spercebidos;
a~ob3ervar os emolumentos futadoa para a prática dos atos;
X • observar os pnuos legais fixados pare. a prAticados atos;
Xl - fiscalizo.ro recolhimento dos impostos incidentes $Obre08

atos que praticar;
III - facilitar o acesso a documentação existente às pell/ilO8.S

legalmente habilitadu;
:IlD • encaminhar 9.0juizo competente as duvidas levantadas

pelos interesM.doa, obedecida a sistemática Procetlllual fixada pela
legislação respectiva;

ZIV - observar as nOfInaS tõcniql.s estabelecidas pelo juiro
competente.

• Veran. 30. <hJ Lei 11..8.9JS, de 18/11/ 1994.

10.1.8 - O valor correspondente aos emolumentos2 de escrituras,
certidões, bu&c:as. averbações. registros de qualquer natureza,
emolumentos e despesas legais constará, obrigatoriamente, do próprio
documento. sem prejuizo da expedição do n:cibo.

• V••r art, 1.••pardgrrifo uma..da Ui 11.. 6.Ql5, <h3l/ 12/1973

10.1.9 - Das comunicações recebidas, quando houver fundada
suspeita quanto a sua origem, poderão os notários e registradores r:xigiro
reconhttimento de flTlllas ou realizar di.ligtncias para verificação da
autenticidade do documento apresentado.

10.1.10 - Os notários e registradores velarão para que sejam pagos os
tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles. em
rllZàodo seu oficio.J

• V"r art. J34.VIda CTN" ano30, XI, da Lei.1L. 8.935.de'18/11/J994

10.1.11- e facultada a utilização da chancela mecânica, na forma do
CN2.1.3.

10.1.12 - Os traslados e certidôes poderáo ser extraídos por meio
daWogrãfico. reprogrãfico, ou impressAopor sistema de computação.

10.1.13 - Os traalados e certidõea dos atos notariais serão fomecidos
no prazo máximo de quarenta e oito (48) horas e os registrais em cinco (05)
dias uteis, contados da lavratura do ato ou do pedido. neceBSllriamente
subscritos pelos notários e registradorell ou seus substitutos e rubricadas
todas IISfolhas.

10.1.14 - As assinaturas do notário e do registrador, bem como dos
substitutos gerão identificadas por carimbo individuam.ado.

10.1.15 - Poderão os notários e registradores, mediante autorizaç1o
do juiz. utilizar folhas que não sejam de fundo totalmente branco. desde
que não impossibilite a extração de cópia reprognUica.

10.1.16 - Nos callOS de casamento. sob o regime de comunhão
univeraal de bens, lavrados posterionnente a 26/12/1977, em que nAo
tenha sido lavrada a escritura de pacto antenupcial, os intere8lllldos
deverão requerer em procedimento administrativo de ratificação, que seja
suprida a falta da aludida escritura."

v.••.Uo<ü:lo22 ~st ••CN.

• Conforme••••1IUUl ~ Plâcidoe SiJ'<ll.;11V~..harioUDo. £d. ron=n.,. IS"l:diçAo,
1998.emoIumento"~.f't'mune"'çAoque"- noub"io.e os oflcia;sJTgi8tnod~s~br:m
",,18crmll"a~ de ""'usIIef"riços:eu"" t 11~uneruçAo dnidluI_ e8CliYê.ea,
ofICiai.d••jullti(:a••demaisa~s diIjustiça."
• Em"",nelo,OstributO!!d.....;dosl'ttOlhid•••""lo. notál"iolle regilltradoru•••.•lC'lldnerAo
fornecerrt:CIbod..ta1hadodosvll10resra:ebidoa,br:mcomodosemoluIDC'nlOldoato.
• ~ evidenlequ~ nAo"" admite lOej••• ~ celebradoCSsatlJnltosob o regim..d~
Ulmunhl\ou~ de bena,semo lT8peCtivllpacto.AbipOte"".assim,diz JTlpritoli
CU8mCDtoablmuiOlloso~ li ~ da Ld o.• 6.515,de 26/12/1997,e queDAo
tenha sidoobseTvado,por iap••••do regislTador.que o n:gimcde comunhAopoutiaIde
bens puaara 1l1ll:Tli ~

10.1.16.1 - O requerimento será confeccionado, sem ônus paTlI.os
Interessados, pelo notano ou registrador, quI!' tambem o assinam; nele
serão consignadas, após minudente explicação das conseqüênCias
juridicas do ato. as declarações de que cuida o Modelo22 deste CN

10.1.16.:1 - Ojuiz corregedor do foro extrajudicial apreciara o p"dido.
ouvido o Ministêrio Público. dl!'tenninando. se o acolher. que se procedam
all averbações perante o registro civil e imobili.ó.rio,observado quanto ao
úJnmoo disposto no CN 16.2.24.

v•••.art 2H d.<IUi IL. 6.015. <h 3//12/ 1973.

10.1.16.3 - Os autos serão arquivado.•• na Vara de Registros
PUblicos,após a elq:lediçãodos respectivos mandados.

SEÇAo 2
LIVROS E ESr.RJTURAÇAO EM GERAL

10.:1.1- Os livros dos notilri08 e registradores, obedecerão os mesm08

DIÁRIO DA JUSTiÇA

cntérios de escrituração estabelecidos no capitulo 2, seções I e 2, e os
especificos da serventia. bem como desta seção, obsoeTvando-se,ainda.
quanto a08 atos, o seguinte:

V"rC<>pt!uloio 11 •• 16 de'ste CN.

I - a impressão far-se-ll.com tinta preta e nitidez suficiente;
D - pap"1 na. medidas "oficio"ou .A-4", com graroatura minima

de 75 g/m~; .
m - a parte d~stinada a impressão do texto nAo conterá

desenhos, gravuras ou quaisquer figuras ou ainda escritos de fundo
que impossibilitem ou prejudiquem a nitidez da reprodução;

rv - letras ou fonte do tamanho minimo de 14 e mbimo de 16
pontos;

V ~ a foonataçã,o far-se-ã a partir de 5.0 ou 5,5 em a partir da
margem esquerda; 1,5 ou 2.0 cm de margem direita; 5, Oou 5,5 em de
margem superior e 2,0 ou 2,5 em de margem inferior;

VI • o v~rso das folhas somente será utilizado para fina de
anotações ou averbações.
10.2.:1 - A denominação dos livros obrigatórios deve obedecer b

nomenclaturas estabelecidas em legislação própria e neste CN.
10.2.3 - Sob pena de incidiT em falta funcional, os notârioa e

registradores não permitirão que os livros. fichas, documentos, papéis,
microfilmes e mstema8 de computação aaiam da ~pectiva IIerventia.
excetoo dispollto no item 11.1.7 deste CN.

10.2.4 - Todas as dUig~nciasjudiciais e extrajudiciais que envolvama
apresentação de livros, fichas, documentos, papêis, microfilmese sistemas
de computação efetuar.se-Ao na prOpria serventia.

• V•••.......vlo 1 desu CN.

10.2.6 - Os livros dos notAriase registradores obedeeerão os mocelos
de uso corrente. devendo ser. antes da lavratura de qualquerHO.
registradOll no livro de RegiStroe Controle de I.ivros dos Registradores e
Notários, previsto no CN4.3.]. inciso /.

10.2.6.1 - O lançamento no livrode Registroe Controle de uvros dos
Registradores e Notanos serA efetivado quando da apresentação para o
visto do tenno de abertura; o escrivão certificará. na mesma oportunidade.
o reg'lstro.

V"r II'l<l4I:Io 15 <h.a" CH

10.:1.7 - Os atos dos registradores e dos notanos serão efetuados em
livro encademe.do ou em folhas soltas. que conterá obrigatoriamente a
identificação da serventia, endereço. nome do titular, livro e folhas,
obedeeidos os modelos previamente aprovados pelojuiz

10.2.7.1 - Para uWização do livro de folhas soltas, o notário ou
registrador deverá solicitar por escrito a autorização do juiz corregedor do
foro extrajudicial, instruindo o requer' ,ento com o respectivo modelo.

10.2.7.2 - Para a autorização o juiz eJtaminarã a sua convenitncia,
organização e movimento da serventia. e demaís condições. pesllOBise
materiais, que capacitem avaliar se o pretendente pode utilizar o sistema.

10.2.7.3 - A qualquer tempo, o juiz ou Corregedor-Geral da ,Justiça
poderá suspender ou revogar a autorização concedida.

10.2.7.4 - e vedado manter livro pe.ralisado por periodo superior a
trinta (30) dia•• com uso concomitante de outro com a mesma finalidade.

10.2.7.5 - A redação dos atos se fara em lingu~m clara, precisa e
lógica. mantida a ordem cronológica.

10.2.7.6 - O dell8pareçim.ento ou danificação de qualquer livro,
folha•• carimbos e documentos da serventia deveráo lleTimediatamente
comunieados ao juiz corregedor do foro extrajudicial e ao Corregedor-Geral
da,Justiça.

10.2.8 - Aa fo1hs.ssoltas dos livros ainda não eneadernados devenlo
ser guardadas em colecionadores, de onde somente poderio ser retira.das a
medida que forem sendo utiliz.adas.

10.2.8.1 - As folhas utilizadas deverio ser guardadas em pasta
própria, correspondente ao livroa que pertençam, a~ a eneadernação.

10.2,9 - Nos livros de folhas soltas, logo que concluldos. lavrar-se-á
tenno de enceITllJJlento.sendo encadernados posteriormente.

• Ver,,,...u,102~''CN

10.2.9.1 - Exceto nos livros previstos no art. 33 da Lei n.- 6.015, de
31/12/1973, a encademação será tipo editorial, vedada a utilização de
grampo ou parafUl!lO.

10.2.9..2 - Deve ger conllÍgnado no termo de encel'Tllmento do livro
todos 08 fatos relevantes. exceto aqueles referente a atos cujo praw ainda
nAotenha transcorrido.

• V•••.CN2.2.9

10.2.9.3 - O termo de encerramento sera aditado se POStenOrrnenteo
nolário deelarar incompleta a.lgumaescntura daquelas a que alude a parte
final do subitem anterior.

10_2.9.4 - Os livros serão mantidos na serventia. podendo, após o
decurso do prazo de dez (10) anos, ser transferidos para o arquivo morto

10.2.10 - O numero de folhas dos livros notariais. nos modelos
ellistentes, em folhas 6Ms ou soltas. serio tambêm abertos, numerados,
autenticados e encerrados pelo nolJirio, que determinará a respectiva
quantidade a ser utilizada. de acordo com a neeessidade do serviço. desde
que mencionada no termo de abenura..

VrrCN2.2.11.1

V"r<>n. 4.• d.<ILrlIL" 6.015. dr 31/12/1973. ""'" o ~ ••dndap"/Q /.£i
IL" 9.955. dto 06/01/2000.
Rrdaçao dodQ p"1" Prn•.•_a 11.• 29.

10.2.10.1 - A serventia poderá solicitar a abertura de novo livro. da
mesma natureza. quando utilizado mais de noventa por Cl!'nto(9~ó) do
que estiver em uso.

10.2.11 - A implantação da computação de dados nAodispensa a
uWização dos livros obrigatórios, 05 quaís serão formados pela
encwiemação das folhas extraidas pelo sistema de impresaAo.

10.2.11.1 - Todos os atos deverão ser escriturados por extenso e
assinados com tinta preta ou azul, indelével. lançando-se ã frente ou
abaixo de cada assinatura. de forma legfvel. o nome do signatàrio por
extenso.

10.:1.12 - Os livros, os tnlsladoa e as certidões não podem ter
rasuras, nem entrelinhas preenchidas ou emendadas. Nos livros. emendu
inevitáveis, que não afetem a fidelidade do ato, serão ressalvadas e. aos
enganos cometidos, seguir-se-á a palavra '"digo", pro~guindo-se
corretamente, após repetir a ultima fraae correta.

10.2.13 - As emendas, entrelinhas, rasuras. borrões e outras
c:in:unstAncias que possam eauaar duvidas se ressalvam ao final da
escrituração do ato, e ante. da subscrição e das assinaturas dos
intervenientes.

10.2.13.1 - Mesmoque rell8lllvadas. ficam repT'OVadasas entrelinhas
que afetem panes essenciais do ato, tais como, preço, objeto e foona dI!'
p38Bmento.

10.:1.14 - As omill8ôes que afetBr'em panes elI$tnciais do ato. tais
como, preço, objeto e forma de pagamento, não podemo ser supridas com
11nota de '"em tempo', ainda que sub3critas por todos os interes.sados.
devendo ser objeto de eacritura de re-ratificaç,lo.

10..2.14.1 - Na hipótese de erro material {numeração de documentos
ou endereço das partesl, a falha poderá ser sanada mediante certidJ.o.
lançada após as assinaturas.
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10.2.1& - Aaaasmaturas deverao ser apoetu logoap6a • lavratura do

ato, inadmitindo-ae espaços em branco, os quais deverão ser inut:ilizadoa,
preferencialmmte com traçOShorizontais ou diagonais. na forma do item
2.2.4 do CN.

10.2.16 - Ante. da. aasinaturae, a- aMtntos serA.olidos ts pa.rteae
ás testemunhaa. do que ae fará mençAo.

10.2.17 - Não e permitida às partes a aeainatura d()ll;livros em
branco. total ou parcialmente, ou em confiança, seja qual for o motivo

• V••r CN 2.2." e 2.2 ..•.2,

10.2.18 - Na lavratura de eacrituras e termos para regi.tro deve-se
quaWicsr precisamente as partes envolvidas, inclusive testemunhas. sendo
vedado utilizar expressões como "residentes nesta cidade" ou '"residentes
no distrito'..

10.2.19:- As testemunhas e as pessoas que assinam a rogo devem ser
qualificadas com indicação da nacionalidade, idade, profissão, estado civil.
endereço e eMula de identidade.

V.••. CN 11.2.H.3,

10.2.19.1 - Em relaÇáo às pellllOaSque não saibam ler ou esc~r, _
mas apenasasllinar. deve tal indicação !lerconsignada no termo lavrado.

10.2.19.2 - Será colhida a impressão digital do impoaaibilitado de
assinar, sempre que pollSivel do polegar direito, com tinta própria
indeltvel. mediante pressão leve, de maneira a se obter a indispensável
nitidez.

10.2.19.3 - Em tomo de cada impressão deveni ser escrito o nome do
identificado.

SEÇA03
DOS OFíCIOS DISTRITAIS

10.3.1 - Nos oficios distritais, além dos livros obrigatório•• haverá o
livroqe Regiatro Especial de Feitos.

V•••. CN3.2.S.

10.3.1.1 - Em todas as escrituras o escrivão distrital deve fazer
referencla expressa ao registro no livro Protocolo de E&c:rituras(Adendo 1.
M),com indicação do numero e da data.

VrrCN3.1.3.1 •• CN 11.2.15, XIl.

10.3.1.2 - Todas as escrituras lavradas. exceto procurações e
substabelttimentos, deverio ser registradas no oficiodistribuidor.

10.3.1,3 - As escrituras lavradas nos tabelionatos de notas e
eart6rios distritais, exceto procurações e substabelecimentos, senlo
registradas mediante relação apresentadas ao oficiodistribuidor.

10.3.1.4 - A relação a que alude o sUbitem anterior deveré. !ler
arquivada em pasta própria. sendo fluas folhas numeradas e rnbricadas a
medida que forem sendo arquivadas.

10.3.1,5 - 05 e&c:rivãesdistritais encaminharão, pessoalmente ou por
fax.5 aos oficiais de registro de distribuição, no pnuo de dez (lO) dias,
relação daa eacnturas laV1'1l,clas,exceto procurações e SUbstabelecimentos,
consignando:

I. numero de ordem e data COnstantedo livroprotocolo:
n - nome. RGe CPFdos outorganteS e outorgados;
m - natureza do feito;
rv - valor da escntura;
V - livroe folhas onde foi lavrado o ato

10,3.1.6 - O pedido de autorização a que alude o CN 3.1.3.2,
formulado pelo escrivAodistrital, sera dirigido ao juiz: corregedor do foro
extrajudicial. nele indicando. se for o caso, o nome do responsàvel pelo
retardamento.

10.3.1.7 - Na comarca de Curitiba o registro na distribuição
observará o disposto no CN3.9.5.

10.3.:1 - Nolivrode Registro Especial de Feitos serão anotados:
I - o numero de ordem;
D - nome dos interessados; &

m - natureza do feito;~
rv - valor da escritura;
V - livroe folhas onde foi lavrado o atO.

10.3.3 - A escrituraÇáo deste livro senl. diaria " obedecerã
ngorosamente à ordem cronológica. respeitado o disposto na seção 1 do
capitulo 3 deste CN. abrangendo os atos notariais e o. feitos do registro
civilde pe:ssoa.snaturais.

10.3.3.1 - O livro devenl. ser encerrado diariamente, sendo o
respectivo termo datado e assinado pelo titular ou substituto. ainda que
nAotenha SIdolavrado qualquer ato.

10.3.3.2 - O numero de ordem sera lançado somente nos dias em que
houver movunento e renovado anualmente.

10.3.4 - A escnturação dos livro. dos oficiosdistritais obedecenl.aos
critérios das seções I e 2 do capitulo 2 e aos expressos na seção 2 deste
capitulo.

10.3.5 • No primeiro dia UW de cada mes o escrivão distrital
informará ao juiz o numero do primeiro e do ultimo ato lançado no livro
especial durante o penodo, por oficio, que devem ser arquivado em pasta
própria. por serventia, na.cOlTC'gedoriado foro extrajudicial.

• V•••. CH .•.3.1.1.

10.3.5.1 - A comunicação mensal, que ficará arquivada no oficio. ~
obrigatória mesmo que geja negativa a informaçAo.

.10.3.6 - NosCBTtõriosdistritais, o delldobramento do livro de notas,
PTeVlStOno. item 11.2.5, pode ser autorizado pelo juiz:. desde que o
movunento JUstifique. ressalvados os da capital que não necessitam dessa
autorização.

10.3.6.1 - Autoruado o deadObramento, o livro podem ser deade logo
encerrado. COmtnutilização das folhas restantes. lavrando-se o respectivo
termo após o ultimo ato praticsdo. colhendo-se o visto do juiz:.,

• OUlo'lUlll'e/outnrgadoourqp'tnlndo/rqpsu.do etc.
, Poru.: E!!cl"llura,comprae"'cnda.óbllo.hllbilltaçAodcC8.88.nlmlo.

10.3.7 - Verificads a absoluta impossibilidade d" se prover. atravês
de concurso publico. a titularidade de serviço notarial ou de registro, por
dnintereslll!' ou IllellistênciadI!'candidatos. o juizo ou a ColTC'gedona-Geral
da Justiça poderá detennmar a dl!'$8nvaçAodo &eI'VlÇO,encaminhando a
seguir proposta de el{tinção.

10.3.7.1_ Nocaso do Item antenor. 0$ hvros serão encaminhados aO
Be1'VlÇOda mesma natureza mws pr6lD.mo,ou àquele loca.li2:a.dona sede da
respectiva comarca ou de municiplo contiguo, á critêrio do juizo ou da
Corregedona.

V••rart 4-f da Lft 11..8.935. dto 18/ 11I199i

10.3.7.:1 - 0$ livros acima referido seráo utilizados. tAo-aomente,
para extraçiio de certidões, ressalvadas as averba~ obrigatõrias.
devendo !lerdesde logoencerrados. mediante o respectivo termo depoie do
ultimo ato praticado. inutilizando-ae as folhas restantes e. posterionnente,
apresentados paTlI.visto do juIZ.
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FUPlCJONAMERTO DA SERVElfTlA E
HOMOLOGAçAO DE ESCREVElI'TE

Vn~",'OJ/95,da~d<>Juatip;>.

10.4.1 - A com~ncia paTa fi.calizaçAodos 8efVÍçosnotariais code
registro e, em &entido amplo, do Corregedor-Geral da JUatiça e naa
rellpectivBIICOlIUll"C8l1do juiz corregedor do foroextrajudicia.l.

• V.".cut.tr.dD~lfte1Ut>de~~_,,~.scla
~ - Ac6rdcl<In.. 7556 /An£m FJ.

10.4.2 - O honUio de fundonamento das serventia. notariais e de
~gilltJ'[, aenl o previlltono art. 198 do CODJ.

10.4.2.1 - Ob8ervadaa 8J5nonnaa da legieJaçAodo trabalho, facula-
lIeo atendimento ao pübUco, ininten'uptamente, dali 6:00 às 20:00 horaa
e SOl!sábados, tal como ocorre com a prátiça doa atos processuais em
gera.I e também nOIl feriados estaduais e municipais, quando a. rede
bancária permanecer aberta.

• v,...Q>t. J7,1dDCPC.

• Vl!r~""09199.da.~do'1'ributu>l<k~

10.4.23 - Em face do principio da prioridade C'st8.belecidopela
prenotação no livro Protocolo. as lle'I'Ventiaade regiltro de imóveílldeverão
obedecer o horârio previsto no art. 198 do eODJ.

10.4.3 - 03 notáriotl e 08 registradores poden1.o,para o desempenho
de suaa funções, contratar t&CT'e'Ventell.com remunemçAo IívTemente
ajustada e IIObo regime da ConllOlidaçAodas Lei. do Tnl.blllhoe dentft:
estes ellC:olherseus substitutos.

10.4.3.1 - O titulaT do oficiodeverá indicar por ellCritoquais os atos
que os escreventes estari.o autolimdos a praticar, encaminhando cópia ao
juiz;corregedor do foro ext:rBjudicialque por sua vez fará a comunieaçil.oao
juiz diretor do fórum.

10.4.3.:Z - RKebida a comunicação. o juiz; diretor do fórum baixará
ponaria homologando a indicação, dela constando os atos que o
ellC:TeYentepoderá subsc~r. .

• Vermoddo 7 <J..steCr..

10.4.4 - Ficam OStitu~s do oficio notarial e de registro obrigados a
comunicar ao juiz corregedor do foro ext:rajudictal quail!ldos ellC:re¥entell
foram escolhidos como substitutos.

10.4.4.1 - Dentre os substitutos deverAainda indicar aquele que o
substituiTa em suas ausencias e impedimentos na fonna do fi 5'. ano 20 da
Lein.' 8.935. de 18{11/1994.

10.4.5 - Para efeito do disposto no CN 10.4.4 o ellC:teventesubstituto
deveni:

I • apresentar certidão de antecMentes criminais das coman;:as
em que tiver residido. após haver completado dezoito (18)anos;

n - apresentar certidão negativa fornecida pela CorregMoria-
Geral da Justiça;

m ' apresentar comprovante de que estâ curnando o segundo
grau eacolar, no mínimo;

IV - comprovar experiencia na atividade que ira desempenhar;
V, ter idade minima de 18 (dezoito)anos.

10.4.6 - O afastamento do notArio ou do registrador decorTnlte de
férias. casamento. luto. convocação para juri e outros lIerVÍÇO$
obrigatórios, missão ou estudo no exterior ou em qualquer pane do
território nacional. exerdcio de mandato eletivo, tratamento de saúde e
maternidade. trato de interel\.Soesparticularess ou outro impedimento.
deverá eer eomunícado ao juiz diretor do fórum e ao juiz corregedordo foro
extrajudicial

10.4.6.1- O ato que designar o !!Iubstituto.bem comoo que autorizil-
lo 11.subscrever atos do cartório deverá ser afixado em loc:alpúblico. sendo
dada ampla divulgaçio.

10.••.6.:z - Ctlnstatada qualquer irregularidade nos atos notariais e de
registro ou fato que justifique o retomo do titular da delegação iI.asuas
atividades.. o juiz COfTegedordo foro extrajudicial deverá comunica-la ao
Corregedor-Geral da Justiça para as providl!nciascabiveis.

19.•••6.3 - Os afaatamentos Q1encionadosno i~m 10.4,6 serilo pelo
prazo estipulado em lei ou futado pelo juizo através de portaria.

10.•••6••• - Cópias das portarias aludidas no CN 10.4.3.2 e 10.4.6
serão encaminhadas 8 Corregedoria-Geral da Justiça.

• Vf'l'CN 1.6.1<1.3

• ALein.' 8.935,de l8/1111994nAoestabdea:o pnu:ode afutammtop8l'll.o tratode
internlleeplU'tlcu1ar=.dlapondonoart. 20.15.', qlleOaubeuNIO",apondepelolICn1ço
nu .lIal:ncioIado tltlllar,Tc:.:I••••••na lOnnadoqlledia:pOcOart. 37da rrlcrida.lei.t de
bolll1IMtn:qlle " portarUIeau.bclc« ~ prazo.ainda que poua aer tIlNrammte_.

10.4.7 - Quando se der a vaciUlcia do cargo por um dos motivos
enumerudos no ano 39 da Lei n," 8.935. de 18/11/1994. será o fato
comunicado pelo jui:l: dirrtor do fórum. ao Presidente do Tribunal de
Justiça e ao Corregedor-Geral da Juatiça.

Verwt. 16 da ui ••.•8.935. de 18/ JlIl99-l
Ver<ltt.236, ~ 3'. da CF!J988.

10.4.8 - O procedimento disciplinar para verificaçAodo cumprimento
dos deveres e eventual imposição das penas disciplinares previstas na Lei
n.' 8.935. de 18/11/1994. obedecerá as regras elltabelecidas pelo Código
de Organização e DivisA0 JudiciéJias do Estado do Paraná e pelo
Regulamento de Penalidades Aplicáveisaos Auxiliaresda Justiça.

sEÇAo 5
IMPUGNAÇAO AO VALOR ATRIButoo A IMÓVEL

10.5.1 - Os notârios ou os registradores poderilo impugnar o valor
atribuldo a imóvel. constante de escritura pllblica. contratos ou OU1n)S
tltulos que ~m 80~ a trensmiasAo de dominio, deede que a quantia
estimada pelaa partes, na auBência de pttvilláo legal. esteja em
dillllOnAneiacom Ovalor real de mercado do bemou do negócio.

10.15.:;1- A impugnação. contendo a exposiçAo do fato e os
fundamentos do pedido, será dirigida ao juiz col'R'gedor do foro
extnIjudicial. acompanhada de comprovante de que foi intimado o
intereMado por carta registrada (AR)ou por outro meio idõneo. para
ree.pond~la emjuizo, no prazo ue dez (101dias.

10.5.:;1.1- O prazo para resposta [Juiráa partir da data da juntada do
comprovante de intimaçAo,

10.5.3 - Com ou aem manit"estaç.io dll pane interessada o Jui:l:
encaminhanl os autos ao avaliador judicial que. no prazo de que.renta e
oito (48) h0f"8s•• ~tII.ri. o laudo fixandoo vlllordo imóvel.

10.&." - Apreaentado o laudo aerá abeno vista ao MinillttrioPIlblico.
10.5.& - O juiz proferiri. o julgamento no praz.ode dez (lO) diaa, nlo

estando adstrito ao laudo. nem eatando obrigado a observar CJÍtmo de
legalidade utrita. podendo adotar em cada caso a soluçA0 que reputar
rIUliaconveniente ou oportuna.

• V"'"arta. "36.'.J09doO'C,

10.'.6 - Julpda ~ente • impuWlaçAo.eerão recolhida. a.

DIÁRIO DA JUSTIÇA
díferençu de impostos. das receitas devidã. ão FUNREJUS,bem como dOll

. emolumentoa em favor da serventia.
10.15.7- A sentença condenará o vencido nas custas e despeaa.s do

incidente.
10.5.15- Cabeni recUnlOao Conselho da Magilltratura, no prazo de

quinze (15) dias.

SEÇA06
MERCOSUL

10.6.1 - Fica facultada, após a aprovação da Corregedoria-Geral da
Justiça. 11.celebração de intercâmbio entre os notários e os regilltradoreado
Estado do Paraná com similares de pailleSintegrantes do MERCOSULpara
troca de informações. .

10.6.:Z- A minUta de infonnaç6es. redigida nos idiomas portuguta ~
espanhol, esclarecerá. o objeto e 11.extensão do intercâmbio. devendo ser
acompanhada de documentos comprobatórios do regular funcionamento
do serviço notarial ou registral &ed.iadoem outro pajll.

10.6.3 - O registrador ou notário, apóa haver fínnado convf)niode
informações, deverá comunicli.-lo à Corregedoria-Geral da Justiça.
remetendo-lhe cópia da documtntaçA.o.

10.6.4 - Ctlmpetirâ à Corregedoria-Geral da JUstiça Mitar normas e
fiscalizar o correto cumprimento do intercãmbio.

CAPiTULO 1 J
TABELIONATO DE NOTAS

SUlLÚUO
Flmçao Nt1UAriW
U....". e •••• Eacri1'u>aç(lo
hnóvris~
Ea<ftrwa dO'!AdOÇG<l
Alllenri<UÇO<"s dO'!Doc::u••••.1lU>5. ChmwcIas I.kt"4nicas e Olp;as
~mml<J dO'!Anno.s
o.. CeNral di! r"st ••""""••.•
~rQdO'!~

SEÇAo 1
FUNçAo NOTARIAL

11.1.1 - Notário é o oficial pllblico incumbido de documentar e
conferir autenticidad~ ã manifestação da vontade das partes.

11.1.:Z- AonotAriocompete;

v•.•011.7". da Ui ••.• 8.935. ~ 18(11/1994
I - lavrar esenturas e procurações pubhcas;
D • lavrar testamentos publicos e aprovar os cerrados;
m • lavrar atas notaria.is;
IV - reconheçer firmas;
V - autenticar cópias;
VI - ext:ra.íre conferir ou concertar publicaa-fotmas.

II.l.:Z.I-lncumbe ao notArio:
I, remeter, logo lI.p6ssua investidura. a todoa 08 oficiosde notas

e regtstro!!lde imóveis localizados na sede da comarca, á A89OCÚlçãode
Not.t\ri08e Registradores - ANOREGe àII Secretarias da F8Jlenda e
Justiça. ficha com sua assinatura e sinal publico. incumbindo igual
obrigação aos seus auxiliares;

D - formaliulr juridicamente a vontade das patte8;

Verwt. 6•• inciso 1;da Ld ••.•8.935. '" 18/ 11(1994.

m ' intervir nos atos e negócios juridicoa a que as panes devam
ou queiram dar forma legal ou autenticidade. autoriumdo a redaçBo
ou redigindo os instrumentos adequados. conservando os originaia e
upedindo cópias fidedigna. de &euconteüdo;

Verlltt. 6". incisoll. da Lei ••.• 8.93S, '" 18/JJ/ 199'1.

IV - autenticar fatos:
V•••.lItt. 6'. íro<>soo lll, da Lei ••.•8.935. do 18/1111999.

V - manter fichário de canõee de assinaturaa;
VI - exigir o privio pagamento das receitas devidal!l ao

FUNREJUSe dos impostos. incidentes sobre o negócio;

v•••.wt. 1309. dD CTN; lItt. 30, Xl, da La ••.• 8.935. '" 18/ 111 H/9" ••at1.
:l89, """ L.,; ••.• 6.01S. <u-31/J2/J973(Ladll~~
VerUi Est<JdI.<II••.• 12.216. dO'!15107/1998. 'l'M'cnou o FUNREJUS.

VD - consignar a aprovação de testamentos cerTados;
VIU- comunicar ao oficioimobiliário competente as escrituras d~

constituição de dote e de arrolamento de bens particuJ.a.ns da mulher
casada;

IX - remeter, mensalmen~ à Col'R'gedoria-Geralda Justiça. rol
de testamentos lavrados. aprovados ou revogados e instrumento de
aprovação de testamentos celT1ldos, com indicação do nome das
panes (testador]. numero do livroe folhas;

" Vf'l' Se(::Oo 7 cJ.e.st.- C<IpItuJo.

X. arquivar, em pasta própria. es autorizaçOes judiciais para li
prá.ticade atos notariais;

XI - guardar sigilo profissional, não só sobre os fatos referentes
ao negócio. mas também em relação ás confidl!:nC'iasfeitaa pelas
partes, ainda que estas não estejam diretamente liga.d.a.lIao objeto do
ajuste;

XD ' recolher os tributos, preferencialmente mMiante cheque
nominal cruzado, à Fazenda PIlblica, registrando no seu vel'O a sua
dt$tinação;

X1D - preencher. obrigatoriamente. cartéo de afl.8inaturaa das
partes que pratiquem atos tr8a1alivos de direitos, de outorga de
poderes, de testamento ou de relevlmciajulidica;

XIV - extraiJ'. por meio datllognUico, reprográfico ou por
impressão pelo sistema de computadores. certidOeI!lde instrumentos
públicos e de documentos arquivados;

XV - autenticar, mediante oonfe~cia com 011 respectivos
originais. cópias reprográficaa-formas;

XV1- passar. conferir e conaertar pllblieaa-forrnas;
XVD - conferir a identidade, capacidade e representação des

partes;
xvm - aconaelhar, com imparcialidade e independéncia. a todos

os integrantes da relaçAonegoc:ial,instruindo-os sobre a natureza e
as conaeqíltnciu do ato que pretendam ~

XII: - redigir. em estilo correto, conciso e claro, os instrumentos
públicos, uti.fu:ando08 meios juridicos mais adequados à obtenção
dos fins visados;

IX - apr=iar, em neg6cíos imobiliArioa,a prova dominial~
Dl - dar cumprimento ás ordens judiciais, 8Olicitando

onentaçAoem caso de dúvida.
. 11.1.3 - Apublica-fonna oonaídera-ae concertada quando conferida e

lubacrita por outro notário.
11.1.3.1 - Ex:cetopara os finllldo item anterior. a pt:iblica.fonna pode

ser conferida pelo notArioque a lavrou.
11.1.3.:;1- Arlatrair a. pllblica-forma, o notário deve arquivar cópia

do documento aprnentado.

" V.CN11.2.1.~X.
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11.1." - Ctlm exceção de te"tamento. sua revogaçao e aprovação de

testamento cerrado, os demais atos notariais poderáo ser praticados por
escreventes ou substitutos.

v•••.M. 20. f 4.', da Le1••.• 8.935. de J8/ J 11 J994
V ••r<U1. 1.632, in<uo Ido Cddigo Ciw.

11.1.5 - O reconhecimento de firma ou letra, bem como a
autenticação de chancela ou cópia de documento. e a expedição de
traslado, certidão e fotocópia, poderão ser pruticados pelo eBCn!Vente
indicado .

11.1.6 - O notArio. como autor do inl!ltrumentopublico. nào estará
vinculado às minutas que lhe forem submetidas, podendo nmllá-Iaa ou
negar-lhes. CUra0. se entender que o sto a ser lavrado náo preenche os
reqUisitos legais.

11.1.7 - Excepcionalmente e por motivojustificado, a assinatura do
interessado poderâ ser colhida fora da serventia. porém, dentro do
respectivo limite tenitorial. mas somente pelo notãrio OU pelo aeu
substituto, devendo no ato ser preenchida a ficha de assinatura, se ainda
nao existir no arquivo da serventia.

11.1.8 - t facultado ao notário reali2:ar. mMiante autorizaçAo
~ressa do interessado, perante repartições publicai em geral e registros
publicos, todas aa gest6e1l e diligl!:nciasneceasárial!lou conveníentes ao
preparo ou a eficacia dos atos notariais. com direito ao reembolso das
dellpesas pa.ra obtenção de certidões e outros documentos indispensãveis
ao ato.

11.1.8.1 - Rea.li2:andoas diligéncias acima referidas, o notAria fará
jus 11.0reembolso das despe8ll.s que comprovar. devendo exibir os
comprovantes e forneçer à pane recibo dillCriminado do valor a aer
reembolsado.

11.1.9 - t livre às partes a escolha do notário, qualquer que aeja o
seu dornicflioou o lugar de situaçAodos bens objeto do ato ou negócio.

• Vf'l'o:trt.8", da Lei ••.• 8.935. dO'!18/111 1990f

11.1.10 - As funções do notârio aludidas nt$ta seção ob-decerâo
tambem às contidas no capitulo 10, seções 1, 2 e 4 no que couberem..

SEÇA02
LIVROS E SUA ESCRITURAçAO

11.:Z.1- O noté.rio terá, obrigatoriamente. os seguintes livros:
I - Livrode Notas; I
n - Livrode Testamentol!:'
m - Livrode ProcuraçOee;
IV - Livrode Substabelecimento de Procurações:
V • ~uivo de Procuraçóe8, oriuodalllde outra. eerventias:
VI - LivroIndia::
vn. Livrode Protocolo de E&erituras(Adendo1,MI:

'Para ....nlU•.••pQb!icaaemgerale ••toadec\aTalbno'l.
• PII1'al8YnmuIId" teatamenloae rqllltlOde IIpnrollÇAode teatllmmtoaeerT8doa,t'\ÚO
Imopodm aerpeloailrlcmade folh••••IIOltaa"digitado.ob••••.••lU1do.contlldo,o diapoeto
noCN 11.1.4e 11.2.22.

11.:Z.5 - Os livros de notas poderão. segundo o numero de atos
lavrados e se 11.eficiéncia e presteza da pTestaçAode serviço o exigir, ~r
desdobrudos nas espeeies de ~E8Crituras Diversas-, 'Compra e Venda'.
"Contratos", 'CompromiS&lde Compra e Venda-, "Transmi88ÕesDiversas-.
.Hipole<;aseQuitações".

1l.:Z.6 - O livro de Arquivo de Procurações oriundas de OUtraS
serventiaa, pode ser constituldo por arquivo dali procurações apresentadas
pelas partes, numeradas e rubricada. 11.mMida que forem sendo
arquivadas. Ao completar duzentas (200) folh88 o livro deverá ser
encerrado e encadernado. .

11.:Z.6.1 - Ao arquivar no livro de registros a procul'll,ç9.0oTiunda de
outra serventia deverá constar C7livro e a folha onde foi utilizado o
instrumento.

• Vf'l'CN 11.6.7.J.

1l.:Z.6.:Z - Ao lavrar escritura. ou suhtstabelecimento. utiliuul.do-se
procuração oriUndade outra serventia. deverá o notârio consignar no telno
a origem do documento. bem como o número do ~uivo e folhas onde o
instrumento de mandato foi arquivado.

• VerCN 11.6.7.1 e Jl.6.7.2.

1l.~.6.3 - Arl lavrar escritura em que figure como parte pelll8Oll.
jur1dica, a serventia deve arquivar cópia do respectivo contrato social ou
estatuto'l. anotando o numero do livro e folhas onde foi utilizado.

11.:Z.7 - Nas escrituras que utilU:emmais de uma folha. as partes
assinarão na ultima folha e rubricarão ou assinarão as dema.ill. Nessa
hipótese. ss assinaturas ou rubricaa nào aerão eolhidall na margem
destinada il.encadernação.

11.:;1.8- Nas escrituras declanidas incompletas, deverá o notAJio
certificar OImotivos,datando e a8llinando o ato, observado o Regimentode
Custas.

1I.~.8.1 - Ocorrendo o fato acima descrito. deve, ainda. o ato &er
oportunamente consignado no termo de encerramento do livro. exceto
quanto itquelas cujo prazo ainda não tenha tranacorrido.

11.:Z.8.2- O termo de encerramento será.aditado &eposteriormente o
notAriodeclarar incompleta alguma escritura daquelas a que alude a parte
final do subitem anterior. colhendo-se novamente o visto do juiz.

11.:Z.9- Nlo sendo posai~1 a complementaçAo imediata da escritura
publica. com a apoaiçio de todas ss assinaturas, serão os presentes
cientificados pelo notArioou por seu substituto, de que, decorrido o pnu:o
de trinta (30)dias, a escrituru será declarada incompleta.

1I.:Z.9.1 - A escritura tamlxl:m lIerà. declarada 'incompleta ae, no
mesmo prazo, as partes nlo comprovsrem o recolhimento das receitas
devidas ao F'UNREJUS.quando for OC880.

11.:Z.9.:Z- O Pl"lW) previsto no CN 11.2.9 deverá aer contado a partir
da data deaígnada para 88 assinaturas. que não excederá. a quiJu:e (15)
diaa da data do protocolo.

• EmllCtTatBl1dod"aooc:d8deanllnima.d~ arquivaruun~ cópiadaaladedelç:toe
poaacdadiretnliL

11.:Z.9.3 - Caso alguma (las partes nao compareça ao ato, o notAno
poderá colher a da parte que estiver presente, aeve;tdo, então, notificar a
outra pane através de correspondtncia comAR.'

11.:Z.9.4 - Em casos excepcionais Il escritura anteriormente
declarada incompleta poderá. ser rutificaaa, desde que a assinatura
faltante seja da parte comprudora e a parte vendMoru tenha assinado a
escritura dando quitação do preço.

11.:Z.9.1S- Para a convalidação da escritura o notário deverã laVT1lr
escritura de ratificação. aproveitando o ato praticado. sendo' que a parte
que não compareceu na data designada para llSSinatura deverá assumir /I.
responSllbilidade civil e criminal pelas declarações inseridas na nova
escritura.

11.:Z.9.6 - Havendo qualquer dllvida ou não podendo entrllr em
contato com 11.pane vendedora, o notário devenl. abllter-se de lavrar a
escritura de ratificação, IlObpena de responll8bilidade.

11.2.9.7 - O noté.rio devera anotar a lavraturu da escritura de
ratificação junto á escritura anteriormente declarada incompleta,
revalídando o sto.
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11.2.9.8 - Ocorrendo a hipóteee da eacri.tura lIer declarada

incompleta. etlte rato deverá aer consignado no teml0 de encerramento do
respectivo livro. .

11.2.10 - Salvo ordem judicial ou na hipótese do CN 11.2.9.4, e
vedada, IIObpena de re8ponaabilidade administrativa, civil e criminal, a
enraçAo de traa1ad08 e c:ertidões de atoa ou termos incompletos.

11.2.11 - Quando pela numeraçAo dali rolha. houver indicativo de
nAo ac:rpo88lvel iniciar e concluir um ato nall llltimall folhaa de cada livro.
o notArio deixllrê. de utilizá.las e as inutiJU.ari. com a declaração "EM
BRANCO", evitando-5e, aMim, que o ato iniciado em um livro tenha
prosaeguimento em outro. .

11.2.12 - O notaria ou o eacrevente que lavrou a etlCntura e as
demais Pf:1UlOll1I que comparecerem ao ato, rubricarão todas 88 folhas
utilizadas.

• Vn-CN U.2.7.

11.2.13 - O primeiro traalado Ilef'áerpedido por cópia datilografada
ou impresaa por computsçA.o.

11.2.13.1 - Salvo nas hipóteBetl contempladas no item 11.2.10, o
traslado somente será expedido depois de completado o ato, mediante
coleta de toda. u aasinatul'1lll e comprovante de recolhimento da. receitas
devida. ao FUNREJUS.

11.2.14 - Ae ellCriturall, para lua validade e solenidade, aJém de
outros requisitos previstos em lei especial, devem conter: e

• AnotJ.llc:&,çéollADIleri. neceaslris_ o no~, na d.a1ad.ll~, ckntiflcarlU
~ dodUldnignadopua • ..-...nua. podendone"""0UIlldeclarv Incompl6oo alO
ap03odecuno dopnuode trintal30J dIN. .
• O art. 1°do Df:çreto-Lein,o 857, de 11/09/69, edita:0S40,nuJo. de plenodireitooa
COIUl"IltoS,titulOlle quat.:ju~ documento.,bemcomo,lU oblipçOoeeque, enq(ltorei.lno
Bnt.aiI estipulem ~to em ouro. em mno:da ~ D\l por &J«wna fonna,
~arn ou recuaem. l\Oll_ua c:k:itoa,o cuno JegaIdo cnIzeu'O.oPredominao
mtmcliJDmtodi:queo a1udldodiplomalqj;aI ¥ede.a eatiPlllaçAodopIl8IllI>I'IIIOemmoeda
n~, maa nada obeta a indaaçAopar ~ ~ oomoo dlWu"llOI'te-
llfJH:r'ioI;:ano.VideRT, 6llS/IS e 693/100. A matma en<:ontT8.-_rqW&dana Medlda
Prori.tlli8.queInlJlituluPlanoEcon6mlcoe a URV.

J - a data do ato, com indicação do local, dia, mes e ano:
11 - o lugar onde foi lida e assinada, com endereço completo, ~

nAose tratar da sede da serventia;
m - o rrconhecimento da identidade e capacidade das panes e

de quantos hajam comparecido ao ato: se algum dos comparecentes
não for conhecido do notário, nem puder identificar-se por
documento, deverão participar do ato pelo menos duas testemunhas
que o conheçam e atestem sua identidade;

IV - manifestação de vontade du partes e dos intervenientes;
V - o nome e qualificação das partes e demais COmparecentes.

com expressa referencia ã nacionalidade, profissão, domicilio,
residencia e endereço, estado civil, e, quando se tratar de bens
imôveis, o nome do cónjuge, o regime de bens e a data do casamento,
numero da cklula de identidadl'" e repartição expedidora, numero de
inllCriÇàono CPF ou CGC, quando for o caso, e se representados por
procurador;

VJ - mençAo ao livro, folha e serventia, em que foi lavrada a
procuração. que ficar8.arquivada em 1ivropróprio:

vn - se de interesse de menores ou incapazes. a. mençAo
expressa. li. data de naacimento e por. quem estão assistidos ou
representados; o menor relativamente incapaz dl"'Yerácomparecer ao
a.topeasoalmente, ainda que haja a.utorização judicial;

VIn - indIcação clara e precisa da natute%a do negócio juridico e
seu objeto:

IX - a deels.ração, quando for o callO,da forma de paglUTIento,se
em dinheiro ou cheque, este identifica.do pelo seu numero e nome do
banco sacado, ou outra fonna estipulada pelas partes;

][ - indkaçAo da documentação apresentada. tranllCre'Vendo-se,
de forma res.umida. oa documentos exigidos em lei:9

Xl - a declaraçAo de tel" sido lida As partes e demais
intervenientes, ou dl'"que todOlla leram;

XD - tl"'TnlOde encerramento;
JJlI - auinatura das partes e dos demais intervenientes, bem

como a do notario. encerrando o ato;
XIV - refeftncia exptellllll. ao registro no livro Protocolo de

E8Crituras, com indicação do numero e da. data.

° VerCN3.9.2. 10.3.J.l ~ ll.2.I.l.

11.2.14.1_ As auinaturas das partes ou intervenientes serão sempre
identificadas, com o registro do nome por extenso de quem a.a.p6s.

11.2.14.~ - Se alguma. da.s partes ou intervenientes não IIOUber
allllinar, outra pessoa, capaz s.ssinarã a seu rogo, devendo o notlirio
deelarar na escritura tal circunatância e colher a impressão digital,
indicando o polegar. Em tomo de cada. impreaslo deveri 8ef escrito o
nome da pellllOlll.a que peTtence.

11.2.14.3 - Quando uma das panes não souber assina.r, alêm da
pessoa que assma a rogo, o notário não podl"'rádispenllBt a presença das
testemunhas do ato.

11.2.14.4 - Todas as escrituras lavradas. exceto procurações e
substabelecimentos, dl"'Verâo ser registradas. medis.nte relação
apreSl"'ntadas ao oficio distribuidor.

Vn <lI'I.13, ;MS<>L aeguntb> pa>T~.da l.ft ,,-' 8.935, <k 181 111 1994.

11.2.14,5 - A rela.ção a que alude o lIubitem anterior devera ser
arquiva.da em pasta própria, sendo auas folha. numerada. e rubricadas a
medida que forem !lendo arquivada.s.

11.2.14.6 - Os notários encaminharão ao dilltribuidor, no prazo de
dez (lO) dias, relação das escrituras lavradas, aceto procurações e
lIubatabelecimentoa, consignando:

I - numero de ordem l'"da.ta con.tante do livroprotocolo:
U - nome, RG e CPF dos outorgantes e outorgados:
m • natureza do feito;
IV - valor da escritura:
V - livro e folhas onde foi IaVTBdoo ato.

:'1.2.14.7 - O pedido de autorização a que alude o CN 3.1.3.2,
formulado pelo notário, será. dirigido ao juiz corregedor do foro
extrajudicial. nde indicando, se for o caso, o nome do responsável pelo
retardamento.

11.2.14.8 - Na comarca de Curitiba o registro na disoibuiçAo
owrvanl; o dispoeto no CN3.9.5.

11.2.15 - As l"'SCriturasreferentes a imóveis e direitos a.ell"'srelativos.
devem conter, ainda:IO

I - quando urbano: a indicação do numero do lote, do lado, se
par ou impar, do llJTUamento, sua ilrea. o numero da. quadra, a
1000001ização.o município, suas CBnlCteriSticase confrontações, a
distância. métrica da l"'llQuinamais pr6Jcima. o respectivo numero
predial e a inllCriçãOno cadastro municipal:

U - quando rural: seu numero, sua dl"'nominaçãose houver, sua
área. suas caracterlaticas e confrontações.. a localidade. o municipio. o
numero da indicação cadsatral no INCRAl'"na Reel"'itaFederal pe.ra
fins de ITR, a. indicação de quilómetro de sinalização quando
fronteiriço, a e'lrada sinalizada.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
m - numero dQ registro de aquiaiçll.odo alienante, ms.trlcula e

serviço registral respectivo;
IV - a. certidAo de aç{le. reais e reipenecutóriaa relativu llO

imÓVel e a de õnus reais, expedida.1IpeJo registro de imÓVeis
competente, cujo prazo de validade para este fim, l!IerÍlde trinta (JO)
dias;

Ver<UI.JO, incúG IV, do ~ "-0 93,2"'0, '" 09/09/J99l5.

10AInterp~ dodiapoatonoaan. 4.°(30, inciaaU. d" Lei11.°8.935,de 18}11/1994,
n4i:lddxll dQridade qU(o nottrio cleweprupon::Qw"1qIl~ juridQ ,u """"" de
aortequeemboran.aorepetidano ~ n.o93.240.di:09/09/1986."diapo.lçaodo'
2.°,do art. 1.°,d. Lei11.'7.433. d( 18/12/1985.t ~divd Q1.>C' ooiente.a p.rteR
qu•.••lo. amvenltnci&d( queaej. aolldtad•• certidAodi:fdtol a,ju~.

V - a d«laração do outorgante, sob pena de rellponsabilida.de
civil e penal, da existtr1cia., ou não, de OUlTaaaç6es reais peaaoai. I:'
reipersecutórias I:' de outroa ônus reais incidentea sobre o mesmo
imóvel;

VJ - menção, por certidão em bfl"'Y'erelatório, com todas as
minucias que permitam identificá-los, dos alvaras, nas escnturas
lavrada.aem decotTéncia de autorização judicial:

VU • transcrição resumida, quando se tratar de imóvel rural, do
Certificado de Cadastro do Imôvel no INCRA, mencionando-se seu
nulIll"'ro,área do imóvel e módulo;

vm - inteiro teor da autorização emitida pelo lNCRApara fins de
desmembramento de imóvel rural:

IX - numero, data e local de expediçAo do certificado de quitação
ou dl'" regularidade dl'" aitua.çâo, pelo INSS; quando as partes não
estiverem sujeitas a tais contribuiç6es, serà. fl"'itadecls.raçAo dessa
circunatância.;

][ - na imposaibilidade de apresentação do certificado de cadastro
expedido pelo It'CRA rela.tivo ao ultimo eJU'relcio, em substituição,
será. exigido o protocolo de encaminhamento do cs.dastramento ou
recadBlltramento, scompanhado na ultima. hipótese, do certi.fics.dode
cadastro anterior:

Xl - eXprelllBreferincia ao pacto antenupcis.l, suas condições e
nulIll"'rode seu regisl.TOna cireunscriçAo imobiliQris.;
m - referência expressa. ao registro no livro .Protocolo de

Escrituras", com indicação do numl"'roe da da.ta.

• VerCN 3.9.2, 10.3.1.1 e 1J.2.J.l.

11.2.15.1 - £: obrigatória a tranllCfição resumida da guia de
recolhimento do ITBI,8Blvose não exigida em lei municipal.

" Ver<ll'l.1.°,6 2.", do úei ,,-' 7."'33, • J8/ J2/ J98$.

11.~.1l5.2 - £: obrigatória a tnlnllCrição resumida da guia. de
recolllimento do imposto sobre a.doação - ITCMD.

° V""<lI'I. 9.', d4 úei EMadu<>J "-0 8.927, de 28/12/1988. li
° V..,.me da Seao!Ian:a&tadualdoF~ rw-.pr.gD'i.br/tle£al.

11.2.115.3- £: vedado o uso de instrumento particular de mandato ou
substabelecimento, para lavratura de atos constitutivos ou tran&1acvosde
direitos reais IObre imÓVeia,observado o disposto no art. 134, inciao n, do
CódigoCivil, salvo se outorgadoa em favor de entidades banCéria.s, quando
intervierem como snuentes ou credores hipo~.12

11.2.15.4 - As partes serAo identificadas peloe seus nomee corretos,
não se admitindo refmncias dúbias, taia corno "também conhecido por-,
°que também aaaina." ou refe~ncias qUl'"nlo coincidam com a.s que
constam dos registros imobiliãrios anteriores.

V""CR 16.2.10.

" Em \'Í&tIr. pan1r d( 1.%3/1989.
•• EmQlKId( documenloparticular1aYradono ertenor. lIqUndolU Joolado reapecti'oo
pal•• llimIda lnIduçloof">daI,Iefã n~ OfI'gI.Rtroeln titukNo( dOCUllKntoa,pera
que prodlUll(ldtoa no BMI.aiI(art. 129.6.'. \48 e 221. m, lodosda lei n.' 6.015,de
31/1211973).

11.2,15.5 - A Certidão Negativa de ~bito do INSS dl"'vera ser
validada. pelo notiuio, obseTVando-~ o seguinte: Il

VerOn:tem de ~ n."207, de 0810411999. Ordemde&>VI(lO"-021I.
de 10/06/1999 e Orn<la,~"s,,-' '26I9ge 29199. IOdaRda INSS

I - via internet através do endereço http://www.mpas.gov.brf,
com impressão da tela de consulta da CND, que cO~$ponde a aua
validaçAo;

U.- nos poetos de arrecadação e fiscalização do INSS (Agencias
da Previdéncia. Social), via fax. ou oficío, mediante solicitação
fonnulada pelo notário, que eerâ respondida pelo meamo meio, com a
relação das certidões para aa quais deseja confirmação.
11.2.15.6 - Cabe ao notârio adotar as providencis.s dl"'tenninadaa no

CN 11.2.15.5, e :tão ao contribuinte.
11.~.15.7 - As certidõea negativas de débito (CND)obtidas em outras

Unida.dea da Federaçoo deverão ser confirmadas pela serventia, adotando-
se o ml"'smoprocedimento.

11.2.15.8 - Cópia. da. CND, já validada, deverâ ser arquivada em
pasta propria.

V~rCN J 1.2.I,;'ICUO XN.

11.2.15.9 - A empresa que explora excluaivamente ativids.de de
compra l'"venda de imóveis. locaçAo, desmembramento ou loteaml"'nto de
terTenOll,incorporação imobiliAria ou construção de imóveis destinadOIl à
venda. fica dispenas.da da apresentaçAo dI:'CND na transação imobili.áris.
decorrente de sua atividade econômica. O lançamento contábil do imóvel
objeto da. transação deverâ conetar do ativo circulante, fato que s.erá
deelarado sob as penas da lei e constará do titulo e respec.ivo regilltro.

11.2.15.10 - Poderão 8er dispenaadas pelo adquirente. em relação a
imóveia urbanos, as certidões referentee aOIltributos que incidam I!IObreo
imÓ'Yel,edl"'Yendoser aquele all"'nado expressamente de que responderã pelo
pags.mento de l"'Ventuaisdébitos fiscs.is.

V•••.Qlf. 1',62", do Decmo"-093.2 •••0, di!09/0911986.
° VerCN 16.2,8.

11.2.15.11 - Nos condomínios regulados pela Lei n! 4.591, de
16/12/1964, a alienação de cs.da. unidade, a tranafertncia de d~itos
pertinentee li.sua aquisição l'"a constituição de dirritoll reais I!IObreaquela,
dependera dl'"prova de quitaçAo das obrigs.ções do alienante p&ra com o
respectivo condominio. devendo o notArio exigir a a.presentaçé.o de
documento comprobatório.

" Aa._rvmtiu que lIIndanAodiaponhllrOde inu:metp:x!(réoaolictar11valids.çlopdo
prOpnoINSS(ilem4, in lin(. da OS207/99].AJ«unapaRia.do INSStm _ re<:uaadoe
vatidarti CNO,aobaIegaçàode Que11pn:wldt!nae,cabeexduUvalnel'lle80R"'RpOn"'~,
pelostw:rrio;oIoflOtaliIIjaou fI'KI.uwa.a1IIlIdoUWlIumrmbvaço al1k:ionallllquelesque
IIIndenAo- lIChaJnmnectMOlI•. red( mundialpar1lobter o dOc\'IIDentodo INSS.A
aoluçtodop",bleme aiado peloINSS,todaria,foiaprellO'lltada•••••Creu.laru n.02fI/99(29/W, lI<:mlBdllld8a.

11.2.15.12 - Considl:'fllr-se-á prova de quitação dQII obngaçOes
condominiais a declaração feita pl"'Joalienante ou seu procurador, sob as
PC'naa da lei. a. ser exprelllBJlll"'ntl'"consignada nos instrumentos de
allena.ção ou dI"tranafmncis de direitos

V""a1f. ,,". porngmfo ••1!im, do ~ ,,-"".59/, di!16112/1964
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11.~.16 - Ao lavrar a eecritum de transmiaaão de parte ideal, nAo

vinculada ao dispoeto na Lei n.- 4.591, de 16/12/1964, o adquirente e o
tnlnamitente declartll'âo expresMmente que a co-propriedade nAo ee
destinanl; li. fonnaçAodl'"núcleo habitacional em dess.como com •• nOI"lDh
e orientaÇões ~8Critas na Lei n.• 6.766, de 19/12/1979, Lei n.o 4.591. de
16/12/1964 ou no Decreto-lei n.- 58, de 10/12/1937, a&aumindo
responsabilida.de civil e criminal pela declaração.

VerCNJ6.11.7.

11.2.16,1 - No CB80do CN 11.2,16. o notário, sempre com o
propósito de oblltar expedientes ou artificios que visem a afastar a
aplicaçAo da Lein.- 6.766, de 19/12/t979, cuidari. de~, com eeu
prudente critério e baseado em elementos de ordem objetiva.
especis.lmente na quantids.de de Iotee parceJadoa. a poeaibilidade de burla
ã lei. Na duvida, submeteril o callOa aprcciação do juiz COITegedordo foro
extrajudicial. ,

VerCN 16.2.29~16.1J.6.

11.2.17 - Para preservação do princípio da continuidade, os notários.
não podenlo praticar atos relativos a imóveis sem que O titulo anterior
esteja registrado em nome do alienante, exceto se interelllBCioconhecer a
circunatància. e assumir s re.ponlSBbilidade pelo registro dos a.tos
anteriores.

11.2.18 - Na IaVTBturade l"'8Crituraspúblic:as, IUI partes, deede que
alfa.betizadas e concordes, poderli.odispenaar a ~ça e a allSÍnBturade
testemunhas. ressalvadoa De testamentOll e qUando, por lei, _ requisito
seja essencial para a validade do ato.

11.2.18.1 - Não sendo alguma. das partes alfabetizada •• ou hs.vendo
testemunhu instrumentáriall ou testemunhas a.preaentantes. o notãrio ou
&eu ellCTeYentelerâ a escritura na preeença de todos os participantes do
.'"

VerCN 11.2,14,2 e 1I.2.J •••.3.

11.2.19 - Quando lavrado o instrumento público de revogaçio de
mandato, de revogaçAode testamento e de eubstabelecimento de mandato
sem reserva de poderea, escriturado na própria aerventia, o ato lIet1i.
anotado imediatamente, i margem do a.to revogado. sem qualquer ônus
para as partes.

11.2.19.1- Se o ato revocatório e o de sUbstabe1ecimento de mandato
8l"'tIlresefV11de poderes versarem sobre a.tos Iavradoe em outra serventia de
qualquer Unidade da. Federaç.ã.o, seTé. imediatamente comunicado ao
notArio que lavrou o instrumento revogado ou o mandato eubstabelecido
sem reaerva&.

11.2.19.2 - A comunicação a que se refere este Item deve IIoer
realizs.da por Carta registrada e arquivada em pasta própria.

VvCN 11.2.1.1=""" VIII

11.2.~O- Podera ser lavrado o a.to de revogação de procuração sem a
presença do mandalArio, desde que inexista cmusuia de iJTevogabilidade,e
o interesaado expressamente assuma a. responsabilidade de promover a.
notificação.

" Vl!rO>1-1.316al.326doCó<hgoOIll1.

11.2.~O.1 - Devera o interessado ser alerts.do da imprescindibilidade
da notificaçAo.

11.:iI.21- O notário entTegarQa Declaração da Operação Imobiliâria-
DOI. na. unidade da Seocretaria da Receita Federal que abranger a
Sl"'rventia,até o ultimo dia útil do mês sublleqüente a.o da lavratura do
documento. independl"'ntementl'"do valor da operaÇlioimobiliária.'. •

Ver ~ No.....atlvo SRF •••• 163, di! 23/J2/1999. ~ <JP"O<'DUa
progmma g.m>dordeDecla~ di!Opo~ /mol>oMroas- 00i ~ defirv
"I!gI'Q&parr>ll_OP",$I!~eddDUrn:1ll~
RedoçOo cU>d<t pt:lo P>t>"'merw "-.28.

11.2.22 - Apresentado testaml"'nto cerrado a.onotário. na.presença. de
pelo menos cinco {05) testemunhas, este, depois de ouvir do testador que
a.quele é o seu testamento, que o dã por bom, firme e valiOI!lOe quer que
seja. aprovado, inician\, imediatamente após a. ultima. pala.lIta, o
instrumento de a.provaçAo.manuscrito, datilografado ou digitado.

11.2.22.1 - Nlo havendo espaço em branco, rubrica.rá as folha. c
iniciarà o instrumento em folha eeparada, fazendo dillllOcircunstanciada
menção.

11.2.22.2 - Deverá.o notário robricar todas ali folhas do te8tamento.
11.~.22.3 - Lavrado o instruml"'nto de aprovaçAo, o notiuio o ler$.na

presença do testador. que o asainarã, com ae teatemunhas do ato.
1l.2.2~.4 - Não sabendo a&Sinar, uma daa testemunhas indicadaa

pelo teatador ua.inanl. a seu ro8O,
11.2.22.5 - Em seguida., depois de allllinado. o nolArio palllBni. s

cerrar e coaeTo le3tamento.

• V..,.a>1-J.638eseguinle5doC6digoOw.

11.~.~~.6 - Costurado e en~gue o testamento ao testador, o notAria
lançará no liVf'Opróprio, lugar, dia, mts e ano em que o testamento foi
aprovado e en~gue.

11.2.23 - Na e8Critura publica de pacto s.ntenupcis.l, para fins dl'"
conversA0 de unilo estável em callBmento, será. feita ml"'nçio ã finalidade
do ato, omitindo-se a.data dQinicio da uniAo.

11.2.24 - £: vedado a Ialltatum de ellCrilUra.de deelaração cujo
conteudo seja ofensivo li.moral e Aimagem de qualquer pe&aoB.

° Ver em. 5", irI<Uo X. da CF/88.
° V""f'o18:nll.°07/98.

••ARec:eilllFederalezpaleCPFparaCliBnçaouadoJo..centednde quefiguremInO~
emnegocioimobiliario.

sEÇAo 3
IMÓVEIS RURAIS

11.3.1 - O notArionâo poderá. sob pena de responsabilidade, no case
dI:'desmembra'tlento, lavrar escnturas de pane de imóvel roral. se a ârea
deamembrada e a remanescente nAo forem iguBls ou superiores ã fraçãc
minima de parcelamento, Impressa no certificado de cadastro
correspondente.

11.3.1.1 - O dieposto neste itl"'ttlnão Sl'"aplica a.os callOSem qUl'"a
alienação se destine, Comprovadamente, à anexação a outro imóvel roral
confinante e de3de que a.área remanescente seja igual ou superior li.fração
mínima dl'"ps.reelamento.

11.3.1.2 - Acessão ou alienaçAode pane ideal é permitida de8de que
não caracterize tentativa de burla da lei,15 o que senI, examinado pelo
notário com s.eu prudente criterio e baseado l"'ttIell"'ttlentoa de ordem
objetiva, espeeialmen!e na qus.ntidade de lotes parcelad05, a. localizaçãol6
etc. Na.duvida., submeterá o CBIIOa apreciação do juiz corregedor do foro
extrajudicial.

° VerCN 11.2.6.J

11.3.~ - Não estão sujcitos b restrições do item anterior 011
desml"'mbramentos previstos no art. 2. do Decreto n.- 62.504, de
08/04/1968.

.11.3.2.1_ Nestes ca80ll o n?tãrio deveri consignar no instrumento, o
intelfO teor da aUloru:.açAoermtida pelo INCRA.bem como o numero dll
tespeçtiva averbação na matricula. do imóvel.

http://www.mpas.gov.brf,
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11.3.3 - A penoa flsic&estrangeira somente podem adquirir imóvel

rural que não exceda a cinqüenta (SO)módulos de exploração indefinida
em lrea continua ou de8COl1tinua.

11.3.3.1 - A aquilriçA.olerá livre, independentemente de qualquer
autorização ou licença, 8C:o imÓVelcontiver' área inferior li t:rtlll (03)
módulos. ressalvados 011 imóveis situados em ãrea oonskl.enlda
indispend..veJ à legurança nacional, que dependeria de llMentimento
préVioda $ecn!:tariaGenll do Conselho de Segurança Nacional.

11.3.3.2 - A aquisição de imOve18rurais entre trtl!l (031e clnqQenta
(SO)móduloa dependert de autorização do INCRA.

11.3.3.3 - Dependerá uunbém de autorização do INCRAli aquisiçlo
de maia de um imõYel,com área não auperior Btrh (03)módulos, feita por
uma mesma peaeoa biça.

11.3.3.4 _ CMo o adquirente não aeja proprietb1o de outro im6Ye1
<:omárea MO superior li trh. (03)m6dules, deverá conatar do instrumento,
IIU.d~laraç6.o Ile88eIlel\tidoe I!IObsua retlponaabilidade.

" O que ~. por -=mplo, quando ape.ar de çU],dar-ec de Yenda de porçAo Ideal, a
dr8Criçêo do Im&vel Joc:alUo,• pene llIienad. no Intenor d" il.l'eAmIlJO'".o que oknde,
cv>denlemenu:, a prbpria n~Jur1dir:a de parte: Ideal.
lOEmmatt!"'"de~J'lf"U, c:hflcua.derecn:io.amdomlnlol.fechadosetc.

11.3.4 - A peS80a juridica e6tTangeira autorizada a funcionllJ"no
Brasil, ou a pessoa juridica brasileira da qual participem, a qualquer
titulo, pell6Oll6estrangeiras Iisicas ou juridicas que tenham a maioria do
seu capital social e residam ou tenham sede no extenor, somente poderá
adqumr imÓVeiSrurais, seja qual for a extensão, medJ.anlea aprovação do
Ministérioda Agncultura.

11.3.4.1 - Para a aqui6ição de im~1 rural por empresas constituk1as
no Brasil sob a I/:gidedas leis brasileiras, com sede e foro no território
nacional, ainda que dela participe capital estrangeiro. não é n~ellllária a
autorização do lNCRA

v•••.E/fteAda ~ n." 06195.
V•••.CN 16.14.5.3.

11,3,4,:;1 - Naescritura de compra e venda de imóvelrural por pessoa
fisica estrangeira. constarll.o,obrigatoriamente:

I - 011dados do documenlo de identidade do adquirente;
D • prova de n:sidmcia no territóno naciona.!;
m - autorização do órgão competente, ou sssentimento préviodo

Conselho de Defell8Nacional. quando for o caso
11.3.4.3 - Cuidando-se de pesaoa juridiea utnmge1ra. a escritura

conterâ a tran!K"riçAodo ato que lhe concecleu autoriu.ção para a
aquisição da 8rea rural, dos document03 comprobatórios de sua
constituição e da licença para seu funcionamento no Brasil.

11.3.4.4 - Aplica.se o disposto no CN 11.3.4.3, nos casos de fullãoou
incorporação de empresas, de alteração do controle acionário da sociedade,
ou de tranaformação de peseoa juridica nacional para peB$QQjurídica
estrangel1'8..

11.3.5 - A soma das 8reaS rurais pertencentes a pe8lKl8.s
estrangeu1l.s, fisic.a.sou jur1dicas, não poderá ulU'llpassar a 1/4 {um
qu~1 da euperficie dos municlpios onde se situem, comprovada por
certldão do ~gJ.strode im6veis_

11.3.6 - Da eac:ritura relativa à aquisição de imóvelrural por peSllOa
Ilsiea estrangeira constan\, obrigatoriamente, o documento de identidade
do adquirente, prova de sua n:sidencia no território nacional e, quando for
Ocaso, a autoritação do INCRA.

11.~.7 - Quando o adquirente do imóvel rural for peSl108juridiea
eS~gelrB ou a ela equiparada, deverio constar, obrigatoriamente, da
ellCntura: a aprovaçio pelo Minis~rio da Agricultura, os documentoll
compro~tóriOll de sua constituição e de licença para seu funcionamento
•no Brasil e a autonzação do ~sidente da Republica. nos callOSpreVÍatos
no Decreto n.- 74.965, de 26/11/1974.

SEÇA04
ESCRITURA DE ADOÇA0

11.4,1 - Não sem lavrada eacritura de adoção de peMOBmenor de
dezoito \la} anoa.

V••••art. 47 da Ui n. 8.069. lU 13/07/1990.

11.4.:;1;- Os notAriase escrivães distritais somente laVl'llJ"ioescnturall
de adoção de pessoa maior de dezoito (18) anos. mediante autorização
judicial. observado ainda o dispoBlOnos artigos 368 a 378 do CódigoCivil.

Ve, "r(. 227, ~ 5". da CF/88
Vertll'f.I.J09<ú>CPC

11.4.3 - No ato da adoção seTão declarados quais os apelidos de
familia que o adotado paBSllJ"ãa usar.

11.4.3.1 _ O adotado poderá formar seus apelidos conservando os
dos pais de 6BfIgue.ou acrescentando os dos adotantes, ou ainda somente
os dos adotantes

v•••./.l<l'n." 3.133, <k-08/0511957.
11.4.4 _ A escritura será averbada no registro civil das pe8908S

naturais, IlOrnentepor ordemjudicial.

Ver<lJ'ls.29, ~ I'. 97, 102, :r ••J05, da Lei n." 6.0J5, """31112/1973.
VerCN l5.9.4.2

sEÇAo 5
AUTElI"TICAÇAO DE DOCUMEl'I"TOS.
CHANCELAS MECANtCAS E CÓPIAS

11.&.1 _ Compete ao notário ou substituto a autenticação de
documentos e cópias de document03 particulares, certidOeIlou traslados
de instrumentos do foro judicial ou extrajudicial. extraldas pelo sistema
reprogrãfico, desde que aprellClltadOll011originais.

V•••.CN2.J.7.

11.5.1.1 _ Independem de autenticação notarial a~ cópias
reprográficas autenticadas por autoridade administrativa ou servtdores .do
foro judicial ou extrajudicial. de documentos elristentes na respecbvs
repartição ou escriv&nlB.

• v•••.CN2.1.7.l.

11~15.13 _ Na autenticação de documentos inseridos em autoll
judiciais deve o notArio analiB8Tse a cópia co~ere co~ o documenw
original. Não se permite a autenticaçio de fot0e6p18sInseridaa nos autos.

11.&.:1 _ O notário, ao autenticar cóp18 reprogrlfica. nAo.~everá
restringir-se ã mem C"'nferênciados teXtOsou ao aspecto ~rfC'\ogK:Oda

ta mas verificar. com cautela, se o documento copiado contém
~~ra~ ou quaisquer outros defeitos. 09 quais serllo ressalvadOll na
autenticação. __....•. sada

11.153.1 _ No caso de fundada suspeita de fraude IOC'" recu. a
sutenticação e o fato &eri. comunicado. de imediato, ã autoridade
competente. .' \

11.15.3_ Nào llera.utilizada para a pri.bc8.de ato ~otari&l.reproduçA.o
reprográfica de outra reproduçA.oreprográfu:a, autenticada ou nAo, lIBlvo
IIObp\l,blica-fonna.

v.rCII JJ.2.1, inoUo X.

DlARIO DA JUSTiÇA
11.5.3.1 _ Não está sujeita a esta reetrição a cópia ou o conjunto de

cópias reprográficas que. emanadas e autenticadas por autoridade ou
repartição pública. integrem o respectivo titulo, tais comocartas de ordem.
de sentenças. de arrematação. de adjudicação. formais de partilha.
certidOesda Junta Comercial.

11.15.3.:1- Só se extrairá pública-forma de reproduções reprogníficas
oriundas de outraS comarcas se estiver reconhecida a firma do signatário
da autenticaçll.o.

11.6.3.3 - Nos document08 em que houver mais de uma reprodução,
a cada uma corresponderá um instrumento de autenticação.

11.&.4 - Em um documento cllja reprodução seja de frente e venlO,
deverá ser cobrada apenas uma autenticação.

11.15.5 - Poderá o notário autenticar documento em Ungua
estrangeira, se estiver acompanhado de tradução oficial, eJlceto se o
serventuário dispuser de conhecimento para compreender seu conteildo,
certificando esta cin::unstãncia.

Ve,CN IJ.6.IO., •.••.•~"" nata.

11.15.6- O notário poderá autenticar microfilmesde documentos ou
cópias ampliadll9 de ima~m microfilmada, conferidas mediante aparelho
leitor apropriado.

11.15.6.1- Para o eJlerciciodessa atividade, a serventia deverá elllar
registrada no Departamento de Justiça do Ministl/:rio da Justiça,
obedecendo ãll prellCriç6esdo Decreto n.- 64.398. de 24/04/1969. •

• v•••.art. 20 doDn:rrto n." 6'l'.398, """2'1/04/1969

11.5.7 - As chllTJcelasm~icall poderão ser autentic.adaa. desde
que registradas na serventia.

11.5.7.1 - Para o registro da chancela mecânica deverão BoO;f

observados os seguintes requisitos:
1 - preenchimento de cartAode chancelas;

D • arquivamento do fac-~ da chancela;
m - dedllJ"8.çj.odo dimensionamento do clichl:;
IV• descrição pormenoru.ada da chancela. com especificação daa

c:araeteristic.asgerais e particulares do fundo artístico.

sEÇAo.
RECONHECDmJllTO DE FIRMAS

11.6.1 - Afuma pode ser reconhecida como verdadeira ou autl:ntica e
por semelhança, sendo vedado o reconhecimento por abono.

11.6.1.1- Noreconhecimento de finna mencionar-se-ã a sua espl/:cie:
iveniadeira ou autentica e por semelhança} e o nome por erten80 e de
modo legivel das peSllOaSindicadas, vedada a substituição por OUU'llS
exprell8Óes,como supra, retro, infra etc.

11.6.1.:;1 - Se eventualmente não for feita I'eIltriçàoquanto à espécie,
entender-se-á que o reconhecimento é por semelhanca.

11.6.1.3 _ O reconhecimento da nu.ão social declarará a firma
lançada e o nome de quem a lançou, e fllJ"-se-ámediante comprovação do
registro do ato conSt1tutivoda sociedade.

11.6.1.4 _ Aserventia deverã iavrllJ"no livro a que alude o CN 11.2.1,
mciso XIII. termo de comparecimento da pane, que devem identificada e
qualificada. indicanoo-se o local, data e natureza do ato em que foi
nconhecida como auténtica a firma lançada. Bl':m prejuizo do
preenchimenlo do f'espeçtivocartào de as.sinatuT8s.

11.6.:1 _ O cartão de assinaturas conterá os seguintes elementos:
J _ nome do signatiuio, endereço, profiSlláo, nacionalidade,

estado civil. fl.1iaçãoe data de na9Cimento;
D _ numero do documento de identidade, data da emíllBáoe

repartição expedidora e, sempre que pos.sivel,o número da inllCriçio
no CPF;

m • data da entrega da firma;
IV _ assinatura do signatário, aposta duas (02) vezes. pelo

menos;
V _ nome e assinatura do notàrio ou substituto que verificou e

presenciou o lançamento de.assinatura no cartAode assinaturas, com
declaração exprell.!la de que foram conferidoll os dados dele
constantes.
11.6.2.1- Nocartão de assinaturas de pessoa ponadora de deficil!ncia

visual deverá ser colhida, além da sua llS8inatura, as de dois
apresentantes. devidamentequalificados.

11.6.3 _ RepuUll"-se-ãverdadeiro ou auttntico o reconhecimento
quando o autor for conhecido ou identificado aU'llvl/:sde documento pelo
notilrio e assinar em sua presença.

11.6.3.1 _ Considerar-Ile-àreconhecimento por semelhança. quando o
notário ou substituto confronUll"a assinatura com outra elristente em seus
arquivos e verificllJ"a similitude.

11.6.3.:;1 _ Nas notas promissórias, letras de cAmbio e cheques o
reconhecimento de firma somente se fará por forma autl/:ntica.

11.6.3.3 _ Nos contratos ou documentos de natureza econômica de
valor aprecié.vel,inclusive na transferéncia de velculos automotores e nos
instrumentos de procuração para transferência do direito de uso do
terminal telefônicoe ~spee::tivasações, obl'C1Vando-sequando !le tratar de
pessoa juridica igual exi~ncia quanto ao seu ~presentante legal, e
recomendavel que o notàrio oriente a pane, para maior segurança juridica
do ato, a razer.o reconhecimento au~ntico da fU'lIl8.

Ve,CN J 1.2.1, U>risoX1ll

11.6.3.4 _ Se impossibilitadoou recusar-se o tinnatilrio a viabili.m.ro
reconhecimento auttntico exigido por lei ou por terceiro interessado,
poderá ser feito o reconhecimento por aemelhança, declarada a causa e os
motivos. dependendo a eflCàciajuridica da aceitação pelo destinatário do
documento.

11.6.3.6 _ Em document03 fumados por pe8808. cega. o
reconhecimento deverá ser feitopor autenticidaàe, observado o seguinte:

1 _ o notAriodeverá fazer a leitura do documento ao signatário,
verificando as suas condições pe88OO.Íspara compreenllão de seu
conteúdo;

U _alerta-Ia-a sobre as possíveis fraudes de que possa ser vitima,
ao assumir a autoria de um e9Crito;

m _será anotada no cartAode assinaturas a deflciénciavisual.
11.6.3.6 _ Podem ser reconhecidas por semelhança as finnas em

procurações para postular em juízo, ainda que contenham a clausula de
receber e dllJ"quitação. "

11.6,3.7 _ Em documentos finnados por pe$llOllrtlBlorde dezesseiS
(161e menor de vinte e um (21) anos. o reconhecimentOdevera ser feito por
autenticidade, ob~ado o seguinte: 11 . .

I _ o notário deverá fazer a leitura do documento ao s.tgnatArio,
verificando as suas condições pessoais para compreensão de seu
conteúdo;

n _alerta-la-á sobre aa possiveis fraudes de que pcssa ser vitima,
ao assumir a autoria de um esc:rito;

m _ será anotada no cartlI.ode assinatunl.Sa menoridade civil e
nele colhida ali assinaluras dOllpais ou responsáveis;

IV _ o reconhecimento não será feito em documentos cuja
validade exija Bassistencia dos pais ou responsáveis.

" Ver art. 1:198 e I 650 do c.ódJgo a"'-L
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11.6.4 _ 05 notários deverão extrair cópia reprogn\fica ou por outro

meio eletrónico. do documento de identidade e. se poBsive\ do CPF,
apresentados para preenchimento do cartAode assinaturas, caBOem que a
cópia seri devidamente arquivada para féci1verificação.

11,6.5 _ t. proibida a entrega de cartOes de assinaturas para o
preenchimento fora àa serventia, podendo, no entantO, o notârio,
substituto ou esereve:ntepreench~lo e colher a assinatura em outro local,
diante da impossibilidade do compar=imento do interell38doã serventia.

11.6,6 _ A renovaçio do cartão llÓ pode ser elrigida no caBOde
alteração dOllpadrões de assinatura.

11.6.6.1 _ Quando da renO'l8.çãodo cartào de assinaturas o notârio
deverá observar o disposto no CN 11.6.4.

11.6.7 _ O cartão de sinal publico não deve ser entregue diretamente
é6 partell, e nem delas deve o notário rece~-Io. Arane8S8 deve ocorrer por
via poetal, atravé3 de carta registrada.

11.6.7.1 _ Ao lavrar ato em que utiliu procuração ou
substabelecimento lavrado em outra serventia. devení exigir O
reconhecimento do sinal público, a não ser que Otenha em seUIlarquivos,
o que deverá constar no texto do ato confeccionado.

• V#!rCH lJ.2.6.J.

11,6.1.:;1 - Ne6te caso !lerá ainda confeccionado o cartAo de
assinaturall na forma previllta no item 11.6.2 do CN, além de se
arquivarem fot0e6pias do documento de identidade e do CPF do
mandatilrio.

• V•••. CN 11.2.6.2

" o l'f:COOhectmenlOde firma apena8 cerUlka que li IlS8inatunl foi <:ompeJ'lld:lll-
~ grAlims ~~ depoeitadM e llTqui¥,"",OBal!n O fIOtãr» e • lJUlleimWtude,
ou ""J&, nA<>valida ou innlide o llto juridic:o a.andt: • a-natunl tiver eida lançada., de
"'lrtt que se " inca~ com~u ~18.nI>mtl: no ato jUridlco, o reconhecimento da
firma nAo mnvll1ldar/l O IUO.

11.6_8 _ Os canÔl':Sde assinaturas que permanecerem inativos por
mais de dez (101anos poderão ser eliminados. com autorização do ju~,
desde que microfilmados.

11.6.9 _ £ vedado o reconhecimento de finos em documento sem
data ou assinado em branco. ou que não contenha forma legal e objeto
licito.

11.6.9.1 _ Se o documento contiver todos os elementos do ato, poderá
ser reconhecida a firma de apenas uma das panes, não obstante faltem as
assinaturas de outras.

11.6.10 _ £ autorizado o reconhecimento de firmas em escrito de
obrigação redigido em lingua estrangeira, de procedéncia interna, uma vez
adotados os caracteres comuns.lS

o Ver<U1.H8da Ui n.°6.0J5,<h 31112/1973

11.6.10.1 _ Nesse caso, além das cautelas normais, o notârio fará
mencionar no próprio termo de reconhecimento ou junto a ele. que o
documento. para produ:tir efeito no Brasil e para valer conU'll ten:eiros,
deverã ser oficialmente traduzido para o portuguh.

V•••.art. 8.', inciso Dl,da Lei 8.934, de 18/ 111 I 990fe wt. 7.', in<:ieoll1,Imo
",,", do Doocnto n.01.800, """30/01/ 1996,

11.6.10.:;1 - Os documentos lavrados em Idioma estrangeiro,
refen:ntes a contratos bancãrios celebrados com instituições financeiras,
contrato de exportação, !lerão reconhecldOlldesde que eseritos e finnados
por autoridades diplomAticase tradutores juramentados.

11.6.11- Para o reconhecimento de Iinna poderã o notârio, havendo
justO motivo. elrigir a presença do signatário ou a apn:sentaçio de seu
documento de identidade e da prova de insc:riçlt.ono CPF.

11.6.12 _ O preenchimento do ea.rtAode a&sinaturas serã feito na
presença do notário ou do escrevente, que deveri. conferi-loe 'li6tà-1o.

11.6.13 - t. proibida a cobrança de emolumento••••a qualquer titulo.
para a elaboração do cartão de assinaturaa destinado ao reconhecimento
de fuma.

SEÇA07
DA CENTRAL DE TESTAMENTO

R~d<>dD~J<J~n.°OJ/99, da~d4 •••••sDça.

11.7.1 _ Deverão ser mensalmente encaminhad09 pelos notárioll e
escriváes distritais é. Corregedoria-Geral da Justiça. até o quinto dia do
mês subseqüente, 01'1testamentos lavrados e sua6 revogações, bem como
dos instrumentos de aprovaçAode testamentos cerrados.

" "Carscterell eomuna Iéo os da escriLa oddenLal, qu" UM o IIlllabelo como l>Ô8o
conhearnos. Documentoe em outros caracteres submetem-"" .iIprevia tnlduçAo, ....,.mo
para Lançamtnw Inl<"gnl!,como 8 eeaita lótica alemA, a dI1IloIl, de pen ••s dai ••••tip8
lu~ •• e UnlAo S<:>mtica. li do mundo •••• bo:••• clUn_ e li. japan •••. " (Conforme
Walter Cl'neviv••• in lei. "- R~ ~ e-_taola, Ed. SsnúYs., 11' edlç6oo.
1997. p. 2741.

11.7.1.1 _ A cópia da comunicação de~eni ser arquivada em pasta
própria, a qual serã 'listada semestralmente pelo juiz corregedor do fOTO
extrajudicial

V•••. 1'nOde1o 13 de,,'" CN

11.7.:;1 - O teor das informações e de ~sponS8bilídade exclusiva do
notário ou escrivão distrital,

11.7,3 - As infonnaçõefl serão cadastradas na DivisãoAdminisU'lltiva
da Correl!edoria-Geralda Justiça.

11.7.3.1- O endereço para remessa das informações, bem como para
o forn~imento das certidOes. I/:Pra.ça Nossa Senhora da Salete, s/n .••
PaI.ãcioda Justiça, Centro Clvico.Curitiba, Paraná, CEP80S30-912.

11.7.4 - O fornecimento de informações ou certid6es de testamentos
somente se dará com a comprovação do óbito do testador.

11.7.4.1 - Enquanto vivo o teatador só a este ou a procurador com
poderes especiais poderão ser fom~idas as informações ou certidões de
testamento.

11.7.6 - Requerida a abertura da suceBBào,poderAo os juizes do
Estado do Parnnã oliciar ã Corregedoria-Geral da Justiça !lOlicitando
informação sob~ a existencia de testamento.

sEÇAo 8
ESCRITURA DE EMANClPAçAO

11.8.1- As escrituT8li1de emancipação somente poderão !ler lavradas
se concedidas por ambos os genitorell.

• Ve,al"f.226.~ 5", da CF/Illl.

11.8.1.1 - Poderá, t<xlavia, BeTconcedida por apenas um delell. se
detentor da guarda.

11.8.1.:;1 - Poderil tam'o#.:mser concedida por apenas um dos
genitorell se ausente um e não houver noticia sua, devendo o outro
d~larar o fato na própria. escritura, na presença de duas tefltemunhae,
que atestem a veracidade da declaração.

11.8.1.3 - Havendo dúvida. o notário submeterá ã apreci.açAodoju~
corregedordo foro elrtTajudicial.
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sEÇAoo

ESCRITURA DE ALIENAçAO FIDUClÁRlA DE COISA IMÓVEL

v•••.Lei n.. 9.514, <U201J 1/ 1997.

11.9.1 - O documento pllbllco que eervir de tiNia para o registro da
alienaçAo6duciAria, devera:

1 - prever eJtPrellSlUIlente tntar~l!Ie de contrato de ali~
6ducürla. nOlltermos do art. 17, IV.da Lein," 9.514, de 20/11/199~.

D • conter o nome, qua1ificaçAo e enden:ço completo o
fiduciante e do fiduciário, ou de !leU. representantes legals e
procurador, ae houver;

Verem. 176,.m 2 .• <l. '" "b". dtl Lei n." 6.0J5. <k 311 1211973.

m • conter os requisitos eonumeradosnos incillOS[ a VII, do art.
24, da Lein." 9.514, de 20/l11l997;

IV • apresentar 8S eertidões negativas de débito do INSS e da
Receita Federal, ainda que o fiduciante seja pellflOajuridiCll.que tenha
como objeto social a comercialUação de imóveis e declare que o imóvel
não integra o seu ativo.
11.9.1.1 - Aescritura devem conter, ainda, os requisitos enumerados

noCN 11.2.15. no que couber.
11.9.~ - Não haverá. recolhimento do ITBI por ocasião da lavratura da

clloCriturs.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
v•••.<Ut. JO da Ui ••.° 9 ..492. da 10109/1997 .•.CD'L l<fOdo Código O'l.ol.

12.2.6.1 - Constario, obrigatoriamente. do registro do protesto a
descrição ou reprodução do documento e de sua tradução.

12.2.6.2 - Em caso de pagamento, este será efetuado em moeda
nacional, cumprindo. ao apresentante a con~l'lII\o, na data da
apresentação do documento para protesto. 2

, Conaidcra.••••.lugardope,gam=IOoda praçaondemanrm.a contedoemJten!.... .
• A amvtTBAofaT-ae-.coma compnwaçAopeloaprnentante da c:oteçAl;>,mediantea

12.2.7 - Tratando-se de titulo ou de documento de divida emitido no
Brasil, em moeda estrangeira, cuidará o. tabeliAo de observar as
disposiçOes do Decreto-lei n.o 857. de 11/09/1969 e legialação
complementaT ou supervemente.

12.2.8 - Tratando-se de titulos ou documentos de divida sujeitos a
qualquer tipo de correçii.oo registrador encammharA o titulo ao contador.
para atualização do crédito.3

_ 8.1. _ V."'f"'IoIoXl.do/',,,,,,,,,,,,,, ••.•~S<!.
•••••••H.$.8_J.""""'_ ••.•_".
_1Jl.1.2.3do_ ••.•01/lOl,
VO>'CIIIJl.~_'V-"-doe:..-.._xw._.
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apresentação, no livro de apresentação. d~ndo a escrituração ser feia
diariamente.

12.3.2 - Não será protocolizado titulo ou documento a que falte
requlalto elrigidopara o protesto.

12.3.2.1 - Nesta hipótese. o titulo ou o documento aeril devolvido ao
oficio de distribuição ou ao apresentante, não vencendo custas.

12.3.3 - O livro de Protocolo de Titulos e Documentos Apresentados
podera ser eSoCrituradomediante processo manual. mecânICO.eletl"Ónicoou
informatitado, em folhas soltas e_com colunas destinadas As &eguintes
anotações:

I -numero de ordem;
11 - numero do bilhete de distribuição;
m - apre&entante (credor ou portadorj;
IV - devedor;
V • natureza do titulo ou documento de divida;
V1 - valor do titulo;
VD - ocorrtncias (pagamento, protesto, SU!ltaçAo.retirada ou

cancelamento). com a data respectiva.
12.3.3.1 - A escrituração será diària, constando do termo de

encerramento o numero de documentos apresentadoa no dia. eenda a data
da protocoJaação a mesma do termo díãrio de encerramento .

v..,.al1. 32. pcuógrafa ';""'0. dDL#:i ••.• 9,"92, ck 10/09/ J 997.

V~rCN J6.J6.8.

v..,<Ut.27, 6 7", da UI' 1\.. 9.51", da 2011 11J997.

• Ver<Ut.l4.j 1.• daU:i ••.• 9.492.~JO/091l997,

12.3.3.2 - A coluna "Natureza do TItulo ou Documento de Olvida.
deveni ser preenchida com indicações abnmadas.

12.3.3.3 - Na coluna .Ocorrtnciaso deveri. ser lançado o resultado
(pagamento. sU8taÇliO,retiradas, devoluç.lo por irTegularidade ou protesto),
consignando-se, obngatoriamente. a respectiva data.

12.3.4 - As anotaÇÕessão de carilter sigiloso e poderão ser feitaBde
forma Rbreviada.

12.3.5 - Poderão ser fornecidas certid6es de proteatos, nlo
cancelados, a quaisquer int ••.ressados, desde que requeridas por eSoCfÍto.

V"" art. 3J, da L#:i ••.• 9."92. ck 10/09/ J997. com a tedcaçdo dada pdJ. Ui
",. 9,MJ. tkOS/10/1999,

12.4.1 - O protesto seri registrado dentro de trel (03) dias uteia,
contados da protoeolUaçio do titulo ou do documento de dfvida.

12.4.1.1_ Na contagem desse prazo exclui-se o dia da protoeoli.zaç.Ao
e incJui.se o do vencimento.
. 12.4.1.2 - Conlidera-se n.lo útil o dia em que n.lo houYtt expediente
publico banCário. ou que este nAoobservar o seu horArio normal.

12.5.1.1 - A remessa da intimaçAo podenl. ser feita por portador do
próprio tabeliAo. ou por qualquer outro meio. deade que o recebimento
fique assegurado e comprovado atraVés de protocolo. avil'O de recepção
(..t,RJou documento eqUIValente,vedada, para tal fim a utilizaçAo de oficial
de justiça.

12.5.1 - Protocohzado o titulo ou documento de divida senl. expedida
a intimaçAo ao devedor, no endereço fornecido pelo apresentant.e do titulo
ou documento. conlliderando-se cumprida quando comprovada a sua
entrega no mesmo endereço.

• V"ral1. J4 da UI "'.9."92. dJt 10/09/1997.

12.4.2 - O protesto nAo&enl.lavnr.dono mesmo dia da intimação.
12.4.3 - Quando a intimação for efetivada. excepcionalmente, no

ultlmo dia do praro, ou alem dele. por motivo de força maior. o protesto
sera tirado no primelTOdia util subsequente.

12.4.4 - Quando o tríduo legal para Rtirada do protesto for excedido,
a circunstânCI8 deverá ser menCIonada no Instrumento. com o motivo do
atrallO.

sEÇAo s
DAmTlMAçAo

SEÇA04
DO PRA20

V""an. 12 ••. 13 d<t La ••.• 9."92, dJt 10/0911997,

o:ibiçAo.poraemplo.c!e1/mjomalq1/e. dernon~. COma respeetivadate.
• DeacordocomOóispostOno llIt. 166.I 3.• do COOJ/PR. OCl\Iculodevetoer~o
pelocontadorjudJcilll;0Jltne'Smafonn8.. na eom.rca de Curitiba.,conIorrnto dJllJlO8tono
ano 235. letra 'e'. do refrndoCÕ<li8O(redaçlodada pela lei taw:h.a1n.• 12.359.de
18/12/19981.

v••••art. 39. ' •••..•soL da L#:i ••.• 9,841. d.•.0511011999

12.2.14.1 - A comprovação far-se.á medrante apresentaçAo de
certidão fornecida pela junta comercial ou pelo registrador de pessoas
)uridlcas. ou. ainda. por CÓpiaautenticada da ref••.nda cenidão

• v•••.ano 39. ,,,.,;so IV,da UI 1\.. 9_841,cf.,05/1011999.

12.2.12 - A duplicata de prestação de serviço n.lo aceita, somente
poder:A ser protestada mediante a apresentaçAo de documento que
comprove a efetiva prestaç.lo de serviço e o vinculo contratual que o
autorizou.

12.2.13 - Ainda que a duplicata ou a triplicata mercantil esteja
acompanhada de documento comprobatório de en~ga e recebimento da
mercadoria, a circuostància não deve constar do instrumento de protesto e
nem do registro ~pectivo.

1:1.2.14 -Tratando-R de titulos apreaentados para protesto em que
forem devedoras microempresas ou empresas de pequeno porte. &erilo
cobrados os emo.IumentosfizadOIem lei.

oVerCN J2.1 I.J. inOaoX1II.

12.2.8.1 - O contador judicial fará o cãlculo na data da apl'lesentação
do titulo. incidindo a cobrança de custas IlOmenteem relaçAo aos tltulos
pagos ou retirados pelo apresentante.

12.2.9 - Os titulos e documentos que, por qualquer motivo não
puderem ser protocoliz.ados, terão anotada a irregularidade e serio
devolvidos ao apresentante, comunicandO-&e postenormente ao
distribuidor pllTBa respe<:tivabaixa.

12.2.10 - Somente podenio ser protocolizados ou protestados os
titulos. letras e documentoa pagaveis ou indicados para aceite nas praças
localizadas no tertiwrio da com.areada serventia.

1:1.2.11 - Poderia ser recepcionadas as indicaçõell a protesto das
duplicatas mereantls por mdo magnético ou de gravação e1etr6nica de
dados. lioendode inteira responsabilidade do apresentante os dados
fornecidos. ficando a cargo do tabelião a instn.Lmentalizaçào.

12.2.11.1 - O tabeliAo eJtigirá tenno assinado pelo apresentante,
responsabilizando-se pelos dadoll fornecidos.

12.2.11.::1:'- Os termos serão arquivados na &erventia, na ordem das
datas de protocolizaç.Ao.

sVJfARro
Da ~tna<> ••.da5 Nri~
Da Ord..-m dos .s...roiços
DaJlprooNNaÇdo ••.PmI~

"'-"'-DaD.-~.~

"'-~Do R..-giarro dJt Pn>u-:o
DasRdi.f\alç(les, A•..••~ •••ean.:..~
Das~."'hif~doPn>u_
Dos Li ••••••••. Atqtn •.•••••
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U,1.1 - Protesto é o ato formal e IlOlene pelo qual se prova a
inadimplmcia e o deSoCumprimentoda obrigação originada em tituloa e
outros doeumentoa de divida.

12.1.2 - Oa serviÇOlJconcernentes ao protesto, ganmtidorea de
autenticidade. publicidade, aegurança e eficAcia doa atos juridicos. ficam
sujeitos ao regime eatabelecido na Lei n .• 9.492. de 10/09/1997.

SEÇAo 1
DA COMPETtNCIA E DAS ATRIBUlÇÓES

U.l.3 - Compete ao tabelião de protesto de titulos, na tutela dos
interessea publicos e privados. a protoeolit.ação, a intimação. o
llCOlhimentOda devolução ou do aceite. o ~bimento do pagamento, do
titulo e de outros documentos de divida, bem como laV1'1lTe registrar o
protesto ou acataT a desistência do credor. proceder Asaverbações, prestar
informaçõese fornecer certidões relativas a todos oa atos praticados.

Capitulo 12
TABELIONATO DE PROTESTO

CODlGOllJ:llO~
PROVIMENTO 34

11.9.2.1 - O recolhimento da receita devida ao FUNREJUS seni feito
IIOmentese oeorrer a consolidação da propriedade em nome do fiduciário.

SEÇAo 2
DA ORDEM: D08 SERVIÇOS

• V..,L<rl••.•9,8"1, tk 0511011999. 'l"" deu no"" ~ ••••• ano 29 ••.3J
da Lei ••.•9."92. da 1010911997.

12.2.1 - O horário de funcionamento aeriI.o previato no ano 198 do
Códigode Organização e Divisão Judiciárias do ~o do PanlnA.

1:1.2.1.1 - Ob&ervadas as nonnas da legislação do trabalho, faculta-
se o atendimento ao público. ininterTUptamente. das 6:00 às 20:00 horaa
e Roasábados. tal como oeon-e com a priltica dos atos proceaauais em
geral e também nos feriados estadua:is e municipais. quando a rede
banCúia permanecer aberta.

• VnlZl't. J72doCPC.

• Vn Ojb'o-Q".<UlaT ••.• 09/99. da ~~ do 1hbunal de Ju.oQça.

12.:1.2 - Os titulos ","ustados por ordem judicial ou evitados pelo
d<!Vedorpor mouvo legal. não estão sujeitos a nova distribuição ou
registro.

12.2.2.1 - £: vedada a prorrogação de prazo pelo apresentante, por
qualquermotivo.

12.2.3 - Se for convemente ao serviço e ha~ndo ajuste pm;o. o
distlibuidor poderâ manter no tabelionato de protesto de titulos, sob sua
responsabilidade. funcionário autorizado para anotaT as ocorrências e
coblllfa8 respe<:tivascustas.

• v" CN3./D.13.

12.:1.4 - Ao tabeliAo de protesto cabe apenas examinar o aspecto
fonnal do titulo. não lhe cabendo investigar a oeorr!ncia de prescrição ou
caducidade.

• V•••."'1. 9,••do U:i "'.9."92. <k JOI0911997.

12.:1.4.1 - Qualquer irregularidade formal observada pelo tabeliAo
obstanl.o regilltrodo protesto.

12.2.5 - Tratando-se de cheque, poderA o protesto ser lavrado no
lugar de pagamento' ou do domicilio do emitente, devendo do referido
cheque constar a prova de apresentaç.lo ao banco sacado. llalvoquando o
protesto tenha por finalidade instruir medidas judiciais em relação ao
e1'tabelecimentode crédito.

12.2.5.1 - NAopoderão ser apontados ou protestadoa os cheques
furtados, roubados. ext1ll.viadosou sem confinnação do recebimento do
talonàrio pelo correntista. devolvidos pelo banco lIBcadocom fundamento
na alinea 'B.,'números 25, 28 e 29 da Circular n.O2.655/96 do BACEN,
saJvono C8IiOde aval ou end08llO.

12.2.5.2 - No caso do item anterior. existindo aval ou end0880. nAo
deverBoconstar do assentamento o nome do titular da conta con-ente e
nem o numero do IleUCPF ou CGC. anotando. no campo próprio, que o
emitenteé duconhecido.

12.2.5.3 - Tratando-se de conta conjunta. o protesto do cheque lIoet'A
tinulo SOmente contra quem o emitiu. cabendo ao apresentante a
indicaçãocorrespondente.

12.2.6 - Podenio aer protestados titulos e outros documentoe de
dlvids em moeda estrangeira. emitidos fora do Brasil. desde que
acompanhados de tradução efetuada por tnldutor publico juramentado.

12.2.15 - I:;obnllatória a comunicação diária das ocorrtncias. pelo
tabeli.ào de protesto de titulos, ao oficio distribuidor, nas comarcas de
entrãncias final e intermediAria, dos titulos le..•.ados a protesto,
consignando a comunicação:

V.., <Ut. 166, f 2 .• e inciso VII. do COW/PR '"WI. 13. lII<1SOS le a. da Lr:i ",'
8.935. dI! 18/ J 1/199of

I - numero do bilhete de distribuição;
D • data da distribuição;
m • credor ou portador;
IV - devedor;
V • vaior do titulo;
V1- valor do pe.gamento;
vn acomncias (pagamento. sustação. retirada ou

cancelamento, protesto etc.), com a data respectiva.
12.2.16.1 - Nas comarcas de entrilncia inicial as comunicações

aludidall no CN 12.2.15 deverão ser feitaB&emanalmente_
12.2.16 - A equitatividade em números e valores &e'fliaferida pelo

tabeliào após o recebimento da relação a que alude CN3.10.11.2. podendo
apresentar rec1amaçAoao juu: corregedor do foro ~udicial, no prazo de
vinte e quatro (24) horas

12.:Z.17 - Quando o tabeliAo adotar aisten.a de computaçAo,
microfilmagem. gravação eletTónica de imagem e quaisquer outros meios
de reprodução deveril comunicar ao juiz de d1reito corregedor do foro
extrsjudicia.l.

d'.2.18 - A reprodução de microfl1meou do procetIsaInento eletrônico
da imagem do titulo ou de qualquer documento arquivado na &erventia,
quando autenticado pelo tabelião, substituto ou ellCft'Vente,guarda o
mesmo valor do original. independentemente de rutauração judicial.

• V.•., <Ut. 39, da UI.••.• 9_"92. oh 10/09/1997.

12.2.19 - A ellÇrituraçAo devenl. obedecer B8 normas gerais do
capitulo 2. 8eÇÕelII e 2. as dos registradores, capitulo 10. seçAo2 do CN.
além das especificas pl'n'istas nelte capitulo.

12.2.20 - A auscitaçAo de dúvida pelo tabelião ou pelos interelVf&dos
senl. dirigida ao juiz COITegMordo foro utrajudicial.

• v•••.<Ut.l8,daUl ••.• !iI..•92,tkJO/0911997.

12.2.20.1 - Aosjuizes caberá comunicar as serventias o resultado da
duvida, após o t:ril.naitoem julgado da decisAo.

SEÇAo 3
DA APRESENTAÇÃO E PROTOCOLlZAÇAo

12.3.1 - Os titulos e documentos de divida Sl:'nl.oimediatamente
protocolizados. relacionados e anotados. ~~~~o a ordem cronológica de

12.15.2- São requisitoll da intimação:
I - numero da distribuição;
D - número do protocolo;
m - o endereço da serventia;
IV - nome e endereço do devedor;
V - elem••.ntos de identíficaçAo do titulo ou documento de divida

(esp6cie por exten80, o numero. o valor e o vencimento do titulol;
V1- a circunstãncia de haver ou MOaceite;
VD - o nome do sacador ou do favorecidoe do apn!&entante;
vm - o motivo do protelltO;
lI. a advenencia. quando o callO.de que o apontamento foi para

proteato por falta de aceite, e nAo de pagamento, assun inllInando-se
o sacado a vir aceitar ou justificar a recusa;

X • a data para o pagamento;
XI • o valor a ser pago, com a devida identificaçio de cada verba

devida, inclusive acré~lmos. emolumentoe e outraa despesas.

v•••.<Ut. 14. j 2_. da L#:i ••.• 9"92. tk 10/0911997.
• v •••.mo- a, da 1àJ:Ioo1a fh atstas _ Aroa da.sOjiaau di ~ dJt

""""'.
12.5.3 - Nenhum coobripdo aeriI. intimado e em relação a ele n.lo

&eratirado o protesto.
12.15.4- £: expressamente vedada a intimação por telefone.
12.5.5 - £: di8penaada a intimaÇAoquando:

I - o sacado ou aceitante firmar na letra a declaraçAo de recuaa
do aceite ou do pagamento;

D • o devedor ou sacado for falido ou noa cal908de concuno de
credores. quando comprovado pelo apresentante;

m - tratar-se de cheque roubado. furtado. e:uravisdo, ou sem
confirmação do recebimento do talonãrio pelo correntista. devolvido
pelo banco sacado com fundamento na alinea "B-, n.o 25. 28 e 29 da
CIrcular n.o 2.655/96 do BACEN. salvo em relação ao avalista ou
endossante.

12.5.6 - Nas comarcas em que não houver serviço de entrega postal
para a intimação de emitente, de titulos apontados para protesto,
tornando-&e, portanto. necessiLno o tabeliAo faze-Ia pesaoalmente ou
através de portador. será atribuldo 08 emolumentos prrnstos na Tabelo
XIV.incillOm. letras 'a' ou 'b'. do Regimento de Custas .

12.15.6.1 - !lias inumações via postal serio cobradas da parte as
quantlas efetivamente despendidas. conforme as tarifas da EBCTem vigor.

12.15.6.2 - Se for utilizada outra empresa para entrega o valor das
despellBs não podem ultrapassar o prrnsto no subitem antmor.

12.5.7 - Na falta de devolução do avillO de recebimento (AR) da
intimação. dentro do triduo legal. o tabelião expedira nova intirnaçAo, a
qual sera feita diretamente por pesaoa da própria &erventia.

12.15.8- As inumações podenio &erentregues Aemprellall preBladoras
de serviço. especialmente constituldas mandatárias para ease fim. de.de
que lI.!lprocurações sejam previamente arquivadas na rellpectiva serventia.

12.15.8.1 - Quando o mandante for peasoa juridiea. a procuraçlo
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devenl -er acompanhada de certidão atualizada de seus atoa constitutivos
que comprove a repruentaçlo lega] da aociedade, a qual seTá arquivada.
juntamente com d procuraçào, na reapectivBserventia.

12.8.8.2 - As empttalllll pr'estadOf1l.8de aemço entregado na
serventia, em ordem alfabêtica. relação de seus n:presentadoa, que
contendo todoe os nomes que poa$QIDconllt8J'1108tltuloa cu indicaçbea. os
númeroa do CGCou do CPF,bem como011seus endereços.

12.5.8.3 - Das procurações devera conlltar clâusula.. com poderes
especiais, para. que a mandatAria,possa ree;:ebera!lIintimaçõe. em nome do
IIlB.Jldante.8eI1doobrigatoriamente outorgada por trinta 130) dias, eujo
prazo aenl..entendido prorrogado, por outro periodo igual, sempre que não
houver eJqlre88ae previacomunicação de eventualrevogaçAo.

12.5.8.4 - As intimações Rerâoen~gues diariamente Bs empreulIl
prelltad~n:"8 de ,serviço, na serventia ou no endereço romecido pela
IIUU\datAria,mediante recibo.

12.6.8.5 - AlIempreaallpreatadoraa de serviço farão indicação e8Crita
a serventiB..do nomee qualificaçãodas pe8808.a.que deverão l!IeTmaiores e
~pazes. por e~a ~c:ncíadlUl para retimTemali intimaç6ell, diariamente,
Junto é. I!Iervenba.

12.5.9 - Antes de afixar ou publicar o edital, deverão ser esgotados
todoe os.~eios de l~çil.o ao alcance da seTVnltia,tais como, pellquillQ
nos fichários e conheclJ'Ilentodo tabc:.liãoou de eeus funcion~.

. 12.8.10 - A intimação será feita por edital ee a pessoa indicada para
aceitar ou pagar.

I • for desconhttida;
D • tiver sua localizaçãoincertH,ou ignonuia;
m . for residente ou domiciliada fora da competéncia territorial

da aerventia;
IV• enconlrBr-eeem local inace&llivel;

v - se nmguem se dispueer a n!'cebera intimação. no endereço
fornecido pelo apresentante.

V••rarT. 15 da Ú111-. 9.492. de 10/09/ 1997.

12.5.11 - Em caso de l"Kusa no l"Keblmentoda intimação. o fato
!leracertificado. expedindo-!leedital.

12.5.12 - O edital contem os reqUISitosdas demRis fonuas de
intimação. inserindo-se ainda a data da afixação.

• Vr:rCH 12.5.2.

12.5.13 - O edital sera afixado na serventia e publicado pela.
imprensa loeal. onde houver jornal de emulação diária.

12.5.14 - Os editais devem ser 8J'Quivados,em ordem cronológica.

SEÇÁ06
DA DESISTbCIA E DA SUSTAÇAo DO PROTESTO

V~arT_ J6" J7 da Lei 11-.9.492. d•• 10/09/1997_

12.6.1 - Antes da laVT1lturado protesto. podera o apresentante retirar
o titulo ou documento de divida. pa.gos os emolumentos e demais
despesas

12_6.1.1 - A retirada do titulo eeni requerida. por escrito, pelo
apresentante ou procurador com poderes especificos, arquivando-ee o
pedido na serventia.

• V•••CH12.11.1,V"J2.J1.2.m

12.6.2 - Permanecerão na serventia. à disposição do juiw respectivo.
os tituloa ou documentos de divida cujo protesto forjudicialment~ sustado.

12,6.2.1 - O titulo ou documento de dlvida cujo protesto tiver sido
sustado judicialmente. só podem ser pago. protestado ou retirado com
autorizaçAojudicial.

12.6.2.2 - Revogada a ordem de sustação, nio há necessidade de
nova intimaçAo do devedor, sendo a lavratura e o registro do protesto
efetivados ate o primeiro dia util subseqii.ente ao do recebimento da
revogação, salvo se a materialização do atO depender de consulta a ser
formulada ao ap~sentante, callOem que o mesmo prazo seni.contado da
data da ~apo$ta.

"~em. J 7,f 2". da z...,," ••.• 9.492. cJ; JO/09/ /997.

12.6.2.3 - Nocaso de ~vogação da ordemjudicial que determinou a
sustação do prote'llto. o tabelião está autorizado a receber também a
atualizaçAo monetária. que incidirá a partIr do vencimento do titulo,
quando se tratar de titulo a prazo ou da sustação, se o titulo for li,vista.

12.6.2.4 - A atualização monetAria seri efetuada pelo contador
judicial da comarca, a quem, para tal fim.o tabeliil.ofomeceni os dados do
titulo ou documento de divida.

12.6.::1.5 - Tomada definitl"'a a on:lern de sustação. o titulo ou o
documento de divida sem encaminhll,do ao juiw res~ti ••.o. quando não
constar detenmnação expressa a qual das panes devem ser entregue. ou
se decorridos tnnta (30) dias sem que a pane autorizada tenha
comparecido na serventia para retiril.-lo.

SEÇÁO 7
DO PAGAMENTO

12.7.1 - O pagamento do titulo não poderá ser recusado desde que
oferecido dentro do prazo legal, na eeTVentiacompetente e no horano de
funcionamento dos serviços.

V•••",t. 19.! 1•• da UI 1\.' 9.492. d~ 10/0911997,

12.7.1.1 - Exclusivamente para fin!> de pagamento de titulas,
entende-ee que o horârio de funcionamento dos serviÇ\)s e o mesmo
horâJio dos bancos.

12.7.:1.- O valor a ser pago !lerá calculado pelo contador judicial. na
data do apontamento, acreBCidodos juros legais, as custas e eventuRis
impostos e taxas incidentes.

1l•••••8.J,....".,.. V,caplruloX/. do Pn>'~~o ••.'3S6I84
Il"", J4.5.8.J, dn Pn>r.omenuI ••.• 88/93.
Il"", 12.7.2.3 dn ""'l'I1hII7rU> ••• " 07/96_
V•••.CH 12.2.8. 12.2.8.1 •• 12.6.2_4.
V~ R~o d••eu-. Tabe/aXVI. if,"" lll.

12.7.2.1 - Ocorrendo o pagamento do titulo ou do documento de
divida, o tabelião incluirá no respectivo c.i.lculo,para fins de ~ento
ao apresentante, as custas pagas no ato da disUíbuição.

12.7.3 - Havendop€U:UJ adjecto inaerido no titulo, os juros senio;
I - o percentual pactuado, tratando-llC de titulo sacado ou

emitido em favorde entidade fmanceira auton-da pelo BACEN;
D - li.taxa legal, tratando-ee de titulo sacado ou emitido em favor

de ourraa pell808.Sjurídicas ou fiaicas.
12.7.3.1 - Os titulas para pagamento á vista 8Óvencerão juros a

partir da data do protesto.
12,7.4 - Noato do p889JJlento,o tabelião dllTá.a respectiva quitação e

o valor devido seri. colocado à disposição do apresentante no primeiro dia
util sublleql1enteao do recebimento.

12.7.8 - Sempre que o tabelião adotar aistema de recebimento do
pagamento por meio de cheque. ainda que de emisaáo de estabelecimento
bancaria. a quitação dada fica condicionada ã efetiva liquidação.

" v.••.-. 19.! 3,•• da úi 11-.9.492, do- JOI09/1lJ97.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
1:1.7.6 - Quando ainda subsistirem parcelas vincendas, aer6. dada

quitação em apartado da parcela paga. devolvendo-ge o original ao
apreeentante.

12.7.7 - Os p889JJlentoa de tituloa eemo relacionados em liYnl
pr6prio, que conteri. os seguintes dados:

I • numero de ordem;
D • numero do bilhete de diBtribuiç.l.o;
m. data da apresentação;

IV • devedor;
V - credor ou ponador;
V1- valor do titulo;
VIl - valor dos encargos;
VIll - data do pagamento;
lX - data do depósito bancaria;
X - data do pagamento ao apresentante;
XI • número do cheque;
xn - soma diâría do valor arTeCRdadoe depositado.

12.7.7,1 - Os Comprovantes de depósitos bancários BeTãoafixados.
por qualquer meio;' logoabaixo da soma diãria efetuada.

12.7.7.2 - O livro, com os recibos de depósitos bancários
devidamente aflX8.dos c os extratos bancários serão apresentados,
mensalmente, para o 'visto. do juiz co~gedor do foro extrajudicial, ate ~
dia dez.(10)do mesllubseqiiente.

12.7,7.3 - As anotações serão feitas diariamente e poderão ser de
fonna abreviada.

12.7.8 - A importância destinada ao pagamento do titulo será
depositada, no mesmo dia do reeebimento ou. se impossivel, no diB util
imedialO, em conta co~nte sob a denominação "Poder Judiciâri.o., em
banco oficial, seguida da identificação da serventia.

12.7.8.1 - O banco escolhido, o numero da agenda e o número da
conta .Poder Judiciâri.o. eerão indicados para prtvia anBliee do juiz.
corregedor ao foro extrajudicial.

12.7.8.2 - O depósito no banco ellCOlhidosó pa&lllUlla ser feito após
a aprovação do juiz cOJTegedordo foro extrajudicial.

1::1.7.9- O pagamento a pane será feito IIOmentearrave&de cheque
nomina:]e cruzado.

12.7.9.1 - Se o credor for de outra praça. o cheque, nominal e
cruzado, serã. no prazo do item 12.7.4, remetido por cana registrada.
descontado o valor da despesa postal ou depositado na conta corrente
daquele.

sEÇAo 8
DO REGISTRO DE PROTESTO

V~ Coptrulo IX, da ki 11-.9.492, <k 10/09/ 1!197.

12.8.1 - Esgotado o prazo prt:visto no item 12.4.1 deste CN, sem que
tenham ocorrido as hJp6tesea de demstencia e sustação do protesto ou
pa.gamento, o tabelião lavrará e regi"rram o protesto, sendo o respectivo
lJ1strumentoentregue ao apresentante.

v~~ 5 ~ 6 dest •• Q:rpitulo.

12.8.2 - O protesto seriI.tirado por falta de pagamento, de aceite ou
de devolução.

• Por~plo. fOl0c0pia.~.etc., comliarqU~l11 doCIrigínal.

1::1.8.2.1- O prolesto por falta de pagamento será tirado de acordo
com a lei aplicli\'elà espeeie_

12.8.2.:1.- O protesto por falta de aceite somente poderli eer efetuado
antcs do vencimento da obrigação e após o decurso do prazo legal para o
aceite ou a devolução

12.8.3 - Apóso vencImento.o proteStOsempre seni efetuado por falta
de pagamento, vedada a recusa da lavratura e registro de protesto por
motivonão p~visto na lei cambial.

12.8.4 - Quando o sacado retiver a letra de câmbio ou a duplicata
enviada para aceite e não proceder a devolução dentro do prazo legal. o
protesto podem ser baseado na segunda via da letra de cambio ou nas
indicações da duplicata, que se limitarão a conter os mesmos requisitos
lançados pelo sacador ao tempo da emissão da duplicata, vedada a
exigênciade qualquer fonnalidade mio prevista na lei que regula a emissão
e circulação das dupliçatas

12.8.5 - Os ":evedores.assim compreendidos os emitentes de notas
promissórias e cheques, oa lIQcadosnas letras de câmbio e duplicatas. bem
como os indicados pelo apresentante ou credor como responsáveis pelo
compromisllOda obrigação. não poderáo deixar de figurar no termo da
laVT1ltutae registrodo proteato,

1:1.8.6- Obvrode instrumento de proteslo deveCOnter:
I • data e numero da protocoliz.açAo;
D • numero do bilhete de disnibuição;
m • nomedo apresentante e endereço;
IV • reprodução ou transcrição do documento ou das indicações

feitas peloapresentante e declaraçôes nele inseridas;
V • certidão das intimações feitas. com suas respectivas datas e

das respostas eventualmente oferecidas ou menção da circunstància
de ser a intimação dispenllBdana forma do item 12.5.5.

VI • s indicação dos intervenientes voluntÃlios e das lirmas por
ele honrada1i

VD - a aquiescência do portador 80 aceite por honra;
vm - nome. numero do documento de identificaçAodo d~or e

endereço, se este foi informadopelo apresentante;
IX - o motivodo protesto e o dispositivo legalque o ampara;
X • data e assinatura do tabelião. de seu substituto ou de

escrevente autorizado;
:Il - cota dos emolumentos em reais e VRCe demais despesas,

12.8.7 - Quando o tabelião coneeTVarem eeus arquivos gravação
eletránica da imagemou microfilmagemdo titulo ou documento de divida,
dispensa-llC, no registro e no instrumento, a sua transcrição ülera1, bem
como das demais declarações nele inseridM.

12.8.7.1 - Nessecaso, seni certificado no tenno de protesto de que a
sua imagem está coneervada em arquivo :la IlCTVentiamediante cOpia
tnlcrofilmada ou gravaçAoeletTónica, ~entos que independem de
autorização exprell!lR.

12.8.7.2 - O arquivo seni. mantido na oniem ds numeração do
apontamento.

12••. 8 - Nos instrumentos recepcionados na forma do caplntlo 3,
st:Çllo12 e item 12.2.11 (por meio magnético ou de gravação eletr6nica de
dados) conatará que são de inteita reaponsabilidade do apresentante os
dadoa fornecidos

12.8.9 - O prOTestOespecial para lins falimentares seni. tirado nesse'
mesmo livro.

1::1.8.10- Somente poderão ser protestados, para fins (alimentares. os
titulas ou documentos de divida de responsabilidade das pessoas. sujeitas
as conscqiiênclas da legislação falimentar.

1:1.8.11 - O deferimento do processamento da concordata não impede
o protesto.

12.8.12 - Será. respon!l3.bilizadoadministrativamente, sem prejuizo
de outras sanções. o tabelião que retardar o protesto, o (u;er
irregulannente, ou dificultar li.entregs do instrumento.
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12.8.13 - Se o tabelião opuser qualquer duvida, dificuldade ã tomada

do protetlotoou ã entrega do respectivo instrumento, poderá a parte
reclamar ao juiz corregedor do foro extrajudicia1, que, ouvindo o
registrador, proferim sente:1ça, que será transcrita no instrumento.

SEÇÁ09
DAS RETIFICAÇÓES, AVERBAÇÓES E CANCELAMEl'fTOS

12.9.1- De oficioou a requerimento do interessado. o tabelião poderá
efetuar a retificação de erros materiRis, sob sua inteira responllQbilidade.
realiz.andoas necessárias averbações no respectivotenno de proteato.

12_9.1.1 - Os erros materiais MO os decorrentes de equivocos no
lançamento ou tranBCriçãodos dados, tais eomo o nome de qualquer dos
figurantes, sua identificação pessoal (numero da carteira de identidade,
CPF, CGCou inversito delltes dadosl, a condiçãode cada um no registro (se
figurou como d~or. 6endo o credor, e viee-versaetc.).

12.9.1.2 - Se a incorreção ultrapassar a esfera do erro material,
somente poderá ser retificada judicialmente.

12.9.1.3 - As retificações que sejam realiz.adas de oficio deverão
fundar-ee neceasariamente em assentamentoa do pr6prio serviço ou em
documentos que estejam regularmente arqUIVados,cumprindo sejam estes
mendonadoa na averbaçAoretificat6ria.

12.9.1.4 - A averbação de retificação a requeJimento do interessado •
dependerá da apresentação, com o requerimento, do respectivo
instrumento de protesto eventualmente expedido e os documentos que
comprovem o etTO.

12.9.1.5 - Nlioserão devidos emolumentos pelas averbações previstas
nos itens anteriores.

12.9.2 - Poderá ser averbado, mediante requerimento do interessado
dirigido ao tBbeliAo,o pagamento efetuado por coobrigado, após o protesto.

12.9.3 - Procedida a averbação, o coobrigadorequerente sub-roga-ee
na condiçAode credor e a ele serão devolvidoso titulo ou o documento de
dívidll.e o instrumento de protesto devidamente averbado.

12.9.4 - Na falta do instrumento de protestO,eem ele substintKio por
certidão de inteiro teor 01,1fotocópiado registro respectivo,autenticada pelo
tabelião.

1:1..9.15- O cancelamento do regiatru do protetlotoserá IIOlidtado
diretan.ente ao tabeliAo,por qualquer intere$ll8do.mediante apresentaçAo
do documento protestado, cuja cópia ficari. arquivada na serventia em
ordem cronológica,

V~em. 26, da Lei 11..9.492, "'" JO/09/J997.

12.9.15.1- Quando o cancelamento for fundado' no pagamenlo e não
for possivel demonstrá-lo pelo titulo ou documento de divida. sera dele
e'Cigidaprova, mediame apresentação de declaração de anuencia com o
cancelamento oferecida pelo credor originário ou endolsatário, que deverã
estar suficientemenle identificado na declaração. exigindo.se a lua finna
reconhecida e prova dArepresentação,

v••, Lei 11-.7.357. d~ 02/09/191lS~. dn c:/oequf<J

12.9.5.2 - Na hipótese de prolesto que tenha figumdo ap~sentante
por endosso-mandato, sera sufidente a declaração de anuéncia passada
pelo credor-endossante.

12.9.8.3 - O cancelamento do registro do protC1ltO,se fundado em
outro motivo que não no pagamento do titulo ou documento de divida.
sem eretivado por determinação judicial. pagos os emolumentoa devidas ao
tabelião .

12.9.5.4 - Quando a extinção da obrigação decorrer de processo
judicial, o cancelamento do registrodo proteato podm ser solicitado com a
apresentação da certidão expedida pelo juiw pTl:lttssanle, com mençAoao
tránsito em julgado, que substituirá o titulo ou o documento de divida
protestado.

12.9.5.5 - Quando o protesto lavrado for regislnldo sob forma de
microfilme ou gravação eletr6nica. o termo de cancelamento lIt:rá lançado
em documento apartado. que scn\ arquivado juntamente com os
documentos que instruire.mo pedido. e anotado no IndicO"respectivo.

12.9.8.6 - O cancelamentOsem certificado pelo tabelião, no veT'110do
titulo. medianle carimbo ou outro meio,

12.9.6 - O tabelião devera proceder ã averbação ou ao cancelamento
e expedir a certidão respectiva no praw mãximo de cinco (05)dias uteia.

SEÇÁO 10
DAS CERTIDOES E INFORMAÇOES DO PROTESTO

V"r art. 27 031 dd Lei 11-"9_492, tÜ 10/09/ 1997.

12.10.1 - Ascertidões positiva>tserão fornecidas no prazo miu:i:mode
cinco (05) dias (Heis. mediante requerimento por escrito do interesllQdo
ne'" identificado na forma do CN 12_10.2,inciso I. abrangendo o penado
minimo dos cinco (05) anos anteriores. contados da data do pedido, salvo
quando se referir a protesto especifico.

• V~em. 27 da u,," 11..9,492. <k JOI09/ J997,

12.10.2 - As certidõcs positivas expedidas obedecerão ã norma
COntidano item anterior e deverãoobrigatoriamente indicar:

I • nome do solicitante e o numero do documento de identidade;
D • nome do devedor e o nümeIOdo documenlo de identidade e

do Cadastro de Pe8l'lOllSFisicas - CPF, !lepe-..oa fiaica, e o numero de
inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte _ coe. ee peeaoa
juridica;

m - o tipo de protesto, se por falta de pagaIIlento, de aceite ou de
devolução, ou se especial para fma faliment.a.res.

12.10.2.1 - Das certidões nlio constarão os registros cuJOS
cancelamentos tiverem sido averbados. salvo por requerimento ••sento do
próprio devedor ou por ordem judicial.

12.10.3 - Sempre que a homonímia puder ser verificada
simplesmente pelo confronto do documento de identidade, seré romecida
certidão negauva.

12.10.4 - O fornecimento de certidões 8.Sentidades representabvas
da industria e do comêrcio ou aquelas vinculadas ã proteçAodo crédito,
quando 50licitada certidão diâria, em forma de relação, dos protestoa
tirados e dos cancelamentos efetuados, conterão a nota de se cuidar de
infonnação reservada da qual não se poderá dar publicidade pela
imprensa, nem mesmo .parcialmente.

• V"rart. 29dd Ui 11-.9,492. dl" 10/09/1997, <»m" ~ dada"..1o. úi
1\."9_841, de OS!1011999.

12.10.4.1 - O fomecimento da certidáo lJem suspenso caso se
desatenda o IlCUcanitet sigi.lollOou se forneçam informaçôes de protestos
cancelados.

1:1..10.4.2 - Dos caduU"OlI ou banco de dados, das entidades
referidas no CN 12.1004. somente serão prestadas infonne.çóesrestritivas
de crédito oriundas de titulas ou documentos de dividas regularmen~
protestadas. cujos registros não tenham sido cancelados.

12.10.6 - O fornecimento de certidão mencionado no CN 12.10.4
ficani.condicionado ao seguinte:

1 • no pedido a entidade se comprometerá a IIOmenteprestar
infonnações restritivas de créditos oriundos de titulas ou documentos
de dívidas regulannente protestadas, cujos regislrOSnão tenham sido
cancelados;

V'" em. 29, f 2_., dd Leo ••.• 'J.492, <k 10/09/1997. a>m li ~ dod<t
pdo Leo'••.• 9.""1. <k 05/10/1999,



CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000
n - que a certidão se destina a 1,180aclu8Ívo do solicitante, como

infonnaç1o reservada, da qual nAo lIepoderâ dar' divulgaç1o,
m - prévia autorizaçAo do jtm cOTT'egedordo foro enrajudicia1.

12.10.&.1 - O pedido ficará arquivado na aerventia.

• Vt!'J'CNI:J.lJ.J,V1l1f!J2.IJ.2.!

12.10.6 - As certidões, informações e relações aerê,o elaboradas pelo
nome doe devedores, oonConne pn:visto no CN 12.10.2. devidamente
identificados e abrangerAo 08 protestos lavrados e registrados por falta de
pagamento, de aceite ou de devolução, vedada li exclullào ou omi88áOde
nomes e de protestos, ainda que provilJÓriaou parcial.

12:.10.7 - Do protocolo 80mente l!Ienlo fornecidas Í1ÚormaçOeaou
certidões mediante solicitação eacrita do devedor ou por determinaç4.0
Judicial.

12.10.8 - Certid6ea de títulos cujo proteeto tenha sido 1iminannente
8U8ta?O,devem ser fomecidaJI de forma negativa, aalvo se requiaitadaa por
autoridade judicial ou para inscrição em oonCOlTtnciapublica ou concWllO
pUblico.

121.10.9 - Doe;titulo. p8&OIIou retirados antes do prote8tO não eenlo
fornecidas certid0e3 ou informações a tereeiToa, aalvo detenDinaçAo
judicial apreaaa.

12.10.10 - £: pennitida a solicitação de certidões por tTaf1smiS8Ao
eletronic8 de dados em tempo real (internet), dellde que obedecido o
disposto nesta seção e autorizado pelo juiz corregedor do foro extrajudicial.

12.10.10.1 - O oficio cadastrani. o usuário e fornecera o nome de
acesso e !W'nhaque autorizarâ a entrada em seu arquivo.

1:l;.10.10.:l;- Acertidão será enviada ao solicitante atraves do correio,
dentro do pllUlOfixado no item 12.10.1deste CN.

sEÇAo 11
DOS LIVROS E ARQUIVOS

1:l;.II.1 - São Livros e arquivoa obrigatórios da serventia:
1 - Protocolo de TItulos e Documentos Apre!W'Tltados;

V~~CN12.3.3.

U - Registro do Instrumento de Protesto;

v.,.,.CN 12.8.6.

m • Registro de Pagamentos;

Vt!~CN12.7.7.

IV - Arquivo de Intimações;
V - Arquivo de Editais;
VI - Arquivo de Documentoa;5
vn • Arquivo de Mandados e Oficios Judiciais;
vm • Mquivo de Solicitações de Retira.da;6
IX • Arquivo de Repalllle:'
X - Arquivo de Devolução;8
XI - Arquivo de Pedidos de Certidio;9
XII • Arquivo de Extratos Bancários;
XIII. Arquivo de Tennos de Responsabilidade.lo

12:11.2 - O. arquivo. devenlo aer conllervados. pelo menos. durante
os seguintes PllUlOs:

I - um (OI) ano pllT'8.as intimações. editais correspondente a
dOCl;imentos protestados, ordens de cancelamento. pedidos de
certldOes menctonll.doano CN 12.11.1. inciso XIe extra.t08 bancários.

D • seis (061meses pllT'8.as intimaçôee e editais com:spondent;s
a documentos pagoa ou retirll.d0llalém do triduo legal;

• Nelltel!vn;Id~ aer arqui\rllodonon documenlosap",!Ief1!1tdosJla1lIaverbeçlo no
1't'glSU1) de pmle-tOe ordemdecancdameruOI.~p~==.de¥nil aer atquivadu u ""l;dteç6n de retirada de dOCUlDC'ntoapelo

, Nelle livro devemaer Btqujvadol08 CDmpn••.amel de entnga de pIIVUl1enlOl_
""'= •.
• Nelte,Ilvrodevem""'r arquivadosOIcompnwante8de dewJ!uçAode documentosde
dl¥idu UTqUJaru.

~ Neste IMo devem-:erarqU~Of; na pedidnade omidoel n:queridoapor qualquer
~t~~o e dalic:enidoel-matadllll peIaaentidades"'P""""""tativudo cornb"doda
~dútrt:rille dai instit!1içlJesvinculadu.llproteçãodoatdilO. '
10 Destina-"'"ao ~i\ro doa 'enno. de ",spon.bilidade firmadopelo aPl'"=tame
~~~~~~.smeme de ~ de lítuloapor meio.magnttiooou de gravaçào

UI ~ trinta (30) dias para os comprovantes de entrega de
pagamento aos credores, solkitaçõts de retirada dos apresentanles e
os comprovantes de devolução. por irTegularidade, dos tituloll e
documentos de divida.
12.11.2.1 - A contagem dos prazos dar-se-a a partir da realização da

ultima correição geral ordinana pela Corregedoria-Geral dll.Justiça.
12'.11.3 _ Vencidos os prazos mencionados no CN 12.11.2. poderao

ser incmerados ou por outra forma destruidos, resguardll.do e preservado o
sigilo.

12.11.4 - 011mandados judiciais de sustação de protesto deveréo!W'r
con!W'rvados.juntamente com os respectivos documentos. ate o trânsito
em julgado da respectiva lide.

12.11.6 - O prazo de lI.tQuivarnentoé de tres (03) anos para livros de
protocolo e de dez (10) anos para os livroll de regilltro de proteato e
respectivos titulos.

12.11.6 - Vencidos estes prazos, o tabelião poden\, transferir OlIIÍVroI'l
para o arquivo morto.

sEÇAo ,.
DOS EMOLUMENTOS

12.12.1 - Poderá ser exigido depósito prévio dos emolumentos e
demais despesas devidas. caso em que. igual importância deverá ser
reembolsada ao apresentante, por ocasilio da preslação de contas, quando
rellS8l"Cidaspelo devedor.

12.12.2 - Todo e qualquer ato praticado pelo tabelião será cotado,
em reais e VRC.identificando-se a8 parcelas componentes do seu total.

12.12.3 - Pelo ato de mlcronlmagem dos títulos serão cobrados oa
meamos valores previstos na Tabela XIV. inciso IX do Regimento d~
Custas.

CODlOODa 100-....
PROVlMEtlfO 34
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sEÇAo 1
NORMAS GERAIS

13.1.1 - Em títulos e documentos sem feita 11.bllnacrição:

DIÁRIO DA JUSTiÇA
V•••.01t. 127, do ki n." 6.015, <k 31/ 12/1973.

I - .dos .instrumentos particu~s. para a prova das obrigações
convenC'JOna.lSde qull1quer valor;

n - do penhor comum IIO~ coisas móveis;
m - da caução de titules de c~ito peaaoal e da divida pllb\ica

federal, estadual ou municipal. ou de bolsa ao portador;
. ~. do contrato de penhor de animais, nAo compreendido nas

dlsposlç6ea do art. 10 da Lein.- 492. de 30/08/1934;
V • do contrato de pa.rceria agricola ou pecuária;
VI - do mandll.do judicial de renovação do contnlto de

arrendamento para sua vigmcie., quer entre as partes contnltantes
quer em face de terceiro.; ,

vn - facultativa. de quaillquer documentos, pllT'8. sua
co~servaçAo. caso ~ que será mencionado apressamente que o
regts~ estA eendo fetto apenai para essa finalidade e que mo prod'U
os efettos de compet!ncia de outra serventia.
13.1:1.1 -:-São ainda regiStradOll,no registro de titulos e documentos,

para supnr efeltOI em relação a ten;eiros:
I • os contnltos de 10Cl1çãode prédios, sem prejuízo de serem

tam~ I.evadosao regist:nl imobiliário, quando consignada cláusula
de vigencl8.no caso de a.lienação de coi18 locada;

D - o~ documentos decorrentes de depOsitos ou de cauções feitos
em gII.J1Ultiade cumpnmento de obrigaç6es contratuais ainda que em
sepllT'8.dosdos respectivos inatrumentos; ,

.m • as, cartas de fiança, em geral. feitas por instrumento
part1cular. &eJ1I.qual for a natureza do compromiBlKlpor ela. II.bonado;

~ • OI contnltos de locação de aerviços 010 atribuidOll a outras
repartições;

V: ?s contratos de compra e venda em Pre:8taçOes.com reaerva
de domuuo ou nAo, qualquer que seja a forma de que se revistam 0lI
de ~enaÇáo ou de promell88s de venda referentes a bens mOveis~ OI
de alienaçAo fiduciária;

VI - todos os dOCumentos de p~!ncia estrangein.
"'COm~adoa da.1 respectivas traduç6es. para produzirem efeitol ~
repa.rti~ da.União, dos Estados, do Distrito Federal. doa "ernt61"ÍOl1
e dos MurudplOS.ou em qull1qUeTju1zo ou tribunal;

• V"'rart.148.daUi ••.•6.015,<Ü31/121l973

VD - as quitaçOes, recibos e contratos de compra e venda de
veiculos, bem como o penhor destes, qualquer que seja a forma de
que se l't'Vist.am;

vm - !=,satos II.dministrativos expedido. para cumprimento de
decis6es judiciais, sem trAn.ito em julgado, pelas quais determinada a
entrega, pelas aIlãndegas e mesas de renda. de bens e mercadorias
procedentes do exterior;

IX • os instrumentos de cessáo de direito e de crédito, de sub-
rogaç.Aoe de dação em pagllJnento.

• V",rart 129doLei ••.•6.01S,dr311l2/1973.
Ve~art 135e 1.067daCC.

13.1.1.2 - Os atoa relativos ao registro civil de pessoas juridicas nAo
poderão aer lançados no registro de tltulos e documentos, meamo
acumulados os oficios.

13.1.1.3 - Caberá ao registro de tltulos e documentos a reali.za.ção
doa registros nAoatribuidos ~reasamente 11.outro oficio.

V""art 127.porógr'afoWtioo,do Lri ••." 6.015, dr 31/ 12/1973.

13.1.1.4 - O registro dos documentos enumerados no CN 13.1.1 e
13.1.1.1. far-se-á 1I.p6Bo reconhecimento das assinaturas das partes
intervenientes. quando exigido em lei.

V.,.,.art.1'f3, 158 '" 221,.!t' do.Ui ••.•6.015, dr 31/12/1973.

13.1.1.8 - A transcrição dc documento de transferencia de veiculo SÓ
!W'dará apOs exame das csuteJas mencionsdas no CN !1.6.3.3.

13.1.1.6 - Os atos enumerados nos itens 13.1.1 e 13.1.1.1 serAo
registrados. dentro de vinte (20) dill.s da assinatura pelas partes. no
domicilio dos contratantes e, quando residam em circunscrlç6e1i
territoriais diversas, no domicilio de todOll.

V.,.,.att. 130. do ki ••.•6.015, <ü 31/12/1973.
• V""CN 10.1.3", 13..•.1.

,13.1.1.7 - Seráo ainda registrados os documentos apresentados
depoiS de findo o prazo, para que produzam efeitos a partir da data da
apresentação.

13.1.2 - £: vedado o registro. mesmo facultativamente. de ato
constitutivo de sociedade. quando este nAoestiver regularmente registrado
no livro de registro civilde peSllOll..juridicaa.

13.1.3 - Sem prejuizOda competo!ncia das repartiçõts dll. Secretaria
ds Receita Federal ou outra. os oficiai. podemo registnlr e autenticar os
livros contábeis obrigatóriOll das sociedades civis cujos atos constitutiv04
estejam registrados r..aserventia.

13.1.4 - A autenticaçAo de novo livro een1 feita á viata da
apresentaçAo do livro anterior a aer enCetTll.do.

13.1,5 - Os livros apreaentados para registro e autenticação sen\o

IOcontratoJIlU1/cu.lll,rdecomprae vendapoder!serngtstradoemtltulo, e docummtoa.
Cil80emquede'vefálerllIIArma,reconhecldal.

registrados no livro "C".
13.1.6 - Exdusivam~nt~ para autenticação da dll.t.a, poderá O

documento ser ]evlI.doa n:gistro por fax (fac.símile ou teu: message).
d~~ndo ser convalidado o registro com a posterior averbação do original.
que sera apresentado no pllUlOde dez {lO) dias. sob pena de sua nulidade
e cancelamento, de oficio, do regiStro.

13.1.7 -O oficial deverá recusar registro 11.titulo e li documento que
não se revistam das formalidades legais.

13.1.1.1 - Se tiver suspeita de falsificação. poderá o oficial sobrestar
o registro, depois de protocolado o documento, att': notificar o II.presentante
dessa circunetAncia; se este insistir. o registro &erã feito com essa nota.
podendo o oficia.!.entretanto, lIubmeter a duvida ao juiz, ou notificar o
signatário pllT'8.assistir ao regiatro, mencionando, tambem, as alegações
pelo último II.duzidae.

13.1.8 - O oficial deve comunicar ã Secretaria dll.Receita Federal o
registro de documentos que envolvam a1ienll.çôesde imóveis, celebradas
por instrumento particular, fazendo constar do respectivo documento:
'E:MITIDAADOI".

v.,~ ~ Nonnan"" SRF ••.• 163, dr 2311211999. ~ 0,,0"""" <I
progrG"'" gerrJdar d", Dniort>(ll1O d., ~$ hnobr"hdriQ,s _ OOL "''"
daqunr, ••••1340 3.0, e <ü~ "'1PU" paro <I sua apn'M'1IlaÇOO e doi ~
ptOlIid#nriaJJ
R~ dada ~ro PI'o•..•••••.nla ••.•28.

13.1.9 - Quando se tnltar de document09legali.z.ados por autoridade
consu1ar, o registro previsto no CN 13.1.1.1, incillOVI, nAoexige tenha sido
reconhecida a respectiva firma.

" V.••. 11/'t. :/"",por6.gTrJf<l "nimdD~o ••.•8••..4$1,31/01/ 1980.

13.1.9.1 - Para produzir efeitos no peJs ou para vll1er contra
terceiros. ti: obrigatória a tradução de qualquer documento redigido em
lingull.estrangeira. ainda que produzido no Brasil.

V•••.CN 13.3.13 e /3.1.1.1. in<iao VI:
" V•••.<II'I.I'fB.""'SI"r>dopartr.doLei ••.•6.015,dII31/12/1973.
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13.1.9.2 - A tnldução sen\, feita por tnldutor juramentado.

Ver <I7t.8.•, intUo 1ll. da 1,.; 8.SI34, do<18/ 11/ JSI9.f. att. 7" itICUo llL .Inn:>
'0., do~ ••.•l.800.de30/01/JS196. .,

SEÇA02
LIVROS E SUA ESCRJ1URAÇAO

13.2.1 -São livros da !W'rventia:

Ve~<11'1.132. do Lrt ••.•6.015, dr 31/ IV 1973.

1- Uvro "A. - Protocolo;2
D - Livro .B" - Registro IntegraI;3
m • Livro "C. - Regi.tro Resumido;'
IV - Livro "O"- Indicador Peaaoal;
V - LivroAuxiliar.~
VI :. Arquivo de R~uerimentos.6

V",~CN13.4.1.1 e 13.".12.

13.2.1.1, - ~ dispensado o livro 4C"para as serventias que utilizarem
sistema de IUlcrofümagemou informatizado.

13.2.1.2 - O Livro "D"- Indicador Pe5llOlllpoderá ser substituido pelo
si~tema de fichas ou processamento eletronico de dll.dos, em papel ou
nucrofichas, com indicação do nome de todas as partes intervenientes e
suas mulheres. que figu~m ativa ou passivamente no registro ou
averbação. mencionando, sempre que possivel. o ROe CPF.

13.2.2 :- Os livros obedecerio é.a especificações e as divisões, em
colunll.s prevtstas em lei:

I - Livro A- Protocolo:
a) numero de ordem;
li) dia e rno!a;
e) numero e data da distribuição ou registro;
di. natureza do tltulo e qualidsde do lançamento (integraI,

resumido. penhor etc.l;
_I o nome do al=re&entante;
fj anotações e averbações.

n - LivroO • Registro Integral:

v•••.art 136, do Lrt'••.•6.015, <ü 31/12/1973.

"I numero de ordem e data do protocolo e o nome do
ap~sentante;

li) dia e mês;
el bllnscrição;
41anotaçOes e averbações.

m - LivroC - Registro por Extrato:

Ver<ll'l.137. da Ur ri,. 6.015. d., 31/12/1973

aI numero de ordem;
bl diae més;
0:) espt':ciee resumo do titulo;
dlll.J1otaçOese averbaçõts.

13.2.2.1 - Segundo a necessidade do serviço. os livros de registro
poderão ser desdobrados, por lI.utorizaçAodo juiz, sem prejuizo da unidade
do protocolo e de SUII.numeração em ordem rigorosa. Os desdobrados
serão indicados por "E., "F", "O" e 'H., preçedidos da identificação
originária do livro ("O.ou "C,.

13.2.2.2 - O número de ordem, inclusive do protocolo. começará de
um (01) e seguirá ao infinitO. sem interrupção.

13.2.3 - A escrituraçáo do li",", .C" poderá ser feita. pelo sistema de
microfilmagem. ums vez autorizada pelo juiz.

13.2.4 - Quando o documento a ser registrado no livro .S., for
impresso id~ntico a outro jâ II.J1tenonnente registrado no mesmo livro,
podetã o registro limitar-se il consignll.çAodos nomes das partes. das
caraCteristicas do objeto e dos demais dados c;onstant~s dos daros
preenchidOll no docum~nto, procedendo-se qUll.J1toao mais, a simplt'1l
remissAo aquele outro jAregistrado.

13.2.8 - A transcrição no livro "B" podem ser realizada por meio de
cópia reprognlfica dos documentos apresentados, que serão reproduz:idos
em folhas previamente impressas e numeradas. com a anotação dos
demais dados exigidos em lei. Todas 118folhas reproduzidas com copiaa
fotostáticas senlo assinadas e dll.tadas pelo registrador ou substituto.

13.2.6 - t recomendada a implantaç.Aode IiVTOauxiliar. formado pelo
arquivo dos originais. cópias ou fotocópias autenticadas dos tltuloa,
documentos ou papf'is levados a registro, circunstAncia que ser' dedarada
no registro e nas certidOes.

13.2.6.1 - Estes documentos serão numerado. em cort'espondo!ncia
com os livros atinentea, devendo ser encadernadoa.

13.2.6.2 ~ A adoção delllle sistema não implica em dispensa de
qualquer anotação neceSl!láriaprevista para o protocolo ou para o livro "S"
ou 4C-.

13.2.7 - Os livros aludidos neste capitulo obedecenlo aos mesmos
critt':nos de escrituração na fonna da seção 2 do capitulo 10 e seções I e 2
do capitulo 2. alt':mdoa eapecificadoa nesta seção.

SEÇAo 3
DA ORDEM DE SERVIÇO

13.3.1 - Apresentado o tltulo ou documento para registro ou
averbação, serAo 1I.J10tados,no protocolo, a data de sua apresentação, IIOb
o numero de ordem que seguir imediatamente, a natul'el.a do inst:n.1mento,
11.espeeie de orçamento a fazer (registro integral. re.umido ou averbação). o
nome do apresentante, reproduzindo-se as decl.a.raçOes relativas ao
nllmero de ordem, à data e a espt':cie de lançamento s. l:a.terno corpo do
t1tu.1o,do documento ou pe.pel.

13.3.1.1 - Nos contratos que utilium mais de uma folha. as panes
assinarão na ulnms folha e robricarão ou assinarão as demais, Ne~
hipótese:, aa sssinll.lUras ou robncas nAo !W'rao colhidas nll. margem
destinada.il encadernsção.

13.3.2 - Protocolizado o titulo ou documento, {II.J'-se-á.em seguida,
no livro respectivo. o lançamento (registro integral, resumido ou averbação)
e, concluido, declarar-se-á no corpo do titulo, documento ou papel, o
numero de ordem e 11.data do pT'CJCedimentono livro competente.
robricando o oficial ou os servidores autorizados. esta declaração e 11.8
demais folhlllsdo titulo. do documento ou papel.

13,3.3 - Depois de concluidos os lançamentos nos livros respectivos,
sen\, feita. nll.s anotações do protocolo, ~fertncia ao número de ordem do
livro respectivo, datanc.o e robricando, em seguida. o oficial ou 0lI
servidores autorizados.



'.
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13.3.4 - Todas 811 folhaa do titulo, documento ou papel que tiver eído

rep.trado, tenlo identificado o oficio, facultada a chancela meçinica.
13.3.& - O apontamento do titulo, documento ou papel, no protocolo,

senl. feito aeguida e imediatamente um depois do outro, sem prejuizo da
numeraç6.0 individual de cada documento. Se a meama pe6IKl8.apre&mtar
simultaneamente diventls documentos de ídt-ntica natureza, para
lançamento da meema espécie, aenio elea 1ançadoa no protocolo
englobadamente, mencionando a quantidade.

13.3.6 - Os titutos tenio um número dif=le, segundo a ordem de
apreaentaçA.o, ainda que 8e refiram â mCIlDlapea&oll. O registro e a
av.:rbaçio deveria lIer feitoe de imediato, e, quando MO o puderem eer, por
acúmulo de serviço, o lançamento een1 feito no pr1lZOesuitamente
nettS8ério, e IIeffiprejuizo da ordem da prenotação. Em qualquer deues
C8l1OB.o oftclal, depois de haver dado entrada no protocolo e lançado no
corpo do titulo 88 declarações preacritaa., fomeceri. um recibo conk'ndo a
declaraç1.o da data da apreeentaçAo, o numero de ordem detlta no
protocolo e a indicaçAo do dia em que deveTá aer enb'egue; devidamente
legalWu:\o,o recibo llera featituido pelo apre&entante contra a devolução do
documento.

13.3.7 - Deve ser Iavra.do, no fim do expediente diArio, o termo de
encerramento, datado e allSinado pelo registrador ou seu substituto.

13.3.7.1 - Será Iavra.do o termo de encerramento diariamente, ainda
que não tenh8 sido apresentado titulo, documento ou pa~is para
apontamento.

13.3 .• - O registro começado dentro do hortrio regulam.entar MO
aerá mterrompido, salvo motivo de força maior declarado. prorrogando-Ile o
expediente até aer concluido.

Vn'"'lo J54.pan1gmfo •••••••••da Ld 11-"6.015, <h<31/J2/1973
VcrCN 10.4.2.J ~ J3.3.JJ.I

13.3.9 - A II:l8.I"geRld06 respectivos regist:roll !lerio averbadas 8S
OCOJ'Ttnciasque os alt~m, quer em relaçlo I\s obrigaçOes, quer em
8tintncia às pe8808Sque noa atos figurem, como tambeDl em.refeftncia à
prorrogaçAodos pruos.

13.3.10 - O lançamento dos regiatros e das averbações nOIi livros
re8pei:tivoa será feito. também 8t'guidamente, na amem de pnoridade de
seu apontamento no protocolo. quando não for obstado por ordem de
autoridade judiciária competente. ou por duvida superveniente; neste caso.
seguir-se-ão os registros ou averbações dos imediatos. sem prejuizo da
data autenticada pelo competente apontamento.

13.3.11 - Cada registro ou averbação será datado e assinado por
inteiro. pelo registrador ou sub$tituto, devendo ser separad06 por uma
linha horizontal.

13.3.11.1 - Ainda que o expediente continue para ultimaçlo do
serviço, nenhuma nova apresentação serA admitida depois da hora
regulamentar.

Ve~CN J3.3.8

13.3.12 - QUlUldoo titulo, jã registrado por extrato, for levado a
registro integral, ou for exigido simultaneamente pelo apresentante o duplo
registro. mencionar-se-á eBSBcircunstAncia no lançamento posterior e, nas
anotações do protocolo. far.se-Ao refe~nclll.S reciprocas para verificação
das diversas especies de lançamento do meemo titulo.

13.3.13 - Os tituloli. documentos e papêis escritos em llngua
elitrlUlgeira, uma, vez adotados 0& caract~s comuns,? poderão ser
registrados no origmal. para efeIto da 8ua conllefVaçãoou perpetuidade.

° V",rCN J3.1.J.J.!0'\<.U0Vle13.1.9.J.
" Verart.148 daLei11-06OJ5,de3J/12/J973.

13.3.13.1 - Para o registro retlumido. os titulos, documentos e papeis
em llngua estrangeira. deverão &CI'sempre traduzidos.

SEÇA04
NOTIFICAÇAO

13.4.1 - O registnldor l!IeTIflobrigado. qUlUldo o apreaentante o
requern, 8. notificar do regJstro ou de averbação os demais intereSll8.dos
que figurarem no titulo. documento ou papel D.preaentado, e a quaisquer
te~U'OlI que lhe SCJBmindicados. devendo requisitar àos registradores, em
OUtnls comarcas, as notiflCaç6es necessárias. Por ell5Cproce8!lO.também
poderio ser feitos avisos, denuncias e notificações. quando nAo for exigida
a intervençAo judicial.

• Veratt. l60daUõ11-06.0J5,de31112/1973.

13.4.1.1 - Para fina de caracterização em mora, nas obrigações
contratuais garantidas mediante B1ienaçAofiduciAria. a notificação poderá
&CI'feita por cana rcgilltrada com avillOde recebimento (AR),ob5erVado o
dl8postonoCN 13.4.12.

• Verart.:r,f :r,da~11-.91'.deOJ/IOlJ969.

, "~ comunl 810 os da eacritaocidenliJ.que u••• o alfabetocomoOÓIo
conhea:moa.Documenl08emou~ caract~. su'omet.,..... li ~ tnlduçllo.mumo
JIWll1ançKmen1Ointeanu.cornoI rxriUl B6ticAakmll.a drilica.de panes du ADngaa
lullO'UMae Unllo ~ • do mundolre.be.8 clUnev.e AjilllOIIesa..(Conforme
Walt",rCeneYiva.'niAl. ••• a~ PWloo. e-_tàa. £d. Sarai'<•• 11' ediç6o.
1997. p. 2741.

13.4.2 - Os certificados de notificação ou da entrega de regiltrQS
serão lavrados nas colunas das. anotaçOes. nos hvros competentes, à
margem dos respectivos regi81J'OS

13.4.3 - Nas serventi811que utilizem sistema de microfilmagem. ai>
certidócs e notificações terão refe!"tncia no livro "O". para sua localiz.açAo.

13.4.4 - O serviço das notificações e demais diligencias poderá ser
realizado por escrevente indicado e autorizaào pelo juiz

13.4.& - A despesa de conduçêo será cobrada conforme detennina o
Regimento de Custas.

13.4.6 - O registrador zelará pela cornção da diligencia de notificação
e da respecti"a certidão. na via de-.rolvidaao apresentante e na destinada
ao regl8tro.

13.4.7 - Quando requerido apresaamente, a notificação poderá ser
entregue para pessoa divCfll8da do destinatArio,s desde que na residencia
ou domicilio do notificando, cientificado o intereSBSdo de que a eficácia
jurldíca do ato ficará subordinada ao entendimento da autoridade
judiciAria.

Ve~CN 13.2.1,'..etSO VI

13.4.7.1 - A notificação a que se t"Cf~ o CN 13.4.7 deveri ser
lacrada na prese:nça do recebedor. colhendo-se a a8l:linatura deste. que
atestará o reabimento nntall condições. tudo eircunstancia.damente
certificado pelo registrador.

13.4.' - AplicD.m.SoCai disposições supra, no que couber, às
notificações previstas no CN 13.4.12.

13.4.9 - Após a diligtncia ter sido cumprida, ou na impoaaibilidade
de SUIlrealização, o regi8trador procederA à ncee1l8á.ri8.averbação.

13.4.10 - Não será romecida certidão de notificação antes da
efeti".ção do registro.

13.4.11 - AI notificaç6es aemo cfetulldas apenas com a. documentos
ou paptio. registrados. não se: admitindo a ancxaçllo de objetoe de
quaiaquer eap6:ic.v

13.4.12 - O oficial poderá. mediante expreMO requerimento do
a~tante do título, promover notificações mediante o envio de carta
rqilt:raóa. entendendo-se perfeito o ato quando da de-.rolu~ do avi_ de
recebimento (ARl.IO

DIÁRIO DA JUSTiÇA
~dI:w:lap"Io"""""-tto11-"31.
Verart.26,I 3.°,d<l £d fI.. 9.5H, de 201 J1/ J997.
VrrCN 13.2,1,lNUo V1

SEÇA05
DO CAlfCEL.AJaIBNTO

13.&.1 - O cancelamento poderá aer feito em virtude de sentença ou
de documento auténtico de quitaçilo ou de ~nCt'll.Çâo do titulo registrado.

• Po~e.umploa po~', ~pdonlstaa. e<'InjU&l:ouou= poa.nm«<etc.
~Por=plo. ch,"", j6laaetc.
10O MIICOpo7"evmN81neptin. de eftaU:i.aJurlcllal "" ato ~ aer •••••mldo
inlevo.lmentepela p&neque requera n~ por na poetBI,dai a nea:uidIde de
requerimentoe:xpreuo.

13.~.1.1 - Efeti"ado o eanCE'lamento de registro ou da averbaçáo do
titulo, documento ou papel na serventia, a ocomncia deverá ser
comunicada ao distribuidor para a baixa respectiva.

13.5,2 - Apresentados quaisquer d08 documentos referidos no item
antenor, o regi8trador certificará. na coluna das averbaçôes do livro
respectivo, o cancelamento e a raUso dele, rnencionando-se o documento
que o autorizou. datando e assinando a certidêo, de tudo fazendo
referência nas anotações do protocolo.

13.5.2.1 - Quando não for 8uficiente o espaço da coluns d_
averbaç6cs, sem feito novo registro, com referencia reciproca, na coluna
própria.

13.5.3 - Os requerimentos de cancelamento getl\0 arquivados com os
documentos que os instruirem.

sEÇAo 6
SISTEMA DE MICROFILMAGEM:

13.6.1 - O registro civil de peSSOIl.Sjuridicas e o regi8tro de titulos e
documentos poderão, usar o 8ÍMema de microfilmagem, mediante
apro"ação prtvia do jU1%.

13.6.2 - O registrador encaminharâ o pedido. mencionando o
equipamento diaponivel, com deacr:içào das eapectfkações técnicas e'
escJ.arccimento llObrea sua qualidade e a garantia que o scmço oferece,
para apreciaçáo do juiz., com relatório pessoal quanto Aconveruencia e ã
vantagem do sistema.

13.6.3 - O juiz indicará, no ato de aprovação, os 1iVT"Qllque serão
substltuidos pelo sistema de microfl1magem.

~3.6.4 - O juiz poderá autorizar a selVentia o utilU.ar-se de sefviço de
terceiros, através de firmas especializadas e devidamente autorizada8 pelo
MlRistl'~rioda Justiça.

13.6.4.1 - Aprovado o sistema de microfilmagem pelo juu:, este d~râ
encammhar â Corregedoria-Geral do Justiça cópia do pedido do
registrador e relação dos livros 008 quais aprovou o sistema de
mlcroftlmagem.

.1~.6.& - A autorização poderã ser cancelada a qualquer momento
pelo JUUou Con-qcdor-Geral da JU8tiça.

CODlOODa-..a
PROVlMF.NTO 34

. Capítulo 14
REGISTRO CIVIL DE
PESSOAS JURÍDICAS

sV>IÀRlo
Li""""It5U<l~
NotTtIL>!J Gltmis

"""""'o
sEÇAo 1

LIVROS E SUA ESCRlTURAçAO

14.1.1 - São livro1!lproprio8 da serventia:
I - Livro "A.;I
O • Livro "B.;2
m - Livro Protocolo.

V•.•. CN JO.2.1O ..

14.1.1.1- Poderil ser utilizado o mesmo LivroProtocolo do registro de
títulos e documentos, quando acumuladas as serventias.

14.1.2 - O Livro de Protocolo podeni ser escriturado mediante
processo manual. ~lccllnico. eletrónico ou informatizado, em folhas soltas
mediante prtvia autorização do juiz, e deverá. posteriormente, ser
encadernado na forma do item 10.2.9.1-

14.1.:2.1 - O Livro Protocolo deverá conter colunas para os seguintes
anotações:

1 • número de ordem;
O - dia e mes;
m • numero e data da distribuição ou registro;
IV • natu~ do título e qualidade do lançamento (integral,

resumido. penhor etc.);
V - nome do apreacntante;
V1 • lUlOtaçõeSe a"erbaçOes.

V",rW1.135, ptJJ'dgrrJ/oú...oo.ddLei11..6.0J5, de31112/J973.

14.1.2.2 - No Livro Protocolo a coluna destinada ao lançamento do
dia e mh poderá ser substitulda por termo de ence1TlWlentodiArio.

14.1.2.3 - O numero de ordem. inclume do protocolo, começari. de
um (011e seguirá ao infinito, sem interrupção.

14.1.2.4 - Serão lançados no LivroProtocolo todos os requerimentos,
documentos, paptis e titulo. que digam retlpeito a atos de registro ou
averw.çAo.

, HIt"'" I/vrotIII'rADrql8tTadoao08atoareler1d<nDOCH14.2.1.~ I. D.N. VeVI.
• H",,,, I/vrown1iorqilllJ"lldAAa8maU1cu1aa(IQ ollclnallmpreaaotU.Jornai•••perI6dlc:oa.
empre._ de l'Ilf1Iodlfuaéoe agtncíadenotlc:i81.

14.1.2.& - Em seguida ao registro, far'se-à refcrencia ao numero da
folha em que foi lançado, mencionando-se, tambem, o numero e folha de
OUtrolllivro~ em que houver qualquer nota ou declaração concernente ao
mesmo ato.

14.1.2.6 - No ato reglstral (registro ou averbação) serâ sempre
indic8do o numero e a data do protocolo do documento apreacntado a
registro ou averbação.

14.1.3 - Todos os exemplare8 de contratos. atos. estatutos e
publicações, registrados e D.verbadosseria arqutv-ados e encadernados ou
microfilmadoa por penodos certos. acompanhados de tndice. que facilite 8
busca e o exame.

14.1.4 - Os registradores orgenizarAo lndice&, facultado o aiBtema dlt
fichas ou processamento de dsdos, pela ordem cronológica e aif8bttica, de
todos os registros, averbações e arquivamento, indicando as partes. os
intcrveniente8 e os cónjuges.

CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000
14.1.& _ A escrituração dos livros aludidos nesta aeçAo devcrll

obedecer ainda /la normas gcrai8 do capitulo 2. seções 1 e 2, B1emda.
especificas dos registradores, capitulo 10, aeç10 2. .

14.1.6 _ Haverá, ainda, arqui\tOde cópia da devoluçAo das exigt-nC1AI
apresentadas. se nAo regist'ado o dxumento. As cópias serão arquivadu
em ordem cronol6gica, suas folhas numerada8 e rubrica.da& pelo
registrador.

° VvClt J3.1.7.J.J3.3.10It H.2.J5.1.

sEÇAo 2
NOIU4A8 GERAIS

14.2.1 - AosOfiCiai8do regi1!ltrocivil de pc$808Sjurídicaa compete:

V•••.••rf. IH. ""Ui 1I."6.0J5 ••• 31/12/J973.

1 • registrar oa contratos, ato& constitutivos. os estatutos OI;
compromi8!lOSdas sociedades civis, religiosas, pios, morais. cient1fica8
ou litenirial e das fundaçõe&,~to as de direito publico;

O • regilJttW' as aociedodes civis revestidas das fonnas
estabelecidas nas lei8 comerciais, com exceção das anônimas;

m _matricular jornaia e demais publicaÇÕC8peri6díca8, oficinas
impressoras, empresas de I"B.diodifudo a manterem ,seJViçOSde
noticia8, reponagens, comentárioa. debates e entreVlSta.8, e as
empresas a executarem o agenciamento de noticias;

V•••.art. 8••ddLa 11..5..250,de 09102/ J967e ort. J20,ddü:i 11..6.0J5,de
3I1J2/J973.

IV _ a"erbar, naa respectivD.s in~s e matriculas, todaa as
B1tenlç6cs supeIVeniente8 a comportarem modificaç6ea das
cireunstlncias consta.ntell do registro, "tendidas as exigencias das leis
e8pecfficas em vigor;

V - fornecer certidões dos atos pT8ticad08;
VI _ registrar e autentícar os livros obrigetórioa das sociedades

civis; .
VD _ regilltnlTos atos constitutiv'oa e os estatutos d06 partidos

politicos.

• Vn W1.60ddLei11."9.096.<h16/011/1995.
• V""••".114.ind,..,m.daLei ••.•ó.015.dII'31/J2/.J973

14.2.1.1 - No registro de atos constitutivos e estatutos de entidades
sindicais. o controle da unidade sindical e da base territorial não será feito
pelo registrador. •

• Vn IfISIlli(»<> Norrnali••• 11..03, <h<IOI08/199l1.doMi1li5fb>odoTmbaIho,

14.2.2 - Os atos constitul::Wose oa estatutos das sociedades civis !lÓ
!lerãoadmitidos o registro e arquivamento quando \'Ístados por odvogedos,
excetuadas as microempresas e empresas de pequeno porte

Ve~Lei11."4'.2J5I63. Ld 11."6.884'/80 e (lI(. I'. f 2",ddLd IL.8.906.de
04'107/J994.
v•••.""- 6.",pardgrg/oWniooda Ld 11."9.84'. "'"OSIIQ1l999.

14.2.2.1 - A exigencia de visto de advogado estende-se ás emendas
ou reformas dos atos constitutivos e estatutos das sociedades civis.

14.2.3 - Para o registro das sociedades e fundaç6ca, o representante
legal da pc$8OB.jurídica formulará petição ao oficial, acompanhada de dois
(O:.:)exemplares do estatuto, compromisso ou contrato.

14.2.3.1 - Tratando-se de sociedade o revestir a forma comercial, as
folhas do contrato serão, obrigatoriamente. rubricadas por todoa os aócioa
e em Ile tratando de sociedades civis as folhas do estatuto aemo de igual
modo rubricadas pelo representante legal.

14.2.3.2 - Pelo ato constitutivo será feito o registro, lançando o
oficial, nas duas (02) vias, a competente certidão, com respectivo numero
de amem, livro e folhas.

" v•.•.Lei11."9.042, de 09/05/1995,';'" oIInou••tI:d<>çdodo<U'L12J,ddLd
11..6.0J5,de3l/ J2/1973.

14.2.3.3 - Uma das \'ias será ent:rcgue ao opresentante e a outra,
após capeada juntamente com o requerimento e mais documentos
apresentados. formando um expediente, com suas folhas numeradas e
rubricadas pelo oficial, será arquivada no eerviço.

14.2.3.4 - £: recomendável a conferencia com documento de
identidade dos dintores.

14.2.4 - Tod08 os documentos a posteriormente auto~
averbações serão juntados ao expediente originário do registro. com a
respectiva certidAo do ato reelizado.

14.2.4.1 - Arquj"adas separadamente do expediente original, 8UOS
alterações rcportar-se-ã.o obrigatoriamente a ele. com rerertncia8
redJ.- "OCas.

14.2.5 - Havendo &ócioestrangeiro, apreaentar-ae-á prt)\'& de lua
permen!ncia 1"ga1no pais.

14.2.6 - Participando peasoa solteira na sociedade. exigif-ee-ll
dec1aração a respeito de sut!.capacidade civil, relativamente á idade.

14.2.7 - Das peasoas jUridicall associadas ã aoc:iedade levada a
registro, indicar.se-ão 08 dados do assento no órgão competente. anexando
certidAoatua1izada e cópia dos atos constitutivos e 8uas alterações.

14.:2.8 - Para averbação de alterações contratuais ou estatutArias.
exigir-se-á requerimento. do representante legal da soc:icdode, com os
documentos comprobatórios das alterações. cópia da ata ou alteração
contratual, devidamente assinadas, rubricadas nas demais folhas e maili:

I - certidão de quitação de tributos federais. no caso de redução
do capital e em outras hipóteses previstas em lei;

V""<lrt. 1",ilemV, do~I.o!i 11."1.7J5,tk22/11/ J979.
V,.,. '"'lo I•. ilellll1J,doU:i 11..7.7JJ, tU 221 J21 J988
Vv Doet:Mo11.'99,4'76,de24'/08/1990

D - certidão negativa de débito (CNOIdo INSS;

Ve~art. 2".irem!~Ill 'c', da~c..,;11-. J.958.de 09109/19lJ2.

m • fotocópia autenticada do CGC.

VerLd11-.5.614'.<h<051 JO/1970.

14.2.'.1 - As D.tas, desde que não impliquem em alteraçõell
estatutárias e contratuais, poderão ser registradas, ob&crvado o disposto
no CN 13.1.2.

14.2.9 - O requerimento do C8flCE'lamentodo registro ds aoc:iedade
serà instruido com:

1 - cópia da certidAode dis.aoluçAoou di1!ltrato.social;
O - certidão negativa de tn'butos federai8. para fins de baixa:

V•••.art. I". iIe1Il V.do~c..,; •••"1.7J5,den/JJlJ979.
V.,..ln.ot~ N.........a••• 11."01, de 1210112OQO.dei ReoII'iuoFedccJl.

m • certidAo negativa da F.:uenda PUblicaEstadual;
IV. certidAo negativa da FllUnda PUblica Municipal;
V - certidão negati"s de debito (CNO),expedida pelo INSS;

V",art.:r. irem~Imo "c:".do~Lei 11."J.958.de 09/09IJ982.

VI - certificado de regularidade de situaçAo ref~nte ao Fundo
de Garanti0 por Tempo de Serviço (FGTSl, expedido pela c:..aa
Econômica Federal.
14.2.9.1 - Nos instrumentos de distrato, alem da dec1anlção da

importAncia repartida entre os a6cios. a referencia • pe8lJ08 ou pe$8Oflaa



CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000 DIÁRIO DA JUSTiÇA pág.37

V•.•. CN /5.1.12

V.".CN 15.1.3.2 e 15. 7.4.2.

15.1.7 - Colher'se-a a impres&ão digital de pell$08 cujR aasinatura
demonstre nAo saber ler ou ellCl"t'Ver.

15.1.8 - A prática de ato por procurador seré. mencionada. no termo,
com indicação do cartório. livro, folha e data da lavratura da procuraçAo,
se por instrumento publico. A procuração deve ser arquiYada em PRsta
própria e nela anotado o livro e folha",onde foiutilizada.

15.1.'.1 - Somente 3C1"êoRceital procUlllções por traslado, c:ertidAo
ou o original do documento particular. com firma reconhecida.

15.1.9 - Quando não for conhecida do registnulor. a testemunha
apR'sentani. a identidade. do que 3Cfani menção no termo.

15.1.9.1- Se conhecida, o R'pstrador declarari. tal cin::unstãncia sob
pena de responsabilidade.

16.1.10 - Se entender náo ser possivel a realizaçllo do regi"tro. e nlo
se conformando a parte. deYeni.o registrador suscitar düvida.

15.1.11 - São gratuito!l para todas as pesa0'''''' o registro civil de
nascimento e assento de 6bito. bem como a primeira certidão.

V",CN 10.3.26010.3.26.2.

m • comunicaçAo do 6bito;

, Dar cumpomc:nto fiel ao art. 102, I :r ele ut. 6 do £Clt. que prnt ",",ld8de e
1l.D.:IlutapIiclrldsde _ rqiatroll e a:rti<IOc:',n~ • ~ do ~ •••• d'rIl
ela.cnan••••e sd~te:. em IárusçAode 0«:0.
• Rua. nulnCnl d. 0lIiII.. bain'o e munldpi<>.
, 'N=hurD8. ¥edaçAo le¥a.otMa lei civ:il • que O menor rels~lc lDc:BpIUfIçB
~ de ....-:Imento de um 1lDlo, memw;> _ ••••• tb>c:la psteru-.." fWalter
~ Leidoa Rqi_ PObbco. Commtada, Editonl s.r-.. S' ediçIo. 1993, p. 991.
Nads obfta. tlmbem, o rqim-o de nucimcnlO dccWw10 p<II"mie: 8baolu!&mente: ~
P« ~pIo. com IS lrloa d" Idade. na!Bltll doa peJI ou """""16'toeis.

V.".UifL" 9,.53-t.do! I01J2/J997e~ ••.~02I9B.

15.1.11.1 _ São isentos de emolumentos o registro e averbação de
quaisquer atos R'lal:lvos a criança ou adolescente em situação de naco,
podendo ser solicitados pelas entidllldes R'sponsãve1a pelo cumpnmento
das medidas d~ proteção e sócio.c:ducal:lvas. PRVIStBSno Estatuto da
Criança e do Adolescente. ~

15.1.12 - O R'giatrador remetera. dentro dos primciros OitOl08) dias
dos mese", de Janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, ao lnstltuto
Brltsilelro de Geografia e Estatística' (IBGEl, o mapa dOI nascimentos.
casamentoa e 6bitos ocomdoll no trimeatre.

15.1.13 - O R'giatrador deverá atender os pedidos de certidóc:s feitos
por COTTeio,telefone ou feu:. desd~ que satillfeito",oa emolumento", dtvldos,
acrescido do porte de remessa postal, aendo o caso.

15.1.13.1 - Os pedidos feitos por entidades beneficentes,
assistenciais. defensoria pUblica etc., seIilo atendidoa. sem pagamento de
emolumentos, desde que satisfeitas as despesaa POStA1s.

V",CN J5.8.7.

V.".CN 15.7.8

IV - Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS);

V.".CNI5.7.7,in<:I&ol

'CN 15.2.1.
'CNlSIH.inciool

v - Junta do Serviço Militar;

VD. Justiça Eleitoral;

Ve' CN 15.7.7, inaao D.

V",r CN J5. 7. 7, ,naso N.

x - etnanClpsÇl1o,interdição e rutela.

VI - Secretaria Estadual de Saúde;

V",~CN15.7.7.J.

15.1.1.4 - As comunicações aludidas no subitem 15.1.1.3
pennanecerão arquivadas pelo periado de cinco (051 anos, após o que
pcxI..-rào ser destruidas ou incineradas, mediante autofÍUlçáo do juiz
corregedor do foro e'Ctrajudicial

15.1.2 - Os livros aludidos neste capirulo. obedecerão aos mesmos
criténoa de escrituração estabelecidos na seçAo 2 do capitulo 10 e daa
sc:çóes 1 e 2 do capitulo 2. além dos especificos desta seção.

15.1.3 - Cada assento terá um numero de ordem com a numeração
seguindo ao infinito.

15.1.4 - 0'" assentos serão escrituradoll seguidamente, em ordem
cronológica de declarações, traçando-ae uma linha de intervalo ao final de
cada ano.

15.1.4,1- Aescrituração senl. feita sem abreviaturas ou algarismoa.
15.1,5 - Cada um dos IIYrosenumeradoa no item 15.1.1 deverá

conter um mdice a1fB.beticodos assentos lavrados, organiz.ados pelo
prenome das pessoas a que llCR'fenrem.

15.1.5.1 - O indic~ poderá ser organizado em livro próprio ou pelo
sistema de fieha ou regiatrado em banco de dados infonnatizado. atendidas
a lIegurança, comodidade e pronta busca.

HI.l.!S.2 - O indice do Livro "C - Auxiliar" • seni. organiuldo pelo
nome do pai ou da mlI.e.

15.1.6 - Para ato dc:<:orrentede declaração de pell$08 analfabeta. ou
que não possa assinar, colher.ae-ã a imprell880 digital de um dos
polegans, indicando-3C a mio, com assinatura a rogo e de duas
testemunhas desse fato, com menção das circunatânciall no corpo do
",",o.

vm - Ina.tituto de Identificação do Estado do Paraná;

V•••.CN JS.7.7, i"""", V.

V",~CN15.7.7. ;na-lZt

sEÇAo 2
NASCIMENTO

15.2.1 - Ftea. autoriMda. ns organização do livro de registro de
nucimento pelo sistema de folha soltas, a adoçA0 de imprel80S e",peciail.
com uma VUIadequadl como folha do livro e oUtnl como certidão.

15.2.1.1 - O verso da folha do livro e destinado às averbações e
anotaÇóes

15.2.2 - O regi",tro deve 8eTdeclarado na circunlCtição da rnidmcia
dos pais ou do local do parto .

16.2.3 - No" termos de nascimento deverá constar o endereço
completo dos pais." sendo l!XprellSllrtlente vedadas expressóes como
're"identes ne"ta cidade. ou 'residente!! nelte di"trito', alem do loca1onde
se verificou o parto.

16.2.3.1- No caso de endereço rural. a denominação da propriedade
e sua local.iz.açAo,e. ainda. o nome do proprietário.

15.2.3.2 - t expressamente Yedado fazer qualquer indicação no
tenno de nascimento, bem como na cenidll.o a 8C:Tfornecida, do estado ciYil
dos pais e a ordem de filiaçllo, aindR que indicado em mandado judicial

15.2.4 - A obrigação de faz:c:ra dec1&nlçãod~ nascitnento eonmera.
se l!Iucesaivana ordem legal. S

115.2.4.1 - A decJaraç.lo por pessoa que nlo tenha precedencia na
ordem legal seIil feita com ti. comprovaçào da falta ou do impedimento do
ascendente ou descendentes. constando do teT1DOa circunlltimcia.

svx.úuo
ÜI'roS' e sua EsanuroçCCt
N<tIfCitnnllo

H~ pwu oCc>.sam..nto
EdnaJ~~

"""_o
CO•••.•"'.- da ~ E&láurl "'''' Ca&amomfo",",o
~~eAU5<!'nt:i<JA~_A_
~
N<ts<:imento,C<t5amenu>e óbuo omrrido.s no E:s:rn>nge.",
Cenrral de Bwo<Ido!R..gisrro Ci..-J .
P!anl~ do!óbitos

IX • Arquiyo de Comunicaç6es;

V.".<U1. 108 d<tLei ••.• 6.0J5, de 31/12/1973

..".CN 15.2.S,3.

V.".CN 15.2.9

15.1.1 - São livros obrigat6rios da serventia:

v•.•.'"""""lo 6 dela", CN
VrTCN 15.2.18.2.

x • Arquivo de Declaração de Nascido Viyo(ONVJ;
XI - Arquivo de DeclaraçAode Obito (DOIe de Autoriulção;

XII • Arquivo de Mandados Judiciais;

sEÇAo 1
LIVROS E SUA ESCRITI1RAçAo

Capitulo 15
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS

COINOO011:.altlLU
PROVlMEtrI'O 34

xm - Arquivo de DeclaraçAo.

V.".CN4.1.13~ "_J,13.J
• VIPI"arT,33. pan1gn>/oWUoo, d<tUi ••.- 6.015, rM:31/12/1973

V••,oot 32 do Lft ••.• 6.515, d••26/12/1977,

•15.1.1.1 - Naa comarcas com mais de uma serventia haveni. o livro
'E- somente no 1" oficio. O juiz poderá. segundo o volume de Sl"l'VIço.
autorizar o desdobramento, pela natureM dos atos que nele devam ser
reglatradoa, Nesse livro deYenio ser inscntas as emancipaçbes. interdiçôc:s.
ausenclas, tutelas. curatelas, os traslados1 ou regilltros~de nascimentos.,
casamentos c óbitos de braaileiros ocorridos no C'6trangeiro

15.1.1.2 - Depois do trànsito em julgado, as sentenças de aeparaçào
judicial e de divórcio, relatins a casamentos realiuldos em cot1UlJ"C8.
diYc:rs8.8enio inscritas no livro -E' do R'glstm civil da Ilede da comarca em
que hajam sido proferidas.

14.3.6 - Verificando o R'gistrador a intempestividade doa
requenmentos de averbação, ou que os pedidos de matricula 3Creferem a
publicações já em circulação reprc:~tani ao juiz corregedor do foro
extrajudicial, para considerar !IObrelt aplicação da multa disposta no an.
124 da Leide Registros PUblicas.
. 14.3.6.1 - Salvo disposição em contrario, a multa será recolhida pelo
mteR'8IIlldoà União, em guia própria.

14.3.7 - O pedido de matricula, mediante requerimento com firma
reconhecida. conterá as informaçõt:a e documentos exigidos no item 14.3.4
apresentadas em declarações em duas (02) vias. ficando uma via arquivada
no procea!lOe Q outra devolvida ao requerente apó" o registro.

14.3.7.1 - ° registrador rubricará as folhas e certificará oa atos
praticados.

v •••.art J26, da Lei •••~ 6.015, do!31/12/J973.

V.".<UL 29, d<tlLi ••." 6.015, do!31112/1973 .

15.1.1.3 - O Arquivo de ComunicaçÕC'sdevc:n\.ser feito em ordem
cronológica e desmembrado nos Iltguintes:

1- Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística {IBGEI;

14.3.5 - Ali. alterações nas informações ou documentos serio
averbadas na margem da matricula, no praz.o de oito (08) dias e, a cada
declaração a ser averbada, correspondem UDlrequerimento.

" V•••.••n. 123, fi 1" '" 2", da Ui ••." 6.015. "" 31/ 12/ J973.

I. "A' - Registro de Nascimento;
D • "a' - Registro de Casamento;
m • "a Auxiliar" • Registro de Casamento Religioso para efeitos

Civis;
IV - ~C' • Registro de Obito;
V - "C Auxiliar" - Regi8trode Natunono;
VI • "O•• Registro de Proclamas;
VD • "E"- Registro de Emancipaçõe", etc.;
vm • Arquivo de Tennos de Alegaç6esde Patemidade;

n - comunicação do casamento;

bl nome, idade, residência e prova da nacionalidade do
diretor ou redator-chefe e do proprietário;

el 3C propriedade de outra peasoas jurldica, exemplar do
R'spectlvo estatuto ou contrato social, nome, idade, R'sidenC'Íae
prova da nacionalidade dos diretores, gerentes e lIÓCiosda peasoa
juridica proprietAria;
D - Se forem oficinaa Ílnprell8Ora8:

-I nome, nacionalidade. idade e residência do gerente e do
proprietário, se pellllOBli!rica;

b) sede da administr8.çõ,o, lugar, rua e numero onde
funcionam as oficinas e denominação de"'tas;

11'1se pertencentes a peS908Sjurídicas, na. forma no disposto
na letra ~c"do item acima,
m - Se forem empresaa de radiodifusão:

-I designação da emis.s.ora, Ilede de sua administração e
local das instalações do estúdio;

b) nome, idade, residencia e prova de nacionalidade do
diretor, ou redator-chefe R'sponBável pejos serviçoa, reportagens,
comentários, debates e en~ata"'.
IV - Em caso de empresa noticiosa:

sI nome, nacionalidade, idade e residencia do geR'nte e do
proprietário, se peS808 fisica;

bl sede da administração;
11') exemplar do contrato ou estatuto social, se peasoajurldica.

V",.an. J23, da Lri fL"6_015, <UI3J11V 1973.
V•••.••n, 9", da u..i ••." 9.2so. <UI09/02/1967.

14,2.13 - Quando o funcionamento da sociedade depender de
aprovação da autoridade, sem esta não podeIil ser feito o registro.

• V•••.an. !J9, pan1gn>/oWUoo, da Lei ••.• 6.0J5, do!31/ 12/J973
" V.,.. /nsl7I.IçIIo N«m<m •.•••••• 03, do! 10/081 199-f, do MinUt_ do n..balln

14.2.14 - O R'gilltro de atos constitutivos ou de alteração de
llOCiedade. cujo objetivo envolva atividade privativa de profill8ionais
habilitados pelo!t respectivos órgAos de claS5\:, como o Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, o Conselho Regional de
Contabilidade, e outros, não sem feito aem a previa comprovação da
referida qualifiéaÇáo.

14.2.15 - NAo poderão ser R'gistrados os atos conatitutivo" de
peuoas juridícas, quando:

1 - o seu objetivo ou circunstAncias R'levantes indiquem destino
ou atividades illcitas, ou contTârios. nOCÍVoaou perigollOllao bem
publico, iasegurança do Eatado e da coletividade, à ordem publica ou
llOCi.al,li.moral e aoa ban", coatumes;
. n - quaisquer atos R'!ativos às aSllOCiB.~ e llOCiedadescivi"" 8C:
os atos constitutivos não estiverem R'gistradoa no respectivo 6rgão de
disciplina e tiltCalizaçãodo ex.erck:ioprofissional;

m - na mesma co~, o registro de sociedades. alllilOCÍaç6ese
fundações com a mesma denominação;

IV - dos serviçoa concernentes ao regi"'tro do commio. por
constituir atribuição exclusiva das juntas comerciaia;

V•••.~ ••.• 916, dl!24/10/JS9Q.
v••..wt.. I", do Dn7fto ••." 57.651. do! J9/0llJ966.
v•••.Ui ••.• 4.126, do!13107/1965.
V••..art 2", dD~ ••." 9.482, do!J3I09/1938-

8l13umiJ'emo ativo e o pasaivo da emp~, indicar-lle-Ao 08 motivos da
d:iuoluçAo.

v _ for ca!lOde registro de sociedades cooperativas, de fodonng o:
de finnas individuais;

VI • for caao do:registro de firmas individuais e de sociedade de
advogados. ou que inclua entre outras finalidades, atividade de
advocacia.

I • a denominaçào, o fundo 1lOC~(patrimóniol, quando houver.
os fins e sede da associação ou fundação, com endereço completo,
bem como, o tempo de sua duração;

11- o modo por que &eadministra. e representa a sociedade, ativa
e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

UI • se o estatuto, eontrato ou compromisoo e refonnável no
tocante à administração, e de que modo;

IV ' se os membros R'spondem ou não subsidiariamente pelas
obrigações sociais;

V • as condiçõea de extinção da pessoa juridica e nease ca!lOo
desuno de seu paaim6nio;

VI - os nomes dos fundadorea ou instituidoR's, dos membroa da
diretoria, provi!IÓriaou dermitiva, e do apR'sentante dos exempl~s,
com indicação da nacionalidade, estado civil, profissAoe resid~ncia de
cada um, bem como o nome e R'llÍdencia do apresentante dos
exemplares;

vn • o nome e o numero da OAB do advogado que vistou o
contrato constitunvo de pessoa juridica.
14.2.12 - O R'gistro dos atos constitutivos e averbações das

fundaç6es,1lÓ se fani.com a aprovação pri'vía do Ministerio PUblico.

• VIPI"oo1.16.~3".daLri ••.• B.906,do!()4/07/1994

14.2.15.1 _ Na hipóte3C de OCO!'R'rum des3Csmotivos. o regililtrador,
de oficio, ou por provocação de qualquer autoridade. sobrestarâ o procea!lO
de registro e lluscitará duvida pa.ra o juiz da vara de registros publicos, na
comarca da capital, bem como àquele que acumule tal função nas demais
comarcas.

v,,~on. 115, pwóqrn/o ••nin>,da 1,...;••.•6015, do!31/12/ 1973
" VIPI"ttrf. 222, ,nrtso V, do CODJ.

14.2.15.2 _ Na hipótese acima, o R'gilStnldoranotari. ã margem da
prenotação do Livro de Protocolo aua ocorrencia e dan\ ciência ao
apresentante, fomecendo-Ihe cópia da susdtaçAo e notificando-o para
impugná-la. perante o juÍZOcompetente, no prazo de (151 quinze dias.

14.2.15.3 _ Certificado o cumprimento do disposto no item acima,
remeter.ae-ao ao juÍZOcompetente. mediante carga, as razõe" da duvida.
acompanhada", do titulo.

14.2.15.4 _ Na hipótese prevista no CN 14.2.15, inciso m, se o
registrador entender que a denominaçAo e semelhante a outra registrada
anteriormente e sUlloCetivela confundi.las. deverá ",u6CÍtarduvida ao juiz
CO!'R'gedordo foro extrajudicial.

14.2.16 _ Se na coman;:a houver mais de um R'gistro de peS908S
'juridicas, o registrador infonnará aoa demais o nome da sociedade para os
fin",do disposto no CN 14.2.15, 1lIe 14.2.15.4.

14.3.1 - Serão matriculados:

14.2.10 - QuilIldo da apreltentaçAo do ato constitutivo de entidade
Bemfina lucrativos, deverão lIeTjuntadu a ata de fundação c a de eleiçAoc
poas.e da primeira diretoria, 1'888.devidamente qualificada e com mandato
lUado.

14.2.11 - O regiBtro das lIOCiedadese fundações eonllistin\ na
declaração, feita no livro, pelo oficial, do número de ordem, da data da
B.~ntação, do nlÍmero da diatribuiçio ou do registro e da espécie do ato
constitutivo, com as seguintes indicações:

v•••.an. 60, da L#:i••.• 9.096, de 19/09//995. ~aIumlI.< Q ~ cIowt.
120, da lLi. 11..6.015, do!31/ 1211973.

v•••.lUl. 122, da Ui ••.•6.0J5, do!31/12/1973.

• v•••.LLi.I'l. •••. 131,~JOI09/1962.

I - os jomai", e demais publicações periódicas;
n - 8.8oficinas imprell80ras de qualquer na~ pertencentes às

pessoa'" naturai", ou juridica.s;
m • 8.8 empresas de radiodifusão que mantenham llCTViçoade

noticias, reportagens. eomentArios, debates e entrevistas;
IV • as empresas que tenham por objeto o agenciamento de

noticias.
14.3.2 - A matricula. mediante requerimento. instruido com os

documentoll previstos em lei. seguirá o procedimento estabelecido para o
registro.

14.3.3 - NAoaerã feito o registro, ou matricula. respectivamente. na
mesma comarca. de entidRde com a ffie$lllll,denominação.

14.3.4 - O", pedidos de matricula conterão aa informações e
documentos aeguintes:

I - em relação a jornais e outros periódicO!l:
.a). titulO' do jornal, ou periódico, sedo: da redação.

admlOlstra~o e oficinas unpR'SllOras, esclaR'Cendo. quanto a
estas, se sao propnas ou de terceiros. indicando, neste caso, os
respecl:lvospropnetános;

• V•.•.wt.2<f ••30C/cos ••ns, 1.19901.204,doCPC.
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15.2.& - No ca~ de dúvida quanto à dedaraça.o. poderã o registrador

Ir il ea •• do recém-nascido verificar a sua exi8ttncia. 'lU exigir atestado do
médico ou parteira que tiver aasistido o pano. ou a declaração de dUBS
pe66<>a8que não sejam os paÍlIe tiverem viela o registrando.

Ver ano 5~ g I,", da Ui,..' 6.oJ5,.u, 31/ 12//973

HI.2.6 - O ftascnto do nascimento conterá:

J - dia, mês, ano e lugar do nasctmento e a hora certa, sendo
poaslvel determiná-Ia, ou aproximada.;

D • &eXQdo registrando;
m - fato de ser ~meo, quando amm tiver acontecido;
IV • o name e o prenome que forem atribuldos à criança;
V - a declaração de que morn:u no ato ou logo depois do parto;
VI - os nOIDet'J;e pnmomes, a naturalidade, a profill8à.odos pais, a

idade da genitora do registrando. em anos completos. na ocasião do
pano e o dornict\io 'lU a residéncia do eallS.1;

VD - 08 names e prenomes dos avós paternos e matemos;
vm - os nomes e prenomes, a profissão e a residencla das duas

testemunhas do BSllento, qUlUjdo lIe tratar de parto ocorrido Bem
assisténcia méliea em residenc:Í&ou fora de unidade h08pitalar ou
eaaa. de aa.úde.

V••~Qtl. I .• do>Lei ",. 9.997, <f., 17/08/2000, 'lU" ~ """" ~_
ti""" 9.• do ar!. !H. da Lei n.' 6.015, cU 3J{12/1973.
VD- CJ{ J 5.;1.8

U!i.2.6.1 - A primeiTa vis da certidão de nudmento deverâ conter,
além dos dados referidos no CN 15.2.6, os Beguinte8 requisitos:

I • o Brasão da República. com a inscriçAo 'República Fedel"ll.tiva
do Braail~;

n - a identificação da Berventia, endereço completo, bem como o
nome do titular;

m • o numero do assento. que obedecera lICqüé'nciaao infinito,
alem no número do livro e folhas onde foi lavrado o assento:

IV - o numero da DeclaraçAode NallCidoVivo- DNV,
V • assinatura do titular ou substituto legal, que devera Ber

devidamente identificada.
15.2.6.2 - A certidão deverâ Bet'fornecida em }:lQpeltamanho oflcio.

branco ou de outra cor, dnde que não impl)llSibilite a extração de
fotocópia, sendo vedada a utilização de papeljomal ou outro de qualidade
equivalente.

V.".CIl JO.:I.1 •• ~

15.2,6.3 - Na contra-(:8p8 que prot.egt: a certidAo podeni BeTfeita
publicidade, desde que não aeja de cunho politico, religioso, ou que atente
contra a moral e os bons costumes.

15,2.6.4 - As segunda. vias de certidão. expedidas no primeiro ano
de vida da criança, poderão conter uma foto digitali%adado re<:ém-nucido,
inaerida no pr6prio c:orpo da certidão, desde que expressamente
manifeetada eata opçAopelo intereaaado.

15.2.1 - O reglstrador observará ngorosamente os requisitos que deve
conter o aaaento de nascimento

15.2.7,1 _ E obrigat6ria a partir de 10de janeiro de 1994. a utiliz.ação
da Dec:lllTBçêode Nascido Vivopara o reglstro do assento de nascimento,
devendo constar no assento o numero da respecuva DNV.

15.2.1.2 - Para nascimentos hospitalares o registrador deverá exiglr a
aprnentaçAo da via !UtllU'e\e,(2" vis) da Declaração de Nascido Vivo,
emitida pelo hospital.

15.:1.1.3 - O procedimento previsto no item anterior será aplicado
para nascimentos ocorridos em outros estabelecimentos de saude, ficando
a cargo destes, o preenchimento da DNV.

15.:1.1.4 - Para nascimentos ocorridos em domicilio. o registrador
emitirã a Declaração de Nascido Vivo, em impre680 fom~ido pela
Secretaria de Estado da Saúde, em tres vias, exceto nas aeguintes
situações:

I • quando o d~la.rante do registro afintUlJ"que a m..liee a criança
foram levad03 a estabelecimento de saude, onde receberam
atendimenlo imediato;

D • quando o d~l.arante afirmar que o estabcl~imento de saude
deslocou equipe para prestar assis!tmcia ao parto;

m - quando os pais do registrando forem estrarlgeiroe com
resideneia temporária no plUa.
15.2.7.15 - Aos nascimentos verificados em locais e situações não

previstas anteriormente, inclusive para 08 registros realizados fora do
praw legal, lambem aerão aplicadas as normas do CN 15.2.7.4_

15.2.1.6 - No caBOde nascimento em domictlio ou outro local que
não Beja estabel~imento de aa.ude, o registrador devenll.cuidar para que
não haja duplicidade de emi8SAoda DNV,devendo, sempre que n~ee.lllirio,
consultar a eaaa de saúde solm::a poasivel emiasão do documento referido.

16.2.1.1- Após a lavratura do a88el\to de natlCimento e preenchido o
quadro 11do formulário, a DNV lvia 1I1IlW'e1a)deveni. ser arquivada na
aerventia.

15.:1.7.8 - A DNV para. fins de registro de nascimento tardio de
criança com idade de até seis 106}meltlCs,somente seni. preenchida à vista
de atestado médico de partUrição domiciliar, isto é, que ind;('~e o eatado
pós-parto da genitora.

16.2.8 - Independe de testemunhas os as.aento' na8C1ment08
lavrodos à. vista da declaração de nascimento 1'" .• por unidade
hospitalJlr ou casa de aaude.

Ver art. I .• do. Lei n.. 9.997, ~ J7/08/2OOQ. <1-M'••••••"" •.•• Md<>çdo_
if<,m 9.• do em. 54, da ki n.. 6.0J5, ~ 3J/121 1973.
V•••. CN J5.:1.6,.:na:... vm

15.2.8.1 - O oficial não regist:nlrà prenome suscetivel de expor ao
ridiculo o seu portador.

VIM' em. 55, pardgrlJfO 11ni<s:>,da Ui n.. 6.0J5, "'" 3l/ JV 1973.

15.:1.8.2 - Se houver inaist!ncia do intereaaado, o registrador
submetera o caso à apreciaçAo do juiz, independentemente da cobrança de
quaisquer emolumentoa.

15.2_8.3 - A alteração posterior do nome somente seni. feIta por
ordem judicial. devendo o mandado ser arquivado na serventia.

VrrCN ".2.5 e segIlIf1l'••.•

15.2.9 - O registro de fuho havido fOTOdo casamento somente será
feIto a vista de declaração, da qual constani. o nome dos genitores. e desde
que atendida uma das aeguintes formalidades:

I - 08 dois comparecerem pessoalmente ou atraves de procurador
com poderes especificos, para efetuar o assento;

n - quando apenas um doa ~nilores compart'Cer, mas com
dee!.lu'açAode reconhecimento ou anuencia do outro. para efetivação
do registro.
15.2.9.1 - Nas hipóteses dos incisos I e li, a manifeataçAo de vontade

por procuração, d~laraçê.o ou anuéncia, poderá a.erfeitApor instrumento
público ou pRrticular, nesta ultima hipótese com a firma devidamente
reconhecida por autenticidade, com arquivamento do documento na
s.erventia.

15.2.10 - A mãe casada que tiver filho fora do casamento eeri.
orientada pelo registrador da conveniencia de que apena, seu apelido de
fllJtllHaconste do nome do registrando.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
15.2.11 - O reconhecimento de filho não depende do estado civü d08

pai. ou de eventual parentellCOentre eles e pode ser feito:
I • no proprio tenno de nallcimento, com obaervància do contido

no item 15.2.9, incisolJ 1e 11e subitem 15.2.9.1;
n • por elICritura publica ou elICritoparticular;
m - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado;
IV - por manifestação expre1SS8e direta., perante o juiz, ainda que

o reconhecimento não haja sido objeto unico e principal do ato que o
contém.
15.2.11.1 - Recomenda-.ElIC,para maior segurança juridica, que o

reçonhecimento da assinatUra no escrito particular seja feita por
autenticidade. 88.lvo se for lançada na pre!llCnçado oficial e por ele
certificada a circunstAncia, quando então será dispensado o
reconhecimento.

V•••C••••15.3.J.".

15.:1.11.:1 - O filho tnalor não pode 91Crreconhecido sem o seu
consentimento.

15,:1.11.3 - A averbação decorrente de reconhecimeDto posterior, na
hipótese do CN 15.2.11, inciso!>n, 111e IV, somente podenl. ser feita por
ordem judicial.

16.2.11.4 - O registrador não poderã cobrar emolumentos pela
e\e,boração do escrito particular, nem pelo procesaamento do pedido a que
aJudt' o CN 15.2.11.1, mas unicamente o valor da averbação e certidão
respectivas

v••.•.0fta0-Cin:u!4r n." J l8/'I8.

15.2,12 - Quando o reconhecimento de fllho tiver sido feito na forma
do item 15.2.11, inCISOSli, 1II e IV, o pedido de sua averbação Berá
submetido a despacho do jui.:'., que ouvirá previamente o Ministério
Público. Os autos serão arquivados na serventia.

15.2.12.1 - t vedado legitimar e reconhecer filho no ato do
casamento.

U5.2.12.:I - Não se aplica a vedação do subitem anterior no caso de
averbação da alteraçAo do patronimic:o matemo, no termo de nascimento
de fdho, em decornncia do casamento.

16.:1.1:1.3 - A averbação a que alude o CN 15.2.12.2 far-se--á ã vista
de decido judicial proferida em requerimentO dirigido ao registrador,
instruido com cópia da certidão de CB.samentod08 interessados. ouvido o
Miniatério Público.

15.2.13 - As declarações de nascimento feitas após o decurso do
prazo legal, referentes ãa pessoas maiores de dou (12) anOfl,somente serilo
registradas mediante despacho do juiz do lugar da residtncia do
interessado, dispensado o recolhimento da multa.

Ve~<ut. 46, da L.,; n.. 6.015..u. 31/ J2/ 1973.
V••~Ln n.. 953<1. cU 10/12/1997.
V••~atL 65, pwQgt'afo lÍoDo>,da Ln n.. 7.799, cU JO/O'1/ J989,

15.:1.13.1 - Ames de submeter o pedido à apreciação do juiz, o oficial
deverá en~atar o registrando e as testemunhas, para verificar, pelo
men03, se'

I. o registnlndo consegue 9ICexpressar no idioma nacional, como
bnulileiro;

n - o registrando revela conhecer razoavelmente a localidade
d~lara.da como de sua residtncia lruas principais, prédios públicos,
bairros, peculiariedades em gers.Ietc.):

m • as testemunhas realmente conhecem o regiatrando e, em
especial, se são mais idosall que aquele.
15.::1.13.2 - O resultado da entrevista Gerá certifICado ao final do

requerimento.
15.:1.13.3 - NRlavratura de regiBtro tardio ou extemporineo e que

dependa de despacho judicial, recomenda-Be que seja procedida a
IUBtificaçAO.O juiz decidirá o pedido, após ouvido o Miniatério Público. O
procedimento 1!lI"ni.arquivado na serventia que lavrou o assento.

15.2,14 - Seni.dispensado o despacho judicial se o registrando tiver
menos de dou (12) anos de idade.

15,::1.14.1 - Os menores de 21 an~ e maiores de 18 anos poderio,
pessoslmente e isentos de multa, requerer o regilltro de &eunascimento.

Vnw1.5O.1:J", dak; ••.•6.015, cU3J1J2/1973.

15.:I.HI - São gra.tuitos os assentos do registro civil de nascimento e
de óbito, bem como a primeira via da certidlo.

V••r Lei n.. 9.53<1. cU 101l2/1997, quo! ll'aIo da gnmridadL' doe ....",
""",",asdnoa 1>0~ da <:idadatUa-

15.2.15.1 - Os reconhecidamente pobres estão íRntos de pagamento
de emolumentos pelas demais certidões.

15.2.15.2 _ O estado de pobreza 5l':rti.comprovado por declaração dc
próprio intefC'15s.adoou a rogo, tratandc>--ae de analfabeto, ne!>te casc
acompanhada da a"",inatura de duas testemunhas

115.2.15.3 _ O reglstrador é responsável pela confecção e fomecim"ntc
gratuitO da declaração ao interessado.

115.2.15.4 - Não se exigirà o reconhecimento de firma do dec1aranu
ou testemunhas na declaraçAo.

15.2.15.5 _ Adeclaração de pobreza referids no 15.2.15.2 far-ae-a eu.
duas vias, com a anotação dos seguintee dados: dia da realU.ação de
registro, livro e folhas e a indicação de ae tratar da segunda ou outra
certidão. Uma das vias será arquivada e a oum entTt'gueao interessado.

15.:1.15.6 _ Se o registrador se recusar a fom~er a certidiu:l
gratuitamente, emitiri declaração a IIICrentregue ao intertasado, na qual
fara constar os motivos da recusa. Aoutra via llerà arquivada em cartório.

15.2.15.7 _ No último caso, ainda, oflCmmao jub: corregedor do foro
extrajudicial da comarca sobre o motivo do não fornecimento da certidão.
Recebido o oficio, o juiz dará ci~ncia ao representante do Miniaténo
Público, para aa medidas que entender cabive;s.

15.:1.15.8 - A falsidade da d~laraçào ensejará a responsabilidade
civil e criminal do interessado.

15.2,16 - No a6SICntode nascimento fica vedada qualquer refer!ncia ã
origem e natul'eUl da filiação, ao lugar e ~ntia onde foi realizado o
casamento dos pais e ao estado civil destes.

V•••.w1. 227, j 6., da CF/M.

15.2.17 _ No caso de panicípaçAo pesaoal da mãe no ato do registro,
aplicar-se-á o praw prorrogado previato no art. 52, 62., da Lei n.• 6.015,
de 31/12/1913.

115.:1.18 - Em regisll"O de nascimento de menor apenas com a
maternidade elJtabelecida, o registrador indagara à m..lie sobre a
paternidade da criança, e9Clarecendo.-aquanto ã facultatividade, seriedade
e fins da declaração, que se destina ã averiguação de sua procedéncía.

V•••Ui n.. 8.560, ~ 291 J:1/1991.

115.2.18.1 - Nada constari. no assento de na9Cimento quanto à
alegação de paternidade.

115.2.15.2 - A declllT8çAoreferida no CN 15.2.18 seni elaborada em
duas vias, assinadas pela mãe e pelo registrador, sendo uma delas
remetida ao distribuidor e a outra. BJ'tluivada na serventia em ordem
CTOnol6gica,numeradas e rubricadas.

15.:1.18.3 - Da declaração constatarão prenome e nome, proliMAo,
identidade ou outro documento e residtncia ds mãe e do suposto pai,

CURITIBA; 5" FEIRA, 28/12/2000
ruendo referência ao nome da criança.

15.2.18.4 _ O disaibuídor, após o registro. remetera a declaração à
~odoria do foro ennljudicial. .

15.2.18.15 _ Se em juizo o suposto pai confirmar a }:lQtemidadeserá
lavrado o respectivo termo e expedido mandado pua a coTl'lC8pondente
averbação. Exceto Be deferida ~ente ~ gratuidade .• o registrador
farájus aos emolumentos pela averbaçAo e certidào respec'tlV8s.

15.2.18.6 - Negada a pa.ternidade, ou não atendendo o suposto pai à
notificaçao em trinta (3D) dias. serão 011autos remetidos ao ÔTgãodo
Ministerio PUblico, para propositura da ação de invelltigação de
paternidade, sendo o caBO.

15.2.18.7- A mãe não é obrigada a indicar o nome do suposto pai.
Em havendo essa recusa, todavia, deveni. o registrador lavrar igualmente o
termo (negativo).

15.2.18.8 _ Na hipótese do subitem anteriOT uma via do termO
também será remetida 80 distribuidor e outra arquivada na serventia, na
mesma pasta referida no CN 15.2.18.2.

15.2.19 - No caso de gtmeos, deverá constar no assento de cada um
a ordem de naacimento. 011gémeoll que tiverem o prenome igual devemo
ser inscritos com duplo prenome ou nome C<lmpleto'diverso, de modo que
possam disting ir-se.

lS.2.20 - Quando por qualquer motivo o oficial não puder efetuar o
registro, averbação, ou fomecer certidão, deverá certificar a recusa no
requerimento apresentado pela parte, ou entregarâ nota explicativa pani.
que o interessado possa conhecer o motivo e levar ao conhecimento do
juiz.

SEÇA03
DA HABn.ITAçAO PARA O CASAIIEl'fTO

15.3.1 - O pedido de habilitação para. o casamento, dirigido ao oficial
do registro do distrito da residencia6 de um dos nubentes, eeri. instruido
com os llICguintesdocumentos:

I • certidão de nascimento ou prova equivalente;'

VrrCN J5.3.2

n • d~laraçAo do estado, do domicilio e da residtncia atuaJ doe
contraentea e de seus pais, se forem conhecidos;

m - autorizaçAo das pessoas I!IObcuja dependência estiverem.'
ou ato judicial que o supra;

VIM'Qtl. J80, •••••• m. ~ J83. intisaXJ; doCõd;go Ci...:l.'

rv • certidão de ôbito do cônjuge, da anulação do callBlIlento ou
da averbação da sentença de divórcio.
15.3.1.1 - Ali questões relativas ã habilitação para o casamento

devem ser reaolvidas pelo juiz ~or do foro extrajudicial, a não eer
em ocorrendo alguma das hipôtese. previatas n08 incisos VI, VII, IX e Xl,
do art. 221 do CODJ/PR.

~Nos~ do 111.., do art. 67 d••Leln.• 6.015, de 31/12/1973, OlJ:>o,tIO0rgA0da
Mint!ltmoPúblicl'l.msni1elIUlr'"BO~ o pedidoe requerero que for necnsArio""..,••
regu1aridIlde,podendoezi&ir•• ~taçêo d.. att'8tJidode rnidmda. ~o por
autoridad••polldal.otIqualquerotItroelvnentodeconvtcçAoadmitidoemdln:Ito.
, ConformeIedonaWalter~ ,." Ld dof;ReglatroaPúb&oaComentada,EdItora
SaraWa.11-e<UçAo.1997.p. 67,'/\ Idadedonubl!ntel>rulJo:iro~compronvelllU'8Yhde
certldi\o e:EtTBIdado ln1nOde t1OlKÍmnItO,ttrtid&o de casamento anterior ou. de
dOCl.lfDeTltode ldmtidadeDIIIofma da lei. A do e~, lltnl.Vl!:1lde ~ula de
IdentidadeC<pedi4adeac:onlocomII Id brullcil'a.paaaaporte'lrIduzldoou ICOlIlpanhadO
de Il.tll'lt8do~ pelallUlDridadec:onIIulaTde lIeI1paladeor1«em"
• TambtIDpelo gusn1iIo,., lhe ddc:lidopoder ••apedficopara e-stefim, amlonnt:o
dillpostoDOart. 33.12.".da Ldn.• 8.069,de 13/07/1990.

15.3.1.:1 - Se algum contf"l:l.entehouver residido a maior parte do
último ano em outro Estado, apreaentarà prova de que o deixou um
impedimento para casar. ou de que cessou o existente.

15.3.1.3 _ Se o contraente for analfabeto, ou não puder assinar. o
pedido llICni firmado a rogo, colhitla a impresaào digital, com duas
testemunhas, constando da certidão de habilitação a circunstância.

15.3.1.4 _ No processo de habilitação de casamento é dispensado o
ft'COnhecimentode finna, desde que a aaainatura seja lançada na presença
do oficial e a cin::unstància seja por este certificada.

15.3.2 - Se apresentado documento eomprobat6rio de idade com
rasura, ou se houver concreta dúvida. outro deve ser exigido.

16.3.3 _ Os elltrangeiros poderão faz.erprova de idade, estado civil I'
filiação, atravea de cecJu\e, especial de identificação ou passaporte,
acompanhado de tradução.

V•••nola ao it.!", 15.3.J. in<Uo L rü:_C ••••

15.3.3.1 - O nubente estrangeiro, nào-residente no pais. poderà
comprovar a inexisttncia de impedimentO matrimonial, por meio de
atestado consular.

15.3.4 _ O conlllCntimento de analfabeto para o casamento de lloCU
filho será dado por procurador conatituido por instrumento publieo, ou por
tenno n08 autos de habilitação, colhida a impre8$âo digital, com
assinatura a rogo de duas testemunhas., todos do:vidamentequalificados.

15.3.5 _ Na petição inicial os nubentes dec1anlré.oo regime de bens a
VIgorare o nome que a contraente passarâ a usar.

16.3.6.1 - Deve o oficial esclarecer aOBcônjuges sobre os regimes de
bens admitidos e a significação de cada um.

15.3.5.2 _ A escolha do regime de bens divtnlO do legal deverá eer
precedida de pacto antenupcial. com traslado ou certidão aRex.sda 80S
autos de habilitação.

15.3.6 - Na hipótese do art. 45, da Lei n .• 6.515, de 26/12/1977, a
certidão do aSBento de nascimento prova a existencia de filho resultante da
comunhio de vida entre 05 nubentes; 9ICnão hou~r filho, a vida em
comum pelo tempo exigido pode llICI'provada com a deç!.lu'açãode duas (02)
testemunhaa idôneas.

115.3.7 - A comunicação do casamento realizado ou averbação ã
margem do aSlllCntode nascimento deve IIICrcertificada n08 autos dc
habilitação.

V"" CN 15.5.2.:1.

15.3.8 - Recebendo o requerimento de habilitação, o regiBtnldor
atentani para. a observância, especialmente, das normaa legais e
regulamentares relativas aos impedimentoa, ao regime de bens e ao uso do
nome pela nubente, que poderá adotar, total ou parcialmente, o apelido de
familia do marido, conservando. ou não. o seu próprio.9

• ConformeP8= n.• 04/81, de 2(>/05/1981,nan>dopeloentAoCorrqed",.(knoIdo
Miniatéri<lPúblico,Or.Antemda Silveir8,acolhendomanifeataÇêodoOr. HilIoneu ••••no
-entidode que .~ a ••••.•"..".por 0<nSi<lI0da """'1If~ do_-..:I". ep.ar Il_ •••
pela ~ da '""'",..""., ,u, jamBiA. pdo ",,",-""'IM doa<JP"'lidosdi>marido.••••Ulo

15.3.9 - Ausente um dos genitores e se não houver noticia sua. o
outro poderà justificar nos autos da habilitação, com a dec\e,ração de duas
teSTemunhas que atestem 9IC'fC'mverdadeiros os fatos.

15.3.9.1 - Havendo dúvida, o registrador SUbmeterá à aprec:iaçAodo
juiz colTeRedordo foro extrajudicial.

15.3.10 - Para habilitação requerida por viúvo ou viúva nubente. não
serà exigido inventArio negativo, suprindo-se com a declaração de
inexjRltncia de bens, mediante manifestação esctita, sendo obrigalóriO.
todaVIa.que seja adotado o regime de separação de bens.

•
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SEÇA04
EDITAL DE PROCLAMAS

15.4.1 - O, proclamas expedidos peJa serventia e 08 recebidos de
outros oficios serão regiatra.doa no livro -O". em ordem cronológica.

15.4.1.1_ O livro podeni. !ter formado por uma das viu do edital.
115.4.2 - O registro do edital de casamento conterá todas as

indicações quanto é. tpoca de publicação e ROlldocumentos 8preeentados,
abrangendo tambem o edital remetido por outro registrador.10

115.4.3 - O regiatlador somente expediTã B certidão de habilitaçio
para o casamento. jepois de receber ejuntaJ' aos auto" a certidão provinda
de outro distrito em que tenham .ido publicado o edital.

15.4.4 - Após a apediçào dos editais de proclama. e certilicadas as
circunatAncias. 88 hBbilit.açõe8 de casamento senlo encaminhadu BC
representante do Ministério PUblico, para aruUiae do aspecto formal,
independentemente do deculllO do prazo disposto no art. 67, li 3-, d. LeI
no-6.015, de 31/l2{l973.

15.4.4.1 - Ocorrendo apresentação de impedimento, duvida ou
impugnaçAo, o regiBtrador dará cimcia aos nubentes, para indicaçlo das
provu a aerem produzidaa, no prazo de tres (03) diIl-. encaminhando 011
autos ao juiz COrTegedordo foro extnjudicial.

15.4.4.2 - Se o Ministerio Pl::tblico impugnar o pedido ou a
documentação. OI autos serlo enea.minhadOll ao juiz ~or do foro
atnIjudicial, de cuja decisão não caberá recurso.

Art 61.62 ••••••Ui 11.'6.015, de 3J/12/ 1973

SEÇA05
CA8AJ<EllTO

lIS.5.1 - Do matrimónio. logo depoia de celebrado, RTé lavrado o
U8ento. a•• inado pelo pruidente do Ilto. os cónjugea. aa teetemunhu e o
registrador. lendo exa:minadOllrigoroaamente OI elementos aigidOll no llJ't.
70 da Lei n.- 6.015, de 31{12{1973.

15.5.2 - A realização do caaamento deve lICrcomunicada ao oficial do
lugar em que tiver sido regilStrado o n.••cimento doa contraentes. pan &li
devid8.1anotaçóel.

_eliminadc>o_ ~odol'rOal'ido'.
••Contonnekdona WaltcrCeneriwa,In.Leido. RqIItTOaP6~ o-.:rlla •• EdItora
~ 11&edlçAo,1997,p. 67 e 68, "Cabe_ nubentel, ÜYr'elDcnlC,e.colber 0,1\1.de
pu peranteoQUal\'Ao<:aIIr-1e.~ ~ portm. nopedidode ocrtldAo,QUed",=
Iet ~ ao rqillnldOl'cMl.di residtnda de IUnbolleforomeaDo011de umdele••'

16,5.2.1 - A comunicação referida no CN 15.5.2 deveré. ser feita
mediante cópia que ficará arquivada em pasta própria em ordem
cronológica.

V•.•.CN 15.1.J.3.1rteUo U

115.5.2.:3 - Tratando-Ie de nubente nucido no exterior a Ier'Ventia
deverá efetuar a comunicaçio ao consulado, se existente no Estado do
Puaná. ou á emba.iJtada respectiva.

15.5.3 - Q\lando o casamento Ie der em cin::unllCriçio diferente
daquela da habilitaçio. o registrador comunica,M ao que habilitou _
rato, com oa elementos necessârios para as anotaçõea nos respectIvos
autos.

15.5.4 - A pedido dos nubente!!, o registrador fomecer-lhes-A a
certidão de habilitação para o casamento perante autoridade ou ministro
religiOKl.

15.5.4.1 - A certidAo mencionará o prazo legal de validade da
habilitaçAo, o fim especifico a que se destina e o número do livro. folha e
termo do edital de proclamaa.

15.5.4.2 - A ena-ega da certidão lleré.feita.mediante recibo noa aUbM
de habilitaçio.

15.5.4.3 - t recomendável. no interease dOll nubente •• a colheita
prévia do requerimento do registro do assento ou termo do casamento
religiollO,noa autoa de habilitaçt.o, para que o oficialo efetive.

15.5.5 - Requerido, dentro do prazo de trinta (30) di... pelo
celebrante ou qualquer íntereasado, ao registrador que expediu a eenidAo
de habilitação, RTé procedido o regiatro do asaento ou tenno do
casamento religiollO, contendo os requisibM legais, a data e o lugar da
celebração, o culto religioeo, o nome, a qualidade e a asainatura do
celebrante, o nome, profiaaAo, residencia e nacionalidade dai teatemunhaa
que o aaaina.m, o nome e a aaainatura doa COntraentea.

Verarr. 73 dtJ Ui 11."6.0J5, <X3JI12/ J973.

15.5.5.1- Anotada a entrada do requerimento, o oficial £ará o registro
no prazo de vinte e quatro (24) horas.

15.5,6 - O casamento religiollD,celebrado sem a prévia habilitação
perante o oficial registrador. poderá ler registrado, a requerimento dos
nubentes, apresentando a prova do ato religiollOe os docUmentol exi.gidOll
peja lei, suprindo eles eventual falta de ~uisitos nOI tenDos de
celebraçio.

15.5.6.1 - Processada a habilitação com a publicação doa editais e
certificada a inexiatencia de impedimentos, o oficial £ará o registro do
casamento religioflo. de acon:lo com a prova do ato e 0lI dadOll constantes
dOI autos, observados os requisitos legais.

15.5.6.2 - No regiatro do casa.mento o registrador f.a.rá constar o
regime de bens, consignando o oficio de notaa que lavrou o ato, bem como
o livro e folhes.

115.5.7 - Em oc~o a situação prevista no art. 76 da Lei de
Regillt1'Oa Pl::tblicos (casamento em immente rilCO de vida), o juizo
competente, referido no g 2- do mencionado SItigo, e aquele ao qual a
materia de famllia esteja afeta, não havaulo VIlf8especializada.

sEÇAo 6
CONVERSA0 DA UNIAo ESTÁVEL EM CAS..UlENTO

15.6.1 - A conversão da união estável em casamento devera ser
requerida pelos COnVlvemeSao olicial do registro civil das pea.soas natUrlll.l5
de leU domicilio.

15.6.1.1 - Cumpre aos conviventes apreeentarem requerimento
ar:ompanhado de dec1al'llção de que mantem un~o e8.tável, bem al8lm
acerca da inexil!lt!nciade impedimentoa para o matrimOnlo.

VeroO'L8.•••••Ui n.' 9.278, <X JO/OS! J996.

16.6.1.2 - No requerimento será indispensável a indicação da data do
inicio da unilo estável.

15.6.2 - Recebido o requerimento será autuado como habilitaçio,
oblervando o diaposto na seção 5 deste capitulo, devendo conatar d08
editais que se trata de converaAo de união estável em callolUnento.

15.6.3 - Ap6s a expedição dos editais de proclama8 e l:eJtificadaa aa
cin::unatAnciaa, abrir.~á vilta da habilitação ao Ministério PUblico. para
análise do upecto formal.

Vt:rCNJ5.4.4

16.6.4 - Decorrido o prazo legal do edital e tomada a medida do itrm
anterior lerá lavoado o a~nto da conversA0 da união estável em
caaame~to, independ~temente de qualquer solenidade, prncindindo o
ato da celebração do matrimônio.

15.6.& - O assento da convenu\o da união estável em caaamento lerá
lavrado no Livro "S-, exarando-se o detenninado no art. 70,1" ao 8" e 1oa.

DIÁRIO DA JUSTIÇA

da Lei de Registros P\ibbros, sem a indicação do nome e aMinatura do
preaidente do ato. cujos espaços próprioa devenJ,o ser inutilizad~.
anotando-se no Te$pectivo tenDo que se trata de convenA.o de união
e8tável em casamento, tal como regulada no art. 8- da Lei n." 9.278, de
10{05/1996.'1
. 15.6.6 - A convenláo da união estAvel dependerá da superação dos
impedimentos legais para o casamento, sujeitandó-,,:, ê. adoçA~ d? regime
matrimonial de ben8, na forma e segundo os preceitos da leI civil, bem
como ficario aujeitos a todas as regras de ordem publica pertinentes ao
casamento.

15.6.6,1 - O regime de bens RTé o estabelecido no respectivo
contAto, não produzindo efeitOllrc:troa.tivos.

15.6.7 - Não conltará na certidAo de casamento, convertido a partir
da união e8tável, a data do inicio desta, salvo a requerimento dos
contraentes ou por ~uil.iç.lo judicia.l.

15.6.8 - As questOes relativas ã união eltAvel devem ser reeolvidas
pelo juiz de direito da vara da fa.mfiia,observado o segredo de juatiça.

Ver<Jt. 9"•••••La n.' 9.278, d.! JO/05I1996.

" Conformeanota TbeotonJoNqrAo, in C6di«oCtvUe Iq:illaçéo cIvUem TlftOT",18.'
cdiçB.o,EdJtorw,.sar.iv-.1999,p. 966._ dilpOsIçlIoOJnlrUlntcdo n.' 9 "tomOU-lIelnll.tlI••
ri.ta do dJlpOItrlno art 227,' 6.'dll CF.Nadaimpede.~. queos nubente. d~,
no _"""'to decallólmeruo,_ o::Ilr1tndade filho.c:omun.'.

sEÇAo 7
ÓBITO

15.7.1 - O assento do óbito, observado o lugar do falecimento,
lavrado ã vista do atestado do médico. se houver no lugar, ou em caao
contrário, de duas pe8808.S, devidamente qualificadas, que tiverem
pres.enciado ou verificado a morte.

15.7.2 - Deverão ser arquivados nas serventias 08 atestadoa de óbito,
observada a ordem cronológica indicando-se o número do a~nto, livro e
folhas.

15,7.3 - São obrigados a fuer a decl.araçáo de óbito:
J - o marido. a respeito de aua mulher;
D - a mulher. a respeito do marido;
m • qUaktuer um deles, a respeito dos ftlhos, hÔ8pe<!e5.

agregados e empregados;
rv - o mho, referentemente ao pai ou a mãe;
V - ~irmAo, relativamente aoa irmãos e demais pea.soaa da casa,

parente mais pr6Jamo, maior e presente;
VI - o administrador, diretor ou gerente de qualquer

estllbelecimento publico ou particular. em referencia aos Que nele
falecerem, salvo s.e estiver preaente algum parente em grau supt"B.-
indicado;

VD - na falta de pelllKl&competente, noa lermoa doa inciloa
anteriorea, a que tiver auistido aos últimD8 momentos do finado, o
medico, o sacerdote ou vizinho a laber do falecimento;

vm • a autoridade policial, a respeito de pt8tlOBa encontradas
morta •.

15.7.3.1 - A declaração poderá aer feita por mm de mandatArio ou
pejo lerviço funenirio do municipio, autorizando-oa o declarante por
documento e.crito onde constem oa elementoa neoeuAriol ao assento de
óbito.

15,7.3.2 - Na hipótese do lubitem anterior a autorizaç!o
obrigatoriamente sert. feita em impreaao conforme modelo deste CN e
arquivada juntamente com a decla.raçA.ode óbito (DO).

VerCN J5.J.J, 'ncUa Xl.

15.'1.4_ O a88ento de ôbito deverá conter.

V•••.<ItI. 80, ••••La 11.'6.0J5, de 31/ 12/ J913.

J • a hora, se poaeivel, dia. mfs e ano do falecimento;
O • o lugar do falecimento, com lua índic.'lÇáoprecisa;
m • o prenome, nome, 1elW, idade. se poaafvel, a data 10

nascimento, eltado civil, profl8aáo, naturalidade. domicilio e
reaidtncia. do morto; 12

t. NoCUlIde ~ nAoldentificado,a lel'¥cntiadevelnrI.ícar_ cor, comomteno de
idcntillceçAo,nAoaltIU:'lerUando.UIim, dlac:rimir>aç40f'lI<:ÍolIl.

IV - se era casado, o nome do cônjuge sobrevivente, mesmo
quando separado judicialmente ou dIVOn::iado,mencionando-se a
cin::unstáncia: se viúvo, o nome do tÓnjuge pre.morto: e o eartóno do
casamento. em ambos os casos:

V - se era eleitor;
VI - os nomes. prenomes, profissão, naturalidade e reaidencia

doa pais;
VD - se faleceu com testamento conhecido;
vm - se deixou fllhos, nome e idade de cada um;
IX • se a mom foi natural ou violenta e a causa conhecida, com

o nome dos ateatantes;
X • lugar do sepultamento;
XI - se deixou bens e herdeiros menorea ou interditados:
XII - o número da declaração de óbito _ DO.

1&.7.4.1 - Se não for poasivel con8tar do usemo de óbito todos 0lI
elementos indicados, o regiatrador mencionará no a~nto que o
declarante ignorava os dado. faltantes.

15.'1.4,2 - Apc;. a lavratura do a~nto de óbito, uma via da DO ficarâ
arquivada em cartório.

15.7.4.3 - t ex,Jre88lUItenteproibida a expedição de certidáo de óbito
com declaração de aer vAlida"exclulivamente para fms de sepultamento •.

15.'1" - Na hipótese de peaaoa duconhecida. falecida em hOllPitalou
outro estabelecimento pilblico, ou encontrada acidental ou violentamente
mona, contrmi, Q estatura aproximada, cor, sinais aparftltea, idade
presumida, vestuãlio e qualquer outra indicação que po••• auxiliar o
futuro reconhecimento. Deve ler extraída a individual datilollCÓplCB,lIe no
local houver e~ serviço.

15.'1.6 - E:l:cedidoo pt1UlOlegal,a o aQento de óbito BÔaeri lavrado
por determinaçAo judicial.

Ve-r<UU. 50. 18 ••••La 11.'6.015, de 3J/ 12/ J913.

15.7.6.1_ Para fins do CN 15.7.6, o requerimento será confeccionado
pelo registrador e encaminhado, com a documentaçio nece8llári4, ao juiz
corregedor do foro extrajudicial.

15,7.7 - O oficial deve encaminhar notl primeiros cinco (05) diaa de
cada mes as comunicaçOea de óbito OCOrridOllno pel1odo:

I • ao Instituto Nacional de Seguridade Social • INSS;
D - à Junta do Serviço Militar;
m - á Justiça Eleitoral, quando o falecido for eleitor;
IV • ã Policia FedenL1.âa embaixadas ou repartiÇÓes conaulares

das rc:spect:ivBlregi6es. quando o regi.tro envolver eatrangeiro;
V- ao Instituto de Identificação do Eatado do Paraná.

115,'1.7.1- Deverá, ainda, comunicar a Secretaria. Estadual de Saude.
a cada dez (10) diaa, via fax, atravea dos telefonei: (On411 333.7471.
333.3341, 333.8821, 333.8806 ou 333.5576, devendo ler arquivada a
com~o da ~eaaa.

pág.39
Ver~II.'3SlOOeCN 15.J.J.3, incUo VI

" JIlOf, no pruo de qulnu [1Sta nO'f'cnta(90Jd.iIUl.cumprindoaojul%e ao re&istndor
terem"pn.IdcnledllC:el'11immtode bemIntcrpr'etaro leno, IqUndo a realldadelOdaIda
regi4o' [cf.Wal~ Cene'riva,in LeIdoi ReciItr'OlPúl>bcolCorr>en~ EdItora.s.r.Jva.,
II"crüçAo.19'i17.p.166t.

15.7.7.2 - Caso s serventia não possua aparelho de fax poderá
utilizar-se do serviço da direção do fÇlrumou do municipio.

15.7.7.3- Acomunicação a que alude o CN 15.7.7,111, seré. feita para
fins de cancelamento da inscrição e dela COnstará, sempre que po&8lvel.o
nome e a qualificação ffJliação. data de nascimento, naturalidade) bem
como o numero da respectiva inscrição eleitoral.

Ver <l1t. 7Z. 6 3.', dtJCódigo F.Ierr<mll.

15.7.7.4 - N08municipi08 COmP08tospor mai8 de uma rona eleitorai,
a comunicaçAo será dirigida â mais antiga. que procederá a distribuição
aos demais cartórioa

Vt:r~o lI.'OJ/99, dG~ri<I Regtorlal £l«o<aI.

15.7.8 - O óbito deve ser comunicado ao registrador que lavrou o
nascimento e o CB!IaI'Tlento.devendo ser mantida em arquivo cópia da
comunicação entregue ou rc:metida. com a re'pectiva data.

Vt:rCN 15.1.J.3, 'ncUol2l

SEÇAo 8
EHAII'CIPAçAO, INTERDlçAO E AUStNCIA

115.8.1 - SerAo registrados no Livro 'E". do I" oficio da coman:.a, aa
sentenças de emancipaçio, bem como os atos dos pail que a concederem,
observados oa requisitol legais.

Vt:r.wçdo 8, <kJaoptrWo 1 J, .u... CN

15.8.2 - O regiltro de emancipaçAo, concedida por eacritura pública
outorgada pelos pais, não depende de homologação judicial.

16,5.3 - O rel'stro de emancipação decorrente de sentença será feito
a requerimento do interessado ou mediante comunicaçAo judicial.

115.8.3.1 - O regiltro da sentença de emancipação, interdiçio. tutela
ou decIaraçAo de ausfncia será feito na coma.n::a onde foi proferida a
sentença relpectiva. Caso O regiatro do emanCipado, interdito, tutelado ou
ausente esteja em OUtra serventia, deverá ler expedida comunicação P'U'B
averbação.

15,8,4 - Aa interdiÇÓes lIIeTl\oregistradaa na mesma serventia, a.
requerimento do curador ou promovente, com os dados exigidoa em lei e a
cópia da sentença, mediante comunicação judicial.

15.8.5 - Registrada a interdição, o ofici;>jcomunicará o fato ao juIzo
que a determinou, para que seja aaainado. pelo curador, o termo de
compromiaao.

VItr'CN5.JJ.4.J.

Ve-r<Uf, 9.3,pordgTaJo w.-, .•..lAllI." 6.015, '* 311 12/ J973.

15.8,6 - O regi8tro das llentenças deda.ratóriaa de auatncia., que
nomea.rem curador, será. feito na leTVentia do domicilio anterior do
ausente, com ai mesmas cautelal e efeito. do regiltro de interdiçAo,
obaervadoa a. ~uisitoa legais.

15,5.7 - 10.8comunicaç6es doa registros de emancipaç6es. interdiçõea.
tutelas e ausencias deverão ser feitaa, conforme o caSQ,ai serventias ondr
registrado o naflCimrnw ou casamento. com poaterior arquivamento em
paSta própria e em ordem cronológica.

VerÇN J5.J.J.3, ;1Ia&OX

SEÇAo.
AVERBACÁO

115.9.1 - A averbaçà.o será feita com estrita observação da forma. dos
reqUilltos e sob as cominaÇÕea legais.

16,9.2 - Na averbação da sentença de separaçio judicial indic:ar'lIe-a
o juizo e o nome do juiz que a proferiu. a data e o trAnsito em julgado. a
parte conclusiva e o nome que a mulher panou s adotar e. sendo o callO,o
livro. folha. número do termo e serventia onde foi inlCrita s sentença.

V•.rCN J5.3,8.
V.r CN 4.J.13. 4.l.J3.1

15.9.2.1 - Será também averbado. com aa mesmas indicaç6es e
efeitos. o ato de re8tabelecimento da lIOciedadeconjugal.

15.9,2.2 - Seré. averbado no a~nlO de nascimento de filho(al,
mediante autoriução judicial, o nome adotado pela mãe que contrair
nupeias com o pai do regJstrado(aj.

16.9.3 -A averbação da sentença de divón::ioatenderã as disposições
da separação judicial, no que for cablvel.

15.9.3.1 - No caso de ca!lal'Tlentocelebrado IIObjurisdição diversa do
JUiz do processo de separação judicial ou diVón::io,dentro do Estado, o
mandado de averbação da sentença sera encaminhado. após a inflCriçlOde
que trata o CN 15.1.1.2, diretamente ao ofici.a.lda circunacrição em que foi
lavrado o ato, independentemente de intervençAojudicial.

15.9.3.2 - Os emolumentos referentes aoa atos praticados pelOll
oficiaia do registro civil deveráo ser pagos pelo interessado. no ato da
apresentação do mandado, nos termos do art. 14, da Lei n." 6.015, de
31{12/1973, os quais tarnbem poderé.o ~ do intere ••• do o depósito da
importAncia referente ás despesas postais, decorrentes da comunicação a
que alude o art. I00, ~ 4., da me.ma lei.

15,9.4 - Seria averbadas também as a1teraçóea ou abreviatural de
nomes â ID.BrKemdo re'pectivo aaaento.

115.9.4.1 - A averbação resultante de adoção por estrangeiro e a
inacriçAo do registro de nBlICimento somente lerio feita8 mediante
mandado judicial.

15.9.4.2 - A averbação da escritura de adoçi.o de peaaoa. maior
somente seni, feita por detenninaçAo do juiz corregedor do foro
extrajudicial.

Vt:r~ 4,doa>pftuloJJ, ••••• C]i.

SEÇAo 10
AII0TAÇOES

15.10.1 - A anotação do registro ou da averbação, nos atos
antenores. se lançados na serventia. ou comunicação deles ao ofiCIOem
que estejam OJ aMentoa primitivos, far-se-á nos casos. na forma. com os
requisitoa e IIObaa cominaç6eslegaJa.

115.10.2 - Anotar.se-i tambtm, nOI a~ntos de casamento e de
nascimento, a mudança do nome da mulher em virtude da .separaçãO
judicial ou do diVórcio. anulaçio do casamento e do restabeleamento da
aocieda.de conJugai. . d

15.10.2.1 - A anotaçio a que alude o CN 15.1~..2 far-se.' ã .VlSta e
decisão judicial proferida em requerimento dlnl'do ao rel'l~dor,
inltruido com cópia da certidão de casamento dos mtereasadoa, oUVldoo
Ministerio PUblico. .

15.10.3 - A emancipaçAo, a interdiçio, a tutela e a ausfnCla leráo
anotadaa pela mesma fonna, nos aaaentos de naaclmento e casamento.

Vt:r <l:I't$. J06 e lOS ••••z....'11."6.0J5, <X31112/ 1913.
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VerCN 16.1.3.

V,,, CN 16.1.3.2

VerÇN 16.1.2.2.

Ve,CN 16. .•. B

16.1.2.1 - No livro de Recepção de ntuloa aerAo lançados
exclusivamente os titulos apresentados para exame e ctlculo doa
respectivos emolumentos. a teor do artigo 12, partgrafo unico. da Lei n-
6.0 I5, de 31}12}1973. os quais nAo terio os efeitos da prioridade.

16.1.::1.2 - A recepção de titulos IOmente para exame e cAlculo e
excepcional e sempre dependerá de requerimento eacrilO e cqlresao do
intere-asado, a ser guardado no Arquivo de Requerimento.

Ver modelo 1 7 deete CN,
Ve" CN 16.1.1.1. /J.

16.1.2.3 - t dispensado o lançamento no Livrode RecepçAodaqueles
feitoa diretamente no Livro n" 1.

16.1.3 - Haverá ainda Arquivo de Cópia de Diligtncia Regiatral
previ.ta no art. 198 da Let n.- 6.015, de 31}12/1973. As COpiaa aerio
arquivadas em ordem cronológica. au.s rolha8 numeradas e Nbricadas
pelo registrador.

16.1.1.2 - O registrador entregarã a Declaração da Operação
Imobiliària - DOI, na unid.de da Secretaria da Receita Federall que
abranger a serventia, att o ítltimo dia íttil do mta 8ubltequente ao do
registro do documento. independentemente do valor da operação
imobiliãria, nos seguintes casos: 2

1- celebrado por instrumento particular;
D - celebrado por instrumento particular com força de escritura

publica;
m - expedido por autoridade judicial em dec::orrtncia de

inventArio. arrolamento, arTeID.lltaçll.oe alljudicaçào;

V,,~CNl6.H_B.

16.1.4.2 - As fichas que substitulrem os livros 2 (RegJStrOGerall, 3
(Registro Auxilíarl. 4 (Indicador Real) e 5 {Indicador Peasoa1I,dispenaam os
termos de abenunl e encerramento. mas deverão ..er Nbricadas no seu
topo pelo ~atrador ou escrevente autonzado. Todos os registros e
lançamentos serão Nbricadoe pelo registrador ou escrevente autorizado.

16.1.5 - As fichaa substituti ••.•s dos l.I:••.ros 2 e 3 serão arquivadas.
preferencialmente, em invólucros plilaticoe transparentea.

16.1.5.1 - Se for utilizado o sillolemade fichaa, para. a eacrituração no
Regiatro Geral. serão obaervadaa. ainda, .s seguintes nonn&s:

I • ao se esgotar o anverso d. ficha, os lançamentos continuarê.o
no verso;

VerCN 16..•.2 •• J6."I.:I.2.
Red<oçW <fQda Pf"o ""' •• -.. •••• 29_

• As.errmtlu qu~ainda n40 disponhamde InIemCtpoderIDsolIdtara ft1ldaçSlapela
pr6prioINSS(llem4, in rme.da OS :207/99). AJ&unspoaooado1HS9ttm Ie ~-SOa
~alIdara CNO,IlObsleAaçIode qu••I pn;I'Ildmciarabe e:.:dU~Dte _ f'e8JI'Of1l1t'oeis
peloslerviçosnoUlrialaou tqlatrRis, alando aaám umembanlço8dJdonaItqu~aque
ainda nAo"" aehlltllamectadM • rede mundlalpara obU:ro docummu>do INSS.A
!IOluçAodo pnIblemsc:rladopeJoINSS.todrtla. foiapn:ar:ntadanu Cin:ulan:IID." '26199
e 29/99. Ilêmadlallu .
• ARecrit:aFedetll1expedeCPFpara aiança 0Iladolo:W:mte*-k que:fiIute~ rane
em neg/>do lmobl1lATio.

O • C'lIgOtadoo espaço no veTllOda ficha. far-se-ã continuação em
nutra a ser anexada à primeira e•• ssim. sucesaivamente, podendo aer
utilizadas tantas fichas quantas se tbere:m necellsilrias;

m - as fich.s correspondentes a determinada maU1cul. lIienIoo
numeradas em ordem cresoente. a partir d. unidade. repetindo-ee em
eada uma o numero da mstricula.J
16.1.6 - Na eacritunlção do Indic.dor Pessoal. no livro Registro ou

outro siatema, deverio ser lançadoll os nomes de tod.a as JlIlTte1I
intervenientes.

16.1.6.1 - Se alguma das partea for caaada, Iterá lançado no
Indicador PUIIOalo nome do respectivo cónjuge.

16.1.7 - As normas de eacritunlção obedecerflo, alem das especifk:aa
contidas neste capitulo, as normas geraia d.s seções I e 2 do capitulo 10 e
de.s seçõea I e 2 do capitulo 2 deste CN.

16.1.8 - O registrador poderi .brir livro. eapeciais de tmaladlLJnento
para poaaibilitar as lIverbaç6ea e anotaçõea que devam ser feitas a lJl&I'R'em
dos registros fonnalizados na vigtncia da lei anterior.

16.1.9 - Aa .quisições de terrenoa NraiS por peaaoas fis:K:aaou
juridicas eatrangeiras serão registrad.s no livro de Registro de Aquia)ção
de ImOveiaRuraia por ElItrangeiros.

IV - laVT1l.dopor tabelionato de notall, quando não conlltar a
expressão 'emitida a DOI•.

::III-Arquivo de CND.

vm _ Relação, nos munícipi08 lIitu.doa na faixa de fronteÍl'll.
encaminh.da ao Conselho da Defesa Nacional, dSIl aquísiçôea feitall
por pessoas liaícas e juridiCll.aeatrangeiraa;

v•••. ~ Nom1lUi"", SRF ••.• 163. ~ 231121J999. qlH" ~ o
p"'ljll"W7Oa ~rodo, <H Dedat'oçdo t2 ~. /rnobi1idr1as- DOI. ~
duque:t:'". ~ 3.0, "tkjine ~ p<UtZo SU<Iopn!""~" dd <>utn1S
pnn.o'd#na<a

V",CN 16.14.B.2.

16.1.2 - Os livroa numeroll:2 (RegiStlvOerall. 3 (Registro AWIiliar).4
(Indicador Real) e 5 {Indicar PeasoaJl. poderio ser substituldoa pelo si.tema
de fichas ou registnldos em banco de <W1osinformatizado.

16.1.2 - Os livros numeros 2 (Registro Gerall, 3 (Registro Amólíar). 4
{Indicador Real) e 5 (Indicar Pessoal). poderio ter subetituidos pelo tlÍs~
de fichas ou registradoa em banco de dadoe informati%ado.

XI - Comunicação de abertura de maU1cula;

V•••. CN 10.2.11.

V",CN 16.5.3."

IX - Declaração de Operação Imobiliãria (0.0.1.1;
X - Titulos laVT1l.dospor instrumento particular;

16.1.3.1 - As cópias das diligencias regi",traia seri.o conservadaa pelo
prazo de dois (02) anOll.

16.1.3.2 - O comprovante de recolhimento das receitas devidas ao
FUNREJUS, quando pagaa por ocasião do registro ou averbação deveri acr
&n:l.uivacloem pasta. própria.

16.1.4 - Da livros de folhas soltas, ou outro aiatetoa de registro que
subatitulrern o. livros eneademadoa pelo aiatema convencional, deverAo
aer previamente aprovados pelo juiz.

16.1.4.1 - o. modelos de fichas ou registro em banco de dados
informatizado. que alude o item 16.1.2, aerão eiaboradOll de forma •
permitir a eecr'ituração eotn!ta e completa dos requiaitos exigidoa pela Lei
de Registros Ptlblicos.

v•••.JIc:>ddo lB c£ut.e CN.
VuCN 16.1.1.1. L

•
SECA0 14

PLANTA0 DE ÓBITOS

C<.Jpltulo 16
REGISTRO DE IMÓVEIS

sVJ<ÁRlo
Li •••••• " _ E.scriJuf'l>Çll1o

"'""-"""""M••••••••

"'-A_
Rnenoo FJo"""al Legal

""""'""" .•..
""'"-"~<feo~~.~
~ di! Lot~ Dor"-lIlOdoaQ.$ Oa.sses ~ /fI~ RUld4
~eCondomlmo
~ ~ lrn6 •.••1RutuI ~ Pu.-. PLs>co " Jurfdia;, Ewangorira "

"""""'_'""'''""''A~F'idu<>idriauQli-.fm6<.,ej
Cooyunio~
RegUlrD<feoCw1GbA~e-renJ#!àe~~
Do FI.Mo, Ciado. da ~ de ae••••••.••• p"" ~ Jkn:wltis
"Atividades AfinA

sEÇAo 1
LIVROS E SUA ESCRlTURAçAo

"""'""""'""""'"""""."""'""""".-,_.
"""'"
_w_"""""""""""_ ..
"""""-"_"""""""""""

CÓDIGO DS •••••••

PROViMENTO 34

16.1.1 - Oa livros da serventia obedect'rio oa modelos especificadoa
na J..eide Registro&PUblicoa,aendo obrigatórios os seguintes:

I- Protocolo lLMo 11;
D - Regiatro GeTal(Livro2);
m. Registro Auxiliar (Livro3};
IV - Indicador Realllivro 4);
V. Indicador Peasoal (Livro51;
VI. Recepçio de TItulos (Adendo l-N};
VII - Registro de AquisiçAode ImÓVeisRurais por Estrangeiros;

VerCN 16.5.6.1.

16.1.1.1- A serventia manterá, ainda, arquivoe de:
I • Cópia de Diligtncia RegistraI;

O - Requerimento;

16.14.1 - O serviço de óbito preatado fora do horilrio de expediente,
estabelectdo no ano 198. do C()DJ}PR. pelos oficioII de registro civil de
pe8/lOQSnatunus será. dIsponibilizado, também. aos sãba.doll. dommgos e
fenadoa, pelo sistema de plantão .•-

15.14.2 - Na Comarca de Curitiba, o plantA0 sem prestado, em
sistema de rodízio, pelos 1.-. 2.~. 3.- e 4.- Oficioa. como tam~m, por todoa
os cartOnos distritais da ClI.pltal, obedettndo a escala elaborada pela
COlTegedona.-Geralda Justiça.

115.14.2.1 - Havem um plantão junto ã Central de Luto nos diall
uteis e aâbadOll, das 19:00 às 06;00 hOIll8 e nos domingos e feriados. das
12:00 ia 06:00 hol'lls do dia seguinte.

115.14.::1.::1- A declaração poderá ser feita por meio de preposto.
autorizado pelo declarante. em escrito de que constem os elementos
neceasãrioa ao aasento de obito.

15.14~.3 - O registnador deverá pl"iorizar a ordem das pcasoas
obrigadas a declarar o óbito, conSIgnando no termo algum motivo justo
apresentado para. que easa ordem não aeja obeeTvada.

15.14.3 - Nas comarcas onde houver dois (02) ou mais oficioe de
regietro cillÜ de po':aaoasnatunti •• ou então, oficios distritais. desde que
estea não constituam unid.de municipel aut6noma e esteJam situados na
sede da comarca. o juiz corregedor do foro extrajudicial serã ~lIli.vel
por ad~ O sistema de plantA0 atravta de rodizio. estabelecendo a
respectiva eecala.

15.14.4 - N.s demais coman:as, o registrador da sede e dos
respectivoa dilltrit08, deverá afixar na porta de I!IeJVentiaaviso 1IO~ a
obrigatoriedade do plantão e os locaia onde poderá aer loca1i%adopara.
pronta laVT1l.turado óbito.IS

m - Cêdulaa de Crblito Rural, Induatrial, Comercial. EzportaçAo
e de Produtor Rural;

v•••.CN 16.5.6.2.

IV - Cancelamentos e Aditivos das Cédulas referidas do melllO
antenor;

Y - Compro ••.anle de recolhimento das receitas devid.s ao
FUNREJUS;

VI - CompM:Ivantede recolhimento em favor da CONPREVIe das
AlI8OC\QçOeS;

• Ver geÇ(Io 7 do mpttulo 2 ~ CN.

VD - Relação remetida ao INCRA das aquiRiç6ea feitaa por
pea8Olll1fiaicaa e juridicas estrangeiras;

15.13.3 - O JuiJ' de Direito Corregedor do Foro Extrajudicial 06ci&rá
.0110 Serviço8 de Regill1J'OCivil dll.s PeM08.11Nstuntis, bem como aos ofieios
distritais da comare&, ~uiaitando diligencias no aentido da loca1Wlçãodo
aaaento.

15.13.3.1 - O interessado poderá requerer asaistencia judiciãna, nOll
termos da lei n.- 1.060, de 05}02}195O. declarando a impOllsibilidade de
deslocar-se à sede da comarca, protoeo1arll.o pedido de busca n. direção
do fórum da comarca de seu domicilio. ClI.80em que o juiz encaminhari o
expediente. Ile'TVerttiacompetente.

15.13.3.2 - Não sendo localizado o registro, dt'Verá lIer oficiado ã
Corregedoria-Geral da Justiça. que expedirà Ofido-ClI'Cular para todas as
lIerventJas do Eatado do Para na, V1sando localizar o assento.

15.13.3.3 - Se a buacs resultar negativa. ser8 informado ao
lnleressado e arquivado o expediente.

15.13.3.4 - Locahzado Oa8$CnlOo regJlltmdor remeterá. no prazo de
cmco (051dlaa II respecnva certidão.

15.13.4 - Não se tratando de allllistência judiciãJia o regilltrador
limitaT-BC-a a comunicar a existência do auento, incumbindo ao
interessado diligenciar pesaoa1mente a obtenção do documento.

,. Odt-=umprimenlO0\1110lnob8ertllndadas nonnu es\.llbdl::dduDestsKÇlIo. wjdtam~=~~~dvIJdo:~ natwlts lU~ pro:wlat&BDaLd n." 8.935,

••End~ completo,ttJo.fonelixoe/oo ecluJ,ardo titularoudoac:rewente.

~ dada pdo ""'_ ••.•03198.

15.12.1 - o. alt&entD&de nascimentos. casamentos e óbitos. lavradoa
em pa.laes eatnu1gciroa. tomados pelo PrOprio COnaul bnlaileiro neMe8
paiees. eerio tras\adadoe no Livro "E" do 1" ofICiodo regilltro civil das
pe:uoaa natuntill do domicD.iodo regilltrllndo ou no 1" oficio do Dilltrito
Federal. em falta de domidlio conhetido.
. 15.12~ - Entende-ae por traslado. ~ução integral, no referido
livro, dos tn'lIloa em que se lançou o aMellto original

15.12~.1 - No pedido de traalado o interes6ado juntaní. certidão na
qual conste a .aainatura da autoridade COnllU\a.rbrallileira.

15.12.3 - Oa asaentoe de nascimentos. óbitos e casamentoa de
brasileiros em pai_ eatnlngeiroa. tomados por oliciais publicoa daqueles
pa.laes. tambêm aemo traeladadoa. na forma meTlcionada no item anterior.
mas desde que cumpridos oa seguintes requlsitoa:

I - as mpectivas certid6ea serão legalQdaa pe10ll cônsules
braaileiroa. A legalização consiste no reconhectmento, pela autoridade
-::onaular, da fi.n:nae do cargo do oficial publico que subecreveu o
documento;

O - .s certidõcll 8eTi.o tradU:lÍdall. tranllCrt'Vendo-ae a certidAo
origina.! e sua tradução no oflcio de titu108 e documentoa, em
cumprilllento ao art. 129.66-, da Lei n.- 6.015. de 31/12/1973;

m • no pedido de traslado do aasento de casamento o
in~o comprovanl:

a) que pelo menos um doa conllOrteatenha a nacionalidade
braaileira;

111a relSidtncia doa con8Cll'te'Sno Bnulll.
15.1::1.4- O reglstro de na&cimento - não a mera 1788ladaçAO_ de

J)e8l!lOllSnascidas em pais ~geiro, filho de pai brasileiro ou mãe
braaileira. q':le não ea~j ••a eerviço da Republica Federativa do Braail. far-
ee-ã da 8e8UUlte1Danetf'R:

VerQl1. 12. iNbol; a/tneQ "c", da CF.

I • o registro do termo de nascimento de filho de braaileiro ou
brasileira, na.acido em pais estrangeiro e cujoa pais não estejam ali •.
serviço do Brasil. desde que venhs a residir no tenitório nacional.
aeri feito no livro "E~ do I- oficio da COIWlJ'C8do ju.lw de aeu
dornidlio;

SEÇAo I]
CERTIDOES

v,,,CUl12, inaAo I; alI_ "b". da CF.

15.11.1 - O pedido de certidão !Ieri protocolado. devendo o
registrador fome<:eTia rane recibo por ele autenticado, o qual servirá para
verificação de evmtualatraeo no atendimento.

11S.11.1.1 - Em caao de pronto atendimento do pedido oAo -eré.
neceaaária a protoct>~.

15.11.2 - Reualvadas 88 restrições IegailJ. a certidão aerá lavrada
independentemente de despac:ho judicial.

115.11.3- £: vedado o fornecimento de certidão com rasura. emenda
ou entrelinha não re-.alva&. expre8&UJlente.

15.11.4 - Acertidão me:neionlll"é.a data do a_nto, o livro do regiatro
ou o documento arquivado em cartório.

US.11.! - A certidão aerâ lavrada em intriro teor, em resumo ou em
relatório, devidamente autenticada pelo registrador ou !leUlubfltituto. não
podendo deixar de constar 011requisitos eacigidoaem lei.

115.11.6 - A emdão de Inteiro teor poderll. lIoerenrak1a por meio
dati1ogrtfioo, ~rográfieo ou pelo allltema de computaçio.

115.11.6.1 - Se houver dadoa que mio po3&IlJnaer mencionados, ê
vedada a certidão de inteiro ~r. salvo ordem judicial.

115.11.1 - A c:ertidio menciônlU'"áqualquer alteração do ato, não
obatante 8S especificaç6ea do pedido, resaalvada. aa reatriçõeslegais.

15.11.7.1 - A altenlção constará do COfllOda certidão, anotando-se
nas -ob&erv8.ções" a inscrição de que "a preaente certidão envolve
elementos de averbação à ~m do termo, feito em da[B,de ...••

15.11.8 - Nlo serã fornecida certidAo do mandado que determinou o
registro da aet1tença conoesaiva de adoção. e da certidão de n8llcimento
nenhuma obftervaçAopoderá conllt8.l' lIObre a origem do .to, salvo por
ordem judicial.

16.11.9 - Nenhuma certidão de nascimento senl. expedida com
elementos que pos>r;íbilitem a Identificaçto do regtstrando h.ver 1Ud0
concebido de relação m.trimonial ou extramatrimonial, ou adotado. Da
certidão não deverão conataT. reapectivamente, o estado civil dos genitores..
a natureul da filiação e o lugar de casamento.

15.11.10 - Na certidão de casamento não senl referida a legitimação
de filho dele decOtTente, salvo ordemjudjciaJ.

~15.11.1l - Ao subscrever a certidão. o registrador responderá pela
venlcldade do que fOicertific:ado: _

1 - ••existencia do nascimento;
O - o efetivo serviço do pai ou da rnlle em prol d. Republica

FedeT8tiv. do Braail, no momento do naltCÍmentodo registrando.
15.12.6 - Os tnl,Slados e regilltn;Jamencionados nOll itens anteriofe1,

far-lle-ão mediante despacho judicial, após a manifeatação do Minist6rio
Ptlblico. em requerimento finnado pelo próprio intereaaado ou aeu
procurador.

15.12.6.1 - Para 6ns de traalado. o requerimento 8eri. confecdonado
pelo próprio registrador e encaminhado, com a documentação neceuilria.
ao juiz corregMor do foro ~udicial.

sEÇAo "
CEJliTRAL DE BUSCA DE REGISTRO CIVIL

I"""'""*'_,..._ ....u
1&.13.1 - Jl'ial institulda a Central de Busca de Registro Civil de

~s Naturais, que funcionarl junto ã Divisão Juridica da
Corrqedoria-GeTa.l da Justiça. ClI.bendoproceaaar os pedidos judiciais de
cm:id0ea.

115.13~ - O inle'reaaado deveri encaminhar O pedido de buaca &O
Juiz de Dimto Corregedor do Foro ~udicial da comarca onde
IUpoet-.mente foi registrado, indicando 011dedos neceasárioa ã Iocaliutçlo.
taillocomo nome, flliaçAo, data do nascimento. local. poealvel data do
~.tro, dentre OUtr'Oll.

U - do termo e das respecti ••.as certidõea do nascimento
registrado conata.rã que só valeráo como prova de nacionalidade
brasileira desde que o registrando opte. a qualquer tempo, pela
nacionalidade brasilell1l. na jUlltiça federal; quando manifestada a
opção e deferido o pedido, proceder-se-á ao registro no livro "E- do I-
oficio de registro civil;

m - o intereaaado comprovaril:
.) • nacionalidade brasilnra. do pai ou da mãe:
111a existtncia. do nalM:imento;
e) que o registrando fe1,ideno Bnlsil.

15.1::1.15- O registro de n•• cimento _ não a mera lrBaladaçAo • de
peNOQ naaclda em pais estrangeiro, filho de pai brasilM'o ou mAe
brasileira. desde que qualquer deles esteja a serviço da RepubliCll.
Federativa do Brasil, £ar.se-á no Livro "A-, sem a resaalvll de opção ã
nacionalidade brasileira, comprovando o intereaaado:

BEÇAo I.
NASCDlERTO. CA.S.A.!lENTOB ÓBITO
OCORRIDOS ltO ESTRANGEIRO
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SEÇA02
TiTULO

16.2.1 - O regi6trador exigiri. que dOB titulos judic~1:I e
extrajudiciais, publiCOllou particulares, destinados li.matticula e registro,
constem todos 08 requisito8 exigidos naslleÇÕCs8 e 10, do ca~itul0 5 ~ oaB
seções 2 e 3, do capitulo lI, deste CN, bem como 08 da Lei de Regist:roa
Públkos.

~:::~ff/~226 00u;n.°MI5, dc31/12/1973.

16.2.2 - Não deverão lIeTconsiderados irTegulares 08 tltulo~ que
supram omill8Õellde nomea de confrontantes, contidas ,em I'egt8troS
anteriores, ou 8tulllium 08 nomes mencionados naqueles regunroa.

16.2.2.1 - Entende-ae por atualização de nomes de confrontantes, a
refert:ncia expref1S8.aoa anteriorel e aOllque os aubstitulrem.

•PI>l"aemplG:Matricula<475 - Fichan,. I; Matricula475- Fichan..:Z;Matncu1Jl475.
F1cban.. 3;eUlIimInfinitan>ente.

16.2.2.2 - A menção dos nomes dos c::onfrontantes, a que alude o
item 16.2.2, poderá ser substituida pela referência aos prédioa ou imóveis
confinantes que estiverem perfeitamente identificados mediante indicação
do arruamento e número ou indicação cadastral.

16.2.3 - Aplica-se o disposto no CN 16.2,2 quanto sos imóveis
urbanos. mesmo que nAo contenham a deBCrição.desde que já estejam
matriculados, com observância dos requisitos exigidos pela Lei dos
Registroa PUblicos.

V"ratL :l"daLei ••." 7,'133. th J9/12/ J98S,

16.2.4 - No caso de nova matricula, o registrador exigirIÍ.que dos
titulos, públicos ou particulares, constem os requisitos relacionados no
art. 176, ~ p. inciso 11,da Lei n.o 6.015, de 31/12/1973.

16,2.5 - Consideram.se elementos individualizadoretl do imôvel;
1 • quando urbano; a indicação do número do lote, do lado, se

par ou impar, do IlITUllmento, sua área, o número da quadra. 11.
locaJiza.ção,o municlpio. SUII.Sca.racteristicas e confrontações, nome
do bairro ou lugar. de acordo com 11.lei municipal, a distAncia métrica
da e&quina mais próxima, o re!!pectivo número predial e a inscrição
no cadastro municipal;

n - quando rural: seu numero. SUII.denominaçllo 8e houver, sua
lÍ.t"ea,SUII.SC8.J'1l.cteTistiCIl.Se confrontações. 11.localidade, o municlpio, o
número da indicação cadastral no INCRAe na Receita Federal pua
fina de ITR, a indicação de quilômetro de sina1iz.ação quando
fronteiriÇ'08a estrada !!ina1iuul.lI..
16.2.6 - No caso de titulo lavrado por instnlmento particulaT.ouma

via dele ficarã arquivada na serventia, ainda que apenas uma tenha sido
apresentada. Nesse caso, o registrador fornecera certidão do titulo, 8e o
intere$68do a requerer.

V••rCN,l6.J.l.l,X.
v•••.art. J9f da Lei n." liOJ5, th 3J1 J2/ J973.

16.2.7 - Não se aJmitirao, para matricula no registro geral. titulos
pub1ico1lou particu~, que contenham omisaõea quanto ã perfeita
C8.J'1l.cterizll.çãodos imóveis 11.que 8e referirem, ainda que tais omisaOes
constem dos registroa anteriores formalizados na vigência da anterior Lei
de Registros PUblicos.

16.2.7.1 - Se as omiae6es referidas estiverem contidas no regi!!tro
anterior li vista do qual deva 8er feita a matricula, proceder-se-á a prévia
complementação desse registro, pelos meios regulares, ou serilo tais
OmiS8Õessupridas nos próprios titulos II.pre!lentados,com a declaração
expre'S88.dos interessados de que alllllumemintegral responsabilidade pelo
suprimento, consignando-se essa circunstAncia na matricula que se fizer e
nas posteriores que delas se originarem.

'CorúormI:0flci0.Cín:u18.rn." 147/99,•• carta. d••data IIOJIIelltepodemseradmitidasa
regiatn;l., o imóvelobjetodo nttódOestlverdcntrtldo\l1IlMtimlteestabelecidono8Jt.
134,1na!lOU.e 16.', doCOdi&oCMIou lhe .tribuklolorç8de el101lUnIporleiFt'denol,
conllOlUlleOdispostono8Jt.22. lndllOXXV, d.IlConlltilUlçIoFederal.

16.2.7.2 - O proprietãrio poderá proceder unilateralmente o
levantamento topogrlúico d~ arca urha.na,! mediante memorial descritivo
assinado por profissional habilitado e com s devida Anotação de
Responsabilidade T~nica (AR11,na fonna do disposto no art. I' da Lei n .•
6.496. de 07/12/1977. e aprovll.do pelo municipio, observado ainda o
seguInte;

1 - o proprietãrio flnnará declaração, no próprio titulo, assumindo
responsabilidade civil e criminal pelas informações complementares, no
que diz respeito a especificação do imóvel e sua é.r'ea, configuração de
divisas. metragens, rumos e confrontações;
. n - n08 atos posteriores, constitutivos ou translativos de direitoll reais

sobre o imóvel, constará declaração expres811.do outorgado de que tem
conhecimento da origem e modo da especificação ocotTidll..

16.2.7.3 - No csso de titulos publicos ou particulares lavrados
anterionnente a }O de janeiro de 1976 e que, contendo omi!l8ÕeSquanto it
carll.cterização dos imóveis, não puderem ser aditados pelas partes. para
sanar tais omissões, estas poderão ser supridas através de documentos
oficiais,6com II.Sdevidas cautelas.

16.2.8 - Serão admitidas para matricula e registro. as escriturall de
trBnsferi!ncia de imóveis urbanos em que não conste mençé.o ou
U&nBCriçãOdas certidões negativas de tributos incidentes sobre os
referidos imóveis. desde que as panes tenham dispen811.do,nas próprias
escrituras, tais certidOes e tenham assumido expressa responsabilidade
sobre esse fll.to.

V"ro1'L I", j 2", do~o 1L"93.2'fO. <k 0910911986.
V"rCN JJ.:U5.9

16.2.9 - Na impossibilidade de apresentaçAo do certificado de
cadutro expedido pelo INCRA relativo 11.0 ultimo exercicio. em
substituição, seri exigido o protocolo de encaminhamento do
cadastramento ou recadastramento, acompanhado, na ultima hipótese, do
certifteado de cadastro anterior.

16.2.9.1 - A prova de quitação do imposto territorial rural será. feita
mediante apresentação de comprovantes de pagamentos dos cinco (05)
ultimos exen:icios ou, na llua falta, de certidão de regularidade fiscal de
imóvel rural, expedida pela Receita Federal.

16.2.9.2 - Nos imóveis com area inferior a duzentos (200) hectares a
comprovação pcxIen\ ser sublltituida por declaração, firmada pelo próprio
interessado ou procurador, sob as penu da lei, de que não existe débito
nos ultim08 cinco exerclcios ou que o dl!bito se achs pendente de decisão
administrativa ou judicial.

v•••.burnoçdo NormDZiuo••.' 33. th H <k abti1 """ 1997, da ~ dn
Rt!cftfo F~,

V••••o"" 2J. da Lei 1<"9.393. <k J9/12/1996.
V•••.""""'l.o21~CN.

• A nonnatJmçAono que tange _ imlM:I.rurai. deve aguardar o d«fecho do
•.ntepm~to de lei encaminhadopelo lNCRAvisandoIl1telVUI leis n.• 'f.947, de
06/04/1966,5.868, de t2/12/1972, 6.015. dt:31/12/1973.~Io-Iei n." 1.989,d••
28/12/1982 e Lein." 9.393. de 19/12/1996,umavezque nnn m..cno aqueJ.e6rpo
definiuaindaO"Uorde pn:cúIAoda coordenada.dOI!verta. ddInldon:.dOI!Iimlteado
imiml.
• Pnrexemplo;Ct:rtidAo""JI"(l1d8pelaJHTfeilUnlmulÚCipal.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
16.2.9.3 - O registrador não exigira a comprovaçào do pagamento do

ITR ou a CND no registro da cana de arrematação. nem no da carta de
adjudicação. desde que:

1 - conste expressam~nte na carta que, antes da designação da
praça. o juiz requisitou as certidões das Fazendas PUblicas do Estado
e do Municipio, da Receita Federal e do INSS, quanto 11.este ultimo
para fIOSde comprovação da CND [certidão negativa de débitol e,
sendo positiva a certidão, que foi notificado o ente publico do dia em
que se real.iwu-a praça;

n - o registro se de no prazo de até trinta (30) dias, contado!! da
data constante ns cana expedida pels vara civel.

" V••r CN 5.8. 9, inaso lI.

16.2.9.4 - O registrador não exigirá, tambl!m, o CCIR do [NCRA,
desde que jAconste da matricula do imóvel, da carta de arrematação ou da
carta de II.djudicação.

16.2.9.5 - O registrador não exigira a comprovação do p88amento do
ITR,nos seguintes casos;

J - registro das penho1'8.s,arrestos e seqüestros de imôveis;
n - registro da sentença que em processo de desapropriação

fixaro valor da desapropriação;
m - registro das citações de ações reais ou pessoais

reiperseçutórias, relativas a imóveis.
16.2.9.6 - NOllcasos a que alude o CN 16.2.9.5 o regi!!trador, depois

de realizado o registro, oficiará à Receita Federal, comunicando o fato.7
16.2.9.7 - O regilltrOdos titulos judiciais e dos extrajudiciais lavrados

por instnJmentos publicos far-lle-ã independentemente da II.prellentação
das certidões negativas apresentadas para qualificação do titulo.8

16.2.10 - Nas escrituras e atos relativos 11.imóveis, II.llpartes serio
identificadll.s pelos seus nomes COrTetos,não 8e admitindo referências
dt1bias, tais como "tambl!m conhecido por", "que tambl!m aeina" ou
rererl!ncias que não coincidam com as que constam dos registros
imObiliãri08anteriores.

VerCN J1.:1.15.'I.

16.2.11 - Na mat:ricula e no registro constará a qualificação dll.8
partes, na forma prevista pelll.Lei dos Registros PUblicos,exceto quando se
tratar:

1 • de titulos lavrados ou homologados na vigência da anterior Lei
de Registros PUblicos (Decreto n." 4.857, de 09/11/1939), que ficam
flubmetidos ao disposto naquele diploma;

• AcnmunicaçAoe n"""Uáriapanl que p1Sl1Mo Do:lcgadod.IlRel.:dUlFt'derv.l,!lendoo
CilllO.tomaras prorid~ cablvo:i.pua. cobrwlçadombuto,sebou\lerdMda.
• Conform••ditona sentençapmferida""lo 11UI&illtradopauli_ 0BCIlJ'J""" Bmmcourt
Couto.Juiz da r VaJ1ld" RegiWlrO'Pablico.da Capital,DOS.uto. de .ullCitaçAode
du'lida,"llpl"efll:nUl.seace..u..o aIgIr.", maisuma \'tt •. provadeinailOlmciadedebito
de conmbu\çtlessociaispIlnIa meamatrlUISl'<:renciJld" d\rritOOI.w., que. como.to
complao,se inidII.eomo eontrRto"(ÚlDláriodas LeiJrnotriIl6rIII._ OSl, I." decmdio
f"""""ir(l2000,o.' 041.

D - de titulos lavrados na vigencia da II.tual Lei de Registros
PUblicos, mas e(etivll.l1docompromisso finnado antes dela, nos cssos
em que a pane se tenha feilo representar por procurador constituido
a epoca do compromisso;

m - de fonnais de partilha, cartas de adjudicação ou d~
arrematação e outros atos judicials. com relação somente ao falecido
e 80S rêus nas ações
16.2.12 - No regilltro de formal de partilha, 9 carta de arrematação,

cana de II.djudicaçil.o,all!m dOIldaàos obrigatórios, conlltará. o juizo que
expediu o documento, o numero e a natureza do processo. o nome do juiz
e a data do trânsito em julgado.

16.2.13 - Quando forem apresentados mandados ou certidões, para
registro de penhora, arresto, seqüestro. CItação de ação real ou pellllOa1
reiperseeut6ria relativa a imóvel, ou qualquer outra medida de exceção e
não houver possibilidade de se abrir matriculll. com todos os requisitos
exigidos pela Lei dos Registros PUblicos.no que tange ã completa e perfeita
caracterização do imóvel, o registrador fará, somente neSlleS casos e
exclusivamente para e58e8 fins, uma matricula provisória, com Oll
elementos existentes, para se efetuar o registro pretendido, a qual sem
devidamente cancelada por ocallilloda matricula defmitiva.lo

16.2.13.1 - Considerar-se-ão ú=gulares e inviabilizarão a II.bertura
de matr1cula provisória os mandados ou a!! certidôes que contiverem
elementos incoincidentes com os COnstantesdo regialrOanterior, quer com
relação a caracterização do imóvel, quer com relação a qualificação do
respectivo proprietãrio.

16.2.14 - Quando o regi!!trador receber comunicaçOes de
indisponibilidll.de de bens, relativas s diretores e ex-administradores de
sociedades em regime de intervenção ou liquidllção extrajudicial, deverá.
efetuar o lançamento no Livro 5, ainda qUt a peSSOIl.nlo possua imóvel ou
direitos reaill sobre imóveis registrado!! nll.serventill.

• V"rCN2.15.2.

16.2.15 - Os mandados oriundos de outras COIrlJln:8,S.os da Justiça
do Trabalho e da Justiça Federal somente !lerão submetidoll Aapreciação
do juiz. quando houver motivo que obstaculize Ocumprimento da ordem,
cabendo ao registrador IIUllCltar dúvida independentemente de
requerimento da parte

1..•••.0f1. J98. da lA>••." 6.015. <h3//12/ J97J.

• Co••.•o IqIIlItrtIdo form8.lde partiIbat....-se.àa pet8ODIl1izaçAoda propriedade00
adqutn:ntepor ll10••••••••"""'"'" dando-""• n"""••••.•••continuidadee pllbllcldad••ao
regllItmímobiliãrioIMariaHelenBOiníz,UI!ho=nadeRegiIlr1lde 1lluM:is,Fod.Sar1ú>'•.
1992,p. 192).Embonldelenninadono 1U1.1.027doCPCa e>:pediçAod••UmlormIl1de
partilha.panI cada hm:leim,nada obsta. apn!içAQde 11mOnico,ate mesmopor
=.omia prooesaual.Do:qualquermodo.ficaa aíterio doa lrnen:asado.n:quen:r•
~o de um únio;:oformal011um pIlI'Readahm:lriJ'o.N. prUneinIhipOlesefac-",./I,
um" rqillro, dJlCriminandonaJlBlUlIO""tOll.
'D V"r 1lObn:O n:gJSU'Ode serrldo.,. de pallllQgf'm.m~diaDteabeftllnl d" InlItlicula
ptOYtlOria.

.l.1D.:':.U~- As procurações em causa-propria ou ds clausula m rem
propnnm que se referirem a imÓVtlSou dlreito!5reais a eles relatlvos. ainda
que lavrados por instnlmentos publicos e contenham os reqUlsllos
ellsenciais a compra e venda, quaJs sejam: COIsa,preço e consentlmento. t
os indispenaàvei!! ã abertura da matricula do imóvel e com as obngaçón
fiscais satisfeitas; somente serao registradll.s mediante detenmnação do
JUÍZOcompetente, que apreciará. o pedido de registro por provocação direta
do interessado ou por suscitação de dúvidll.(eita pelo registrador

16.2.17 - Os titulos em que sejam interessada!! fundações. não serio
registrados e nem averbados, sem a prtvia e obrigatória intervenção do
Ministerio PUblico.no caso de alienação ou oneração.

16.2.18 - O registrador. sempre que tiver duvidll.quanto a aSSlJ1atura
de tabelião, do substituto. ou de autoridade judiciAria, em titulas e
documentos que lhe forem II.presentados para registro ou averbação. dev~
exigir o reconhecimento de flTUta.

16.2.18.1 - Dispenaar-se-ã o reconhecimento de frrma. para registro.
se neles intervier agent~ do Sistema Financeiro da HlI.bitação_SFH.

16.2.18.~ - Nos titulos e docum~ntos particulares. mesmo com força
d~ escritura publica, apresentadoll para avamll;ão. sera sempre obrigst6rio
o reconhecimento de finna.

" V••r orl. 22J. irIci.., fl. do>Lei ••." 6.015. d" 3J/12/ 1973.
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16.2.19 - O registrador exigirâ que as partes exibam, juntamente com

os titulo. II.preaentados para registro ou averbação, sob pena de nAo 8e
praticar o ato registral, o reepectivo comprovll.lltedo pqamento do imposto
de transmi8llão e fi5Ca1izan\ o recolhimento dll.s receitll.e deYtdae ao
FUNREJUS.11

v•••.WÇ(Io 5, do a:r,plfu/o JO, <h51e CN.

16.2.19.1 - Nào se aplica o disposto neste item, nos ca808 de titulos
expedidos por lI.utoridade judiciAria, se neles houver referf;ncia ao
pagamento do imPOfltOde transmissAo, das ~tas devidu ao FUNREJUS
e o rellpectivovalor que serviu de ba8e de eé.lculo.

16.2.20 - O documento particular firmado por peasoa juridica ou por
procurador de pe!l5ORfisica, só sera admitido ã vista da prova dll.
representaç!o legal do signatArio, com firma autentica., aasim declarada
pelo notArio.

16.2.21 .- As cópias reprográficas de documentos não serão
consideradas documentos hábeis para regi!!tro e averbação, ainda que
autenticadas pelo notário.

16.2.22 - A averbação da extinção de usufruto, por mone do
usufrutuiuio, &erafeita mediante requerimento do interell88do, com firma
reconhecida, instruido com documento comprobatorio do óbito e
comprovante de recolhimento do impoeto devido.

16,2.22.1 - No ca80 do item anterior, caao seja estabelecido o direito

" Principll1mCTll"quandose trBlarde Íllstnlmmto.particIllan:.ou pÍlb~ ~ lI:IlI
OUU'QSEstados.poisno Estadodo PaMn' d","" lleTn:coIhldupor ocalriAodo.10 [CN
11.1.2.1.inci_ VIe 11.2.9.1).

de acrescer em favor de outro usufrutuiuio, deverIÍ.ser comprovado o
recolhImento do ImpoStodevido também em relll.çlioApane que acrescer.

16.2.23 - Consideram_se cumpridas. para fins de registro, as
exigencias da Lei de Registros PUblicos, com relação ã c8J'lI.cterizaçãodo
imóvel, nOflatos relativos ã transmissão do dominio ou de direitos. bem
como a constituição de 6nus reais e de garantia, quando o instnlmento,
público ou particular. fornecer a identifícaçAo do imÓVelurbano e o
numero de sua respectivll.matricula.

16.2.23.1 - Nào se aplica o disposto no CN 16.2.23. aindll. que exista
matricula, !le os titulos apresentados se destinarem a novll.Smatriculas.
nos casos previsto!!pela Lei de RegilltrosPUblicos.

16.2.24 - As escrituras antenupciaislleTào registradas, no livro 3, dll.
circunscrição da serventia do domicüio conjugal, 8em prejuiro de sull.
averbaçào obrigatória, no livro 2. no lugar da situlI.çào dos imÓVeisde
propriedade do casal, ou dos que forem sendo adquiridos e sujeitos ao
regime de bem dIverso do legal.

V•••.Orl.2'" doJ.o" "'.6.015, d,,31/ JV 197J
VerCN 10.1.16.

16.2.25 - Nos COntratollde arrendamento rural, podera dispensar-se
a existêncill.de clàusula de vigéncia em caso de alienação do imóvel.

Ver or!. 92. 95 r W9L"tIl'••.••do EsloMo do r"lTll •• atL 16 •• .Mf/'DtIl'Udo
De.:n1o ••." 59.566, th HIOll J966.

16.2.26 - Os Ctlntratos de locação com clitusula de vigéncia, 8enio
registrados no Livro 2.

V••rQfl. J67, J. rui_ro 3, da Lei:,,' 6.015, di!31112/1973.

16.~.26.1 - Os cOntratofl de locação sem clãusula. de vigencia,
podemo !ler averbados parll. possibilitar ao locatãrio o exerclcio do direito
de prefel"tncia.. o que (ar-se-a a vista de qualquer da. vias do Ctlntrato,
desde que subscrito por dull.s testemunha •.

" v•••.0f1. J67. fl. J'tÚ"""", 16. da L..i IL' 6.015, th 311 J211973
" V••rGrU. 33" 81 <:loLei IL"8.2.5. 18110/1991.

16.2.26.2 - O registro ou 11.averbação dOI contratos d~ locação far-se-
a lI.p6sa comprovação do recolhimento dae receital devidas ao FUNREJUS,
calculadas sobre o valor correspondente a doze [121meses do aluguel em
Vigor.

, v•••.GTL58. lrIO$Om. dn Lei IL"8.2'f5, """ 181JO/ 199J.

16.2.27 - Averbar-se.ão na matricula ou no registro. para o eimples
efeitOde dar conhecimento aos interessados;

1 - os atos de tombamento definitivo de imÓVeis.promovidos pelo
Poder PUblico;

n • os decretos a declare.rem imóveis como sendo de utilidade ou
necessidll.de publica, para fine de desapropriação;

m - 011contratos de comodato. satillfeitaa II.Scondições gerais de
conteudo e normas;

IV • o memoriaJ descritlvo dt compromIsso ou termo dt
preservação d~ ma vegetal. natural ou anificial. ~m arta rural, por
expressa vontade do propnetãno.

" \..ed ..•••EstoduGl ••.' 'z1.05'f. cU 1110/1/995

16.2.28 - No caso de usucapIão. os requisitos dll. mll.tricula devem
constar do mandado judicial.

v•••.ar!. :126 do UI 60J5. d" 311121197J

16.2.28.1 - Na ação de usucapilo ~special. se deferida 11II.5SÍS!htCÍR
judiciãTill.gratuita. o beneficio é enensivo ao registro imobüiãrio

" V"rOll',6'daLe>6.%9.drI0IJ211981

16.2.29 - Nos deflm~mbramemos. o registrador, sempre com o
propósito de obstar expedientes ou artificios que villem a afaetar 8
apliclI.çaoda Lein.o 6,766. de 19j12/1979. cuidarâ de examinllr, com seu
prudente crilerio e ba!leado em elementos de ordem objetiva,
especialmente na quantidade de lotes parcelados. se 8e trata ou não de
hipótese de incidência do registro especiaJ.l~ NII.duvida, submetera o cuo
ã apreciação do juiz cOrTegedordo foro extrajudicial.

VrrCN 11.2.16. /1.3.J.2, 16.6.9 •• 16.11.6.

SEÇAO 3
PRENOTAÇAo DE TITUL08

16.3.1 - Todos os titulos apresentados na set'Vfl1tia8enio prenotad06
no Livron.' I - Prolocolo, onde tomarão número de ordem seqüencill.1.

16.3.1.1 - Não serio prenotadoe os títulos quando apresentadOfl
apenas para exame ou para cé.lculo dos respectivos emolumento•. Nesta
hipót~se, o registrador exigirâ requerimento escrito do interessado,
elll.boradopela serventlll.e o lançará. no livro de Recepçio de TItulos

V"r Nod<>lo J 7 """.u CN.
V••, CN 16.1.2.2

16.3.1.2 - O pruo para exame e cá.lculo dos emolumentoll é de
quinze (15)dias.

16.3.2 - Na escrituração do livn;ln." 1 • Protocolo. obeervar-ae-io ••
Be'gUintetlnormas;
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J - no IlJlYereode cada folha, • direita do topo, &enlmencionado o

ano em. <:u.rm;
D - indicar'ee-é. o numero de ordem dOIl lançamentos ou

prenotaQ6es, que começari de um (OI) e eeguiri., infinitamente, nOll
INro. da me.ma. espécie, aem intcrnl.pçio até o fina] de cada livro;

m • na especificação da datll, poderão ~r indicados apenaa o dia
e o me. de lançamento:

IV • o nome do apresentante deveré, eeTgrafado por enenso:
V. na coluna -natureza formal do titulo., indicar-&e-á -esçritulll

publica-, "instrumento particu\ar" e o ato principal que ele encerra,13
e quanto soe títulos judiciais, f8.l'-se-ã indicação do que eles
en~I'T1UJl.;I.

VI - na coluna doa ato. que fonnaJ.iul.r, ac:rá mencionado
resumidamente o alo praticado; fie não for suficiente o espaço, deverá
continuar o lançamento no dia em que for efetuar o registro ou a
averbação, na coluna reapectiva.
16.33.1 - O livro protocolo devere ser encerrado diariamente,

menCIonando o numero de titulol prenotadoa. No ato regi.traI 1!Ier8sempre
indicado o mimem e a data da prenotação do documento apreeentado li
registro ou averbação.

16.3.3 - A prenotação do titulo no protocolo sem feita seguida e
imediatamente. &emp~uiw da numeraÇáClindividual de cada titulo. Se a
mesma pesaoa apreeenlar aimultanea.mente divenKIS titulas de identica
natureza, para lançamento da me.ma. especie, &enio ele. lançados
aepanadamente.

16.3.4 - OI titulo. teri.o Um numero diferente, segundo a ordem de
apre&enlaçâo, ainda que se rdíram â mewna peaaoa. .

16.3.4.1 - Deve ser IaloTado,no fim do eqJediente di8.rio, o termo de
encelTllmento. datado e aaainado pelo registrador ou eeu .ubstituto. ainda
que nlo tenha sido apreacntado titulo, documento ou paptis para
apontamento.

16.3.5 - Para asaegurar à. partes a ordem de precedmcia doa seu.
titulos, o ~stradClr adotlu'é. o melhor regime interno que propicie o
COlTetofuncionamento do prutocolo.

16.3.15.1 - O regime intemo a que se refere o CN 16.3.5, deveni
proporcionar ao regi.tnLdor o conhecimento fácü e imediato de todos os
titulo. apresentado. na serventia., pretlCltadO.ou nAo.

16.3.15.2 - Para ganmtiT a prioridade do titulo. o registnldor, depois
de haVff dado entrada. no protocolo e lançado no leU corpo o numero e a
data reepectivos, romeeerl um ~bo declarando a data previata pera
eventual deY1;lluç.lodo título com Cltigtncia. (no praw máximo de quinze
diaIIj, a data previata para a prática dClato se MO houver aigtnciaa, a
data em que cee&anlo automaticamente ClSefeitoa da prenotação e o
numero de ordem desta no protocolo; o recibo aerá reatituido pelo
a~tante contnl a devoluçAo do documento.

16.3.6 - O regiatrador anotani. a perda. da e6cácia, de oficio, das
prenotaçõea dOI tituloa que não fon:m registrados por omiaaAo do
interessado em atender ta ~cias legaia. Para iMOe indispensável a
obaervància d•• seguinte. nOl"mQ:

VerGll. 2OSdc:lLG",.6.0Js,iMJJ/J'J/J973.

I • apre.aentado na serventia um titulo, o registnldor procederé. a

prenotação no Uvro n .• 1 • Protocolo, e no praz.o mãximo de qUU1Z<
(l5) dias, contados da daLB, da apresentação, examiná-lo-it para
verificação de sua validade e legalidade;

n - se houver Cltigências a serem satisfeitas deverão seI
fonnulada. de uma só vez, por eacrito, de maneira clara e objetiva.
com a identificaçio e assinatura do regiatrador ou do subsDtuto;

m - não aendo aatiafeitas as elcigências. os direitos ds
prenotaçAo ceaaario no PTUO de trinta (30) dias, contados da data
prevista para eventual devolução do titulo com elcigências.
16,3,6.1 - Nenhum título será restituido li. parte. lIeIIIo numero ds

prenotação. O documento devolvido deve sempre estar acompanhado de
nota de diligencia regiatra.l prevista no item 16.3.6. incillO11deste CN.

16.3.7 - Ausentes exigtnciu a I5erentsatisfeitas, o registnldor farâ c
registro do titulo no prazo máximo de trinta (30) dias. contados de. sua
apreeentaçáO.

16.3.8 - &o exi.tin:m exigmeias a seTem satisfeitas, o prazo refende
no CN 16.3.7 começará a fluir da data da reapresentação do titulo em
ordem e apto para o regiatro, ou da data em que for aatisfeita a elI:igmcia,
se o titulo não tiver sido retirado da serventia.

16.3.9 - Todas as reapresentações de títulos !leT"ê.oanotadas pelo
registrador, de modo que lhe proporcione o conhecimento úi.cüe imediato
das providmcias que estão sendo tomadas pelo interellll8.do, para o efeito
do dispoa.to no CN 16.3.6.

16.3.10 - O registrador cancelará. de oficio••• , prenotações lançadas
elTOnea e indevidlUDente. incluaive aquelas oriundas de títulos
apreaentados n. serventia, mas que neles não aeráo registnldos por
pertencer o imóvel a outra cin:::unllCrição.

SEÇA04
IlATRlCULA

16,4,1 - No caso de nAo haver mais espaço •. margem dos registros
vigentes antes da Lei n .• 6.015, de 31/12/1973, para lançamento das
averbações, sbrir.ae.a matricula do imóvel, obllel'VaclO1oos requi.itos legai.,
para que nela seja escriturada a averbaçAo pretendida.

16.4.2 - A abertura de maDicula decorrente de deemembramento da
em:unllCriçA.oimobiliária aoeré.comunicada à de origem para. a devida
lvet'be.çlI.O.

16.4.2:.1 - Com a abertura de matricula na nova circunacriçAo
imobiliária, encernr-ae.á o cadaatro do reepectivo im6ve.lna circunllCrição
de ori&em.

16.4.2.2 - A comunicaçlo a que alude o CN 16.4.2 eent feita com
avilO de recebimento, podendo rea1izar-ae por f~ ou, aindl, por
tIlInsmisaão de dados em tempo real (internet), medUutte arquivamento do
comprovante de tranamisaão e recepçAo, • qual deveri. Iler acusada.

V,","--,-7. JJ, doay>irulo J deaeCN.

Ui.4..2.3 - Oa emolumentoe dlllCOlTeI1te8da averbaçAo e despe ••• de
comunicaçâ.o aerio p88U pela parte intere8Mda ao regi.trador da
citcunacriçlo que ri proceder a nova matrlcu.\a, incumbindo a este
repaM&TlU)de origem o valor referente" averbaçio.

16.4.3 - No. casos de fuaâo de matricula ou de unifICação de imÓVeis,
prrviltOS na Lei de RegilltrOs Nblicos, deverá o registrador proceder li.
verificação das caraCteriaticall. confrontações, localir.ação e
individualiuç,lo de cada um dos imÓVeisintegrantes da unificaçAo ou das
matriculaI fundidas, a fim de evita,r que. a pretexto de unificação ou fuaAo,
sejam feita. retificações sem a observància do procedimento estabelecido
na citada lei.

16.4.4 - No desmembramento ou diviaão de imóvel, seré. aberta
matrlcula para cada. uma das pane. resultantes. e. em cada matrlcula.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
aerá registrado o titulo da divisA0. Na originAri8 .eré. averbado o
encernunento, com a transfertncia dos OnUIexistentes.

16.4.5 - Na retificação das divill8.se confrontações nova matricula
Iterá abena. encerrando-se a anterior, com a sverbação dOR On\lS
existente •.

16.4.6 - Quando for ~uerida a unificação ou a subdivillllo de dois
ou mail imbveis com registros em diferentes circunscrições, será reita a
averbação DaS re.pectivos matriculas.

16.4.7 - Na apresentação para registro de titulo relativo i fnlçê.o ideal
de imÓVelainda não matriculado no seu todo e deade que não seja fl'a.çAo
ideal Vtnculada á unidade autônoma de que trata a Lei n.- 4.591, de
16/12/1964 (Lei de Condominioa e IncorporaçOeslrnobiliâria.ll). abriT.ee-à
8 matrlcula da totalidade do imóvel. tomando-se por base os elementos
contidos no proprio titulo e no(sl registro(al imediatamente anterior1ea) das
panes dos condômino., para, na matricula formalizada. proceder.se ao
regJlltro do titulo apr-esentado.

VlI!.CN 1J.2.16.

16.4.8 - A maUicula definitiva a que faz menção o item 16.2.13, llÓ
será fonnafuada se, no titulo que vai ~ré..la, conatarem todos os
requisitos exigidos pela lei.

16.4.9- Seré.o admitidos. para matricula. no registro geral, títulos nos
quais OI ~6veí8 sejan,t caracte~dos com medidas ou área. enuncitdas
por aprOJlJ.mação,mediante a utiltzação de expreaa6ea tal. como Amai. ou
menos", "aproximadamente" e acerca de", desde que mantidos todos os
elementos constante. da respectiva tIlIn!lCriçãO.I~

16.4.9.1 - A especificação ou alteração da área, das medidas e
confrontações dos imóvei. n..trai. matriculadoa nas condiçOea citada. no
CN 16.4.9, &CImentesemo admitidas atnlvttl do proceaao de retificação
pt'n'Ísto na Lei de Registroll Püb1icos.

V6CN J6.2.7.2. cx>m",laço2Q_ ~ tdf>a>1o,s.

16.4.9.2 - Não seré. nec:easári.a a retifieaçê.o Ile as irúormaÇÕeI
faltantes na matricula ou' tranllCriç6.o diaaerem respeito ao numero do
cac:laltro no INCRA, ITR, RO, CPF etc., oa quais podenlo lei"
complementados a requerimento do. intereaaados. com apreaentaçAo dOll

,. Unicamentepa.ra!in. dI' lubatlluiçACId.atranae::rI(;ilopormatrk:llla.£: evldal1e.enlAo,
qUlI!na hlpote•• de .po'lO~rloraiOconftltutlvoOUtl'arllJatiYode dlrritClSreal. ~ o
lIII/Jvd..,•.•.nettMénll. ",tiIleMçAo.noamokk. doCN16.4.9.1.

documentos pertinentell.16
16.4.10 - O registnldor abrirá matricula de imõvel, a requerimento

eacrito do proprietArio. independentemente de ser lançado qualquer
registro ou averbação, desde que CltisUlm, no regi.tro anterior, todos os
elementORcaracteri:.adores do imóvel.

sEÇAo 5
REGISTRO

16.5.1 - O registro começado dentro do honírio regulamentar MO
aeré. intelTOmpido, lla,\vomotivo de força maior declarado, prorrogando-e.e o
expedIente ate Iler conduldo.

Veran. 208 da i,..; "'.6.015, de 31/121 J973.
V.,rC}/ 10.4.2.J

16.5.1.1 - Recomend8-e.e que o registro de titulos do sistema
financeiro de habiraçáo decorrente de conv:enio com a ASllClCiaçáodos
NotArio. e RegiltnldOl1!. - ANOREG, eeja feito no prazo nele estipulado,
observado o disposto no item anterior.

16.5.:3 - No inicio de cada ato, ao lado do ní.l.mero do regiltlo.
constarâ a data e o ní.l.meroda prenotação. Todo regilJtTOdeve ser datado e
llubllCrito pelo registnldor ou seu substituto.

16.6.3 - O comprovante de recolhimento de tributos incidentes &Obre
o ato do registro (ITaI, lTeMO, penhora etc.), da Certid.lo Negativa de
Dl!bito do INSS e dn receitas devidas 110P'UNREJUS, devem ser dellCrito.
de maneira sucinta na matricula.

16.15.3.1 - A Certidão Negativa de Débito do INSS deverá ser validada
pelo registrador, caso ainda n.9.v tenha sido pelo notário, observando o
seguinte:"

v••. Oro:lt-rndo: ~ •••• 201, tk 0IJlO'f11999, On:k", tk Senoiço •••• :1J J,
de JOI06/19'1ge 0,.,.,1<1,... ••.• 2~9ge:19199. ~dalNss.

I • via internet atraves do endereço http'Uwwwmpa'.rov.br/,
com impreMAo da tela de consulta da CND, que ~.ponde a .ua
validaçAo;

O • nos postos de arrecadação e fillCB1iza.çAodo INSS (Ag!ncias
da Previdtncis Sociall, via feu ou oficio. mediante 6Olicitação
formulada pelo notário, que aeré. reapondida pelo mesmo meio, com a
relação das certidõel para 8ll quais deseja confumação.
16.5.3.:3 - Cabe ao registnldor adotar as providmciaa determinada.

no CN 16.5.3.1, e não ao contribuinte, exceto nos casos de averbaç.lo de
obra de eonBtTUçãocivil.

" " hipôte3e..mail uma ft:< t unicamentede ACleftOn.amatrlcuIaou qu.1Uldoda IUI
abertura em IUbstltl,ilçAo•. tn"",eriçAo.poI. 01 ••••••••tlN.los.c:onIonDe" CN 11.2.14.
nAlIpoderioconteTtail omJ.... -
,. ". serventiasque aIlldan4cldi'P"nham de internetplIderADIOIic::itarli "l'lllJdaÇAQprlll
próprioINSSlltem4, in lIne.,da OS 207/99). AJaunIpostosdo INSSt!m se recu-'o •
1f1ibdarli CND.IICIbalqaçAode que a pnMdtnda cabeeKctulllnmente"I rap<m'*"eil
;,~IosIIC'fV'ÇOSnotanlJI "u ~.trIII •• a1andoaNlm um embaraçoadldonalolqu.dr.que
aind.IInio se scbam cona:tIdos •. rede mundial ••••.•obter o documentodo INSS.A
..,luçáod" ,problemacnadopeloINSS.lOdavia.rolIIP~leJ\l.IIdanu Cin:u1aJl'1n.• 26/99
e29/99,lloCUJLIdWIQ.

v•••Q,...J", ••.•29, d•. J7IOS/ J999. do rnss.
16.5.3.3 - As cenidôes negaovas de dtbito ICNDIobtidas em outraS

Unidades da Federação deverão ser confinnadas pela. serventia, adotando-
lle o me.mo procedImento.

16.5.3.4 - C6pia da CNO, já validada, deverã ser arquivada em pesta
própria.

V•••. CN Ud.J.J, IN:I.8<>JW.

16.5.4 - As penhoras. a.rn:stos e seqCielltrol de imóveis senio
registrados depois de pagos, pela pane intereaaada, 0lI emolumentos do
registro e •. vista da copia do auto laVT1ldopelo oficial de justiça ou cópia
do termo laVT1ldopela eacrivania. acompanhada da petição inicial e do
comprovante de recolhimento da re«ita devida ao FUNREJUS.

Ver CN 5.8.6-
V~ra.rt. 239 da u,6.0JS, de 3J1 J2/"1973.

16.5.4,1 - Na hipótese do CN 16.5.4 o regi.trador inrormará. de
imediato, ao apresentante ou remetente do titulo. o valor dos emolumentos
devidos.

16.5.4.:3 - NAoocorrendo o pagamento doa emolumentoa no pl'1l2lOde
trinta (30) dia. o ~strador cancelaré. a prenotação.

16.15.15- AI consD"'iç6es deeonttlte8 de pr-ocetl.:lII tnlbalrustas,
executivo. fillC8.Ís e dOIl juizadOll especiais, aeráo registradas
independentemente do pagamento antecipado dos emolumentos e <lu
receitas devidas ao PUNREJUS, devendo, neste caso, o registnldor solicitar
a oportuna inclusAo das despesas na conta de liqüidação.

CURITIBA, SáFEIRA, 28/12/2000
16.15.5.1 - Na hipótese do CN 16.5.5 o registrador imobillArio

informaré. ao juiz Ovalor das receitas devidas ao FUNREJUS para integrar
o eá1culo geral do dtbito.

16.5.6 _ Integrando ganmtia hipotecária a Cédula de crédito rural.
industrial, à ~rtação, comett.ia1 ou do procluto rural, aeré. registnlda no
Livro3 (eêdulaJ e no Livro 2 (hipoteca cedularj.

16.15.6.1 _ As ctdulaa, depois de rubricadas ou chanceladas. serão
agrupe.das em arquivo próprio em ordem cronológica.

V•.•.CN J6.J.l. ina.oX.

16.5.6.2 - O arquivo de que trata o CN 16.5.6.1 terá, no m8xim0,
duzentas (2001 folhas, nAo .endo necessários termos de abertura e de
encellllIllento.

16.5.7 _ A aentenÇ8 de eeparação judicial, divórcio ou a que anuw o
casamento, quando decidiJ" sobre a partilha dos bens imóveis ou dimtoa
reai. imobiliáriOll, eerá objeto de registro.

16.5.8 _ Nos callO de desapropriação para fina de regularizaçâo de
loteamentos popuIa.rea destinados As c:laaaea de menor renda em imóvel
declarado de utilidade pí.l.blica.com imiaaê.o proviJIóriade poaee, o regiatro
far.ae.' com observ.lncia da eeção 12 deste capitulo.

SEÇA06
AVERBAçAO

16.6.1 - Enquanto não matriculado o imóvel. as averbações das
circunstAnda.a que, de qualquer modo, tenham influtncia noa registros
ellCnturados n08livros constante. da anterior Lei de Registros Públicos ou
das pe&808.Snelas U1tereasadas, continuarão a ser feita. à DlarKemda.
respectivas inacrições e tr&nllCriç6e•.

16.6.:3 - Quando hOUVe!"desmembramento territorial de uma
circunscrição para outra, ali averbações e anotações mencionadaa no CN
16.1.8, devem ser feitas na que IlOÚ'eUo desmembramento, salvo se o
imóvel já estiver matriculado na nova circunacriçê.o.

16.6.3 - A averbação iniciada dentro do horário regulamentar nAo
aeré. interrompida, salvo motivo de força maior declarado, prorrogando-se o
expediente atê ler concluído.

16.6.4 - Da matricula ou ã DlarKem da tranacriçAo do imóvel, 0lI
registnldores fario constar da averbação a AnOtaçAode Responsabilidade
Tecnica (ART), na fonna do dispoato no art. I' da Lei n.- 6.496, de
07/12/1977, sem~ que executadas tarefas pelos profiaaionais
enquadrados, relacionadas com loteamentos, divi8Óell, demarcaçõea,
retificações de áreas e desmembramentos, bem como quando da averbação
de COnlJtnlçOes.

16.6.S - No. callOa de delllTlembnunento, subdiviaA.o, unificação e
fuaAo d~ imóveis urbanos aerá elcigida 8llUmcia prnia do murticlpio 6.1de
estiver aituado o imóvel.

16.6.5.1 - P.a.raoa im6vei. rurais eerá elcigida a averbação do termo
de compromillllO,na forma prevista no CN 16.6.13.

• V..,.1locrEfo ~ ",.387, '" 03ID.V J999,
• Ver,",,- 62,J""1'l!1"ifoWnia>, da ~ ~ •.•.•JI.054. d<'JlIOJlJ99S.

16.6.6 - Com a averbação do ea.aamento na matricula, far.ee-' a
anotaçlo no indicador~.

16.6.6.1 - Será aberta nova ficha de indicador peuoaI, ClUIOadotado
outro nome pela mulher, com remillBão .l ficha antiga, que aerâ mantida..
Na ficha antiga, igualmente, lerá feito ~aaA.o i nova ..

16.6.7 - A sentença de separaç.lo judicial, de diY6rcio,1S ou de
nulidade ou anulaçto de casamento aeré.objeto de averbaç.lo, quando nAo
decidir .cbre a partilha de ben. dos c6~uges, ou apenaa afumar
permL l~m e&te8. em 11\1.tota1id.ade, em comunblo, atentando-ee,
neste C8.lO,plUll a mudança de seu CllTiter jurídico, com a di880luç!o da
lOCiedade conjupl e surgimento do condominio pro indíuWo.

16.6 •• - Na .verbaçio da construç.lo seré. exigido o .hlllbite-seo e a
apreeentaçAo da CND,l9 bem como a Anotaç.lo de Reaponaabilidade
Tecnica (ART), na forma do dispoato no art. l' da Lei n.• 6.496, de
07/12}1977, sempre que executadas tarefaa peloa profiaaionaia

LO Quando,I.,.,tençI, ll.I.odellbenu'1Obre.pan:lIha..
lOConfaI'Dle CN 16.5.3.2.

enquadrados
16.6.9 _ Não estão sujeitos ao registro de que trata o ano 18 da Lei n."

6.766, de 19}12/1979:

• v,... nota d<' rodnpo:! no>CN 16.2.29.

I • as divis6es inter-Vloo,s celebradas antenonnente a
19/12/1979;

O • as divilÕes ÍlUer-VÍVQ3para extinção de condomínios formados
antes da vigencia da Lei n .• 6.766, de 19/12/1979;

m • as divillÕeslevadas li.efeito em procellSOSjudiciais. qualquer
que seja a tpoca de sua homologação ou celebração;

IV - o desmembramento decolTente de arremataçio, adjudicação,
usucapiáo ou desapropriação, bem como qualquer desmembramento
oriundo de titula judicial. respeitada.a as posturas municipai •• em
imóveis urbanos e legislação e.grária em im6veis rurais;

V . os desmembramentos oriundo. de alienaçõea de partes de
imóveis, desde que, no próprio titulo ou em requerimento que o
acompanhe, o adquirente reque ••.•.a unificaçâo da parte .adquirida ã
outra contigua de .ua propriedade. nos termos do an. 235 da Lei de
RegiaU'OsPUblicos. Nestes casoa MO e exigivel a telltada mInima de
cinco (05) metros, nem a ll.rea minima de 125 m" (an. 4", inciso li, Lei
n." 6.766, de 19/12/1979) para o imóvel desmembl'1ldo, mas o imóvel
que sofrer o desmembramento deve permanecer com as medidas
iguais ou superiores a eltas, salvo quando outra for fixada pela
legialaç.lo estadual ou dos munictpios interell$Bdoll.. que então
prevalecera;

VI • o desdobro do lote, auim entendido exclusivamente o
parcelamento de um lote em dois, ou o parcelamento de lote
resultante de lot.e&rnento ou de desmembramento já regularmente
inscrito ou regist:ratlo, observados, os limites minimos de testada pera
a via pí.l.blicae de ll.rea.;

vn • o desmembramento decorrente de eecritura que vene IObre
compromi.sos formalizados antes de 19/12/1979;

vm • o desmembramento decorrente de Cf:88l\0ou de prom~1888.JI
de ceaeAo integral de eompromill8O de compra e venda, formalizado
anteriormente a 19/12/1979;

IX • o desmembramento em que houver, em cada lo~e dele
re.ultante, con8tJuçAo comprovada por auto de conclueã;o' V1Stona,
"habite'-se" ou alva.rã de conatrução. ou ainda., quandc:>~~s expreaaa
refertncia ã edificaçAono lI.vi~recibo do impoato mumapal}

X _ Odesmembramento de que reluharem lotes que Ja ~
sendo individualmente 1ançadoa para pep.mento de lIDp08to
territorial; .'

XI _ o deamembramento de terrenOS lRtuado. em vw.8 e
uruamentos pí.l.blicosoficiais, integralmente urba.!iliados. desde que
aprovado pelo município com declaraçlo de se ~tar de ~I
urlxt.nizado e de dispenaa do pan:elador realizar qU81lquer
melhoramentos publicoa;
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XII • 11,liubdiví5ii.ode tC'lTC:nosItuado em rona urbanizada,

mesmo que haja modificaçãono sistema viâno oficial ou implique em
abenura de rua, desde que aprovada pelo município e seja
apresentado o projeto de subdivisão ao registro de imóveis
acompanhado de declaração do muniCÍpio, de tratar-se de terreno
mtegralmente urbanizado e com expre88ll dispensa do parcels.dor
realizar quaisquer melhoramentos publicos.
16.6.9.1 - PaTa os fins do contido nOBmcillOsI, VII e VIIIdo item

16,6.9, coni'lideram-se fonnalizados os instrumentos que tenham sido
p:-enotados, averbados. inllCritosou registrados no oficio de registro de
i~óveis ou registradORno ofiCIOde registro de títulos e documentos, ou
alllda, aqueles em que, ao menos, li,finna de um dos COntratantes tenha
sido reconhecida ou em que tiver sido feito o recolhimento antecipado do
imposto de transmissão.

16.6,9.2 - Em todas as hipõteses previsl8s no item 16.6.9 é
obrigatória a averbação das divill6esou desmembramentos ocorridos, nos
termOflda Leide Registros Püblicos.

16.6.9.3 - Nas hipóteses previstlts nos inciROsXl e XII. além da
anuenda do municlpio, o intereSSll.dodevere obter autorUação, tambem,
do Instituto Ambiental do Parami. - IA? e a comprovação de terem Ilido
ouvidas as autoridades sanitArias, no que lhes di!l8errespeito, bem como
as autoridades militares. nas hipóteses previsl81lna Lei n .• 6.634. de
02/05/1979 e no Decreto n .• 99.741. de 28/11/1990, e. ainda. a
aprovação ou anuenc:ia da Coordenação da Região Metropolitana de
Curitiba - COMEC.com relação aos imôveis locali.zadosnas regiões por ela
coordenadas.

16,6.10 - Aautorização dos desmembramentos previstos no 8rt.. 2. do
Decreto n.• 62.504, de 08/04/1968, emitida pelo INCRA,deverá !ler
averbada na matricula

V"rCN 11.3.I.J.

16.6.11 - F'ar-se-li.no LiVTQ2 a averbação do termo de securitiza.ção
de créditos imobiliárioflsubmetidos a regimefiduciârio.

V.•.••art 167, .WUolJ. 17. d<lLei••.•6.015, de 31/ 12/1973, a:>rIla ~
dadapdaLei ••.•9.5H. dt!20111/J997.

16.6.12 - D1!ver lIt'r sverbado O termo de compromi6$O de
manutenção de reOOrestamento, expedido pelo Instituto Ambiental do
Paraná llAP), conforme disposto no art. 5.°, alinea "c., da Portaria n.O
1I4/96-IAP.

" v~"""""'"P da:r.e CN.

16.6.12.1 - A averbe,ção referida no CN 16.6.12 far..llt'-ãã visl8 do
termo de compromi6$Oexpedido de Instituto Ambiental do Paranli. (IAp),
não llendo n~ a delimitltçào da área (memorial descritivo,
levantamento topogrâficoetc.).

16.6.13 - Não !lemo registrados, nem averbados. as escrituras
públicas ou quaisquer documentos que digam respeito 11.subdivisão.

desmembramento. Unificação e fusão de propriedade mra]. !>em a
apre~nr.açào do termo de compromisso expedido pelo Instituto Ambiental
do Paraná (IAP),que sera averbado na matriculs do imóvel.

• Ver i'm'"""'n1o••.'02/98ell1l. 99. da u,- ••.•8.171. de 17/011199:
16.6.14 - Não serão averbadas as clausulas contratuals relativas ã

inalienabilidade do imóvel, constantes em instrumentOs fmnados perante
agente do Sistema F'inan~iro da Habitação.

• V".CN 16.8.6.

SEÇAO 7
RESERVA FLORESTAL LEGAL

V"rLei ~ ••.•1'.054.de 11/01/1995
V.". De<:rt!lo E.suJdu6J •••• 387, de. OZ/03/1999.
V."./'onana n." 100/99, de 1nshlulO AllIb1f!maJdo /'onu," (1IIP1.
V"r A"V:<> Q de._ CN.

16.7.1 - Entende-se por rellerva florestal legal as florestas e dllemais
formas de vegetação representadas em uma ou vli.riB.apan-elas, em JlIlelo
menos vinte por cento (20%) da ã,1'"t'atotal da propriedade mral, com URO
permitido apenas através de técnica de manejo que garanta a sua
perpetuidade.

16.7.2 - A res.ervaflorestal legal pode ser coletiva privada ou coletiva
publica, sendo aquela a área de vegetação florestal nativa, de dommio
privado.abrigando reservas florestais llIegaisde outrus imóveise esta a ma
de ~getaçllo florestal nativa, adquirida pelo Poder Público para compor
unidade de conservação destinada a abrigar reservas florestais legais de
OUtraspropriedades particulares.

16.7.:'1- As florestaa e demai9 fonnas dllevegetaçAosituadas em àreas
elencadas nos ans. 2- e 3° da Lei n.• 4.771. dlle 15/09/1965 MO
consideradas de preservação permanente.

16.7.3.1 - Em todos os casos. as áreas de prellefVaçãopermanente
deverãoobrigatoriamente estar localizadaa no pr6prio imóvel.

16.7.4 - Para fins da averbação P~llta no Det:retoEstadual n.• 387.
de 03/03/1999, em todos os imôveis rumfl do Estado do Paranã. visando
a manutenção, reatauração e proteção da reserva florestal legal e de àTeas
de preservação permanente. entende-se por:

I - imóvel com rellerva florestal própria - o que possui uma
porção de área localizada no mesmo imóvel,devidamente averbada;

n • imôvel com reserva noreatal cedida _ o que possui. além da
sua reserva floreatal própria., um excedente de área florefltada.
tarnbem averbada como re!lerva florestal legal, porém vinculada a
outrus imóveis. com as averbações nas respectivas matriculas.
podendo ser pubbca ou privada;

m - ímôvelcom rellerva florestal recebida. o que nAoIXJssum':lo
a re8t'rva florestal pTÓpria,parcial ou total, tem a sua reserva floresta
legal localizada em um unico outro imóvel publico ou privado,
averbadas as respectivas matriculaa.
16.7.4.1 - Tanto o imóvel com reserva florestal legal cedida quanto o

lmóvel com reserva florestal legal recebida, em qualquer modalidade.
primeiramente devera ter delimir.ada e averbada a sua própria reserva

florestal legal. bem comoa area de preSllervaçãopermanentlle.
16.7.5 - O documllentohábil para as aVllerbaçÕl:sé o tllermodlle

compromi6$Oexpedido pelo Instituto Ambll1entaldo Paranã {IAP).

16.7.6 - A reserva fJorestallcgal deverá ser averbada nas respectIVas
cireunscrições ImobiliRrias,confrontadas as averbações a que aludlleo CN
16.7.4.1.

• v,,'ar!. 18 dD~D£sfad ••a1••.',187, d••03/0.3/ 19951

16.7.7 - As averba~s referentes ã reserva"fioreMal lllegalpoderão
sobrelXJr-se às de planos de manejo floresral em regime de manejo
sUstentado.

• V"rar!, 18.~2".do~D~ ••.'3i17,d,,03/0.3/J999

16.7.8 - As áreas de preSttVação pennanenle. quando tambem
computadas como reserva Ooresral leRaJ.serão averbadas como àreas de
reserva fJoreatal legal. pon'm discriminadas como de preservação
penn.anenle. •

• V"rar!. 18, ~ 3', dol-..£sfndua1 ••.•387. <k 03/03/ 19951

16.7.9 - O proprietlirio rural que desejar manter a rellelVafloresta.!

DIÁRIO DA JUSTiÇA
lega.! superior ao minimo previsto em lei, dt'Vt't'á averbar o total na
matrieula do ímóvel.

V.".art. 18. ~ ~". Ih> 1:In=ID £stodua1••." 387. <ir 03/03/ 1999.

16.7.10 - E:vedada a alteração da destinação da Reserva Floresta.!
Legal. noa CIlIlOS de transmillSão a qualquer titulo, ou de
desmembramento da área.

16.7.11 - Ao abrir nova matricula, nela llere averbado o Termo de
Compromisso de Conservação de Reserva Florestal Legal constante .do
registro ou da matricula anterior.

SEÇÁO 8
CERTIDAO

16.8.1 - O registrador e seus auxiliares são obrigado•• a lavrar
cenidão do que lhes for requerido e a fornecer ãs partes as infonnaÇÕl:a
solicitadaa.

16.8.2 - Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro llem
infonnar ao registrador ou ao funcionluio o motivo ou o interesse do
pedido.

16.8.3 - A certidão que seré. lavra.da em inteiro teor. em resumo ou
em relatório, não poderã ~r retarrlada por mllÍs de cineo (OS)diaa úteis e
deverá. ser fomecida em papel e mediante escrita que permitam a sua
reprodução por fotoe6pia. ou outro procellSOequivalente.

16.8.4 - Em toda certidão expedida, o registrador ou seus auxilian:s
farão constar. obrigatoriamente, !le for o caso. a informação de que o
imóvel pa880U ã circunscrição de outra !lerventia, em decommcia de
de9fJlembrarnentoterritorial.

16.8.5 - Os rep;jstradorefl fomec:enlo, periodicamente, mediante

convénío finnado com os respectivos municípios, infonnaçóes sobre 011
fCglStroSreferentes a transfllerrnciade propriedade de im6veis, atravt8 de
lIstagem,guias ou fO!ocôpiasde matricula.

16.8.5.1 - As listagens conterão, em resumo, os dados necessários il
atualit.ação cadastral.

16.8.6 - Não serã objeto de certidões aa clãusulas contratuais
relativas ã inalil::nabilidade do imóvel. constantes em instrUmentos
firmados perante agente do Sistema Financeiro da Habitação. e.xcetuando-
se o fornecimento, a pedido da pane, de côpia integral da via do contrato
arquivada na serventia

V",.CN ~6./iJl

SEÇA09
DÚVIDA

16.9.1 - Não~ conformando o apresentante com a exigéncia.ou não
a podendo satisfaz,er,~rã o titulo, a seu requerimento e com a declaração
ce duvida, remetido ao juizo competente para dirimi-Ia, obedecendo-se ao
!leguinte:

I • o titulo será prenotado;
n - !leré.anotada. na coluna "atos formalizados". â margem da

prenotação. a observação "duvida suscitada". relleTVando--seespaço
para anotação do resultado;

m - após certificadas, no titulo. a prenotação e a suscitação da
duvida. seni.aquele mbricado em todas as 8uaa folha.s;

IV - em seguida, o registrador darâ ciência dos termos da dUvida
ao apresentante, lomecendo-lhe côpia da suscitação e notificando-o
para impugnã-Ia no ptlUIOlegal;

V - ~rtificado o cumprimento do acima disposto. 8Rraz6es da
duvida !lerão remetidas ao juiz comgedor do foro extrajudicial,
acompanhadas do titulo, mediante carga.
16.9.2 - Ocomndo direta suscitação pelo pr6prio intereSSll.do("duvida

Inversa"l.o titulo também deverã ser prenotado, asaim que o registrador 8.
receber do juizo para a inlonnação, observando-lle, ainda, o dispoMOnos
mciROslle 1lI.

16.9.3 - Transitada em julgado a decisão da duvida, o registrador
procederá do seguinte modo:

I ~lIeforjulgada procedente. assim que tomar ciência da decisão.
a consignan\ no Protocoloe cancelará a prenotação;

D - lIe for julgada imp~ente, procedere ao registro quando o
titulo for reapresentado e declarará o fato na coluna de anotações do
Protocolo,arquivando o reapectivo mandado ou certidão da sentença.
16.9.4 - Aosjuizes colngedores do foro extrajudicial sempre caberá

comunicar áa serventias o resultado da duvida. após o t:rlnsito emjulgado
da decisão.

SEÇAo 10
LOTEAMEIfTO

16.10.1 - Oaloteament08 e, quando for o caso. os desmembramentos
urbanos. são regidos pela.Lein.• 6.766. de 19/12/1979. e oslOleamentos
ruraIs continuam a ser regidos peloDecreto-Iein." 58. de 10/12/1937.

16.10.1.1 - O registro do parcelamento de imôvel rural para fins
urbanoa está s\J;~itoá leI n.~6.766. de 19/12/l979. observado o dISpoMO
na Inlltrução n.••.17-b, de 22/l2/1980, do INCRA

16.10.1.2 - O registro de parcelamento, para fins agrícolas de imôvel
mral estli. sujeito ao Decreto-lei n.O 58, de 10/12/1937. observado o
disposto na Instrução n.• 17-b. de 22/12/1980. do INCRA

16.10.2 - Para o registro de loteamento ou dt des.membramento. o
registrador exigrrá..além dos documentos enumerados no art. 18 da lAoi11.'
6.766. de 19/12/1979. a licença do Instituto Ambienta.!do Paraná - IM e
11.comprovação de terem sido OUVIdasas autondades !l8rntárias, no que
lhes disser respeito. bem como as autoridades militares. nas hipótes.es
previstas na Lei n .• 6.634, dt 02/05/l979 e no Decreto n. 99.741, de
28/11/1990.

16.10.2.1 - Serã ainda e:oc:igidaa aprovsção ou anutncia da
Coordenação da RegiãoMetropolitana de Curitiba - COMECcom relação
180Simôveis localizados nas regiõespor ela coordenadas.

16.10.3 - Na escrituração dos registros relatlVoi!"aos loteamentos e
desmembramentos de imôveis,obscrvar.se-ão as seguintes normas:

1 - apresentadoa todos os documentoa exigidos por lei, inclusive
requerimento finnado pelo pro~etário ou procurador com podel't"a
eapecilicos e cumpridas todas as formalidades legais, para registro de
loteamento ou desmembramento de imóveisjá matriculados, lançar-
lIt'.ã o registro na matrícula eXIstente.conaignando-se a circunstlmcia
de ter aido o lerreno fluOdivididoem lotes. na confonnidade da pla.nta
que ficarã arquivada na serventia. juntamente com os demais
documentos apresentados. indicando-~ a denominação de
loteamento t a identificação. numém:a ou alfabetica. dos lotes que o
compõem:

n - por ocasião da aprevntação de titulo referente a imóvllelde
loteamento ou desmembramento já registTado, abrn-SC'-ãmatricula
especifica para o lote. indicando-se como proprietário o PI'Ôpriotitular
da àrea loteada ou desmembrada, para que, na matricula aberta. lleja
registrado o titulo apresentado. faz,endo--IICna matricula de origem do
loteamento ou dtsmembramento. remissllo ã matricula aberta para. o
lote e. nesta, remissão ã matricula de origem;

m - se o imôvelobjeto de loteamento ou deflmembramento ainda
não estiver matriculado no registro geral. abrir-lIe'-á matricula em
nome dlleseu proprietário. descTt'Vendo-:H'o 1ITl6\'C'1com todas a.s a.ua.
caracteristicas e confrontações. Namatricula abena far-lIe'-áo registro
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do loteamento ou desmembl'1lmt'nto.com os requisitos enunciados no
inciao I;

IV - se o loteamento ou desmembramento abranger v.i.rioII
imóveis. do mesmo proprietário, com transcrições ou matricula.
diferentes, é imprescindivel que se proeeda. previamente, a sua
unificaçAoe á abenura de matricula para o imóvelque resultar dt'888.
unificação. a fimde ser lançado. na matricula então abetu.. o registro
do loteamento ou do desmembramento, observados os requisitos
mencionados no inciso I.

16.10.3.1 - No caso previsto no inciso I do item antenor. se o
registrador não Optar pela abenura de todas as matriculas desde logo.sera
elaborada uma flcha aUJCi1iarde controle de disponibilidade, na qual
constarão. em ordem numtnca e VertIcalmente, as quadrafl e os números
dos lotes; anotar-se-a: M- • cujo espaço llerá preenchido a8llimque
foraberta a matricula correspondentlle.

16.10.4 - Os processos de loteamento ou de desmembramento de
imóveis deverão ter suas folhas numeradas e rubricadas pelo registrador
ou substituto. devendo os documentos exigidos por lei figuraremna ordem
que ela estabelece.

SEÇAo 11
REGULARIZAÇÃO DE LOTEAMENTOS
CLANDESTINOS E IRREGULARES

16.11.1 - Na hipótese de registro de loteamentos clandestinos,
requeridos pelo municipio, não se aplicam as exigencias dos Ms. 18 e 19
da Lein .• 6.766, de 19/12/1979.

16.11.1.1 - O requerimento devlleatender ao diflposto no art. 223 lIe
225. ~ I., da Lei n.O 6.015. de 31/12/197"3 e ser infltrl.\idocom os
seguintes documentos:

1 - planta do loteamento ou desmembramento, devidamente
aprovada pelo munidpio, contendo a identificação dss quadras, auas
dimensões e numeração, CB.r8.cteristicas.confrontaç6ea. e área dos
lotes;

D - planta da ãrea e memorial descritivo com as caracteristicas e
confrontações do 8JTl.\amento,dos espaços livres e de OUtrasáreas
com destinaçáoeapecifica, se nAodispensados pelomunicipio;

m • quadro indicativo daa ãreas ocupadas pelos lotes,
arruamento. ~spaços livres,eoutras áreas com destinação especifica;

IV - certIdão de propnedade, com menção de alienações e 6nus,
nos casos em que o imóvel tenha passado para outra circunscrição
lmobililuia:

V - anu~nci.a da autoridade competente da Secretaria da
Habitação, quando o pa.reelamento for localizadoem regiãometropoli-
tana ou nas hipóteaoesprevtstas no art. 13 da Lei n.• 6.766, de
19/12/1979. salvo a relativa aos parcelamentos situados em ãrea de
proteção aos manancillÍs ou de proteção ambiental;

VI - anuencia da aUtoridade competente da Secretaria do Meio
Ambiente, quando o parcelamento for loca.J.im.doem área de proteçAo
aos mananna.la ou de proteção ambiental.
16.11.2 - Não serã regularizado loteamento clandestmo que ainda

contenha lotea não alienado, nem compromissado.
16.11.2.1 - Para efeito do item anterior, o munidpio dt'Vt'ré.

apre:H'n,tarrelação de todos os adquirentes, compromissários comprado~s
ou ce8810nãriosdos lotes.

16.11.3 - Na hipéltelle de ~atro de lOteamentos irregularea..
requendo JlIlelomumcipio. aplica-s.e o diaposto no CN 16.11.1.1 lIetambem

não serão feitas as eXlgenciasdos arts. 18 e 19 da LeI n. 6.766, de
19/12/1979.

16.11.3.1 - Aplica-se o disposto no Item 16.11.3 as regulariz.açbes
requeridas pelos pI'Ôpnoslotcaoores, desde que. comprovadamente, todos
os lotes já tenham sido alienados ou comprormssados.

16.11.3.2 - O requenmento devera ser Instruido iUnda com os
segumtes documentos:

1 - c6pia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do
termo de verificação pelo municípIO,da execução das obras exigidas
por legislação municipal;

n - comprovante de aprovação de cronograma. com duração
máxuna de quatro anos, acompanhado de competente inStrumenlOde
garantia para a execução das obras;

m - cen.idão atualizada da matricula
16.11.3.4 - Vencido o prazo do cronograma de obras e mais o de

sessenta (60) dias para venficação da regularidade. !lem que o loteador
demonstre tlleremsido aprovadas as obrafl de infra'estrurura, o registrador
não efetuarã nenhum reglStro nas matriculas dos lotes ainda não
alienados

16.11.3.5 - Ocomndo a hipótese prevtsta no subitem anterior o
registrador dan\ cienCJado fato ao juÍ-l:corregenor do foro extrajudicial, ao
Ministe-rioPúblico e ao munícipio.

16.11.3.6 - Apresentado o termo de verificação dlle obras. o
registrador averbarã na matricula o can~lamento das garantias oferecidas
pelo 10leador.

16.11.4 - Registrado e autuado o requerimento pela esctivflnÍa de
registros publicos, ~rá ouvido. SUcessivamente,o registrador da respectiva
circunscrição e o repre:H'nt.antedo MinistérioPúblico.

16.11.4.1 - O juu:, atendendo a requenmento ou sugestAo do
registrador imobililuio. poderá determinar diligéncias e levantamento
pericial para esclarec"er dUvidas, promover a unificação de imOVeisou
aperfeiçoar sua descrição, correndo as despesas por conta de quem
requereu a regulariz.ação

16.11.4.2 - SatisFeitosos requisitos. o juiz expedirá mandado para o
registro. desentranhando dos aUtos os documentos oft'f't'C'idos,para
arquivamento no RegiStrode Imóveis

16.11.4.3 • Qualquer que s.eja a decisão. caberá reçurso para o
Conselho da Magistratura, no prazo de quinze (15) dias. com eleito
suapens1VO.

16.11.5. Nos loteamentos ou desmembramentos regularizados pelos
mumciplOs. em nuão do descumprimento de obrigação pelo loteador.
valerã. como titulo hãbil ao registro dos lotes. o contrato de compromi880
dlle venda e compra celebrado antes da regularização. de8de que o
adqUIrente comprove. perante o registrador, o pagamento ou o dep6aito de
todas as prestaçbes do preço avttlçado, bem como do imposto de
transmiflSilo devido, sem prejUízodo cumprimento de outras exigências
previstas na Leidos Registros Públicos.

16.11.5.1 - Goz.ani.de idêntica validade o contrato de cesMo. deade
que firmado numa das vias. do compromillSOde vttIda e compra,' ou..:;------
embora formali.zado em instrumento ~do, venha acompanhado do
insU"Umentode compromiSllOde venda e compra.

16.11.5.2 - Para tal fim. o registrador. achando a documentação em
ordem, proctderã ao reglatro da transmissão de propneclade. arquivando
uma via do titulo e 011comprovantes do pagamento. Se a documentação
10:mIcrofilmada.podem str devolvida

16.11.5.3 - Na hipóte~ prevista no ltem 16.11.5.1. o compromi6$Ode
,.tnda e compra e a cessão :H'rãoregistrados

16.11.6 - Nos regiatros de panes ideais inferiores ao estabelecido na
leIde zoneamento e nos que ultrapassem um terço (1/3) do total da área
do im6vel. que configurem a poBl'libilidadede criação de loteamento
ll1"egular,deverá o registrador comunicar o fato ao juiz. corregedordo foro
extrajudicial e ao municipio. acompanhado das reflpe:ctivascertid6ea

• v•••.lWfo <k rodnpt "" CN 16.2.29.
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16.11.7 - O registrador consignará no registro referente li tftuloe de
tranllmi68lto de imôveis, quondo for o C81!1O.que os adquirenlea e
tnmlUnitente1ldeclanlram que a venda não se defltinari. li formação de
nucleo habitacional em desacordo COmo contido nal Leis n.- 6.766, de
19/12/1979 ou n,- 4.591, de 16/12/1964, e no Decreto-ld n' 58, de
10/12/1937.

V•••.CN JJ.2.16.

sEÇAo lO
REGULARlZAçAO DE L01'EAMlCNT08

DESTDI'ADOS As CLASBES DE MElfOR RENDA

V•••.La n.' 9.7BS,29/01/1999.

16.12.1 - A regulariUl.çãode loteamentos destinados ali classes de
menor renda. far.ae-' penu1te o registrador, a requerimento dll.UniAo,do
Estado, do Município ou da entidade regularizadortl. atendendo 80
disposto na Lein,' 6.766, de 19/12/1979. com as a1teraçõeaintroduzidas
pela Lein," 9.785, de 29/01/1999.

16.12.:;1• O requerimento deve atender ao disposto no art. 223 e 225,
SI', da Lei n," 6.015, de 31/12/1973 e ser inlltn.lidocom 0118eFl.lintes
documen!08:

I - planta do loteamento ou desmembramento, devidamente
aprovllda pelo município, contendo a identificação das quadras, suas
dimenllÕese numeração, caraeterlaticaa, confronra~ e ~a dos
lotes;

n - planra da ãrea e memorial descritivo com as caractel1stica. e
confrontações do atn.IlIJllento. doa espaços liVTese de OUtrasmlls
com destinação e3pecifica. se não dil!pensados pelo município, de8de
que. no rnInimo, contemple a (:JI;ecuçãodas vias de circulaçAo,
demlll'ÇllÇllodos Iotea. quadras e atn.Iamentos e das obras de
eacoamento dai águas pluviais;

m - qusdro indicativo das ãreas ocupadas pelos lotes,
2'TUamento.espaço. livres e out:nlJlláree.scom destinação especifica;

IV - &nutnc1&.da autoridade competente da Secretaria da
Habitação, quando o part:e~nto for localizado,:,mregiãometropoli-
tana ou nas hipóteses previsras no art. 13 da Lei n.- 6.766, de
19/12/1979, salvo. relativa.amJ~la.mentos situados em ãrea de
proteção aos mananciais ou de proteção IIJllbiental;

v - anuência da autoridllde competente da Secretaria do Meio
Ambiente, quando o parcelamento for \ocal.izadoem área de proteção
80Smananciais ou de proteção ambiental

16.12.2.1 - O pedido de registro do pa~lamento sera instruido
lambem com cópias autenticas da decisão que tenha concedido a imi8&âo
provillOriana POSlle,do decreto de desapropriação, do comprovante de aua
publicação na imprensa oficial e, quando formulado por entidades
delegadas. da lei de criação e de seus atos constitutivos.

16.12.3 - Sera registrada na matricula do imóvela inuasão provir.ot'Í8
na posse. quando for concedida ã União. Estado, Municipio ou sua
entidade delegada, par1lexecução de parcelamento popular com finalidade
urbana. destinada iI.claS!loeSde menor renda.

• V"r c>rt.167, ~ ""....,." 36, da UI. ,... 6.0J5, dr J1/12/1973, i1\l~
p"Ül Ui ",.9.785, 29/0111999.

16.12.3,1 - Serão registrados o compromiaao de compra e venda,
cessA0e promea.'lade cellSilode direitos, dos titulares de direitos de lotes,
situados nos lote8mentos regul.aJiz.adospela União, Estado, Municlpio ou
sua entidade delegada, para execução de parcelamento popular com
finalidade urbana, destinada à claaaeade men.orrenda.

• v"' c>rt.26, !iJ :r" 5-, d<lUI •••• 6.766, J9/1:J1J979, wrn ~.
illln>dw2dasp"1t:IUi ••.•9.7115,dr 20/011 J999.

16.12.-4 - Como registro da floentençado PI"OCeS$Ode desapropriação
do imóvel em favor da União. E.aradoou Municipio,o contrato, a ceasão,
ou a promelJ.S8de ceS&àoantenormente registrados. converter-~áo em
propriedade, comprovada sua quitação, efetuando-se a averbação no
registro imobiliArio.

• V••.c>rt. 26,!iJ S'" 6". d<lL.ri,... 6:'166. d" I9IJVJ979,"'''' ~~s
i1lln:ld=idasp"1o Ui ••.•9.78$. de 29/OJIJ999.

16.12.& - Se o imóvel com imissão provi8Óriaestiver parte lIOb
transcrição e pane !Klbmatricula, efetuar-se-á a unificação ou fusão em
matricula ínuca.

16.12.6 - O registro da imiasão provir.oria de poSlle seriI. feito na
matriculs l':lIJstentecom 011el~entoa constantes do mandado.

16. \2.6,1 - Se o imóvel ainda não estiver maUiculado, será aberto
matrlcl:la na forma disposta na parte fmal do item anterior.

SEÇAo 13
INCORPORAçAO E CONOOMbnO

16.13.1 - Ns escrituração dos registros d88 incorporações
imobiliáriae, dUciplinad.as na lei n.• 4.591, de 16fl2fl964, e daa
t:r8n&a.çôes pertinentes às unidades autônomas delas resultantes,
observllJ"-ae-ãoas mesmas normas relativas aos loteamentos mencionados
no item 16.10.3.

16,13.2 - São requisitos do registro das incorporações imobiliâria.sno
registro geral, além da observância do contido no art. 32 da Lei n.• 4.591,
de 16/12fl964:

I - identificaçãodo incorpol'lldor;

11- identificaçãodo construLOr;
m - especificação do titulo (memorie.lde incorporaçAo);
IV: denominsçilo do edificioou do conjunto de edificações;

v . discriminação. identificação e localização das unidades
autônomas;

VI • di!!lCrimmaçãodas mas construidas das partes de
propriedade exclusivlle des de propriedade comum;

VD • discriminação das frações ideais do 11010VlnCUladaSàs
unidades autônomas, cujas frações ideais serão expressas sob forms
decimal ou ordinAria;

vm • indicação do numero de veiculos que a garagemcomporta,
sua localização e o regime de uso das vagas quando se tratar de
ganlgenl coletiva.
16.13,3 - Nos registros de instituição de condomínio em que seja

averbada altersção da fmalidade da conatrução, de mdustrial ou comercial
para reaidencial, ou vice-versa, sera exigida a aprovação do municipio.

16.13.-4 - Na instituição de condominio em ediflciojA construido, o
lHOinstituidor, que pode arr por inlltrumento público ou particular, lltri.
registrado na mstricula do imÓVele, no caso de esta inexistir. proceder-se-
á a sua sbenum, em nome do proprietãrio, par1l posaibilitar o regjlltro
pretendido, obedecidos os mesmoll requisitos do item anterior. no que
couberem, devendo o fato ser comunicado ao munictplo, atraVés de
entendimento com este mantido, para efeito de atuali7.açAode seUII
cadastros.

16.13,5 - AlI convenÇ'óea de condominio, podem ser feitas por
mstrumento publico ou particular e seráo n:giatmdas no Uvro n.• 3 •
RegistroAuxiliar.

Ver11ft..n. !«ta T. da LG'" '''.59J, dr J6I J2/ J964.
• VnI1ft.1711.i"",*>JIl<l<lLG,..°6.0J5,de3J/J211973

DIÁRIO DA JUSTiÇA
16.13.5.1 - O registro a que alude o CN 16.13.5, se a pane

intereNada nAo o requerer em inteiro teor, poderá ser feito de forma
resumida, deed.eque se arquive na arrventia o instrumento da convenç1~.

16,13.6 - A averbação de construção de prédIOIIOmenteeerB felta
mediante o respectivo "habite-se. expedido pelo município, devendo dele
constar a área construlda, que deverA IIl':rconferida com a da planta
aprovada e arquivada; lIl':hou~r divergéncia. não se farã o registro.

16.13,7 - Recomenda.se a elaboração de uma ficha auxiliar de
controle de disponibilidade, na qual consta.nlo, em ordem numérica. e
\'ertica1mente,as unidades autónomas.

16.13.8 - A matricula das unidades autônomas acmente lIeri.aberta
depois de averbada a construção e n:gistrada a instituição do condominio.

16.13.9 - Independentemente da ficha auxiliar"a que se refere o CN
16.13.7, quando do ingresso de contratos ~lativos a direitos de aquisição
de frações ideais te de correspondentell unidades autOnomas em
construção, floerào abenas fichas complementares, neeeBBllriamente
integrantes da matricula em que Rgi.trada a incorporação.

16.13.9.1 - Neasa.l:Ifichas, que receberão numeração identica iI.da
matricula que integram, arguida de digito colTespondente so numero da
unidade respectiva (por exemplo: Apartamento: M-OI/A.I; Conjunto: M-
01/C.3; Sala: M-Ol/S.4; Loja: M-01/L.5; Box: M-0l/B.6; Garagem: M-

01/G.7 etc.}. serão de:iCntas as unidades, com nota expressa de eatarem
em construção, lançando-se, em seguids. os ato!!de registro pertinentes

16,13.9.2 - A numeraçiio das fichas acima ~feridas sera lançada
margmalmente. em seu lado esquerdo, nada se inserindo no campo
destmado ao numero da matricula.

16.13.9.3 - Eventuais ónus existentes na matrlcula em que
rt'gilltrada a incorporação serão, por cautela e mediante averbação.
transponad01l para cada uma dSllfichas complementares.

16.13.9.4 - Uma vez sverbada a construção e efetuado o registro da
mstituição e especificação do condomínio, proceder-Ieoã ã averbação deSlle
fato em cads ficha complementar, com a nota exprellll8 de sua
conseqOente transformação em nova matricula e de que esta floerefere a
unidade aut6nomajé construida, lançando-se, então, no campo próprio, o
numero que VIera floerassim obtidn.

16.13.9.5 - Antes de operada a transformação em nova matricula,
quaisquer cenidões fornecidas em relaçAo â unidade em construção
deverão incluir, necessariamente, a da própria matricula em que registrada
a incorporação.

SEÇAo 14
AQUISIçAO DE IMÓVEL RURAL POR PESSOA FfSICA E
JURfDICA ESTRANGEIRA E CIDADÃO PORTUGuts

16.14.1 - O regjlrtrador observará as restrições legais relativae ã
aquisição de imóvel por pessoa lisica ou jurídica estrangeira, sob pena de
nulidade do ato e pagamento de multa.

16.14.2 - A soma das âreaa rurais penencentea a peseoas
estrangeiras nlo ultrapassará um quano (1/4) da superflcie dos
municípios onde soesituem.

16.14.2.1 - Aa pessoas da mesma nacionalidade não poderão ser
proprietárias, em cada municipio, de mais de quarenta por cento (40%1 do
estabelecido no irem a,ntenor, salvo nas seguintes hip6teaes:

I - área inferior a três (03)móduloa;
O • ãrea objeto de compra e venda, de promessa de compra e venda,

de CessA0 ou de promessa. de cellSào, mediante escritura publica ou
instrumento particular, devidamente protocolado no registro competente, e
cadastradas no INCRAem nome do promitente-eomprador, antes de
10/04fl969;

m - adquirentes com filho brasileiro, ou casado com pell8Oll,
bnuileira, sob o regimede comunhão de bens.

16.14.3 - Ns aquisição de imóvel rural por pes808 estrangeira, será
da eastncia do ato a escritura publica.

16.1-4,-4- Ressalvados os C88011de sucessão hered.itAria,.apenas a
pessoa fisica estrangeira residente no Brasil, poderl adquirir a propriedade
de imóvelrural.

16.1-4.4.1 - Ameama regra aplica-se ã peS808brasileira casada com
pessoa estrangeira em regimediversoao da completa separação de bens.

16.14.4.2 - Em nenhuma hipótesoea aquisição podem ext:eder a
cinquenta (SO)módulos, em ares continua ou deacontinua.

16.14.4,3 - Tratando-se de área não superior a três {03}móduloll a
aquisição independI' de autorização ou licença

16.14.5 - As pessoas juridicas elltranRe1raSautori2.adas a funcionar
na Brasil somente podel"ào sdquirir imóveis rurais destmados â
Implantação de projetos agrícolas, pecuarios, industriais ou de
colonização,VUlculadosaos seUIIobjeuvos estatutãrios.

16.14.5.1 - Para o rt'gistro de escritura de alienação ou de
constituição de direIto real, referente iI.imóvel rural situado em faixa de
fronteira, sendo o outorgado pessos juridica, floeráverificado se dela
participa, como sócio ou acionista. pessoa nsica ou jurídica estrangeira,
mediante:

I - cuidando-floede sociedade anônima, ã vista de relação
nominal dos acionisras, contendo a nacionalidade. o numero de ações
com direito a voto e a soma do capital dos participantell, devendo o
resultado coincidir com o valor declarado no esratuto social;

n - tratando-se de aociedade de outra natureza, â vista do
contrato social e de suall alterações;
16.14.5.:1- A relação prevista no inci80 I será firmada pelos diretores

da empresa., com s declaração de que foi feita de conformidade com os
dados elOstentes no livrode registro de ações da sociedade.

16.1-4.5.3 - Para a aquisição de imóvel rural por empresas
conatituidas no Brasil sob a égide das leis brasileiras, com sede e foro no
território nacional, ainda que dela participe capital estrangeiro, nAo é
necessária 8 sutorir.ação do INCRA.

16.14,6 - A aquiaição, por pessoa estrangeira, de imóvel situado em
ma considerada indispensável ã segurança nacional, mesmo através de
sucessAo legitima, d~pendeni. do assentimento prévio do Conselho de
Defeu Nacional.20

v .••.c>rt.66, iMsoXXV1J, I, da Manual do CDN.

16.14.6.1- Coosiderar-se-a área indispenllâ.velã segurança nacional
a faixa interna de cento e cinquenta quilômetros (lSO Km] de largura,
paralela iI.linha divisória terrestre do território nacional, designada como
faJxade fronteira.

16.14.6.2 - Sem o allllCntimento p~o do Conselho de Defesa
Nacional,não se praticari., ns faixa de fronteira. atoa relativos á tran1l8ção
com imóvel rural, destinados a aquiaiçAo por pe1l808estrangeira. do
dominio, posse ou outro direito real sobre o imóvel.

16.1-4.7- O cidadão portuguea declarado titular de direitos civis em
igualdade de condições com os brasileiros, podera adquirir liVTemente
imóveis rurais, mediante comprovação dessa condição e apresentação da
carteira de identidade, conaignando-soeo f&.tono tftulo a 8er registrado.

16.14.8 - O registrador remetenl.. obrigatória e trimeatr8lmente ao
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA,os dadoa

CURITIBA, 5a FEIRA, 28/12/2000
'" Rrrneu:rao secretãrio-f:xecuÜ\'Odo eon••IhCl d~ Dck!llllNacicmIlJ.,Gabineted~
Squnulça institucionalda ~~ d.8RI:pOblicol,Pa\iodQdCl Plan.aitCI,4.• andar.
PraçadOllTrh Pode<'u,CEP72,150-900,~DF.

concernentes aos regJl:Itrosdss aquisições feitas por pessoas fisicas e
juridlcas estrangeiras.

V",CN 16.1.9.

16.14.8.1 - Dispensar-se-ã a remell1l8de rt'laçào negativa.
16.14.8.2 - Nosmunicipioll situados nl!.faixa de fronteira., a relaçAo

sen\.rambem encaminhada ao Conselho da DefesaNacional.

sEÇAo 15
VILA RURAL

16.1&.1 - O n:gistro das denominadas -vilas rurais' !lerá feito à viara
de requenrnento do proprietArio, instruido com o tltult. que s criou,
acompanhado do mapa e memorial descritiva d'l é.rea, doa lotes
originArios, das ãreas de ace8llOSou de outras destinações, observado o
disposto noa arts. 176, 223,225, g 1., da Lei 6.015, de 31f12/1973 e,
ainda com observância, no que couber, da Instrução n.o 17-b, de
22/12/1980, do INCRA.

V"r bIsm.(zlooII.' J7-b, de 2211:/Il'Nlo. da 1NC"-RA,'1"" d>sp(>r SO"' •• li
~1\l"d.ermó""",nm:zil<.

sEÇAo 1.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL

Ver J.Li •••• 9.5''', dr 20/ 111 J997.

16.16.1 - eon",titui-se a propriedade fiduciária de e."iaa imôvel
mediante registro do contrato que lhe !ll':1"Vede titulo na respectiva
circun8Çr1çãoimobiliária.

V"r<Ul.. 23 da Ui ,... 9.5"'. d.e2O/ JJlJ997.
V"rart. 167, iMso ~ 35, d<lU1 ••." 6.015, da 3JIlV J973, """" red<I.çdo
dadap"'" Ui ,,-' 9.SJ", dr 20/ J J/ J997.

16.16.2 - O COntratoque servirá de titulo paJ'llo registro da alienação
fiduciária, devenl.:

I - prever expressamente tratar.soe de contrato de alienaçAo
fiducillr'.a,n01ltermos do art. 17, IV,da Lein.• 9.514, de 20/11fl997;

O - conter o nome, qualificação e endereço completo do
fiduciante e do fiduciâ:rio, ou de seus representantes legai. e
procurador, 8ehouver;

v ••••.c>rt. J 76,m. 2, ••••e "h'. da U1,.. '6.0J5, da 311 J2/J973.

m • conter os requisitos enumerados nos incisos I a VII,do art.
24, da Lein .• 9.514, de 20/11/1997;

IV - apresentar as certidões negativa.sde débito do lNSS e da
Receita Federal, ainda que o fiduciante seja peaooajuridíca que tenha
como objeto aocial a comercializaçãode imóveise declare que o imóvel
não integra o seu ativo.
16.16.2.1 - O regiatrOda alienação 6duciãria., bem como a averbaçlo

do pagamento pelo fiduciante, não constituem fato gera.d.or de
recolhimento de rrBl.

Ver ••tt. :/6, 6 .,.. da Lei ••.• 9.5H. do!20/111 J997.

16.16.3 - O contrato de alienação fiducit\ris poderá ser celebrEldopor
Instrumento particular, desde que o fiduciante seja pessoa física.

v•••.url. 38 do.UI ,,-' 9.514, do!201 J 1/1997.

16,16.4 - Com o pagamento das prestações ou cumprida s obrigação
pelo fiduciante, demonstrado em doco.mento com firma reconhecida. sení.
feitoo cance;amento, por averbação, do registro da alienação fiduciâ.ria.

Verarr. 22J, i"<U<lo. da ki ••.• 6.015, de 311 IV J973
Ver ••t1. 25, 6 T, da ki,..' 9.5H, de 2C/ J 1/ J997.

16.16.5 - Não cumpridas as obrigações pelo fiduciante, poderá o
fiduciário constitui-lo em mora, através de intimação, que poderAser feita
por uma das formas previstas no art. 26 da Lein .• 9.514, de 20/llfI991. ~

16.16.&.1 - Se realizada pelo registrador imobiliàrio ou pelo
registrador de titulos e documentos, os emolumentos s.erãoORque forem
fixadas nas respectivas tabelas

16.16,&.2 - Nas intimações via postal s.emo cobradas da parte as
quantias efetivamente despendidas, conforme as tarifas da EBCTemvigor.

16.16.&.3 - Compete ao fiduciário detalhar na intima"Ao:
1 - o nome do fiduciante, seu rt'presentante legal ou procurador,

com 011respectivos endereços; ,
D - a data do vencimento das parcelas;
m - o valor das parcela",vencidss e da que venham vencer até s

data do pagamento;
IV • os juros convencionsdos, as penalidades, 08 demais

encargos contratuais, legais, tributários, condominiais imputAvei. ao
imóvel;

V - as despesas despendidas pela cobrança, IPMFe intimação;
VI • o praz.opara pagamento.

16.16.15,4 - O pagamento devera ser efetuado ns serventia, cujo
endereço constani da intimação.

16.16.15.5 - As intimações serio dirigidaa a todos 05 endereços
constantes do registro, quer do contrato, quer do próprio imÓVeldado em
garantia, ou, ainda, de qualquer outro que conste dos registros d.Il
floerventia.

16.16.&,6 - Qualquer que floejllo regime de ~s do fiduciante, floe
casado, far-ae-ã s intimação de seu cónjuge.

16.16.&.7 - Esgotados tod01los mei01lpaJ'llloca1iulçãodo dev~Of"e
sendo infrutiferas as diligencias, far.se-â a intimação por edital. contendo
este os elementos previst01lno CN 16.6.5.3 e 16.6.5.4.

16,16.5.8 O edital seriI.publicado por tres (031diss, pl"iOmenos. em
um dos jornais de maior circu1açAolocaI ou noutro de comarca de (Acil
sceSllO,se no local não houver impren1l8diãria.

16.16.7 - Efetuado o pagamento, o depósito aet"áefetuado na conta
.Poder JudicMo', cujo numero o registrador infonnari ao juiz e, mediante
cheque nominal, entregue ao credor fiduciiuio as importãncis recebidas.

16.16.7.1 - O extrato da conta corrente será mensalmente vistado
pelojui%corregedordo foro extrajudicial, desde QuemovimentarlA

16,16.8 - Decorridoo PIllU)de quinze (151di" da intimação, ou oa
ultima publicação prevista no CN16.16.5.8, sem que tenha sido efetulldo o
pagamento pelo fiduciante, o registrador cientificará ao fiduciãrio, para que
este possa requerer o rt'gistrO da consolidação da propriedade em aru
nome, instruindo o requerimento com a guia de recolhimento do ITBIe das
receItas em favor do FUNREJUS.

V••.••11•••••J3, da Instru(lao Normati ••••••.-02/99, doFUNRJ>JUS.

16.16.8.1 - A bJlo;ed~ cAlculodo Iml sení. Ov..dor do saldo devedor
lvencido e vincendol •• <.j.;v..:Hda <,;on\-el'llàoda propriedade limitRda êm
plena.

16.16,8.2 - Se requerido. efetua..-se-a ':Iregistro da consolidação da
propriedsde em nome do fiduciârio, observado o disposto na pane final do
CN 16.16.8 .
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16.16.9 - O fiduciante e fiduciãrio poderão detu8.f a ceasAode !leU8

direitos, observado o CN 16.16.3, o que serlI.objeto de averbação.
. 16.16.9.1 - No ca"l> de ceasà.o de direitoll pelo 6ducia.nte, o

registrador somente fari, a aVeTbaçlioli vista, da anutncia do fiduciário.

sEÇÃo 17
CONJUNTO HABITACIOIfAL

16.17.1 - Não se aplica o disposto no artigo 18, da Lei n.• 6.766, de
19/12/1979, para fi. llverbB.çAOdos conjuntos habitacionais erigidoe pelas
pessoas jurldicaa refendu no art. 8° da ~ n,. 4.380, de 21/08/1964,
salvQse o exigir o intere3lle pub1ic3ou 9. IIegurançajuridica.

16.17.1.1 - Entende-se como conjunto habitacional o
empreendimento em que o pareelamento do imóvel urbano, com ou aem
abertura de ruas, t feito para alienação de unidllrles habitacionais ja
edi.fic:adaapelo próprio empreendedor.

16.17.1.2 - Os empreendimentos promovidos por particulares,
embora referentes fi conjunfO$ habitBcionais, 8uoordínam'ae ao art. 18,
da Lei n,- 6.766, de 19/12/1979, ainda que financiados com recuraos do
Sistema Financeiro da Habitação.

16.17.1.1 - Entende-$e por intere8llC'publico e $egurança juridica.
para. oa fine do CN 16.17.1, o atendimento ~ ~uiaitoli básicos para
aa.s.eguca;. dentre outros, aepectOs urbanlstic:os, ambientaia. juridicoe.
regtatrári08 e protetivos doa adquirentes.

16.17.2 - O registro das tranllltlill&Õt'sdas unidades habitacionais
deve lteTpreeedido da averbação da construção do eonjunto na matricula
do imóvel parcelado. a lIef abena. pela serventia, $e ainda não efetuada.

16.17.2.1 - Para esaa averbação. o regi$trador eDgin\ o depó&itodos
$eguintes documentos:

1 - planta do conjunto, contendo a eubdivillão das quadras, 88

dimenlÓt'1Je numeração das unidades e o e!stema viàrio, $e houver;
n - prova da aprovação pelo murncipio;
m . prova do ato constitutivo do agente empreendedor.

observadoe o art. S•• da Lein .• 4.380, de 21/08/1964. e o art. lS, da

Lei n.• 5.764, de 16/12/1971;
IV - quadro indicativo das Ilre8s ocupadas pel9.tl

unidades, arruamentos (se houverl e espaços livres;

v - memorial desc;ritivode que constem a descrição sucinta
do empreendimento. a identificação das unidades e quadras.
indicação das áreas publicas, que pasllllTão ao dominio do
município no ato da averbação. e as restrições incidentes 50bre
&liunidades;

VI - c:ontralO-padrão, observado o disposto no art. 60, !li 3. e
4., da Lein .• 4.380, de 21/0S/1964;

vn - documento comprobatório de incxistl:ncia de dl!!bitopara
com a Previd!ncia Social, relativamente ã obra;

vm - auto de conclusão ou vilrtoria/"habitc.se")j
IX • anotação de Responsabilidade Técrlica IART),na forma do

disposto no an. I- da Lein .• 6.496, de 07/12/1977.
16.17.3 - Os ~uerimentos d08 interessados e os documentos

assim aprearntados aerAo autuados. numerados e rubricados pelo
oficial ou esc;revente autorizado. fonnando proctllllOS, a serem
arquivados 8t'paradame-nte. constando da autuação a identificação de
cada conjunto.
16.17.4 - Em seguida. a srrventia elaboraré. ficha auxiliar. que fará

pane mtegrante da matricula. da qual constaTA0 todas as unidades,
rcsoervande>-&eespaço para anotaçAo do numero da. matricula a IlCraberta.
quando do primeiro ato de registro relativo a cada uma delas.

sEÇAo 18
REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAçAO

DECORRENTE DE EXECuçAo EXTRAJUDIClAV1

16.18.1 - A earta de 81Tematação expedida por instrumento
particular é titulo hAbil para transfert-ncia de imóvel hipotecado levado a
leilão pelo agente fiduciArio, nos tennos do Dei;:rete>-Lein. o 70. de
21/1l/1~.

V,...OIt. 37dD~ ••.• 10, d..!:11/11/1966..

16.18.1.1 - A carta. deverá vir assinada pelo agente fiducüuio, pelo
leiloelfO,pelo CTedorexequente. por cinco testemunhas fisieas idóncall,
identificadae e qualificadas.

V,...ar:!.37.6 2.••dD~ ••.• 10, di! 21/11/1966.
V"rlI!'l". 61, f 4 .• , da z..,; ••.• 4,380, tk 21/08/1964.

16.18.1.:3 - O devedor tambtm devera aSl:linar a cana, salvo ae
recusar ou se não estiver presente ao leilAo.

" Por ro:ça d" antetipaç60 de tutela. nas autof, d" AçAo CMI Pilblic:a IAutoa n."
2OOO.61.00.D33627_1,da 24" v ••.• Federal de SIo Paulol ...-Ao suspen_ oa rqilU1>ll
dae om.u de wtem8taçac ""I"'didu pda Caiu. E<xlnõmIca Fedcnü.CEF. Banco Brade-eo
S/A, Banco lIaC! S/A, Banco da £atada de Sêo Pluilll. BanC$p8, Banco Sudamcrls BnuII
S/A. Banco Amo!rica do $\lI S/A. Banco HSBC - Bol.mel"indus S/A, NoS&IICaiu. NONO
Banrn S/A. Unlb&nco • UniAo de a.nco. Br.aIIrin» S/A. Banco Safra S/ ••••BAnco
5anland~ S/A. Banco Men:antil do Brasil S/A. Banco RmI SIA e Banco d" Crb:Iita
Nacional S/A.

V•••. ll!'l". 37. f I .•• do~o-lei ••.•70,dt!21/ 11/1%6.

16.18.1.3 - Acana devera ser apresentada em duas vias. sendo uma
delas arquivada na serventia e a outra entregue à parte intereSStlda

16.1S.1.4 - Acarta conterá:
I - a clAusula contratual que designar o agente fidudãrio ou. na

falta desta. o ato que o tiver designado para representar o Banco
Nacional de Habitação;

n . a tranll(:rição dos avisos enviados pelo credor ou &euagente
fidudil.rio ao devedor e respectivo cónjuge; na ausl!!ncia do recibo
assinado pelo devedor. a publicação dos editais de notificaçAo;

UI - a carta de autoiUação do leiloeiro;
IV - o inteiro teor do edital do leilAo.com indicaçAodas datas de

sua publicação e dos órgãos em que eu.&. publicação se deu;
V - a transcrição do auro de leilAo;
VI - a transcrição do recibo do pagamento do preço da

ilIT't:mataçê.o;
vn - a quitação dos debitos fiscais, ITBl, laudêmio. e respectivo

alvaré.. se for o (:850;
vm - a prestação de contas do leiloeiro;
IX • a desc:riçAodo imóVel alienado e a refeTénC'iaa suas

confrontaç6es e metragens. bem como ao titulo anterior de
propriedade. as respectivas tranllCriç6es e averbações no registro
imobiliArioe ao instrumento de cessA0do crédito, se houver.
16.18.:3 - Do registro devera conetar as espccificaçôell da

transmiasão, tais como o sdquirente, trensmite-nte-, o titulo. a forma do
titulo. leiloeiro, II.fIentefiduC'iãrio,credor. valor e o recolhimento do ITB!.

SEÇAO 19
DA rosAo. CJsAO E DA JNCORPORAçAO DE BENS IMÓVEIS

POR EMPRESAS MERCANTIS E ATMnADES AFINS

16.19.1 _ As incorporações, fullÓeSe cisóes de empresas, em que soe
transmitam ou recebam bem imóvel, regeT-se-ão pelas normas da Lei n .•
S.934,de 1S/11/1994.

16.19.2 - A transmissão do ~I podera !IlCt'fcita por instrumento
part:icular. que deveni conter o nome do outorgante e do outorgado. suas

DIÁRIO DA JUSTiÇA
qual.i.fí,ea~. a identificação completa.do imÓVel.Onumero da.matrtcula. a
eirt::unacrição imobiliãria a que estA afeto e a ourorga uxória, quando for o_.

V•••.OIt. 35, ina:5o vn" ahM<U'•••'" "b'. da Lft ••.• 8.93-t. tk 18/ 11/1994.
v•••.QIU. J 76,f 2.•• 221, 223.225. da u-..••.•6.015. dt! 31/12/1973.

16.19.:3.1 - O instrumento particular aludido no CN 16.19.2 dCYCTé.
ser registrado e arquivado ou substituldo por certidão expedida pela Junta
Comercial.

V"rlllf. 67 da z..,; ••.• 8.93'1. do!18/ 11/ 199'l.
V•••.••1t. 8Sdl>~ ••.• 1_800, dt!30/01/1996.

16.19.3 - Aconstituição ou alteração por aumenro do capital eocia1.
em que operaT transfetencia de imóvel em favor da empresa, efetuada por

pessoa fisica.ou juridica. será registrada na matricula do imÓ'Ve1.

V•••. ll>t. 64 da Ui ••.• 8.934, de 18/11/1994

16.19.4 - Devera constaI" do registro os ~uisitos do ano 176, ~ 1".
da Lei n.o 6.015. de 31/12/1976 que, se omitidos no contrato. poderão ser
completados por dedllT8.ção do representante legal da empresa em
documento complementllr, que também flCaT.i. arquivado na ..c:rvenUaou,
ainda, substituido por escritura publica com todos os requisitoelegais.

eoDto<) ••• ..-....
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sEÇAo 1
LIVROS

17.1.1 - São bvros obrigatórios das secretarias do juizado espedal
clvel:

I. Registro de Pedidos (Adendo 1.1);
D - Registro de Cartas Precatórias e Equivalentes (Adendo2-1);
m. Registro de SentençaslAdendo 3.1);
IV - Registro de Depósitos (Adendo4.1):
V. Carga de Autos - Juiz (Adendo 5-1};
VI - Carga de Autos - DiversaslAdendo 6.1);
VI! - Carga de Mandados - Oficiais de Justiça (Adendo 7-11;

17.1.:2 - As secretarias poderão abrir' outros livros. sl~m dos
obrigatórios. desde que o movimento forense justifique.

17.1.:2.1- O livro de Registrode Pedid08 podera ser desmembrado em
Registro de Pedidos de Ctlnhecimento e Registro de Pedidos de EJtecução.

17.1.2.:3 - O livro de Registro de Sentenças poderâ ser desmembrado
em Registro de Sentenças DiVC"l'88s,Registro de Sentenças de MéT:Itoe
Re-gistrOde Sentenças em Embargos.

17.1.:3.3 - No livro de Registro de Sentenças Diversas deverão ser
lançadas as sentenças de rrvelia. homologação Je laudo arbitral e de
homologação de decisão de juiz leigo.

17.1.2.4 - Não hA necessidade de registral' ss soentenças
homologatórias de conciliação. nem as de extinção do procelJSO soem
julgamento de ml!!rito.

17.1.:3.5 - Recomenda-se que o registro de sentenças seja feito por
fotocópia.

17.1.3 - O registro de cartas precatórias ou equivalentes não soerA
repetido no Registro ~ral de FeItos.

17.1.4 - No livro Carga de Autos - Diversas devera eer anotada e
controlada a carga de autos aos advogados. promorores de justiça. jUlzell
leigos, conciliadores. contadoree. avaliadores etc.

17.1.15 - Dnde que preservada a segurança dos atos, os livros
poderAo lIef confeccionados pelo sistema de folhas I!IOltas.datilograf&.das,
impres.sas ou por fotocópias.

17.1.6 - Nas comarcas de menor movimento forense, autorua.se io

abenura de livros não padroni.uldos. de- cinqüenta {50l ou cem flaOI
folhas. Os livros de registrol'>de sentenças deverão ser encerrados ao
completar 200 (duzentas) folhas. lavrando-se termo de encerramento e
colhende>-sevisto do juiz d~ direito.

17.1.6.1 - Os aludidos livros. todavia. obedectrão aos mesmos
critérios de escrituração dos hvros-padréo. conforme dIsposto nos aliendo~
deste CN.

17.1.7 - O secretario colhera o visto mensal do juiz no b\'fo de
Registro de Depósitos.

17.1.8 - Os termos de compromisso dos conciliadores e dos JUius
leigos deverAser arquivado junto il secretaria da dIreção do Juizado.

17.1.9.1 - As ponarias alusivas ao juizado especial civel devmo ser
arquivadas na direção do juizado.

17.1.10 - As COmatCASque. em razilo da extensão do municiplo ou
por ser composta por vArios OUtros municipios. possuífC'1Il postos
avançados. como forma de facilitllr o acelSSOã Justiça por pane dOiti
juridicionados, deverão manter nesses postos os livros indispensáveIs pllT8

o controle dos atos praticados. mantendo as ntt~ssárias comumcaçóes
junto ao distribuidor.
•

sEÇAo 2
PEDIDO

17.:2.1 - Registrado o pedido. mdependentemente de distribuição ou
autuação, a própria secretaria do juizado de-signara sessão de conciliação
no prazo de quinze- (151 dIas. independentemente de despacho do JUiz
supeTVIl!lOr.

17.:3.1.1 - A secretaria enviam 80 distribuidor competente. p8.l'lI
registro. reJaçAodiaria dOllfeitos ~uizadoa.

17.:2.:2- O pc"didooral sera reduzido a te-rmo pela secretaria: sendc
formulado por escrito. deverá constar de forma simples e em bngull#m
acessivel:

I - o nome. a qualificação e o endereço das partes;
D • o falOe os fundamentoe. de fonna sucinta;
m - o objeto e seu valor.

17.:2.3 - Os ~asos urgentn que necn ••item de- despacho. serão
excepcionalmente distribuidos e submetidos ao juiz supervisor antes da
sessAode conciliação.

sEÇA03
CITAçAO E Ilt'TIMAçAo

17.3.1 - A citação (ar-se-ã por correspond~ncia. com sviso de
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recebimento em mAo prilpria (ARMPJe cone!derar-ee-é. feita na data da
entrega da carta no endenço do teu. ou, ac a data. for omitida. no aviltOde
recepçlo. dez (101diaa após a entrega da carta' ~cia postal.

17.3.1.1 - Tratande>-&ede peS80lljuridica ou firma indMdual, poderi
llCr fcita mediante en~ ao encarregado da reccpçio. que aeri
obrigatoriamente identificado.

17.3.1.:3 - O juiz poderá autorizar o cumprimento da citação ou
intimação por oficial de justiça, independentemente de mandado ou cana
precatória

17.3.:2 - O documento utilizado para s citação devera conter:
I . resumo ou cópia do pcd:idoinicial;
IJ - dIa e hora para comparecimento do citando;
m - advert~ncia de que-não comparecendo o citando. considerar-

se-ão verdadeiras as a1e-gaçóesiniciais. e serã proferiQojulgamento de
plano. .
17.3.3 - Em hipótese alguma serã feita citação via edital.
17.3.4 - O comparecimento espontAneo suprirA falta ou nulidade da

citação.
17.3.5 -As intimaçóes serão feitas na forma prevista para citaçlo, ou

por qualquer outro meio idóneo de comunicação
17.3.5.1 - Na intimação feita por telefone. o secretario deverá

certificar qual o numero chamado, o dia, o horArio, a pessoa com quem
falou e. em resumo. o teor da comunicação e da respectiva resposta, além
de outras infonnaçõcs pertinentes

17.3.6 - As intimações do representante do Ministério P\lblico e do
defensor Publico serão efetuad&llpeSl>Oa1mente.

17.3.7 - Ap~sentado o rol de testemunhaa, a aec:rctaria
providenciara desde logo, independente de mandado. a intimação.

17.3.8 - As partes deverão comunicar à secretar:i.l. eventuais
mudanças de endereço ocorridas no curso do processo.

17.3.8.1 - Reputar.se-ão efiC8.ZC'sas intunaÇÕts enviadas ao local
antenonnente indicado. na au8tncia da comunicação a que a1'Jde o item
17.3.S deste CN.

17.3.9 - As intimações aos advogados, em casos de auist!ncia
judiciAria. ~erão ser feitas pessoalmente, através do DiArioda Justiça,
observado o disposto no capitulo 2. seção 9 deste CN.

V"r Oftcio-Cira<lar 11.. H-~/'J7.
V•.•.1'rJtw:rr ••.• 94/'J7.

SEÇA04
CONClLlAçAO E JUízo ARBITRAL

. 17.4 ..1 - A conciliação será conduZ1dapelo juiz supervisor, por juiz
leIgoou. amda.. por conciliador. sob a orientação do juiz supcrvitlOr.

17.4.:3 - Aberta a sessão, o juiz supervillOrou o juiz leigo esclarecerá
as paneesobre as vantagens da conciliação, mosU"ande>-lhes08 riscos e as
consequénCÍ8s do litigio.

17.4.3 - Obtida a conciliação. esta setA reduzida a escrito e
homologada pelo juiz supervisor. valendo como sentença com efiCli.ciade
titulo ~ecutivo.

17.4.4 - O termo de conciliação deveni ser reproduztdo em trts (031
vias. sendo duas p8TBas partes e uma para o procesao.

17..4.5 - PilT8deito de contagem e preenchimento do Boletim MenuJ
de MOvtmentoForense. as sentenças alusivas às eonciliaçOC'sdeverão .er
contadas como diversas. em nome do juiz superviilOrque li.homoJosar.

17.4.6 - Não obuda a conciliação. as partes poderão optar, de comum
tcordo, pelo juIzo arbitral. '

17.4.7 _ Para a mstauraçAo do JUIZOarbitral não há neceSSIdaded~
termo de compromIsso. sendo ti Arbitro escolhido dentre Oi!>juius letgos

17.4.8 _ O é.TbltTOconduziri o processo com liberdade para
detennlOar as provas a serem produzidas, para apreciã.las e para dar
especllll valor ás regras de experil!!ncllicomum ou tecnka. podendo decidir
por equldade

17.4.9 _ Ao tennino da instnlçâo, ou nos CIOCO(051 dias
subseqi.lentes. o àTbJU"OapresentliJ"a o Isudo ao juiz supet'Vlsor pRra
homologação, por sentença in'ecorrivel

SEÇAo S
JUÍZES LEIGOS E CONClLlADORES

17.5,1 - Os juizes leigos e conciliadores 81\0 auxili~s da jusoça. Os
juizes leIgos devem ser escolhidos entre os advogados com mais de cinco
(05) anos de expen~ncia e os conciliadores. preferencialmente, entre
bachartls em direito.

17.5.1.1 _ Os conciliadores e juizes leigos serão recrutados e
indicados pelos juius de direito supervisores em suas respectivas
comarcas para designsção pelo Presidente do Tribunal de Justiça pelo
prazo certo de dois 1021anos. admitida a recondução.

17.5.1.:3 - Os requieiros para o exercicio das funções de-juiJ: leigo e
conciliador serão aferidos pelo juiJ: supervisor. pot ocaSIão do
recrutamento.

17.5.:3 - Os conciliadores advogados e os juizes leigos ficarAo
Impedidos de exercer advocacia perante- os juizados especiais. enquanto no
de-..c:mpenhode suas funçOC's.

• v"rllr:!. 7", dn!.e'l ••.• 9_099, d~ 2610911995

17.5.3 - O juiz leigo que tiver dirigido a instrução apresentani. sus
decisão ao juiz supervisor, que poderá homologã-la. proferir sentença em
substituição ou, antes de se manifestar, determinar a realização de aws
probatórios indispr:nuveis.

SEÇAo 6
INSTRUçAO E JULGAMENTO

17.6.1 Res"mdo infrutífera a tentativa de conciliação e não
instituido o juizo 8Tbitral, pnxC'der-se-ã imediatamente a audi~ncia de
mstrUção e julgamento. desde que não resulte prejuÍZOpara a defesa.

17.6.1.1 - Não sendo poSSÍvela imediata realizaçAoda audi~m:ia de
Ir1strUçãoe julge.roento. aeri designada nova data, ficando as partes e as
testemunhas eventualmente presentes, devidamente intimadas pe.rao ato.

17.6.1.:3 _ Todas as provas serão produzidas na tl.uditneia de
instrução e julgamento, ainda que não ~ueridas ~ente, podendo o
juiz supervisor limitar ou eltcluir as que con.iderar eltccuivll8.
unperunentes ou protelatórias.

17.6.:3 _ As panes poderão arrolar atl!! o mãximo de trts (03)
testemunhas. que comparecerão ã liudíéncia independentemente de
inumação.

17.6.~.1 - As partes poderAo requerer a IOtimllçéodas testemunhas,
e. neste caso. o requenmento devera ser apresentado á set:retaria. no
mlOlmo.cinco 1051d18santes da audl~ncia de instrução e julgamento

17.6.2.:2 - Não comparecendo a testemunhs inumada. O JUIZ
supervisor poderã determinar sua Imediata condução

17.6.3 - O juiz supen:tsor poderâ dIspensar a OItiva de algumas
testemunhas se já tiver formado seu convencimenro.

17.6.4 - SerAo dC'Cididosde plano todos os incidentes que posaam
interfenr no regular prosseguimento da audil!!ncia. As demais quest6cs
SC'rãodecididas na &entença.

17.6.5 - Se uma das panes apresentllr documentos. a outra
manifestar-ae-li imediatamente. sem interrupção da audi!ncia

17.6.6 - Encerrada s instruç'o. o juiz: supervisor proferiri, em
IlCguida,oralmenle a sentença. ou mllJ"Cllràdata para sua leitura. no p~
mbimo de cinco (051dias.
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, De$C:llmplidoo tenno de tnulsaç60 impOe-x a dtc1anlç6o d~ sua inaubsiattnda.
~lomand •••••• 1lO e-..do antmor, IIbrindo opor1l1nidadt •• Miniatrio Púbtico pu1l
oferecer dmúnClll, co:mformc:hodlCn1S Juruprudh>c:ia-
, Por tn:tDplo. enlDçAo pelo c-umprimenlo ou ofertt:imenlo do dan.nc:ia. lltlte O
dt\IICumpnmcnlO.

" V••t3.7.8.

18.2.1 - A autoridade policial, civil ou militar, que tomar
ccnhecimento da ocorrencia, lavrará termo circunstanciado, comunicando-
se com a &eeret:ariado juizado especial pana agendamento da au~ncia.
preliminar, com Innrnação imediata dos envolvidos.

18.2.1.1 - A pauta podem estabelecer dias espec[ficos para que .11
autoridade polícial agende as reapecuvas audiénciatl preliminares.

18.2.2 - A autoridade polici.aldeverá encaminhar imediatamente l»
termos circunstanciados ou inqueritos ao distribuidor o qual, desde logo.
certificará os antttedentes e o regtatraril.

sEÇÃo 6
INSTRUçAO E JULGAMENTO

sEÇÃo 5
MEDIDAS ALTERNATIVAS

SEÇAo 3
AUDDtNClA PRELIMUfAR

SEÇÃo,
INQtmJuTO POLICIAL E TERMO CIRCJNSTAJIIClADO

18.3.3.2 - A anotação da transação penal perante o distribuidor e a
Vara de Execuções Penais, servirá apena:; para impedir novamente o
mesmo beneficio no prazo de CinCO(OS)anos, não importando reincid~ncia
e não podendo constar de certid~s de antecedentes, salvo requillição
judicial.

18.5.1 - As medidas altemativaa terão cunho lÕCio-educativoe serão
proPO$ta1I com o objetivo de conac:ientizar 011 envolvidos de que,
independentemente da sua aplicação, é polmel li solução do conflito de
maneira construtiva.

18.15.2- Caben\ aplicação de medidas alternativas nas hipOte!lesde
transação penal e suspensão condicional do processo.

18.15.3 - Para efeito de aplicaçAo e fiscalizaç.áo de medidas
ahemativ8S poderá o magilltrado valer-R do Conselho da Comunidade.
Patronato, Programa Pr6-Egreaso, alem de firmar convenios ou plU'Ce1"Í8s
com entidades comunitárias ou assistenciais.

18.5.4 - Os convénios podem ser celebrados pelo juiz superviaor dos.
juizadoll especiais com comunicação ao Conselho de Supervisão e á
Corregedoria-Geral da.JUIltiça.

18.S.8 - As medidas, desde que aceitas. poderi.o conllistiT em
prestação pecunlãria ou de outra natureza. (medicamentos, alimentos etc.)
e prestação de serviços.voluntitrios ã comunidade ou a entidades publicas.

18.8.6 - Para o deferimento da tran!<.QçAopenal e aplicação de
medidas altemativall. deverá o juiz atentar para a .ttuação eeonomica e
aocial, rendas e encarg08 financeiros e familiares do tnmsacionado, bem
como, llfI aptidócs e horirios disponfveis, de modo a não prejudicar a
manutenção familiar e jornada laboral.

sEÇÃo 4
CITAçAO E INTlMAçAO

18.3.1 - A secretaria pmvtdenciará. a separação dos callOSpasslveis
de conciliação daqueles em que a audiê'ncia deva iniciar-se jã com
proposta de transação ou oferecimento de denuncia.

18.3.1.1 - Se o agente não preencher os requillitos objetivos e
subjetivos previsto no fi 2.- do ano 76 da lei n.O9.099, de 26/09/1995, s
proposta de transação penal não será homologada.

18.3.2 - A audiéncia poden\ ser conduzida por conciliador, lIOb
superviaão do juiz togado.

18.3.2.1 - Os envolvidos seráo esclarecidos sobre a possibilidade de
conciliação ou transação penal.

18.3.2.2 - A conciliação será reduzida a termo podendo ser usadCll
formulários pré-impresaos.

18.3.2.3 - Não havendo conciliação, o conciliador fará. imediatamente
comunicação ao juiz de direito que convOC8J'Úo representante do
Miniatmo Público para a continuidade da audiéncia, ocasilo em que
poderá requel'eT o arquivamento, novas diligencias. transação penal ou
oferectmento da denúncia.

18.3.2." - Nos caaos de ação privada, não havendo conciliação. Oll
envolvidos aerlo esclarecidos sobre o praw para oferecimento de qudl<a
crime e respectivos desdobramentos.

18.3.3 - A transação penal' não acarreta reincidéncia, não gerará
efeitos ciVIS,nAo constará de certidão de antecedentes ctiminai.s e sua
aceitação não importa em reconhecimento de respon811bilidade.

18.3.3.1 - A transação penal scn\ imediatamente comunicada, pelo
secretário, ao distribuidor e ã Vara de Execuções Penais competente. aaaím
como, qualquer oeornncia superveniente.'

UI,2.3 - A remessa do tenno circunstanciado ou inquérito policial a
autoridade policial IloCráanotada no livro Carga de Autos _ DiveT80S.

18.:1.4- O secretario informarA imediatamente ao juiz o escoamento
do pnuo concedido para a realização de dilígéncia pela autoridade policial,
bem como para o pronunciamento do Ministério Público ou do intereSMdo.

18.2.5 - Dependerá de decisão judicial a reme!<&ado p-roce<limentoa
outro juiz.o que IloCmanotada no livro Protocolo Geral. comunicando-ae o
distribuidor.

18.4.1 - A intimação far-se-á por qualquer meio idóneo de
comunicação, preferencialmente por carta ou telefone, atendidas as
peculiaridadell locais.

18.4.2 - A prática de atoa processuais em outras COtJlllfC8S,poderã
ser solicitada por qualquer meio hábil de comunicação.

18.4.3 - 00$ atos praticadoll em auditncia consideraT-llC-li.odentes
os Imeressado$ e defensore$.

18_4,4 - A citaçAo far-se-á no próprio jui7.8.do,ou por mandado se
neceslill.rio.

18.4.4.1 - O acusado receberá a cópia da denuncia ou queixa crime e
com ela ficani citado e imediatamente cientificado da designação de
audiéncia de instrução e julgamento.

18.4.4.2 - NAo encontrado o acuaado para ser citado. o Juiz
encaminhará as peças existentes ao juizo criminal oniínário. com as
comunicações necessârias.

18.6.1 _ Ao iniCIOda audiencia de instrnção t' Julgamento, St'flÍ,
renovada. a proposta de conciliação e ou transação penal, quando for o

'"~18.6.2 _ Antes do despacho que apredará o recebimento da denuncia
ou queixa-crime, será dada a palavra ao defensor do acusado que-
apresentara defeaa prévia li.acusaçào fonna1.

18.6.3 _ Na mesma audiéncia !lerão ouvidos a vitima e as
testemunhas de ocusaçilo e defesa, interTOgando-BCa seguir o acusado, llC
pn:sente, passando-se imediatamente aoa debates orais e il prolação da
sentença.

"~1~,.,.,On:un.olON:iada ••AIll~ Pr>licUJ!
A•••d>t""" ••••••Irmz"'"
OrOÇGO •• bmmBÇOD
M~ A/I~m<Ili •••.•
b\Jrr~ ~.Julga".'''''o
CorlQ3 Pfeau6na&. A7qUi•••••••••nto ••Conw~s pda~"
A•.•••••••~Ohjo1<>S,o\p~
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PROVIMENTO 34

17.13.6 - O 5CCretario.ao reçeber as custas processuais devidaa. por
ocaslâo da interposição do recurso, deverá certificar n08 autos o valor
cobrado

17.13.5.1 - Em seguida fara o lançamento no livro de Registro de
DepósItos e efetuará o depósito em conta poupança a disposição do juizo,
junlando comprovante nos aUIOSe. então, n:meter 011auros A turma
recun;a\.

17.13.15.2- Se totalmente provido o recurso. apOll o trânsito em
julgado da decisão, devolver-se-á o valor liquido depositado ao recolT'ente,
mediante alvara.

17.13.5.3 - Se desprovido ou não conhecido o recurso, o ~tário
deverá. apOs o retomo dOllautos, levantar. medIante oficio firmado pelo
JUizo,o valor constante da caderneta de poupança. O saldo será. então.
depositado em guia própria à conta do I"UNREJUS.Cópias dellS8Sguias
deverão ser juntadas aos autos e arquivadas em pasta própria.

R~ <ÜUlI:lpcolo PI'D"' ••••.mo 11."32,

18.1.1- São livros obrigatórios das secretarias criminais:
I - Registro de Processos Criminaia (Adendo l-J);
O - Carga de Termos Circunstanciados e Inqueritos Policiais

[Adendo 2-..1):

m. ProtocoloGeral (Adendo3-J);
IV - Registrode Ap~nllÕes (Adendo4-J);
V. Registrode Cartas Precatórias e Equivalentes (Adendo 5-..1);
VI _Registro de Sentenças (Adendo6..1):
VD. Carga de Autos - Diversos (Adendo 11..1);
vm _Carga de Mandados. Oficiais de Justiça (Adendo 8-J):

18.1.2 - Estando a secretAna anexada a outra. podemo !ler utilizados
para os atos de escnturação os mesmoll Iivros-e.aJga.

18.1.2.1 - No livro Carga de Autos - Diversos devem !IeTanotadas as
cargas destinadas aos advogados, juizes, promo~8 de justiça, equipe
Interdisciplinar, dentre outros. podendo ser desmembrado, no caso de
conveniéncia da aecn:taria. .

18.1.2.2 _ Nas comarcas de pouco movimento, ã criterio do Juiz
Supervisor, a secretan8 poderil eliminar o livro Carga de Termos
Cirt:unstanciados e tnquerilOs Policiais, anotando as Cllflt8sã Delegacia de
Policia no livroCarga de Autos - Divereoa.

SEÇAo 1
LIVROS

Capitulo 18
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

~ dada pelo Pro•.••,•••tIlO1t,.32.

17.13.4 - No preparo do recur&O inominado, pmceder-se-ã da
seguinte forma:

I - as CUlltas recursais serAo preparadal, de acordo com o
disposto no item L da tabela I, do Regimento de Custas _ Ooa Atos dOll
TribuI18lsde JUStiça e de Alçada, llCTe8cicIodo porte de retomo;

VerRco~ l'I."03/99. do órgM E..pcodiJJdo 7Wbw>al "" ~

D - ali custas procesauaís serão depositada.e. em caderneta de
poupança a wspolliçAodo juizo.

sEÇÃo 13
CUSTAS PROCESSUAIS E RECURBAlS

17.13.1.1 - Nocaso de execução de sentença.. previsto no inciso V,do
Item 17.13.1. o valor das custas devem integrar o cálculo.

R~ dadapeloPro"""C01UO It," 32.

H,,~ dada~14 Rt!soIz.op20••." 0.1199e P"Ú' ln.atn.<Çd<!07/99.

17.13.1 - As CUStasprocessuais nos juizados especiais CÍveis serão
calculadas no pelTentual de 50% (cinql1enta por cento) dos vaIorell
esopulados na tabela lX. Item XIX,do Regimento de Cuatas. devidas n,.s
segumles hipóteses

1- no,preparo do recur&Oinominado. que compreenderá todas 8S
despesas. inclUSIVeali dIspensadas em primeiro grau;

n - na extinção do procesao motivada pelo não comparecimento
do autor;

m. - quando reconhecida a litigãncia de mil. fé, no proce6S0 de
conhecunento e/ou execução;

rv - quando os embargos do d~edor forem julgados
unprocedentes:

V - quando tratar.se de execução de sentença, nos casos em que
o devedor não pagar espontaneamente após o julgamento de recUJ'1lO
que decidir pelo lffiprovtmento.

17.12.3.1 - A comunicação ao distribuidor IK'ra feita por oficio ou
medIante a remelllla dos aUIOS, confonne a conveniéncia local. Em
qualquer caso. sempre senil certificada nos autos a baixa. antes do
arqUl\'amento.

8uct'880rea no pl'llZ.Ode trinta (301dial da clmcia do fato.
17.12.2 - A extinção do ~1180 independerá. em qualquer hipótese,

de prévia intimação pesaoal dai partes.
17.12.3 - Decretada a extinção do procell8O,com ou sem julgamento

do merita, e ordenado o arquivamento doa autos, a secretaria comunicará
o fato ao distribuidor p8lll ser baixada a dil:lt:ribuiçAo,independentemente
de determinação judicial.

18.1.3 - As secretarias poderi.o abrir outroa livros, além dos
obngat6rio1, desde que o movimento forense justifique.

17.13.2 ~ As despesas .para tranllCrição da gravaçAo serão 88
constantea do Item XViII.letra "a". da tabela IX,do Regimento de Custall.

17.13.3 - As custas processuais deverão ser depoaitadas,
eoponunamente, em conta do Fundo de Reequipamento do Poder JudiciArio
- FUNREJCS, não ensejando nenhum valor 8.secretaria 011aos eecn:tArios
devendo ser observado o disposto no CN 17.13.5. '

17.8.1 - São admitidos todoa 0$ meioa de' prova moralmenk
legitimo" ainda que não eapecificado8 em lei.

17.'.2 - Todaa ll.Sprovas serão produzidBllna audiencia de instruçAo
e julgamento, ainda que não requerid8ll previamente

17.8.3 - A prova produzida oralmente nAo será reduzida a escrito,
res!loa1vadoa0lIat08 essenciais.

17.1.3.1 - Os atos conlliderados essenciais serão regiltradol
relull11damente, em nota. manuscritas, datilografada., taquigrafas ou
elteneotipadal.

17.1.3.2 - OI demais atos podemo lIeTgravados em fita magn~tica ou
equivalente, nos termo do art., 13, !i 3-, da Lci n.- 9.099, de 26/09/1995,
ob!lelVadasll.Inormas da &eçAo8, do capitulo 1, deste CN.

17,8.4 - NAohaverá pericia formal e quando a prova do fato~. o
iuiz supervisor poderá inqulrir tknicos de sua confianca.

SEÇAO 9
SENTENÇA

17.10.6 - NOIlautos de execução Odevedor poderá ofel"C'Cerembargo~
versando sobre:

1 • falta ou nulidade da CltaÇll.ono processo, se ele COIT'eUá
revelia;

n - manifesto excesso de execução;
m - erro de cé.lculo;
IV - causa impeditiva. modificativa ou e:xtl.ntivada obrigação,

superveniente á sentença.

SEÇAO 10
EXECUçAO

17.10.1 - O JUIZadoespecial çivel é competente pa..raexecutar seus
própnos Julgados ou titulas executivos extrajudiciais, no valor de ate
quarenta (40jllll1ános rninunos

17.10.2 - Na execução de tltulos judiciais as sentenças een\o
nect:asanamente liquidas

17.10.2.1 - Os cálculos para conversão de Indice podem ser
realuados por funClOnárioda pr6pna secretana.

17.10.3 - Para a execução de titulo judicial, no caso de 010
cumprimento voluntário da sentença transitada em julgado, fica
dIspensada nova citação.

17.10.4 - Nlo encontrado o devedor ou inexistindo bens penhonl:veis,
o processo serA lJnediatameme extinto, devolvendo-se os documentos ao
autor.

l7.10.5 - Efetuada a penhora, Odevedor !lerAintimado a comparecer
a audltncia de conciliação, quando podem oferecer embargos, por escrito
ou verbalmeme.

17.10.8.1 - Na auditncia será bU8C8.doo meio mais rãpido e eficaz
para a solução do litígio. se poslltvel com dispensa da alienaçAo judicial,
d~endo o conciliador propor, entre OUtrallmedidas cablveill, o pagamentO'
do débito a prazo ou a prestaçâo, a daçAo em pagamento ou imediata
adjudicação do bem penhorado.

17,11.1 - Das sentenças. exceto a homologatória de conciliação ou
laudo arbitral, caberá recUf!loOá turma recur8al.

17.11.2 - A secretaria certificará data e honino do ingresso do
recurso e a regularidade do preparo.

17.11.3 - Cabem embargoa de declaraçAo quando na !lentença
houver obscuridade, omissão ou contradiçâo.

17.11.3.1 - Os erros materiais poderão ser corngidos de oficio.
17.11.3.2 - Oa embargos de declaração serão interpostos por elloCrito

ou oralmente.
17.11.4 - O prazo p8lll interposição de embargos de declaração é de

cinco (05) dias, contado da ciéncia da decieAo.

17,9.1 - A SC'ntençamencionará os elementos de con\,~Ão do JUiz,
com breve resumo dos fatos relevantes ocomdoll em audí~ncla, sendo
dlllpensado o relatório

17.9.2 - Mellmoque a pane tenha formulado pedido generico. não !le
adnuurll. sentença condenatOria por quantia lliquida

• v••, arl- /4, ~ :1".da IL1 ••." 9.099. dto26/09/1995.

sEÇÃo 8
PROVAS

17.7.1.1 - Em se tratando de asaiato!nc:Í8fllcultativll e quando o reu
nAo estiver a3llisudo por advogado e nAo apresentar rontC:!ltaçAo,o
depoimento peM08.lpoderá substitui-lo..

17.7.2 - O pedido contraposto deverA observar os limites de
compc:ltncia dOlljui.tadO$ especiais e ser fundado noa mnmOll ratoa que
constituem objeto da controvc!Taia. devendo a ~taria comumcar o
distribuidor de sua exllltencia, na forma do CN 11.2.1.1.

sEÇAo 1~
EXTDfçAO DO PROCESSO

v",an. 30 oU>Ui ••.• 9,099, d" :16109/1995.

17.12.1 - Extingue-se o procetIBO:
1 • quando a pane autora deixar de comparecer a qualquer das

audiéncias do processo;
D • quando inadmiaslvel o procedimento previsto pela Lei n.-

9.099. de 26/09/1995 ou seu prosseguimento, após a conciliaç.lo;
m . quando for reconhecida a incompetmcia territorial;
IV _quando sobrevier qualquer dos impedimentos du partes;

v•.•atL 8" da Lcoi•••"9_0Q9. dco.26109/ J>195-

V • quando, falecido o autor, a habilitaçâo depender de sentença
ou rWose der no pl'1l%Ode trinta (30) diaa; .

V1 • quando, falecido o rêu. o autor nAo promovcr a CitaçãOdos

17.7.1 - A contelltaçâo poderé ~r f1presentada oralmente ou por
escnto, e deveni conter toda matf'fÍa de defe!la. exceto argWç.lo de
sU3peiçãoou impedimento do juiz.

17.9.2.1 - £ mdicaz a sentença condenatOria na parte que exceder a
alçada estabelecida na Lein.• 9.099, de 26/09/1995.

17.9.3 - NoscalOs de obrigação de entregar, de fuer ou de não faur,
o juIZ deverá ob!lelVaro disposto no an. 52. inciso V. da Lei r..o 9.099, de
26/09/1995. cominando na sentença, multa d1lina, arbitrada de acordo
com ali condiçõell fmancelTalIdo devedor, no caao de inad1mplemento.

17.9.4 - A inumação da sentença será feita na própria audi~nc18 em
que for proferida. ou sera dellignada data para sua leitura.

17.9.4.1 - O vencido será instado a cumprir a sentença tão logo
OCOITao trãnllito em julgado, advertido dos efeItos do seu descumprimento,
inclUSIVeo de que a execuçào proceder'lIe'á independentemente de nova
citação.

17.9.5 - Da 9O!'ntença,exceto a homologatória de conciliação ou laudo
arblual. caberá recur&Opara a tunna recursal.

sEÇÃo 7
RESPOSTA DO RÉU

sEÇÃo 11
RECURSOS



V~CN 18.3.3.1

~ da<Ia ~Io PrnlJimrnlo IL" 32.

sVJ£IRIo

sEÇAo 4
SESSÓES

19.5.2 - A publicação do acórdão, por suas conclua6es e ementa.
para a intimação das parte$. seré feita no Dilirio da Justiça. nu quarenta
~oito horas seguintes ã devoluçAodos autos ã lICCl"Ctaria.

19.5.3 - A fundamentação do acórdão serli. excluaivamente a
\'en~ora e não haveni decianlçlo do voto vencido.

19.&.3.1- Vencido o relator. a.erá designado para redigtr o acórdão
aquele Que primeiro proferiu o voto vencedor.

19.5.4 - O acOrdA0será aMinado IIOmen~pelo relator.
19.5.5 - O acórdão lICráregilltrBdono livro de Regilltrode Acórdão..
19.5.5.1 - faculta-lW' o regiltro mediante proeeuo eletronico,

" v~ 4Il. 563 do CPC.

19.4.1- AlisessOesserão ordinAriaa e extraordinárias.
19.4.1.1 - Sempre que houver necesaidade, o presidente convocarã

sessões extraordinárias. .
19.4.~ - As panes, representadas por advogado, serão intimadas da

data da se88àode julgamento.

• V""tlrt."5 da Lei"," 9.099, de 26/09/1995.

19.4.3 - Na hora designada, o presidente,. verificando estarem
prellCntesjulua em numero legai, declararã abena a sellSào, observando
nos trabalhos a seguinte ordem:

I - leitura. diacuasão. aprovação e assinatum pelo presidente da
atll.da llCasAoanterior;

D - julgamento dos recuntOa incluidoa na pauta, observada a
ordem do respectivo registro.
19.4.4 - Do que ocorrer nas sessões, Iavraril. o secretArio. em livro

próprio. ata circunstanciada. que IlCrâlida, discutida, emendada e votada
na aessão imediata

19.3,5,1 - O juiz substituido não devolverá os proeeal103que lhe
tenham Ilido dil!ltribuldol!lem penado Buperior Q trinta dias, exceto noe
CBllOade promoção ou aposentadoria.

19.4.17 - Feito o pregão. o presidente dara a palavra ao rda[Or
Concluido o relatório. seguir-se-ão as sustentações orwa. no praw moUlmo
0(' dez minutos. falando em pnmelro lugar o advogado do recorrente.

19.4.18 - O MtnlSténOPUblicotera prazo Igual ao das panes e falara
depOISdelas. quando couber sua Intervenção.

19.4.19 - Os ad'.ogados poderão usar da palavra para prodUZir
sustentação oral e. mediante intervenção sumãria. esclarecer equivocoou
dU\"ldasurgida em relação a fatos. documentos ou aftrmaç6es que influam
ou possam inIIUlTno julgamento.

19.4.20 - S~mpre.que nCC'C'ss.ãrio.a turma converterá o JulBamento
em diligéncia. que deverá ser cumprida pelo juizado de origem no praz;o
fLUdo.

19.4.20.1 - A mellma providência poderã ser adotada prlo relator.
quando entender necessário. para elabomção de voto.

19.4.21' - Havendo pedido de villta dos autoa. o julgamento sem
adiado para a sessão imediata. salvo R puder Rr julgado na mesma
sessão.

19.4.~~ - O resultado do julgamento Rrã Bnunci-do pelo ptellident~
e iançado na papeleta do proctsso.

19.4.~3 - Noque couberem, aplicam-se. subsidiariamente. as normas
do Regimento lntemo do Tribunal de Ju.tiça
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SEÇAo 5
AC6RDAOS

19.5.1 - O acórdáo Rrá redigido pelo relator e dele constarão a data
da sessAo. a espeeie. o numero do feito, a comarca de procedéncia e o
nome dos litigant~s.

19.5.1.1 - Os acórdãos doa juizados ellpeciaia devem Rf
s1D1plifj('ados.mormente quando mantêm a decisão recorrida.

19.5.1.2 - 05 acórdãos devem possuir ementa, as quaill serão
elaboradas com verbetação e dispoaitivos adequados, para que poasam
servir d~ referencial. inclusiv~ para publicaçAo na Revista de
Jurisprudencia das Tunnas RecurBaisdo Estado

19.4.4.1 - Aata necessariamente mencionara:
I . a data e a hora da sessão;
n - o nome do juiz que presidiu os trabalhos, dos juize~

presentes e do representante do Ministério Público, quando for o caso;
In - os processos julgados. os retirados de pauta. sua natureza ~

numero de ordem. nome do relator, das partes. sustentação oral, se
houver. e o resultado da votação;

IV - os motivos do adIamento ou da interrupção do julgamento.
19.4.5 - O qUÓfUmpara funcionamento das turmas recursais ~ de

trésjULzes
19.4.5.1- O julgamento das turmas recursais sera tomado pelo voto

dos trés juizes, observada a ordem decrescente de antigílidade na tunna. a
partir do relator.

19.4.6 - Compete ao presid~nte:
I - dirigir os trabalhos;
n - detenmnar a inclusão em paUta dos processos. a publicação

em órgão oficial de imprensa e ordenar a organIZação da pauta da
sessão segumte;

m - convocar sessão extraordinli.Jia:
IV - convocar suplente:
V - apresentar trimestralmente ã Corregedoria da Justiça e ao

Conselho de Supervisão, relat6rio das atividade. da turma~
VI - apreciar 011pedidos de preferé'nciae adiamentos.

19.4.7 - Os atos são expressos;
I - os das turmas recursais. em acórdãos;
U - os dOIl presidentes dali turmas recursais. em decill6ea.

despachos e portanas;
m • os dos relatores, em decillÕese despachos.

19.4.8 - Os processos serilo julgados mediante inclusão em paUta,
devendo mediar, entre a data da sessão de julgamento e a da publicação
daquela. pelo menos, qullftnu;. e OItohoras.

19.4.9 - A pauta conterá todos os processos. em condiç6es de
julgamento na sessão. observandO-:aeem primelTOlUgar, os anterionnente
adiados, e em seguida. a antigüidade dos processos dentro da mesma
classe.

19.4.10 - A antigüidade do procell5O contar-se-ã da data ou
re-cebimentodo recurso no protocolo da secretaria do juizado especial.

19.4.11 - O julgamento interrompido em decolTência de pedido de
vista terão na sessão imediata, preferéncia sobre os demais. ,

19.4.1~ - Os processo. I!IoCmjulgamentonos tnnta dias subseqüentes
ã publlcação, somente serão julgados mediante nova publicação.

lil.4.13 - As pautas de julgamento serão afixadas no lugar de
costume e encaminhadas aos JUiz.es. com antecedênCia mímma de
quarenta e oito horas.

19.4.14 - Far-se.ã nova publicação quando houver substituição do
relator ou do advogado.

19.4.15 - Os julgamentos obedecerão li.seguin~ ordem:
I - processos que independem de publicaçAo;
D • processos publicados

19.4.16 - Aordem da pauta poderá ser alterada no. seguintes casos:
I • quando o relator deva retinlr-ae da sessão,
D - quando, cabendo sUl!ltentaçãooral, estejam presentes todos

os advogados que a requererem

19.3.1 - Os feitos numerados segundo a ordem em que forem
aprf'sentados. tendo uma designação dlsUnta. a saber:

1 • no civel. ft'curso:
li. no crime. apelação.

19.3.2 - Os recursos serão registrados no livro de Registro d~
R~cursos da secretaria da turma recursal. no mesmo dia do recebimento.
com num~mçêo sequ~ncial renovavel anualm~nte. observada a ord~m d~
apresentação.

19.3.~.1 - ~verão integrar o registro. entre outros. os dados
r~ferentn ao numero do protocolo. oriBem. nomes das partes ~ d~ seus
advogados

19.3.~.~ - A secretaria certificara o ingresso dos recursos e a
regularidade do preparo.

19.3.3 - A distribuição será. ektuada por proc~asamento eleltõnico ~
uniforme ou. na impossibilidade. de forma manual mMianlt registro em
livropróprio.

19.3.4 - Em ca!lOd•• imPfi:limento ou suspeição do relator serã
renovado o sorteio na m~sma turma recursal. compensando-se a
distribuição.

19.3.4.1 - Havendo prevenção, o proc~sso caberá. ao relator
respectivo. mediante compensação.

19.3.5 - Naocorrtncía de vaga. os proces$Osat~ entil.odi.tribuld08 ao
relator, passarão ao juiz que o sublltituir.

" De acorda ""m '" R"soIuÇ(lO 10/96

) • I- REGIAO- Compreendendo 11.eornan::ade Curitiba;
D - 2- REGIAO- Cornpre-endcndoa comarca de Londnna;
m - 3- REGIAO- Compreendendo a comarca de Maringá;
IV. 4- REGlAO- Compreendendo a comarca de Pontll.Grossa;
V. 5- REGIAO- Compre-endendo11.comarca de Fozdo Iguaçu;
VI - 6" REGlAO- Compreendendo a comarca de Cascavel:
VII • 7" REGlAO- Com sede na comarca de São José dm

Pinhais. Compreendendo as comarcas de São José dos Pinhais
PiraqUIlIll,Campina Grande do Sul, Paranaguã, Morretes. Guaratuba
e Antonina.

vm - 8" REGlAO - Com sede na comarca de Colombo.
Compreendendo as comarcas de Colombo, Bocaiuva do Sul, Cerre
Azul. Rio Branco do Sul, Almirante Tamandaré, Campo Largo,
Araucária e Palmeira.

IX - 9- REGlAO• Com sede na comarca de Telémaco Borba.
Comp~ndendo as comarcas de Telémaco Borba. Reserva, Tibagi
Ortigueira, Castro, Jaguariaiva, Pirai do Sul, Wenceslau BI'1l.Z,Senges
Siqueira Campos e ATapoti.

X - 10- REGIAO- Com sede na comarca de Comélio Procópio
Compreendendo as coman::as de Comélio Procópio. Assai, Sã(
Jerônimo da Serra, Urai, Andirã, Bandeirantea, Cambará. SanlB
Mariana. Santo Antônio da Platina, CongonhinhBli. Joaquim Tãvora
Nova Fãtima, Ribeirão do Pinhal, lbaiti, Curiuva, Tomazina,
Jacarexinho. Carlôpolis. Ribeirão Claro.

XI - 11- REOlAO • Com sede na comarca de Arapongas.
Compreendendo as comarcas de Arapongas, Astorga. Colorado,
Centenlirio do Sul, Cambé, Rolãndia, JaguapilA, Porecatu, Bela Viatll.
do Parai50, Ibiporã. Primeiro de Maioe Sertan6polis.

XD - 12" REGIAO - Com sede na comarca de Apucarana.
Compreendendo as comarcas de Apucarana, Jandaia do Sul,
Mandaguari, Marilândia do Sul, Ivaiporã. Barbosa Femu. Cândido de
Abreu, FlIlJtinal,Grande8 Rios e São João do Ival.

XIII • 13" REOlAO - Com sede na comarca de lrati.
Compreendendo as comarcas de lrati. Imbituva, Ipiranga,
PrudenlópoUs, Rebouças, Teixeira Soares. Lapa, Rio Negro,São Joilo
do Triunfo e São Mateus do Sul.

XIV - 14" REGIAO • Com sede na comarca de Pato Branco.
Compreendendo as comarcas de Pato Branco. Chopinzinho.
Clevelàndia, Coronel Vivida, Mangueirinha, União da Vitória, MalIete
1'B1ma •.

XV - 15" REGlAO - Com sede na comarca de Guarapuava.
Compreendendo as comarcas de GUllIllpuava. PslntitaI, Pitanga.
Pinhão, Laranjeiras do Sul, Guaraniaçu e Quedas do Iguaçu.

XVI - 16" REOIAO- Com sede na comarca de Campo Mourão.
Compreendendo as comarcall de Campo Mourão, Peabiru, Mambon!,
Cianorte, Engenheiro BeltrAoe Terra Boa.

xvn - 17" REOIAO - Com sede na comarca de Panmavsl.
Compreendendo as comarcas de Paranaval. Alto Paranã. Paraiso do
Norte, Terra Rica, Nova Esperança, Mandaguaçu, Marialva.
Paranacit)., Loanda, Nova Londrina e Santa IzabeIdo Ivai.

xvm • IS" REGIAO - Com sede na COttl&IU.de Umuarama.
Compreendendo 88 COtJ'tlltCQSde Umuarama, Alto Piquiri. Goioeré,
lcaraima, Cruzeiro do Oeste, Cidade Gaucha, Pérola e Xamb~.

XIX - 19" REGlAO - Com sed~ na comarca de Toledo.
Compreendendo as comarcas, de Toledo. Corbélia. Marechal CândIdo
Rondon. Santa Helena. ASSISChateaubnand. Formosa do Oeste.
Palotma. UbiralA. Campina da L8Boa,Ouaira. Altónia, lporã e Terra
Roxa.

XX • 20" REGIAO- Com sede na comarca de Francisco BeIU"ão.
Compreendendo as comarcas de Francisco Beltrão. Dois Vizinhos.
Realeza, Salto do Lontra, Medianeira. Matelândia. São MIguel do
Iguaçu. Capitão Leónidas Marques. Catanduvas. Santo Antônio do
Sudoeste. Capanema e Barracão.
I 9.~.~ - Os autos em que a parte tenha recorrido devem ser

encaminhados pela secretaria do juizado especial à turma recursal da
região competente, apOso preparo e pagamento das custas processuals

19.2.2.1 - O preparo do recurso comprec:nderâ todas as despe!lolls
processuais, inclusive"aquelas dispenllll.dasem primeiro grau de jurisdição,
ressalvada a hipótese-de assistl'lnciajudiciMa gratuita.

19.2.3 - Incumbe ã turma recunW exercitar o juiro de
admissibilidade do recurso mominado prmsto no art. 41 da Lei n.o 9.W9,
de 26/09/1995.

19,2.4 - Cada turma recursal, civel e criminal. será composta por 3
(trés) juius de d~ito e I (um) juiz de direitO suplente. em exercicio no
primeiro grau de jurisdição.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

19.2.4.1 - A turma recursal serã presidida pelo juiz mais antigo
dentre os seus componentes.

19.~.4.~. - As funçOes adminIstrativas e de chefia junto a cada uma
das turmas recursais ~râo exercidss por ~retArio.

19.2.5 - As turmas recursais têm compettnCla para julgar os
recursos oriundos dos juizados especiais civeis ~ criminals.

19.~.5.1 - As turmas recursais funcionarão na comarca sede da
regiAo.

19.2.6 - As turmas recursais civeiscompete processar e ju'Bar:
I - os recursos mterpostos contra sentenças;
D - os embargos d~ dedaração oPOStosa seus acórdêos;
m • as homologaçOesde desistência e transações. nos feitos que

se achem em pauta.
19.~. 7 - As tunnaB recursais criminais.compete processar e julgar:

I - apelações;
n • os embargos de declaração opostos a seus acórdêos

19.2.8 - Nos impedimentos e au~ncias. o presidente da turma
recursal será substituido pelo membro mais antiBo na tunna.

19.2.9 - Em caso de afastamento temporário, não haverá
redistribuição de proce880s~ao auplente serão distribuldos procell8OBno
periodo em que penlistir a convocaçAo.

SEÇAo 3
DISTRIBUIÇAO

Livrosn._
D1S1ri~
&_a~-Con5<>/ho d" ~

SEÇÃO 1
LIVROS

~ dadnprlaR~~ ••.•03/99 "prla ~ 07/99.

18.9.1 - As custas processuais nos juizados especiais criminais llCT1lo
calculadas no percentual de 50% (cinquenta por cento) dos. valores
estipulados na tabela X, item 111.do Regimento de Custas. dCVldasnas
seguintes hipóteses:

I • nos casos de descumprimento da composição;
n - nos casos de decisAocondenatória.

18.9.~ - As custall processuais deverão ser depositadas, em conta do
Fundo de Reetjuipamento do Poder Judiciàrio - FUNREJUS,não ~nseJan~o
nenhum valor ã secretaria ou aos secretArios, juntando-se uma Vl8da guta
de recolhimento aos autos

SEÇAo.
CUSTAS PROCESSUAIS

CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000

> o rqpsU'Oda U'1Ul•••••••••ptnal no dlatrlbuldorI•••.•o o.nloo,objetivode impedrrnovo
beneficionOpnwI d~=0:> (OSIanos,nAoImportandoem ",lnCIdtnda~ nAopod~ndo
constard•••certJd6esdeanlrcMenlea,salvorequlsiçêojudk:i.al.

19.1.1 - São livros obrigatórios das Turmas Recursais Cíveis e
Criminais'

I - Registro de Recursos;
n - Registro de Distribuição;
m - Registro de Sessão de Julgamento;
IV - Registro de Acórdãos Cíveis;
V - Registro de Acórdãos Criminais;
V! - Carga de Autos - AdvogadoIAdendo l-LI;
VD - Carga de Autos - Relator IAdendo2-Lj.

19.1.~ - De regra 011livros semo de rolhas BOltas.datilografadas,
impn':s5a$ por sistema de computação ou por fotocópias. devendo eO.,lter
termo de abenura e de encerramento. e serem encadernadas quando
fonnarem 200 (duzentas) folhas.

19.1.2_1- O livro de Registro de RecUrllOse o de Carga de Autos _
Advogado não poderão ser fonnadod por sil.terna de folhas soltas,
recomendando-se a adoção de livros com 50 (cinqüenta) folhas.

19.1.3 - Os livros aludidos nesta seção obedecerão a08 mellIJlOS
critérios de escritul'1lçãona forma do capitulo 2. seçOeIlI e 2, deste CN, no
que lhes forem penmentes.

SEÇAo 2
TURMAS RECURSAIS'

19.~.1 - Ficam estabelecidas as seguintes regiões de turmaa recursais
dos juizados especiws cíveis e crimmaia:2

SEÇA07
PRECATóRIAS. ARQUIVAMENTO E
COMUNICAÇOES PELA SECRETARIA

18.8.1 - As armas e objetos apreendidos ou arrecadados poderão
permanecer em depósito com a autoridade policial compelenl~..

18.8.~ - O suto de apreensão e a certldão de deposito deverão
inlegnu o termo circunstanciado ou inQuêri~orespectivo. ._

18.8.3 - Nodecorrer da mstrução crumnal ou por ocaSlaOdas sessões
da tunna recunW. os juízes poderão requisitar as armas e os objetos
--elacionad08com o processo crime, com antecedência de ~mco {OS).dlas,
devolvendo-se quando cessados os motivos da reqUISIÇão,medl9.Jlte
anote.çãono respectivo livro. ,. .

18.8.4 - Quando elCÍstirem armas ou objetos deposlte.dos. o JUIZ
deverá comunicar a extinção da punibilidade ao depo81tãrio para as
providências do CN6.20.8.

COOlGOOIIfO ••••.••••
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SEÇAo 8
ARMAS E OBJETOS APREENDIDOS

UI.7.1 - As cartas precatórias ou equivalentes eventualmente
e~idas para 09 fim"dOIlIlf'tll;,76 e 89 da Lei n.- 9.099, de 26/09/1995
dew:rão conter as ~spectivas propostas formuladas pelo Minil!lt~rio
PUblico.

18.7.1.1 - O juiz deprecante poden\ autorizar o juiz deprttado a
modfficar as condições impostas, ouvido o representante do Ministério
Pübljco.

18.7.2 - A secretaria comunicani. ao distribuidor, certificando:
I . o lU'CIuivamento;
U - a tnlnsação penal;'
m - o t«ebunento da denúncia ou queixa-eriIDe com ou sem

suspenaAo do procellSO;
IV - o aditamento da denuncia ou queixa-aime;
V - a condenação ou absolvição do réu;
VI. a extinção da punibilidade.

18.7.3 - Ao lnlltituto de Identificação serio comunicados o
RfQuivamento,o recebimento da denúncia ou queixa-erime, a condenação
ou ab'KIlviçãodo réu e a extin-;ão da punibilidade com a sua respectiva
motivação.

18.7.3.1 - Nocaso de condenação transitada em julgado, o fato seré
comunicado ao Tribunal RegionalEleitoral e â VIlIllde Execuções Penais.

18.7.4 - A Vara de ExecuçOes Penais seré infonnada sobre o
deferimento da transação penal, para fins de inlltituir o cadalltro estaducl.

Capitulo 19
TURMAS RECURSAIS

, AsTullU88~ecul"SalSnAorealizamo duplogrnude iurisdiçAo.ConJJl.iluem;nlJtAnria
""'!101"11 da! deci~s dOI!JulzQdosE8pn:>ajsem primeirograu_ dai o duc••bim~mo.
COnU"lO""'.1$ltC6rtltlos,dosemb&.rgoslnlnng=\~lI.do~Uno ordln/lrio«Institucional~
re<:u,"""especial.lConclullàodoI EnconlroEatadullldeJuizesSupemlOf"CSdeJuizados
£Ipcaa.tl,Cuaratuba,17~ 18d~ lI1lUod~ 1997,publicadono Diêrioda Justiça de
20/06/98. llU'V.vt.doA",1lIOn."01/98, daVioe.~eidmc:..doTribunaldeJuatieal
• As nO\'u O:>IIl.ll,f'QI,crilldaapela ui EaudullIn" 11.920,d" 08/12/97 (PInhais.
FazendaRioCl'W1d~.Mlll1o<elRibas,Camagalo,~1am8~ Malinhosl.d"""mcontinuar
rnn~~ndoOllaut_ b T\1rma.Recuf3ii.qu~atmltlp;íaliOOfnp"ttnciaanl~n\e .• It
qu~nD'V" Re90lu~ defina"mat_.
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melu.ive microfJ.1magem,com extração de cópias destinadu a divulgaçAoe
ronnaç1.ode volumes de juriaprud~ncia.

SEÇAO 6
CONSELHO DE SUPERVlsAo

19.6.1 - Compete ao Conaelho de supervisão:

~ QQ>t1.!o""", <lRP~,~. 11/96.

I - planejar e supervisionar, no plano administrativo. a instalação
e o funcionamento dos juizados especiais, sem prejui.ro da
compet!ncia da Corngedoria-Geral da Justiça;

n - designar os juizes de direito que irão compor 86 turmas
recunJaia;

m - aprovar regulamento, instaurar e baixar insU"UçOespara O~
concursrn>;

IV - apreciar re::UI"'9Ode decisão, de banca examinadora:
V • fixar o numero de juízes leigos e conciliadores, conforme 11

necesllidade de cada comarca;
VI - designar e dispensar juizes leigos e conciliadores, por seu

presidente: _
VII - apreciar os relatórios das atividades dos juizados especiais,

os quais deverio /Ioefencaminhados pelos juizes supervisores, até o
dia 10 (dez) de cada mea. solicitando as informações que se flUtem
necusarias;

vm - apreciar 08 relatórios trimestil'ia das atividades das tunn.as
recuT'BB.Ís;

IX - elaborar e alterar seu ~ento int.!J'TlO;
X • aprovar fonnularios padronizado. pr.m atos proce88uais;
XI - promover encontroa para acompanhamento e avaliação da.

atividades dosjuizadoa especiais;
ZII - o~izar cursos de preparação e aperfeiçoamentO para

juizes togadoa e leigos, conctlia.dorese servidores

COOlOO D. 110•••••
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Capitulo 20
DISPOSIÇÕES FINAl~

~O,l.l - Os livros e tennos obedecerão aos modelos aprovadoa pela
Corregedoria-Geralda Justiça. _. . _

::ZO.l..:J- Os livros atualmente em uso poderao ser utilizados ate o
final, desde que adaptados aos modelos aprovados ~este CN. _

~O.1.3 - Em todos os eartónos do foro jUdiCiale servenlias do foro
e:onrtljudicialdevera ser mantido um exemplar atualizado do CódIgo de
Norma•.

Publique-se.
Cumpra-se.
Curitiba, 28 de deumbro de 2000.

DIÁRIO DA JUSTiÇA
Justiça, C(lnciliadores,jui:.es leigos, dentre outroS_ .
c.net.riatlea.: pode ser utilizado sistema de folhas soltas, obedec-tdasai
detenninfl~ões exprellsa.s neste CN. Autoriza-se a adoção de livro. de
cinqüenta (SO)folhal.

ADEIIDO 4-A
ARQUIVO DII PROVIMERTOS. nrSTRuçOzs E oFtC108.CIRCl1LARE8

FlnalJd.d.: destinado ao arquivamento de Provimentoa, Inlltruç6n e
Oficios-Circulares emanados pela Corregedoria-Geral da Jusnça. O. atos
emanadOIl pela Co1"1"egedoria-Geralda Justiça, aceto. as portanas
referentes a proceaeos administrativos, tornar--sc-lio pliblicos ~edlallte
publicação no DiArio da Ju.tiça (CN 1.2.16.1}. Devnn s:er dIvulgados
amplamente na comarca, de prefe~ncia,. colocados em edital.. Cabe aos
secretArias da direção do Fórum reprodUZi-lospara os fina do Item 1.6.1,
mci80V, por qualquer meio, bem como if.timar os destinatArio:!lda nor;ma,
colhenJo o ciente no verso, devendo ronda comunicar a Corregedona o
cumprimento, quando for o callO (CN 1.2.16.2).A .cópia destinada .80
arquivo deve ser viatada no verso pelos eacriYâes, rr:gtstradores e notAri08
da c{.marca,confonne a area de atuaçAo e a88unto abordad08
Can.et.riatlea.: as folhas devem ser numeradalll e rubricadas pelo
sccreté.riorespon8âvel pela direção do F6nl.m, a medida que f~rem sendo
arquivadas, devendo ser encademado ao atingir o numero méximode 200
fOLIas,obedecidaa as detenninaç6ea expressas no CN2.2.11.

ADItlfIX) IS-A
REGISTRO DE BEJfT1t1'fÇA8

FinalJdade: neste livro deverão ser registradas as sentençall de
homologaçAode concurso, aplicação de penalidades conl;I"aoa auxiliarell
da justiça, dentre OUtrasmedidas de com~ncla da dín:çAodo F~._
Caract ••.últl •••••: pode ser utilizado llÍatemade folhas solta., obedecldaa aa
detcrminaç6ea expreNal no CN2.2.13.

ADEKD06-A
REGI9TRO DE PORTARJA8

Finalldad.: neate livrodeverão ser regilltradas sm!!J as portarias baixada.
na comarca, com enc:aminhamento de cópia à Co1Tegedoria-Genllda

.Justlça, para análIse e anotaçao. , .
earact.riatlcu.: pode ser utilizado sIstema de folhas soltas. obedecidas as
detennmaçôes expressas neSle CN. Autonza-se a adoção de lIVrOSde
cinqüenta (50) folhas.

ADElIDO 7-A
ARQUIVO DE RELATóRIO DE Df8PEÇAo

P'1naJ.1dad.:destinado ao arquivo de relatóriOflde mapeções s:emestraia
realizada. pelo juiz. Cópia do relatório deverá. aer encaminhada a
Co1"1"egedoria.-Geralda Justiça, apOsa efetiva~lari.ulçAo das £alha.s.
c.net.riatleaa: pode ser utilizado SIstemade folhas IIOlta.,obed~idaa as
determinações expre:ssas neste CN. Autonza-se a adoção de livros de
cinqúenta (SO)folhas.

COOlOO DB IIOIlILU
ADENDOS

CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000
P'lll&1Idade:Eate livrn ~ destinado a distribuiçAo ou regiatro dos feitoll
destinados il vara ou eacrivania criminal.

ADEIIDO 3-C
DISTRIBUIÇÃO DE CARTAS PRECATóRIA8,

ROOATÓR1A8 E DE ORDItM

P'inalJdad.: este livro é destinado ao f".giatro de cartas precat6n.s,
rogatórias e de ordem, sendo obrigatório n83 comarcas de en~~ final e
intennediAria e, facultado seu uso, mediante autorização do JUIZdiretor do
fÓnlm,naa COmaJ"C8l1de entrãnc:ia inicial.

ADE"D04-C
DISTRIBUIÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL

--~~=~- 00 08UIlY;;ç:xOEEJL__~_""'_._~-_-_-~=~==='==== ~
FinaDo.d.: este livro ~ destinado ao registro de executivos lis:c~s, sendo
seu uso obrigatõrio na. comarcas de entrância final e .intennediãriA, sendo
facultado seu uso, mediante autorização do juiz dtTetor do fórum nas
comarcas de entnlncia inicial.

ADEIIDO o.c
DISTRIBtnçAO DE FAMIL1A,IIfFUCIA E..ruvElITUDE

EE:D~_'_""'_~ -__._._OO_-L__ ~_._~_""_O__
FinaUdad.: este livro é deatinado ao regilltrode feitos de família, infAnciae
juventude, sendo seu uso obrigt<tóriollfl8 comarcaa de entrància final e
intermediária.

ADEIIDO o.c
DISTRIBUIÇÃO DE ESCRITURAS

Finand.de: Ellte livro ~ destinado ao registro dos comunicados de
IaVJ'llturade eacr'ituras reiw.apelos tabelionatollle cartórios dlStritaill.
Serventia: deve ser anotado o tabelionato ou cartório dillbital que
encaminhou a relaçA.o.
1'I,edo Prolooolo: deve ser correspondente ao do n.- de ordem do livro
Protocolo de E&critunlsda serventia.

eóDloo D. lIOaM.U
ADENDOS

Adendos
LIVROS DO CARTÓRIO

~NDA~ GENi:RIctS: Tod08 os livros deverão ser
inidado. com a laVJ'llnuado tenno de abertura, e sua escTituraçAodeverâ
obedecer as determinaçOes contidas na seção Eacrituração e Livroll
(Capitulo 2, SeçAo2 deste Códigode Nonnas) e alllpeculiaridades de cada
capitulo.

Rea.salta-se que anotações a lápis, Taaura. e C01"1"etiVOlllqulmicoa
MOexpresaamente vedados pelo Códigode Norma. (item 2.2.2.11: ellpaços
em branco entre os tennos e entrelinhas nio Ilào permitidos; a er<'rivania
deve observar-com rigor o que dispõe o item 2.2.4 do Códigode Normas.

O tenno de encerramento lIIOmentedeverá eer lavrado por
ocaaiAodo término do livro, consignando qUalquer faro relevante, como
folha em branco. eertidOesde cancelamento de atos, denD'eOUtroll.

DEVEDOREJL_O_A_'_A C_"_OO_'__ I M'l\IRB:7,A ooTmiLõ

ISERVEN11AL ~_.~_""" _

FinaUdad.: Este livro ê destinado $o diatribuição ou registro de titulos de
creditos levados ao C8.Jtt1riode prote.to de títuloa.
tr.crltunçio: Nos campos pagamento, protesto, retirada, deverá o
dilltribuidor apenas conllÍgnar a data da ocorrencia a qual o cartório de
protesto remeterã diariamente nas comarcas de entnlncia final e
intennediArla, e semanalmente na. comarcas de entrância inicial. No
campo observação devera ser escriturado caso OCOrTademais ~ncias,

BC o_'_sn'_'_'_A_"'_Q ~êJ RECffiO __'

Flnandad.: Este livro é destinado â distribuição ou registro de tituloa e
documentOIllevado•• 0 oficiode titulas e documentos e pessoa jurídica.

~ __ SQ_w_crr_'_"'_'_1 NATURm S
ADElmO 10-C

PROTOCOLO DE DEVOLUÇÃO DE AlJT08 OU MAJrnItD08

ADErtD09-C
DISTRIBmçAO AO REGISTRO DE TtT'ULOs E DOCUMENTOS

E DE PESSOAS JURfDICAS

ADEJfDO S-c
DISTRIBUIÇÃO DE TíTULOS DE CRÉDITO LEVADOS A PROTESTO

tais como can~lamentos, sustaçOes etc., devendo consignar tambem a
data da ocolT'ê'ncia.

ADOD02_B
ARQUIVO DE COIllUllICAçOa

Flns.1Idsde:este livro ~destinado ao registro junto a ColTegedo~ado Foro
Extrajudicial de todos os livroa utilizados pelos regiatradore. e notários da
Comarca, bem como pelos oficiosdistritais.
Caract.riatl~: pode ser utilizado ailltemade folhas soltas, obedecidas as
delerminaçOesexpressas neste CN.

Adendo 13
LIVROS DA CORREGEDORIA DO FORO

EXTRAJUDICIAL

Fhalldade: neste livro deverão ser arquivados, em ordem Ct"Qnológica,0Il
comunicados do primeirn e do ultimo ato lavrado mensalmente pelos
cartórios distritais e de afastamento dos notArias e regillltrB.dores.
Caneteriatlcaa: pode ser utilizado sistema de folhall 8Olta•• obedecidallas
detenninações expreasas neate CN. Autoriza-se a adoção de üvma de
cinqilenta ISO}folhas.

088ERVAçAO;
Devemser encerrados os livros Arquivo de Portariaa (antigo adendo l-FI,
POIS,llIl ponariaa deverito ser arquivadaa junto i Direçllo do Fórum e
Arquivode Relatório de InspeçAo (antigo adendo 2-8), pai" as inspeçOes
dt"\-emser igualmente arquivadas junto a Direção do Fórum.

ADE1fDO 1.B
REGISTRO E CONTROLE DE LIVROS
DOS REGISTRADORES E IfOTARIOS

sVJ<ÁRlo
Livros da DlTrçdo do Fórum
Livros da Q)rregedoria do Foro &trojudicial
Uvros do Distribuidor
Livros do DepoIritáriD PUbÜQ)
Liuros do Oftcio a~l
LiI/7'O.!do Oftcib Criminal
LiI/7'O.!do Oftcio da Familia
UI/7'O.!do Ojlci.o dD. Infaooo.e Ju~ntude
Livros do Juí7.ado Especial a~l
Livros do Juizado Especial CrimitIaJ
Livros da 7Urma Recursal
Livrodo Tabelionatode Nota.s
Livro dD Regi$tro de 1môveis

Adendo A
AdendoB
•••••• C
Adendo D
Adendo E
Adendo F
Adendo O
Adendo H
Adendo]
AdendoJ
Adendo L
Adendo M
AdendoN

Adendo Il
LIVROS DA DIRECÃO O FÓRUM ... CODJOOD.IIO •••••••

ADENDOS

FllJ.lJdade: O livro é de uso obrigatório pare, registro da devoluçAodoa
autos ou mandados, apOs o CUmprimento, ltll varas ou escrivania! de
origem,peloContador, avaliador ou partidor.

ADElmO li_C
DlSTRIBtnçAo DE MAftDADOS AO AVALlADoR .n1DIClAL

~C O_BSE__ "'_'_ª_O _

AD&1mO l-A
REGISTRO GERAL DE rEI'l08

J'1DaUdad.: eate livro é deabnado ao regiatro de todos os feitoa
adminilltnltivoa da comarca, tais como reclamaçõelllCOntra&erventuários,
realizaçAode concureo&,dentre OUtrolll.
c.nrrt.lÚtI-.: nAopode !leradotBdoOsillltemade folha. 8OltBs.

ADItlfIX) ~-A
REGISTRO DE ATAS

Adendo C
LIVROS DO DISTRIBUIDOR

ADENDO l-C
DISTRIBtnçAO ctvEI.

EJt '_.'_TU_REZ> --l OEQ_"_'_"_NTE _

1_ ___"Q_"_'_"'_DO I~-L~~-'_üIW~~~~~-_-_-_-_-_"_Q:.~_SE:':V:':CA:~_O-_ -_ -_ -_-~
FI_8dad.: Este livro é destinado ã dil'ltribulção ou registro doa feitos
destinados a var-aou escrivania civel.

0=:=/ "ruem I '_'O_"_'_'_''''_E _

I
FlllL1Idade:O livro ~ de uso obrigatório em Curitiba para distribuição de
mandados ao avaliador.
Canchri.t1-..: l! autorizada a confecção deste livro pelo aíslema de
folhas soltaa, devendo ser encadernado ao completar 200 folhas, que
devemoestar numeradss e rubricadas.

FI_Udad.: destinado ao regiatro de atos solenes da comarca. inclusive a
POsse de mllglatnldOIi. Deve, ainda, ser lavrada ata por ocal!llãodas
COrreiçOellou Inspeções reaJizadas pela CotTegedoria--Geralda Justiça.
Canct.ristlc..: pode ser utilizado sistema de folhas soltas, obedecida. as
detenninaçOes expressas neste CN. Autoriza-se a adoção de livros dt
cinqllenta (SOlfolhas.

.U)lDID03_A
REGISTRO DE COMPROMISSO

rlnaU"d.: destinado ao ll!p;istrode compromisao dos aerventuários da

ADEIfD() 2-C
DlsTRrirUIçAo CRIMIlIAL ADElmO l~.c

ARQUIVO DO PROTOCOLO JUDICIAL INTEGRADO

FlnaUd.de: nellte livro deverão ser arquivadas alllterceira. viaa da guia
(CN1.9.5.1).juntamente com fotocópia do comprovante da tranllll1iSSllodo
fa:.:. Deverá, ainda, grampear o aviso de recebimento do SEDEX, na
respectivavia.
Caraeteriatlcu: as folhaa devem ser numeradas e rubricadas a medida
que a. guiall forem arquivadal, devendo ser encademe.do ao atingir o
numero mbâmo de 200 folhaa, obedecidaa as determinaÇlOeIl~retISlls no
CN2.2.11.
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ADEJlDO l()"E
REGISTRO DE TESTA!IIEJIT08

OBSERVACOES IReqUERIDOREQUERENTE

AI1TOS N .•

~~ ro--
NOMES DOS

n:sTAMZ;If1U_

~T~~~~OO-,~
AVERBAÇOES

Fln.lldade: este livro é destinado ao reglstro de Inquéritos Policiais.
Pedidos de Hobeas Corpus, Liberdade Provisória e Execução da Pena de
Multa. dentrr OUtras.
c. •.•et.riaUeaa: é expresaa.m~ntevedada a utilizaçJ.odo sistema de folh.es
soIUl'õ.Autoriza-se a conff!Cçãodo livrocom (100)cem folhas.

ADEIm02-F
REGISTRO DE CARTAS PRECAroRlAS, ROGAroRlAS E DE ORDEM

Fl.a.udade: este livroe destinado ao registro de test.amentoa.
C&n.eteriaUeaa: é autorizada a confeeçAo deste livro pelo sistema de
folhas B(lltas, devendo. ser encadernado ao completar 200 folhas, que
deverão estar numerad8!l e rubricadas.

ADENDO 3-F
PROTOCOLO GERAL

ADElIDO 11.E
REGISTRO DE DEPÓSITOS

FlnaUdad.: e.te livro e destinado ao registro de todas as cartas
precatórias. rogatónas e de on:lemrecebidas no juizo.
C&n.eteri.Ucu.: não pode ser adotado o sistema de folh81lsoltas.
Juho deprecante: deve aer preenchido com o nome da comarca de
origem..
Proee_ orlPdrlo: n.- dos autoe e a natun=a do proceaao.

Adendo F .
LIVROS DO OFícIO CRIMINAL

Ca•.•ctelÚtlea.a: Formado pelo sistema de folhas soltas (CN 2.2.11).
Autoriza-se a confecçAodo livrocom ISO)cinqüenta folhas.
Este livro substitui o livro de Registro de Custas, devendo ser utilizado
para arquivar a via destinada ao cartório da GRC_ Guia de Recolhimento
de Cuat.a!l.

ADElIDO 12.E
ARQUIVO DE GRC

ADEImO l-F
REGISTRO DE PROCESSOS CRD!IDIA1S

"ODlOODSIlO~
ADENDOS

FiaaUd.de: Este livro é destinado ao ft'glstrO de todos os processos
crimmais da vara ou escrivania.
c.racteri.Uea.a: não pode ser formado pelo sistema de folhas soltas
Autoriza-BCa confecçãodo livrocom (toa] cem folhas.
!follDa:nome do réu.
N.- da Dlatrlbul •••.o: deve consignar o numero da distribuição
Dat.: data do registro.
Art11lo:artigo imputado ao acusado.
Apreendo: deve anotado o n.- do livro e ns. onde foi registrada a
apreenailo.
FI.aça: deve anotado o n.• do livroe fls. onde foi registrada a fiança.
Dat. da suspendo: deve ser anotads a data em que concedida a
suspenailo do proce880.
Dat. d. trall.N•••.o: deve ser anotada a data da transação.
Rol doa Culpadoa: deve ser anotada a data do trlmsito em julgado da
sentença. Este livrosubstitui o li~TOde Roldos Culpados
Arquivo: deve ser ~otada a data e caixa.onde estAoarquivados os autoa.

FlaaUdade: este livroé destinado ao registrode todoos depósitos judiciais,
devendo a escrivania exercer pennanente controle. No caso de depósitos
sucessivos o es.crivãopodem faz.ernovo lançamento do segundo depósito,
desde que conste em ambos a referência ao numero de ordem do outro, de
modo a propiciar rapidamente a localização de todos os depósitos feitos
pela parte. A serventia deverAcolher o vistomensal do juiz, desde que haja
novo lançamento (CN5.1.5)
Data: data do depósito.
.R."oJhimeDto: data do recolhimento em banco.
Levanh.meato: data do levantamento.
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ADUD07-E
CARGA DE AUTOS. CONTADOR E AVALIADOR

FinaUd.de: este livro é destinado ao registro de carga de autos aos
advogados.
c.racteriaUeaa: é expressamente vedada a utilização dnte livro no
sistema de folhas soltas. £ autorizada a confecçãodo livro com cem (100)
folhas.
Cart;.: data da carga.
Advopdo: deve IlCr prttnchido da fonna maia completa posslvel,
constando além do nome. o endereço, telefone e numero da inscrição naO,,".
Descart.: data da devoluçào doe autos
Recibo: Assinatura de quem recebeu os autos.

ADEKD08-E
CARGA DE MAlfDADOS • OFICIAIS DE JUSTIÇA

FinaUdade: este livro é destinado ao registro de carga de todos os autos
para o contador e avaliador judicial.
c. •.•eteriatleaa: ê pennitida a confecçãodeste livropelo sistema de folhas
soltas, devendo obedecer as colunas do adendo 4-E.

Fln.lld.de: este livro é destinado so registro de todas as sentenças
prolatadas peloJuiz. tanto as de mérito como ali Qi~.eraas.
Ca•.•cteriath:aa: deve- !ler formado por folhall soltas. datilografadas.
impressas ou por fotocópias, nao precisam ser autenticadas e nao deve
um registro iniciar num livro e terminar noutro. Deve o registro IlCr
encerrado no mesmo livro,ainda que ultrapasse duzentas {2oolfolhas (CN
2.2.131.numerando os registros em seqÍléncia renovãvel anualmente.

ADEJmO 9-E
REGISTRO DE SENTENÇAS

Ef::j '_,ru_""" "_'_"_°_"_"'_0 __ 1~TA~~~~ II"=NATÁ~O I~"-I~ =RNAD I

ADmrD06.E
CARGA DE AUTOS. ADVOGADO

de Jn9.1Sum livro nas escrivanias que acumulem outra 8Crventia, por
exemplo. nas comarcas de entrància inicial, onde a escrivanla civel
acumula familia, infãncía e juventude e outras. No entanto, mesmo
havendo várias escrivanias anexas, poderá ser utilizado somente um livro.
£ vedada a abertuT1l.de um livro para cada Promotor de Justiça. no caso
de haver mais de um na comarca, pois tal fato gera insegurança na
escrituraçào.
CaractemU •••.•: ê permitida a confecção deste livropelo sistema de folhas
soltas. que neste caso devemo ser encademadas ao completar duzrntas
{2aOj folhas, que semo numeradas e rubricadas a medida que forem
arquivadas.

FinaUd.de: este livro ê destinado ao registro de todas as cartlul
precatórias, rogatórias e de ordem recebidas no juizo.
ea •.•eterlaUeaa: não pode aer adotado o sistema de folhas B(lltas.
.JuWo d.pre<:ant.: deve ser preenchido com o nome da comarca de
origem.
Proc:e_ oJ"ilidrio: n.- dos autos e a natureza do proc~.

FiaaUdade: este livro é destinado ao registro de carga de todos 0..• autoa
com vista ao Promotorde Justiça, devendo aer aberto aomente um livroem
cada eacrivania com esta finalidade. Somente !lerá autorizada a abertura

Fin&1Jd.de: este livro é destinado ao registro de carga de todos os autos
conclu&Ollao Juiz. £ autorizada a confecção deste livrocom 100 folhas..
CaraeteriaUe.a: é permitida a confecçào deste livro pelo sistema de folhas
soltas, que neste caso deverão ser encademadas ao completar dU7.Cntas
(200) folhas, que aen\o numeradas e rubricadas a medida que forem
arquivadas.

ADElm04-E
CARGA DE AUTOS • .JUIZ

ffi N_O_M_' I~__~_NAU_D_AD_'_
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ADEKDO"-E
REGISTRO DE CARTAS PRECATÓRIAS, ROGAroRlAS E DE ORDEM

APElIDO 5.E
CARGA DE AUTOS - PROMOTOR DE JUSTIÇA

•Finalldade: este livro é destinado ao ~gistro de carga de mandados aos
oficiaisde justiça.
c. •.•eteri.tl __ : pode ser utilizado sistema de folhas soltas. obedecidas a$
deternllnações expressas neste CN. Autoriza-se a confecção do hvro com
(100) cem folhas.
Nature_: natureza do p!"OCf'880.
D•• IIIDeçio: designaçãodo ato determinado no mandado.
Rubric.: rubrica do oficialde justiça que receber o mandado.
Eaeririo: rubrica do escrivão. Deve ser dada somente por ocasião do
recebimento do mandado devidamente cumprido.

N,' DE ORDEM N."DOSAI1l'OS

NATtlREZII

IlXQIJEREM"E

RaQlJEI(lPO

NO••E 00 OPlClA.L DE- .~.
DESCRlÇAO
DO BEM

~~~~o
;::'..::=:::.c-

OBSERVACOES

ADE!IDO I.D
REGISTRO DE PENHORA. ARRESTO, SEQti'EsTRO E DEPÓSITOS

ADENDO l-E
REGISTRO GERAL DE FEITOS

Fln.lhlad.: O livro é de uso obrigatório para registro do DepositAria
PUblico,devendo o depOi!lltárioncste livro anotar tod08os benllque ficarem
sob sua guarda ou de depositário particular, decorrentes de penhora, etc.
Caraeterbtle-..: é autorizada li confecçAodeste livro pelo sistema de
folhas soltas, devendo ser encadernado ao completar 200 folhas, que
deveria eatar numeradas e rubricadas.

Adendo E
LIVROS DO OFÍCIO CÍVEL

CODlOOD.IIO~
ADENDOS

ADErmo 13.C
DISTRIBUIÇÃO JUIZADO ESPECIAL CtvEL

CóDIGO DI; 110••••••
ADENDOS

Adelldo D
LIVROS DO DEPOSITARIO PúBLICO

FlIlaUdade; Este livro ~ delltinado iI.distribuição ou registro dos feitos
deBtinadOllao Juizado EspeciaJCfvel.

FiaaUllad.: e.te livroé destinado ao registro de todos os e:o;ecutivosfiscais,
inclusive aquelel promovidos pelai autarquias.
C&n.etemtlcaa: não pode lIeTadotado o sistema de folhas soltas.
De.t&:d~ aer anotado a data do registro.
Credor: cort'C'Spondea parte autora da açAo.

Ftaallclacl.: Este livro é destinado à distribuição ou registro dos feitos
destinados ao Juizado EspecialCriminal.

o.v.dor. pane rt.
V&1or.valordado a causa

ADEKD02-E
REGISTRO DE KDCUçOEB FlSCA1S

EEEJ C""DO' I__"_""'_DO_'__ I
__ """_' -_. ''''''''__ ''' __ 1 ~ 1 OBSERVACOES I

~L __ REQ_U_'_",,_,,",__ ~ ",,_QU_'_~_DO EJ
I NA'l'UREZA ! 5ENnNCA ~ Otl5ERVACOES I
FinalJdade: este livro é destinado ao registro de todos os feitos civeis
distribuídos a escrivania, exceto as execuções fiscais, as cartas
precatórias, rogatórias e de ordem.
C&n.etemtica.: não pode ser adotado o sistema de folhas soltas.
N,- de ordem: corresponde ao numero dado a autuação.
J(.- dll'tribqJçolo: deve ser anotado o numero dado pelodistribuidor.
ReqqereDt.: correaponde a pane autora da ação. de fonna genérica.
podendo !ler o excipiente, reconvinte, embargante, ~or ou exeqüente, e
mesmo intereS&lldo(procedimento de jurisdição voluntAria).
Requerido: tnlta.se da parte ré, seja o excepto, reconvindo, embargado,
dcve1:lorou executado.
Dat.: deve ser anotado a data do registro.
N.ture_: nesta coluna deve ser preenchida a natul'CUdo p~880.
Sentença: deve !ler lançada a data da mesma e o esclarecimento se foi
proferida decisão homologatória, de procedéncia ou improcedéncia,
acrescido da data em que foiproferida.
Tritruna1:data em que subiu ao Tribunal, especificandose ao Tribunal de
Justiça ou Alçada.
Baba: data em que baixou do Tribunal.
o.cWo: decisAodo Tribunal.
Aniuivo: deve !leranotada a data e caixa onde eatiloarquivados os autos
ObN""crõe-: qualquer esclarecimento imponante a respeito dos autos.

D NATUREZA

1

REClAMANTE
_.

I
RECLAMADO O OBSERVAÇAO

ADElIDO 14-C
DISTRIBUIÇÃO JUIZADO ESPECIAL CRIMI1I'AL

~ INDlaAOO I f1~CAo I ,fuMA I

I~"I-~~"',"""._..-,~O~'~_I-.......,_"'"__ .......,..--.o-~--~ ~-------- -----
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OClIllOO DI: 110••••••
ADENDOS

Fl.D.alIdad.: este livro é de-stinado ao registro de carga de autol aos
advogados.
Cuact.l'ÚrtJeaa: deve obedecer o modelo de colunas e demais orientações
l':XpTe1lS8Sno adMdo ó--E.

ADEIm04-G
CARGADE AUTOS. PROMOTOR DE JUSTIÇA

ADEImO ••••
CARGA DE AUTOS - COIfTADOR E AVALIADOR

Fiaaliclad.: este livro é destinado ao regilltro de carga de todO!!los autos
para o conador e avaliador judicial.
CancterilrUcu: ê permitida a confecção deste livro pelo lli8tema de folhas
soltas, devendo obedecer as colunas do adendo 4-£.

ADEJIDO 3-H
REGISTRO DE CARTAS PRECATóRlAS, ROOAroIUAS E DE ORDEM

ADElIDO 7-0
CARGADE MAlmADOS _OnClAIB DE JUSTIÇA

Flaalidad.: l':1Itelivro 11destinado ao registro de carga de todos os aUtos
para os oficiais de justiça.
c. •.•et.rilrtJcaa: deve obedecer aa orientaçõell expressaa no adendo S-£.

ADElIDO 8-0
REGISTRO DE BUTElfÇA.8

Fiaalldad.: ellte livro é destinado ao regilltro de autoe de Apreensão em.
Flagrante, ato infracional, boletim de oc~ncia, rela~o ~llcial. ca_
encaminhados pelo Conaelho Tu~lar, infrações, adnumltratlvas, auto de-
infração e outros procedimentoa invesugat6nos que venham a ser
inlltaUradOS. .
Cuacterúrtlcas: 11vedada a adoçA0do Silltemade folhall soltas. Autonza.-
ae a confecção do livro com cem (100) folhas. O controle de baiJta. e
devolução deverá !ler feito através do livro Carga de Prooed.unentos
Investigat6rios.

F1aaUcblde: ellte livro é dutinado ao registro de todaa as sentenças
prolatadas pc:lojuú:, tanto as de mérito como as divenaa.
Can,eterilrtJcaa: d~ l!Il':rformado por folhas soltas, datilograradas,
impressas ou por fotoc6piaa, não pn:ciaam aer autenticadas e não deve
um regiSl:ro iniciar num 1ivro e terminar noutro. Deve o registro IIl':r
encerrado no mesmo livro, ainda que ultrapasse dur.entaa (200) folhas (CN
2.2.13), nl1IIlC't'llndoOllregi,tros em aeqíléncla renovavel anualmente.

FiDaUdad.: este liVTQé destinado ao regiatro de carga de todoa os autoe
com Vistaao Promotor de Justiça.
Can.cterilltleaa: deve obedecer as orie-nlaÇÕe8expressas no adendo 5-£.

- --'OO,.,'~~OO~O~:~:OO~-~s~••o••-----------'-

Cuac:terieUeu.: Formado pelo atstema de fo.lhu soltas (CN 2.2.111.
Autoriza-se a confecç.ã.odo livrocom (SOJcinquenta folhllll.
Eate livro llubstitui o livro de Registro de Cuatas, devendo !ler utiliz.ado
para arquivar a via detltinada ao cartõrio da ORC_ Guia de Recolhimento
de Custas.

ADEImO ••••
CARGADE AUTOS _ADVOGADO

E:r=J. "_O_"'_'_M_'..", I__v~__._EJ
O BANOO I"O CONTAO O"""'AÇO", I

ADmmo 1O-G
ARQUIVODE ORe

P'tnalldad.; este-livro é destinado ao registro de todo os depósitos judiciais,
devendo a eecrivania exerçer permanente controle. No caso de deJ'Ôllitos
sucessivos o escrivão poderá fazer novo lançamento do aegundo depóaito,
desde que conste em ambos a referencia ao número de ordem do outro, de
modo a propici.a.r rapidamente a localiz.açilode todos os depósitos feitos
pela pane. A serventia deverá colher o visto meneai do juiz, de-sdeque haja
novo Ianl,:8lIlento(CN5.1.5, por analogial
De.ta: data do depósito.
Recolhimento: data do recolhimento em.banco.
Levantameato: data do levantamento.

ADEKDO!iI.<;
REGISTRO DE DEPóSITOS

Adendo H
LIVROS DO OFÍCIO DA .

INFÂNCIA E JUVENTUDE
ADEJIDO l-H

REGISTRO OERAL DE FEITOS

~ "0"' m~""o I~
I NATVRm r~.,çOESI
Finalidade: Este livro e destinado ao ~gistro de todos os feitos em trAmite
na âJ'ea da infància e juventude
Canll't.lÚtJcaa: MO pode ser formado pejo sistema de folhas soltall.
Autorlza-ae a confecção do livro com (1001cem folhas.
Nome: nome da criança ou adolescente.
JldurelUl.: nature:w. do procedimento.
ArqQIvo:data em que o feito foi lU'Quívadona comarca.

ADEIm02-H
REGISTRO DE PROCEDIJOtIfTOB IJIVE8TIGATóRIOB

~

.• 0'- ~,. ~" , """""'" I Aro"•••"""",
- -- - -- ~ ORlOINARlo

, ~----- ---

OBSERVACO£SREQUERIDOREQUERENTJ::

EI:J,__""'_'_"_'_'_""'"",__u_'_~OO D
IHA=- I '''-ÇA ~ ""~Aço"l

Fl.naUd.d.: este livro 11destinado ao registro de todOll os feitoa que
tramitem pela e-aerivania, na ãrea de familia, exceto as cartaa precatórias,
rogat6rias e de ordem.
c. ••••.cteri.t1ca.a: não pode &eradotada o sistema de folhas solla.$.
N.• d. ordem: correaponde ao nlimero dado a autuação.
N.• clJatrfbul~o: deve aer anotado o nllmerodado pelo distribuidor.
R.qQ."at.: corresponde a pane autora da ação, de forma genérica,
podendo aer o excipiente, reconvinte, embargante, credor ou ezeqüente, e
mesmo interessado (procedimento de jurisdição voluntárial.
Reqaerido: trata-Ióe da pane fê, aeja o excepto, reconvindo, embargado,
d~edor 0'.1l':Xeocutado.
Data: deve !leranotado a data do registro.
ftatnnl:ll: nestll. coluna deve-ser preenchida a naturu.a do procuso.
8eateaqa: deve ser lançada a data da mesma e o esclar=imento se foi
proferida decisão homologatória, de procedenCÍ8 ou improcedencía,
acrescido da data em que foi proferida. .
Tribu.aa1: data em que-subiu ao tribunal, especificando !Ieao Tribunal de
Justiça ou Alçada.
klza: data em que baixou do tribunal.
Deda.lo: decisão do tribunal.
-'"lwvo: deve ser anotll.da a data e caiJta onde es11l.0arquivadOtlOllautos.
ObM""'ÇÕtla: qualquer esclarecimento imponante a respc:ito dos autos.

ADE!fDO ll-F
CAROADE IJIQUÉRITOs E PROCEDIJIIEJITOS IJW£8T10AroRl08

ADElIDo l::l-F
CARGADE 1IlA!mADOS _ oncwS DE JUSTIÇAEt:J ""URm I O'",ONAtAO /_ •• _- i

IO=,.,A~o I~"-I.~r=o =~Ao I
FJnaUdad.; ellte livro é delltinado ao regilltro de carga de-mandados 80ll
olici.llisde justiça.
eu.ct~riatlcu: pode SC'rutilizado sistema. de folhas 8Oltas, obedecid•• aa
determmações expressas neste- CN. Autoriza-R a confecçAodo livro com
(100) cem folhas.
NatQreaa: naturu.a do proceNO.
o.'lcaaçlo: dellignação do ato determinado no mandado.
RQbrica: rubrica do olicie.!de justiça que-recebC'ro mandado.
B.crivt.o: rubrica do escrivão. Deve ser dada somente por ocasião do
reoebunento do mandado devidamente cumprido.

Adendo G
LIVROS DO OFÍCIO DE FAMÍLIA

Flnalld.d.: e-ste livro f. destinado ao registro de carga de autos de
Inquérito PoliciaIe outros procedimentos investigatórios
c. ••••.ll't.rilrtlo:u.: e expressamente- vedada a utiliz.açiio de-ste livro no
sistema de folhaa soltas. £ autorizada a confecção do livro com cem (IDO)
folhas.

FI.D.&Jlcbld.:este livro é detltinado ao regilltro du atas du lIe88ÕeSdo jüri,
que deverão lIernumeradal em lIOqüllnciarenovável anualmente.
c.n,cteridJcaa: igual ao adendo 13-F.

ADE!JDO 3-0
CARGADE AUTOS _Jt1IZ

Fill.&1Jdad.: este üvro é destinado ao registro de todas as cartas
precatórias, rogat6riaa e de ordem.recebidas no juizo.
Cancterill:tlea.: nAopode ser adotado o llistema.de folhas soltas.

ADUDOl4-F
REGISTRO DE ATAS DE SEB80a DO J1)Ju

JuUo deprecant.: deve ser preenchido com o nome da comarca de
ongem.
PToc:eaaoorl,:l.D.irio:n.o do, autos e-a natu"",,-&do processo.

ADEJIrDO l-O
REGIBTRO OERAL DE FEITOS

Fina.1lobd.: eate livroê destinado ao alilltamento de jUrados.
Caracteriatteaa: pode Sl':Tutilizado o sistema de folhu aoltas, adotando-ee
o. m~elo com (200) folhas. Autoriza-R a confecçê.o do livro com (50)
CUlquentafolhas, conforme o movimento foretl&eda eacTivania.

rtaalldad.: este 1ivro 11destinado ao registro de Ctl.J'Ellde autoa ao
contador. e: autorizada li eonfeeç..lodeste Üvrocom cem (lOO)folhas.
Caraet.riatl-.: as colunas e eac:r:ituraçAodevem obedecer as orien~
expoatas no adendo 12-F.

AD&1fDO 13_F
ALlSTAImJITO DE.JtJRAD08

FIIl.a1hhde: etlte livro 11destinado ao regiatro de ClU"gade todOllos autos
concluSO$ao Juiz.
Cancterilltlc:aa: deve obedecer o modelo de colunas e-demais orientações
expressas no adendo 4-E.

ADEXD02..Q
REGISTRO DE CARTAS PRECATóRIAS, ROGATóRlAB E DE ORDItI(

~

•• 0'- ~,. ~,. -I""""'CAOOI - -- --.. -...;.0,0 ~ ORlOlKARlo,

~-----

DATA DO
REOr!mlO

OBSERYAÇAO

Flaalld •.d.; elite livro é destinado ao registro de carga de todos os autos
com vista ao Promotor de Justiça, devendo ser abeno somente um livro em
cada escrivania com esta fine.!idade. Somente sert autorizada a abenuTll,
de mais um livro nas escTivl1Iliasque acumulem outra l!Il':rventia.No
entanto, mesmo havendo vâriall l':8(:rivaniallIJleJtaa,poderá l!Il':Tutilizado
somente um livro. e: VC'dadaa abC'nura de um livro para cada Promotor de
JUltiça, no caso de haver mais de um na comarca, pois tal fato gera
inaeguJllllça na escrituf1l.çAo.
Ca•.•ct.riatlcaa: é pc:nnitida a confecção deste livro pelo sistema de folhas
soltas, devendo obC'deceras colunas do adendo.

Fm..ucblde: este livro é destinado ao registro de depósito de fumça,
devendo a escTivania manter rigoroso controle, especialmente no que diz
respeito ao levantamento.
c. •.•ct.rútlcaa: não pode aer formado pelo ais~ma de folhas soltas.
Autoriza-ae a confecção do livrocom (IDO)c:emfolhas.
1I0ME: nome do ~u ou indiciado.

ADItlIDO 8-F
CARGA DE AUTOS. PROMOTOR DE JVSTIÇA

ADUDO!iI.F
CARGA DE AUTos. ADVOGADO

FtDaJldad.: eate livro é destinado ao regilltro de carga de todoa oa autos
conclusos ao Juiz. t autorizada a c:onfecçAodeste livro com 100 folhas.
Canll'terilrtlcu: 11permitida a confecçAodeste livro pelo sistema de folh.u
soltaa, que netlte uso deverâQ aet"encademadas ao completar duzentall
(200) folhas, que sert.o numeradas e rubricadas a medida que forem feitas.

J'tDalldad.: este livro é destinado ao regillotrode armas, objetos e valOn!'s
apreendidos. e; proibida a retirada Bearmaa e objetoe.a~didoe., mesmo
8 titulo de dep6aito, salvo por autorização cacnta do Juu: responBivel ~lo
proceaao, mediante o necesaário termo de depositArto,com o comprolnlllll(l
inettnte ao encargo.
Canoterlatlcaal MO pode ~ {OT1IUI.dopelo Ilistffi18,de folh&.e&Olta8.
Autoriza-ee a confecçlo do livro com cinqQenta (SO)ou cem (1001folha•.
Jlome: nome do "eu. .
o..art:çlo: detlCriçAoda. caracterl.ticaa da arma, objeto ou valor.
o..ta da Katncla: data da entrada em Cartório.
o..~ '" R.ma_: data da remeS&&.80 Banco ou Seção de Depósito,
especificando o destino.
B.ac::amlllham.ato ao ltJIérclto: data do encaminhamento ao Exército,
IIOmenteapó. o determinado o arquivamento. A elIClivaniad~ conlultar
o juiz de direito lIObreo destino das arm.lllJ,C8"JO não tenha sido declarado
na eentença.
~ d. IDdna •.•çI.o: deve aer anotada a data de incineração ou
numero do feapetivo auto de incinerayA.o. I

Ob....".çolOI anotar ncate campo, dentre OUtn1..8ano18.ÇÕC8,08 CIlIlO8de
arquivos provisórios das 1I.l'ma8,como por exemplo, armas que aAo
arquivadas junto Asinstituições bancArias.

ADE1fDO5-F
REGISTRO DE DEPÓSITO DE FIAlrÇA

ADUDO 10-F
CARGA DE AUTOS _CORTADOR

ADE1fDO6-F
REG18TRO DE SEJn'It!fÇA.8

•• hnsaz natllreza do pedido.
Jlom.: nome do paciente. réu ou tnteTe88ado.

ADEJIDo 7-F
CAROADE AUTOS _ .nnz

EE:EJ "_O_"_'___ _ °'""""__ ""_° "

F1nallcbld.: este livro ê destinado ao registro du sentenças prolatadas
pelo Juiz. tanto de mérito como divel'M.S.
Can,cteriatlcu: recomenda_ae a adoção do siatema foT'tnBdopor folhas
soltas, datilografadas, impressas ou por fotocópias. As lteI1tftlÇ8.8não
precisam Sl':Tautenticadas e não deve- um registro iniciar num livro e
terminar noutro. Deve o registro aer en<:eTT8.dono mesmo livro, ainda que
ultrapasse duzentas f200J folhas, nUIneJlU1doOs registros em eeqQéncia
renovãvel anualmente (CN2.2.13).

ADDD04-r
REGISTRO DE APRItEJfsOa

ffi "_O_"_' .i _""""__ I "NAUOAOE I
~I OunNAT~O Ic_=_'_OO_~icO_~_ ___'D 088£~AÇO~ I

Piaalldad.: elte livro é deatinado ao ~stru' de carga de autos aos
advogado•.
Can.ct.riau-.: e expre5lllUJlente vedada a utilizaçAo deste livro no
siatema de folha. IKlltas.t autorizada a CtInfl':'CÇàodo livro com cem (100)
folhas.
Carp.: data. da carga (dia/mês/anol.
ne-rp.: data da devolução dos auma Idia/mea/anoJ.
Reo:U>o:Assinatura de quem reoebC'uo. auto•.

EEJ "O_"__' ~~"_"_AUD__A_O'_

m-O-=-'-A-"-.-O-I_-_-_""'~~-_.O~~~,:IJ __~_'_~_A_'_6_u

EI NOME DAS PARTES

I
CAAG.< No. FOLHAS

I
""VOOADO I~ 0""'"'''''' =mo
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DESTINATÁRIO I
ADEJmO:I...J

CARGA DE TERMOS CIRCtnf8TAJlCIAOOS E t:RQU'tRrros POLlC1A18

ED "_O_"_' D
rn_"CWO_o RUBR>CAI OBS'''''AÇO"1

c:ODIOO DII lIOaII.U
ADENDOS

Fl.alJd.de: este livro e delltinado ao rc:gistrode Termos Circunstanciadol,
HabetuJ Corpus:. ~idos de l.iberdade ProvillÓriae outros.
Caraet.rúIt1e •• : não pode ser formado pelo ai••tema de folhas aoltaa.
AutOriz,a-lOea confecção do livro com 1100)cem folhas.
ROIQe:nome do réu.
R." da Dtatribu.lçAo: de-veconsignar o numero da distribuição.
Data: data do regietro.
Artl.l0: artigo im~utado ao acuaado.

Ef5c N_O_"_' ~Ej"NAUOAO'I
~c.O~=.~"'"'."O~I_=_'_"'_~~~UVAÇOu I

Finalidade: Elite lIVro ~ destinado ao rc:gistro de todos 0$ feItos
denunciados do Jui2.ado Especial Criminal.
Cllract•.riatleaa: não pode lleT formado pelo sistema de folhas soltas
Autoriza-se a conft"Cçãodo livro com (100) eem folhas.
.ome: nome do réu.
!'f." da DlatribuJção: deve consignar o numero da distribuição.
Deta: data do rc:gistro.
Arttco: artigo imputado ao acusado.
Apnoanaào: deve anotado o n.o do livro e fls. onde foi rc:glatrada li
apreenllào.
Fiança: de-veanotado On." do livro e Os.onde foi regiatra.daa fiança..
D.ta da .\lIlpenaiio, de..-e-ser anotada a data em que- concedida a
suapen8ão do proceallO.
D«ta d•. tranaaçlo: dC'\eIt"r anotada a data ds transação.
Rol doe Culpad_: deve eer anotada a data do t:ri11l11itoem julgado da
sentença. Eate livro substituí o livro de Roldos Culpados.
Arquivo: deve ser anotada a data e caixa onde estão arquivados 08 autoll.

Fln.alldade: este livro é deltinado ao rc:gistrode carga de mandados aoa
o6cials de-juatiça.
Caraet~riAtI_ pode ser utili2ado sistema de folh8l1Oltaa, obedecidal as
determmaç6es eltprc:saas neste CN. Autonza-llC:a confecção do livro com
(100) cem folhas.
Netu.re_: naturem do proeellSO.
DeIlJ.an.eçjo:designação do ato determinado no mandado,
Rubriea: rubnea do oficialde juatiça que receber o mandado.
~tário: rubrica do secrefário. Deve !ler dada somente por oeaai.àodo
receblMe-ntodo mandado devidamente cumplido.

ADERD07_1
CARGA DE MUDADOS. oncws DE JUSTIÇA.

FlnaUdade: este livro é destinado ao rc:gistrode carga.divel"ll8s,taill como
ao Ml11iaterioPúblico, aos peritos, jUizellleigoa,contadores, dentre outras:
~ autoriz.ada a confecção dellte livrocom 100 folhas.
Ca•• etelÚtleu: ~ peTmitidaa confecção deite livro pelo sistema de folhall
IlOltas,que nt"llte caso deverão ser encadernadas ao completar duzentas
{2oo) folhas, que serão numeradall e rubricadas a medida que forc:m
arqulVada~.

ADUD03..J
PROTOCOLO GERAL

FID&lldade: elte livro e destinado ao registro de- carga de autos de
inqumto policial e outros procedimentoa inVe&tigatOri08.
Caract.riat~ é expreeaamente vedada a utilimçAo deste livro no
aiatema de folhaa soltas. ~ autori:z.adaa confecção do livro com cnn 1100)
folhaa.

FIDa1Icladr.este livro e destinado ao registro de carga de todoe 011autos
conclullOaao Juiz SUpcMlIlOf.~ autorizada a confecção deste livro C01D
100 folha•..
Can.c:t•.riatlc:.a.: é pe-rmitidaa confecção deste 1M'opelo aililte:J:nade folhal
aoltaa, que neste caso deverão Iler encadernadas ao completar dlUefl~s
(2001 folhall, que aeri.o numeradu e rubricadas a medida que forem
arquivadalll.

ADERDO I..J"
REGISTRO DE PROCEB8OS CRIIiIDIA18EJ-~~i~"I NO"' I ",,,CXo !_rnm; -~,,'" I

EI=:~:.~~~:~~:~ EC ou,~_OXõ I

EEJ. N_A"'_RUA~ __ O_"_'_O_NA_CX_O__ I---I
I O'"""TXR>O Ic~=,.---~E=EE:rc-~o'

ADEJIDO 6-1
CARGA DE A.UTOS • DIVER8A.8

Adendo J .
LIVROS DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

i
~' D~rA NQME Fll.lAÇAO :AImOO~

.~""... .,.+ , ! L-J
I L.- ~ _

QSSERVACOES

-==1O OBSmAÇO" I
ao registro de peSl108a naeionBÍII

RE9tJERIDO

NO"'00' '''''RESSAOO,EO

REQUERENTE

~ .mOALLU nmlCAC\o

FlD&lldade: este livro é deatinado
interell8lldaJl;na adoçlo.
Caractal'Últlee.a: é vedada. a adoçA0do sistema de folhas soltas. Autoriza-
se a confecção do livro com cinqQenta (SO)folhas.

ADElIDO 13_B
RlCOI8TRO DE ADOTAIfD08

ADJtlfDO l+H
RlC01STR.O DE ADOTAtn'1t8

Flnalldade: este- livro é destinado ao rc:gistro de todas ss sente-nças
prolatadas pelojuiz supervisor, tanto as de ménto como as diversas
Caraeteri.tlea.: deve ser formado por folhas soltas, datilografadas,
impressas ou por fotocópias. nâo preeisam ser autenticadas e não de-ve
um rc:glstro iniciar num livro e terminar noutro. Deve o rc:glatrOser
encerrado no mesmo livro, ainda que ultrapasse duuntas (2001folhas (CN
2.2.13), numeTlUldoos rc:gistrosem sequéncia renovRvelanualmente.

ADE!fD() 6.1
CARGA DE AUTOS. JtJJZ

ADJ!:ft'DO 3.1
REGISTRO DE SE1'tTENÇAS

nn..1Jdade: este livro e destinado ao re-gistro de todall aa C8J'tB.1I
precatOriaa, rogat6riall e de ordem recebidas no juizo.
c..racteriAtI~ não po;:wleser adotado o siatema de folhas IIOltas.
JIÚSo dep",c:aJlte: deve aer pte'enchido com o nome da coman:a de
ongem.
Proc:eaao ori(tntrlo: n." dos autos e a natureza do pn:x:esao.

FiDalldade: t"Stelivro é destinado ao regiatro de crianças e adolescentes
em condiçõea de serem adotadall.
CaractelÚtieaa.: é vedada a adoçA0do sistem.1 de folhas soltas. Autoriza-
se a confecção do livro com cinqílenta (SO)folhas.

1 ,,= I=O~~ACO"I

FtnaUdacle: este livro e destinsdo ao registro de todas as rttlamaçõell e
exec:uçõeseiveis distribuldss ao juizado especial cível.
CaracteriAtlc •.•: não pode ser adotado o sistema de folhaa soltas.
R." de ordem.: corresponde ao número dado a autuação.
•.•• dlatribuJçlo: deve ser anotado o número dado pelo distribuidor.
Rec:1amaJlte/e.""Iüente: corJ'esponde a parte autora da açAo, de forma
genérica.
Reclamado/devedor: trata-se da parte ré.
Data: deve ser anotado a data do rc:giatro.
.atun_: nesta coluna deve !terpreenchida a naturc:za do proceB!lO.
Senten...,: deve ser lançada a data da mesma e o esclarecimento se foi
proferida deci8ão homologat6ria, de procedéncia ou improcedtncia,
acrescido da data em que foi proferida.
1'unn.a ReeurW: data em que subiu à Turma Rec:umaJ.
Baixa: data em que baixou da Turma Rec:uBal.
Dec:Wo: decido proferida pela Turma Reeuraai.
ArqaJ.YOIdeve ser anotada a data e cailcaonde estAoarquivadoll os autos.
Ob_lf'W.~ qualquer escls.rc:cimentoimportante a respeito dos autoa

ADENDO a.I
REGISTRO DE CARTAS PR.ECAroRIAB E EQUlVALEIfTES

Finalidade: este livroe destinado ao rc:glstrode todo oa depósitoa judiciaia,
devendo a s.eçretaria uefCer- permanente controle. No caso de depósitos
suceaaivos o ellCTÍVltopodení faz.ernovo lançamento do segundo depósito,
desde que conste em ambos a rc:ferenciaao número de ordem do,outro, de-
modo a propiciar rapidamente a localização de todos os depósitos feito••
pela parte. AI'e'1"ventiadevem colher o visto mensal do juiz, desde que haja
novo lançamento (CN5.1.5, por analogial
Data: data do dep6aito.
Reeolhlmellto: data do recolhimento em banco.
1.ennt.uaento: data do levantamento.

ADENDO 4-1
REG1STRO DE DEPÓSITOS

Adendo I
L~OSDOJUnADOESPECMLCWEL

CODlOO DII.c) ••••••
ADENDOS

ADE!mO l-I
RlCOISTR.O DE PEDIDOS

rrl NM I_FUJACXO~D

l~ro~EEEDOBS_m_AÇO_"__ 1
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ED N_O_"_' D ~NAUDADE I

1----1
ESCmvXo I

DESIONAÇÃO

REQUERIDO OBSERVAC01

FtnaUda4.: este livro t destinado 80 registro de tOOM IlS canas
precatórias, rogatórias e de ordem recebidall no juÍZQ.
C••.•eteri.tI~a:: não pode !ler adotado o sistema de folhas soltas.
JaÍ&o d.pAlCaDt.: deve ser preenchido com o nome da COTTUlTCade
origem.
PJvce_ orlcinirlo: n.- doa autoa e a rwtureza do p~.

ADEJO)() 6-8
CARGA DE AUTOS • ADVOGADO

ADEJmO l~.H
ARQUIVO DE IRBCRlçOES

FtnaUclacle: este livro ê deatinado ao registro de carga de todos 08 BUtol'I
com vista ao promotor de justiça.
Canetel'Úttea.: deve obedecer 811orientaçllell expreaaas no adendo 5-E.

ADEKDO 8-B
CARGA DE KAJmADOB - oncws DE JUSTIÇA

ADIt1fDO 5-8
CARGA DE AUTOS. PROMOTOR DE JUSTJÇA

naalld.d.: cate livro ê destinado ao registro de carga de autos aos
advogados.
eu.eterl-tJ._ deve obedecer o modelo de colunas e demais OrientaçOell
expressas no adendo 6.E.

ADEJIDO9-B
REGISTRO DE SERTE!fÇA8

ADElmOT.H
CARGA DE AUTOS - EQUIPE TÉClfICA E ABSEJdltLHADOS

ADElfDO 100B
REGISTRO DE APRIt1tlfsOltS

Ftaallcl8ode:este livro ê dcetinado ao registro de carga de todos 08 aut08
concluso8 ao juu:.
ea •.•clt.rlatl •••.•: deve obedecer o modelo de coluna8 e demais orienUlçóe$
expressas no adendo 4-E.

Flnallcl.de: este livro é destinado ao registro de carga dos autos iI.equipe
ttcnica (SAl) e a outras, como as alusivas aos Procedimentos
Invesngatóri06.
CaraeteriAtleu: é permitida a confecçAodeste livro pelo sistema de folhas
llOitas,devendo obedecer ft8colunas do adendo 4-E.

Flnalhlacle: elite livro é destinado ao rc:gistro de carga de mandados aOIl
oficiais de justiça
Caraetel'Últle..: pode ser utili2ado sistema de folhas IlOltas,obedecidas as
determmaçÕl:s expressas neste CN. Autori2a-se a confecçê.o do livro com
(100) cem folhas.
R.h.no": naturem do procelUlO.
De.I&Daqio: deaignação do ato determinado no mandado.
RlIbric.: rubrica do oficialde justiça que receber o mandado.
Eaerivlo: rubrica do escrivão. ~ ser dada somente por ocasião do
recebimento do mandado devidamente cumprido.

ADElm04-B
CARGA DE AUTOS. JUIZ

Flna1Jd.de: este livro é delltinado ao registro de annall, objetoa e valores
apreendidos. ~ proibida a retirada se armas e objetos ap-rttndidos, mesmo
a titulo de depósito, salvo por autoriz.ação escrita do Juiz responsável peJo
proceSllO,mediante o necelllliuiotermo de depo••itário, com o compromisso
inerente ao en~.
CaracteriAtlee.a: não pode ser fonnado pelo sillltema de folha•• IIOltaa.
Autori:z.a-sea confec:ç.Aodo livro com cinqüenta (SOlou cem (100) folhaa.
.oIQe: nome do reu.
Deacriqio: descrição daa caracu:rilJtiea.sda artnll, objeto ou valor.
Data ~ Jtgt.ra~: data da entnlda em cartório.
n.ta à R-me_: data da remeeaa ao t-anco ou lIeÇào de depósito,
ellpecificando o destino.
Ea_IQ1nbame.to .0 Exército: data do encaminhamento ao exértito,
lIoOmenteapós. o determinado o arquivamento. A es.erivania deve conaultar
o juiz de diJ"eitoIIObreo delltino daa aTUlalll,caso nAo tenha sido dec:l8,nu:lo
na sentença..
R.ptro de 1DdDeração: deve .er anotada a data de incineração ou
número do rellpetivoauto de incineração.

Ob.erv.qio: anotar neste campo, dentre: outrall anotações, os casos de
arquivos provisórios das annaa, COmo por eJtemplo, armas que são
lU'Quivadasjunto as instituições bancárias.

ADENDO 11.H
ARQUIVO DE ALvARÁS

Flaalldede: eate livro é deatinado ao arquivo de inscriçOes e de auaa
alteraçOea, de entidades governamentaia e nAo-govanamentais, mesmo
havendo Coneelho Municipal dos Direitos da Criança e do Adole-!Io«'nte.
Caraoteriatl-..: pode ser fonnado pelo sistema de folhas IIOltall.Autoriza-
se a conrec:çltodo livrocom (100) cem folhas

Fl.nalJclade: este livro é destinado ao registro de todas as sentenças
prolatadas pelojuiz, tanto as de mérito como as diversas.
CaraeteriAtleaa: deve !ter formado por folhas IlOltalll,datilografadas,
impresSlllllou por fotoc6pias, não precill8.mser autenticadalll e não deve
um rc:gistro iniciar num livro e terminar noutro. Deve o regillltro Iler
encerTado no meamo livro, ainda que ultrapalll8eduz.entalll(2001folhas (CN
2.2.13), numerando Osrc:giStrolllem seqQéncia renovável anualmente.

Finalidade: este livro e destinado ao registro de alvarás de viagem ao
exterior de criança ou adoleacente; viagem nos limitell do tenit6rio
nacional de criança dellacompanhada dos paill ou rc:llponaãVel:entrada e
permanéncia de criança ou adoleacente em espetAculollpúblicos em geral,
desacompanhada dOIlpaia ou respon&l.vel,e aua participação em eventos
públicos e outros alvarás expedidos pelojuizo.

B:l:J~__N_O_"_' o_ESC_R>_cx_
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NOME

cóDrOODallOltIL\a
MODELOS

Juiz de Direito

NATUREZA

Eu, (-----J eacrivAo,o subscrevi.

IN.' "'" "'"'' I

o Doutor , MM. Juiz de Direito da
Comarca de tendo em vista a autonzação do
ExcelentiSllimo Senhor Desembargador Presidente do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, e de conformidade
com as disposiçôes do Regulamento do Concurso de
Auxiliares da Justiça, no U!;Ode suas atribuições legaia,

Modelo 3
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS

I • DAI1fBCRlc.l.O

CURITIBA, 5' FEIRA, 2811212000

AVISA

OOIlIOO D" 110••••••
MODELOS

C'ODlOO Da 100•••••
MODELOS

Modelo 2
TERMO DE ENCERRAMENTO

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de
--- U dias, contados da data da publicaÇêo deste edital no Diàrio da
Justiça, exc::luindo-seo primeiro e incluindo-&eo último dia útil, encontram_
ar abertas as inscrições para provimento do cargo de desta
Comarca de _

o Excelentissimo Senhor Doutor , MM,Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de , nos termos do
Código de Normas da Corregedoris-Geral da JUStiça

o interesSll.do deveri dirigir requerimento, ao Juiz de
Direito Presidente do Concurso, juntando, desde Jogo, fotocópia ds cédula
de identidade e declaração de que possui condições de indicar, apôs a
realização do ooncuTllOe no caso de vir a &erc1auificado, tres (3) fontes de
referencia pe8soa1 e apresentar os seguintes documentoa: a) certidão do
t'e'gistrocivil; bl certidão comprobatória de gozo dos d.imtos civis e polftieos,
fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; cl certificado de reR1VÍsta ou
documento, equivalente pana compT'OVaTa quitação com o serviço militar, d)
laudo mediCOfomeeido por órgão oficial do E$tado, do qual conste que o
candidato. após ter sido examinado por junta médica constituida por trts (3)
médICOS,não padece de molestia, nem é ponador de defeito físico ou de
debilidade mental, que o incompatibilize com a função publica; eJ certidão
dos cartórios criminais daa comarcas em que tiver residido após ter
completado dezoito (18) anoa de idade; f) atestado de idoneidade fornecido
pela Corregedoria-Geral da Justiça. O candidato poderá apresentar OUtroB
documentos abonadores de aua idoneidade moral e capacidade intelectual.

O_candidato devenl. indica.!", em &eu requerimento, o
endereço para intImações e eventuais comunicações. Ao dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, o intef'ellll8do providenciart o
recolhimento da taxa de inSCriçãono valor de RS__ junto li.aghu;ia n.6
- do Banco , em favor do PUNREJUS.

Modelo 4
EDITAIS DE ABERTURA DE CONCURSO

OBSERVAçAO: Ao lavrar o tenno de
encerramento a serventia deve mencionar todos os
fatos relevantes, oomo por exemplo, folha em branco,
atos cancelados ou declarados incompletos, rasuras,
entrelinhas etc., nos termos do CN2.2.9 e 10.2.9.2.

Nesta data encerrou-BC' o presente livro, que
contem, por lapso, a folha numero 56 em bnmco, ~,
devidamente inutilizada, encontrando-se os dem8ls
termos formalizados.

Comarca.,__ d, d, __

MODELODEItDFTALDE ABERTURADE_WIICVRSOPARAPRQVlMEJfTO
DOSCARGOSDE TI~ DE OFfClOl!lDA.JUSTIÇA

que após o prazo de vinte (20) dias, serão eliminados os P~IIlK)S,
inquéritos, livros e oficios sbaixo ~lacionados, podendo os intereaaados
requerer o desentranhamento de documentos ou as providéncias que
entenderem pertinentes:

VISTO
Em,-l_/_.

[O c:oncurso consistirã em uma soeleçãoprévia, com caráter
meramente eliminatório,. composta por questÓt's de múltipla eRCOlha,I!IObre
as matérias constantes no programa.

Serão selecionados os cinquental (50) pnmelros
classificados, de!!de qu~ atinjam a média minima de cinco (51 pontos.
Havendo gt'llUSdiversos no ultimo lugar, todos os candidatos empatados
serio ciaaaificados.J 3

A prova escrita do ooncurno, com dUl'1lçêode qustro (4)
horas, prorrogAvela critério da Banca Examinadora antes do inicio da prova,
vensartt aobre temas programados nas &eguintesdisciplinas: 1I Direito Civil;
2) Direito Processual Civil; 31 Direito Penal: 4) Direito Procesaual ~naI: 51
Direito Administrativo; 61Direito Constitucional; 7J Códigode OTganU.açl.oe

Flaalid.4.: eate livro é destinado ao protocolo de todas as escrituras
lavradas na &erventia.
Caneteri.tleaa: não pode ~ adotado o sistema de folhas IIOltas.
R,6. Deta d. Dt.trlbUiçio: devem ser lançados no pruo de dez (lO)dias,
confonne CN 10.3.1.5 e 11.2.14.6.
"Dat•••.• tllatu.l"I: nesta coluna deve lle1"anotada a data designada para a
all!linatura, que não precisa ser necessariamente a da lavrarura. A partir
da dsta designada para. assinatura e que paua a contar o prazo de trinta
(30)dias para fins do CN 11.2.9 e 11.2.9.1.

~
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Adendo M
LIVROS DO TABELIONATO DE NOTAS

E CARTÓRIO DISTRITAL

Ob•• ",.çl.o.

O número e a data do protocolo devem ~ in.eridoa no corpo das
escrituras (CN11.2.14, XIVe 11.2.15, XlI).

ADEJmO:3.11
CONTROLEDE RECoInlECJ:IUC!ITODE
F'IRMAAUT1h'TICAOUVERDADEIRA.

Modelo 1
TERMO DE ABERTURA

FIDaU"'d.: este livro f: destinado ao ~stro de carga de autos aos
advogados.
c.net.riatleaa: é expressamente vedada a utilização deste livro no
sistema de folhas soltas. £ autorizada a confecção do livro com cem (100)
folhas.
Carp.: data da carga (dia/mél/ano).
DIl~a: data da devoluçê.odOllautOlldia/méa/ano).
Recibo: Assinatura de quem recebeu oa autlla

oODlOO Da IOOQLU
ADENDOS

Adendo N
LIVROS DO REGISTRO DE IMÓVEIS

ADElfDO I.M
PROTOCOLODE EBCRITt1RA8

ADE1mO:3-L
CARGADEAUTOS- RELATOR

FtnaU"'41l: este livro e destinado ao registro de carga de todos os autos
conduaos ao juiz. ~ autorizada a confecçê.odeste livrocom 100 folhas .•
Caneteri.tlca.: ~ permitida a confecção deste livro pelo sistema de folhas
soltas, que neste caso deverão ser encadernadas ao. completar duze:ntas
{2oo1folhas, que serio numeradas e rubricadas a medida que forem feitas.
Rendoque as c:onclullÕC:sdeverão &erdiAria.a,colhendo-&ea assmatura do
juit

FtI:llU"'de: Neste &erão lançados exclusivamente 08 títulos apresentados
para exame e cãIculo dos respectivos emolumentos, a teor do artigo 12,
parágrafo único, da Lei nO6.015, de 31/12/1973, os quais não teril.oos
efeitos da prioridade.ICN 16.1.2.11
Canet.riatlc:.a: não pode &eradotado o sistema de folhas soltas.
lf.6 4. ord.ra: a numeração deve seguu ao infinito.
D.t.: nesta coluna deve &eranotada a data da apresentação.
Ap•.••• ntant.: nome do apre&entante.
lfatu •.•• : natureza formal do titulo.
Data ela 4.voluçt.o: data da devoluçtlodo titulo.
Data ela eat"'l.: data da en!.regaao ln~8lI8.do.

VlBTO
Em,-'_/_.

'- A_O_~_OGA,_-OO E:Jc_OESCAR_.-_O_A REa,__BO__

o preM"!ltelivro sob n.6 _ (n." do livro), de!:!cnB-
~ ao (denominação do livro) da
- Ivara ou serventia), contendo duzentas
(200) folhas por mim rubricadas (ou que conterá
duzentas folhas fotocopiada!:!e por mim rubricadas)

ComlU"Ca,__ d, d, __

DIÁRIO DA JUSTiÇA

CODJOOD•••••••••
MODELOS

ADENDOl.lf
RECEPÇAo DETÍTOL08

Fina1hla•• : este livrné destinado ao controle de rec:onhecimentode firmas
verdadeiras.
Caneten.tleaa: não pode &eradotado o sistema de folhas ~Itas.
".6 d. ordem: númern de controle, renovável anualmente.
Data: nesta coluna deve eer anotada a data da assinatura.
£&ç~at.: nome do escrevente responsável.
CódIc:Q:deve anotar o número do cartAo de aasinatur'll..
Auln.tun: espe.çadestirul.doa assinatura do cliente.

OBSERVAÇOESREQUERIDOR£QUERENTE

EEEJc
N
_
O
_
N
_' o_ESC__ "'_êX_o "

COntOODa -......
ADENDOS

PiDalldd.1 este livro t destinado a~ regilltrDde EUmalI.objetos li: valores
apreendidoll. e proibida 11.retirada se 1lU'ma8t' objetos apreendidOll, me.mo
a titulo de depósito, salvo por autorizaçAo eacrita do juu reeponsâvel pelo
pt"OCe880,mediante o neceasário tenDo de depolloitário,com o oompromieao
inen:nt.e ao en<:aJ'llO.
Cancterlat.lou: nAo pode ser formado pelo sistema de folhaa IlOltu.
AUtori.f.a.Ra confecção do livrocom cinqo.enta (SO)ou cem (100) folhas.
.oma: nome do réu.
n..crlçlo: deecriçAoda. C8Jll.~8ticae da arma, objeto ou valor.
Data 4. Eatrada.: data. dll.eI1trll.daem cartório.

o.ta d. Ram_: data da remeBlla ao banco ou BeÇilode depósito,
eapecificando o destino.
EnçamlDhaID.nto ao Eaérdto: data do encaminhamento ao exercito,
somente após.Odeterminado o arquivamento. A secretaria deve consultar o
juiz supervisor sobre o destino daa armas, caso n~o tenha sido declarado
na sentença.
R.ptro d. lneb>.nçi.o: deve ser anotada a data de incineração ou
número do rellpetivoauto de incineração.
Obe.ervaçio: anotar neste campo, dentre outras anotações, os callOSde
arquivos provillÓriOSdas annas, como por exemplo, armas que são
arquivsda! junto as instituições bancArias.

ADDDOI_L
CARGADEAUTOS• ADVOGADO

pág.52

AdC>lIdoL
LIVROS DA TURMA RECURSAL

ADElttlO •.••
REGISTRO DE BUTEKÇA8

ADE1IDO5...J
REGISTRODECARTASPlUCCAroRIASE EQU'IVALElfTES

FIDaII••• : elite livro é destinado ao ~gistro de todas ss canas
precatórias, rngatórias e de ordem recebidas no juizo.
c.net.tÚtlCll&l nAopode ~ adotado o sistema de folhas soltaa.
.Ju1ao 4.pnoce;nt.: deve lIer preenchido com o nome ds comarca de
origem.
Proc:.uo oriIl.ai.rlo: n.6 dos autos e a naturezn do procelUlO.

ADElttlO ..,
RBOIBTRODJtAPRlCEIf80a

ADDD07..J
CARGADE AUTOS. DIVERSOS

EE:J~ N_O_N_' ~Dc_~_N_AUD __ '"_'_

~ O~~T~O 1_""""' ~EU~O_g_'_~_""_D_
FtnaUd.41l: este livro f: destinado ao registro de carga diversas, tais como,
ao Juiz Supervisor, Ministério Público, Advogados, Peritos, Juizes Leigos,
Contador, Delegacia de Policia, den!.re outras. ~ autOrizada a confecção
deste livro com 100 folh.as
c.neterlatle •.•: e permitida a confecÇáodeste livro pelo lIistema de folhas
soltas, que neste caso deverio ser encadernadas ao completar duzrntas
(200) folhas, que &erio numel'1ldas e rubricadas a medida que fo~m
arquivadas.

ADEKDO7.1
CARGADEMA1fDADOS• OFICLUBDE .JUSTIÇA.

Flnalida •• : eate livro e de'!ltinado ao registro de todas as sentenças
prolatadas pelo juiz SUpetvÍlIOr,tanto as de mento corno a.adivensBs.
Canc1.rlatlcu: deve !Ser formado por folhas soltas, datilografadas,
impressas ou por fotocópias, não ~isam &erautenticadas e não deve
um registro iniciar num livro e terminar noutro. Deve o registro &er
encerrndo no mesmo livro, ainda que ultrapaaa.e duzentas (200) folhss ICN
2.2.13), numerando os regilltro3em aêqüencia renovável anualmente.

A.p"'lUlo: deve anotado o n.e do livro li: fls. onde foi regiatrada a
apnoendo.
rtuJ~ deve anotado o n,- do livro li: fl•. onde foi regiatrada a fiança.
o.ta •• __ pelUlOl deve !leI"Motade. a data em que concedida a
IIUfilpena.lOdo pmceaao.
Dita dII traa •• çlo: deve ser anotada 11.data da tnmaaçlo.
Rol 4-. CUlpad-.: deve ser anotada a data do lBnsito em jul.ga.doda
sentença. Este livro Ilubstitul o livro de Roldoa CulpadOll.
Arquivo: deve ser anotada a data li: caiu. onde elltAoarquivados 08 autos.

Flne.ll••.•• : eate livro ~ destinado ao registro de carga de mandados aos
oficiaia de justiça.
Caneteriatlcu: pode &erutilizado Msternade folhaa aoltas, obedeeidaa as
determinações expre8118.sneste CN. Autoriza-se a c:onfecçAodo livro com
(1001cem folhaa.
"atu,. •• : natureza do proceuo.
D.dcllaç4o: designação do ato determinado no mandado.
Rubriça: rubrica do oficial de justiça que I1'!<:ebero mandado.
s.er.tirlo: rubrica do aeeretário. Deve !ler dada lIOmentepor ocalliAodo
recebimento do mandado devidamente cumprido.

::E]~__N_._tu_"""__ ~ __ O_""__GN_A_ÇA_O_1 ~TA~~ I
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equi••.alente;

CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000
Divido Judiciárias do Estado; 8) Código de Normas da. Corregedorta da
Justiça. Essa prove. de conhecimento consistiri em fin(omuu se sen1 teórica
e/tnI prática. art. 26 62- do Regulamento).

Conclulda a etapa da prova escrita, os candidatos
aprovados deverão apre!lentar BeUStitulas, no prazo de cinco (5) dias, para
apreciaçãn da Banca Examinadora (ans. 28 t' 29 do Regulamentol.

A nota final será obtida pela média arinnética das notas da
prova escrita, que tem peso oito (8) e 80ma dos pontos dos titul03, que terão
o valor mâximo de dez (10) pontos e o peso dois {2), multiplicando-ee poT
seus fCSpectiVOSpe808 c dividindo o resultado por dez (10). Conaiderar-ee-a
aprovado o candidato que obtiver, no minimo, média final cinco (5).

O candidato deverá exibir protocolo de inacriç6.o e
doçumento de identidade para ter in~880 nos locais de ~çê.o das
provas. A ausencia do candidato, na hOrll e local designados, seja qual for o
motivo, implicani no cancelamento de sua inscriçAo. Não eerá pennitida
qualquer conllu\ta quando da realizaçAo das provas, soendo proibido ao
candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação. E: vedado ao
candidato aesinar as provas. escrever seu nome, numero de inscrição ou
apor qualquer sinal que posso identifica-lo, em lugar nAo indicado para tal
fmalidade, lKlbpena de anulação da mesma e lua consequente eliminação
do concurtlO.

Fican\ afiMdo no átrio do FórUm delta Comarca o
Regulamento do Concurso de Auxiliaree da Justiça para. conhecimento dos
candidatos.

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de _
RO'__ dias do mes de d. la) Juiz de Direito.

'N._ ••--... ••••••••_. II50l__
.E>lo •••••_ •••• -.&-._polo~l'fÓ"'Ilot\.16.. f 1"60-,
MODELO DE EDITAL DE ABERTURA.DE COKÇURBO pARA PROVIMEl'lTO
DOS CARGOSJlOS DEldAlS_ AUXlUARES DA_JUSTIÇA (bc.to paR
•• ente ele 1b:npe •.•.)

o Doutor , MM. Juiz de Direito dEI
Comarca de , tendo em VIsta a autorização do
Excelentissimo Senhor Desembargador Presidente do
E~gio Tribunal de Justiça do Estado, e de confonnidade
com as disposiç{les do Regula.mento do Concurso de
Auxiliares da Justiça, no U90de suas atribuições legais,

FAZ SABER a quem possa inte~ssar que pelo prazo de
___U dias, contados da data da publicação deste e(iltal no Diáno da
Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia util, encontram-
soeabenas as inBCriçOeSpara provimento do caf"g0de delta
Comarca de _

1 - DA IKSCRlcAo

o interessado deverá dirigir ~querimento, ao Juiz de
~ito Presidente do ConcufllO, juntando, desde logo, fotocõpia da cêdula
de identidade e declaração de que possui condições de indicar, ap6e a
realização do concuno e no caso de vir a ser classificado, trtl (3) fontes de
referência peMOal e apresentar os seguintes documentos: a) certidão do
~gistro civil; b) certidão comprobatória de got.Odos direitos civis e politicos,
fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certificado de reservista ou
documento equivalente pe.m comprovar a quitação com O serviço militar, d)
laudo médico fornecido por órgão oficial do Estado, do qual conste que o
candidato. após ter sido examinado por junta médica constitulda por trts (3)
médicos, não padece de moh~stia, nem é portador de defeito flsico ou de
debilidade mental, que o incompatibilize com a função publica; e) certidão
dos can6rios criminais das comarcas em que tiver reaidido ap6e ter
completado dezoito (l8) anos de idade; fi atestado de idoneidade fornecido
pela Corregedoria-Geral da Justiça, O candidato poderA apresentar outros
documentos abonado~s de sua idoneidade moral e capacidade intelectual.

O candidato deverá, indicar, em seu requerimento, o
endeTeÇOpara int:im.li.çõese eventuais comunicações. Ao dar entrada ou
remeter o requerimento de inscrição, o interessado providenciará O
recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ __ ~ junto à agencia n"
_ do Banco , em favor do YUNREJUS.

[Oconcurso consistirá em uma se1eç,âoprtvia, com caráter
meramente eliminatório e composta por questOc:sde multipla escolha, aobre
as matérias constantes no programa.

Serão selecionado& os cinquental (SO) primeiros
classificados, de8cle que atinjam a mêdia minima de cinco (5) pontos.

'Noo_<lo ,.,....•••_._(ISO)_~

HElvendograus diversos no ultimo lugar, todos os candidatos empatados
Sffao classificados. I I

A proVEIescrita do concurso, com duração de quatro (4)
horas, prorrogável a critêrio da Banca Examinadora antes do inicio da prova,
versara sobre temas programados nas seguintes disciplinas: 1)Direito Civil;
2) Direito Processual Civil; 3) Direito Penal; 4) Direito Processual Pnlal; 51
DireitoAdministrativo; 61 Direito Constitucional; 7J Código de Organização e
DivisA0Judiciárias do Estado; 81 CódIgo de Nonnas da Corregedona da
Jusbça. 3 Essa prova de conhecimento consistira em INorma, se sem teórico
e~~____=~fq!l~d~_3.+>_dq.8~~menJ9.l.

[Considerar-se.ão aprovados os candidatos que obtiverem
nota igual ou superior a cinco (5).) a

[Concluida a etapa da prova ellCrita, os candidatos
aprovados realiz.an\o uma prova de datilografia (ou digitaçáo • aru. 31 e 33
do Regulamentol. ISen1,outilizados na prova de digitação 08 equipamentos
(especificar o tipo do equipamento), com os seguintes programas (especificar
as configurações).)

A nota final será obtida pela média aritmética das notas da
prova escrita, que terá peao sete 17l e da prova de datilografia (ou digitação}
que terâ o peso tres (31,multiplicando-se pelos pellOl!lreepectivos e dividindo
o resultado por de~ (lO), Considerar-se-á aprovado o candidato que obtiver
nota fmal mininla igual a cinco 15).14

O candidato deverá exibir protocolo de inscriçAo e
documento de identidade para ter ingre880 nos locais de realização da"
prova",.A aulltncia do candidato, na hora e local designados, seja qual for o
motivo, implícan\ no cancelamento de "ua inllCriçAO. Não serâ permitida
qualquer consulta quando da reaJ.U;açãodas provas, sendo proibido ao
candidato utiliulr-se de qualquer texto legal ou anotação, £ vedado so
candidato assinar as provas, ellCTe'Vetsoeu nome, numero de inllCriçãoou
apor qualquer ainaI que possa identifica-lo, em lugar não indicado para tal
finalidade, sob pena 'e anulaçáo da meama e lua consequente eliminação
do concufllO.

Ficaril &futado no átrio do F6rum deeta Comarca o
Regulamento do ConCUfllOde Auxiliares da Justiça para conhecimento dos
candidatoll.

DIÁRIO DA JUSTIÇA
Dado e passado, nesta cidade e Comarca de _

RO'__ dias.do mta de d. (a) Juiz de Direito.

I E.u••••• ""' ••• _ ••••••a-~ •••••pda~JII*-lot\.:I6. fI' ••~==~..Idul_ ••_.o.r..<OII""i_60_--(.,.- _60~32 •••
::':~";.... ~ denot pn__ -_" ••••• _

~.==:.-""""'::::=~....2.-pn,..,-..._<lo_<lo_.o~
_ •••••••••••••_..,.;ooptodDpdI"""" ••• 41""
MODELO DE EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA PROVIlOtJITO

DO CARGO DE AGENTE DE LDIJ"EZA,

O Doutor , MM. Juiz de Direito da
Comarca de , tendo em vista a autorização do
ExcelentisslrnO Senhor Desembargador Presidente do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, e de ctmiormidade
com as disposições do Regulamento do Concurso de
Auxiliares da Justiça, no U90de suas a.nbuiçOc:s legais,

FAZ SABER a quem pOI!I58.intere8S8J' que pelo prazo de
___ W dias, contados da data da publicação deste edital no Diário da
Justiça, excluindo-soeo primeiro e incluindo-se o ultimo dia litil, encontram.
se abenas as inscrições para provimento do cargo de desta
Comarca de _

O interessado deverá dirigir requerimento, ao Juiz de
Direito Presidente do Concurso, juntando, desde logo, fotocõpia da cédula
de identidade e declaração de que possui condiçOc:s de indicar, após a
realização do concurao e no caso de vir a ser classificado. trts (3) fontes de
~fert-ncia pe890al e apresentar os seguintes documentos: 11) certidão do
~gistro civil; b) certidão comprobatória de got.Odos direitos civis e politicos,
fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) cenificado de reservista ou
documento equivalente para comprovar a quitação com o serviço militar, d}
laudo médico fornecido por órgll.ooficial do Estado, do qual conste que o
candidato, após ter sido examinado por junta medica constituída por ms (3)
médicos, não padece de molestia. nem e ponador de defeito fi"ico ou de
debilidade men.tal, que o incompatibilize com a função publica; e) Certidão
dos CIl11órios criminais das comarcas em que tiver relidido apó'" ter
completado dezoito (18) anos de idade; fi atestado de idoneidade fomecido
pela Corregedoria-Genal da Justiça. O candidato poderá apresentar outros
documentos abonadores de "'ua idoneidade moral e capacidade intelectual.

O candidato deverá indicar, em soeu requerimento, o
endereço para intimações e eventuais comunicações. Ao dar enrrada ou
~meter o requerimento de mscrição, o interessado providenciará o
recolhimento da tau de inscrição no valor de R$ , junto à agência n"
_ do Banco , em favor do FUNREJUS.

O concurso constarâ de prova escrita e prática.
A prova escrita ~stringir-se-á a verificação da alfabetização

do candidato e a prova prática consistirã na execução de serviços pertinentes
AlIfunçõe'" (ou na descrição da maneira de os executar)l (art. 37, !i'!l I" e 2"
do Regulamento).

A nota final 8erAobtida pela média aritmética das notas da
prova esc:rita, que terà peao ms (3) e da prova prática que terá o peso soete
(7), multiplicand~se pelos pesos re"pectivos e dividindo o ~aultado por dl"7
(10). Conlliderar-se-á aprovado o candidato que obtiver nota final m1ruma

'F-.. . ...-._~ .....•.•.• .""paIo-"'<lo__

igual a CinCO15)(art. 40 do Regulamentol.
O candIdato deverli exibir protocolo de Inscrição e

documento de identidade para tC'r ingresso nos locais de realização ela5
pro,'as. A ausencia do candidato, na hora e local designadOS, seJ~qual ~oro
motl\'o. implicará no cancelamento de sua inscrição. Não sera pernutlda
qualquer consulta quando da realização das provas, sendo proIbido ao
candidato utiliu.T-se de qualquer telrtO legal ou anotação, £ vedado ao
candidato asStnar as provas, escrever seu nome, numero de mscriçáo ou
apor qualquer sinal que possa identificá-lo, em lugar não indIcado.para tal
finalidad~, lKlbpena de anulação da mesma e sua consequente ~limmaçâo
do concurso.

Ficará. afixado no ãtrio do F6rom desta Comarca o
Regulamento do Concurao de Auxiliarei da Justiça para conhecimento dos
candidatos.

Dado e passa.do, nesta cidade e Comarca de o'
RO'__ dias do mt,s de d. (a) Juil: de Direito.

COPIOOPI:"" ••.•••
MODELOS

Modelo 5
DECLARAÇÃO DO CANDIDATO AO

CONCURSO

Ver ar!. 56 do Rn/Ula"'<'t1Io do Co"",,,,,, de lIuxih" ••." do Jt<snça ''''<"<'irdll~
••.• 11.695. publie-tÍdo na D!<lt1o d.o ""'snpo ••.• 5. 72'1, de :Z'1109/20001

DECLARAÇ~O

abaixo assinado, tendo
formulado pedIdo de mscnção no Conc~rso Público para Provunento do
• Cargo de dessa Comarca declara que, quando exigido,
indicará trés (31 fontes de ~feréncia pessoal e apresentarâ. os segumtes
documentos

a) certidão do ~giMTOcivil;
b) c~nidão comprobatória de capacidade política;
cl certificado de reselVl"ta ou documento

dI laudo médico fomecido por orsão oficial;
e) cenidão dORcanórios criminai", daR comarcas em

que reaidiU após completar dezoito 118}ano", de idade;
fi atestado de Idoneidade fornecido pela

Corregedoria-Gera1 da Justiça.

D«lara. outros"im. ter pleno conhecimento que, de
acordo com Oart 47, do Regu1am~to do Concurao de Auxiliares da J':lstiça,
a náo aprelleJltação dos documentos acima enumerados, no caao de. vu-em a
ser solicitados, importa na nulidade da 8provllçãOe perda dos du~tte~sdela
decorrentel, sem pre:iuizo das lIoQIlç{leapenais aplicávell ã falllldade de
dec1anlçAo.

____ ,_de d.__ ,
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MODELOS

Modelo 6 _
TERMO DE ALEGAÇÃO DE PATERNIDADE

Ao. dias do mh de do ano
neste Oficio de RegiStro Civil das ~8S08.S Naturai"" do município e
comarca de , Estado do Paranã, compareceu _
natural de , ponadora da certidão de nallCimento de Os._, lívro
_, no CRC de , ~sidente e domiciliada , mA'
do menor , nascido ao", o no Hospital , .m
___ , ~gistrado no dia neste oficio, conforme assento de
naecimento numero lavrado no livro __ , Os. __ e termo •
declarou que o pai do menor chama-se , tendo por profissão a de
___ , ~sidente e podendo ser encontrado portador do
documento de identificação , do que para o fim de averiguação
';Oficiosada paternidade prevista na Lei n.O 8.560, de 29 de dezembro de
1992, depois de ter cientificado a interessada, digitei este termo em duas
vias, o qual apó" lido e achado conforme, vai assinado, por mim e pela
interessada.

Modelo 6-A
TERMO NEGATIVO DE

ALEGAÇÃO DE PATERNIDADE
Ao. dias do mê" de do ano

neste Oficio de Registro Civil das ~saoas Naturais, do munidpio
comarca de , Estado do Paraná, compareceu _
natural de , portadora da certidão de nallcimento de Os._, livro
__ , no CRC de , ~sidente e domiciliada , mA.
do menor , nascido aos , no Hospital , .m
___ , ~gisrrado no dia neste oficio, conforme assento de
nascimento numero lavrado no livro __ , fls. __ e termo , •
declarou expressamente, que tem pleno conhecimento da facultatividade
da declaração para averiguação oficiosa da paternidade prevista na Lei n.o
8.560, de 29 de dezembro de 1992, alegando, inclullive, Ter lido cumprido,
por parte desta serventia, as determlnaçOc:s do Código de Normas; e
declarado, mais, que por motivos particulares abstém-se de fazer a
competente alegação. Depois de ter cientificado a inte~lill8da, digitei este
termo em dua" vias, o qual após lido e achado conforme, vai all-si.n.ado,por
mim e pela inte~&ll-II.da.

CODlDO DII -.:I •••••••
MODELOS

Modelo 7
HOMOLOGAÇÃO DE ESCREVENTE
1I-•••_<!<>O.op"IcI~'".I"jOO

D.Ml.SR.~OOIEPARrAl!l!lEmOD\~D\JlBII;A

Nome: ,abQ1Xo
assinado --.---d-.-~-.-d-am-.-n-l-.---q-u-alic."fi-'"cdcoc,-- rom
endereço: .BauTO:. _

Cidade: ~~..,.-..,.~""'''''':;:_ESl.ado:---
CEP: Telefone ReaidenciaJ: _
Nome do p9J,: _

Nome da Mãe:' ~,_:-:;:_;:c;:c-----
Nacionalidade: Naturalidade,' _
Data de Nascimento: __ / __ I__ Se~o:, _
Estado Civil: Grau de lnsttução: _
PIS/PASEP: ~-~~CPF:_------
RG: Órgão Expedidor: (copia anexa)
Caneira de Trabalho.' 5erie, _
Certificado Militar: Orgão Expedidor: _
Titulo Eleitoral:, ,ZOnaEleitoral. ~
vem respeitosamente requerer a V. 5a, se digne dctenninar a
expedição de Certldlo para [ms cU rndicaç40 co,::
&scrwvmtU/B1dJrlttuto do, ~
comarca de ..,...,.~~==07;-;;;"'"conf~nne
di"'põe o art. 20 da Lei Federal n" 8935, de 18/11/1994. ~ o Item
10.4.5 do Cõdigo de Normas da Corregedona-Geral da Jusuça,

Nestes termos,
pede deferimento,

Curitiba, __ /_/2000

Nome.,_---- ,ablUXo
assmado e de,idarnente qualificado, com
cndereço:. Bairro: _
Cidade, Estado
CEP: Teleione Residencial: _
Nome do Pai: _

Nome dll Mãe: ~--~-------
Nacionalidade: .Naturalidade: _
Data de Nascimento: __ / __ / __ &xo: _
Estado Ciw; O,rau de Instruçào: _
PIS/PASEP: ,CPF:- _
RG:~-_-~------.Orgão Expedidor: _
Caneu-a de Trabalho: 5ene
Certificado Militar: Orgão Exped~---
Titulo Eleitoral: Zona Eleitorll1 ,
vrm respeitosamente requerer a V. 88. se digne detenninar a
expedIção do Ateatado exigido pelo Inciso rv, do Art. 144 do
Código Judiciàrio Paranaense vigente, para fms de Juramentação
para subscrever os atos doia)

~Cco-mc~--dC.-------------------,d.----------------
Nestes termos,
pede deferimento.

Curitiba, __ / __ /2000
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JUizo DE DIREITO DA COMARCA DE _

DIÁRIO DA JUSTiÇA
JU1zo DE DIREITO DA COMARCA DE _

CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000
JUtzo DE DIREITO DA COMARCA DE _

PORTARIA N.• 00/2000.
PORTARIA N•• 00/2000

PORTARIA N.• 00/2000

o Doutor , Juiz de Direito Diretor do
F6rom da. Cornan::a de , Estado do
Paraná, no 1.1110de suas atribuições legaill e atendendo ao
que dispõe o art. 20 e seus parágrafos da Lei Federal n.
8935/94, bem como o item 10.4.3.2 do Códigode
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça,

o Doutor • Juiz de Direito Diretor do
Fórum da CoIIUlI"Cllde , Estado do
Paranã. no uso de lIuas atribuições legais e atendendo ao
que dispõe os artigos. 178. caput, e 50. incisos V e X. do
Código de Organizaçll.o e Divisão JudiciArias/Pr .• bem
como o item 1.6.13. XVIIIe XX,do Código de Normas da
Corngedoria-Geral da Justiça.

o Doutor • Juiz de Direito Diretor do
Fórum da Conarca de ~ Estado do
Paraná. no uso de auas atribuições legais e atendendo au
que dispõe o an. 20 e seus parágrafos da LeiFederal n~
8935/94, bem como o item 10.4.3.2 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.

RESOLVE

RESOLVE
RESOLVE

HOMOLOGARA IIfDtCAçAo do Sr.(al
contratado aob a égide da ConBOlidaçâodu Leis do Trabalho, como
~te do Serviço
(Notarial/RegilltraljDiatritall. autorizado(a) 11. praticar 08 seguinte atos:
................ (relacionar 011at(8), de acordo com a solicitaçAodo titular (ou
rellponsável dellignadol arquivada na Secretaria delta Direção.

Fica igualmente homologada a designação do mesmo{aj
para rel!lponderpelo Serviço acima nas auséncias e nos impedimentos do
titular (ou reeponaBveldesignado). .

Regiatre-ae.Cumpra-se.

Comunique-lle li.douta CoJTelledoria-Geralda JUltiça.

Dada e passada nesta Cidade e comarca de _
Estado do ParanA, aos (dia-mh-ano).

DESIGNARo Sr.(a) AwdlIar de
Cartório da Vara (Criminal/lnfã.ncie. e Juventude etc.I•
juramentado através de Portaria n~ __ 1__ 1__ • datada de
-1--1--. para responder pela mer.donada eacrivania durante o
afastamento do Escrivão em razão de (mencionar os
motivos). cujos documentos encontram-se arquivados na Secretaria desta
Direção.

RegilltTe-se:.Cumpra-se.

Comunique-se ã douta Corregedoria-Gerai da Justiça.

Dada e passada nesta Cidade e comarca de _
Elltaao do Paraná, aOIlrdia-mes-ano).

HOMOLOGARA DmICAçAO do Sr.(a) _
contratado sob a égide da ConllOlidação das Leis do Trabalho. como
Escrevente do Serviço
INotarial/Registral/Dilltrital). autorlza.do(a) a praticar 0fI M"guinteatos:

.......(relacionar 011atos}. de acordo com a 8Olicitaçãodo titular (ou
responsável de&ignado)arquivada na Se<:retarUldesta Direção.

Fica igualmente homologada a designação do mellmo(a)
como substituto do titular (ou responsável designado).

Registre-se. Cumpra-se:.

Comunique-se li.douta Corregedoria-Geralda JUlltiça.

Dada e passada nesta Cidade e COtnllTCade __
Estado do Paraná, aos (dia-mta-anol.

JUizo DE DIREITO DA COMARCA DE _ JUízo DE DIREITO DA COMARCA DE _

PORTARIA N.• 00/2000

o Doutor Juiz de Direito Diretor do
Fórum da Comarca de • Estado do
Paraná. no uso de suas atribuições legais e atendendo ao
que dispõe o ano 50. incioo X do Códigode Organização e
DivisA0Judiciârias/Pr .• bem como o item 10.4.6.1 do
Códigode Normaa da CotTegedoria-Geralda Justiça.

RESOLVE

PORTARIA N.• 00/2000

o Doutor " Juiz de Direito Diretor do
Fórum da Comarca de ~~--. Estado do
Paranã. no uso de suas atribuiçôes legais e atendendo ao
que dispõe o art. 141, panlgrafos I~ e 2~ do C6dl~ de
Organi7..açãoe Divumo JudiciAria!l/Pr .• bem como o Item
1,6.13, XXII e 1.6.14.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça,

CÓPlGODI:IOO-.u

MODELOS

Modelo 8' "
ETIQUETA DE ARMA

1~_"_I_m."._r. ]
O I' ••..•.•.I"."••rn>""'~ •• ,

I"~~ 1'."'_'_1
RESOLVE

DESIGNARo Sr.la} • Escrevente
Substituto do Serviço (Registnll/ Notarial/
Distrital). cuja homologação deu-se atnlVés da Portaria n~ ,
datada de __ 1-1__. para responder pelo mencionado Serviço
durante o afastamento do titular (ou responsável dellignado). confurme
comunkaçAo arquivada na Secretaria desta DireçAo.

RegistTe-se.Cumpra-se.

Comuniqut:-se à douta Co!ngedoria-Geral da Justiça.

Dada e paasada nesta Cidade e comarca de _
Estado do Paraná. aos (dia-més-anol.

JURAMElfTAR o Sr.(a} • contratado
lo EllCTivAoda Vara {Clvelou Oficiodo Contador!. IIObo

:gime da Consolidação das Leis do Trabalho, para sub~rever 011.atos da
mencionada ellCTivania.conforme solicitação do Sr. Escnvlo {oubtulllTdo
OficiallUtIuivadana Secretana desta Direção.

Registre-se. Cumpra-se.

Comunique-se à douta Corregedoria-Gera.!da Justiça.

Dada e passada nesta Cidade e comarca de _
Estado do Paraná. aos (dia-mes-ano).

I
lo
I

-----------'''~.~::'~o~~~:~~~;__'''~----------'
Modelo 9 "

GÍJIA DE RECOLHIMENTO ,
(CA/aA DE GUIA) ,,: .

tJF: Cor.

ROfl"':

"""bda:

H_dopo;:

N"""'d._:
OaUlM""""""""ta:-1--l.~
fAtAcIa cm!;
CPFN":

ntuiaDoo._K":-,

~---_""':===-~""~;;;;;';;~;;;;;;;;;M;;.õDbOõi_iü---------l

JUízo DE DIREITO DA COMARCA DE _

PORTARIA N.• 00/2000

O Doutor • J'Jiz de Direito Diretor do
Fórum da Coman:a de • Estado do
Paranâ, no uoo de suas atribuições legais e atendendo ao
que dispõe o art. 20 e seus parilgnúOllda Lei Federal n~
8935/94, bem como o ítem 10.4.3.2 do Côdigo de
Normas da COTTegedoria-GeraJda Justiça,

PORTARIA N.• 00/2000

o Doutor , Juiz de Direito Diretor do
Forum da Comarea. de • Estado do
Paraná. no uso de suas atribuições le?is e atendendo ao
que dispõe o ano 141, panigrafos 1~ e 2~ do Código de
Organizaçio e DivillàoJudicittrias/Pr .• bem como o item
1.6.13. XXIIdo Código de Normas da Con-egedoria-Geral
da Justiça.

JUizo DE DIREITO DA COMARCA DE _

RESOLVE RESOLVE

~ ..-...:0.1:.......,.-
l.-l_ •• __ !El<.:c.d •••• Púbbc.. _~:

-,-----------------------

i'WnIIimpaou.: _

NuJt.. ""P-f.II: "'utUI ~ I ) SUIlI IN'"

"-"'~---------------------lo4«bd..d~Se _

0.••da_" _~d.~----I--I __
o...do~ •••ta:-'--1__

0. •• " ••••_: --1-'__ o•.•.•da f.atac:nm~:-'--I __
v... da ....,.,banu>tada 0eDua<:». ou Q"""""" -----1----1 __
........,(dad""~:
"'I:I/I'>(da~: _

Comunique_se:â douta Corregedoria_Geralda Justiça.

RegistTe-se.Cumpra-se.

HOMOLOGARA DmICAçAO do Sr.(aj
contratado &Oba égide da Consolidação das Leis do Trabalho, como
E8erevente do Serviço
INotarial/Registral/Distritall. autorizado(al a praticar oa seguinte at04:

......lrelacionar os atos}. de acordo com a solicitação do titulllT (ou
responsâvel designado) arquivada na Secretaria desta DireçAo.

Dada e palS8llda nesta Cidade e comarea. de _
Estado do Paraná, aos (dia-mes.ano).

~gistTe-se. Cumpra-lJe.

Comunique-se a douta Corregedoria-Gera.!da JUlltiça.

Dada e pauada nesta Cidade e comarca. de
Estado do Paraná. aos (dia-méa-ano).

.J'ORAMEftTARo Sr.{a) • Awtiliar de
Certorio da Vara (Criminal/Infinda e Juventude etc.)
para subscreveT os atos da mencionada escrivania. conforme IIOlicitaçiodo
Eactivão {ou reapon8ável designado} lUtIuivada na Secretaria desta
"""<Ao,



lAI'RUlNTADOPQR

!OOlollCO"~

CCDlOODa_
MODELOS

AB8D1'ATURA.IEXP&DIDO POR

apresentante

OBSERVAÇOES:
• Não t necefl.&âr:ioreconhecer fuma, se assinado na pre8enÇa do

nogistrador ou subsntuto.
° Elaborar em duas vias, servindo a segunda como recibo do

apresentante.

. Modelo ]6
RECIBO DE PRENOTAÇÃO

llECRi:TARlO nA CORnCltD<JRIA DO !'ORO ~

DADOS COMPLEIIElITARES
If" DoeA\1l'OlIA QlI& 11.£Dl;Im..... IM.\'f\/1U:Ul DO P'Ilm)

QU.umDo'J)& OI. .••HEXOll.-.. ••••••~ I"" PI P'Ol.HAlI

IIOMI: DAlII'AJn'U

DESTDfO
O PROTOCOLO CENTRAL 00 TfU8UHAL DE JUSl1
O PROTOCOLO CENTRAL DO TRlBUNAL DE DA
D S o DE PROTOCOLODE I" ORAUDA -GetaldaJu
~ CART'ORlO D1STRIBlJtOOR DE DesTlHO e ab&izo
COMARCA IVAAA

n.Odo pedido
número e data da prenotação
valor das CURtasdepositadas
nome do apresentante
nome do outorgante
nome do outorgado
natuteUl do titulo
data paTa eventual devolução com exigtm:ia registTa.!
data prevista para a pratica do ato
data em que cellSllráoos efeitos da prenotação
outras observações necessárias
assinatura e identificação do regietrador ou substituto

FULANO DE TAL, (qualificaÇàO), na condição de
apresentante do titulo (espeçificarl. requer (exame e/ou calculo das CUStas]
do referido titulo, independentemente de prenotação.

Nestes Termos
Pede Deferimento.

___ o d, d, __ .

lLUSTRlsSlMOSENHORREGISTRADOR

eODlOO £1& 110_

MODELOS

Modelo 15
CERTIDÃO DE REGISTRO DE LIVRO .

pág.55

Certifico que o pre8ente livro foi registrado sob no.
___ , no livro de Registro de Controle de
Registradores e NotAriosn.o __ , às Os. ,

Comarca, __ d, d'

DElIOMOfAçAO lcomarca, nome do titular] It ItKDEREÇO DA
SERVENTIJo

COalOClPIIIOa..Aa
'lODELOS

OBSERVAÇOES
Os Itens acima são requiSItos minimos, podendo 8er alterados ::onfonne
a converuem;ia do registrador, tanto na fonna como no conteúdo.

• Elaborar em duas vias.

Modelo 17
REQUERIMENTO DE EXAME E

CÁLCULO DE CUSTAS

R$VRCTotal. Recolher

IIIlNCO I"otNCIA N' Do\CONTA

H" 00 DOClJMENTQ IWM-u<:A "'~
H" DOS AVT'06 IN.\7\!RlV. IMA o.=.
"OVoolloo

."
AnVOOADQ

Ol'1CIA~ DE JllmÇA I~ ICPl'/M~

AUTORIZACAo DE LEVANTAMENTO
Autorizo o 1'=Vlllltamentoda importAncía acima especificada,

depositada na conta PODER JUDICIÁRIO&Obn.• , ,m
favor do oficial de justiça • deduzido o valor
referente ã CPMF •

Em __ d, de

DIÁRIO DA JUSTiÇA

GUlA DE RECOLHDlE1'lTO DE CUSTAS - GRC

~
PODER~ICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Juiz de Direito

CORREGEDORIA.GERAL DA JUSTIÇA

Modelo 13
RAL DE TESTAMENTOS

AUTUACAO
Na data de de de , autuo as
peças que adiante seguem.

COlllOO DI; 100•••.••••
MODELO~

CÓlHOO llallOlUU.ll
MODELOS

Modelo 12
RECOLHIMENTO DE CUSTAS

OFICIAIS DE JUSTIÇA

E&crivê. (o)

C64. 1.03.11

r'u""'o '"
IAd~"dO
Dilipos.itivo Leg.aI

1
OllC:lVllcõell

I

"•••••,.,."~;;o;~•••"iiõ~Uiii.-------'""~ ••••"_"'~'iF--'""~••••,_••_"'":_...,
CllaÇAo.ln~ ou notiflCQçáo VRC R$
C1t11çAoCOmhora c.:na VRC RS
=cAo de cmlemdede~Jo e remoçê.o VRe RS
~ e imiasAo nll.PClne VRC RS
bullCa e llpTteflaAo, Ilt1'eIl.IO.W'QQ~ro. VRC RS
mlbolf&ol de obr ••Jl(nIII.e reint •.greçào VRe R$
OUU"O.lu~-

""YIIl ••••1Ol£JU.

11

- .. ----1-gr":;;-'--
CODlOO "li: _ ••••••

MODELOS

Il&CURBO DA DEClL\o
1 __ I'I:lblico I I D.f._IRou

_ .._-~~--..-....
:::::=-•.....•.-

TIlI"1IJlAl. DI Jtlmç.a. DOUTAOO DO I GULA D" 11" CO"'::"".:lO IlANUTADO
' •••••••A 1UC01.~ ' 2911269-0nnn>o D" ~lItP ••• nro DO POD"'" ""'1lLIV.

JODlc1ÁJtlo~

,-- • _ •.•_---
2 • ..".... ••••• /~""<IIPIOOI_ •••••••••••••••_&
.. ._ "".--. .......-.-...,--... B_DATA._~
::~ 'VALCJa •••~~.~n
"~~
Al>\Ioo.u:o DOA

li ••••••• _0"' •.._ ••.•••••.•••
rM_~~.
!tlUOUAl'l""""' ••••a
C' - -

9-TOTAL
• ~

0. •••do,""bom•••.••••dore<UJ'*>:-1-1 __

O'••.d."""_It.Supn;or~---I-l __ t I TJ ( I TA

_"'N": o.t.o.<lo~'-1-l
Cátut.JuJpdora:

Oeciao:

~ -juWodo d. d..-: __ 1-1 __

" Modelo 10
RECOLHIMENTO DE CUSTAS

(PREPARO DE RECURSO)

OUTROS PROCU808 DI AX1).uB!ITO 00 C01m&K4çOU
IIN ~ r=>dden,.? { I Sim ( I ti'"

~"'0\l"""~~we1 ( )Sim ( IN'"

Q,•• ,"----------------------

CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000
r--------~;;;"',.~;;;,•••~;;;;."i0"" ••• ' •• ..,.;;;".;; ••"--------
}/~pl>e Fech.od", 1 I S"" ( I ti'" 11<__ Aberto: I I Som ( I"'"

h_o Aboort<>conced>doem: --1_'_ 0.. •• dtI AlMbm••••MmorutOna: --'--'_

Sur"c~<>""':--l-l_ D..... d. ....u~ Admotu.-:

,---------' •••"."m.•••"""oO"";;; •••"o••"••'---------...,
0. •• da priM<>(J'\.o#aa•.•"" ""-nti'oaj: -1-1 __
o..tada oooItuta: -...1-.1_ M_ da-..ra:, _

T-..dtlponaim_-l-l

I TJtJ.Jn1TO UI.roLGADO
0..••.'"""'o ''''juIpdo ~ Púbbeo: ---l---J_

VER80 DA GUlA - DlBTRtlÇOU PARA PUUCHOBIrfO
ea.po 1 - N""", da Coman;a
e..- •.•• a - Nome da E8cnVan18 I C:an6rio ou OfIcio f Unidade Adminiltnltivll IAnet<Oli)
Campo 3 • CódJ«oda Unidade ArTecadadora
c...po .• - Nomed. peaoa r.sicII oujuridiao rnponlll'ivd pelo ~nlO
c...po 5 - Dllla do recollumento
e.uapo 6 •E.I~ •• Histórico do recolhimento:

a) n.eunas;
bl açôel de eompetmda ol'iRiJ1Ati8doa Tribunais;
c) outroe rec:olhimnllos - Eepecitlc:ar.

Campo 7 - CM\SOda l'tt:ella (Anuo q
c.-po a _ ~ o valor a recolher por dldlgo
c....po 9 •Tolaldo~to

,'-~-7'Y\AC:Cl<nfeu".nl~I'~

COD1oooa..,_
MODELOS

" Modelo 1]
CAPA DE PROCESSO CRIMINAL "

TESTADOR ES

«lal-'<> 1>1110••••••••

MODELO~

Modelo ]8
NOTA DE DILIGÊNCIA REGISTRAL

ESTADO DO PARANÁ
PODER JUDICIÁRIO

Comarca de _

Cartório da _ Vara Criminal

Processo Criminal

N.Odo Proce8llO Data do T"e'CebimenLOda denuncie. ou QUeixa

1 11 1

I,"'M ou0u,~1~~ I

r~"'o" I

~fDuo", •• -1-1_ -.-_-.-~-_-.-_-~-_-_--"'

CODlOOIl.IK> •••••••
MODELO!'

Modelo ]4
PROTOCOLO JUDICIAL INTEGRADO

CARTóRIO DISTRIBUIDOR DE ORIGEM
CO •••••RC •••

j""" IDATA
OROE ••

,HOIIA

As.."lUtrrO IU'llI1aw =m .X. a opçAo d••~jada! URGENTE
O PE11ÇAo lNlCIAL :l SIM:_, PE11çAo EMGERAI,.!ill1e~iárial é1 NAO
O CARTA PRECATORlA ~1~U1ÇAO POR DEPENOENCIAO RECURSO

O NAo

DElIOMIRAçAO (comarca, nome do titularj E E!fDEREÇO DA
SERVENTIA

DILIGÊNCIA REGISTRAL - N° / ..

Tem o presente, a fmalídade de solicitar a Vossa Senhoria a
complementaÇão/regula.riUlção do Titulo apresentado para
registro/averbação, nos tennos do ano 198, da Lei6.015/73.

TItulo:
Forma do TItulo:
Serventia:
Apresentante:
PrenotaÇào nO;
.)- Com Nr.rinei •• 0 TfTtJI.o. há D.c ••• ld.d. d.:
I) _ constar o recolhimento em favordo FUNREJUS.
2) _ apresentação da guia de !'tto1himento, ou de illençé.o ou,

ainda. de não incidtncia do ITBI/1TeMD.
3) _ reconhecimento de finna da aaainatura do Tabelilo.
41_ pagamento do ato nOIltermos do artigo 14, da lei 6.015/73.
5) _ por se tratar de instrumento particular, hé. neceuidade de

apresentaçlto do original, com a fuma dos IIignaláJios reconhecida por
tabelilo.

6) _ apreaentaçlto do termo de anutncia do !AP. para fin. de
.ubdíviaAo ou unificação do imóvel.

7) _ apresentaçé.o do comprovante de Te<:olhimentodo ART do
CREA,
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8) _ apreaentll.ç4o da CND.
9) _ pera, averbaÇê.o de conlltrução o requerimento com firma

reconhecida e o habite-ae municipal.
b}- CoQl NferilU7l. ao lmÓ'nL

10)_ por IM: tratar de im6vel n.tral, se lu n~o a de«:riçAo da,
caraetelillticaa ICconfrontaçõee do imóvel.

111_ 8.pre~ntJlf a quitaçAo dOI llltimo. cinco ~rctcioa. refenmte
ao ITR do im6Yd.

121_ .preaentaç4o da certidAo negativa municipal, com re~cia
ao imóve1lou a dttlaraçAo no próprio Titulo da diapen"'I.

13) _ a apreeentaçAo do CClR junto ao INeRA.
14) _ h.t di~pAnc:i8. na deaaiçAo do imÓVelconstante do Titulo,

com ref~cia ao Registro Imobililtrio. havendo necessidade de atualizaçAo
ou retific:açã.ode onde constaT o equivoco.

IS! _ atuslizaç40 cada.tral do n" do ITRjINCRA/cada8tn:1
municipal.

e" Cc;,mNr.n",eia la pe-...
16) _ efetullT correçlo no regiltro ou no TItulo, com rdmncia ao

nome de outorgante.
17) _ efetuar cO!Tt'ÇAono registro ou no TItulo, com refmncia à

qualificação do outorgante.
181_ constar no Titulo a qualificaçAoda" paTtellenvolvida. no ato.
19)_ por ae traUlI"o outot'glUlte de peNOa jUr1dica se rIUneoetlllário

a apreaenta.çlo da Certidão do INSS.
19)_ poT&etratar o outorgante de peaaoajUridica se rIU neceseano

Rapresentação da Certidão da Receita Federal
20) _ apresentar a certidão negati •••a de multas de infração

ambiental junto ao tAP,
21) _ apre&entar a certidão negati •••a da Agencia de Rendas

EstaduaL
22j _ apresentar a certidão negativa de debito expedida pelo

aindico do condominio.
23) _ a•••erbação de alteração do estado civil do outorgante.
24)_ regularização da matricula em que constAr o imôvel onerado, e

do titulo de transmissAo consta como livre de ônus.
25)_ pe8/JOBjuridica ou pe&808.fisica representado por plVCurador,

hâ necessidade de apresentação do tenno de repreuontação.

26) _ outros (especificar):

ColoclUTlo-nos ã dIsposição de VOIL8II.Senhoria, para qualquer
eventual ellClarecimento.

Atencioeamente.
Comarca, de de .

CClDtOOD •• 110 ••••••

MODELOS

Modelo ]9
RECIBO DE TÍTULO OU DOCUMENTO DE

DÍVIDA PARA PROTESTO

o rl!(:ibouora confeccionado em duas vias. Com identificação da serventia.
com o seguinte conteudo:
ANVERSO

NOTA DE E!M'REGA !f.-
Recebi de (nome do apresentantel o titulo de

crêdito emitido contra (nome do devedor, endereço
COITCtoe preci$Ol, natureza formal do tltulo, data do
vencimento ••••alor e motivo do protesto (por falte de
pagamento. de aceite ou de devOlUção).

Os dados acima de$Criws são fie inteIra
l"esponRabilidade do apresentante.

O aptc!lentante autoriza s: intimação por edital.
Incorrera o apresentante em perdas e danos, sem
p~uizo de OUtras sanções civis ou penais, se
fornecer endereço inCOrTeto,

A aprellentação do presente recibo e
indispensável para recebimento do crêd.ito/retirada
do titulo.

(ComarcaJ, -1_1_.

Assmatura do registrador ou substituto

VERSO

RltClBO
Na data abaDto re<:ebia importéncia de R$ l-J.OU
Na data abaixo recebi o titulo del'id&mente

protestado em -1 __1__.
OU
Na data abaixo retirei o titulo de crédito contra

(nome do devedor). natureza fonnaJ do docuf"
data, "'encimento, •••aJor e motivo do prol' -.,Ir
falta de pagamento, de aceite ou de de'\.•.•1

(Comarcaj. __ I-1_

Cl)DlooD •• IIO•••••••
MODELOS

Modelo 20
AUTORIZACÃO PARA

DECLARAÇÃÓ DE ÓBITO

Autorizo o senhor ~ portador
do RG &Obn.o -, ' declarar o óbito de
------ (prenome, nome. I!lCXO,idade, data
de na,SCimento. cor, e"tado civil, profi8aão,
~turabda.de, dOmicilio), fs.lecido no din -'_/ __
•• horas, na cidade de o

Dadoa COmplemeOlBJ"e,,: _

OBSERVAÇAO:
O.. dadOtl complementares deverio, obngatoriamente, ~er as

llCgUintellhlpótellelt:

se e~ casado. deverá especificar o nome do cônjuge
~~vente, meamo quando 8e'parado judicia.lmente ou
dlvo~lBdo, mencionando-lIe a cin;:unstitncia e o cartório do
caaamento;

DIÁRIO DA JUSTiÇA
BC'viuvo, o nome do cônjuge pré-mono e o cartório do
caRamento;
se era eleiwr;
os nomes. prenomes, profiS8llo, natuflllidade e resid~ncia dos
peja;
1Iefaleceu com testamento conhecido;
se deixou fl1hos, nome e idade de cada um;
se a morte foi natuflll ou violenta e a causa conhecida. COmo
nome do. stestantea;
lugar do Ilepultamento;
se deixou bens e herdeiros menorea ou interditados;
o numero da d-claraçAo de ôbito _ 00.

OBSERVAÇÕES:

O registro do óbito e a primeira certidAo são gratuitos.
O inlere88Bdo poderá, f~r a declaração diretamente,
llCmnecellSidade de inrermediários ou de despachantes.

CÓOloo b •• -olUlAa

MODELOS

Mod,?io2]
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE

DÉBITO DO ITR

Eu, ..... , brasileiro. caudo,
agricultor, portador da C1./RG. n< •....••.•••••.•• e insclito no CPF sob
n..... .., residente em , DECLARO para os devidos
fins. perante o ..... Oficio de Registro de imóveis de .... ... _ PRonão
existir débIto relativo 80(S) imôvel(s) abalxo relacionado(s), referente aos 05
utt1mos.eJl:erciciosde I.T.R..

Imóveis:
- Lote - Cód. Ret. Federal-lnsclição no INCRA. Matricula

A presente declBTaçà0é feita para fins do Art. 21 da Lei
9.393/97, conforme faculta a Instrução Normati•••a da SRF, sob n 33, de 14
de abril de 1997. da Ree;e,itaFederal.

Declaro também, Que estou ciente daB sanÇÕCBcivis.
administrativas e criminais a que estou sujeito na hipótese de declaraç.Ao
comprovadamente falllB.

Por ser expressão da •••erdade. fumo a presente.
Cornan.:a•...... de de .

COOIOO o •• IIOlUIAa

MODELOS

Modelo 22
RATIFICAÇÃO DE PACTO ANTENUPCIAL.

Excelentisl'limo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara de Registros
PUbhcos e Corrcgedona do Foro EXUl'judicial da Comarca de _

Os :>rs. ~-~-=-=.
brasileiros. casados. . portadores {qualificar ck
fOrrrv::l comploro:z},aba1xo asainado, vem a preBença de V08ll8ExceI~ncia. n08
tcnnos CN 10.1.16 e inCiS08 e 16.2.24, atraws desde requerimento,
elaborado, sem custlts. por este agente pllblico (registrador ou notáriol.
Sr{al. ~----~-. abaixo finnado, para dizerem (os
cônjuges) que ratificam a manifestação feua po ocasião do casamento,
adotando o regime da comunhão universal de bens, embora na ocasião
não fom providcnciado nem exigido o respecti •••o pacto antenupcial, como a
sistemática julidica IrrIpunha.

Declaram os cônjuges. aqui, que não tinham (e não
t~ml qus.lquer imped=emo legal (especificados no art. 258, parágrafo
unico. inC'i80s I a 1\-, do Código Civil) para a definição dC8llCregime
matnnlonial de bens, consumada na êpoca da habilitação e ca.8amCOto.

Ne!'itaoportunidade os cônjuges e3tibemos documentoB
exigidos. elUlJTlinadose conferidos por eBle agente publico, quais sejam: a)
COpIaintegml do aSllento de casamento (inclusive da respectiva habilitação
e da certidão expedida); bl eertidão do registro civil competente
especificando que. embora o casamento tenha se dado pelo regime da
comunhão uni •••ersal de bens, não houvera a implementação de paCto
antenupcial e que. até' o momento. não hou"'e a ratificaçé.o/supressão de
quecogitaoCN 10.1.16.

ASS1Ill,pedem os cônjuges. a Vossa ExceJéncia, que.
após ouvido o MimstéTio PUbhco e RatisfCltas as demais fonnaIidades de
estilo, 9Cpromova:

1•..••comunicação a08 oficios COmpetentes (em especial
no Registro Civil competente .....especificar qual). para que faça,m
consIgnar nos tel'lpc.ctivos regiBt1'OSque, s.Iém da ratificação formal do
regime da comunhão uni•••ersal de bena, que foi Buprida a C8J"i'nciado
paCto antenupcial.

2. Autorize a con!lCCuçãodo ato que, especificamente,
deu enl'lCjoa eBta Pl"O\lOC.Bção.

Neste Termos
PeciemDeferimento.

---_~ d, d' .

C(JOIGOO"1IOJlJLo\lI

MODEl.OS

. Modelo 23
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANA
JUIZ DE DIREITOOA_ VARACRIMINAl.DACOMARCADE _

PROTOCOLODE SOUCITAÇAo DE CER11DAoPARAEFEITOS CM8

NOME: -,~ ~_' DOC. IDENTIDADE N .• ~
DATA DE NASCIMENTQ'_/-l_. NAnJRAUDADE: UF_
F1UACA,O: PAI =~ MAE _
VALOR:R$ [CN6.17.3).

CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000
08S.: I. Prazo máximo paTa eJq:Jcdiçãode certidAo _ 48:00 h. fCN2.5.1).

2. Previsão para entrega da certidão: Dia_/-1_ (CN2.5.2).

Comarca de • ,m __ /---1_,

ESCRlVAO OU AlJXILL.\R JURAMENTADO
IObrigatórioo uso do Carimbol

"P>CO"D"E"R>:J-nuiiiDrvlrrC:"IA"RI>irO"D"O""E"'S'"TAA'D"O""D;;:O'pnARA;-n,"N;-iA'--'
JUIZ DE DIRElTO DA __ VARA. CRIMINAL DA COMARCA DE I

CERTIDAo NEGATIVA PARA EFEITOS CMS

CERTIFICO,atendendo solicitação de antecedentes
criminais,. qu~ revendo 08 livros e/ou o sistema cumputaC'ional a cargo

desta~~'~~~'~=~"~~.'~AD~~'~CO~'~~8T'~_~=~~~~I~'çA~o a pessoa abaixo qualificada:Sr.(a)
RG
Filiação:

o R£FERJDo *VERDADE E DOU ri..

Comarca de ----"=-1-1 __

ESCRlvAOOU AUXIlIARJURAMENTADO
(Obrigatório o U80do Carimbo]

"P;;:O;;:D;;EnR;-J"U"D:;;I;;;C~IAr;RI;;;:;O~D:;;OO;-;;E;;ST;;;AD;m:O""D;;:o'pnARA:;-n;;N:CA"

JUIZ DE DlRElTO DA __ VARA CRlMrNAl. DA COMARCA. DE _

CERTIDAo POSITlVA PARA EFEITOS CMS

CERTIFICO,atendendo 5Olicitação de antecedentes
criminBlS, que revendo os livros e/ou o sistema C'umputacíonaJ a cargo
desta eOClivllllia.ºº-"BTA em relaçAo a pesaoa abaixo qualificada:

s,.,~{.~I~===========:~ação:

A(s)seguinte(s) açAo(õcsl:

O REFERIDO t VERDADE E DOU n.

Cotnarc&de •= -1_/_ ..

ESCRI.;;v7AO;;-;0;;uT'''U"Xl;;;;UTAR;;;-J~U~RAM~=ENT ADO
(Obligatório o U80do Carimbo)

"P"O:;;D:;;E'"Ro;JU"D;WIC"JA"RIO;;:O"D"O;;'.';:E"'S'"TA"'D;:;;:;O~D:;;O;-;;PARA="'N;;-A"----'

JUIZDEDIREITODA__ VARACRIMINAl.DACOMARCADE-- I

CERTIDÃO POSITIVA PARA FINS CRIMINAIS

CERTIFICO,atendendo solicitação de antecedentes
criminais, que revendo os livros e/ou o sistema cumputacional a cargo
desta esclivania. CONSTAem relação a peSllOaabaixo quaJificada:

S'.~'~I~===========~.RO
Filiação:

Na) seguinte(s) açAo(õcs):

O REFERIDO )1V1tRDADE E DOU Fi.

Coma=d, ,em-l-l_.

ESCRlVMAno:iO"U'-'''lJXImUAR,",;>-;J\j"RAMD;:;''E''''NTADO
(Obligatôrio o uso do Carimbol

CÓllloo 11. IOOIUL\a
ANEXOS

., Anexo A
ENDEREÇO DAS COMARCAS

Serviço d. Dlatribulqt.o por Sort.lo
A•••.Cândido dc Abreu, n.- 535, l- andBT- CEP 80.530-000
Fone/Fax; IOXX4l1350.2076
Plantio J'uJiclirlo
A•••.Mal. Floriano Peixoto, n.- 672 - CEP 80.030-001
Fone: OXX411223.8929
V.n. d. J>n.cat6rl •• Civel.
Av.Cãndid~l~e Abreu, n.- 535, 3. andar. CEP 8O.5JO.906
Fone: OXX41 350.2258 - Fax-'.J9XX41 254.8660
1" V••• Cml
A•••.Cândido de Abreu, n.- 535, 40 andar _CEP 80.53Q.906
Fone: IOXX411254.8083 - Fax: (OXX411252.7885
2. V••• Civel
A•••.~did~~e Abreu, n.o 535. 4° an~f. CEP 80.530.906
Fone: OXX41 252.7892 - FIUI:.:...ffiXX4l252.7892
3- V••• Cível
Av,Cándido de Abreu, n.O 535, 6- andar. CEP 80.530-906
Fone: fOXX411254.7737
4- V.n. Civ.1
Av.~.':;dido de Abreu. n.o 535, 8° andar _CEP 80.530_906
Fone: OXX4l1254.7076
S"V ••• Clv.t
A•••.Cãndido de Abreu, n.- 535, 8" .ndar. CEP 80.530-906



.

CURITI8A, 5" FEIRA, 28/12/2000
Fone: IOXX411253.0885
6" V••• CI_I
Av.CUldido de Abreu, n." 535, lI" andar. CEP 80.530-906
Fone: IOXX411J52.1541
7° Vanl Ciftll
Av.~dido, ~~ Abreu, n.' 535, 9° andaT - CEP 80.530-906
Fone: OXX41 254.7n2
S"Vam eml
Av.Clndidode Abreu, n," 535, la' andar. CEP 80.530-906
Fon~:rÕXX41'-253.0002 - Fax:' fOXX41l2S3.0002
g"Vam. ehNl
Av.Cândido de Abreu. n," 535, 10" andar. CEP 80.530-906
Fone: fOXX41'254.7773. Fax:'IOXX411254.7773
10" Vara elvel
Av. ~id~~eAbreu, n." 535, 9° andar - CEP 80.530-906
Fone: OXX41 253.5868
11"Va •.• Clvei
Av.~did~~e Abreu, n," 535, li" andar - CEP 80.530-906
Fone: OXX41 254.8082
1:l° V•.•.• etw.1
Av. :.ãndido de Abreu, n," 535, 5° andar - CEP 80.530-906
Fone:'-'-ÕXX4ii'254.6702

13"V••• eml
Av. ('..ândido de Abreu. n," 535, 8" andar - CEP 80.530-906
Fon~:rÕXX411254.8334
14° V••.• elvel
Av. Cândido de Abreu. n," 535, 9° andar - CEP 80.530-906
Fon~:-iOXX41 254.3869
lS-V.,.. Cml
Av.Cindido de Ab~u, 0.- 535, 6- andar - CEP 80.530-906
Fone: 'OXX41 253.6597
16- V••• Ci_1
Av. Cândido de Ab~u. n.W 535, 10" andllT - CEP 80.530-906
Fon~:fOXX411254.7870
1~ V-.n. Ci".1
Av.Cândido de Abreu. o .• 535, 9. andar - CEP 80.530-906
Fone: 'OXX41 254.8382
1e-V ••• eN.1
Av. ~djdo~e Ab~u. n .• 535, 6. andar - CEP 80.530-906
Fone: OXX41 254.7678
19. V••.• eml
Av. ~did~~e Abreu. n .• 535, 2. andar - CEP 80.530-906
Fone: OXX41 254.7176
:lia- V••• Cm1
Av. CAndido de Ab~u, n .• S35, 2•• ndar - CEP 80.530-906
Fone: IOXX411254.8572
21. v.,.. CI_I
Av.Cândido de Abreu, n .• 535, 2. andar. CEP 80.530-906
Fone: '-ÕXX411352.1762
1- VI.nl d•••••• nd. PúbU_. hlinciaa. CoIlOO1'Üt••
Av. ~did~~~ Abreu. n.- 535, 5. andar - CEP 80.530-906
Fone: OXX41 254.7679
:li-Vuw. d•••••• 11,. "bUca. hJlllciu • CoIIcorcl••••
Av. ~did~~e Abreu, n .• 535, 5. andar - CEP 80.530-906
Fone: OXX41 253.0108
3- V••• d•••••• 11,. Nbll-. J'aliIlCt. •• CoDCOnb.w
Av.~~1~~ Abreu, n .• 535, 6. andar - CEP 80.530-906
Fone: OXX41 254.7077
4. V••.• oS.r.a.nu. PUbU-. Palillcdaa • CoaC01'Ütu
""v.~did~~e Abreu, n .• 535, 3. andllT - CEP 80.530-906
Fone: OXX41 254.7n1
Vata d. ~ P6hlioo • AcI"nt_ d. TnRlho
Av.~did~~~ Abreu. D.• S35, 11. a.ndar-CEP 80.530-906
Fone: OXX41 254.7379
1- V••.• de D.l1u. d. """"'10
Av.JoAo Gualberto, n." 1.740
Fone: IOXX411350.2240
2- V-.n d. o.Ut_ d. 'fr'iaUto
Av. João Gualbeno. D." 1.740
Fone: IOXX41135O.2241
3- V••.• d. o.Uto. d. TrAa.lto
Av.~~l1oOualberto, n." 1.740
Fone: OXX411350.2242

V.,.. d. Audlto •.•• d. J"u.t1"", MWtar
Av.Mal. Floriano Peixoto. n .• 672, 7. andar - CEP 80.010-130
Fone;rOXX4ii-350.2219 322.9388
C.otn.! d. lnquirit_
I\\'. Mal. Floriano F'eUoto, n .• 672, ,trreo - CEP 80.010-130
Fone: OXX41 350.222(0 - 350.2221 350.2222
V.R de ~t6 •.••• Crirnt-.b
Av.Mal. Floriano Peixoto, n .• 672, 5" andar _CEP 80.010-130
Fone;r<JXX4-1l350.2224
l- V.re Crtllllnal
Av.Mal. Floriano Peixoto, n .• 672. 4° andar - CEP 80.010-130
Fone: fOXX411350.2208
2- Van. CrlmIna1
A~.Mal. Floriano Peixoto, n." 6'12, 5° andar - CEP 80.010-130
Fone: IOXX41135O.2209
3. Vare CrtllllnaJ
Av.Ma.!.Floriano Peixoto, n .• 672, 6° andar - CEP 80.010.130
FO"le:OXX41 350.2210
4&V.R CrtmJnal
Av.Mal. Floriano Peixoto, n .• 672, 6. llJldar ~CEP 80.010-130
Fone: OXX41I 350.2211
S- V.re Cliclnal
Av. ~~. F10~O Peixoto, n .• 672. 8~andar ~CEP 80.010-130
Fone: OXX41 350.2212
6" V.re Crtmlnal
Av. ~~. F1o~o Peixoto, n .• 672, 8~andar - CEP 80.010-130
Fone: OXX41 350.2213
.,..V.n Crtm1Dal
Av.Mal. Floriano Peixoto, n." 672. qo andar _CEP 80.010-130
Fone: OXX41 350.2214
8" V.re Crtm1na.l
Av. ~~. FlO~C. Peixoto, n .• 672, 9° andar - CEP 80.010-130
Fone: OXX41 350.2215
9&V•..., Crtmlaa1
Av.Mal. Floriano PeixOtO,n." 672, 10° andar ~CEP 80.010-130
Fone: OXX41 350.2216
10" V..,. Crtmlnal
Av. ~. Flo~o Peixoto, n .• 672, 10. andar - CEP 80.010-130
Fone: OXX41 350.2217
11- Vara Crtm1Dal
Av.~~. F1~O Pcil<otO,n .• 672, 11. andar - CEP 80.010-130
Fone: OXX41 350.2218
l- VaR do Tribunal do J"6rt
Praça NOMaSenhora da Salete, s/n." - CEP 80.530-180
Fone: fOXX41254.7162
:z"V.re do TribunaJ do J"úri
Praç~ ~0Ma SenhOl'1lda Salele, a/n .• - CEP 80.530-160
Fone: OXX411254.2782 .
1&V..,. d. keocuçõ.a P,-.b
Av.~~; O~~~rto, n .• 741
Fone: OXX41 352.4283

DIÁRIO DA JUSTIÇA
2&VaR d. Ibl.cuqõe. P.naJe
Av. João GualbertO, n .• 741
Fone: IOXX411352.5642
1-V.re d. hmiUa
Av. Paraná.n.~ 150-CEP80.035-130
Fone: fOXX411350.2243 .
2" VaR da FamílIa
Av. Pamnã, n." ISO - CEP 80.035-130
Fone: OXX41 350.2246
3. Vara da r.m.m.
Av. Pamna, n." ISO - CEP 80.035-130
Fone00XX4ii 350.2249
4. Vare da FamDia
Av. ParanA, n .• ISO - CEP 80.035-130
Fone: OXX411350.2250
1- Vare da ll1fillcl •• .Iuveatud.
Av.Mal. Floriano Pcil<oto,n .• 672 - CEP 80.230-020
Fone;rOXX411 350.2229. 222.7561
2&V.R da lDfi.ncla • .IU_lIhld.
Av.mal. Floriano Peixoto, n." 672 - CEP 80.230-020
Fone: IOXX411350.2233
V.re da 1nli.nda • J"uvelltud •• Setor d. Infrato •.••
Rua Manoel Virgllio de Souza, n." 1.310 - CEP 82.810-400
Fone: OXX411366.IOOI
J"lIlsaclo E.p.elal Cfvel
Rua Fernando Amaro, n." 60 - CEP 80,050-020
Fone: iOXX41J350.2236 ~264.2008
J"ul:aado E.pecW CrlmIDaI
Rua ~;;nando Amaro, n." 60 - CEP 80.050-020
Fone: OXX411350.2239
Cttlltnl d. EilwC'llll'iod. P.nas AJt.ruatlvu
Av.Mal. Floriano Peixoto, n." 672 - CEP 80.230-020
Fone: fOXX411232.0833
CASCAVEL
Rua São Paulo, n .• 882 - CEP85.806-020
Fone: OXX451326.1212 - FRJII::-/ÕXX45~'326.1212
P02: DO IGUAçu
Av. Pedro BaMo, n.• 1.001 - CEP 85.852-500
Fone:-roXX451-522.4BOO Fax: OXX45 522.4800
LOlIDRIBA
Av. Duque de Cuias, n .• 689 - CEP 86.015-902
Fone: IOXX431372.3ooo - Fax: 'ÕXX431372.3169 - 372.3170

~~tea, ri.• 380 - CEP 87.013-900
Fone: fOXX441227.1055 _ F~ioXX44Iw226.1220
PalITA GR088A
Rua ~~~ ~uimaT6.es da C.~~4~.: 590 - CEP 84.035-900
Fone: XX ~..2423 ~~: 4 ~

ElfTRARClA 1lfrERMEDIÁRlA

ALMIRAlfTETAMAlID
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, n.o 216 - CEP 83.501-010
Fone: OXX41 757.1744 _Fax: OXX41 757.1744
APUc:ARANA
Rua Miguel Simi!o, n .• 350 ~CEP 86.800-260
Fone: OXX43 422.0224 - 422.0115 - Fax OXX43 422.0115
ARAPO••••
Rua Eurilemos. esq. c/ FlamingOIll,s/n .• - CEP 86.701-230
Fone: OXX43 252.2203 _ Fax: OXX43 252.4646
ARAU F',,"
Rua Major :)ezlnOPe~ira de Souza, n .• 419 - CEP 83.702-270
Fone: OXX41 842.2799-Fax: OXX41 842.3123
AS
Praça da Justiça, n .• 42 - CEP 86.220-000
Fone: OXX43 262.1131 - Fax: OXX43 262.3201
ASSIS CHATEAtJBRIAIm
Av.Centro Clvico, s/n .• - Caixa Po"al 51 • CEP 85.935-000
Fone: OXX44 528,4674 - Fax: OXX44 528.4674
ASTORGA
Rua Minae Gerais, a/n.o - CEP 86.730-000
Fone: OXX44 234.3411 - Fax: OXX44 234.3411
llAlfDEDW1TJt8
Rua Benjamim Caetano Zambon, o." 395 • CEP 86.360-000
Fone: OXX43 742.5113 .. Fax: OXX43 742.5113
BItlAVISTADOP 50
Av.Elpidio Cestari, n." 453 - CEP 86.130-000
Fone: OXX43 242.1165 .. Fax: OXX43 242.1165

Av.RobertOConceição n,o 532 - CEP 86.192-550
Fone: OXX43 254.5580 - Fax: OXX43 254.5580
CAMPOLARoo
Rua CentenArio, a/n." - CEP 83.601-000
Fone: OXX41 292.1271 _ r. 26 - Fax: OXX41 292.3986
CAMPOMO O
Av.JolIt Cuat6dio de Oliveira, n.O2.065 _CEP 87.~ ,.1-970
Fone: OXX44 823.1754 - 823.3992 - 823.1747 _ fax: OXX44 823.1026
CAPAl'I••••
Av.Parigot de Souza. n." 1.212. CEP85.760-000
FODe:OXX46 552.1272 - Fax: OXX46 552.1372
CASTRO
Rua Pad~ Dama80, ajn." - CEP 84.165-210
Fone: OXX42 232.2509 232.2237 232.1583 Fax: OXX42 232.2237 r. 34
ClAJIJOR'l"E
Traveaaa Itororó, n .• 221 - CEP 87.200-000
Fone: OXX44 722.1975 - Fax: OXX44 723.1191
COLOIIBO
Rua Francisco Camargo, n .• 191 - CEP 83.414-010
Fone: OXX41 756.1181 r. 24-756.1554-Fax: OXX41 756.1133

COLORADO
Travesaa Rafaini Pedro, n.o 41 • CEP 8ó.690-000
Fone: OXX44 323.1142. Fax: OXX44 323.1142
CO 10 PROC PIO
Rua Antõnio de Paiva Junior, n.o 202 - CEP 86.300.970
Fone: (OXX43}524.2275 - 524.1098 - 524.1121
Fax: OXX43 524.2275 - 524.1418
CRUZEIRODO OESTE
Rua Peabiril, n .• 157 - CEP 87.400-000
Fone: OXX44 752.1412 - Fax: OXX44 752.1764
DOI8 VIZIRHOS
Rua Souza Naves. n .• 395. CEP 85.590-000
Fone: OXX46 536.1331. Fax: OXX46 536,1331
FRAlfCISCO BELT O
Rua Tenente Camargo. n .• 2.112 - CEP 85.601-610
Fone: (OXX46)523.4312 - 523.4200 - 523.4512 - 523.4372
Fax: OXX4Ó523.4312 - 523.4200 - 523.4512 - 523.4372
0010
Av.Santa Catarina, s/n.~ - CEP 87.360-000
Fone: OXX44 522.1414 - Fax: OXX44 522.1414
ao RA
Rua Bandeirantea, ajn.o - CEP 85.980-000
Fone: OXX44 642.1301 - Fax: OXX44 642.1301
QUARAPUAVA
Rua Caoitão Virmond. n.o 1.913 - CEP 85.010-120

pág.57
Fone: OXX42 723.2413 - Fax: OXX42 723.2413
DWl'I
Praça doa 7Th Poàe~s, n." 263 - CEP 86.590-000
Fone: OXX43 846.1392 - Fax: OXX43 846.1392
lBlPO
Av.doa Estudantes, n .• 351 Caixa Poetal159 - CEP86.200-000
Fone: OXX43 258.1312 - Fax: OXX43 258.1312
IRAn
Rua Coronel Emilio Gomea, n." 111 - CEP 84.500--000
Fone: OXX42 422.2545 - Fax: 0)0(42 422.3139
IVAIPO
Rua Rio Grande do Norte, n. ° 1.090 - CEP 86.870-000
Fone: OXX43 472.1700 - Fu:: OXX43 472.2405
J"ACARZZDmO
Av.Getlllio Vargas, n." 850 - CEP 66.400 ..000
Fone: OXX43 723.2121- Fax: OXX43 722.0202
LAPA
Av.Manoel Pedro, q .• 2.011 - CEP 83.750-000
Fone: OXX41 822.2445 - Fax: OXX41 822.2445
LARAJ'lJ"E1RABDO 8UL
Rua Expedicionãrio João Maria, n .• 1.020- CEP 85.301-410
Fone: OXX42 735.1262 -735.2360 - Fax: OXX42 735.1262
LOAl'IDA
Av.Des. MunhO%de Mello, n." 1.237 - CEP 87.9OO.QOO
Fone: OXX44 425.2208 - Fax: OXX44 425.2208

MARECHAL IDO ROImOl'I
Rua Tiradentes, s/n," - CEP 85.960-000
Fone: OXX45 284.1769 - 284.1341 - Fax: OXX45 284.1220 _ 284.1207
MAR1Al.VA
Praça Orlando Bómia, n.o 187 - CEP 66.99()..OOO
Fone: OXX44 232.1412 - 232.1652 - Fax: OXX44 232.1412
MEDIAl'IElRA
Av. Pedro Soccol, n." 1.630 ~CEP 85.884-000
Fone: OXX45 264.1936 - 264.3350 - Fax: OXX45 264.1936 _ 264.3350
lfOVA E8PERAlfÇA
pç. Des. Antônio Franco Ferreira da Costa, 236 _CEP 87.600-000
Fone: OXX44 252.4042 _ Fax: OXX44 252.4042
P•••••••
Rua Barão do Rio Branco, s/n .• - CEP 84.670-000
Fone: OXX46 262.1321 r. 23 e 25 - Fu.: OXX46 262.1321
PAl.OTtl<A
Rua 21 de Abril, n." 718 • CEP 85.950-000
Fone: OXX44 649.5146 - Fax: OXX44 649.5146
PARAl'fAQU
Av. Gabriel de Lara, n." 771 • CEP 83.203-250
Fone: OXX41 423.4422 - Fax: OXX41 423.1828
PARAXAV
Av. Para0 •.• n.o 1.422. CEP 87.705-140
Fone: OXX44 423.1551 r. 35 - Fax: OXX44 422.4132
PATO BRAJllCO
Tnlveaaa Ooib, n." 55 ~CEP 85.505-000
Fone: OXX46 225.1990. Fax: OXX46 225.1431
PBAIlIR
Av. Didio Boaca.rdin Belo, n." 487 - CEP 87.250-000
Fone: OXX44 826.1332 - FllX: OXX44 826.1332
P1IIllAlB
Av. Camllo Di 1.cllis,n .• 633 - CEP 83j23-990
Fone: OXX41 366.8181- Fax: OXX41 366.8181
PIRAQUARA
Av.Getlllio Vargaa, _jn .• - CEP 83.301-600
Fone: OXX41 773.2108 -773.2467. Fax: OXX41 773.1929 -773.2150
PlTAl'IOA
Av. lnterventor Manoel Ribas, n." 411 • CEP 85.200-000
Fone: OXX42 746.1272 ~FllX: OXX42 746.1272
PORECAnr
Rua Sidney Nínno, n." 440 - CEP 86.1óO-OOO
Fone: OXX43 623.1162 - Fu:: OXX43 623.1162
RIO BRABCODO 8tJL
Rua Coronel Carlos Pioli, n. ° 53 - CEP 83.540-000
Fone: 0.xx41 752.1498 ~Fax: OXX41 752.1498
RIO IfJI:GRO
Praça Coronel BUllT'Que,n .• 148 .. CEP 83.880-000
Fone: OXX47 642.4779 - Fax: OXX47 642.4779
RO IA
Av. PTeaidente Beman:lee, n." 723 _CEP 86.600-000
Fone: OXX43 256.1872. Fax: OXX43 256.1872

SAKTO MO DA PLATIJIA
A~'.OliveIraMota, n.o 745 - CEP 86.430-000
Fone: OXX43 734.5200 - Fax: OXX43 734.5200
SAlfTO MO DO SUDOESTE
Rua PTefelloArmando Fanini, n .• 563 - CEP 85.710-000
Fone: OXX46 563.1131 - Fax: OXX46 563.1692

O JOS DOS POfHA.IS
Rua João Angelo Cordeiro. a/n° - CEP 83.005-570
Fone: OXX41 283.5787 - Fax: OXX41 283.3437
T£L COBORBA
Rua Leopoldo Voigt,.s/n .•• CEP 84.261-160
Font: OXX42 272,2717 - 272.1048 - Fax: OXX42 272.2717.272.1180
TOLEDO
Rua A1nurante Barroao. n .• 3.222 • CEP 85.905-010
Fone: OXX45 277.3038 - 277.2900 - Fax: OXX45 277.3038 r. 223
UMU•••••••
Rua ~s. Antônio Fmnco FelTl'lTada Co~ta, s/n .• - CEP 87.501-200
Fone: OXX44 622.2520 - 622.2529. Fax: OXX44 622.2360

O DA RIA
Rua Marechal Floriano Peixoto. ~/n .• - CEP 84.600-000
Fone: OXX42 522.3786 - Fax: OXX42 522.3786
WE1fCESLAUBRAZ
Praça Rui Barbo6a. 8/n .• _CEP 86.500-000
Fone: OXX43 822.1013 - Fax: OXX43 822.1013

E.1fTR.Á1fClAIlI1ClAl.

ALTO'"
Rua Olavo Bilac, n .• 636 - CEP 87.550-000
Fone: OXX44 659.1373 - Fax: OXX44 659.1373
ALTOPARAII
Praça Souza Nave~, ajn," - CEP 87. 750-000
Fone: OXX44 447.1181 _ Fax: OXX44 447.1181
ALTO PlQUIRJ
Rua Santos Dumont, n.o 200 - CEP 87.580-000
Fone: OXX44 656.1235 - Fax: OXX44 656.1235
Al'ID
Rua Pemambuco, n." 240 - CEP 86.380-000
Fone OXX43 733.3003 - Fax: OXX43 733.3003
Al'/TO""'A
Travessa lldefonso, n.o 115 - CEP 83.370-000
Fone: OXX41 432.1684. Fax: OXX41 432.1684
ARAPOTI
Av.Avelino Vieira, a/n.o - CEP 84.990-000
Fone: OXX43 857.1114- Fax: OXX43 857.1114
lIARIlOSA nRRAZ
Rua Marechal Deodoro, n .• 326 - CEP 86.960-000
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Rua ArgemiTo Sandoval, n.- 353 - CEP 86.280-000
Fone: OXX43 541.1555. Fax: OXX43 541.1696

Av. Roque Oonzalles, n." 500 - CEP 87.535-000
Pone: OXX44 632. 1255 - Fax: OXX44 632.1255
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COIlARCA
CASTRO
RJBEIRAo 00 PINHAL
BOCAlÚVA00 SUL
LAP,
MARlNGA
FAZENDARIO GRANDE
CURlÚVA
PARANAGUA
CAMPINADA LAGOA
COLeRADO
TIBAGI
CAPANEMA
IRETAMA
BELA VISTADO PARAISO
PARANAVAf
REALEZA
CORB~UA
ASTORGA
LAP'
1MBI'T1JVA
MARlALVA
IVAlPORA
CAMPO MouRAO
PEABTRÚ
FAZENDARIO GRANDE
IVAIPORA
NOVAESPERAN
sAO MIGUEL DO IGUA U
CURmBA
CAMPOLAROO
ANDlRÁ
MANOELRIBAS
CURI1tBA
ORnGUElRA
CAMPOLAROO
CAPANEMA
AMPlNADA l.ACiOA

uNlAo DAVITORIA
MABORt
DOIS VIZINHOS
PITANGA
CAPITÃOLEONIOAS MAR UES
IMBrruVA

PINHÃO
JANDAIA DO SUL
PATOBRANCO
CURITIBA
GUARAPuAVA
CAMPINAGRANDE 00 SUL
SÃO JOsE: OOS PINHAIS
FAXlNAL
CORBeUA
ASSIS CHATEAUBRlAND
ALTO PI UIRf
SÃO JOsE: DOS PlNHAlS'RA"
CENTENARIODO SUL
CORBE:UA
IFORA
CURlTlBA
MARlLANDIADO SUL
ARAPOTi
APl1CARAN.
GUARAPUAVA
GUARANfA U
CURITIBA
sAo JOSe DOS PINHAIS
ALMIRANTETAMANOARE:
RIO NEGRO
FRANCISCO BELTRAo
CASTRO
QUARAPuAVA
LAP,
CAPANEMA
MATELAND[A
CAPANEMA
SAo JOS~ DOS PINHAIS
CAPANEMA
CORNeUO PROCOPlO
IBAfTI
SANTOANTONIODA PLATINA
LAP'
MANOAGUArU
FALMAS
CLEVELANDlA
BARBOSA FERRAZ
UNtAo DA VITôRlA
DOIS VIZINHOS
uRAl
PARANAcm
NOVALONDRINA
MATElANDtA.

IlUA.lcí lo 011 Dllltrito

••••
Abatià
Adriano lia
A a Azul

.Boa
A dos do Sul
Al<erim
Alexandra
Altamira do Paranâ
Alto Ale
Alto Am
Alto F8.lllda
Alto Slo Jot\o
Alvorada do Sul
Ama "
Aro ~
Anah,
An lo
António otinto
A iaba
Aouidaban
Am u'
Am u~
Amrun.
Areia Branca dos Assis
Ariranha do Ivai

."""'"Aurom do I
BacacheJi
Balsa. Nova
BIl1Tado Ja~
Barra SantJl Salete
Ba.rn:irinha.
""",,in>
Bateias
Bela Vista. da CaJuba
Bela Vista do Pi um
Biwruna
Boa Es ran
BoaEs doi a u
Boa Ventum
Boa VistJl da A 'da
Bom Jardim do Sul

Dom Retiro
Bom Sucesso
Bom Sucesao do Sul
~ueirão
~ein\o
Bonla doCam
Bania do Cam de São Sebastiào
Borrazó lisB,.
e;:;;-antina
BrasilAndia do Sul
Cachoeira de São José
Cadeadinho
Car..,..
Cafelàndía
Cafezal do Sul
~ru
Califórnia.
CalÓ:"eru
Cambira
Cam ina do Sirnllo
Cam Bonito
eam-----OOCom rido
eamoo o da Roseu-a
CamnoM
Ca.m-----OOTenente
Can, ••
Cammbei
Carro uebrado
Catanduvas do Sul
Centro NollO
Céu Azul
Christo Rei
Colônia Murici
ConciolAndia
eonmnhas
Conselheiro M
Conselheiro za~
Contenda
~bllna doNorte
Coll)nel Domin Soares
Coronel Firmino Martina
Corumbatai do Sul
Cruz Machado
Cruzeirodol a u
Cruzeiro do Norte
Cruzeiro do Sul
Diamante do None
Dia.nulnte do Oeste

Praça Ten. João J03t Ribeiro, s/n." _CEP 84.935-000
Fone: OXX43 860.1404 - Fax: OXX43 860.1404
UBIRAT
Av. Clodoa.ldo de Oliveira, n.- 1.260- CEP 85,440-000
Fone: OXX44 543.1360 - Fax: CiXX44 543.1360

A'lexo B
RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS E DISTRITOS

il~D~iam~~~t~'~d~O~S~U~"===~====3~G~U~'~RA~~N~lA~U~======3~Dorizon MALLET
Douradina UMUARAMA

F OLA
A,.. Café Filho, n." 35- CEP 87.540-000
Fone: OXX44 636.1331 _ Fax: OXX44 636.1707
PIN O
Rua Francisco Dell~, n." 156 - CEP 85.170-000
Fone: OXX42 777.1204 _ Fax: OXX42 777.1204
P D09m
Rua Jorge Vargas, n." 116 - CEP 84.240-000
Fone; OXX42 237.1288 _ Fax: OXX42 237.1288
PRIMEIRO DE MAIO
Rua Oru.e, n," 1.090 - CEP 86.140-000
Fone: OXX43 235.1272 _ Fax: OXX43 235.1601
PRUD POUS
Praça Coronel Durski, n." 144 - CEP 84.400-000
Fone: aXX42 446.1231. Fax: OXX42 446.1231
QUEDAS DO IGUAÇU
Rua Palmeira, s/n.o - CEP 85,460-000
Fone: OXX46 532.1623 _ Fax: OXX46 532.1623
R&A1.EZA
Av. Bruno ZUnion, n." 3.615 _CEP 85.770-000
Fone: OXX46 543.1179 - Fu: OXX46 543.1648
REBOUÇAS

Rua Simão Domingues, n." 117 _ CEP 84.550-000
Fone: OXX42 457.1262 - Fax: OXX42 457.1262
RESERV.
Rua Paulino Ferreira e Silva, n.- 778 _ CEP 84.320-000
Fone: OXX42 276.1325 - Fax: OXX42 276.1369
RIS O CLARo
Rua Major João Leonel de Carvalho, n.9 273 • CEP 86.410-000
Fone: OXX43 736.1236 - Fax: OXX43 736.1236
RIB O DO PI1f1IAL

Rua Marcionlldo Reis Serra, n." 803 - CEP 86.490-000
Fone: OXX43 752.1272 - Fax: OXX43 752.1272
SALTO DO LO!fTRA
Rua Vereador Idanir Canelo, a/n." _CEP 85.670-000
Fone: OXX46 538.1169 - Fax: OXX46 538.1106
SAJfTA 9ltLElIA
Av. Paraná s/n." - CEP 85.892-000
Fone: OXX45 268.1248 - Fax: OXX45 268.1248
SA1fT A IZABEL DO IV
Rua Jo~ Bonifácio, n." 32 _ CEP 87.910-000
Fone: OXX44 453.1144 - Fax: OXX44 453.1144
SAlt'TA IIlAR1ARA

Rua De,. António Franco Ft:rTeira da. Co8ta., 61 _ CEP 86.350-000
Fone: OXX43 53L1141-Fax: OXX43 531.1141

O.JXR l'fUIO DA SERRA
Rua Paulo Nader, s/n.o. CEP 86.270-000
Fone: OXX43 267.1331 _Fax: OXX43 267.1331
OJOODOIV

Rua Mell)n Henko, n." 441. CEP 86.930-000
Fone: OXX43 477.1566. Fax: OXX43 477.1566

DIÁRIO DA JUSTiÇA
Av. Bmail, n.o I.JOI-CEP85.260-000
Fone: OXX43 435.1400

IA DO BUL
Rua Silvio Beligni, n .• 480 - CEP 86.825-000
Fone: OXX43 428.1247 _ Fax: OXX43 428.1247
lIA IA
Av. Borgea de Medeiros, n.- 1.111 _ CEP 85.887-000
Fone: OXX45 262.1231 - Fax: OXX45 262.1231
MATDfHOS
Rua Albano Muller, n.- 111 - CEP 83.260-000
Fone: OXX41 453.4153-453.3711_Fax: OXX41 453.4153
MORRETEs
Rua Visconde do Rio Branco, n." 197 _CEP 83.350-000
Fone: OXX41 462.1179 - Fax: OXX41 462.1179
!fOVAF TDIA

Rua Getulio Vargas, n." 265 _ CEP 86.310-000
Fone: OXX43 552.1172 _ Fax: OXX43 552.1172
1fOVA LO!rnRDIA
Av. Caiobâ, n.- 601 - CEP 87.970-000
Fone: OXX44 432.1266 _ Fax: OXX44 432.1266
ORTIOULRA
Rua São Paulo, n.- 10. CEP 84.350-000
Fone: OXX42 277.1364 - Fax: OXX42 277.1364
FALMEIRA
Rua XVde Novembro, n." 425 - CEP 84.130-000
Fone: OXX42 252.3747 - Fax: OXX42 252.3747PALMn'AL
Rua Maximiliano Vincentin, n." 1.050 _ CEP 85.270-000
Fone: OXX42 757.1284 _ Fax: OXX42 757.1284
P 80 DO !fORTE
RUa Romário Ma..rtinll,n.- 40 - CEP 87.780-000
Fone: OXX44 431.1172 _ Fax: OXX44 431.1172
PARAJIACJTY

Rua Pedro Paulo Ven~rio, n.- 1.008 _CEP 87.660-000
Fone: OXX44 463.1232 _ Fax: OXX44 463.1232

s O .la O DO TRItJlWO
Rua FmnclscO Neves Filho. n.9 75 . CEP 84.150-000
Fone: OXX42 447.1235. Fax: OXX42 447.1235
'SÃO MATEUS DO SUL
Rua Dom Pedro 11.n." 725 - CEP 83.900-000
Fone: OXX42 532.1599 _ Fax.: OXX42 532.1599
S O MIOVEL DO IOUAÇU
Av. WiU)"Banh. n.o 221 - CEP 85.877.000
Fone: OXX45 565.1331 - Fax: OXX45 565.1331
OAlWlDI
Av. Princesa lzabel, n." 1.827 - CEP 86.985-000
Fone: OXX44 264.1443 - Fax: OXX44 264.1443
SENO
Rua A1minrnte Tarnandart, n.9 162 _ CEP 84.220-000
Fone: OXX43 967.1212 - Fax: OXX43 967.1212
SERTA1f POUS

Rua Padre Jonas Vaz SanLOs, n." 667 . CEP 86.170-000
Fone: OXX43 232.1170 - Fax: OXX43 232.1170
SIQUEIRA CAMPOS
Praça Bmsü, D." 148 • CEP 86.530-000
Fone: OXX43 772.1291 - Fax: OXX43 772.1291
TEIXEIRA BOARltB
Rua XVde Novembro, n." 228 _CEP 84.530-000
Fone: OXX42 460.1266 _ Fax: OXX42 460.1266
TERRABO.
Rua Manoel Pereira JordAo, n." 120 _ CEP 87.240-000
Fone: OXX44 726.1446 _ Fax: OXX44 726.1446
TERRA RICA
Rua Marechal Deodoro, n." 1.155 - CEP 87.890-000
Fone: OXX44 441.1272 - Fax: OXX44 441.1272
TERRA ROXA
Rua Govemador Parigot de Souza, s/n." _ CEP 85.990-000
Fone: OXX44 645.1479 - Fax: OXX44 645.1479
TlBAOI
Rua Frei G8ud~ncio, n." 469 _ CEP 84.300-000
Fone: OXX42 275.1161 _ Fax: OXX42 275.1161
TO •••••••

ADO SUL
Rua Braailio de Moura Leite, n.- 200. CEP 83.450-000
Fone: OXX41 758.1252 _ Fax: OXX41 758.1~52

Rua ParaJOO,n .• '3. CEP 85.700-000
Foce; OXX49 &44.1099 - Fu; OXX49 844.1099
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CORIUV.
Rua Edmundo Merrer, n." 94 _CEP 84.280-000
Fone: OXX43 845.1295-Fax: OXX43 845.1295
DGENHEIRO BELT ':)
Rua Manoel Ribas, n." 225 - CEP 87.270-000
Fone: OXX44 832.1131_Fu: OXX44 832.1131
FAZE1'fDA RIO ORAlmE
Rua Rio Araguaia, n.- 365 _ CEP 83.820-000
Fone: OXX44 827.1664
FAXII<AL
Av. Brasil, n." 1.080 - Caixa. Postal 2 - CEP 86.840-000
Fone: OXX43 461.1172 _ Fax: OXX43 461.1172
FORMOSA DO OItSTE
Av. Rio'deJaneiro, n." 71 - CEP 85.830-000
Fone: OXX44 526.1272 - Fax: OXX44 526.1272
ORAlfDES RIOS
Av. Jose Monteiro de Noronha, s/n." _CEP 86.845-000
Fone: OXX43-474.1224. I'ax: OXX43 474.1224
OUARAllIAÇtJ

Av. Abilon de Souza Naves. n." 358. CEP 85.400-000
Fone: OXX45 232.1321_ Fax: OXX45 232.1321
OUARATtTBA
Rua Capitão João Pedro, n." 195 _ CEP 83.280-000
Fone: OXX41 472.1001 442.2097 _ Fu: OXX41 472.1001 _442.2097
I

Av. Hennea Visaoto, n." 479 - CEP 87.530-000
Fone: OXX44 665.1234 - 665.1141 _ Fax: OXX44 665.1234 _ 665.1141DlBrruv.
Rua XV de Novembro, n." 60 _ CEP 84.430_000
Fone: OXX42 436.1113 _ Fax: OXX42 436.1502
IPIRAJlOA

Rua Pref. António Conatant de Oliveira, 589 _CEP 84.450-000
Fone: OXX42 242.1272 _ Fax: OXX42 242.1272
lPO

Av. Süvino lzidor Eidt, n." 871 _ CEP 87.560-000
Fone: OXX44 652.1186. Fax: OXX44 652.1526
lRET ••••
Av. Paraná, n." 510 - CEP 87.280-000
Fone: OXX44 873.1113 - Fax: OXX44 873.1113
JAOUAPIT
Av.Minas Gel'1lÍ8,n.9 180 _CEP 86.610-000
Fone: OXX43 272.1331 - Fax: OXX43 ''''2.1331
JAGU A

Rua Pref. Aldo Sampaio Ribas, n." 16 _ CEP 84.200-000
Fone: OXX43 835.1256 _ Fax: OXX43 835.1256
JAIfI)AL\ DO 8t1L

Rua Plácido Caldas, n." 536 _CEP 86.900-000
Fone: OXX43 432.3880 _ Fax: OXX43 432.3880
JOAQUIJI T VORA
PrBça,XVde Novembro, n." 226 _CEP 86.550-000
Fone: OXX43 762.1231_ Fax: OXX43 762.1231

Fone: OXX44 275.1378_ 275.1132 _ Fax: OXX44 275.1130

Av. 8raai.l, 1.229 - CEP 86.390-000
Fone: OXX43 732.3232 - Fax: OXX43 732.3232
CAJlP'IKA DA LAGOA
Rua Vit6ria Faccini, n.- 637. CEP 87.345-000
Fone: OXX44 542.1256 _ Fax: OXX44 542.1256
CAllPDfA ORAJmE DO SUL
Av. São João, n.- 861 - CEP 83.430-000
Fone: OXX41 770.1324 - Fax: OXX41 770.1324

moCEAB
Av. Vl6ronde Charlea de Laguc:he, n.- 795 _CEP 84.470-000
Fone: OXX43 476.1292 _ Fax: OXX4J 416.1292
CAlfT AGA1.O
Rua Olavo BilB.c,n.. 59 - CEP 85.160-000
Fone: O}{X42 736.1380
CAPlT O IfIDASMARQUES
Av. Tanc:redo Neves, a/n,' - CEP 85.790.000
FOne: OXX45 286.1214. Fax: OXX45 286.1214

POLlO
Rua Jorse Barros, a/n.". CEP 86.42Q..OOO
Fone: OXX43 766.1180 _ Fax: OXX43 7&6.1180
CATUDUVAS
Av. Paraná, e/n." - CEP 85.470.000
Fone: OXX45 234.1415 _ Fax: OXX45 234.1433
CEln'Elf ODOSUL
Rua Muiad FeUcio, n." 543 _CEI' 86.630-000
Fone: OXX43 675.1594 - Fax: OXX43 675.1594
CERRO AZOI.
Rua Padre Luciano Ms.ra Hu888.i, n.- 84 _ CEP 83.570-000
Fone: OXX41 762.1261 - Fax: OXX41 762.1261
CHOPDIzomO
Rua 14 de Dezelllbll), s/n.- _ CEP 85.560-000
Fone: OXXA6 242.1497 _ Fax: OXX46 242.1774
CIDADE OA CJIA

!IV.Ju~lino K. de Oliveira, 2.394 _CEP 87.820-000
Fone: OXX44 745.1I31-Fu: OXX44 745.1131CJ. IA
Rua Barão do Rio Branco, n." 12 _ CEP 85.530-000
Fone: OXX46 252.1362 - Fax: OXX46 252.1362
COIt'GOBRIJfBAB
Av. São Paulo, n." 170 - CEP 86.320-000
Fone: OXX43 554.1266-Fu: OXX43 554.1266
CO

Av. Minas Gerais, n." 102 - CEP 85.420-000
Fone: OXX45 242.1412 - Fax: OXX45 242.1412
COROIlltL VIVIDA
Praça dos ~9 Poderes, s/n." _ CEP 85.55()...000
Fone: OXX46 232.1321 _ Fax: OXX46 232.1321

••••• LET

Rua XVde Novembro, n." 412 _ CEP84.570_oo0
Fone: OXX42 542.1227 _ Fax: OXX42 542.1227
••••••0
Av.Manoel Francisco da Süva. n," 848 _ CEP 87.340-000
Fone: OXX44 852.1439 _ Fax: OXX44 852.143'1
ILUCOAGUAÇU

Rua Joventino Baraldi, n." 247 _ CEP 87.160-000
Fone: OXX44 245.1321 _ Fax: OXX44 245.1321
JIAllDAGUARI

Av. Arn.u.onas, n." 280. CEP 86.975-000
Fone: OXX44 233.1164 - Fu: OXX44 233.1164
•••• OumR!lmA
Rua Dom Pedro 11,a/n." _CEP 85.540-000
Fone: OXX46 243.1281. Fax: OXX46 243.1281
MARoa. RIB.A8
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ANEXOC.l
ESCRlVANtA ou VARA dVEl'

Anexo C •
QUADROS ESTATÍSTICOS DE CORREICÃO

COIolAAC'" IV••••t"'lSCRIVM.l •••. o,,!.'.
~~1ZDl DlRUTO: DUOl,

~ulZ DE OIRmO ",I(l"ERlOR: DUDE:

&$CRIVA0 DESDE:

•••~'XIU"RJ;lIllE e"R'?OIllO

",",NeIO R,lOS DOe" R,lO,>

O"lCWS DE Jumç",

u
a<emi

a'"
Imbaú
Inicio Martins
lna.a.
Indian6 lis
1016 lis
Iracema do Oeste
1=
lta a e
ltaiacoca
Itai ulàndía
ltambaracá
ltambé
lta .ara do Oeste
lta roeu
ltauna do Sul,.,.;
IvailAndia
Ivau,
Ivatuba
Jaboti
Jaeiaba
Jaeutin a do Ivai
Jandinó lis
Janio tis
Ja ira
Ja ura
Jardim Ale
Jardim Paulista
Jardino Iis
Jataizinho
Jesuitas
JordAo
Jo~ Lacerda
JundiaI do Sul
JUTal1da
Ju~
KaI"'"
La eado Bonito

a Verde••...•".,
Leó Iis
LerTOVille
Lidianó til!
Lindoeste
Lobato
Lovat
Luiziana
Lunardelli
Lu ionó lis

DOIS VIZINHOS
MARlNOÁ
OUAlRA
CERRO AZUL
FRANCISCO BELTRÁO
GUARAPUAVA
MARECHAL CANDIDO RONDON
P£ROLA
UEDAS DO IOUA U

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO BELTRÁO
TEIXEIRA SOARES
CURlúVA
MEDIANEIRA
BARRACÃO
NOVA ESPERAN A
MARlNOÁ
PORECATU
MARINOÁ
ASTOROA
SAo MATEUS DO SUL
lI'oRA
uNIAODA VITORlA
SÃO JOÃO DO IVAt
CANTAGALO
PARANAVAl
GUARAPUAVA
PARANAVAl
IMBITUVA
JOA UlM TÁVORA
GUARANlA U
JAGUAPITÁ
PONTA GROSSA
COLOMBO
LARANJEIRAS DO SUL
ANTONINA
TEIXEIRA SOARES
LONDRINA
UMUARAMA
lARANJEIRAS 00 SUL
MANGUEIRINHA
CATANDUVAS
ASTOROA
ASTORGA
MARINGÁ
CORB£:UA

TEL£:MACO BORBA
IRATI
PARANACITI
ClANORTE
DOIS VIZINHOS
FORMOSA DO OESTE
LONDRINA
COLORADO
PONTA GROSSA
SÃOMIGUEL 00 IOUA U
ANDIRÁ
MARlALVA
PATO BRANCO
RIO BRANCO DO SUL
NOVA LONDRINA
IMBJ1t1VA
ENGENHEIRO BELTRÃQ
UMUARAMA
MARINOA
TOMAZlNA
PRUDENTóPOus
IVAIPORÃ
CORNtUO PROCÓPIO
CAMPO MOURÃO
lBAll1
CIANORTE
IVAIPORÁ
CAMPINA GRANDE DO SUL
MEDIANEIRA
uRAI
FORMOSA DO OESTE
OUARAPUAVA
RESERVA
RIBEIRÃO DO PINHAL
UBlRATÀ
CIANORTE
JANDAIA DO SUL
ORnGUEIRA
RIO NEGRO
PALMITAL
CORNtUO PROCOPlO
LONDRINA
IVAIPORÃ
CASCAVEL
COLORADO
UMUARAMA
CAMPO MOU!~Ao
sAo JOAO DO IVAI
CENTENARIO DO SUL

TERRA BOA
FAZENDA RIO GRANDE
BARRACAO
CRUZEIRO DO OESTE
LONDRINA
MARECHAL CÁNDlDO RONDON
UMUARAMA
NOVA LONDRINA
CRUZEIRO DO OESTE
SI UEIRA CAMPOS
CLEVELANDlA
PALOTINA
ALTO PARANÁ
REALEZA
FRANCISCO BELTRÃO
BOCAJÚVA DO SUL
GUARAPUAVA
JANDAIA DO SUL

laitoRif."'~~~~~PITiANIGA~~~~Mauá da Serra MARlLANDlA DO SUL
Mereedes MARECHAL CÁNDJOO RONDON
Mercis CURITIBA
Mirador pARAIso DO NORTE
Mirasse1va PORECAnJ
MiS38J MEDIANEIRA
Monte Real SANTO ANTONIO DA PLATINA
Moreira Salles GOIOERE::
MOrTOalto GUARAPUAVA
Munhoz de Mello ASTORGA
Natin i OR'T1GUEIRA
NOMa SenhOnl A ida ROLANDlA
Nossa Senhora das Graeas COLORAOO
Nova Alian do Ivaf PARANAVAl
Nova América da Colina ASSAI
Nova Aurora FORMOSA DO OESTE
Nova Bilac NOVA ESPERAN A
Nova Cantu CAMPINA OA LAGOA
Nova Coneórdia FRANCISCO BELTRÃO
Nova Ea Sudoeste FRANCISCO BELTRÃO
Nova Laran.eiras LARANJEIRAS DO SUL
Nova Olim ia CIDADE GAÚCHA
Nova Prata do I a u SALTO DO LONTRA
Nova Santa Bárbara sAo JERONIMO DA SERRA
Nova Santa. Rosa TOLEDO
Nova Tebas MANOEL RIBAS
Novo ltacolomi APUCARANA
Novo Mundo CURITIBA
Novo Sarandi TOLEOO
OurilAndia BARBOSA FERRAZ

MANDAGUA U
TOLEDO
PALMAS
MARINGÁ
CAMPINA GRANDE DO SUL
LONDRINA
GUARAPUAVA
Mo JoAo DO TRIUNFO
FORMOSA DO OESTE
SANTA MARIANA
PALMEIRA
GOIOER£
PARANACITY
MARECHAL CANDtDO RONDON
PRUDENTóPOus
UNIÃO DA VlTORIA
ALTO PI UIRI
MALLET
GAUARAPUAVA
PINHÃO
UMUARAMA
CAPANEMA
PALOnNA
RIO NEGRO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TOMAZlNA
FRANCISCO BELTRAo
CURITIBA
CAMPO MOURÃO
APUCARANA
PONTA GROSSA
ROUNOIA
SANTA IZABEL DO IVA!
CAPANEMA
MANOEL RIBAS
MATINHOS
CURITIBA
PALMEIRA
LARANJEIRAS DO SUL
ICARA!MA
MARECHAL CÁNDIDO RONDON
LOANDA
UNIÁO DA VITORIA
PORECATU
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
NOVA ESPERAN A
MANDAGUA U
GOIOER.£
JOA UIM TÁVORA

uatro BaJ'T1I,s
uatro Pontea
e~nc:ia do Norte

uinta do Sol
uinz6 Iis
uitandinha

Ramilândia
RanehoAle
Rancho Ale do oeste
Reianó lis
Renascem a
Reserva do I a u
RioAwI
Rio Bom
Rio Bonito
Rio Bonito do I a u
Rio Branco do Ivai
Rio Claro do Sul
Rio da Prata
Rio Novo do Paranã
R a Grande
Roneador
Rondon
RosâIio do lvai
Sabaudia
Sales de Oliveira
Sal do Filho
Saltodol~
Santa Amélia
Santa Ana
Sana Ana do ltanu'i
Santa Cecília do Pavão

Santa Cruz Monte Castelo
Santa EIi ••.
Santa Fé
Santa Felicidade
SantaInés
Santa lzabel do Oeste
Santa Lúcia
Santa Mar a
Santa Maria
Santa Maria do Oeste
Santa Mõnica
Santa. itéria
Santa Rita d'Oeste
Santa Terna do Oeste
Santa Terezinha do Itai ú
Santo AntOnio do caiu!
Santo António do PiI.lm.ital

•• -e., 3icvs
Três C6 os
1'uneims do Oeste
ITu aui
ITuninambà
Tu~o
IUbauna
Ubenlba

Um"""
Unülor
Uvaia
Valéria
Ventania
Vera Cruz do Oeste
Ve-ra Guarani
Vere
I\"lIa Alta
Vila NiIz.a
\"ila Nova
Vila Rica do lval
Vumond
Vista Al
\"itorino
Wana
Yolanda

WANDA
UMUARAMA
ASTOROA
CURITIBA
COLORAOO
REALEZA
CAPITÃO LEOmDAS MAR UES
BELA VlSTA DO pARAIso
ALTOPARANA
PITANGA
SANTA IZABEL DO IVA!
CURITIBA
TERRA ROXA
CASCAVEL
FOZDOIGUA U
ALTO PARANÁ
MARlUNDIA DO SUL

CONGONHINHAS
COLORADO
PARAlso DO NORTE
CURI11BA
SANTA HELENA
UNIÁO DA VITORIA
CLEVELANOIA
CHOPlNZINHO
ALTO PARANÁ
Mo JERONIMO DA SERRA
DOIS VIZINHOS
MANDAGUA U
ALTCNlA
JANDAIA DO SUL
PITANGA
WENCESLAU BRAZ
SANTA HELENA
CIANORTE
CAPANEMA
LONDRINA
CAMPO LARGO
CIANORTE
SÃO JOS£ DOS PINHAIS
ROLANOIA
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TOLEDO
JANDAIA DO SUL
LOANDA
ASSA!
CIANORTE
PEABIRÚ
CURIOVA
CHOPlNZINHO
UMUARAMA
CORN£UO PRocOPiO
ENGENHEIRO BELTRAo
CASTRO
CHOPlNZINHO
PARANAVAI
LONDRINA
PARANAVAI
CRUZEIRO DO OESTE
CIDADE GAÚCHA
CURITIBA
CÁNDIDO DE ABREU
SÃO JERONlMO DA SERRA
SÁO JOSe DOS PlNHAIS
ALMIRANTE TAMANOAU
CATANDUVAS

cA.~DJDO DE: ABREU
CAMPO LARGO
CRUZEIRO DO OESTE
ASSIS CHATEAUBRlAND
ASTORGA
IGUARAPUAVA
SÃO JoAo DO rvAl
CURITIBA
CURITIBA
NOVA ESPERAN A
PONTA GROSSA
CAPANEMA.
TIBAGI
MATEWDIA
MALLET
DOIS VlZINHOS
UMUARAMA
IPORA
TOLEDO
ICARAlMA
CANTAGALO
FRANCISCO BELTRÃO
PATO BRANCO
LONDRINA
UBlRATA

CÓOlllO 0& 1'0 •••••
ANEXOS



At1TUAr.OES3
Ano Clvel Execuções 8ubtgta1 PrecatóriaS Tgtal

Fisc:al4

8ubtgtal -
Tgt&1 ._SEN~Ç_~ÇL~i"ij~~~,~'To.1~o!1J::!Il:::;;;!:I1iW

1999

To""

Total

Mérito Diversas

DiversasMérito

Total

JUlZ DE DIREITO

Subtotal

Ano

DIÁRIO DA JUSTiÇA
l1 inventArios e arrolamentos
12 im u a s ao valor da causa
13 rocedimentos incidentais
14 Fal!ncias
15 Con'cordat.as
16 habilita o de credito. restitui ôes de mercadorias
17 Desa ro ria ões
18 mandado de se ran
19 outros rocessos

8UBTOTAL
20 eJtetU o li:sca.l

8UBTOTAL
21 canas recat6rias

TOTAL

DATA:

1 O quadro elStatlstico devera ser encaminhado ã Corregedoria-Geral da
Justiça, com anteeedencia m.lnima de 15 (quinze) dias em relação à data
da CoITeiçAo.
:a Por ocasião da CoITeição devem ser apresentadas as carteiras
profissionais dos funcionmos contratados sob a egide da CLT. (Oficio-
Circular R.o 124/97)
'" O levantamento deveni :!ler feito somente com relação ao perfodo
correicionado. Por exemplo, se a última Correição Geral Ordinária tiver
sido realizada em 15/08/94, os relatórios alusivos ao ano de 1994 devem
ser preenchidos com os dados desde 01/01/04, e assim por diante,
fmalizando o levantamento até quinze dias antes da data designada para a
visita correicional_ ~
4 Na coluna referente a eJtecução fiscal só será preenchida se a
compettncia da escrivania ou vara abranger essa ãrea.
I Na coluna referente a precatória, :sera considerado o total das cartas
precatórias, independentemente da área a que se refiram.
lOS dados fornecidos devem ser individualliados por. magistrado.

11 Os dados fornecidos devem ser individualizados por ~strado. .
I.Ver item 1.4.9.2 do Código de Normas. Observar o disposto no OficlO-
Circularn.o 134/97. .
17Os dados fornecidos devem ser individualizados por magistrado.

To""Mérito Diversas
2000

TOTAL

TOTAL

JUIZ DE DIREITO

1. Processos em andamento: _
2. Precatórias em andamento _
3. Faz conclusão diariamente?
4. Processos conclusos para sentença:
5. Processos conclusos para despacho: _
6. Processos aguardando em cartório para sentença: _
7. Processos aguardando em cartório para despacho: _
8. Processos no Tribunal de Justiça/ Alçada: _
9. Última data de audiéncia designada: __ 1__ I__
lO. Quantas audiências llào designadas por dia? _
11. Deixa de marcar algum dia? _
12. Tem encaminhado o boletim mensal de movimento forense? _
13. Tem encaminhado o relatório trimestral do STF ? _
14. A escnvanla poSSUICoolgo de Normas atualizado? _
15. Está. em dia com o recolhunento do CONPREVl e assoclaçOes?
16. Apresentou os relatórios exigidos ? ~~---
17. certifica o depósito inicial nas três modalidades? (CN2.1.14) _
18. Realiza As citaç6es e intimações pelo COITeio? _

Em_I_I_o

LI) Os dados fornecidos devem ser individualizados por magistrado.

audiéncias pessoas ouvidas

19991
JUIZ DE DIREITO

TOTAL

I 8,"~ doJúri I

I ~_o doJúri I
2000

DADOS ESTATlsncos:;li;Q;J1:l':ilIll:.

IJUIZ DE DIREITO

TOTAL

~~ SESSOES;oo,_TRIIitiN~:DO ~JOR:CREÃt'J'iAbAs
1999

1. Processos em andamento: _

2. Precatórias em andamento ~-------------_
3. Faz conclusão diariamente? _
4. ProceSSl»l conclusos para sentença: _
5. Processos conclusos para despacho: _
6. Processos aguardando em cartório para sentença: _
7. Processos aguardando em cartório para despacho: _
8. Processos no Tribunal de Justiça/ Alçada: ~----- __
9. Última data de audit':ncia designada: __ I __ I__
lO. Quantas audiéncias são designadas por dia? _
11. Deixa de marcar algum dia? _
12. Onde são guardadas as armas do cartório? _
13. Como fiscaliza o cumprimento do $Ursis? _
14. Tem encaminhado o boletim mensal de movimento forense? _
15. Tem encaminhado o relatório trimestral do STF? _
16. Comunica o recebimento, bem como aditamento da denÜIlcia ou
queixa-erime ao Distribuidor, Delegacia de Policia e lnsti;uto de
Identificação ?-------------~~~-...,.....".-_c
17. Comunica o Distribuidor, Delegacia de Policia e Instituto de
Identificação após o trânsito em julgado das sentenças criminais. E, em
caso de condenação, à VEP e ao TRE ? ...,.. _
18. A escrivania possui código de normas atualizado? _
19. Apresentou os relatÓrios exigidos? (somente em correiÇÕt:sl _
20. Possui pedidos de certidão da VEP. sem resposta? _
21. Recebe substâncias entorpecentes?

PROCESSOS EM ANDAMENTO UANnDADE
I processos em andamento, ainda não sentenciados,
excluidos os "'ronunciados

2 rocessos Rua nsos art. 366 do CP
3 processos em andamento ~~~~,,-pronunciado, ainda
não 'ul""dos nue não estão 'sados

4 processos de teu pronunciados (paralisados,
ag\uUliando intimacão pessoal ou nrisãol

5 processos sentenciados, exdurdos os pronunciados,
aguardando prazo para interposição ou processamento
de recunso• processos sentenciados ou pronunciados q~~"A:
encontram com recurso no &e1P1.lndollTaude iurisdi o

1 rocessolS de teu sob sursis
8 IprocessolS de execu od, =~ e aberto
9 roceS$Osde~u o d, aemre e 8emi-aberto
10 rocessos de execu ão de na em re e fechado
11 Iprocessos de execu Ao de a restritiva de direitos
12 recessos de réu com livramento condicional
13 lorocessos de réu submetido ã medida de 8eRUran
14 Iprocessos a ardando o a amento de multa
15 processos sentenciados defmitivam~te e aguardando

a nrisão do rêu lexdufdos os DronunCl8.dos)
I. processos em andamento de reu preso provisoriamente

incluldos DOSitens 1 e 21
11 processos em andamento de rêu aJlançado (inclufdos

nos itens 1 e 2\
SUBTOTAL

18 """o recatórias a ardando cum rimento
TOTAL

despachos

despachos

8808.Souvidas

audi!ncias oessoas ouvidas

199914

Iaudiéncias
I
I
I

2000

2000

ANEXO C-2
ESCRJVANIA ou VARA CRIMINAL"

COMIIRcA. IVARAltSCRiVANIA: DATA'
JUIZDEOI~ElTO

DUDt
JUIZDEOIR£l'I'OA"'TERlOR;

PESD£:
UCRlv,lio:

DUOI:
AlJlULlARUDECA .0
nmcrONARlosDOCA RIO:
OP'lCIAISDEJt:S'T1ÇA'

~::'MAV1S1TACORRE1CIOl<A\.: lOATA:~~~~~~~g:::,~~~~
AUTtl'AcOESI2

Ano InqUéritos Processos I Canao Total
Policiais Criminais Precatórias

I

Subtotal

Total

JU1Z DE DIREITO

TOTAL

ILO quadro estatistico devera ser encaminhado à Corregedoria.Oeral da
Justiça, com antecedéncia minima de 15 (quinze) dias em relação ã data
da Correição.
12 O levantamento deverá. ser feito somente com relação ao periodo
correicionado. Por exemplo, se a última Correição Geral Ordinãria tiver
sido realizada em 15/08/94, os relatórios alusivos ao ano de 1994 devem
ser preenchidos com os dados desde 01/01/04, e assim por diante,
finaJizando o levantamento ate quinze dias antes da data designada para a
visita correicional.
U Os dados fornecidos devem ser individualiul.dos por magistrado.
14O levantamento, de igual forma, deverá. ser feito somente com relação ao
periodo correicionado. Os quadros não necessãrios devem ser deixados em
branco.

JUIZ DE DIREITO

TOTAL

. -.. 11'"",-;' m~ '¥' Oi'$••. DESPACHq~_~ROP:ERIDOS.ttI=~.

1999
IJUIZ DE DIREITO

TOTAL

des chos

Total

des chos

Mérito Diversas Total

Mérito Diversas Total

2000

1999

2000

SENTENCAS9
Mérito DiversasAno

Total

Subtotal

JUIZ DE DIREITO

TOTAL

JUIZ DE DIREITO

TOTAL

JUIZ DE DIRE1TO

TOTAL

JUIZ DE DIREITO

TOTAL

TOTAL

_~ .• :8EKTElfÇÀS'PR.OLATADASlO.

1999

2000
JUIZ DE DIREITO audiencias ssoas ouvidas

,NATUREZA 00 PROCESSO
I rocedimentos ordinários
2 rocedimentos sumArios
J rocessos de exe<:u ão
4 rocessos cautel.a.res
5 rocedimentos es iais de 'urisdi o contenciosa
6 rocedimentos es iais de 'urisdi o voluntària
7 embanzos do devedor
8 Des 'os
9 Pos.essónas
10 Usuca i6es

7 O levantamento, de igual forma, devera l'lCffeito somente com relação ao
período correicionado. Os quadros não neceSSários devem ser deixados em
branco.
• Os dados fornecidos devem ser individualizados por magistrado.
, Ver item 1.4.9.1 do Código de Normas.
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2:l. A comarca tem conselho da comunidade {art. 80 da LEPl ? _

Em_I_I __ .

1999
JUIZ DE DIREITO Mento Diversas To<al

ANEXO C-3
ESCRNANtA. OU VARA DA FAMIUA'.

TOTAL

2000
To<alDiversasMerito

TOTAL

JUIZ DE DIREITO

PROCESSOS EM ANDAMENTO UANT1DADE
1 didos de ad ão e seus incidentes art. 148 III
2 açOes civis fundadas em interesses individuais, difu$Qs
e coletivos fart. 148 111)

3 ações decorrentes de trTegularidades em entidades de
atendUnento/an.148.Vl

4 pedidos de guarda e tutela (parágrafo uni<:o do ano
148. letra "a:;

5 .çõe. d, destituição do pátrio poder, ",,"" ou
notificação da tutela ou guarda (parágrafo unico do ano
148. letra "Iil

6 pedido de emandpa.~~~os termo da le!i"lcivi1.quando
faltarem os na.s fnará o unico.letra "e"

7 A õc:s de alimentos "'" alo unico letra"
8 pedidos de cancelamentos, retificação, e o suprimento
dos registros de Nascimentos e Dbitos (parágrafo único
do a.'"t. 148. letra "h"

9 Procedimentos para apuração de ato infracional
atribuido ao adolescente "(ans. 111 a 19Õ1-

10 procedimento ".,.. apuração d, infração
administrativa ãs Normas ~e proteção à criança e ao
adolescente fans. 194 a 191

11 OUtraSa ôc:s
TOTAL

1. ProcesSos em andamento: _
2. Precatórias em andamento _
3. Faz conclusão diariamente? _
4. Processos conclusos para sentença: _
5. Processos conclusos para despacho: _
6. Processos aguardando em can6rio para sentença: _
7. Processo! aguardando em eart6rio para despacho: _
8. Processos 110Tribunal de Justiça/Alçada: _
9. Última data de audiéncia designada: __ I __ I__
lO. Quantas audiéncias são designadas por dia? _
11. Deixa de marcar algum dia? _
12. Tem encaminhado o Boletim Mensal de Movimento Forense? _
13. Tem encaminhado o Relatório Trimestral do STF ? _
14. A escrivania possui Código de Normas atualizado? _
15. Apresentou os relat6rios exigidos? _

Em_I_I __

~,.
E"'---1_1 __

1i O levantamento, de igual forma. deveni !ler feito somente com relação ao
período correicionado. Os quadros não necessários devem ser debuu:los em
branco.
U Os dados fornecidos devem ser individualizados por magistrado.
»Ver item 1.4.9.1 do Cõeligo de Normas.
.,..Os dados fornecidos devem ser individualizados por magistrado.

SS08Souvidaslludiél1cias
199930

AUTUACOES28
Ano Infância e I Procedimentos Precatória I Total

Juventude Investillatórios,
Subtotal

Total

COIolAf!CA: IVARAIESCRIVASl< !DATA
J1.JIZOE OIR£iTO

IOESOE
JUIZ OE OlR£iTO A"'TE:R:lOR: IDESDE
ESCRIVAO:

I°EaOE:
AUXlUAR£! OE CAIlTORlO:

I'1.JNCIO:<.•••••OS oo<:.o.In"ORlO,"

onCIJJS OE JUSTIÇk

ÜLTlIolAVlSlTA CORR£lClOl'lALo IDATA;~~~~~g:~~~~AAJ.-.

JUIZ DE DIREITO

ANEXO C-4
ESCRIVANlA OU VARA DA INFANClA E JUVEN'It1DE'"

J ••••dcO;"';'"

rimento

1. Processos em andamento: _
2. Precatórias em andamento _
3. Faz conclusão diariamente? _
4. Processos conclusos para sentença: _
S. Processos conclusos para despacho: _
6. Processos aguardando em cartório para sentença: _
7. Processoa aguardando em eartôrio para despacho: _
8. Processos no Tribunal de Justiça/ Alçada: _
9. Ultima data de audiencia designada: __ I __ I__
lO. Quantas audiéncias MO designadas por dia? _
11. Deixa de marcar algum dia? _
12. Tem encaminhado o boletim mensal de movimento forense? _
13. Tem encaminhado o relatório trimestral do STF? _
14. A escrivania posaui Código de Normas atualizado? _
15. Apresentou os relatórios exigidos? _

Em_I_I __ .

Total

S50a! ouvidas

ssoas ouvidal>I Audiencias
2000

des chos

Audiencias
199922

AUTUACOES:lO

Farnilia PrecatóriaAno

Total

SubtoW

COYARCA; jYAAA/UCRIVAI<lA: DATA,

JUIZ DE DrR£lTO: DESDE:

JUIZ DE DIRUTO A1>"Tf:RlOR: DtsDE;

!SCRlVAo, DtlI!lt,

"UXI~DECA .~
1Ul'IClO"ARlOll OOCAIfI'ORlO:"

OI"lCWS DI: JU1mÇA:

l.:nMA VISITA CORlltlCIOr<AL: lDATA'o CORltElÇAO CEJW,. ORDINÁRIA
!l1'lS 1.0 CORREICIONAL

JUIZ DE DIREITO

TOTAL

TOTAL

JUIZ DE DIREITO

JUIZ DE DIREITO

.~DESPACHOSPRO~S~~:;, ~g;:;:_;::uC;
1999

li O quadro estatistico devem ser encaminhado à Corregedoria-Geral da
Justiça, com antecedéncia mlnirna de 15 ~quinzel dias em relação à data
da Correição.
" Por ocasião da Correição devem ser apresentadas 8S carteiras
profissionais dos funcionãrios contratados sob a égide da CLT. (Oficio-
Circular n.- 124/97)
~ O levantamento deverá ser feito somente com relaçAo ao periodo
correicionado. Por exemplo, se a ultima Correição Geral Ordinária tiver
sido realizada em 15/08/94, os relatórios alusivos ao ano de 1994 devem
ser preenchidos com os dados desde 01/01/04, e assim por diante,
finalizando o levantamento até quinze dias antes da data designada para a
visita correicional.
21Os dados fornecidos devem ser individualizados por magisttado.
:l:I O levantamento, de igual forma, deverá ser feito somente com relação ao
período correicionado. Os quadros não necessários devem ser deixados em
branco.

TOTAL
2000

TOTAL

Merito DiveIllas

COlol.<Rc}. IVAIt.,tSC~\"A~~\ IOA1A
JI.1Z O£ O:RUrO IDUD&o
JI:1Z DE D:RF;lTO A~Tt~OR, IDESDE.
E.8CRl\'AO, 1DUO£.
AI."XlL1JlR£S DE: CART'O~O;

Fl:NClO:<'\R101 OOCAI!TORlO-"

OI'1CLAIS ZltJl.'lmÇA

nTl"lA \1S1TA CORIU:ICIOM~ IDATA
;:=.:i~lf~;::~;;~~AItIA

JUIZ DE DIREITO

TOTAL

Ano

Subtotal

Total

JUIZ DE DIREITO

SENTENCASu
Merito Diversas

1999

deI> chos

Total

To<al

206 O quadro estatístico deverá. ser encaminhado à Corregedoria-Geral da
Justiça, com antecedencia minima de 15 (quiru;e) dias em relação à data
da ColTeição.
2T Por oc8$ião da Correição devem ser apresentadas as Carteiras
profissionais d08 funcionários contratado! sob a égide da CLT. {OfIcio-
Circular n.- 124/97J
U O levantamento deverá ser feito somente com relação ao penodo
correicionado. Por exemplo, se a ultima Correição Geral Ordinária tiver
sido realizada em 15/08/94,0$ relatórios a1usiv08 ao ano de 1994 devem
ser preenchidos com os dados desde 01/01/04. e assim por diante,
finalizando o levantamento ate quinze dias antes da data designada para a
visita correicional.
:lIl Os dados fornecidos devem ser individualizados por magistrado.
10O levantamento, de igual forma, deverá ser feito somel1te com relação ao
penodo correicionado. Os quadros não necessários devem ser deixados em
branco.

199911
Ano

ANEXO C-5
ESCRlVASl-\ ou VARA DA REGISTROS PCBUCOS»

AUTUArOEBI7
Re stros Pú.bllcos Precatória Total

JUIZ DE DiREITO audiências' 880as ouvidas Subtotal

TOTAL
2000 TOTAL

Total

U Os dados fornecidollodevem ser individualizadoo por magillotrado.
24Ver item 1.4.9.1 do Cõdigo de Normas.
2S Os dados fornecidos devem ser individualizados por magistrado.

.., PROCESSOS.JtKAl'lDAHElITO~.~ >\r~;"r;;:"::;~
PROCESSOS EM ANDAMENTO UANTIDADE
1 I Ao 'udicial contenciosa
2 Se âo 'udicial consensual
3 IAlteração de cláUsula

8808. ouvidas
1999"

Iaudiéncias

TOTAL

JUIZ DE DIREITO

H O quadro estatistico deverã ser encaminhado à Corregedoria-Geral da
Justiça, com anteced~ncia mínima de 15 (quinze) dias em relação à data
da Corrrição .
M Por ocasião da CorreiçAo devem ser apresentadas as carteiras
profissionais dos funcionários contratados sob a ~gide da CLT. (OfIcio-
Cin:ular 11.-124/97)
]7 O le\.antamento deveril ser feito !IOmentt' com relaçlo ao periodo
correicionado. Por exemplo. se a última Correição Geral Ordinãria tiver
sido realiz.ada em 15/08/94. os relatórios alusivos ao ano de 1994 devem

TotalDiversas

despachos
ANO

SENTENCASn
Mento

__DESPACHOS .PROFERIDOSn

Ano

Total

.-;-.-.----.

Subtotal

To<alMérito Diversas

TOTAL

JUIZ DE DIREITO
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despachos

despachos

ssoas ouvidasaudi!ncias
2000

2000

1999

"':DESPACHOS PROFERIDóSlIlI

TOTAL

JUlZ DE DIREITO

SI O Quadro estatístico deverá ser encaminhado à Corregedoria-Geral da
Justiça, com antecedência minima de 15 (quinze] dias em relação A data
da Correição. .
n Por ocasião da Correição devem ser apresentadas as cane1f8.S
profissionais dos funcionários contratados sob a êgide da CLT. (Oficio-
Circular n,. 124/971
53 O Ie'\'antarnento deverA ser feito somente com relação ao penado
correicionado. Por exemplo, se a última Correição Geral Qrdiniria tiver
sido realizada em 15/08/94, os relatórios alulJ.Ívos ao ano de 1994 devem
ser preenchidos com os dados desde 01/01/04, e assim por diante,
fmalizando o levantamento ate quinze dia.s antes da data designada para a
visita cOlTeicional.
54Os dados fornecidos devem ser individualizados por magistrado.
ss O levantamento, de igual forma, deverá ser feito somente com relação ao
periado correicionado. Os quadros não necessários devem ser deixados em
branco.

IJUIZ DE DIREITO

TOTAL

IJUIZ DE DIREITO

TOTALTotal

despachos

despachos

ssoas ouvidas

2000

audiências

1999

2000

SENTE!!<; AS4Q
Mérito Diversas

TOTAL

Ano

JUlZ DE DIREITO

rUIZ DE DIREITO

TOTAL

•• Por ocasiAo da COlTeiÇAo devem ser apresentadas as carteiras
profi~ionais dos funcionarios contratados sob a êgide da CLT. (Oficio-
Circular n,. 124/971
4S O levantamento devem ser feito somente com relação ao periado
correicionado. Por exemplo, se a última Correição Geral Ordinária tiver
sido realizada em 15/08/94,0$ relatórios alusivos ao ano de 1994 devem
ser preenchidos com os dados desde 01/01/04, e assim por diante,
rmalizando o levantamento atê quinze dias antes da data designada para a
visita correicional.
•• Os dadol'l fornecidos devem ser individualizados por magistrado.
U O levantamento. de igual forma, deverã ser feito somente com relação ao
penado correicionado. Os quadros não necessâJioR devem ser deixados em
branco.

I.
I

Total

despachos

despachos

ssoas ouvidasaudilncias
2000

2000

SENTENÇAS.'
Mêrito Diversas

JUIZ DE DIREITO

TOTAL

Tota]

Subtotal

Ano

IlI':lCll:l.l'!l,~.::;:;il.~ACB6;"PROFI!:lUDos':,:wXJ;~::i~::
1999

IJUIZ DE DIREITO

TOTAL

rUIZ DE DIREITO

TOTAL

.eT preenchidos com os dados desde 01/01/04, e a&Sim por diante,
linalizando o levantamento atê quinze dias antes da data designada para a
visita correicionaL
M 08 dados fornecidos devem lleTindividualizados por magistrado.
• O levantamento. de igual forma, devem ser feito somente com relaçào ao
período correicionado. Os quadros não neeessãricui devem ser deixados em
bnnoo.

JUIZ DE DIREITO
1999

Mérito Diversas Total Ano
SENTE~1

Mento Diversas Total
Total

~=:::;:;;;~_[~;;"SENTENÇAS~PRói.ATADAB~:;;;'.;=;;.~=:::i~
1999

TOTAL

JUIZ DE DIREITO

TOTAL

2000
Mérito Diversas Total JUIZ DE DIREITO

TOTAL

1999
Mento Diversas Total

Subtotal

Total

JUlZ DE:DIREITO MêrilO Diversas Total

2000

40O, dados fomecidos devem ser individualiz.adoB por magistrado.
fi Ver item 1.4.9.1 do Código de Normas.
,~Os dados fornecidos devem ser individualizados por magistrado.

JUIZ DE DIREITO

TOTAL

Mêrito Diversas Total
TOTAL

JUIZ DE DIREITO
2000

Mérito Diversas Total

1. Proc::4!S808em andamento: _
~. Precatórias em andamento _
3. Faz conclullAo diariamente? _
4. Processos conclusos para sentença: _
5. Processos conclusos para despacho: _
6. ProceS80s aguardando em canório para sentença: _
7. ProceMOtl aguaniando em cartório para despacho: _

:: ==~od:~~:e~c~: ~~~~~~ça_d_._, -I__-~~-/:::_=_-----
10. Quantas audiências são dcsignadas por dia? _
11. Deixa. de marcar algum dia? ~,....,....,..,.,__,....---,....-,....,...._
12. Tem encaminhado o Boletim Mensal de Movimento Forense? _
13. Tem encaminhado o Relatório TrimesO"al do STF? _
14. A cscrivania possui Código de Nonnas atualizado? _
16. Aprer.entou os relatórios exigidos? _

Em_I_I __ ._ .

~-.l_I __ .

ANEXO C-6
JUIZADO ESPECIAL CIvEL"

•• Os dados fornecidos devem ser individualizados por magistrado,
.•••Ver item 1.4,9.1 do Código de Nonnaa,
aoOs dados fornecidos devem ser individualttadoa por magistrado.

DADOS ESTATisncos

1. Processos em andamento:. _
2.Precstórias em andamento ~------------ __
3. Faz conclusão diariamente? _
4. Processos conclusoll para sentença: _
S. Proce5sos aguardando em cartório para sentença: _
6. Processos conclusos para despacho: _
7. Processos aguardando em Cartôrio para despacho: _
8. Processos encaminhados a Tunna Recursal: _
9. Última data de audiência. designada: __ 1__ 1__
10. Quantas audiências são designadas por dia? _
11. Deixa de marcar algum dia? ,__--,__--
12. Tem encaminhado o Boletim Mensal de Movimento Forense? _
13. A escrivania possui Código de Normas atualizado? _
14. Apresentou os relat6rios exigidos? _

Em_I_I __ .

VIo •• "
tm-.l_I __ .

TOTAL

lIIlOs dados fornecidos devem ser individualizados por magistrado.
lI1'Ver item 1.4,9.1 do Código de Normas,
•• Os dados fornecidos devem l'Ierindividualizados por magistrado.

1. ProcellSOsem andamento ..', _
2. Precatórias em andamento ~---_----------
3. Faz conclusão diariamente? .
4. Processos conclusos para sentença: _
5. Processos conclusos para despacho: _
6. Processos aguardando em cartório pa:ra sentença: _
7. Processos aguardando em cartório para despacho: _
8. Processos encaminhados a Turma RecuTSR1: _
9. última data de audiência designada: -' __ I__
lO. Quantas audiências são designadas por dia? _
11. Deixa de marcar algum dia? ,....---~-_~ _
12. Tem encaminhado o Boletim Mensal de Movimento Forense ? _
13. A escrivania possui Código de Normas atualizado? _
14. Apresentou 08 relatórios exigidos? _

Em_I_I __ .

<o~ I~l,;w.DOESPt:CW.. ~"<-JIJJ2:WI'tItVlSOI!: OtaOE
J\1Il.l..DOOS OESO£
CO/iCUAOOIl£S,

O~N.~~• OEllOEc
I'\I/icro""",otl,-
0~C1AJSOE.JIlS'TlÇA:

IILTU••••.VlSlT'"COIUU;lCIO"AJ.
-,00\1'"~CORllCçAOOtAAl,Oll!ll"ÁRUl

01~OCO~~ElClOM~

JUIZ DE:DIREITO

ANEXO C-7
JutzADO ESPECIAL CRlMINAL~'

Total

ANEXO C.8
RELATORlO DA TURMA RECURSAL"

NúMERO DE SESsOES REALIZADAS
CIVEL CRIMINAL

AUTUA~OES
Recursos Clveill Recursos Criminais IAno

Ano

Total

Subtotil,l

COMAIICASEt>t ICOMAI'C,SQl;t•••COMPOE"
JlIl:tPlltSlDEIiTE OUOE

I ",,,ZE9ME!olfUIOS; OUDE.
lI!'CRliT••!tlO, DE9D~
I'\INCIONos:"
oncws DEJVtmCk
~"I.!.\Vlll11'"CORiWC1ONAL: 100\7'"

g~~~~~:::,;~':~ARIo\

SllotoaSouvidasaudiênciasJUIZ DE DIREITO

COMARCI. IJlIlZAOOEsPECIA\,.: DA1.••
ClUlllv.L

JlIl1;SIII'EItVlBOR OUO~
J\lIZl..!Joos. DESDE:
COl'<CL».OORE$: DUDto
S~RliT••RlO: DESDE,
I'\lIiClOIi1ll0tl,••
OP'lCWSDEJlImç.o,.

~nloUlVlSlT'"CORiWClOIiAl.. ,OU ...
~~=~~~~~~o~~ARUl

AtrrUA OES~
Ano Termos e Ação Penal Precatória Total

Inouéritos

Subtotal

Tota!

:::'-ÂUDII.KCIAS'~AS _PELO'JUlZ"SUPERVISÕR".::-_•.

1999"

Total

S508.Souvidasaudi!ncias
1999'"

AUTU~9ES4S
Reclama .lo Cobran Precatória

ToW

Ano

Subtotal

TOTAL

" O quadro estatístico deven\ ser encaminhado li ColTegedolÍa-GeraJ da
Ju.~, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias em relaç.lo li data
da ColTeiçt.o. TOTAL

Subtotal

Total
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~.
Em--1_I __ .

1. Processos em andamento: _
2. Faz conclusão diariamente? _
3. Processos conclusos para acõrdão, _
4 ProcesS09 conclusos para. analise" _
5: Processos aguardando em can~~o para ac6rdão'- _
6. Proccs$OS aguardando em eartono para anallse' _
7. Última data. de reunião: __ I __ / __
g~Quantas sessões são desi~adas por dla? _
10. Deixa de marear algum dIa? . _
11. A escrivania. possui Código de Normas atualnado? _
12. Apresentou os relatórios mgidos ? _

Em_/_/ __ .

CAPfTULOI
DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 1° Os concursos para provimento dos cargos de titulares de
Oficios da Justiça do foro judicial e de servidores do Quadro de Auxiliares
da Justiça das Comarcas do Estado. serão regidos pelas disposições do
presente Regulamento_

Art. 2° São titulares de Oficios da Justiça do foro judicial:
I - escrivão do oficio civel;
11- escrivão do oficio criminal;
III - escrivão do oficio da fazenda publica;
IV • escrivão do oficio de famllia;
V - escrivAo do oficio da ÍIÚãncia e da juventUde;
VI - contador. partidor, distribuidor. depositiuio publico e avaliador

judicial.
Art. 3° Os cargos de servidores da Justiça, regidos por este

Regulamento são:
I • oficial de justiça;
11• poneiro de auditório lentrância final);
\lI • aWàliar de cartório;
IV. comissltrio da infância e dajuventude;
V • agente de limpeza.

Art. 4- Qçorrida a vaga. o Juiz de Direito Diretor do Fórum da
Comarca comunicará. o fato, desde logo, ao Presidente do Tribunal de
Justiça e aguardará. autorização para expedição de edital para abertura do
concurso, determinando sua publicação, por uma vez, no Diãrio da Justiça
e em jornal de grande- circulaçáo do Estado. devendo, ainda, ser aflXado no
local de costume do Fórum,

8 1° Constarão do edital as matêrias sobre as quais versari.o as
provas e, em caso de realização de prova de digitação, devera. ser
especmeado no editai o tipo de equipamento e programa que será utilizado.

8 2° Poderá o Juiz de DireitO Diretor do Fórum valer-se de outros
meios de comunicação para dar maior publicidade ao certame, sem
prtjuizo da publicação oficial.

CAPITULO n
DA ABERTURA DO CONCURSo

S~TENÇAS PROLATAD~-'-~

1!.3 O levantamento deverá ser feito somente com relação ao periado
correicionado ou desde a instalação da Vara. Por exemplo, se a última
Correição Gera: Ordinã.ria tiver sido realizada em 15/08/94. os relatórios
alusivos ao ano de 1994 devem ser preenchidos com os dados desde
01/01/94, e assim por dian~. finalizando o levantamento ate quinze dias
antes da data designada para a visita correicional.

TOTAL

COMUTAÇAO DE PENA
UMF1CAÇAO DE PENA
REMIÇAO

ADEOUAÇAo AO REGIME PRISIONAL
REGRESSAO AO SEMI.ABERTO
REGRESSÃO AO FECHADO
OUTRAS
TOTAL

1999

JUIZ DE DIREITO Ne alória Conces&lva Total

1999
JUIZ DE DIREITO des achas

2000
JUIZ DE:DIREITO Ne;atória Concessiva Total

DESPACHOS PROFERIDOS'"

TOTAL

.-

To,,"ACÓRDÃOS
Clvel CrimeAno

Total

Subtoul

Cll!IlllE:I=:ltDADOS~ES~AT1sjlcos

TOTALANEXO C-9
VARA DE EXECUÇOES PENAIS"

CO,,"RcA ~~:::/~;~~~£:!lI'!NAIS ~"
JVtZ Df 01RtITQ,

DEsDE

JUIZ DE OIRUJ'O ANTtItIOR, ,=,
E3CRlVAO,

0&$0£

.WXlUAR£SOf CAIm'lRlO

1'\J1oIC:O"""iiXiliOS DOCA!n'ORlO'

OI'lCIAI~tlEJVS'TlC.\:

lJt.nw. VISITACOR!lElCIO!<Jll.
jOATA'

g~~;:~foRN~~ARJA

_~ .AUTUAçõES DE EXECVÇÁO DE SElITE1'fÇAu

JUIZ DE DIREITO

TOTAL

JUIZ DE DIREITO

2000

199961

desoachos

Audiências

!3 3° O prazo de Inscrição serâ de, no mínimo, vinte (201 dias.
contados a partir da da~ da publicação do edital.

A.rt. 5° Publicado o edital. o Juiz Presidente do concurso determinará
a sua autuação, iniciar.cio a formação dos autos prinCIpais co concurso.

Pari&nfo unieo Os autos pnncipais serão constituidos pelos
seguintes documentos

I • comunicação da autorUação para abertura do concurso;
11. edital do concurso;
llJ - edital de impugnação dos pedidos de inSCriÇão;
lI'"- expedientes re:acionados com o COncurso;
V - despachos e certidões em geral;
Vl - impugnações e reSpectivas decisões;
VII • as provas de :odos os candidatos;
VIII. recursos e deçis&es. se houver;
IX. ata final;
X. sentença cirC~:lstanciada do termino do procedimento.

CAPiTULO 111
DAS INSCRIÇÕES

-----_~~ __ SE1CTENÇAS._~._~,-__ "",'-~':"'_

AlJTUAç6&s DE JJfCIDENTESDE EXECUçA~.~,-~_

Anoj:_.I'_1 ". Ir>d~l", ~.. ~Ift=.Ç40 - "~.-~-,~~m;. A_ Ccnd - '. - *".-. ~.I I
I I

Slll>lot.-l

Total I

Art. 6- Para ser ~;;m.itido ao concurso, o candidato deverá preencher
os segumtes requisitOS

r • ter nacionalidade brasileira, estar em dia no exercicio dos direitos
ci\is e politicos e quite com o serviço militar;

11- ter idade minJ.ma de dezoito (18J anos;
III - fazer prova de sanidade fisica e mental, por meio de laudo

fornecido por Órgão 05cíal do Estado, do qual conste a inexist~ncia de
molestia contagiosa o'.: repugnante. defeito fisico ou debilidade mental, que
o incompatibilizem co<='!a função publica pretendida;

Iv • fornecer provas de bons antecedentes, mediante certidAo das
escrivanias competentes da jurisdição onde T"C'sidtudesde a idade de
dezoito (18) anos e de atestado da Corregedoria-Geral da Justiça, alem de
declaraçôes das autondades policiais dos locais onde tenha residido nos
'lltimos dOIS{021anos.

\' - apresentar cedula de identidade, fornecida pela repartição
estadual.

Art. "r Junto com o pedido de Inscrição. que serã feito por
requenmento dirigido ao Juiz de Direito Diretor do Fórum. serã exigido:

I • fotocopia da cedul<l,de lc!.entll:iade,
li - declaraçâo 5.nnada pelo candidato de que tem condiçóes de

aoresentar a documer.tação exigida para inscnçào definiova;
- 111• endereço cor.-.pleto para fim de intimaçáo;

IV • depósito da :axa de inscrição que for (l..'t8dapelo Conselho Diretor
do FUNREJUS.

Paninfo únie(l O candidato devera manter seu ender~o
atualizado, reputando-se \'à1ida a diligencia para sua intimação reita no
endereço constante dos.autos.

Art. 8° Recebidos os pedidos de Inscrição. dentro do prazo do edital.
que serã contado da data da publicação. excluindo-se o primeiro e
incluindo-se o ultimo dia útil '. o Juiz Presidente determinará a autuação
dos pedidos em separado e o respectivo apcnsamento aos autos princIpais

fi 1- Serio acel:OS os pedidos de inscrição enviados por via posta.!,

CAPÍTULO rv
DAS IMPUGNAÇÓES

considera.."1do_s~ a data da postagem para compro\'ação de seu
recebimento

fi 2- O JUIZ Presidente indeferirã IimL"'lannente os pedidos
imempcstl\'os. bem como. os desacompanhadcs da documentação
relaclon ••da no artlgo i-.

Art. 9- DecolTido o prazo para as in~rições. o Juiz Presidente fará
publicar no Diário da Justiça e afJ)(ar no local de COstume do Fórum, edItai
contendo a relação nominal dos candIdatos. pelo Dra.ro de cinco (5) dias.
para impugnações

Art. 10 Havendo impugnaçâo, dela seni :numado o candidato
impugnado para. querendo. responder em cinco (51dIas. Transcorrido esse
prazo. o ,Juiz Presidente decidira.

Art 11 Da decisão que julgar a impugnação. caberá recurso ao
Conselho da Magistratura interposto prrante o Jl.::Z Presidente. no prazo
CInco {51dias. contado da Inumação do interessado

Art. 12 O Juiz Presidente. recebendo o recurso. mandarã autuA. lo em
separado e detennmarâ a inomação do Impugnaco para responder, em
cinco (51dias.

Art. 13 Os autos do recurso serão compostos dos traslados das peças
requeridas pelos interessados. as suas e:q>ensas e. obrigatoriamente. dos
seguintes documentos:

aI cópia do edital de impugnação e certidão da data _dt" sua
publicação;

bl a impugnação oposta;
cl certidão de intimação do impugnado;
d) resposta do Impugnado. se houver;
e) a sentença que decidiu a Impugnação.

AudiênCias
2000

DADOS ESTATISTICOS

JUIZ DE DIREITO

TOTAL

TOTAL

1. Execuções de Sentenças em andamento: _
2. Incidentes de Execução em andamento: _
3. Condenados com sentença transitada em julgado cumprindo pena no
Sistema Penitenciário: _
4. Condenados com sentença transitada em julgado cumprindo pena em
Cadeia PUblica das comarcas da jurisdição:' _
5. Condenados sem trãnsltO em julgado da sentença. presos em Cadeia~
PUblicas das comarcas da junsdição: _
6. Presos provisórios nas Cadeias PUblicas das comarcas da jurisdição:
7. Faz conclusão diariamente? _
8. Processos conclusos para sentença: _
9. Proce!l-'>Ogconclusos para despacho: _
10_ Processos aguardando em cartório para sentença: _
11. Processos aguardando em canório para despacho: _
12. Procer-sos no Tribunal de Justiça/Alçada: _
li. Tem encaminhado o boletim mensal de mO\1mentO iorense ') _
14. Tem encaminhado o relatono tnrnestral do STF? _

Em_/_J __ .

6. Os dados fornecidos deo.'em st'r individualizados por magistrado.
&5Os dados fornecidos devem ser individualizados por magistrado.
W Reiere-se às audiências em Livramento Condicional ou Progressão ao
Re81me Aberto. Os dados fornecidos devem ser individualizados por
magistrado.
&1O le\'antamento, de igual forma, deverã ser feito somente com relação ao
pt'riodo cOlTeicionado. Os quadros não neceSSários devem ser delXaáos em
branco. .

A.CÓRDÀO N.o 8_695

Vistos relatados e discutidos estes autos de Proposição sob n"
99.458.2. 'de Curitiba. elaborado ,pelo El(crlentis~imo Senhor
Desembargador COfTrgedor-Geral da Jusuça. ACORDAMos mtegrantes do
Conselho da Magistratura. ã unammidade de VOlOS.em apro\'a-Io com a
seguinte rrdação:

, Anexo D
REGULAMENTO DO CONCURSO DE

, AUXILIARES DA JUSTIÇA .

____________eo.~."~~,,~;~~~~~~~~""'----------~

SALDO

SALDO

2000
CONCEDIDO NEGADO TOTAL

GUlAS DE RECOLHIMENTO
INICIADAS EXTINTAS

MEDIDAS DE SEGORANCA
INICIADAS EXTINTASAno

A,o

Subtotal

~ot.1

Total

1999

REGIME CONCEDIDO NEGADO TOTAL
PROGRESSAO AO SEMI-ABERTO
PROGRESsAO AO ABERTO
~lVRAMENTO CONDICIONAL
INDULTO
CCMUTACAo DE PENA
UNWICAÇAO DE PENA
REMIÇAO

AOEQUAÇAo AO REGIME PRISIONAL
REGRESSAO AO SEMI.ABERTO
REOREssAo AO FECHADO
OUTRAS
TOTAL

REGIME
PROORESSAO AO SEMI-ABERTO
PROGRESSAO AO ABERTO
LIVRAMENTO CONDICIONAL
INDULTO

&1O quadro estatistico deverà .ser encaminhado à Corregedoria-Gcral da
Justiça. com antecedência mimma de 15 (quinze) diaS em relação à data
da C"rreíção.
&, Refere-se ao numero de Canas de Guia (Guia de Recolhimento). O
levantamento deverá ser feito somente com relação ao periodo
. correicionado ou desde a lOstalação da Vara. Por exemplo. se a ultima
Correição Geral Ordinaria ti"er sido realizada em 15/08/94, os relatónos
alusivos no ano de 1994 devem ser preenchidos com os dados desde
01/01/94. e assim por diante. finalizando o levantamento ate qumze dias
antes da data designada para a visita correicional.
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Paripw.ro íuueo. Serão procellsados no mesmo instrumento todos os
recUI"liOSinterpostos.

Art. 14 Formado o instrumento. certificando-&e nos autos princi~8.
o Ju~ Presidente, mantendo a decisão rec:olTida, encaminhará os autos,
independentemente de preparo, ao CQnllelho da Magistratura, em vinte e
quatro (24) horas.

Parilnfo ú,oleo O recurso terá efeito devolutivo, permitindo a
participação do impugnado nas demais fases do concurso.

1Lrt. 15 Julgado o recurso, baixarão os autos il comarca de origem,
apensando-se aos autos principais.

Art. 16 Não havendo impugnação, o Juiz Presidente dedararâ aptos á
prestação de provas os candidatos inscritos, determinando o saneamento
de eventuais irregularidades e designando para os pr6::dmos quanmta e
cinco (45) dias, data. hora e local P8n\ a realUação das provas.

CAPlTuLov
DABAlfCA E.XAM:IKADORA

Art. 17 O concurso, em cada comarca, serà presidido pelo Juiz de
DiTrito Diretor do Fórum, ou por outro Juiz designado pelo Tribunal de
JUstiça, por indicação do Corregedor-Geral, com a participação, em todas

as suas fases de um advogado e de um promotor de justiça, indicados,
respectivame~te, pela Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Parami. e
pelo Procurador-Geral da Justiça.

Art. 18 Não poderà compor a banca examinadora juiz, advogado ou
promotor que seja amigo intimo, inimigo capital, e parente ronsangíHneo
ou afim de candidato inscnto, até o terceiro grau, mclusive.

Art. 19 Os impedimentos e suspeições mencionados. se não
declarados voluntariamente, poderão ser argQidos pelos candidatos ou
qualquer interessado, mediante comprovação, até a data da realização das
provas CAPiTuLo VI

DASINTIMAÇOES

Art. 20 Fixada a data, hora e local para a realização das provas. o
Juiz Presidente determinara a intimação dos candidatos e a notificação
dos demais membros da Banca Examinadora.

P.ri&l1l(o unlco. A designação de nova data importara na publicação
de novo edital.

Art. 21 Os candidatos serAo intimados do dia, hora e local da
realização das provas, mediante edital afIXado na sede do Juizo e
publicado no Diário da Justiça, rom antecedencia minima d.edez (lO) diaS.

PariCl1l(o Ílnle:o. Poderã o Juiz de Direito valer-se, mnda, d~ ~utros
meios de comunicação para divulgar a data das provas, sem preJulW da
publicação oficial.

cAP!TuLovn
DAS PROVAS

Art. 22 O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização das provas e bem
auim em qualquer fase do concurso, sempre que solicitado. '_

Pari.p-a!o 6Diço. Todos os candidatos, obrigatoriamente, aasmarao
lista. de presença, que deve constar dos autos principais.

Art. 23 A auséncia do candidato, na hora e local designado para as
provas, seja qual for o motivo, implicará no cancelamento da respectiva
inscriçio. . .

Art. 24 As provas ser.lo feitas sem consulta, sendo proibido ao
candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação.

Art. 25 £: vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome,
nlimero de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificã-lo, em
lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de anulação da mesma e
conseqüente eliminação do concul'llO.

CAPiTULOVID
DAAVALIAÇÃODAS PROVAS

sEÇAOI
DOS TITULARES DE OFICIO

Art. 26 O concurso para provimento dos cargos de titulares de Oficio
da Justiça do foro judicial será realizado em duas etapas, conSIstindo a

primcira em prova escrita e a segunda de prova de titulos, assim
discrimin ••das:

I • concurso de prova escrita, com duração de quatro (41 horas.
prorrogãveis a criterio da Banca f.ltam.inadora antn do inicio da prova,
versando sobre noçóes elementares dos nunos de d~ito civil, direIto
proct:ssual civil, d~ito penal, d~ito processual penal, direito
administrativo, direito constitucional, Código de Organização e Divisão
Judiciãrias do Estado do Parana, Regimento de Custas e C6digo de
Normas da Corregedoria da Justiça,

li - concurso de titulos.
5 1" A Banca Euminadora podera efetuar uma seleção prévia dos

candidatos, mediante aplicação de uma prova escnta, com perguntas que
correspondam ã respostas de multipla escolha, versando i'lObreas matérias
constantes no inciso I do presente anigo, sendo procedida a classificação
na seguinte forma:

a) serão selecionados os cinqCJ.enta (501 pnmeiros classificados. nas
COInaJ"Casde entrancia inicial e intennediària e, nas comarcall de entrância
final, os cento e cinqüenta (150) primeiros, desde que atinjam a media
minima de cinro (5) pontos;

b] havendo candidatos empatados no ulumo lugar, todos serão
eJassíficados

S 2° As provas de conhecimento poderão ser te6ricas e/ou prãticas.
S 3° O dominio da lingua ponuguesa será avaliado como critério de

cOTTeçãodas provas escritas.
Art, 27 A Banca Examinadora observarão na correção das provas,

critérios uniformes para a atribuiçAo de notas. _
Art. 28 Ultrapassada a fase da prova escrita e após publicada, por

edital, a relação dos candidatos aprovados, estes farão a apresentação de
seus titulos, no prlUO de cinco (5) dias.

Art. 29 Os valores conferidos aos titulos serão os seguintes:
I • cada periodo de cinco (5) anos ou fração superior a trinta (30)

meses, de CJC.Crcicio,após a aprovação em concurso, de qualquer carreira
que exija o titulo de bacharel em direito: um (1,0) ponto;

11- cada periodo de cinro (5) anos ou fração superior a trinta (30)
meses de exercicio de titularidade de oficio da justiça do foro judicial neste
Estado: um (1,0) ponto;

lI1 - cada periodo de cinco (5) anos ou fração supe:rior a trinta (30)
meses de eltercicio, prestado como juramentado em oficio da justiça do foro
judicial neste Estado: cinco declmoiS(0,5) de ponto;

IV - aprovação em concurso de ingresso em oficios da justiça do foro
judicial neste Estado: cinco decimos (0,5) de ponto;

V • elterdcio comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de Conciliador
dos Juizados Especiais, por período igual ou superior a um (I) ano: cinco
decimos (0,5) de pontos;

Vl - diploma de curso de aperfeiçoamento e de especialização, desde
que seja mais de tre:u:ntas e sessenta (360) horas-aula, por instituição de
ensino reconhecida ~Io Ministério da Educação e Cultura: cinco decimos
(O,5}de pontos;

VlI - diploma de Livre-Docente ou de Doutor e de Mestre, por
mttituiçAo de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura:
cinco décimos (0,5) de pontos;

DIÁRIO DA JUSTiÇA

VIIJ . curso de preparação a magistratura, concluído, realizado em
convenio com o Tribunal de Justiça, com nota de aproveitamento, se o
periodo for superior a seis (6) meses: cinco décimos (0,5) de pontos;

IX - curso de preparação junto ao Ministerio PUblico, concluido, com
nota de aproveitamento, se o periodo for SUperior a seis (6) meses: cinco
décimos (0.5) de pontos;

X - curso de extensão sobre materia juridica, desde que seja mais de
cento e vinte (120) horas-aula, ministrado por professor de notõria
capacidade docente: dois dtcimos (0,2) de pontos;

XI • apresentação de tese aprovada em congresso relacionado ã
atividade do foro judicial, quando publicada em revista especializada: um
decimo (O,l} de ponto, independente do numero de participações;

XTl - participação em encontro, simpósio ou congresso sobre temas
ligados ao foro judicial, mediante a apresentação de certificado de
aproveitamento: um decimo (0,1) de ponto, independente do numero de
participações.

Art. 30 A nota final será obtida pela media aritmética das notas da
prova escrita, que terá peso oito (8) e i'lOmados pontos dos titulos, que
terão o valor mãximo de dez (10) pontos e o peso dois (21,multiplicando--se
por seus respectivos pei'lOSe dividindo o resultado por dez (101.Considerar_
se-a aprovado o candidato que obtive:r, no minimo, media fmal cinro (5).

SEÇÁO n
DOS DEMAIS AUXILIAR.EsDA JUSTIÇA

Art. 31 O concurso pata provimento do cargo de alUiliar de_cart6rio
será constituido de prova escrita e de datilOgrafia ou digitação. O concurso
para provunento dos c~s de oficial de justiça, porteiro de audit6rio e de
comissário da in/ãneia e da juventude constituir-se-A exclusivamente de
prova escrita.

Paricnfo único. Aplica-se nesses roncursos, na parte que couber, o
disposto nos inciso I e!J I" do artigo 26 e no artigo 27 deste Regulamento.

Art. 32 A prova escrita poderá ser desdobrada em tantas perguntas
quantas forem necellSâJias para melhor aferição dos conhedmentos
intelectuais e têcnicos dos candidatos.

Pari,ra(o qnle1;l A prova escrtta podem ser te6rica e/ou prãtica. A
parte te6rica consistirá de perguntas sobre noções elementares dos ramos
de direito especifico do cargo em concurso e, a parte prática, na redação de
oficios, editais, termos, laudos, registros, instrumentos, certidõel:l e
escrituras, SQbreo ato próprio da escrivania, oficio ou cargo.

Art. 33 Na prova de datilOgrafia ou de digitação, deverA o ca.ndidato
datilografar ou digitar um texto entre quinze 1I5) e vinte (20) linhas,
mediante ditado de um dos membros da Banca Examinadora.

ParilMlfo ÚDIe:o.Caso haja opção pela prova de digitação, todoa os
microcomputadores a serem utilizados para sua realização, deverão ter a
mesma ronfiguração, devendo existir pessoal têcnico e capacitado pà.m
fiscalizar e detectar fraudes.1 alem de levar-se em conta as seguintes
comlideraÇÕeS:

I)Hard.~:

I O técnico em infonnática poderá ser solicitado junto ao Centro de
Processamento de Dados do Tribunal de Justiça, através da Su~t.aria.

ai mesma família de processadores;
bl mesma velocidade;
c) mesma quantidade de mem6ria instalada;
di espaço suficiente. em disco rigido, para o salvamento dos arquivos

necessãnos;
el mesmo padrão de layout de teclado, sendo altamente recomendado

o Padrão ABNT2;
f} aus!ncia completa de unidades de armazenamento removfvel;
gJmou.se com dois (2) botões;
h) configuração de resolução de video idêntica para todas as

mAquinas;
i) todos os microcomputadores deverão estar equipados com uma

impressora em perfeito estado do funcionamento.
11)Software:
a) mesmo sistema operacional;
bl mesma versão do sistema operacional;
c) mesmo processador de texto;
d) mesma versão do processador de texto;
e) configuração padrão para as funções dos bot6es do moltSe;
f) remoção completa de qualquer função de auto correção do

processador de textos;
gJ remoção completa de qualquer COTTetoronográfico e/ou corretor

gramatical do processador de textos.
111)Outros cuidados:
ai a mesa deve ter espaço suficiente para manipulação do mousc:,

tanto do lado esquerdo como do lado direito do teclado;
b) todos os tenos resultantes da prova de\'erão ser salvos com o

mesmo nome.
Art. 34 Concluídas as provas, a banca fará a correção da prova

escrita e decidira sobre a habilitação intelectual e ronhecimentos ttcnicos
do candidato, observando, se demonstrou possuir;

ai o dominio da lingua portuguesa;
b) conhecimentos tecniros suficientes para o exercicio do cargo.
Pu1Í.ln(o unle1;l Na cOJTeÇão da prova escrita, cada CQ.J1linador

atribuirá uma nota, de zero (O)a dez (lO), para cada questão, que serão
somadas., diAdindo-se o ~sultado por tres (3), considerando-se habilitado
o candidato que alcançar a media minima de cinco (5).

Art. 35 Na correção da prova de datilografia ou digitação, serão
considerados os eIT(lS, lunpeza, capricho e estética, para atribuição das
notas.

Parignfo unleo Cada e;o;aminador atribuirá nota de .zero (O) a dez
nO) na prova de datilografia ou digitação, que serão somadas, dividindo-se
o resultado por trés (3), considerando--se habilitado o candidato que
alcançar a media minima de cinco (5).

Art, 36 A nota fi.la1, no concurso de auxiliares de cart6rio, será
obtida pela media ariunêtica das notas da prova escrita, que terá peso sete
(7) e da prova de datilografia ou digitação, que terá peso tres (3),
multiplicando-se pelos pesos respectivos e dividindo o resultado por dez
(10). Serã considerado aprovado o candidato que obtiver nota final minima
igual a cmco (5).

Art. 37 O concurso para provimento do cargo de agente de limpeza
conl:listirã de prova escrita e prãtica.
! I" A prova escrita será restrita à verificação da alfabetização do

candidato, contendo dez (10) questões discursivas ou objetivas
! 2" A prova prática consistirá na execução de serviços pertinentes às

funções ou na descrição da maneira de executa-los.
S 3" Aplica-se nesse concurso o disposto no artigo 27 deste

Regulamento.
Art. 38 Na corre<;ãoda prova escrita, cada examinador atribuira uma

nota, de zero (O) a dez (10), para eada questão, que serão ~madas,
dividindo-se o resultado por trés (3), considerando-se hablhtado o
candidato que alcançar a media minima de cinco (5}.

Art. 39 Na corre<;ào da prova pratica, cada eJtaIJlinador atribuira
notas de zero (O) a dez (lO), as quais serão somadas, dividindo-se seu
resultado por trés (3J,considerando-se habilitado o candidato que obtiver a
media minima de cinco (5}.

Art. 40 A nota fmal serã obtida pela media ariunetica das notas da
prova escrita, que terá peso trés (3) e da prova prática, que terã peso sete
(7), multiplicando-se pelos pesos respectivos e dividindo-se o resultado por
dez (lO). Serã consi1erado aprovado o candidato que alcançar nota rmal
mínima igual a cinco (5).
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CAPiTULO IX

DACLASSIFICAÇÃODOS CANDIDATOS

Art. 41 Obtidas as medias finais, a Banca Examinadora fara a
classificação dos candidatos, de acordo com a ordem d~sce_nte das
notas.

Pariln,(o unie:o. O resultado final do cename, com a relação dos
candidatos e respectivas notas, deverã ser publicado uma vez no Ciario da
Justiça, por edital expedido pelo Juizo.

Art. 42 Havendo mais de um ca.ndidato aprovado com a nota mais
alta, nos roncursos para provimento dos cargos de auxiliar de cart6rio.
oficial de justiça e comisaãrio da infáncia e da juventude, o Juiz Presidente
determinará. a apresentação de titulos, no prazo de cinro (5) dias, mediante
intimação pessoal dos candidatos, para realização do desempate.

S 1" Constituem-se titulos, para esses casos, com os seguintes valores
a serem conferidos:

I - diploma de bacharel em direito: um (1,0) ponto;
11- diploma de outros cursos SUperiores; cinco décimos 10,5)de ponto;
III • aprovação em concul'110 de ingresso em serviço publico: dois

décimos (0,2, de ponto.
S 2" Persi9tindo o empate nesses roncursos e, caso haja empate entre

os candidatos nos concursos de titulares de oficio da justiça do foro
judicial e de agente de limpeza., a precedência na classificação será.
decidida pelos seguintes critêrios que ronstarAo da sentença final:

a) o mais antigo na titularidade de oficio do foro judicial,
eSP'!Cificamente nos concursos de titulares de oficio;

b) o mais antigo no serviço publico;
c) o mais idoso.
Art. 43 Os trabalhos da Banca EJcaminadora serão encerrados rom a

ata assinada por todos os seus integrantes, que mencionarã, além dos
aspectos circunstanciais:

aIos candidatos presentes e ausentes;
b) os candidatos aprovados, com as respectivas notas e na ordem de

classificação;
cj os candidatos eliminados e reprovados.

CAPlTuLox
DAS INSCRIçOES DEFINITIVAS

Art. 44 Feita a classificação dos aprovados, o Juiz Presidente abrirã o
praw de quinze (1St dias, prorrogaveis por mais dez (10), para
apresentação, pelos candidatol:l a !lerem nomeados, dos documentos
exigidos para a inscrição definitiva.

Art. 45 Para ser confirmada sua in$Çf}ção,deverá. o candidato indicar
trl:s (3) fontes de referéncía pessoal, além de apresentar os seguintes
documentos:

a) cedula de idetl1idade;
bl certidão comprobatória de gozo dos direitos civis e políticos,

fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral;
c) eertificado de reservista ou documento equivalente para romprovar

a quitação com o serviço militar;
d) laudo medico fornecido por órgão oficial do Estado, do qual conste

que o candidato, após ter sido examinado por junta medica constituida por
trta (3) medícos, não padece de molêsDa, nAo ser ponador de defeito fisico
ou de debilidade mental, que o incompatibilize com a função plib1ic.a;

el certidão dos cart6rios criminais des comarcas em que tiver residido
ap6a ter completado dezoito (18) anos de idade; _

f} atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria-Geral da
Justiça.

Art, 46 O Juiz Presidente solicitará infonnaç6es sobre a idoneidade
do candidato às autoridades que julgar convenientes e às fontes de
rde~ncia:s pes!108.Ísindicadas. •

Art. 47 A não aprelloCntaçAodos documentos referidos no art.. 45
importani na insubsisténcia da inscriçf,o, nulidade da aprovação e perda
dos direitos dela decorrentes, sem prejuizo das sanções penais aplicaveis li.
falsidade da declaração.

Art. 48 Quando, ã vista dos documentos apresenta.dos, o candidato
não preencher os requisitos para a ronfinnaçAo da inscrição, será aberto
J: llZOpara o segundo {2", classificado e aasim sucessivamente.

Art. 49 Da decisão que negar conftrmação a inscrição do candidato
e...herá recurso ao Conselho da Magistratura, no praw de cinco (5) dias,
contados da publicação do ato respectivo no Diãrio da Justiça.

Art. 50 Apreciada a documentação do primeiro candidato
classificado, o Juiz Presidente prolatarã sentença, relatando o processo e
decidindo sobre a confirmação da inscrição e habilitação do candidato.

ParáCn(o unlco. A pane: diapositiva da sentença deverá ser
publicada por uma vez no Diário da Justiça, juntamente com as demais
decisões do JuÍZO.

Art. 51 Decorrido o praw de cinco (5} dias para a interposição de
recurso, contado da publicação da sentença, serã determinada a subida
dos autos ao Conselho da Magistratura, nas vinte e quatro (241 horas
segumtes.

Art. 52 Compete ao Conselho da Magistratura homOlogar o resultado

ao Concurso.

CAPiTuLo XI
DOS RECURSOS &MG&RAL

Art. 53 As decisôea do Juiz Presidente, relativamente á recusa da
admissão de candidatos, ao cancelamento de inscrição, à declaração de
inaptidão fisica e mental e ã classificação fmal dos aprovados, serão
passiveis de recurso ao Conselho da Magistratura, no pratO de cinco (5)
dUo,

S 1° O recurso, devidamente fundamentado, 'lerã dirigido ao
Pre:llidente da Banca Examinadora, que o apreciarã previamente, em juizo
de retratação, fundamentando sua decisão.
! 2" Mantida a decisão, o recurso subirá. para julgamento pelo

Conselho da Magistratura.
S 3° Os pedidos de revisão de notas das provas deverão ser

interpostos à Banca Examinadora, no prazo de cinco (5) dias, contados da
publicação do resultado.

S 4° Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em caráter
definitivo e final, dos recursos previ!ltos neste Regulamento.

S 5" Havendo recurso pende:nte de julgamento, ficarã assegurado ao
candidato a participação nas provas.

CAPfTuLo XII
DASDISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 54 Será aplicado o presente- Regulamento aos procissos de
roncurso em andamento, no que couber.

Art. 55 A conta bancária, bem como o valor em moeda rorrenle da
taxa de inscrição, deverá estar discriminada no edital de abertura de
concurso.

Art. 56 Fazem parte do presente Regulamento os modelos que o
acompanham.

Art. 57 Os casos omissos ou contraditõrios serão esclarecido!l e
dirimidos pela Corregedoria-Geral da Justiça.

Art. 68 O presente Regulamento entrara em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado o disposto nos Acõn:lãos n"s 6706 e 8044,
ambos do Conselho da Magistratura.
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Sala Oe se83ÕeSdo Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça

do Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2000.

Dcos.aSIRIS FONTOURA
Relator

Estivemrn presentes na IlC'ssão e aprovaram este regulamento os
Excelentissimos Senhores Desembargadores Sydney Z8.ppa, Presidente do
Tribunal de Justiça. Accil.cio Cambi, Vice-Presidente, Osiris Fontoura,
Corregedor-Geral da Justiça. Octávio Valeixo, Regina Afonso Pones, Luiz
Cezar de Oliveira e Ramos Bmga. Ausente, justificadamente, o
Excelentill3ÍmoSenhor Desembargador Moacir Guimarães.
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ANEXOS

. Anexo E
ATRIBI1IÇÕES DO JUIZ SUBSTITUTO

DECRETO JUDIClÁRJO N," 83

o PRESIDE:NTE DO EGRemO TRIBUNAL DE
JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
nos artigos 46, 47 e ã9 e 52, do Código de
Organização e Divisão Judiciluias do Estado, e
ainda o CQntido no Protocolo n," 27.171/96,
resolve:

I. ATRIBUIR

Aos doutores Juizes Substitutos, que não se encontn':m no
exercício efetivo da substituição, o encargo de auxiliar aos doutores Juizes
de Direito Titulare:l de Varas ou comarcas, da respectiva seção judiciária,
com competencia plena e concomitante com a dos Drn. Juizes Titul~s;

n - DETERMIl'IAR

aos doutores Juizes de Direito Diretores de Fóruns que, após consultar os
dem'\is Juizes Titulares da sede e das demais comarcas que integram a
seção judiciária, comuniquem ã Presidtncia do Tribunal de Justiça qual o
Juiz ou Juizes a serem auxiliados pelo Substituto da respectiva seção, com
Indicação, desde logo, dos limites de atuação do Substituto Auxiliar (se no
civel ou no crime, e se nos feitos pares ou lmpares) e do praw, que não
poderá exceder a ms (3) meses, d~endo-se levar em consideração,
prioritariamente, o volume de serviço e a pauta de audiências da vara.

li-REVOGAR

as disposições do Decreto Judiciârio n .• 101, de 16/03/83.
Curitiba, 11 de agosto de 1999.

SYDNEYDlTIRICHZAPPA
Presidente

eODJGO D~ IfOIlIIA8
ANEXOS

•. Anexo F
REGULAMENTO DAS PENALIDADES

REGULAMENTO DAS PENALIDADES
APLICÁVEIS AOS AUXILIARES DA JUSTiÇA.
NORMATIZA OS DIREITOS . DEVERES •
PROIBIÇOES REGIME DISCIPLINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÉNClAS.

ACÔRDÀON.• 7.5S6

o Conselho da Magistratura do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, tendo em vista proposta fonnulada pelo
Corregedor Geral da Justiça, acorda aprovar o seguinte REGULAMENTO
DASPENAUDADESAPLICÁVEISAOSAUXIUARESDAJUSTIÇA.

Art. 1°, O presente Regulamento divide-se em dois titulos:
[- DO FOROJUDlCIAL.
11- DO FOROEXTRAJUDICIAL.

Tinn.o I
FORO JUDICIAL

CAPiTULOI
D1SPOSIÇOES PRELrMIl'I'ARES

Art. 2'. Sujeitam-se ao regime deste titulo os funcionarios dos
quadros de auxiliares da Justiça das comarcas e serventuarios do foro
judicial anim compreendidos escrivães do civel, escrivães do crime,
eSC'livãesdas varas especializadas, titulares dos oficios de distribuidor,
contador, partidor, avaliador e depositArio publico alem dos auxiliares de
canório, oficiais de justiça, comissários de vigilância, porteiros de auditório
e serventes lotcdos nas varas.

DO REGIME DISCIPLINAR

CAPiTULOn
DOS DEVERES

Art. 3°, A1êm dos previstos no Código de Organização e Divisão
Judiciarias do Estado, sujeitam-se os auxiliares pertinentes a este titulo
aos seguintes deveres:

ai ser assiduo e pontual;
bl tratar com urbanidade as pessoas;
el agir com discrição no exercicio das suas funções;
d) ser leal e respeitar as instituições a que servir;
eJ levar ao conhecimento de autoridade superior i~gularidade~e

que tiver Ciência em nuão do cargo que exerce; _
f) zelar peja dignidade da função publica;

g) obedecer ordens superiores. exceto quando manifestamente ilegais;
hJ observar os emolumentos fixados para a prática do seu oficio.

cAPiTuLo m
DASPROIBiÇÕES

Art. 4•. Aos auxi.lLms da Justiça, referidos no artigo 2° deste
Regulamento, ê proóido:

a) exercer cumulativamente dois ou mais cargos ou funções publicas.
sal~o as exceções permitidas em lei;

DIÁRIO DA JUSTIÇA
bl retirar, modificar ou substituir, l'lem prêvia autorização da

autoridade competente, qualquer documento de órgão estatal, com o fim
de criar direito ou obrigação ou de alterar a verdade dos fatos;

el valer~se do cargo para lograr proveito pessoal em detrimento da
dignidade do cargo ou função;

dI praticar a usura em qualquer de suas fonnas;
el receber propinas e comissões de qualquer natu~, em razão do

cargo ou função; .
fi revelar fato ou infonnação de natureza sigilosa de que tenha ciência

em ra;r.ãodo cargo ou função, salvo quando se tratar de depoimento em
proceS50 judicial, policial ou administrativo;

II delegar a pessoa estranha ao serviço do Estado, salvo nos casos
previstos em lei, o desempenho de encargo que lhe competir ou a seus
subordinados;

bJ deixar de comparecer ao trabalho sem causa justificada;
Ii empregar materiais e bens do Estado em serviço pani.cular ou

retirar objetos de órgãos estatais; e
li deixar de cumprir atribuições inerentes ao cargo no prazo

estipulado.

cAPITuLo IV
DAS PENALIDADES

Art. S., São penas disciplinares:
I - advertência;
n - censura;
m - suspensão;
IV • demissão.
Art. 6°. Na aplicação das penalidades serão levadas em conta a

natureza e a gravidade da infração, os meios empregados, os danos que
dela provierem para o serviço publico e os antecedentes funcionais do
servidor, respeitado o prazo prescricional.

Art. 'r. São cabiveis penas disciplinares:
I - de advertência, aplicada por escrito, em caso de mera negligencia;
U - de censura, aplicada por escrito, em caso de falta de cumprimento

dos deveres previstos neste Regulamento, e de ~eincidéncia de que tenha
resultado aplicação de pena de advertência;

m • de devolução de custas em dobro, aplicada em casos de cobrança
de CUStasque excedam os valores fixados na respectiva tabela, que poderá
!ler cumulada com outra pena disciplinar;

IV - de suspensão, aplicada em caso de infringencia às proibições
previstas no arti.go 4° deste Regulamento e em reincidencia de que tenha
resultado aplicação de pena de censura;

V • de demissão, aplicada aos casos de:
ai crimes contra a administração publica;
b) abandono de cargo;
cl ofensa fisica em serviço contra servidor ou partieular, salvo em

legitima defesa;
dI re"Jlcidência em falta de insubordinação;
e) aplicação irregular de dinheiro publico;
f) transgressão a proibição legal quando comprovada má-fe ou dolo;
gl reincidência habitual em penalidade de suspensão desde que

superior a cento e oitenta (180) dias no ano.
Art, 8°. São competentes para aplicação das penalidades disciplinares

o Conselho da Magistratura, o Corregedor Geral da Justiça e os Juizes
perante os quais servirem ou a quem estiverem subordinados os
servidores, observados os limites deste Regulamento.

S l°. O Conselho da Magistratura poderá aplicar quaisquer das
penalidades previstas neste Regulamento. No caso de suspensão, que
poderé. ser de até cento e oitenta (1801 dias, o auxiliar perdera totllimente
os vencimentos e vantagens correspondentes so cargo.

S 2°. 05 Juizes poderão aplicar as penas de adverténcia. censura,
devolução de custas em dobro e suspensão atê trinta (30) dias.

8 3°. As penas de advertencia, censura e devolução de custas em
dobro poderão ser aplicadas independentemente de processo
administrativo, quando o fato estiver comprovado de plano, assegurando-
se, sempre, ampla defesa.

S 4°. Para aplicação da pena de suspensão, deverii sempre, a
autoridade, proceder a uma veTificaçãoatravés de processo competente.

S SO. Nenhuma pena sera aplicada sem que seja concedido prazo para
apresentação de defesa.

S 6G
• A mesma autoridade que aplicar a penalidade poderã revogã-la.

em reconsideração.
Art. 9D• Se a pena imposta pelo Conselho da Magistratura for a de

demissão, a decisão será remetida ao Presidente do Tribunal de Justiça
que fará expedir o decreto respectivo.

Parágrafo unieo - Se houver responsabilidade criminal a ser apurada.
remeter-se-ão peças correspondentes ao Ministerio PUblico para a
instauração de proces:;Qcriminal.

Art. 10. Apena de suspensão poderã ser con~'ertida em multa quando
houver conveniencia ã Administração. na base de cinquenta por cento do
que, no periodo impcosto,fizer jus o servidor, que fica obrigado, neste caso,
a pennanecer em sel"<lÇO.

Panigrafo unleo - A conversão de que trata o 'caput' deste artigo
caberá ã própria autoridade COmpetente para a aplicação da pena ou em
caso de recurso, a autoridade competente para o julgamento.

Art, 11, As penalidades de advertência, censura e devolução de
custas em dobro terão seus registros cancelados após o decurso de três
(03) anos de efetivo exercido e a de suspensão após o decurso de cinco (OSl
anos de efetivo exercício, se o servidor não houver nesse periedo, praticado
no\'a infração disciplinar.

Parágrafo unJeo - O cancelamento do registro da penalidade não
surtira efeito retroativo.

Art. 12. Mediante ato do Corregedor Geral da Justiça, os auxiliares d~
que trata eSte titulo poderão ser afastados do exercicio do ca.-go,quando
criminalmente processados ou condenados, enquanto estiver tranutando o
processo ou pendente de execução a pena respectiva

fanigrafo uni<,o - Recebida a denuncia ou transitada em j~lf:a~o a
sentença. o JUIZdo processo remeterá ao Co~gedor Geral da Justiça copIa
das respectivas peças.

Art. 13. Aoena de demissão somente será aplirada ao auxiliar:
I - vitalícia", em nrtude de sentença judicial que declare a perda da

função publica;
n - estávcl. em virtude de sentcnça judicial transitada em julgado ou

mediante processo admimstrnti~.o, em que lhe seja assegurada ampla
defesa.

CAPiTULOV

Art. 14. Prescreverá.
I • em dois (021 anos. a falta sujeita as penalidades de advertencia.

censura. devolução de custas em dobro e suspensáo;
11- em quatro (041anos, a falta sujeita a pena de demissào
Parágrafo unico - :\ falta tambêm prevista na lei penal como nime

prescreve juntamente com este.

CAPiTULOVI
DASINDICÂNCIA

Art, 1S. Quando desconhecida a autoria do fato ou certeu de que o
mesmo se constitua infração disciplmar, deverá ser instaurado, pelo Juizo
competente, sindicância a ser concluida no prazo mã..'limode sessenta (601
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dias e que poderá servir de peça ou fase do processo administrativo
respectivo.

Art. 16, A sindicância visa tão somente a apuração dos fatos,
dispensando a citação do indiciado para apresentar defesa.

Art. 17. A eTiterio da autoridade poderão ser solicitadas informações
ao servidor e serem ouvidas as pessoas que tenham conhecimento ou que
possam prestar esclarecimentos acerca dos fatos, bem como proceder a
todas as diligencias que julgar convenientes ã sua elucidação.

Parágrafo unlc:o - Na sindicância não e cabivel a proposição de
aplicação de pena diSCiplinar nem a interposição de qualquer recurso.

Art, 18. Ultimade. a sindicància a autoridade farA relatório que
configure o fato, indicando se ê irregular ou não; em caso afirmativo deverá
indicar quais os dispositivos violados, bem como se hã presunção de
autoria.

CAPÍTULOVII
DO PROCESSO ADMllIISTRATIVO

Art. 19. O processo administrativo terá inicio por portaria baixada
pelo Jua ou Corregedor Geral da Justiça, onde se imputarão os fatos ao
servidor, delimitando o teor da acusação.

S le. Se houver conveniência, por ato do Co~gedor Geral da Justiça,
o servidor poderá ser afastado preventivamente do exercício do cargo ou

função ate trinta (30) dias, cuja prorrogação não excederá a noventa (90)
dias.

S 2°. Os atos instrutórios do processo poderão ser delegados pelo
Corregedor Geral da Justiça a Juiz ou Assessor, este desde que lotado na
Corregedoria Geral da Justiça.

Art. 20. O indiciado devcrá ser citado para apresentar defesa e
requerer produção de provas em dez (lOI dias, na seguinte ordem:

1- por mand ••do ou pelo correio, atravês de carta com A.R.;
11 • por carta precatória ou de ordem; e
m - por edital, com prazo de quinze (15Jdias.

Parácrafo unleo - O edital será publicado tres vezes no Diário da
Justiça e afIXadono átrio do Fórum ou no da Corregedoria.

Art. 21. No caso de revelia, ser! designado pela autoridade
competente, um funcionário efetivo, bacharel em direito, e, na ausência
deste, um advogado militante na comarca para se incumbir da defesa do
acusado.

Art. 22. Apresentada a defesa. seguirã a instrução com a produção de
provas, podendo a autoridade instrutora determinar a produção das que
forem necessárias à apuração dos fatos e indeferir as desnecessárias e
imPertinentes.

li l°. A autoridade que presidir a instrução poderã interrogar o
indiciado sobre os fatos imputados, ciesignando dia, hora e local e
detenninando a intimação do indiciado e seu advogado, se houver.

S 2°. Em todas as canas precatórias, a autoridade processante
declarará o prazo dentro do qual deverão ser cumpridas. Vencido-o prazo,
o feito ser! levado ajulgamemo independentemente de seu cumprimento.

S 3°. Encerrada a instrução, abrir-se-A prazo de cinco (OS)dias para
as alegaç6es finais do acusado.

S 4°. Apresentadas as alegações finais, o Doutor Juiz prolatara
decisão se houver, ele, determinado a instauração do processo
administrativo.

S 5°. Instaurado o processo administrativo por determinação do
Corregedor Geral da Justiça este, após receber os autos com relatório
elaborado pela autoridade instrutora, o decidirá ou relatará perante o
Conselho da Magistratura.

S 6°. A instrução deverá ser ultimada no prazo de cento e ~inte (120)
dias. p~orrogavelSpor nais sessenti'l (601dias

CAPiTULOVIU
ABANDONODE CARGO

Art. 23. Considera-se abandono de cargo a ausencia ao serviço, sem
JUStacausa, por mais de trinta (301dias consecutivos.

Art. 24. Caracterizada a ausência do servidor na fonna do artigo
anterior, fará o Juiz a respectiva comunicação li. Corregedoria Geral da
Justiça.

Art, 25. Diante da comunicação da ausência do servidor, e havendo
indicios de abandono de cargo. o Corregedor baixara portaria instaurando
o processo administrativo respectivo, com expedição de edital de
chamamento, que será publicado no Diário da Justiça por dez (lO) dias

consecunvos convocando o servidor ajustilicar sua ausência ao sel'"\;ço.no
prazo de dez (lO] dias contados da primeira pub1Jcação

Parágrafo unlc:o - Desconsiderado o chamamento ou julgada
insatisfatoria a justificativa. o COTTegC'dorrelatarã os autos perante o
Conselho da Magistratura

Art, 26. Se procedente a Justificativa apresentada pelo servidor, sera
o meS'DOintimado para reassunur. no prazo improrrogavel de dez [10)
dias. o efeti\'o e..••ercicio do cargo ou oficializar o afastamento.

Parir;rafo unlco . i\ão ocorrendo no prazo deste artlgo o retorno do
servidor ã atividade, ou não oficializado o afastamento, serão os autos
submetidos a reapreclação do Conselho da Magistratura para o fim de
declaração do abandono -do cargo. independentemente de qualquer outro
procedimento.

Art. 27. Declarado o abandono do cargo pelo Conselho da
Maglstratura. os autos serão encaminhados ao Presidcnte do Tnbunal de
Justiça que far.aexpedir o decreto de demissão do servidor.

CAPiTULOIX
DOSREClTRSOS

Art. 28. Das penas imPOStas pelo Corregedor ou pelo Jt'iz, caberá
recurso em ultimo grau ao Conselho da Magistratura. no pnuo de quinze
{lS] dia:;. contados da intimação pessoal, da juntada nos autos do A.R.,
quando feIta por \;a postal ou da data da publicação da decisão no Diário
da Jusnça.

Art. 29. Das penas Impostas origmanamente pelo Conselho da
Magistratura. cabera recurso. no mesmo prazo, para o Orgão Especial,
conu:do da publicação do acõrdão.

Art. 30. O recurso sera interposto perante a autoridade que houver
aplicado a pena. a qual, se o receber, encaminhará á autoridade
competente no prazo de dois (02) dias.

Parierafo unlco . A autoridade judiciária somente poderã deixar de
receber o recurso no caso de intempestividade.

Art. 31, O recurno Lnterposto da imposição das penas previstas neste
Regulamento. terA efeito suspensi\.o.

CAPiTULOX
DASD1SP'OSIÇOESFINAIS

Art. 32. Quando juramentados, os empregados dos Oficios de
Justiça. se incursos nas faltas funcionais previstas neste Regulamento,
terão revogada ajuramentação, com anotação nas fichas funcionais.

Art, 33. Aos sel'"\;dores contratados sob o regime das leis trabalhistas,
não se aplicam as disposições deste Regulamento, exceto quando
investidos, por designação, em carf:o de titular.

Art. 34. Aplicam-se subsidiariamente ao Titulo I do preeente
Regulamento as disposiçõe9 do Estatuto dos Funcionários Civis do Eatado.
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TITULO II

FORO EXTRAJUDICIAL

CAP!TtJLo I
DISPOSIÇÕES PRELIJ4I1'lARES

Art. 35. Sujeitam-se ao regime deste titulo 09 notários e rep;!sUlldores,
profissionais do direito, dotados de fe publica. 11,quem e delegado o
exercicio da atividade notarial e de registro.

DO REGIME DlSClPLIlfAR

CAPiTULOU
DOS DEVEREs

Art. 36. São deveres dos notários e registradores:
1- manter em ordem os livros, papêis e documentos de sua serventia,

guardando-os em locais seguros;
II • atender as partes com eficíencia, urbanidade e presteza;
m . atender prioritariamente 8S requisições de papéis, documentos,

informações ou providêm:ias que lhes forem solicitadas pelas autoridades
judiciárias ou administrativas para 11,defesa das pessoas juridicas de
direito publico em juizo;

IV • manter em arquivo as leis, regulamentos, resoluções,
provimentos, regimentos, ordens de serviço e quaisquer outros atos que
digam respeito â sua atividade;

V - proceder de forma 11,dignificar 11,função exercida;
VI - guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natu~~

reservada de que tenham conhecimento em raW.o do eJl:erciciode sua
profissão;

vn - aflXlU"em local visivel, de fãcil leitura e acesso ao publico, as
tabelas de emolumentos em vigor;

VIII - observar os emolumentos fIXadospara a pratica dos atos do seu
oficio;

IX - dar recibo discriminado dos emolumentos percebidos;
X - observar os praros legais flXados para a pratica dos atos do seu

oficio;
Xl - fiscalizar o recolhimento dos impostos incidentes sobre os atos

que devem praticar;
XII. facilitar, por todos os meios, o acesso ã documentaçào existente

às pessoas legalmente habilitadas;
XJD • encaminhar ao juizo competente as duvidas levantadas pelos

interessados, obedecida a sistemAtica processual fixada pela legislação
respectiva;

XIV - observar as nonnai!l técnicai!l ei!ltabelecidas pela autoridade e as
prescriçõci!llegaii!le normativas.

CAPiTULO UI
DAS PROIBIÇOES

Art. 37, Aos notârios e regtstTadores, e proibido:
1- o e}(ercicioda advocacia, o da intermediação de SeUi!lserviços ou de

qualquer cargo, emprego ou função publica, ainda que em comissão;
11- no serviço de que e titular, praticar pessoalmente qualquer ato de

seu interesse ou de interesse de seu cônjuge ou de parentes, na linha reta
ou na COlateral, consangüine<)s ou arms ate terceiro grau;

111- a conduta atentatória ai!linstituiçôci!l notariais e de registro;
IV - a cobrança indevida ou e:KCesi!livade CUStas, ainda que sob a

alegação de urgencia;
V - valer_se do cargo para lograr proveito próprio em detrimenlO do

serviço que exerce.

CAPiTULO IV
DAS PENALIDADES

Art. 3S. São penas dii!lCiplinares:
I - repreensão;
11- multa;
111- suspensão por noventa (90) dias, prorrogavel por mais trinta (30);
IV - perda de delegação.
Art, 39. Na aplicação da pena levar-se-Ao em conta as dii!lposiçõesdo

artigo 6- deste Regulamento.
Art. 40. São cabiveis penas dii!lCiplin~s:
1- de repreensáo, aplicada no caso de falta leve;
11 - de multa, em caso de reincidência ou de infração 1ue não

configure falta mais grave;
m • de suspensão, aplicada em caso de reiterado descumprimento

dos deveres ou de falta grave; e
IV - perda da delegaçAonOi!lcasos de:
aI crimes contra a administração pClblica;
bJ abandono da serventia por mais de 30 (trinta) dias;
eJ transgressões às proibições legais quando comprovada mã-fê ou

dolo.
P.ricraCo üaleo • São consideradas faltas leves as infrações às

disposições previi!ltasno artigo 36, I a X, deste Regulamento.
Art. 41. A pena de multa a que se refere o inciso Il do artigo 38, serã

aplicada ao arbítrio do Juizo competente, devendo, para tanto, ser
observados os rendimentos da serventia.

S 1-. O reçolhimento da multa a que se refere o .caput" deste artigo,
deverã ser efetuado em Banco Oficial, li. conla do Tribunal de JUstiça,
atraves de fonnulãrios próprios - anexo 1 • em 04 (quatro) vias, destinadas
à Corregedoria Geral da Justiça, ao Serventuãrio, ao Banco e ao
Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça.

8 :1:".A comprovação do pagamento, a que se refere este artigo, far-se.
li. com a junlada ao respeçtivo procedimento de guia de
rerolhimento,devidamente autenticada pelo Banco Oficial, que
encaminhará as demais guias ao seu destino.

Art, 42. As penalidades de repreensão e multa terão seus registroi!l
cancelados após o decurso de Ires {031anos'de efetivo uerciClO e a de
suspensão após o decurso de cinco (05) anos de efetivo exerclcio, se o
servidor não houver, nesse periodo, praticado nova infraçAodii!lCiplinar.

P.rigrafo úllleo - O cancelamento do registro da penalidade não
surtim efeitos retrOativos.

Art. 43, Ai!l penas serAo aplicadas pelo Juizo competente,
independentemente de ordem de gradação, conforme a gravidade do fato.

Paricrafo único' Nenhuma pena poderá ser aplicada sem que seja
concedido prazo para apresentação de defesa

Art, 44, Se a pena imposta pelo Corregedor Geral da Justiça ou pelo
Conselho da Magistratura for a de perda de delegação a decisão serli.
remetida ao Presidente do Tribunal de Justiça, que fara expedir o decreto
respectlvo.

hri.(nfo üllleo - Se houver responsabilidade criminal a ser apurada,
remete~-se-ão peças cOlTespondentes á Procuradoria Geral da Justiça
para a mstauraçAo do processo criminal,

Art. 45, São competentes para aplicação das penas disciplinares:
1- O Conselho da Magistratura;
11- O Corregedor Geral da Justiça;
In - Os Juizes perante Oi!lquais servirem ou estiverem subordinados

os st'rvenluãrios.
Art. 46. Quando, para a apuração de faltas imputadas a notiuios ou

• o.ficiai~de registro. for necessário o afastamento do titular do serviço,
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poderá ele ser suspenso preventivamenle pelo prazo de noventa (90) dias,
prolTOgãvelpor mais trinta (30).

Art. 47. Fica assegurado ao Titular do Serviço quando do afastamento
ocorrido pela aplicaçAo do artigo anterior, o direito Apercepção mensal da
metade da renda liquida da Serventia; a outra metade serã depositada em
conta bancária.

Art. 48. Quando o substituto também for acusado das faltai!l ou
quando a medida se revelar conveniente para os serviços, o COlTCgedor
Geral da Justiça designara inlerventor para responder pela serventia.

Art, 49. A perda de delegação dependerá:
I - de sentença judicial transitada em julgado; ou
n - de decisão decorrente de processo administrativo instaurado pelo

Juizo competente, assegurada ampla. defesa.
S 1°, No caso do incii!loli, a perda da delegação podem ser declarada

pelo Corregedor Geral da Justiça ou por decisão do Conselho da
Magistratura.

S 2-. Cabem recurso, com efeito suspensivo, no prazo de quinre (15)
dias, ao Conselho da Magistratura quando a sanção for imPOi!ltapelo
Corregedor Geral da Justiça, e ao .Orgão Especial no mesmo prazo, quando
a pena for imposta por decisão do Conselho da Magistratura.

Art. 50. PrescreverA:
I - em dois anos as faltas sujeitas As penalidades de repreensão,

multa e suspensão.
11- em quatro anos a falta sujeita a pena de perda de delegação.

CAP!ToLov
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 51. O procei!lSOadministrativo tem o mesmo rito estabelec:ido nos
artigos 19 a 22 deste regulamenlo.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS

Art. 52. Os recursos seguem o rito e produ~m Oi!lmei!lmosefeitos do
estabelecido nOi!lanigos 28 a 31 deste Regulamento.

CAPíTULO VII
DISPOSIÇÓES TRANSIT6RlAS

Art. 53. Ei!lleRegulamento entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado o Acórdão n.- 6.716, de 23.01.93, do
Conselho da Magistratura.

NUNESDO NASCIMENTO
Presidenle

SYDNEYZAPPA
Relator

C6DlOO DI: II01UL\.!1
AN£l(OS

Anexo G
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DAS PENAS

RESOLUÇAo N.O 13/95

O Tribunal de Justiça do Ei!ltadodo Paranã, re\tnido em sessão
do egregto Órgão Especial, e tendo em vista proposição do
EJl:celentissimo Senhor Desembargador Presidente

RESOI.VE

adotar medidas destinadas a e'lecução provisória das penas, pelojuizo da
senlença. enquanto o réu não for implantado no Sistema Penitenciário do
Estado.

Art. 1- - As penas privativas de liberdade a serem cumpridas em
regime aberto. as penas restntlvas de direito. a pena de multa, a medida de
segurança restritiva e a suspensão condicional da -.ena serão executadas
no juizo da sentença.

Art. 2~ • A~ penas privativas de liberdade a serem cumpridas em
regime fechaco serão eJl:ecutadas provisorianlt,:nle no JUizoda senlença ou
da comarca da residência, ou em outro juizo para onde for encaminhado o
réu. enquanto não implantado no Sistema Penitenciário do Estado,
compelindo ao juizo da execução provisória, o contido no artigo 66, inciso~
1,11,m, lV e Vda Leide EJl:ecuçãoPenal.

Art, 3" • Havendo condenação em mais de uma comarca, o juizo
competente para a execução provisória será o da comarca onde estiver
preso o rêu em conseql1encia de condenação.

Art. 4- • Havendo concolTê:ncia de competencia na mesma comarca,
compete ao juizo da vara onde OCOlTCUa primeira condenação, a CltecuçAo
provisória.

Art, 5- • O processo de elCccuçAoda pena, mesmo provisório, e de
medida de seguTarlça sujeita a tratamento ambulatorial, no juizo da
sentença, iniciar-l>e-á com a guia de recolhimento ou de tratamento, nas
quais constarão os dados previstoi!l nos artig,:,s 106 e 173 da Lei de
ElCecução Penal. e será autuado em separado, apensado aos autos do
procei!lSOde conhecimento, com observància do contido no Item 9,10.61 do
Côdigo de Normas da Corregedoria da Justiça.

Art. 6- • Implantado o rêu em qualouer unidade do Sistema
Penitenciário, os autos do processo de eltecução provisória serão
encaminhados ao Juizo de ExecuçOes Penais da COmllTCade Curitiba.

Art. r - Para a realização do exame criminológico, o juizo da
execuçAo provisória solicitara ã Vara de Execuções Penais incumbida da
Corregedoria de Presldios, para remoção ã unidade onde devem ser
recolhido ou internado o reu.

Art. S- • O exame criminológico poderã ser realiz.ado na Comarca do
juizo da eJl:ecução provisória, que nomeará. os peritos integrantes da
ConussAo Tecnica de Classificação prevista no anigo 7- da Lei de Execução

Penal, valendo-se, quando pQi!lsivel,dos profissionais do Programa de
Liberdade Ai!lsistlda.

Art. 9- • Após o termino do eJtRme,quando realizado na Capital do
Estado, e nAo tendo sido implantado definitivamertle no Sistema
Penitenciârio, o reu será recambiado li.comarca de origem, para os fins
constantes desta resolução.

Art. 10 - Para o livramento condicional, o indullo e a comutação de
pena, os autos do processo .Ie execução, devidamente instruidos, serão
enc~hados diretamente ao Conselho Penitenciário, para parecer de
m~nto. /
. . Art. 11 - Para o fim do artigo 83, parágrafo unico, do Código Penal, o
JUIZOda Cltecução provisória podem se valer da faculdade prevista no
arugo 8G desta resolução.

Art. 12 • A eXecução da pena de réu condenado em outro Estado,
quando estlver preso em qualquer estabelecimento prisional do Estado do
Paraná, sem de elCc1uslVacompetencia das Varas de EJl:ecuçôcs Penais de
Curitiba.
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Art, 13 • Esta resolução não se aplica aos processos de eJl:ecução em

andamento nas Varas de EJl:ecuçõesPenais da Comarca de Curitiba.
Art. 14 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as resoluçôes anteriores.
Sala de Sessões, 10 de novembro de 1995.

NUNESDO NASCIMENTO
Presidente
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ANEXOS

Anexo H
PROTOCOLO JUDICIÁRIO . .

RESOLUÇÁO N.~ 06/96

o Tribunal de Justiça do Estado do Paran.i, por seu Órgão
Especial, resolve aprovar a seguinle

RESOLUÇAO

Art. l- • O atual serviço de prolocolo da Secretaria do Tribunal de
Justiça fica dei!lCentralizado e transformado em Protocolo Judiciãrio, com
abrangêncis de todo o terTitório do Estado.

Pari.gnfo ünlc:o - A implantação do Protocolo Judiciãrio dar-se-ã de
forma pro~ssiva, na medida da existência de recursos funcionais,
técnicos e orçamentários, considerada a posição geogrãfica e o volume da
movimentaçã,) processual de cada comarca.

Art. :õl~ • O controle do Protocolo Judiciãrio e Cltercidopelo Centro de
Protocolo Judiciãrio Estadual, com sede na Capital, cuja organização e
funcionamente, serão disciplinados no Regulamento da Secretaria do
Tribunal de Justiça, obedecidas as dispoi!liçOesda presenle Resolução.

Art. 3- • Ao Protocolo Judiciário caberã o recebimento e
protocolização de todas as petições dirigidas ao Tribunal de Justiça, em
ordem cronol61Pca e numérica seqüencial de apresentação, mediante
sistema informatizado especifico.

S 1-. Apetição a ser protocolada conterã obrigatoriamenle o nome do
Tribunal ou Jut:o, o numero e tipo do processo, o nome das pane8 e dos
seus procuradores.

S ZO- Exceto na Capital, o interessado apresentará, junto com a
petição, comproliante de pagamento das despesas de remei!lSa,bem como
das custas de Pl'C'pllTO,quando for o caso.

Art. 4- • O t:ervidor receberá a petição e a protocolarã, registrando e
cadastrando-a no sislema, com todas as informações necessârias ã
respectiva identificação, do que fornecerá recibo ao interei!lsado.

fi l- • Na comarca de origem, imediatamente após o encerramento do
horãrio operacional, o servidor encarregado laCTara o malote postal
exclusivo do protocolo Judiciário, contenuo todos Oi!lfeitos protocolizados e
o enviarã ao Tribunal de Justiça, juntamente com uma via. da guia de
remei!lSadii!lCriminadada movimentação.

fi 2G
• No Tribunal de JUi!ltiça será conferido o cO:J.teudodo malote

antes do encaminhamento das petições aos setores competenles.
Art. 5~ • O Tribunal de Justiça poderá manter contrato com empresa

prestadora de serviço, para a utilização do sistema C:KClusivode malotes.
Art. 6- • E'Iceto na Capital, a petição cujo objelo for a obtenção de

preferencia ou adiamento do julgamento, ou desistencia do recut"SQ,deverÁ
ser protocolada no sistema com antecedencia mínima de quarenta e oito
(48) horas antes do dia marcado para o julgamento, quando não puder ~
apresentada diretamente na sessão.

Art. 7" • Havendo falta de energia na comarca, ou outra razão têcnica,

que impossibilite a utili7.ação do sistema, as petições serão recebidas e
regii!ltradas manualmente, fazcndo-se constar do carimbo de
reconhecimento a data e hora respectiva.

S 1~ - Tão logo restabelecida a operacionalidade do ~istema, todas as
petições manualmente recebidas deverão ser implantadas na forma
estabelecida nesta Resolução.

S 2G
• Fica vedado o rect!bimento manual de qualquer petiçAo fora da

hipótese prevista neSle artigo, bem como alêm do horário operacional. sob
pena de responsabilidade.

fi 3- - EncelTado o horário regulamentar, sem o restabelecimento do
funcionamento do sislema, devem o IlCrvidor encarregado proceder de
acordo com o disposto no parãgrafo I- do artigo 4~ desta Resolução,
elaborando manualmente a guia de remessa.

Art. S~ - O horano de funcionamento do Protocolo Judiciãrio será das
08:30 às 11:00 horas e das 13:00 As 17:00 horas, nos termos dos artigos
172,!ii 3~, do Código de Processo Civil e 198 da Lei n.- 7.297, de 08 de
janeiro de 1980 (Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Paranã).

Art. 9- - Nos feriados nacionais e estaduais, bem como nos
estabelecidos pela Presidência do Tribunal de Justiça, o sistema não
funcionarã.

Art. 10. Esta Resolução ent:rará em vigor na data de sua publicação.
revogada a Resolução n.- 04/94 e demais disposiçócs e.:ncontni.rio.

Curitiba, 17 de maio de 1996,

NUNESDO NASCIMENTO
Pre!l,irlo-J:'!.'t

CÓDlOO DE "OQlAi!l
ANE.XOS

Anexo I ..
REGIMENTO DE CUSTAS :

LEIN.- 6149/70

SÚMULA:Dispõe sobre o regime de Custas dos
Atos Judiciais.

A Assemblêia Legii!llativado Estado do Paranã decretl u e ec
sanciono a seguinle lei:

REGIMENTO DE CUSTAS

CAPiTULO I
INTRODUçAO

Art. 1" - As custas dos aIOSjudiciais, respeitadas as disposições da
Leis de processo, serão contadai!l, cotadas e pagas de conformidade com
este Regimento de Custas.

Art. 2- • Constituem custas:
ai as taxas das tabelas an~s;
bl os selos e despesas com os serviços postal, telegrãfico, de rádio

comunicação e telefónico;
<=1as taxai!lde elqlCÕiente;
di a taxa judiciãria;

•
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-) as contas de publicaçã0ddeavisos ou edi

d
.tai~: tro do estritamente

f} as despesas de coo u~ãO e esta ,8: en ..
necessArio,nas dilig~ncJ.as,atendidas as condlÇQes10C8lS.

lias honorãrios de advogados arbitrados. na 8enten~ e os
honorãrios, salários e percentagens de pentos, agnmen50f"eS,ajudantes,
depositArias ou quaisquer outros colaboradores do Juizo quand~
arbitrados pelOJuiz, fixados a aprazimento das partes ou conforme a leI
aplicAvel; . . .

b) as despesas úteis ou necessanas, devidamente, comprovadas, feitas
com a guarda, conservação ou remoção de bens deposItados; .

I) as despesas de arrombamento e remoção das ações de d~s~jo e
reintegração de posse assim como, nas de demolição ou d.e nunC18.çao.de
obra nova, as despesas relativas aos atos que o vencIdo não qUiser
praticar; . d'

J) as çertidões, públicas - formas, fotocopIASe trasla.~o_s e qu~squer
atos ou documentos provenientes de oficios ou repartiçoes p~blicas e
autarquias administrativas bem como a~ .traduções e as transcnçôes, no
Registro PUblico,de documentos a ela sUJeitos;

11 as certidões afirmativas ou negatlvas de õnus, protestos de titulos,
de ações ou de quaisquer atos judiciais; .

m) os impostos e taxas fiscais que forem pagos por determmação
judicial ou em função do processo; ..

n) as multas impostas na forma das leiSVIgentes; .
o) as indenizações devidas a testemunhas, na forma da lei.

Parigrafo unlco - Os atos previstos em lei ou decorrentes dos estilos
e prazos do foro, não incluídos na discriminação feita neste artigo ou
qualquer das tabelas anexas, reputar-se-ão remunerados pelo conjunto
das demais taxas ou pelos vencimentos percebidos por aquele que os
praucar.

Art. 3° - Constituem custas de retardamento;
ai as que paga o autor, quando o reu e absolvido de instãncia;
bl as que paga o excipiente que decai da exceção;
c) as que paga o recorrente, quando o Juiw, "a quo" lhe nega

seguimento ao recurso, ou quando não se conhece do recurso ou lhe nega
provimento.

CAPÍTULO U
CONTAGEMDASCUSTAS

Art. 4° As Custas serão contadas, em todos os feitos, com_
discriminação e clarem, pelo contador publico e cotadas da mesma forma,
no final de cada instrumento, ato ou processo, pelo serventuário, auxiliar
ou funCIOnárioque o tiver lavrado.

Panígrafo unico - O prazo para contagem de qualquer feito e de 48
(quarenta e oitol horas.

Art. 5° - Nos Tribunais de Justica e de Alçada, as cUstas serão
contadas por funcionários da Seção competente, e as respectivas contas
visadas pelo Secretário.!

Art. 6° - Os tabeliães consignarão, nos atos praticados nos livros
respectivos, para constarem dos traslados e certidões que fomec.erem, as
custas cobradas.

Art. r -Os oficiais de Registros PUblicas,bem como os de Protestos
de Títulos, alem da cota lançada nos documentos oriundos do registro,
consignarão no final do ato praticado no Ii~Torespectivo as custas do ato

Art. 8° - No Juizo arbitral, as custas serão contadas pela pessoa que
servir de escrivão e na conformidade do estipulado no ato de instituição
respecnva.

Panígrafo unJc:o - Ocorrendo omissão, aplicam-se as tabelas
constantes deste Regimento.

CAPfTULO n
PAGAMENTODASCUSTAS

Art, 9° - As custas, nos feitos judiciais, serão pagas ao respectivo
escrivão, que certificará nos autos e fornecerá recibo, mencionando,
sempre o seu valor cOl'Tespondente em V.R.C. (Valor de Referenda de
CustaS).2

li l° - As custas das Tabelas 0.° VIIe XVI,dos Contadores, item I, do
Anexo desta Lei, e as do Distribuidor, serão pagas no ato da distribuição,
e, quando se tratar de arrolamento ou inventário, acrescidas do valor
mlnimo constante do item III da Tabela dos Contadores, o qual será
completado ao final, se for o caso.

S 2° - As demais custas devidas ao Contador, e as do Partidor, serão

'~<tado p"l.oLo>n.' 7.567.<1<8 d<•••••••.••<1e1'*12
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pagas por ocasião da realização dos atos.
S 3° - Quando, no ato da distnbuição, não for possivel estimar. se o

valor eltSto do feito ajuizado ou se este vier a ser alterado no curso do
processo. o Distribuidor percebera a diferença verificada em suas custas
na primeira conta elaborada.J

Art. 10 - Lançada a conta pelo contador, o Escrivão farã conclusos_os
autos ao Juiz, que, depois de verificá-Ia e fazer as glosas ou adlçoes
necessàrias, nela aporá seu "visto". , ....

PlInígrafo unh~o - As contas sõ serão conSideradas eXlglVelSapos o
"visto. do Juiz respectivo, que ficarã tambem, responsavel pela sua
exatidão.

Art. 11 _ Recebidos os autos, com o "visto. a que se refere o artigo
anterior, o escrivão diligenciarã em 48 horas a intimação pessoal da pane.
ou do respectivo procurador, responsãvel pelo pagamento, exarandc a
competente cenidão. . ,.. . . .

Art. 12 _Efetuado o pagamento, o escnvão dll;tnbulra as autondades.
serventuanos, funcionários ou auxiliares da Justiça, a quo.ta-parte de cada
um, mediante rubrica na própria conta. no prazo de 15 dias, sob pena de
pagã-las em dobro. _ ._

Art. 13 - As custas devidas li Ordem dos Advogados e as AS~laçoes
serão recolhidas mensalmente, incumbindo ao Distribuidor ou utular da
Serventia que as houver recebido, fazé-Ias encaminhar ãs respecbvas
entidades.4

li l° - Aparcela do item IV,da Tabela VIU,"á Caneira de Pensõe~do~
Serventuanos da Justiça", na fornta da Lei n.O 7.499/81, será deVIdaa
Associação dos Serventuários da Justiça. _

li 2° - Os valores da Tabela VIII,do Anexodesta Lei, itens I e IV,
passam a corresponder a 0,003 V:R.C.,atualmente CR$ 15,00 (quinze

cruzeiros), e são devidos confornte o disposto nessa Tabela, de acordo com
a Lein.o 6149. de 09 de setembro de 1970.8 .

Art. 14 - Decorridos 30 dias da intimação a que se refere o artigo lI,
se a parte ou o seu procurador não houver efetuado o pagamento da.s
custas, o escrivão certificara a ocorrência e mediante despacho do JUIZ
notificara a parte contni.ria ou o órgão do Ministério PUblico,se for o caso_o

Parigrafo unleo _ Tratando-se de feito ou recurso ~m que o. nao
pagamento das custas, em prazo cena, imponarâ desistencla, renuncia ou
deserção, esgotado o prazo, o escrivão certlficarã nos autos fazendo-os
conclusos ao Juiz.

Art. 15 - Nas renuncias ou desistencias de quinhões hereditarios, as
custas serão cobradas apenas uma vez e sobre o monte-mor.

Art. 16 - AsCUStaSreguladas por Leis Federais serão pagas conforme
provimento da Corregedoria da Justiça.fI . .

hrigrafo unlcO"_ As custas devidas nos processos de liqUidaçãode
indenização por acidente do trabalho, conseqüentes a acordos entre as
partes, serão distribuidas entre pessoas integran:es do res.pecbvoJUIZO,na
confonnidade do disposto em penaria b81xada bienalmente pelo

DIÁRIO DA JUSTiÇA
Corregedor.

Art. 17 - O pagamento das custas ao serventuário ou funcionário
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competente, importa na presunção de preparo do processo ou recurno na
data respectiva.

Art. 18 • As custas a cargo da Fazenda PUblicaestadual e munic!pal
serão pagas mediante despacho da autoridade competente, e~
requerimento, devidamente instruído, firmado pelo escrivão do felto, por SI
e em nome dos demais interessados, exceto as da distribuição, que serão
pagas no ato.

Art 19 - O culpado pelo extravio de qualquer feito pagara as custas
de refonna dos autos perdidos.

Art. 20 - A falta de depósito ou pagamento das custas referentes aos
atos ou diligencias de defesa do reu, em processo criminal, não obstani a
que sejam praticados e realizados, oportunamente, aquele.s atos ou
diligências, ficando a salvo aos interessados a cobrança pela VIalegal das
custas devidas.

CAPiTULO IV
ISENÇÕESE REDUÇÕES

Art. 21 • São isentos de custas.
ai os processos criminais de ação publica, ou quaisquer outros de

iniciativa do Ministerio PUblico, salvo as exceções da le~ processual
respectiva; . .

b) os processos de Habeas Corpus, quer em pnmelI"B, quer em
segunda instância; . ., ..

cIos confiitos de jurisdição SUSCitadospor autondades JudiCiárias;
d) os processos de reclamação referentes a custas em pnmeu-a

instância e as reclamações. representações, revisões em processos de
menores, consultas, recursos e, em geral, os processos da competencia do
Corregedor e do Conselho da Magistratura;

e) as habJitaçôes de casamento de pessoas comprovadamente pobres;
f'J feitos em que houver decaido a parte beneficiada pela JUStiça

gratuita nos termos das leis processuais:
Ii os atos e processos referentes a menores abandonados e

delinquentes, bem como os relativos a licença para o trabalho de menores;
h) nas açõcs por acidente de trabalho, o acidentado ou os seus

beneficiários, quando vencidos;
I) os proCessos de arrecadaçáo de herança jacente e bens vagos de

valor inferior a 2(dois)Valores de Referenciade Custas (V.R.C.);7
lIas processos de arrolamento e Inventario. de valor IOfenor ao maior

salário mínimo vigente no Estado;
11os processos de alvaras de levantamento de d.epó~tos em.nome de

órfãos ou interditos de valor inferior ao mwor salário mtnLmOVigente no
Estado;

mIas atos das autoridades, serventuários, auxiliares ou funcionArios
da justiça que importem em fornecimento ou autenLcação de papel ~u
documento que deva instruir pedido ou processos de benefiCIO.da JUStlç~
gratuita, assim como aqueles expressamente declarados, gratUItOSpor lei
federal ou estadual uma vez que consignado no respecnvo texto o ruo a
que se destina.

Art. 22 • Nos executivos de valor inferior a 1 V.R.C. (um Valor de

Referéncia de Custas), serão devidas pela metade as CUStaSrespectivas,
exceto a do Distribuidor e do Contador JudiciaJ.8

hriln.fo unlco. Não podem, porem, ultrapassar do duplo da divida
ajuizada, caso em que. reembolsadas as despesas de diügencias efetuadas,
serão as custas rateadas, pelo Juiz. em despacho.

Art. 23 - Nos feltos de valor reduzido. con.estados ou não. e nos
processos sem valor determinado, inclu!'ive preparatórios, preventivoS ou
incidentes. poderã o Juiz. em despacho fundamentado, reduzir ate a
metade as custas respectivas, menos as de diligencias. me-diantepedido do
interessado, uma vez convencido da boa fe do autor ou requerente e do
resultado certamente negativo ou de que apenas serã alcançado em pane o
objetivodo procedimento judicial.

ParilraCo unlco - A reduçáo será obrigatória, quando. antes da
contestação, nos feitos que a comportarem, houver desistencia volumAria
do pedido.

Art, 24 • Se a parte indicar a data precisa do arquivamento, ou o
üvro e a folha do ato que pedir, ou, tratando-se de documentos em
processo, indicar mes e ano, a busca será cobrada pela metade

Art. 25 - Nas reduções estatuidas neste Capitulo, não se inclui a taxa
judiciâria, cuja incidencia e regulada em lei pTÔpria.

CAPíTULO V
PENALIDADES

Art, 26 - O Jui.z que visar a conta de custas em que haja parcelas
indevidas ou excessivas, toma-se passível da pena disciplinar. _

Art. 27 - Quem não cotar as custas em conformidade a este
Regimento perderá, pela primeira falta cometida, o direito aos
emolumentos que, se contados e recebidos, serão restituidos em dobro.

Art. 28 - O serventuário, auxiliar ou funcionmo da Justiça que
contar, cotar ou receber custas indevidas ou excessivas, ou desviar ou
apropriar-se de CUStas pertencentes a outrem, fica sujeito às penas,
conforme a gravidade da infração e as circunstAncias do ato praticado. de
advenência verbal ou em oficio reservado, censura nos autos ou em
portaria, multa pagável em dinheiro que serã recolhido aos cofres
estaduais em decuplo e suspensão ate 30 (trinta) dias, com perda dos
proventos do cargo, alem das perdas das custas contadas ou restituidas
em dobro das recebidas inde\idamente. ou em excesso. des~iadas ou
retidas.

li 1° - Fica vedado aos serventuanos da Justiça a realização de
qualquer trabalho que não seja peculiar as suas atribuições e ao ato que
estiferem praticando. A cobrança de quaisquer quantias a esse titulo
importarã na aplicação das penas deste artigo.

S 2° - As penas do presente artigo serão aplicadas pelo Juiz ou
Corregedor, ou pelo Relator do processo de quaisquer das Câmaras dos
Tribunais de Justiça ou de Alçada, ou ainda pelos f>n'sidentes desses
Tribunais, em relação aos seus funcionários.

!I 3° - Quando a penalidade for imposta pelo Juiz, será o fato
comunicado ao Conselho da Magistratura, por intermêdio do Presidente do
Tribunal. e ao Corrtgedor. Nos demais casoo<;,a comunicação será feita ã

Corregedoria da Justiça, que se incumbirá das notLlcaçõcs necessárias ou
da publicidade do ato se for o caso.9

Art. 29 - Tratando-se de ser,entuãrio. duxiliar ou funcionãrio da
Justiça sem garanna de estabilidade, o recebimento de custas indC\idas ou
excessivas, por malicia ou relteraçáo do erro. provada esta por certidão de
advenencia anteríonnente imposta e definitivamente julgada. podera a
falta, tambem, autorizar a demissão do culpado. a qual, no caso em que a
expedição do respectivo ato administrauvo seja da atribuição do
Governador do Estado. ou de autoridade subordinada ao Executivo,
dependera. na esfera judiciãria, de resolução e proposta do conselho da
Magistratura. obedecidas as formalidades legais
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Panigrafo ualco - No processo para aplicação da pena a que se refere

o presente artigo, o Corregedor funcionará como instrutor e relator,
Art. 30 - As penalidades constantes dos artigos 30, 144, 147, 150 e

688, do Código de Processo Civil, bem como outras da mesma natureza,
previstas na legislação vigente, serão aplicadas sem prejuizo das previstas
neste Regimento e da abenura da competente ação penal, quando
cabivel.JO

Art. 31 - A pena de restituição ou de multa, imposta por infração
deste Regimento ou de qualquer outra lei, não satisfeita dentro de 48
(quarenta e oito) horas, serã convertida em suspensão até 30 (trinta) dias e
assim será considerada para efeito do disposto no Códigode Organização e
DivisãoJudiciárias do Estado.11

CAPtTULOVI
RECLAMAÇÕESE RECURSOS

Art. 32 - A.reclamação contra infração deste Regimento imputada a
Juiz serã feita por meio de petição, devidamente instruida e dirigida ao
Corregedor da Justiça, que a decidirã desde logo ou a relatarã perante o
Conselho da Magistratura, conforme a gravidade do fato.12

Art. 33 - Quando a inCração for atribuida a serventuário, auxiliar ou
funcionário da Justiça, a reclamação será dirigida ao Juiz ou ã autoridade
perante a qual servir.

Panígn.Co unlc:o • Tratando-se de falta que possa ocasionar aplicação
de multa ou suspensão. poderã o Juiz encaminhar a reclamação ao
Corregedor, a quem será, em qualquer caso, comunicada a ocoITénciada
reclamação e a respectiva decisão, quando jã houver sida proferida.

Art. 34 - A atribuição conferida ao Juiz, pelo arogo anterior, não
exclui a competenda do Correge<lor para receber, originariamente,
qualquer reclamação contra serventuãrio, auxiliar ou funcionário da
Justiça de 1° instáncia.

Paní.grafo unlc:o - Conhecendo a reclamação que lhe for dirigida,
podera o Corregedor encaminhã.la ao Juiz para a respectiva instrução.

Art. 35 - Instruida a reclamação, proferirá o Corregedor a sua
decisão, se não preferir relatar o processo perante o Conselho da
Magistratura, atendida a gravidade do fato.

Art. 36 - Da decisão ou ato impositivo de pena disciplinar por
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infração deste Regimento. cabe recurso. admissivel dentro de 5 fcmco)dias
para o Conselho da Magistratura ou para o Tribunal Pleno. se a decisão for
do Conselho da Magistratura

S 1° - O recurso. que lerá ser.lpR efeito suspensIVO, seguirá. em
primeira instAncia, no que for aplicãvel o processo de agravo de
instrumento, em materia civil. sa.h"oquanto ao que se refere a CUStaSe
preparo.

S 2° - Se o Juiz reformar o despacho, poderá o reclamante protestar
pela subida dos autos a supenor instAncia,

S 3" - Tratando-se de pena imposta pelo Juiz. o Corregedor funclonarã
em segunda instância, como relator do recurno

CAPíTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37 - Aestimação do valor da causa. para efeito de cómputo das
custas proporcionais, far-se.ã, em regra. geral. de confonnidade com o
disposto na Seção 11.do Capitulo \1. do Titulo V. do LIVroI, do CÓlilgode
Processo Ci\il.:3

Panignofo unlco . 1'>arecom.enção. o valor da causa para efeitodesse
Regimento, passará a ser o equivalente à metade do valor da ação.

Art. 38 - Nas execuções de sentenças iliquidas, as custas serão
cobradas na base de dOISterços das custas da ação; nos demais casos. na
base de um terço.

ParágraCo unlco - Se houver concurso de credores o valor serã o atn.o
apurado.

Art. 39 - Nos processos de desapropriação, a conta de custas será
feita na base do preço real da indenização, fIXadona Sentença ou no termo
de acordo.

Art. 40 - Nas ações inestimáveis. e em geral, nas causas de valor não
conhecido. tomar-se-á para a base áo cálculo de CUStaSo criteno de
fixação do Juiz, de acordo com a natureza da causa.

Parigrafo unico • Nas ações possessórias. o valor da causa sera o
equivalente à um quano do valor venal do imóvel.

Art. 41 - Aos serventuârios. auxiliares e de funcionários da Justiça e
facultado exigirem o pre\io depósito da metade dos emolumentos dos
translados. registros. certidões, publicas - formas ou quaisquer outros atos
ou documl"ntos encomendados por interessados e que não possam ser
praucados ou concluídos no momento; e . em tal caso, ficam obngados a
dar recibo da imponância antecipada.

Panígrafo unlco - Nos recibos devl"rãoconstar além de seu valor em
cruzeiros. tambem o correspondente em V.R.C. (Valor de ReferenCIade
Custasl,l~

Art. 42 - Os esenvaes do crime, salvo o caso do artigo 32 do Código
de Processo Penal, poderão exigir o depósito prévio, mediante recibo, das
custas calculadas nas ações intentadas mediante que1X8, sem o que
nenhum ato ou diligencia serã realizada

Art. 43 - Os Escrivães do Cível. das Varas da Fazenda Pública, de
Familia e ResistrOSPúblicos.,poderão exigir da parte autora ou requerente,

•• R••••••••o....,. p"lo ~ n"7.567 <lo8 d~,"""'" do 198.
""<.--<"'-0". •••..••tl,:7,867.d<~ do,..,"""doI9U

a titulo de garantia das primeiras diligências a serem eferuadas e das
despesas com material de l"xpedlente do Cartório. depósito inicial de
quantia não excedl"nte da metade de suas custas calculadas. salvo
concordância expressa da parte interessada. quando o depósito, em
V.RC.• oodera atingu- at~ o valor total do cálculo. ficando responsáveis
pelo preparo das parcelas devidas ao Contador e ao Partidor.

li 1° - Tratando-se de Cartas precatónas. rogatórias ou de ordem, o
interessado deverá faze.la acompanhar de ordem de pagamento ou cheque
bancârio à ordem do Juiz Diretor do Fórum da Comarca deprecada, caso
náo deposite no Juízo deprecante. lffiportància esnmada para as custas

S 2° - Todos os depósitos efetuados serão certificados nos autos,
inciusi\.e em V.R.C.• bem como os abonos de despesas com diligéncias e
respecu'.os comprovantes. para serem oponunamente abatidos pelo
Contador. o qual de\.erá considerar, para efeito de cálculo. o valor
atualizado do Valorde Referencia de CUStaS,18

Art. 44 - Para os atos que se houverem de praticar fora do auditório
ou canório, quem tiver requerido ou promovido a diligencia fomecerã
condução aos Juizes. representantes do Mmisterio Público, serventuários.
auxiliares ou servidores da Justiça.

S 1°_As despesas de condução e hospedagem às pessoas integrantes
do Juizo poderão ser satisfeitas de imediato pela prõpria parte interessada
na realização da diligéncia .

S 2° - Quando náo lhe sejam proporcionadas a condução e
hospedagem. nos termos deste artigo, o Juiz poderá determinar o depósito
previa de quantia equivalente ao valor das dimas nonnalmente pagas para
deslocamento assemelhado.

S 3a - Nas cidades. \ilas e povoações. ou nos itinerârios servidos por
linhas I't'gulares de transporte coletivo, nenhum serventuário, auxiliar ou
servidor da Justiça, poderli. utilizar-se de outro meio de condução, as
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I ~Dos objetiuos do procedimento de uitaliciamento

m - Da aualiGçdO do desempenho jurisdidonal

CÓDIGO DI: lfOlULU
ANEXOS

Art. 12 • Na dala de sua investidura, ao novo magistrado sera
informado o nome do Juiz Auxiliar ou do Juiz Formador que acompanharã
seu desempenho junsdicional, a quem deverA dirigir-se para obter
informaçôes e orientaç6es relativas à carreira.

Art. 13 - Duranle as duas primeiras semanas após a posse, a
Corregedoria-Geral da Justiça poderã organizar, com a participação da
Escola da Magistratura. curso de orientações bãsicas ao exercicio da
magistratura, eminentemente prátiCg no que tange a matérias juridicas,
com ênfase à metodologia do trabalho forense e ao relacionamento do Juiz
com as panes, com os servidores do Judiclãrio, com o Ministério Público,
com os advogados, com os Departamentos do Tribunal de Justiça, com as
autoridades policiais e com as demais instituições.

Parigrafo único - Os candidatos aprovados no concurso, e que
aguardam a nomeação. serão convidados a participar do Curso de que
cuida o "caput".

Art. 14 - Deconido um ano da investidura, a Corregedoria-Geral da
Justiça poderã promover encontro regional ou geral com os vitaliciandos,
com a participação da Escola da Magistratura, para avaliação das
atividades por eles desenvolvida até então, propiciando-lhes trocas de
expcriencias e projetando a orientação a ser seguida no segundo_ano do
estâgio probat6rio.

Art. 15 • Os Juizes Formadores reunir-se_ão periodicamente com o
Corregedor-Geral da Justiça e com os Juizes Auxiliares da Corregedoria,
para a anã1ise e uniformização dos metodos de avaliação dos vitaliciandos,
podendo receber treinamento da Escola da Magistratura.

v - Da sindicdrteia

VU - Disposiçdofinal

CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000

IV • Da orientaçclo e preparaçdQ a carreira

vitaliciando, bem assim através de comunicações reseiVadu dos Juizes
Formadores e dos demais magistrados vitallcios, sempre que r'ecessârias.

Paris:rafo único. Decorridos dou: (121meses de exercido da função
pelo vitaliciando. informações sob~ sua conduta funcional e social serão
solicitadas ã Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do Estado do
Paranã. ã Procuradoria-Geral da Justiça do Estado e aos magistrados
junto aos qUalS atuou.

Art. .,.. - O vitaliciando deverã encaminhar, mens.l,jmente, ã
Corregedoria ou ao Juiz Formador designado, c6pias das sentenças e das
decisões proferidas, estas a seu critério, as quais embasarão a avaliação
qualitativa de seu trabalho.

Art. 8° - Na avaliação qualitativa, levar-se-ão em conta,
principalmente:

al- a estrotura do ato semencial e das decisões em geral; e
b/- a presteza e a segurança no exercicio da função, inclusive na

condução de audiências.
S lG

• O avaliador elaborara, bimestralmente. relat6rio sobre os
trabalhos analisados, no qual se especificarão os aspectos a serem
aperfeiçoados pelo probando.

fi 2° • Audiéncias presididas pelo vitaliciando serão assistidas pelos
Juizes Auxiliares da Corregedoria por ocasião de visitas correicionais
ordinarias ou, a qualquer tempo, por Juiz Formador Designado, com
posterior preenchimento de planilha, a qual embasará as orientações a
serem-lhe encaminhadas em trinta {301dias.

Art. 9° - Na avaliação quantitativa, alem dos relat6rios mensais que
deverão ser encaminhados pelo vitaliciando ã Corregedoria, serão
analisados:

aI a conjugação produtividade-qualidade de trabalho;
b}a concentração ao trabalho e eficiencia no exerclcio da função;
cl desenvoltura nas audiencias realizadas;
di outras atividades eventualmente exercidas (Juizados Especiais,

Eleitoral e Direção do Fórom);
elo método de trabalho.
Parie:nfo Ilnleo • O Juiz Auxiliar ou o Juiz Formador,

bimestralmente, efetuarã anAlise do trabalho do magistrado não-vitalicio
sob o prisma quantitativo, elaborando relatOrio em que se consignarão as
orientações indispensáveis, com prioridade ã metodologia de trabalho, com
anotações atinentes ãs evoluções constatadas

Art, 10 - Cópias dos relatõrios mencionados no parãgrafo tinico do
artigo anterior e no 9 1G do artigo 8a serão encaminhadas ao vitaliciando
pejo Corregedor-Geral da Justiça

Parigno.fo únleo - Todos os relatórios e comunicações referentes ao
procedimento de vitaliciamente serão assinados pelo Corregedor-Geral da
Justiça e, no minimo, por um Juiz Aux:i\iarou Juiz Formador.

Art. 11 • A avaliação concernente ã adaptação ao cargo e à função
serã levada a efeito com base na observação continua do desempenho do
magistrado sob todos os outros aspectos mencionados no ano 5", podendo
ser realizados, na forma da lei, exames psicológicos elou psiquiãtricos aos
seis (6), doze (12) e dezesseis (16) me~s do exercício da judiCáncia,
remetidos os laudos trinta (30) dias após a última entrevista de cada etapa.

Parigrafo únieo - Fatos relevantes relacionados a esses exames serão

comunicado~. reservadamente, pelo Psic610go ou pelo Psiquiatra ao
Corregedor-Geral da Justiça, para fms de acompanhamento e orientação,
quando possivel.

Art. 16 - Decorridos deroito (l81 me~s da i.nvestidura, o Juiz Auxiliar
ou o Juiz Formador, com base no prontuário do vitaliciando, apresentará
relatõrio geral sobre seu desempenho jurisdici.onal ao Corregedor-Geral da
Justiça. instruindo.o com os documentos e peças necessários.

Art. 17 • O ~lat6no geral serã autuado como sindicancia (art. 20,
XXIX,do RrrJPRI, e receberã a anélise do Corregedor-Geral, que poderã
determinar diligencias complementares.

Art, 18 - No prazo de trinta (30) dias, perante o Conselho da
Magistratura, a sindicància sem relatada pelo, Corregedor-Ger~ da
Justiça, que apresentarã suas conclusões relativamente ã capaCidade,
aptidão e adequação ao cargo demonstradas pelo magistrado nAo-Vltalicio.

VI- Da apreciaçdO pelo ConselJw da Magistrntum

Art.19 _ O relatório e a conclusão do Corregedor-Geral da Justiça
~rão apreciados pelo Conselho da Magistratura (art. 94, XXIII,do RITJPR).

!J I'" - Decidindo não haver ~strições ã confirmação do vitaliciando na

carreira, o Conselho declararA estar ele apto à aquisição da vitaliciedade ao
termino do bienio.

S 2G
• Adeclaração de aptidão a que se refere o parágrafo anterior não

impede seja proposta pelo Conselho a demissão do magistrado não-vitalicio
que, ate o término do biénio, venha a cometer falta grave.

S 3° - Se a decisão for pela não-confirmaçâo do magistrado na
carreira, o Conselho proporA seja e:e demitido, com afastamento de suas
funçÕC'saté decisão final. obedecido o devido processo legal (art. 130 do
CODJPR).

S 4" • A proposta de demissão do vitaliciando implica em suspensão
automática do prazo de vitaliciamento.

Art, 20 • Este disciplinamento entrarã em vigor na data de sua
publicação, sendo os casos omissos resolvidos pelo Corregedor-Geral da
Justiça, ad referendum do Con~lho da Magistratura.

DlSCIPLJNAMEHTO DO
ADMINISTRATIVO DE
MAGISTRADOS NO ESTADO

PROPOSTA DE
PROCEDIMENTO
VITALICIAMENTODE
DO PARANÁ.

Art. 1° - O procedimento de vitaliciamento compreende a avaliação
continua do desempenho jurisdicional do magistrado durante o bienio de
estágio probatório, acompanhada de orientações referentes a ati\;dade
judicante e à carreira da magistratura.

Art. 2'" - O Corregedor-Geral da Justiça presidira o procedimento de
vitaliciamento, no que serã coadjuvado pelos Juizes Auxiliares da
Corregedoria e por Juizes Formadores.

Art. 3° . Consideram-se Juizes Formadores os magistrados de
entrãncias intennediâria e final que poderão ser designados pelo
COlTegedor-Geral da Justiça, sem ónus ao Poder Judiciário, para
acompanhar o desempenho dos vitaliciandos, ministrando-ihes as
orientações necessarias a carreira da magistratura.

Parign.fo úalc:o - A COlTegedoria-GeraI da Justiça poderá finnar
convenio com a Escola da Magistratura relativamente a preparação e
indicação dos Juiz.es Formadores.

11-Dos pnmtw::irios dos uitaliriandos

CONSIDERANDOa necessidade de aprimoramento do
sistema de acompanhamento do trabalho e da. conduta do magi~trado
durante o biênio probatório, de maneira a en~jar sua adequada avaliação
com vistas a aquisição ou não da vitaliciedade;

ACORDA o Conselho da Magistratura, por votação
unânime de seus integrantes, no uso das atribuiçÕC'sque lhe conferem os
artigos 17, 3G

, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e
94. XX, do Regimento Interno do Egrêgio Tribunal de Justiça, em aprovã.
la com a seguinte redação'

DIÁRIO DA JUSTiÇA

CONSIDERANDO que o Código de OrganIZação e
Divisão Judiciárias do Estado e o Regimento Intemo do Tribunal de
Justiça não prevéem procedimento administrativo para apuração das
condIções pessoais do magistrado desde seu ingresso na carreira até a
instauração da sindicância prevista do art. 20, XXIX,do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça; .

Art. 4° - ACorregedoria.Geral da Justiça, sob a supervisão dos Juizes
AUlciliares, formara prontuãrios individuais dos juizes vitaliciandos, em
que seráo reunidos todos os documentos, peças processuais e informações
referentes ao seu desempenho no periodo compreendido entre a
investidura e o décimo oitavo (18°) mês de elCercicioda função, bem assim
cõpias dos autos dos respectivos procedimentos de concurso para ingresso
na carreira.

Art" 5° - Na avaliação do desempenho jurisdIcional do magistrado
nAo-vitalicio, levar-l'lI':-ãoem consideração;

a) a exação no cumprimento dos deveres do cargo (arts. 35, 36 e 39 da
WMAN; ans. 118 e 121 do CODJPR);

bl a compatibilidade de sua conduta com a dignidade" a honra e o
d~oro de suas funções;

el a capacidade de trabalho na perspectiva qualitativa e quantitativa e
da p~steza e da segurança no exercido da função; e

di a adaptação ao cargo e ã {unção.
Art" 6° - A compatibilidade da conduta do magistrado com a

dignidade, a horrra e o decoro de suas funç6ei!!l5eTãavaliada com base nas
obRt"rvaçôese infonnaçOes colhidas pela Corregedoria-Geral da Justiça em
visitas A Seção Ju~icié.ria ou Comarca em que estiver atuando o

CONSIDERANDOque compete ao Corregedor-Geral da
Justiça realizar sindicância a respeito da conduta do magistrado não-
vitalicio decorridos dezoito (18) meses de sua investidura, devendo conc1ul-
la e relatA-la perante o Conselho da Magistratura no praw de trinta (30)
dias (art. 20, XXIX.do RlTJPR); .

PROPONENTE E RELATOR:Deaembargador SYDNEY
DITTRJCH ZAPPA.Correge<iDr.Gera! da Ju.Uça

CONSIDERANDO que compete ao Conselho da
Magistratura apreciar a sindicância realizada pelo Corregedor-Geral da
Justiça sobre a conduta de magistrado não-vitalicio, propondo, sendo o
caso, ao Orgão Especial seja desencadeado o rrocedimento para sua
demissão (an. 94, XXlll, do RITJPR);

DiSCIPLINA.DO PROCEDIMENTOADMINISTRATIVODE VITALICIAMENTO
DE MAG1STRA,DOSNO ESTADODO PARANÁ:

Anexo L .
PROCEDIMENTO DE VITALICIAMENTO

Assai, Nova Fátima e Carlópolisl
SOBrlcada d. lnfant.rla BUnda<la
Fones: {OXX42)229.2413
Pra Mar~hal Flonano 149 - Ponta Grossa PR- CEP 84.010-680
RJONEGROIPR
S"RCC
Fone: (OXX47)642,3144
?ra a Santo An elo 11 n.o - Vila Militar - Rio Ne PR
CRJCItJMAISC(Chopinzinho. Mangueirinha, Clevelãndia e Palmas)
28' GAC
Fone: (OXX48)437.4555
Rod. Luiz Rosso s n.'"- Ia Linha - Criciuma SC
PALMASISC(Coronel Vivida)
lS" ela E CMB
Fone: (OXX46)263.1221
Avenida Mal. Cunha Sobrinho 771 - Palmaa SC

CONSIDERANDOque a Constituição Federal (art. 95,
I), a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (an. 22, li, d), a Constituição
do Estado do ParanA {art. 97, I) e o Código de Organização e Divisão
Judiciârias do Estado (an. 42) estabelecem que o magistrado será vitalicio
após dois anos de exercicio na carreira;

VislOs. relatados e discutidos estes autos de Proposta
de Disciplinamento de Procedimento Administrativo de Vitaliciamento de
Magistrados no Estado do ParanA, apresentada pelo Excelentissimo
Senhor Desembargador Corregedor.Geral da Justiça, e
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Regimentos Internos dos Tribunais de Justiça e de Alçada do Estado,
aplicam-se subsidiária ou supletivamente. I!

Art. 48 _ Este Regimento aplicar-se-á a todos os feitos pendentes que
ainda não se achem contados a final.

Art 49 - As Tabelas constantes do Anexo desta ~i ~rào atualizadas
semes~mente" na \'ariaçào nominal das Obrigações ~eaJustávels do
Tesouro Nacional (ORTN),no período. sendo o valor comunlcado por ato do
Corregedor da Justiça.19 •• •

P.rigrafo únh:o - O Tribunal de Justiça, atraves de. proposta da
Corregedoria, e ato do Presidente. podera., a parur do exerCICIOde 1982.
editar normas para a padronização dos unpressos e canrnbos a serem
usados nas SeiVentialldo foro JudIcial e extrajudicial do Estado.20

Art, 50 - (vetado) .
Art, 51 - As omissóes deste Regimento ~rão resolvidas ou peja

aplicação de tabelas assemeihadas ou por instruções do Corregedor,
atraves consulta. , .

Art. 52 - A presente Lei entrarã em vigor na data de sua publlcaçao,
revogadas as disposições em contrârio.

Curitiba, 9 de setembro de 1970.

,. N.,...-.ç"'_ peI.olei ••." 7.651. do B<le do 198:l
•• __ lo, doolapela Lt; ~.7.657. doBdo,.".....,~.19n
••~o ~••••o do.......,.5 r•• oauaclo pela Le.••." 7.5<>1doBde,....."...~. 1982

Anexo J
REMESSA DE ARMAS

Art. 47 - Os diapositivos dos Códigos de Processo Civil ou Penal e as
Leis Federais que se referem ãs materias tratadas neste regimento, bem
como o Código de Organização e Divisão Judiciârias do Estado e os

CAP1TuLo VID
D1SPOSIÇOESFINAIS

CODIGO D.lO<).....,.
ANEXOS

expensas das panes, salvo se as condições de tempo não o pennitirem, a
urgtncia na execução do serviço o requerer, ou a parte interessada
autorizar expressamente, 8.sua custa. o uso de veiculas privativos. l~

Art. 45 • Além de Um exemplar deste Regimento ã disposição das
partes, os &ervcntuiuios são obrigados a ter n08 seus canórios ou oficios,
em lugar em que possa ser facilmente consultado, um quadro com a tabela
das custas relativas aos atos mais comuns de suas atribuições.

Parigrdo único - A Col'T'egedoria da Justiça expedirA normas
disciplinando o disposto neste artigO.11

Art. 46 - Aos Distribuidores, incumbe proceder, no ato do cãIculo de
custas, a baixa das distribuições de ações executivas fiscais, uma vez
pagas nas respectivas Varas da Fazenda Pública, independentemente de
despacho judicial.

•• N.,... _do<Ia". •• L.o!n."7,5<>7doBdo-..ode 1981...N.,...~_pela Le.n." 7.5<17.~.8d<~d< 19!1:l
" __ 0~Le.n,"7.567/12

fle,ve ser feito um levantamento periódico das armas apreendidas
e as que se referirem a inqueritos arquivados e processos criminais findos
deverão ser encaminhadas às unidades do Ministério do Exército da
respectiva jurisdição.

APt!CARANAIPR (Grandes Rios, Ivaiporã. :>1anoelRibas, Faxinal, São
João do Ivai, Marillindia do Sul, Jandai,;, do Sul, Mandaguari, Marialva,
Arapongas, Sarandi, Maringã, Mandaguaçu, Rolà.ndia, Cambê, Londrina.
lbiporã, Sertanópolis, Porecatu. Bela Vista do Paraiso. Jaguapitã. Astorga,
Centenârio do Sul, Alto Paraná, Colorado. Nova Esperança, Primeiro de
Maio. ?aranacity, Paranavaí, ?araiso do Norte, Terra Rica, Nova Londrina,
Loanda e Santa lzabel do Ivaí).
30" Bahlhio de Infantaria Motorizado
Fones: (OXX431423.6262
BR376 Km 353 - Caixa Postal 515 - Rodoviado Caie - Vila Reis
Aoucarana/PR - CE? 86.813-240
CASCAVELIPR (Assis Chateaubriand, Toledo, Capitão Leónidas Marques,
Corbélia. Fonnosa do Oeste, Goioere, Ubiratã, Catanduvas, Quedas do
Iguaçu, Guaraniaçu, Campina da Lagoa, Mamboré, Iretama. Barbosa
Femu:, Campo Mourão, Peabiru, Engenheiro Beltrão, Mallet e União da
Vit6ria) -
15'"Brlgada de Inf.ntarla Motorizada
Fones: IOXX451225.1022
Rua Rio de Janeiro 229 - Cascavel/PR. CE? 85.806-030
CASTROIPR (Arapoti, Senges, Jaguarialva e Pirai do Sul).
5'"Eaq. C. Mee,
Fone; (OXX42)232-2238
?rarA Dunue de Caxias s/n .• - Centro - Castro/PR.
Ct1RITIBAIPR (Cerro Azul, ,"o B~ro do Sul, Bocaiuva do Sul,
Almirante Tamandart, Colombo, Campina Grande do Sul, Antonina,
C~po largo, Pinhais, Piraquara, São Jose do, Pinhais, Morretes,
?aranaguã, Matinhos. Guaratuba, Fazenda RioGrande e Araucária).
QG - Com.ndo da 5'"Região Mllltar
Fone: (OXX41)347.9222
Rua 31 de mA' o sln.'" - PinheUinho -Curitiba PR - CEP 81.150-900FOZ DO IGUAÇUIPR (Marechal Cà.ndido Rondon, S~'" Helena,
MatelAndia e São Miguel do Iguaçu) ..
34" Batalhlo de Infantarla MotorlJ:.do
Fones: (OXX45)523-2399
Avenida Reoublica AJ"t'entina 593 - CentrO- Foz do 1.>tIau PR
FRANCISCO BELTRAOIPR (Capanema, Dois Vizinhos, Salto do Lontra,
Realeza, Pato Branco, 8BJTacão, Santo Ant6nio do Sudoeste).
33° Batalhio de Inf.ntari. Motori.a.do
Fones; (OXX46}523.4441
Rua Bela Vista ~/~.o_Centro _Francisco 8eltrAo/PR CEP 85.604-060

GUA1RAIPR (Terra Roxa, Palotina, Altõnia. Perola, Ic~, Xambré,!
lporã, AlIo Piquiri, Umuarama, CruzelTO do Oesle, Cidade Gaúcha,
Cianorte, Terra Boa e Medianeira).

I34° Ihttalhio eI. lafantari. Motorizado
Fones: (OX(44) 642.1411
Rua Tem. Rooue Valen a s/n." - Vila Militar - Guaira ?R I

GUARAPUAVAIPR(Pitanga, Palmital, Prudentópolis. Pinhão, Cantagalo e
Laranjeiras do Sull
26" Grupo de Artilharia de Campina
Fones: (OXX42)723.1761
Avenida Manoel Ribas. 2,286 - Centro - Guanmuava/PR
LAPAIPR (SãoJoAu do Triunfo e São Mateus do Sul)
15'"Grv.po eleArtUbarta de Campanha
Fones: (OXX411822.18\8

Lapa/PR - CEP 83.750-000Rua Barão do Rio Branco s/n.O - Centro
PONTA GROSSAIPR (Andirá, Cambarã, Jacarezinho, Bandeirantes,
Ribeirão Claro, Santa Mariana, Cornélio Procópio, Santo Antõnio da
Platina, Urai, Ribeirão do Pinhal, Joaquim T8.vora, Congonhinhas,
Siqueira Campos, Tomazina, São JerOnimo da Serra, Wencealau Braz,
lbaiti, Curiuva, Ortigueira, Telemaco Borba, Tibagi, Reserva, Cândido de
Ab~u, Ipiranga, Imbituva, Teixeira Soares, Irati, Palmeira, Rebouças,
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OXX47 642-4779
OXX43 256-1872
OXX43 267-1331
OXX46 538-1106
OXX45 268-2084
OXX44 453-1144
OXX43 531-1141
OXX43 477-1566
OXX42 447-1235
OXX41 382-1909
OXX42 532.1599
OXX45 565-1331
OXX44 264.2153
OXX43 867-1212
OXX43 232-1170
OXX43 772-1291

OXX43 734-5200
OXX46 563-1692
OXX42 460-1266
OXX42 272-1048
OXX44 726-1446
OXX44 441-1188
OXX44 645-1479
OXX42 275-1161
OXX45 252-7514
OXX43 860- 1404
OXX44 543-1360
OXX44 622-2360 ramal 43
OXX42 523-1431
OXX43 541-1555 ramal 25
OXX43 822-1013
OXX44 632-1255

RIO NEGRO
ROLÁNDlA
S. JERONlMO DA SERRA
SALTO 00 WNTRA
SANTAHELENA
SANTAlZABEL 00 IvAI
SANTAMARIANA
Mo JOÃO00 IvAI
SÃO JOAO 00 TRIUNFO
SÃO JOsE: DOS PINHAIS
SÃO MATEUS DO SUL
SÃO MlOUEL DO IOUA U
SARANDI
SENG£S
SERTANOPOUS
SI UEIRA CAMPOS

SANTOANTONIODA PLATINA
SANTOANTONIODO SUDOESTE
TEIXEIRASOARES
TEL£MACO BORBA
TERRABOA
TERRA RICA
TERRAROXA
TIBAOI
TOLEDO
TOMAZINA
UBlRATÃ
UMUARAMA
UNIAo DA VITORIA
URAl
WENCESLAUBRAZ
XMlBR£

A Assemb!l~ia Legislativa do Estado do Parana decretou e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 1° - Fica criado o "Fundo de Reequlpamento do Poder
Judiciário" - FUNREJUS.

Art. 2° - O Fundo de Reequlpamento do Poder Judlelârio tem por
finalidade suprir o Poder Judiciário Estadual com os recursos fUlanceiros
necessil.rios para fazer frente as despesas com:

I - aquisição, construçao, ampliação e reforma dos edificios forenses e
outros imóveis destinados ao Poder Judiciário;

11- aquisição de equIpamentos e material permanente; _
III - implementação dos serviços de informática da Justiça Estadual;
IV • despesas de custeio, exceto com encargos de pessoal, em ate, no

máJcimo, 30% (trinta por cento) da receita do Fundo, na forma estabelecida
peJo Regulamento.

ParigRfo unteo - Não serão admitidos, por conta do FUNREJUS,
pagamentos de gratificaÇÕes e encargos com custeio de pessoal e outras
despesas correntes, ressalvado o disposto no item IV.

Art. 3° - Constituem-se receitas do Fundo de Reequ.lpamento do
Poder Judlclârio:

I - dotação orçamentária pr6pria. os recurnos transferidos por
entidades publicas e os créditos adicionais que lhe venham a ser
atribuidos;

II - saldo fmanceU"O resultante da exccução orçamentária do Poder
Judiciârio, disponivel ao final de cada exercício. dedu%ido o valor inscrito
em restos a pagar;

1II- saldo financeiro apurado no balanço anual do PTÕpriOfundo;
IV - recursos provenientes do recolhimento de valores excedentes da

despesa autorizada com telefonia;
V - receita decorrente da cobrança de cópias reprográficas extraidu

pelo Poder Judiciãrio;
\.1- o produto da venda de cópias dos editais de licitação de obras,

aquisição de equipamentos e outros;
VlI- 0,2 % ( zero virgula dois por cento I sobre o valor do titulo do

imóvel ou da obrigação nos atos praticados pelos can6rios de protesto de
titulos. registro de imóveis; titulas e documentos e tabelionatos;

Vll1 - 50 % ( cinqüenta por cento) das custas decorrentes dos atos

SÚMULA: Cria o "'Fundo de
Reequlpamento do Poder
Judiclário"_ F11NREJt1S
adota outras providências

dos Tribunais de Justiça e de Alçada. fIXadas no Regimento de Custas;
LX- valore-s-oriundos do pone postal para devolução de documentos e

processos:
X - taxas de Inscrição em cursos. seminários, conferências e outros

eVentOSculturais patrocinados pelo Poder Judiciário:
Xl - taxas de inscrição em concursos públicos realizados pelo Poder

Judiciàrio;
XII - o prtxluto da alienação de bens. móveis e imóveis. incluidos na

carga patrimonial do Poder Judiciáno: .
XIlI - o produto da arrecadação da Taxa Judiciária;
XlV. valores decorrentes de cobrança peJo fornecimento de produtos

de Ulfonnãtica em impressos e disquetes. por meio de transmis!:ào
telefónica e outros;

XV- receitas oriundas de convênios, acordos ou contratos firmados
pelo Poder Judiciário, com entidad<:,s de direito publico:

XVI- subvençôes, doações e contribuições de pessoas Juridicas dc
direito privado ou publico;

XV11- o produto da remun<:'raçào das aplicaçôcs financeiras do Poder
Judiciãrio;

XV111-multas contratuais aplicadas no âmbito administrativo dos
Tribunais de Justiça e dc Alçada;

XLX- taxa de ocupaçào das dependências dos imóveis do Poder
Judiciârio;

XX - as custas decorrentes da aplicação do Art. 55 da Lei Federal n"
9.099. de 26 de setembro de 1995;

XXI - reeeita decolTl"'nte dos descontos efetuados nas folhas de
pagamentn do Poder Judieiãrio. em decorrência de faltas e atrasos não
justilicados;

XXII - valores da venda das ações da TELEPAR relativas ã aquiSição
dos terminais telefónicos penencentes ao Poder Judiciãrio;

XXIll - outras reeeitas evenn.ais.

Anexo O
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER

JUDICIÁRIO - FUNREJUS

DIÁRIO DA JUSTiÇA

ARAUCÁRIA OXX41 842-3657
ASSAI OXX43 262-1451
ASSIS CHATEAUBRlAND OXX44 528.4674
ASTORGA OXX44 234-3411 ramal 21
BANDEIRANTES OXX43 742-5113
BARBOSA FERRAZ OXX44 275-1378
BARRAcAo OXX49 844-1099
BELA VISTA 00 PARAlSO OXX43 242- 1165
BOCAIÚVA DO SUL OXX41 758-1272 -CAMSARÁ OXX43 732-4400
CAMB£ OXX43 254-3118
CAMPINADA LAGOA OXX44 542-1256
CAMPINAGRANDE DO SUL OXX41 770-1347
CAMPO LARGO OXX41 292-2327
CAMPO MOURÃO OXX44 823-2557
CÁNOIDO DE ABREU OXX43 476-1292
CANTAGALO OXX42 736-1561
CAP, LEONIDAS MAR UES OXX45 286-1140 286.1225
CAPANEMA OXX46 552-1272
CARWPOUS OXX43 766-1180
CASCAVEL OXX45 223-0642
CASTRO OXX42 232-2237
CATANDUVAS OXX45 234-1433
CENTENÁRIO DO SUL OXX43 675-1589
CERRO AZUL OXX41 762-1261
CHOPINZINHO OXX46 242-1904
ClANORTE OXX44 722-2566
CIDADE GAÚCHA OXX44 745-1131
CLEVELÁNDlA OXX46 252.1239
COWMBO OXX41 756-2015
COWRAOO OXX44 323'1142
CONGONHINHAS OXX43 554-1266
CORBE:UA OXX45 242-1412
CORNE:UO PROCOPIO OXX43 524.1024
CORONEL VIVIDA OXX46 232-1321
CRUZEIRO 00 ESTE OXX44 752-1764
CURITIBA 10Distribuidor rOXX41 252-5741
CURITIBA 2° Distribuidor OXX41 254-7177
CURlÚVA OXX43 845-1404
DOIS VIZINHOS OXX46 536-1929
ENGENHEIRO BELTRÂO OXX44 832-1131
FAXINAL OXX43 %1-1172
FAZENDARIO GRANDE OXX41 827-1716
FORMOSA DO OESTE OXX44 526-1272
FOZ DO IGUA U OXX45 522-4800
FRANCISCO BELTRÃO OXX46 523-2291
GOIOER£ OXX44 522-1414 ramal 20
GRANDES RIOS OXX43 474-1224
GUAlRA OXX44 642-1301 ramal 29
GUARANIA U OXX45 232-1356
GUARAPUAVA OXX42 722-2294
GUARATUBA OXX41 442-2097 ramal 1i
IBAITI OXX43 846-1205 ramal 223
IBlPORÁ OXX43 258-1312 ramal 36
ICARAlMA OXX44 665-1234 ramal 33
IMBITUVA OXX42 436-1113
IPIRANGA OXX42 242-1272
IPORÁ OXX44 652-1186 rama.l27
IRA11 OXX42 422-2545 ramal 29
IRETAMA OXX44 873.1113
IVAlPORA OXX43 412-1700 ramal 31
JACAREZINHO OXX43 722-0202
JAGUAPITA OXX43 272-1362
JAGUARlAlVA OXX43 835-1256
JANDAIA 00 SUL OXX43 432-3880
JOA UIM TAvORA OXX431 762-1231
LAPA OXX41 822-1219
LARANJEIRAS 00 SUL OXX42 735.2360
LOANDA OXX441425-1151
LONDRINA OXX431321-5213
MAL,CANolDO RONDON OXX451 254-1341
MALLET OXX42 542-1227
MAMBORt OXX44 852-1439
MANDAOUA U OXX44 245-1321
MANDAGUARI OXX44 233-1164
MANGUEIRlNHA OXX46 243-1281
MANOELRIBAS OXX43 435-1400
MARJALVA OXX44 232-1412
MARlLANDIADO SUL OXX43 428-1247
MARlNOA OXX44 226-1220
MATEI.ÁNDIA OXX45 262-123 I
MAl1NHOS OXX411453-4050

MEDIANEIRA OXX45 264-3350
MORRETES OXX41 462-1179
NOVAESPERAN A OXX44 252-4042
NOVAFATIMA OXX43 552-1172
NOVAWNDRINA OXX44 432-1266
ORTIaUElRA OXX42 277-1364
PALMAS OXX46 263-1321
PALMEIRA OXX42 252-3747
PALMITAL OXX42 757.1284
PALOTINA OXX44 649-4147
pARAlso DO NORTE OXX44 431-1172
PARANACI1Y OXX44 463-1232
P AOUÁ OXX41 423-4422 ramal 300
PARANAVA1 OXX44 423-4132 ramal 31
PATOBRANCO OXX46 224-2414
PEABIRU OXX44 826-2144
P£ROLA OXX44 636-1707
PINHAIS OXX41 3668181
PINHÁO OXX42 777-1204
PlRAf 00 SUL OXX42 237-1288
PlRA UARA OXX41 773-1956 ramal 32
PITANGA OXX42 746-1272
PONTAGROSSA OXX42 225-2423
PORECATU OXX43 623.1162
PRIMEIRO DE !'o.WO OXX43 235-1272 -
PRUDE.NTOPOUS OXX4:.! 446-1231
UEDAS DO IGUA U OXX46 532-1623

REALEZA OXX46 543-1179
REBOU AS OXX42 457-1262
RESERVA OXX42 276-1325
RlBElRÀO CLARO OXX43 736-1236
RIBEIRÃO 00 PINHAL OXX43 752-1391
RIO BRANCO DO SUL OXX41 752-1498

1 Carimbo de remessa
PROTOCOLOJUDICiAL INTEGRADO

Disltibuidorda Comarcade
Certr!ieoque rece~ a presente petição em
I I . as-horas. conlOfma

deiêrm;;;;d~esoluçâo n' 04198 do Tribunalde
Justiça. r"metendo-a:

O ao ProtocoloCentraldo Tribunalde Justiça
O ao ProtocoloCentraldo Tnbunal de Alçada
O li Seção dl'lProtOOOIOde l' Grau da CGJ
O ao Cart6rioDistribu,(lorda comllll:8de

Cel'tllico,ainda, qLn!
O efetueia transmls~o viafaxna data sUpnl.
O deixei de efeluar a transmissão na data

supra em raxáo de que"

O relendoé verdade 11 dou fé

_.-

O. presllnle pebçAolIiBI'a<
n a presente peliçAoorigina!
O relendoé verdade e doufé.

• Anexo N
TELEFONE DOS DISTRIBUIDORES

Altura: 5 em
Largura: 6 em

3. Carimbos de anotação em documentos

FOTOCOPIASEMAUTENTICACAO

DOCUMENTOORIGINAL

CÓDIGO DKIIQItIlAJl
ANEXOS

FOTOCOPIAAUTENTICADA

Observação: mandar confeccionar no tamanho 6X6em.

Observação: mandar confecCIonar no tamanho 7,OX1.5em

MODELO DE CARIMBO A SER CONFECCIONADO PELO
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

AnexaM
PROTOCOLO JUDICIAL INTEGRADO

COlllOO DK IOOIUlM
ANEXOS

Estiveram presentes ao julgamento os Excelentissimos Senhores
Desembargadores Osíris Fontoura, Nasser de Melo, Altair Patitucci,
António Gomes àa Silva, Octilvio VaJeixo e Sidney Mora.

SYDNEY DITTRlCH ZAPPA
Relator

NUNES DO NASCIMENTO
Presidente

4. Carimbo de cer+jdão de distribuição de petição inicial de caso
urgente (art. 19,31° da Resolução n004198)

2. Carimbo de recebimento
PROTOCOLO JUDICIAL lNTEGAAOO

c~~g~rgEDlsTRIBUIOORDA

Certifico que
recebi em __ 1__ 1__ "

horas:

CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000
Sala das Sess6es do Conselho da Magistratura do Tribunal dt!

Justiça, 02 de dezembro de 1996.

Observação: mandar cortfecoonar no tamanho 9X9em.
• somertte preencher nas hipóteses do CN 1.14.18.

PROTOCOLOJUDlCl.Al.INTEGRADO
CARTORIODISTRIBUIDOR

DA
COMARCA

DEc._ '"' ~..m--'--'-- .,horas a presente petição originai.
a qual foi distllbuída via !ar em
__'-i__. sob n' ---

"

O relendo é verdade e dou fé.

--

•
0MARe. .FAXALMIRANTETAMANDARt OXX41 757-2129
ALTOPARANÁ OXX44 447-1124
ALTOPI VIRI OXX44 656-1133
ALTONIA OXX44 659-1373
ANDIRÁ OXX43 733-3003
ANTONlNA OXX41 432-1948
APUCARANA OXX43 422-0075
ARAPONGAS OXX43 252-4468 _ 252-4646
ARAPOl1 IfOXX431857_1114
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I l- O produto da ~dação da Taxa Judiciãria seni destinado:
500/"f cinquenta por cento) para. o FtJlfREJUs, 48% { quarenta e oito por
cento) para o Fundo Penitenciârio do Estado _ FtJpElf e 2% ( dois por
cento) para o fomento da pesquisa. cientifica e tecnológica, na forma
estabelttlda pelo artigo 205 da Constituição Estadual.

aI A 8JTttadação da Taxa Judiciária, senl. feita. integralmente, pelo
FUNREJUS. que repassará o percentual de 48% ( quarenta e oito por
C~nto) do FUPEN ~ 2% (dois por cento) para o fomento da pesquisa
CIentíficae tec::n.ol.6gJ.~a,~t~o 5- ( quinto] dia util do me. subsequente, para
as contas bancanas mdicadas pelos órgãos beneficiârias'

8 2" As receitas do FUNREJUS nAo integram o ~ntua1 da receita
estadual destinado ao Poder Judiciãrio, previsto na Lei de Di.retri2:.es
Orçamentária,s.

Art. 4- - O Fundo de Reelluf~mento do PocIe,JudJelárlo sem
ad.ministrado ~r um Conselho Diretor, r.omposto pelo Presidente do
Tribunal de JUStiça, que o presidirá, pelo Vice-Presidente. pelo Corregedor
Gera.!da Justiça e por mais 5 ( cinco) membros, os quais serão nomeados
pelo Presidente do Triburlal de Justiça, ouvido o OrgAoEspeeia.l.

Art. S. - Os rec::UnlOSdo Fundo de Reeqwpamento do Poder
J'udJcUrio serão recolhidos em conta especiaJ do estabelecimento bancãrio
oficial do Estado.

Art. 6" • Os bens adquiridos com rec::ursos do Fundo de
Reequlp.mento do Poder J'udlc:l'rio serão imediatamente incorporados
ao patrimônio do Poder Judiciário.

Art. .,. - Aplica-se à administmção financeira do Fundo, no que
couber, o disposto na Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, no
Cõdigo de Contabilidade e na legislação pertinente a contratos e licitações,
bem como as normas e instruç6es baixadas pelo Tribunal de Contas do
Estado.

Art. 8° • O Fundo de Reequlpamento do Poder Judiciário sera
dotado de personalidade juridi<:a e escritumção contábil própria, sendo seu
Presidente o ordenador das despesas e o seu representante legll1.

Art, 9° • O FUNREJUS prestará contas da arreçadação e aplicação de
seus recursos, nos prazos e na fonna da legislação vigente.'

Art. 10 - A presente Lei será regulamentada por Decreto Judiciãrio,
que será submetido ã aprovação do Orgão Especill1do Tribunal de Justiça.

Art. 11 - Fica abeno um crêdito adicional especial, no valor de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), para fuer frente as despesas
decOlT'entes da execução desta lei, utilizando como recursos aqueles
previstos no ~ I. do artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de
1964.

Art. 1:11:- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contnirio.

Pt\l.ÁCIODO GOVERNOEMCURITIBA,em 15 de julho de 1998.

Jaime Lerner
Governador do Estado

Giovani Gionedis
Secretario de Estado da F=enda

LEI N.• 1:11:.604
DE 02 DE JULHO DE 1.999

SÚMULA: Altera o artigo 3°. da
lei nO 12.216, de 15 de julho
de 1998 e adota outras
providências.

AAasemblêia Lc!gislativado Estado do Paraná decrrtou e eu sanciono
a seguinte lei:

. Art. 1•. O artigo .3", da Lei n." 12.216, de 15 de julho de 1998, passa.
a Vigorar com as seguintes alterações;

Art. 3 •...
(...)

VII - 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor do titulo do
imôvel ou ~il obrigação noa atos praticados pelos canórios de protestos de
titulos, regIstros de unóveis e tabelionatos, obsclVando-se que:

a) os atos que venham a ser praticados pelos oficios anterionnente
referidos não estão sujeitos ao recolhimento cumu':nivo;

bj não estão sujeitos ao pagamento:
I. os atos relativos aos registros das cêdulas de cr~jto rurll1, os

contratos de penhor rural e demais titulas representativos de produtos
rurais:

2. os atos relativos as cédulas de credito comercial, industrial e de
exportação;

3. os loteamentos urbanos e rurais;
4. os atos de cancelamento ou ba.iJta de pacto comissório. hipoteca,

penhoras e outras garantias;
5. os atos que dividirem lIIlôveis ou os dem8TCarem, inclusive nos

casos de incorporação que resultarem em constituição de conàominio e
atribuirem uma ou mais unidades aos incorporadores;

6. as convenções antenupciais;
7. os atos referentes ao usufruto e ao uso sobre imóveiS e sobre

habitação, quando não resultarem de direito de familia, desde que os bens
não ultrapassem o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

8 os registros dos formais de partilha;
9. os atos sem valores declarados;
10. os atos lavrados com os beneficios da Assistência Judiciária

Gratuita e nos tennos da lei n." 1.060/50;
11. os atos acessórios quando da pmtiCd. de dois ou mais atos

concomitantes, no mesmo procedimento;
12. as entidades civis sem fins lucmtivos, reconhecidas de utilidade

pública e inscritas no cadastro de entidades sociais do Paraná.
13. as novações e as renovações das hipotecas legais, judiciais

e convencionais, se reali%adas no mesmo exercicio financeiro;
14. os atos canoriais relativos a imóveis urbanos, com àrea

construida de até 70 m2 (setenta metros quadrados), destinados il.moradia
própria ou ã constituição de bens de famIlia.;

15. o imóvel comprovadamente destinado á residência do funcionário
público;

16. a renovação dos contratos de locação de imóveis, nos quais
tenha sido conlJignada cláusula de vigéncia no caso de alienação;

17. os atos comprovadamente isentos do ImI (Imposto sobre
Transmissão "inter vivos~ de bens imóveis, por ato oneroso) ou do ITeMD
(Imposto sobre Transmissão de ~causa mortis. e doação de qualquer bens
ou direitos):

18. os registros, ainda não formaJizados, das escrituras pública:>e dos
compromissos de Compra e venda, lavrados antenormente à
nogula.mentação da Lei n." 12.216/98, pelo Decreto Judiciário n" 153/99.

vm - 800/0(oitenta por cento) das custas decolT'entes dos atos dos
Tribunais de Justiça e Alçada, fixadas no Regimento de Custas;

(...)

XX - as Custas decorrentes da aplicação do artigo 51, !i 2", do artigo
54, pani.grafo imico e do artigo 55. incisos I, 11e 111,da Lei Federal n.o
9099, de 26 de setembro de 1995;

)...)

:cov - o produto da aITeCadação das custas decorrentes dos atos dos
S~tirios dos Tribunais de Justiça e Alçada.

(...)

DIÁRIO DA JUSTI A
8 3°, Será de R$ 2.50 (dois reais e cinqÍlenta centavos) o vll10r a ser

recolhido ao FUNREJUS, por ato pmticado nos Oficios de Registro de
Titulas e Do<:umentos e de Pessoas Juridicas.

li 4". Para as hipóteses previstas no inciso VII, do artigo 3°, da lei
12.216/98, seri!. considemdo como base de cálculo o valor atribuido pelo
órgáo fisca1íz.ador competente para a arrecadação do' imposto incidente
(ITBIe ITCMD).

Art. 2°. O recolhimento do percentual de 0,2% (zero virgula dois por
Cento), previsto no inciso VII, do artigo 3°, da lei n.o 12.216/98, não
excederá. o valor máximo das custas fixadas no Regimento de Custas.

Art. 3". Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Pt\l.ÁC10 DO GOVERNOEMCURITIBA,em 02 de julho de 1999_

Jaime lemer
Governador do Estado

Giovani Gionêdis
Secretário de Estado da Fazenda

Jose Cid Campêlo Filho
Secrrtário de Estado do Governo

DECRETO JUDICIÁRIO N." OOOÍS3/99
-o

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ,no uso de suas atribuições leg1is, tendo em vista o disposto no
ano 10 da Lei Estadual n° 12.216, de 15 de julho de 1998 e o estabelecido
no artigo 108 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça.

DECRETA

Art. 1., Fica aprovado o Regulamento do FUNDO DE
REEQUIPAMENTO00 PODER ,IUDlC1ARIO. FUNREJUS _ criado pela Lei
n.12.216,de 15 de julho de 1998.

DAS J.'fNALIDADES

Art. 2", O FUNDO DE REEQUIPAMENTODO PODER JUDICIÁRIO.
FUNREJUS • tem por finalidade a complementação de recursos
orçamentários e financeiros destinados ao reequipamento dos órgãos que
compõem a estrutura do Poder Judiciário.

DOS OBJETIVOS

Art. 3., O FUNDO DE REEQUIPAMENTODO PODER JUDICIÁRIO _
FUNREJUS - tem por objetivo proporcionar recursos financeiros para
assegurar as condições fisicas e materiais visando a modemh:açAo,
dinamização e aperfeiçoamento aos serviços judiciários.

DA J.PLrCAÇÃO

Art. 4°. Os recursos financeiros provenientes da arrecadação do
FUNDO DE REEQU1PAMENTODO PODER JUDICIÁRIO _ FUNREJUS •
serão aplicados na:

I . aquisição, construçáo, ampliação e reforma dos edificios forenses e
OUlTOSimóveis destinados ao Poder Judiciãr:io;

li • aquisição de equipamentos e de material pennanente;
111- implementação dos serviços de infonnãtica da Justiça Estadual;
IV - despesas de custeio, eJ(ceto com encargos de pess.oal, em ate, no

mâximo, trinta por cento (30%) da receita do Fundo, na forma
estabelecida neste decreto.

S 1°, - Não serão admitidos, por conta do FUNREJUS, pagamentos de
gratificaçôes e encargos com custeio de pessoal e outras despesas
COTTenteS,ressalvado o disposto no item IV.

S 2•. - Os recursos fmanceiros destinados ao pagamento de despesas
de custeio não poderão exceder o limite máximo fIXado no inciso IV, do
artigo 2°, da lei 12.216/98, e serão dermidos pelo Conselho Diretor do
FUNREJUS quando da elaboração da proposta orçamentâria do FUNDO.

DOS 'tECURSOS

Art, SO. Constituem receitas dv FUNDO DE REEQUlPAMENTQDO
PODERJUDICIÁRIO- FUNREJUS .;

I - dotação orçamentária própria, os recursos transferidos por
entidades publicas e os crêditos adicionais que lhe venham a ser
atribuidos;

11- saldo financeiro resultante da execução orçamentária do Poder
Judiciário, disponivel ao final de cada exercicio, deduzido o valor inscrito
em restos a pagar,

111- saldo financeiro apurado no balanço anual do próprio fundo;
IV - recursos provenientes do recolhimento de valores excedentes da

despesa aUtorizada com telefonia;
V - receita decorrente da cobrança de cópias reprogrâficas extra.lda:>

pelos órgáos do Poder Judiciãrio;
VI - o produto da venda de cópias dos editais de licitação de obras,

aquisição de equipamentos e outros;
VII - 0,2 % (zero virgula dois por cento) sobre o valor do titulo do

imóvel ou da obrigação nos atos praticados pelos oficios de protestos de
titulas, registro:>de imóveis, titulas e documentos e tabelionatos;

VIII-50 % (cinqúenta por cento) das custas decorrentes dos atos dos
Tribunais de Justiça e de Alçada, ftxadas no Regimento de CUstas;

IX • valores oriundos de pane postal para remessa e devolução de
documentos e processos; .

X - tlUtas de inscrição em cursos, seminàrios, conferencias e outros
eventos culturais patrocinados pelo Poder Judicimo;

XI - taxas de inscrição em concursos publicos realiz.ados pelo Poder
Judiciãrioj

XII - o produto da alienação de bens, móveis e imóveis, incluidos no
acervo patrimonial do Poder Judiciãrio;

XlII~o produto da arrecadação da Taxa JUdiciAria;
XIV- vll10res decorrentes de cobrança pelo fornecimento de produtos

de infonnãtica em lIIlpressos e disquetes, por meio de transmissão
telefônica e outros;

XV. receitas oriundas de convênios, acordos ou contratos finnados
pelo Poder Judiciário com entidades de direito publico;

XV]• subvenções, doaçôes e contribuições de pessoas juridicas de
direito publico ou privado;

XVII- o produto da remuneração das aplicações financeiras realiza.das
pelo Poder Judiciário;

XVlII- multas COntratuais aplicadas no ãmbito administrativo dos
Tribunais de Justiça e de Alçada;

XIX~uua. de ocupação das dependências dos imóveis do Poder
Judiciário;

XX - as custas processuais decorrentes da aplicação da lei Federal nG
9.099, de 26 de setembro de 1995;

XX1~ receita proveniente dos descontos efetuados nas folhas de
pagamento dos servidores do Poder Judiciàrio, em decolTência de
Suspensões, faltas e atrasos não justificados;

XX11- valores da venda das ações relativas â aquisição dos terminais
telefônicos penencemes ao Poder Judiciãrio;

XX11J- outras receitas eventuais.
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DOS PROCEDIMENTOS PARAARRECADAÇÃO

Art. 6". A atTecadação das Receitas do FUNDODE REEÇ;"'1PAMENTO
DO PODER JUDICIARiO - FUNREJUS • será feita na conta especial do
Banco do Estado do Paraná S/ A par meio de guia. ae recolhimento.
conforme modelo anexo.

Pa"&rafo único - A guia atualmente utilizada para recolhimento das
custas dos atos dos Tribunais de Justiça e de Alçada será subatituida pelo
novo modelo.

Art. "r. A guia de recolhimento, citada no artigo anterior, será
confeccionada em cinco {OS)vias, assim destint:das:

-I. via para ser juntalia ao processo;
-2. via para o contribuinte/recorrente/autor/impetrante;
-3. via para o arquivo da unidade arrecadadora;
-4- via para o FUNREJUS:
-5- via para o banco.
Parigrafo IÍnlco - As terceiras {3".) vias da guia de recolhimento

serão arquivadas em ordem cronolÓgica em pasta própria, n unidade
responsãvel pela a.necadação.

Art. 8°. Cada um dos incisos do artigo 3°, da Lei n. 12.216/98 e do
artigo 5., do presente decreto, teri!.código próprio, conforme An.xo I.

Art. 9., Cada uma das Unidades Iu.-ecadadoras terá código próprio,
conforme Anexo D, e será responsâvel pelo preenchimento da guia de
arrecadação dos itens de receita que lhe são afetos.

Pa"lnfo 'ÍÍD.lco - Não haverã cobrança pela emissão ou
preenchimento das guias de arrecadação.

Art. 10. Os limites de despesa com tarifas por tenninaJ telefõ:tico
serão fixados por ato do Presidente do Conselho Diretor do Fundo de
Reequipamento do Poder Judicillrio.

Parilnfo único - Os valores que excederem os limites de des~sa a

que se refere o °caput" deste artigo serão recolhidos pelos respectivos
setores ao FUNREJUS, mediante guia emitida pelo Depanamento
Econômico e Financeiro.

Art. 11. As côpias reprogrâficas extraídas por órgão do Poder
Judiciãrio serão cobradas, conforme valor estabelecido por ato do
Presidente do Conselho Diretor do FUNREJUS, por intennedio das
unidades arrecadadoras responsáveis pela prestação deste serviço que,
semanalmente, depositarão o valor arrecadsdo na conta bancária do
referido FUNDO.

Art. 1:11:,As côpiaa relativas aos editais de licitação serão cobradr.s de
acordo com os vll10res estabelecidos por ato do Presidente do Conselho
Diretor do FUNREJUS, mediante guia de recolhimento emitida pelas
unidades arrecadadoras responsáveis pelos selViços e depositadas pelos
interessados na conta bancãria do FUNREJUS.

Art. 13. O recolhimento do percentull1 de zero virgula dois por cento
(0,2%). sobre o valor do titulo do imóvel, sera efetuado mediante guia pelas
panes interessadas, por ocasião da prática do ato originário, na conta
bancaria do FUNREJUS.

Art. 14, Estão sujeitos ao recolhimento de zero vlrgula dOISpor cento
(0,2%), previsto pelo inciso VII, do artigo 3., da lei Estadual n.O
12.216/98, os atos praticados pelos Oficiais de Proteato de Titulas,
Registro de Imóveis, e Tabelionatos, relacionados reSpectivamente nos
seguintes incisos:

I - Os titulas apontados para protesto previstos no artigo li, da lei
Federal 8.935/94, devendo o perçentual fixado no "caput" ser calculado
sobre o valor de cada titulo:

11- Todos os demais atos previstos nos artigos 167, 168 e 169 da lei
Federal n .• 6,015/73;

1Il - Os atos previMO:>nos incisos I, II e III do artigo 7°, da Lei Federal
n.• 8.935/94.

Paripfo IÍnlco - O total arrecadadC' nos atos a que se referem os
incisos I, 11e 111,será recolhido mediante guias emitidas pelos oiiciais jã
mencionados, e depositado na conta bancária do FUNREJUS, no dia util
subseqo.ente ao do recebimento dos valores.

Art, 15. Nos oficios de Registros de Titulas e DN:umentos será
cobrado o valor de dois reais e cinGíienta centavos (R$ 2,50) por
documento registrado, devendo o total arrecadado ser recolhido ao
FUNREJUS, no dia útil imediato ao respectivo recebimento.

Art. 16. Os atos que venham a ser praticados pelos oficIOSreferidos
anteriormente, não estão sujeitos ao recolhimento cutr.ulativo.

Art, 17. As custas devidas pela prática de atos dos Tribunais de
Justiça e de Alçada, fIXadas no Regimento de Custas, serão recolhidas
pelas partes interessadas, por guias emitidas pelas ~spectivas unidades
arrecadadoras responsâveis e depositadas na conta bancária do
FUNREJUS.

Pari,rafo IÍnlco - A arrecadação das custas apontadas no "caput"
deste artigo sem feita, integralmente, pelo FUNREJUS que repassará o
percentual estabelecido em lei ao Conselho de Previdência Complementar _
CONPREVI-. atê o quinto (5") dia util do mês subseqüente, para a conta
bancária indicada por esta entidade.

Art, 18. O recolhimento dos valores ~lativos ao pone postal para

remessa e devoluçáo de documentos e processos atenderá aos
procedimentos prescritos no anigo I"f.

Art. 19. O recolhimento de taxas de inscrição em cursos. seminãrios,
conferências e outros eventos culturais patrocmados pelo PooerJudíciário,
será efetuado pela pane interessada, por guias emitidas pela unidade
an-ecadadora responsável pelas respectivas ]:,romoções e depositadas na
conta bancária do FUNREJUS.

Art, :11:0.O recolhimento de taxas de inscrições em concurso" publicas
realizados pelo Poder Judiciário sera efetuado peja pane interessada,
mediante guia emitida pela unidade arrecadadora responSlÍvel pelos
respectivos concursos e depositadas na capta bancária do"FUNRE.JUS

!i l°. O valor da taxa de inscrição, flX8do por ato do Presidente do
Conselho Diretor do FUNREJUS, constará do edital de cada concurso.

S 2°. As despesas decorrentes de realizaç6es dos concursos publico!>
correrão pelo Fundo Rotativo do Tribunal de Justiça ou por conta de
adiantamentos de verbas que serão liberadas pelo Departamento
Económico e Financeiro, mediante apresentação de um plano de aplicação,
de acordo com o modelo em anexo.

S 3°. Os adiantamentos de verbas. citados no parágrafo anterior,
ficarão sujeitos á prestação de contas, de acomo com o Provimento n."
02/93, do Tribunal de Contas.

Art. :11:1.O produto da alienação de bens, môveis e imóveis, incluidos
no acervo patrimonial do Poder Judiciário, serã, de imediato, depositado
pelo Depanamento do Patrimônio, mediante guia própria, na ccnta
bancária do FUNREJUS.

Art, :11:2.A Taxa JudíciAria serã recolhida pelas panes interessadas,
mediante guia preenchida pelo Distribuidor ou pelo Depanamento
Judiciãrio dos Tribunais de Justiça e de Alçada, e depolJitada na conta
bancária do FUNREJUS.

8 1•• As partes interessadas tambem poderão emitir guias, desde que
nelas consignem os cOdigos oficiais da receita (anexo I) e da unidade
arrecadadora (anexo lI).

S 2°. A ~dação da Taxa Judiciãria sera feita integralmente pelo
FUNREJUS, que repassara o percentual de quarenta e oito por cento 148%)
ao FUPEN e dois por cento (2%1 para o Fomento da Pesquisa Científica e
Tecnológica, até o quinto 15")dia uti.l do mês subseqÍlente, para as contas
bancárias indicadas pelos respectivos ôrgãos.

Art. 23. O fornecimento de produtos de inform;;'tíca, por meio de
impressos, de disquetes ou de quaisquer meios de transmIssão, será
cobrado confonne valor estabele:ido por ato do Presidente do Conselho

- -
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Diretor do Ft;NREJUS, mediante guias que serão emitidas pelas unidades
ar.ecadad'Jras I"esponsã.veis pela prestação desses serviços e depositadas
na coPta banu.ria do FUNREJUS.

Art. 24. As receitas oriundas de «lnvenios, acordos ou contratos
firmados pelo Poder Judiciãrio com entidades de direito publico, serão
~Uüdas na conta bancAria do FUNREJUS, por irltermMio de guia
o..xpedic:'asob a responsabilidade do Departamento Econõmico e Financeiro
dos Tribunais de Justiça e Alçada.

Art. 25. Os valores decorrentes de subvenções, doações e
contribuições de peS908.8juridicas de direito publico ou privado, se aceitos
pelo Poder JudiciArio, 5enb depositados na conta bancAria do FUNREJUS,

mediante guillS expedidas sob responsabi:idade do Depanamento
Econômico e Financeiro e do Depanamento do Patrimônio.

Art. 26. O produto da remunemção das aplicações fmanc:eiras
realizadas pelo Poder Judiciário será reçolhido na Conta bancãria do
FUNREJUS, por intennedlo de guia expedida sob a respomw.bilidade do
Departa...-nentoEconômico e Financeiro dos Tribunais de Jusoça e Alçada.

Art. 27. Os valores decolTentes de multas contratuais, aplicadas no
oirnbito administrativo dos Tribunais ce Justiça e de Alçada, serão
depositados na conta ! lllCária do FUNREJUS, mediante guia expedida
peios departamentos responsáveis em controlar os contratos
administrativos.

Jort. 28. A taxa de ocupação pelo uso das dependências dos imóveis
do Poder Judidãrio será r1X8.dapor ato do Presidente do ConseU1oDiretor
do FUNREJUS. de acordo com O valor do imóvel e metragem efe~amente
ocupada, sendo seu recolhimento procedido mediante gula emicda. pelo
Depanamento do Património, e depositada na respectiva conta bancària.

Art, 29, As custaS previstas pela Lei Federal n.o 9.099, de 26 de
setembro de 1995 serão recolhidas de acordo com o que estabelece a
Resolução r•.O 03/99, do Órgão Especial do Tribunal de Jus.tiça, mediante
guias emitidas pelos, Juizados Especiais Civeis ou Crimmais de cada
comarca e depositadas na conta bancária do FUNREJUS.

Parágrafo úr,1<:o- As receitas decolTentes do recolhimento das ~ustas
mencionadas no .caput" serão destinadas, preferencialmente, ao Sistema
dos Juizados Especiais Civeis e Criminais, visando sua modernização,
dinamizaçáo e aperfeiÇQlI9'ento.

Art. 30. Os valores deCOlTentes dos descontos efetuados nalolha de
pagamento dos' servidores do Poder Judiciário, provenientes de
suspensões, faltas e atrasos não jU8tifiCadOS,serão depoSitados na conta
bancâria do FUNREJUS, mediante guia emitida pelo Departamento
Económico e Financeiro dos Tribunais de Justiça e Alçada.

Art, 31. Os valores da venda das ações relativas ã aquisição dos
terminais telefónicos pertencentes ao Poder Judiciário, semo recolhidos na
COMabancária do FUNREJUS, mediante guia expedida pelo Departamento
Econômico e Financerro dos Tribunais de Justiça e Alçada.

DAADMIl'llSTRAÇÁO

Art. 32. O FUNDO DE REEQUIPAMENTODO PODER JUDIC1ÁRI0 .
FUNREJUS -, será. administrado por um Conselho Diretor, compos~o pelo
Presidente 13(,Tribunal de Justiça, que o presidirá, pelo Vice-PreSidente,
pelo ColTegedor Geral da Justiça e por mais cinco (5).memb,:,s, os qu~s
serão nomeados pelo Presidente do Tribunal de Justiça, OUVIdoo Órgao
Especial.

Art. 33. Compete:ao Conselho Diretor;
I _ promover o desenvoh-'imento do FUNREJUS e gestionar para que

sejam atingidas suas finalidades e cumpridos seus objetivos;
li - flXllfas drret:rúes admmistrativas operacionais do FUNREJUSj
JlJ - baixar normas e instruções disciplinadoras da aplicação dos

recursos fma'lceiros disponiveis;
IV - elaLorar a proposta orçamentária do FUNREJUS e submete-la ã

apreciação do órgão Especial;

V - decidir 60bre a execução (,I'Çamentária e fmanceira dos re<:ursos
do FUNREJUS:

VI - examinar e aprovar as contas do FUNREJUS;
1,,11-apresentar, anualmente, relatóno de suas atividades

submetendo-o ã ap~ciação do Órgão Especial;
VIII . elabomr e aprovar o seu Regimento Interno;
IX - resolver as dúvidas suscitadas e responder as consultas

formuladas;
X - exercer outras atribuições indispensàveis à gestão do FUNREJUS.
Art. 34. Os convénios, os acordos e os contratos que impliquem na

liberação de recursos do FUNREJUS, serão apreciados pelo seu ConseU1o
Diretor e submetidos à homologação do Presidente do Tribunal de Justiça.

DA CONTABILIDADE
Art. 35. Aplica-se à administração fmanceu-a do Fundo, no que

couber, o disposto na Lei Federal n.o 4.320, de 17 de março de 1964, no
Código de Contabilidade e na legislação pertmente a contratos e licitações,
bem.como as normas e instruções baixadas pelo Tribunal de Justiça e pelo
Tribunal de Conms do Estado.

.'rt. 36. O F'UNREJUS tera escrituração ~ont.abil própria, sendo seu
Pre~ideme o ordenador das despesas e o seu representante legal.

Art. 37. O FUNREJUS prestarâ contas da arrecadação e da aplicação
de seus recursoq, nos prazos e na forma da legislação vigente.

Art. 38. Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça autorizar os
ajustes orçamentários do FUNREJUS.

DAFISCALIZAÇAo

Art. 39. Os Juizes de Direito ou seus Substitutos exercerão
permanente fiscalização quanto ao recolhimento das receims devidas ao
FUNREJUS.

Art. 40. A COlTegedoria Geral da Justiça orientará e exercem
fiscalizar,Ao no cumprimento, pelos Juiz.es, Serventuilrios da Justiça,
Notários e Regi~tradores dos procedimentos referentes ao recolhimento das
receitas do F'UNREJUS, requisitando os controles, papéis e guias relativas
â matêria.

DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 41. Os integrantes do Conselho Diretor do FUNDO DE
REEQUIPAMENTODO PODER JUDICIÁRIO- FUNREJUS - não perceberão
retribuição pecuniilria pelo exercicio de suas atividades.

Art. 42. As guias de recolhimento do FUNREJUS serão distribuldas
ptuitarnente.

Art. 43. O total do recolhimento efetuado em cada guia não poderá.
ser inferior a dois reais e cinqüenta centavos {R$ 2,501. OCOlTendotal
situação, sera o valor adicionado a recolhimentos futuros do mesmo
código, correspondente a perlodos subseqüentes, até atingir o valor
minimo flXB.do.

P.ráCrafo ÚDlco - Nos locais onde não exista agencia do Banco do
Estado do Paraná S/A, os recolhimentos deverão ser efetuados na agenCIa
mais próxima em prazo não superior a dez (101dias uteis.

Art. 44. ,\ ~stituição de valores pagos eventualmente a maior sera
feita medlanu" ~uerimento do interessado ao Conselho Diretor do
F'UNREJUS.

Art. 45. Us bens adquiridos com recursos do FUNREJUS serão
incorporados ao património do Poder Judicilino e lerão controle contábil
em separado.

olARIO DA JUSTIÇA

Art •.~6. Este Dec~to entrara em vigor na data de sua publicação.
Cuntlba, 20 de abril de 1.999.

SYDNEYDITIRICHZAPPA
Presidente

I1'I"STRucAoNORMATIVA 01/99

O Conselho Diretor do F'undo de Reequipamento do Poder Judiciano _
FUNREJUS, no uso de suas atribuições legais,

. Considerando os te.Jmosda Lei n° 12.216, de 15 de julho de 1998, que
cnou o Fundo de Reequlpamento do Podt"rJudicilirio _FUNR&1US;

Considerando o contido no Decreto Judicilirio n° 153/99, que
regulamentou o Fundo de Reequípamento do Poder Judiciârio
FUNR&1US;

Considerando a necessidade de estabelecer nonnas para o
recolhimento do FUNREJUS referente aos atos praticados pelos oficios de
protesto de titulos, registro de imóveis, titulos e documentos e tabelionatos
e demais atos que são fontes de receita do referido F'undo;

Resolve baixar a seguinte

INSTRUçAo NORMATIVA:

1. O percentual de 0,2% (zero virgula dois por cento), previslo no
artigo 3°, inCISOVII da Lei n .• 12.216/98, incidirá sobre o valor do ato e
não sobre o valor das custas devidas ao serventuário, desde a publicação
do Decreto JUdlCiãriOn° 153/99.

2. Considera-se ato originli.rio o primeiro praticado nas serventias
após vigência do Decreto JudiciArio n. ° 153/99.

3. Deverá constar no ato pertinente o recolhimento das importâncias
devidas ao FUNR&.TUS,cuja ausência o tomara imperfeito.

4. Recolhem a importância devida ao FUNREJUS aquele que requerer
o ato, sendo o titular da serventia o responsável pela sua cornta cobrança.

5. Não se procedem recolhimento ao FUNREJUS sobre os atos sem
valores declarados, e~eto os atos junto aos oficios de registro de titulos e
documentos, c~jo valor é de RS 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos), por
documento regJstrado.

. 6. Nos atos de alleração de valor como aditivos e re-ratificação, sera
deVIdoao FUNREJUS o percentual 60bre a diferença do \.alor originãrio.

7. No caso de fusão, cisão ou inCOrporaÇão de capital social ou

integralização de cotas sociais, o recolhimento incidirã sobre a soma dos
valores declarados dos bens móveiS,

8. Para efeito de recolhimento das importAncias devidas ao
F'UNREJUSnos atos que envolvam transação imobiliária, sera considerado
como base de cálculo o valor atribuido pelo órgão fiscalizador competente
(imposto sobre transmissáo .inter vivos. de bens imóveis, por atOoner060 _
ITBI),cabendo ao Registro de Imóveis emitir a guia correspondente para a
complementação do valor recolhido.

9. Deverão ser atUalizados os atos que apresentarem valores
desatualizados, assim entendidos os praticados ha mais de trés (031
meses

10. Cada recolhimento ao F'UNREJUS serã objeto de uma guia. exceto
as arrecadaçóes efemadas confonne os artigos 11, 14. incisos I, !l, e 1II
(este no que tange aos incisos 11e Ill, do artigo 7 da lei n.o 8935/94), e
artigo 15, do Decreto Judiciário n. 153/99.

11. Nos casos de pacto comissório, hipoteca, penhora e outras
garantias, o recolhimento ao FUNREJUS se dara quando do registro
pertinente e o respectivo percentual incidira sobre o valor do bem dado em
garantia se for inferior ao valor dado â causa; caso contrârio, se for
superior, incidirá sobre o da causa; nos contratos, sobre o valor da
obrigação.

12. Não se procedera recolhimento ao FUNREJUS no caso de
cancelam<=nto/baUa de pacto comissário, hipoteca, penhora e outras
garantias.

13. Nocaso da prática de dois ou mais atos concomitantes. no mesmo
procedimento, recolhe-se FUNREJUS apenas sobre o principal. E,,:
Compra e Venda de Imóveis com Hipoteca, Cédula Rural com Penhor e
Hipoteca.

14. Os atos lavrados após a publicação do Decreto Judiciârio n.o
153/99, cujos valores devidos não foram recoU1idos ao FUNREJUS, serão
~gidos através da fiscalização do fundo, nos termc.s dos artigos 39 e 40
do referido Decreto.

15. Os atos lavrados através da Assistencia Judiciãria Gratuita são
dispensados do recolhimento do F'UNREJUS, nos termos da Lc-i n.o
1.060/50.

16. Não serã eT.igidorecolhimento em favor do FUNREJUS, quando os
atos pertinentes forem comprovadamente isentos do ITBI limpasto sobrt"
transmissáo .mt~~ vivos' de bens imóveis. por ato oneroso) ou do ITCMD
(imposto sobre transmissão .causa mortis' e doação de qualquer bens ou
direitos].

17. Na transferência sem ônus da posse ou dominio não incidira
cobrança em favor do FUNREJUS; caso contrario, sim.

18. Na interposição de recursos a serem julgad08 pelos Tribunais de
Justiça e Alçada, as custaS recursais e do porte de retomo permanecerão
ir.alteradas, pois a mudança ocorreu apenas no modelo da gllla d:
recolhimento que sera efetuado ao FUNREJUS. O porte de remessa sera
cobrado pela serventia, que fará a postagem dos autos sos referidos
Tribunais,

19. No preparo da Carta dt" Ordem e da Carta Precatória, quando
efetuados pelos Departamentos Judiciârios dos Tribunais de Jusuça e
Alçada, os portes de remessa e de retorno deverão ser recolhidos ao

F"UNREJ'tJS.O porte de remessa serà cobrado pela serventia, que fará a
postagem dos autos aos referidos Tribunais ou aos juizos deprecantes.

20. No caso de formais de partilha e partilha de bens por separação. o
recolhimento ao F'UNREJUS incidira 60bre o mOntante partilhado

21. Os órgãos publicos federais, estaduais e municipais estão
dispensados dos encargos p~vislOS na lA:in.o 12,216/98 (desapropriaçôf's.
executivos fiscais. açÓC8rescisórias, entre OUtras).

22. Nas ações judiciais propostas por entidades publicas. o valor
correspondente a taxa judiciãria sera consignado na conta geral do
processo P=a pagamento da parte sucumbente. Eventual inscrição do
auto de penhora, arresto ou sequestro no registro de imóveis e outros que
ensejem obrigatoriedade de recolhimento ao FUNRE.)US, tambC:m será
objeto de inclusão na conta geral para pagamento da parte sucumbente.

23. No caso de escritura pública. cujo prazo para ser formaJiz.ada é de
trinta (30) dias (Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiçal, onde
a ausência de alguma assinatura. alem desse ';)razo, podera ensejar que
seja declarada 'sem efeito', o recolhimento em favor do FUNREJUS se dará
ate quando o ato se tomar perfeito.

24. Nas escrituras de permuta, bem como nas de divisões e/ou
atribuiçóes de propriedade. o recolhimento em prol do FUNREJUS incidirã
sobre o valor total dos bens em'olvidos no Poto.

25. E devido o recolhimento ao F'UNREJUS quando da lavn.tura da
escritura de imo\'eis localizados neste Estado e em outras unidades da
federação.
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26. Em nenhuma hipótese sem exigida qualquer importância em favor

00 FUNREJUS referentemente aos registros de imóveis de outras unidades
da federação.

27. Nos protestos de titulos sera exigido o pagamento das
importâncias devidas ao FUNREJUS, quando do apontamento do titulo.

28. Nas ações trabalhistas, os reclamantes, quando empregados,
estão dispensados do recolhimento em favor do FUNREJUS (ex. inscrição
do auto de penhora em títulos e documentos ou averbação no registro
imobiliArio).

Esta Instrução entrariL em vigor na data de sua pu1)licação.
Curitiba, 2 de junho de 1999

Des. SYDNEYDITIRlCH ZArPA
Presidente do Conselho Diretor

FUNREJUS

C:OllIOQ lIK IfOltIL\8
ANEXOS

Anexo P
TERMO DE COMPROMISSO DE

MANUTENÇÃO DE FLORESTA (SERFLOR),
PORTARIA N.O 114/96/IAP/GP

O Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Parana _ IAP, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n.O 10.066 de 27 de
julho de 1992 e seu reguiamento aprovado pelo Dccreto n.o 1.502 de 04 de
agosto de 1992, combinado com o Decrelo n.o 884 de 21 de julho de 1995,
tendo em vista o disposto nos Artigos 21, 22 e 30 do Decreto Esmdual n.o
1940/96.

RESOLVE:

An. 1. - Fi,;a instituldo o formullino .Co conforme o ANEXOI desta
desunado a apresenmção ao IAP de projetos tecnicos de reflorestamento
ou de levantamento circunstanciado de reflorestamento realizado, com a
finalidade de vinculação de reílorestamentos junto ao SERFLOR, para fins
de lançamento de creditos em éIvores nas contas do declarante.

Art. 2.0 • Quando !'e tratar de Projeto Técnico de Reílorestamento ou
de Levantamento Circunstanciado apresentados por Associação ou
Cooperativa de Consumidores de Materia Prima de Origem Flore_stal, ou
ainda de empreendimentos em forma de condominios florestais, devera ser
utilizado o fonnulãrio .CI- auxiliar, conforme o ANEXOIl desta Portaria.
onde sera especificado a participação societária dos consumidores para os
quais serão lançados os respectivos creditas em conta corrente no
SERF'LOR

,ParaeSlecaso,n~oe necessanaanuenciaou~isloriapr6u do tAP.A
documcntaç~oserá c:<.igidapelo lAP, a postcnon, quando da
apresentaçlo pelo ~que~nle detentor/proprietário do
Pro)elo:Levanlllmento CIfl;unstancíad~ de Rcflomtamento.
jWl!l'mentecoma averbaçãojá feItana respectivarnatTicu\a:de forma
que os CRI n~o precisamwhmar quaisquerdocumentaçõesnc:J;te
sentidoparaacompanharo TermodeCompromissodeManutc:nç.lode
Reflorestamento.Importantesalientar,Queo vinculotnado com a
averbação do Termo de Compromisso de M,anutenç!ode
R~flor~slllmenlO.alemde ser um tOmpromlSSOdo propnetarlo,e um
al1Wpara possivelscomprado~sC::Ollherdell'OSeJou SllCeS!iOrc:sdo
imo\'cl, a5stm como garantia ao própno lAP, \isando ehmínar
posSi\'eIStentativasde sobreposlçôcsde PTOJCtOSao longodo tempo,
caso o \'inculonio esteja estabelecidocom a ~speçll~'a averbação
L'mavez feiTOo cone final do ~floreslllmenloe após dc:corridoo
prazomlnlmo,ou o cancelamcntodoprojetopornãocumpnrnentodo
Tenno, cumpridas85 responsablhdade~admini51nmvas(saJdo de
debllO,ele.), o tAP, dentro de um procedimenlOadmimmanv'o.
poderi, atral'esde oficio,aulorUaro CRI a procedero cancelamenTo
liaavcrbação,poiso \1nculoentio nãornKissejustificaria

""rt. 3." - O fonnullino oCOe o formulãJio .C 1. quando for o caso,
deverão ser protocolados junto nas Unidades Descentralizadas do
Instituto Ambiental do Parana em 03 (trt5j vias. sendo que a I' VIa.
destinada a alimentar o SERF'LOR. serA encaminhada ao
DF'L/DIDEF/IAP, a 2' \ia permanecerá no Escritório Regional do lAPe a 3'
via ficara de posse do requerente.

Art. 4,0. O requerente' devera recolher jUntO ao BANESTADO,atraves
da GR.2. a TaJ(ll ."-mbiental correspondente ã inspeção florestal. conforme
a lA:iEstadual n.- 10.233/92.

Art. 5.° - Para o protocolo no tAP. o projeto lecniCOde Tellorestamento
ou do levantamento circunstancIado, devera ser composto pelos segumtes
documentos:

al Fonnuliuio "C ("CI" se for o casol devidamente preenchido e
assinado;

bj Planta Plani-a1timetrica em escala compaovel demarcando-se a
area do reflorestamento (projeto ou levantamento circunstanciadol;

c) Matricula atualizada co imóvel. contendo a averbação do
reflorestamentO, constando o nome do detentor, a ãrea do projelO ou do
levantamentO e a ãrea de efeDvoplantio

dI Contrato de comodato ou de atTendamemo da ârea pelo prazo
minuno de 20 anos contados a partir da data do planuo das arvores
constantes no projeto tecnico de reflorestamento ou do levantamento
circunstanciado, de\idamente ü\'erbado na respectiva matricula, quando
for o caso;

el Cópia do talão do ITR, último exercicio, quitado;
fl ART no CREA. do téCniCOresponsã"el pela elaboração do_projeto

técnico de reflorestamento ou do levantamento circunstanciado;
g) Comprovante do ~colhimento da taxa ambiental do

proJeto/levantameto.
Art. 6." - Esta P.:lrtaria Normativa entra em vigor na data da sua

publicação em Diano Oficial.

CUMPRA-SE

Gabinete do Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná.
I.•••P. em 31 de outubro de 1996.

JOS't Al"TONlOANDREGUETIO
DlTetorPreSidente do lAP

EXTRATO PARA AVfRBAÇÃO Of REFLORESTAMENTO JUlHO 40 CRI

DECRETO ESTADUAL N,o 1.940, DE 03 DE JUNHO DE 1996.

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇAo DE REFLORESTAMENTO

A.pessoa fisocaou juridlcaIrnracaraclenzada.ematendomentoao dispostopelas normas
le<;Jaisadmini~lrati\lasdo InstitutoAmbientaldo Para"'a,poreste Termo.compromele-aea
manter,nleof'illmenteo reftorestamenlOimptsntadonomOveiao.a,~odlscnminado.foeal'ldo



ACORDÃON.O

CAPITULO11
DAABERTURA00 CONCURSO

Art. 6.a Os candidatos serão declarados habllitados obedecida a
ordem de classificação no concurso.

Art, 40. O candidato deverá comunicar a eventual mudança de
endereço, sob pena de ser reputada vãlida a intimação feita para aquele
constante dos autos.

Art. 41. Das decisões que indeferirem inscrição ou classificação de
candidato, caberá recurso ao Conselho da Magistratura, no prazo de cinco
(51dias, contados da publicação do respectivo ato no Diário da Justiça

Art. 42. O concurso sera concluido no prazo mé.ximo de noventa {90J
dias, a contar da última publicação do 'XIital de abertura, prorrogável a
critêrio da Banca Examinadora.

conseqúente eliminação do concurso.

CAPiTULOX
DAS DISPOSIÇOES GERAIS RELATIVASAOS CONCURSOS

CAPinn.ovm
DAAVALlAçAO

Paranã, Regimento de Custas e Código de Normas da Corregedoria da
Justiça.

S 1.° Serã considerado aprovado o candidJl.tDque obtiver, no mínimo,
média final cinco (5),

S 2.° A nota final sera obtida pela mêdia aritmêtica das notas da
pro\'a da primeira etapa e soma dos pontos dos titulos. multiplicados por
seus respectivos pesos e dividida por dez (10).

S 3.° Havendo empate entre candidatos. a precedência na
classificação será decidida da seguinte forma:

I - o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou de registro;
11- o mais antigo no serviço publico;
DI - o mais idoso.
Art. 34. No decurso do proced'lmento seletivo, deverá ser realizada,

pela banca examinadora, em caráter reservado, sindicância sobre a vida
pregressa do candidato, observado o devido processo legal.
! 1.° A sindicância e os exames previstos nesle artigo lêm caráter

eliminatório.
S 2.° A prestação de falsa declaração ou declaração inexata implicara

na insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e eventual
aprovaçáo, bem como a perda dos direitos decoITentes.

Art. 35. Obtida as medias finais, a banca examinadora fará a
classificação dos candidatos, de acordo com a ordem decrescente das
notas.

Art. 36. Os trabalhos da banca examinadora serão encerrados com a
ata assmada por todos os seus integrantes. que mencionarã, além dos
aspectos circunstanciais:

I • os candidatos presentes e ausentes:
n • os candidatos aprovados, com as respectivas notas e a ordem de

classificação;
DI - os candidatos e1iminados e reprovados.

CAPITULOIX
DAS INSCRlÇOES DEFINITIVAS

Art. 29, A avaliação serã realizada em duas etapas, consistindo a
primeira em concurso de prova escrita e a segunda no concurso de titulos,
assim discriminadas:

I , concurso de prova escrita, com duração mã.xima de quatro (4)
horas, versando questões de direito civil, direito processual ciVil, direito
penal, direito administrativo, direito constitucional, Lei de Registros
PUblicas, Lei dos Notârios e Registradores, Código de OrganJzação e
Divisão Judiciãrias do Estado do Parana, Regimento de Custas e Código de
Normas da Corregedoria da Justiça;

D - concurso de titulos
S 1,° O dominio da língua portuguesa será. avaliado como critério de

correção das provas escritas.
!I 2.° As provas de conhecimento poderão ser teóricas ou práticas.
Art. 30. Ultrapassada a fase da prova escrita e após publicada, por

edital. a relação dos candidatos aprovados, estes farão a apresentação de
seus titulos, no prazo de cinco (51dias.

Art. 31. Os valores conferidos aos titulos serão os seguintes:
I - cada periodo de cinco (5) anos ou fmção superior a trinta (30)

meses. de exercicio, após a aprovação em concurso, de qualquer carreira
que exija o titulo de bacharel em direito: um (1,01ponto;

D - cada penodo de cinco (51anos ou fração superior a tripta (30J
meses de exercicio de titularidade de serviço ~udicial: um (1,0) ponto;

nl - cada penodo de cinco (5) anos ou fração superior a trinta (30)
meses de exercicio, prestado como juramentado em serventia notarial ou
de registro: cinco dêcimos (0,5) de ponto;

IV - aprovação em concurso de ingresso ou remoção em serviço
notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;

V - exercicio comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de Conciliador
dos Juizados Especiais, por periodo igual ou superior a um (I) ano: dois
décimos (0,2) de ponto;

VI - apresentação de tese aprovada em congresso relacionado ã
atividade notarial ou de registro, quando publicada em revista
espeçializada: um décimo (0,11 de ponto, independente do número de
participações;

vn' + participação em encontro, simpósio ou congresso sobre temas
ligados aos serviços notariais e de registro, mediante a apresentação de
certiftcado de aproveitamento: um décimo {0,1)de ponto, independente do
número de participações.

Art. 32, A classificação dos candidatos observarã os seguintes
critérios;

I - as provas terão peso oito (81e os titulas peso dois (21;
D - os titulas terão valor mâxímo de dez (lO, pontos.
Art. 33. As matérias da prova constante do item I, do artigo 29, seráo

atribuidas, para cada uma delas, notas de um (I) a de:; {lO), sendo
eliminado o candidato que não obtiver nota cinco (51, por matéria, nas
seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públicos, Lei dos Notários e
Registradores, Código de Organização e Divisão Judiciãrias do Estado do
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Art. 37, Ultimada a classificação dos aprovados, o Juiz Presidente
abrirá o prazo de quinze (15) dias, prorrogãvel por igual periodo, para a
apresentação, pelo candidato classificado em primeiro (Ij lugar, dos
documentos exigidos para a inscrição definitiva_

Art. 38. Para ter confUl1lada sua inscrição, devera o candidato
comprovar os seguintes requisitos:

I - estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
D • ser diplomado em direito ou ter exercido o serviço notarial ou de

registro, pelo prazo minimo de dez (10) anos ou, ainda, o exercicio regular
de atividade notarial ou de registro, por mais de dois (2}anos, no caso de
concurso de remoção;

m - não padecer de molêstia, não ser portador de defeito fisico ou de
debilidade mental, que o incompatibilize com a função publica,
comprovando mediante laudo médico, fornecido por órgão oficial do
Estado, do qual conste que o candidato foi examinado por junta
constituida de três (3) médicos;

IV - idoneidade moral, através de atestado fornecido pela CoITegedoria
da Justiça, e certidões dos cartõrios criminais das comarcas em que tiver

residido, após ter completado dezoito (18) anos de idade,
Art. 39. Quando, ã .,.;sta dos documentos apresentados, o candidato

não pteC"ncher os requisllos para a confirmação da inscriçáo, serã abeno
pram par'l o segundo (2°' classificado e assim, su(.essivamente.

Art. 25. O candidato devem exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização de prova, bem
assim'em qualquer fase do concurso, sempre que solicitado.

Art, 26, A ausência do candidato, na hora e local deaignados para a
prova, seja qual for o motivo, ímplicarã no cancelamento da respectiva
inscrição.

Art. 27. A prova serA feita sem consulta, sendo proibido ao candidato
utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação,

Art. 28. ~ vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificã-Io, em
lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de anulação da mesma e

CAPÍTULOVII
DAPROVA

CAPITULOVI
DAS INTIMAÇÕES

Art. 20. O concurso, em cada comarca, será presidido pelo Juiz de
Direito Diretor do Forum, ou por outro designado pelo Tribunal de Justiça,
por indicação do Corregedor-Geral. com a participação, em todas suas
fases, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministerio PUblico, de um
notário e de um registrador, indicados, respectivamente, pela OAB. Seção
do Paranã, pelo Procurador-Geral da Justiça e pelas correspondentes
entidades de classe.

Parãgrafo único. A indicação dos titulares e seus respectivos
suplentes será feita no prazo de cmco (5) dia!:!,contados da solicitação,

Art. 21. Não poderá compor a banca examinadora parente
consangúineo ou afun de candidato inscrito, até o terceiro grau, inclusive.

Art, 22. Os impedimentos ou suspeições mencionados, se não
declarados voluntariamente, poderão ser argüidos pelos candidatos ou
qualquer interessado, mediante comprovação, até a data da real.iUl.çãodas
provas. '"

CAPÍ'TULOv
DA BANCAEXAMINADORA

Art. 12. Decorrido o prazo para as inscrições, o Juiz Preaídente fará
expedir e afixar no local de costume do Fórum, edital contendo a relação
nominal dos candidatos, para o fim de impugnação, com prazo de cinco (5)
dias

Art. 13. Havendo impugnação, dela sera intimado o candidato
impugnado para responder, querendo, em cinco (5) dias. Transcorrido
esse prazo, o Juiz Presidente decidirão

Art. 14. Da decisão que julgar a impugnação, caberã recunlO ao
Conselho da Msgistratura, interposto perante o Juiz Presidente, no prazo
de quarenta e oito (48) horas, contado da intimação do interessado,

Art. 15. O Juiz Preaídente, recebendo o recurso, mandará autuá-lo
em separado e determinará a intimação do impugnado para responder, em
cinco (5) dias.

Art, 16. Aos autos do recurso, serão trasladadas as peças requeridas
pelos interessados, às suas expensas, bem como aquelas determinadas
pelo Juiz Presidente que, mantendo a decisão recorrida, encaminhará os
autos, independentemente de preparo, ao Conselho da Magistratura, em
vinte e quatro (24) horas

Art, 17. O recurso interposto em qualquer fase do concurso não terã
efeito suspensivo.

Art. 18. Julgado o recurso, baixarão os autos â comarca de origem,
apensando-se aos autos principais.

Art. 19. Não havendo impugnação, o Juiz Presidente declararã aptos
à prestação de provas os candidatos inscntos, determinando o saneamento
de eventuais irregularidades e designando para os próximos quarenta e
CinCO(45) dias. data, hora e local para a reatização das provas.

Art. 23, Fixada a data, horário e local para a realização das provas, o
Juiz Presidente determinará a notificação dos demais membros da Banca
Examinadora.

Art. 24, Os candidatos serão intimados do dia, hora e local da
realização das provas, mediante edital afixado na sede do juízO, e pelo
Diário da Justiça, com antecedência minima de dez (10) dias.

CAPITULOIV
DAS IMPUGNAÇOES

DIÁRIO DA JUSTiÇA
vn - as provas de todos os candidatos;
vm - recursos e decisões;
IX - ata final;
X - ata circunstanciada do termino do procedimento.

Art. 9.° No ato da inscrição o candidato apresentaTã:
I - requerimento em que constara declaração de conhecimento e

submissão ãs prescriçOes deste regulamento. bem como comprovante de
ser bacharel em direito ou de efetivo exercicio em serviço notarial, ou de
registro, por mais de dez (101anos (art. 2., V, deste regulamento);

11- cópia autenticada de documento oficial de identidade;
m - instrumento de mandato, publico ou particular, no caso de

inscrição realizada por procuração;
IV - endereço completo para fim de intimações;
V - indicação das fontes de referencias pessoais;
VI - depósito da taxa de inscrição que for fIXadapelo Conselho Diretor

CAPÍTULODI
DAS INSCRlÇOES

do FUNREJUS.
Parignfo unlco, Em se tratando de concurso de remoçA0, os

documentos previstos na segunda pane do item I, deste artigo, serão
substituldos por comprovação de exercicio de atividade notarial o~ de
registro, por mws de dOIS(2) anos.

Art, 10, Recebidos os pedidos de inscrição, o Juiz Presidente
determinara a autuação em separado e o respectivo apensamento.

Art. 11. Para inscrição derlIlitiva o candidato deverã comprovar:
I - nacionalidade brasileira;
n • capacidade civil;
DI _ ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial ou de

registro por mais de dez (10) anos {art, 2°, V. deste regulamentol;
IV • quitação com as obrigações militares e eleitorais;
V - conduta condigna para o exercicio da profissão, apresentando

certidões dos distribuidores civeis e criminais da Justiça Estadual e
Fe<leral, bem como de protesto, expedidas nos locais em que o candidato
manteve domicilio nos liltimos dez (lO) anos;

VI - não ler sofrido condenação passada em julgado, por crime ou
contravenção, que consubstancie comprometimento de ordem ética e
moral;

VII . capacidade fisica e mental para o exercicio da função;
vtn - prova do requisito previsto pelo art. 5°, deste regulamento, no

caso de concurso de remoção.
Parir;rafo unlco. A comprovação dos requisitos exigidos no item UI

será feita mediante a apresentação de cópia autenticada do diploma de
bacharel em direito, emitido por faculdade oficial ou reconhecida; ou titulo
de nomeação como titular em serventia extrajudicial ou Cópia autenticada
dos autos em que se procedeu a designação como empregado juramentado
ou escrevente ou, ainda, documento comprobatório do exerclcio de
atividade notarial ou de registro pelo periodo minimo de dez {IOIanos.

Nomeli aSSInaturadoproprietariodo imóvelNomeli assinaturado óelentordo
re1Iorestlmento

REGULAMENTODO CONCURSO DE INGRESSO E DE REMoçA0 Às
ATIVIDADESNOTARlAISE DE REGISTROS _Art. 4° da Lei E.tadual n.o
12,358, de 18 de dezembTt) de 1998.
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NOMElRAZÁO SOCIAL DO DETENTOR DO REFLORESTAMENTO
CPFIMF GIl CGClMF:
REPRESENTANTE lEGAL:
RG:
CPF:
ENDEREÇO:
CIDADE:

DENOMINAÇÃO 00 REFLORESTAMENTO:
ÁREA DO PROJETO:
ÁREA DE EFETIVO PLANTIO:
ANO DE PLANTIO:

RESPONSÁVEL TECNICO PElA ELABORAÇÃO DO PROJETOILEVANTAMENTO:
REGISTRO NO CREA:
REGISTRO NO SERFLOR:

DENOMINAÇÃO DO IMÓVEL:
NOME 00 PROPRIETÁRIO 00 IMÓVEl:
MATRICULAfTRANSCRICÃO
CRI;
COMARCA'
MUNIClplOfESTAOO:

DATMOCAl:

Art. 1.0 O concurso de ingresso e de remoção às ati.,.;dades notariais
e de registros sera regido pelas disposições insertas no presente
regulamento.

Art, 2.° A delegação para o exercício dai!!atividades notariais e de
registro depende dos seguintes requisitos:

I - habilitação em concuroo publico de provas e titulos;
D ~nacionalidade brasileira;
III - capacidade civil;
IV - quitação com as obrigações eleitorais e militares;
V - diploma de bacharel em direito ou prova de que o candidato tenha

completado, até a data da primeira publicação do edital do concurso de
provas e tlrulos, dez (1OJ anos de exercicio em serviço notarial ou de
registro:

VI - verificação de conduta condigna para o exercicio das atividades
notariais ou de registro.

Art. 3.° As vagas serão preenchidas, alternadamente, duas terças
panes por concurso publico de provas e titulas e uma terça pane por
concurso de remoção de provas e titulas, não se permitindo que qualquer
serventia notarial ou de registro fique vaga, sem abertUra de concurso de
provimento ou de remoçA0, por mais de seis (6}meses.

Pari,nfo unlco. Para estabelecer o critério do preenchimento, sera
tomada por base a data dc vacância da titularidade ou, quando vaga na
mesma data, aquela da criação do serviço

Art, 4,° Os cargos decorrentes de criação,' desdobramento ou
desmembramento de serventias, serão preenchidos na forma do art. 29,
inciso I, da Lein° 8.935/94, ou mediante concunlO de ingresso.

Art. 5,° Ao concurso de remoção somente serão admitidos titulares
que exerçam a atividade por mais de dois (2) anos.

• 6f8.iIdo p~eto vil'lCUladaliOInstitutoAmbient.aldoParanélIlélicompletaeXlIl,lSIioda!.
t\rvoru, ClJja rotaçAo ti inicialmenteprevista para o ano de
( ....................................•.... -
•••••••••••••••••••••••••••••••• • o •• ). eonforTnllo PTRou Le apresenlOOo.O cancelamento
da averbaçAodo presente termo,somemepoderi ser fertocom li anuênciada Diretolia
deDesenvolvimemoFIore$1a1do InstitutoAmbientaldoPlIfllll3

Art. 7.° No caso de vacância, o Juiz Diretor do Fórum da Comarca
comunicara o fato, no prazo de cinco (51dias, ao Presidente do Trib~nal.de
Justiça que, ouvido o COITegedor-Geralda Justiça, mandará expe(lir edital
indicando a forma de provimento (concurso de Ingresso ou de remoção).

! 1.° Havendo omissão do Juiz de Direito Diretor do Forum, o
Presidente do Tribunal expedirá o respectivo e<lltal na forma do art. 16, da
Lei Federal n° 8.935/94. . .

S 2.D O edital de concurso será publicado três (3) vezes no Dlmo da
Justiça, uma (lI vez em jomal de grande circu! ;ão do Estado, e afIxado
no lugar de costume, no Forum da comarca.

! 3.° O prazo para inscrição será de dez (10) dias, a c?ntar da data da
primeira publicação do edital, no órgão oficial.

S 4.° Constarão do edital as materias previstas pelo an ..29, I, dest~
regulamento, os criterios de desempate e os titulas que o candidato podera
apresentar. . .

Art, 8.° Publicado o edital, o JuIZ PreSidente do. concurso
determinará a sua autuação, iniciando a formação dos autos pnncipais do
certame.

Pari,"'Co unlco. Os autos principais serão constituidQ:s pelos
seguintes documentos:

1 • comunicaç'o da vacância;
D - editais do concurso;
m _edital de impugnação dos pedidos de inscrição;
IV _expedientes relacionados com o concurso;
V - despachos e certidOes em geral;
VI - impugnações e respectivas decisões;

o Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do
Paranã, tendo em vista proposta formulada por uma comissão, presidida
pelo COITege<lor-Geral da Justiça, acorda aprovar o seguinte
REGULAMENTODO CONCURSO DE INGRESSO E DE REMOÇA0 ÀS
ATIVIDADESNOTARlAlSE DE REGISTROS,

CAPinn.o I
DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Anexo Q
REGULAMENTO DE CONCURSO
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CAPíTULOXI
DOS RECURSOS EMGERAL

Art. 43. As decisões do Juiz Presidente, relativamente â recusa da
admissão de candidatos, ao cancelamento de inscrição, ã declaração de
inaptidão fisica e mental e à classificação (Ula! dos aprovados, serão
passiveis de recurso ao Conselho da Magistratura, no prazo de cinco (51
dias_ _

S 1.- O recurso, devidamente fundamentado, sera dirigido ao
Presidente da Banca Examinadora, que o apreciará previamente, em juízo
de f't'trataçâo, fundamentando sua dedsão.

S 2,- Mantida a decisão, o reçurso subirá para julgamento pelo
Conselho da Magistratura.

S 3," Compete à Banca Examinadora julgar, mot:hadamente, os
pedidos de revisão de notas das provas escritas e de titulos.

S 4," Compete ao Conselho da Magistratura o julgamento, em caráter
dermitivo e flnal, dos recursos previstos neste artigo.

S 5," Havendo recurso pendente de julgamento, ficarA aasegurado ao
candidato a participação nas provas.

CAPiTULOXli
DO ENCERRAMENTOE HOMOLOGAÇÃODO CONCURSO

Art. 44. Apreciada li. documentação do candidato classificado, o Juiz
Presidente relatarâ o processo decidindo sobre a confirmação da inscrição
e habilitação do candidato.

P.ní.,raro único. O resultado do concurso, com a relação dos
candidatos e respectivas notas, deverá ser publicado uma vez no Ciãrio da
Justiça, por edital, expedido pelo juizo.

Art. 45. Decorrido O prazo de quarenta e oito (48) horas para a
interposição de recurso, contado da publicação da sentença, será
determinada a subida dos autos ao Conselho da Magistratura, nas vinte e
quatro (24) horas seguintes.

Art. 46. Compete ao Conselho da Magistratura homologar o resultado

do concurso.
Art. 47. Encerrado o concurso, o Conselho da Magistratura

comunicará o seu resultado ao Presidente do Tribunal de Justiça, que
expedirá ato de delegação.

Art. 48. A posse, perante o Juiz Diretor do Fórum onde estiver
localiza.da a serventia, serã realixada no prazo de tr:nta (30) dias, após a
publicação do ato de delegação no órgão oficial, prorrogãvel por igual
penado.

Paní.graro único. Não ocorrendo a posse no prazo marcado, será
tomada sem efeito a delegação, por ato do Presidente do Tribunal de
Justiça.

Art. 49. O exerclcio da atividade notarial ou de registro teni. inicio
dentro de trinta (30) dias, contados da data de posse.

Paní.graro único. Se o eJ(ercicio não ocorrer no prazo legal, o ato de
delegação será declarado sem efeito pelo Presidente do Tribunal de Justiça.

CAPiTuLo XIII
DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 50, O Corregedor-Geral da Justiça comunicarã ao Conselho da
Magistratura a serventia vaga que esteja a outra anexada.

S 1.0 Incumbini. ao Conselho da Magistratura determinar a
desanexação para fim de concurso, em cumprimento ao disposto no art.
49, da Lein.O8.935/94.

li 2,° A desanexação precederâ edital de concurso.
S 3.° Poderã ser realizado concurso em serventias anexadasL-se não

apresentarem receita ou volume de serviços que justifiquem a
desanexação.

Art, 51. Não haverá concurso na serventia cuja extinção tenha sido
proposta pelo Órgão Especial.

Art. 5:Z.Verificada a absoluta impossibilidade de se prover, atravea de
concurso publico, a titularidade de Serviço Notarial ou de Registro, por
desinteresse ou inexistencia de candidato, o juizo competente proporá ao
Presidente do Tribunal d Justiça a extinção do Serviço e a anexação de
suas atribuições ao Serviço da mesma natureza mais prôxirno ou àquele
localizado na sede do respectivo Municlpio ou de Municipio contiguo.

P.nigraro único. InocoITendo, nos termos do artigo supra, proposição
por pane do Juizo competente, no prazo de quinze (15) dias, contado da
vigência deste regulamento, o Presidente do Tribunal de Justiça
determinará, de imediato, seja a respectiva serventia excluida da ordem de
preenchimento, adotando a seguir as medidas que entender cabiveis (art.
16 da Lei Federal n° 8.935/94).

Art. 53. O presente Regulamento entrarã em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado o disposto no Acórdão n° 6.706, do Conselho
da Magistratura, em relação ao concurso do foro extrajudicial.

.Sala de Sessões do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, em 22 de novembro de 1999.

Des. OSIRIS FONTOURA
Relator

Estiveram presentes na sessão e aprovaram este regulamento os
Excelentissimos Senhores Desembargadores Sydney Zappa, Presidente do
Tribunal de Justiça, Silva Wolff, Vice.Presidente, Osiris Fontoura.
Corregedor-Geral, Aceãcio Cambi, Moacir Guimarães, Ocui.vio Valeixo,
Regina Afonso Portes e Antonio Prado Filho
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ANEXOS

Anexo R
REGIMENTO INTERNO DA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

'E" mz.:,çAO
! 'ULO'

DISPOSIÇ PRELIMIl'fARES

Art. l° _ A Corregedoria Geral da Justiça, órgão d~ lisc~ç.ão
disciplinar, controle e onentação dos serviços forenses, com Ju,ns.o::hçãoem
todo o Estado, ê exercida pelo Desembargador ~orregedor Geral da Jusbça
e tem a sua estrutura definida no presente RegJmento.

Art. 2° -Integram sua estrutura administrauva'
I • GABINETEDO CORREGEDOR

1 - Chelia de Gabinete;
2 - SecretArio;
3 - Assessoria Jurídica;
4 • Assessoria Correicional;
5 • Seçào de Distribuição por Sorteio; . .

6 _Assessoria de Apoio aos Juizados dalnfàncla e da Juventude,
7 _Comissão Estadual Judiciãri" de Adoçào - CEJA
11• JUIZES AUXiLIARES

DIÁRIO DA JUSTiÇA
III - DIRETORIA

a) Supervisão
b) Assessoria.
c) Auxiliares.
1 • Divisão Jur1dica.

1,1 - ScÇAode Assessoramento Juridico;
1.2 - Seção de Orientação Juridico-Administrativa;

1.2.1 - Central de Busca de Registro Civilde Pessoas Naturais;
1.3 • Seção Processual;
1.4 • Seção de Assessoramento Tecnico;
1.5 • Seção de Infonnática.

:z - Divisão de Apoio ao Conselho da MagJstratura.
2.1 - Seção de Fichário Confidencial da Magistratura;
2.2 - Seção de Autuação, Distribuição e Informação;
2.3. Seção Processual e Disciplinar de Serventuãrios;
2.4 • Seção de Provimento de Serventias;
2.5 - Seção de Pautas e Publicações;
2.6 - Seção de Registros de Acórdãos;
2.7 - Seção de Vitaliciamento de Magistrados;
2.8 - Seção Processual e Disciplinar de Magistrados.

3 - Divisão Administrativa.
3.1 • Seção de Protocolo;
3.2 - Seção de Protocolo Integrado de Primeira Instância;
3.3 - Seção de Processamento de Dadoll;

3.4 _Seção de Controle de Dados;

3.4.1 - Central de Testamentos;
3.5 - Seção de Cadastro;
3.6 - Seção de Atendimento ao Gabinete dos Juizes

Auxiliares da COtTegedoriada Justiça;
3.7 • Seção de Expediente.

TiTULO11
DASATRIBUIÇÕES

CAPITULOI
DO CORREGEDORGERALDAJUSTIÇA

Art, 3" - O Corregedor Geral da Justiça, eleito pelo Tribunal Pleno,
por um periodo de dois anos, toma posse perante o Presidente do Tribunal
de Justiça, ~ndo-lhe subordinado todos os órgãos do l° grau do Poder
Judiciário, bem como os servidores lotados na Corregedona. .

Art. 4° - Nos seus afastamentos e impedimentos, o Corregedor sera
substituido por um Desembargador, que se lhe seguir na ordem
decrescente de antigílidade.

Art, 5°. O Corregedor Geral da Justiça, no exercicio de suas funções,
será auxiliado por ate 04 (quatro) Juizes Auxiliares.

Art. 6° - As atribuições do Corregedor Geral da Justiça são as
previstas no Regimento Interno do Egrt-gio Tribunal de Justiça, além de
presidir a Comissão Estadual Judiciária de Adoção' CEJA1. _

CAPtTULOfi
DOS JtJ1zES AUXILIARES

Art. 7" • Os cargos de Juizes Auxiliares serão exercidos por Juizes de
Direito da Comarca de Curitiba, autorUada a convocação pelo Conselho da
Magistratura, cuja atuação será pelo mesmo prazo do Corregedor Geral da
Justiça.

Art, 8° - São atribuições dos Juizes Auxiliares:
I - auxiliar o Corregedor Geral da Justiça nas correiçóes e

inspeções, promovendo, se for o caso, instruções de processos ou de
sindicâncias, mediante delegação~

II • examinar os autos que lhes forem distribuidos emitindo
pareceres;

111 - elaborar propostas, sugestões e projetos que julgar
convenientes ao aprimoramento dos serviços judiciários;

IV - exercer inllpeçAOpermanente em autos, livros e papéis do foro
judicial e extrajudicial, apontando erros, falhas, irregularidades e omissões
ao Corregedor, a fim de que sejam sanadas;

V - requisitar certidões, diligências, informações ou quaisquer
outros esclarecimentos necessários ao desempenho de funções que lhes
forem delegadas pelo Corregedor;

, cu." sediodIo _. CoP~••.funaotlOjunlO i C~cd<>rio~ elo l....,;ç., objetM ~ toda> ao odoç6a
rulizadu nesl~ E ••odo ~ •••."'" '" lIll••••••• elo cnll1Ç&. do adol."""uc. pl'C\'olcca>do. odoçlo ",C>OnOJ
sobn!. imemaaor.l (o..: JIl4 111!9)

VI - representa.!" o Corregedor Geral da Justiça em atos e
solenidades oficiais, quando solicitados;

VII • aprf'sentar, anualmente. ao Correg~or Geral da Justiça,
relatório de suas atividades;

VIII_por delegação do Corregedor Geral da Justiça:
I - realIZaI' correlçóes e",traordmárias e inspeçõcs nas

comarcas, apresentando ao Corregedor Geral da JUSbÇa a respecuva ata;
2 - dar instruções aos Juizes, quando consultados sobre

matéria administrativa;
3 • presidir sindicância que diga respeito á atuação de

magistrados; .
4 _prestar esclarecimentos às panes quando reqUIsitado:
5- desempenhar quaisquer encargos que lhes forem

atribuidos pelo Corregedor da Justiça

CAPiTULOUI
DO GABINETEDO CORREGEDOR

Art. 9° _O Gabinete do Corregedor Geral da Justiça, ê encarregado de
prestar assessoramento e auxilio nos assuntos administrativos submetidos
a sua iPreciaçáo.

Art. 10 _ Integram o Gabinete os setores especificados no artigo 2° do
Capitulo I deste Regimento.

Seção I
DACHEFIA DE GABINETE

Art, 11 - AoChefe de Gabinete compete:
I - dirigir, orientar e coordenar as ati\'Ídades do Gabinete no

sentido de pronto e pennanente atendimento ao Corregedor Geral;
11 • preparar e expedir toda a correspondência pessoal do

Corregedor Geral;
til - manter sob sua guarda os papéis e documentos relativos ao

Corregedor Geral ou os que, por sua natureza, devam ser guardados de
modo reservado;

IV _ coordena:r as audiencias e atendi':TIentoao publico em geral,
organizando a agenda de compromissos do Corregedor Geral; .

\' • cumprir, pessoalmente. outras tarefas ou mls~s espeCiais
que lhe for atribuida pelo Corregedor Geral;

VI - superintender, organIZar e administrar os serviços afetos ao
Gabinete do Corregedor, promovendo por determinação deste, os contatos
com as autoridades da administraçào interna e externa;

VII - coordenar os serviços de atendimento do Corregedor ii.s
pessoas interessadas.
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Seçio D

DO SECRETÁRIO

Art. 1:Z• O Secretário, diretamente subordinado ao Corregedor Geral
da Justiça, exercerA suas runções junto ã Chefia de Gabinete.

Art. 13. AOSecretário compete:
I - desempenhar interna e externamente diligências que lhe forem

detenninadas pelo Corregedor Geral da Justiça;
1l - prestar assislência ao Corregedor e auxiliar a Chefia de

Gabinete.

Seçiom
DAASSESSORIAJ'UlÚDlCA

Art. 14 - AAssessoria Juridíca compete:
1 - prestar colaboração direta ao Corregedor Geral da Justiça e

executar as tarefas que lhe forem determinadas;
11 • auxiliar o Corregedor da Justiça no exame, instrução e

documentação de processos e expedientes jurídicos sujeitos a seu
pronunciamento;

III • euútir infonnações, relatórios e pa:receres em processos e
expedientes que tramitem na Corregedoria;

IV • apresentar sugestões visando o aprimoramento dos serviços
cartorários;

V - receber e tomar por termo reclamações e providências contra
serventuários;

VI- prestar escla:recimentos a respeito da Tabela de Custas;
\111- exercer outras atribuições delerminadas pelo Corregedor.

Seção IV
DAASSESSORIA CORREICIOIfAL

Art, 15 - AAssessoria Co~icional compete; _
I - assessora:!"nos trabalhos de correição, inspeção, levantamentos

e visitas às varas que o Corregedor determinar, elaborando as respectivas
atas sob a supervisão dos Juizes Auxiliares;

11• emitir pareceres em processos de Correições e Inspeções;
til - executar, internamente, outros serviços que o Corregedor

determinar.

Seçlo V
D1STRIBUlçAOPOR SORTEIO

Art. 16 - A seção de distribuição civel, supervisionada por Juiz
designado pela Corregedoria, compete:

I - o sorteio das petiçôes protocoladas nos cartórios distribuidores
que será publico e diârio, no horãrio das 9 horas com o l° Distribuidor e
ãs 9h40min com o 2° Distribuidor;

11- proceder o cancelamento das petições por falta de preparo,
com posterior compensação;

lU - a distribuição de mandados de avaliação entre oa avaliadores;
IV - averbar a margem da distribuição a substituição e sucessão

das panes, a reconvenção, o litisconsórcio, a assistfncia 'e intervenção de
terceiros;

V - proceder o depósito e guarda de annas e objetos oriundos de
processos em andamento nas div~rllll.svaras criminais e no Tribunal do
Jú.ri da Capital; .

Vl - prestar infonnaçOCs referentemente à endereços para Juizes,
Oficiais de Justiça e Aspanes pelo sistema ON.UNE;

\'1I - atendimento ao publico fornecendo dados acerca da
dlstrib'J1Çàode processos.

Seção VI
ASSESSORIA DE APOIOAOS JUIZADOS DAINFÂNCIAE DA

JUVENTUDE

Art. 17 - A Assessoria de Apoio aos Juizados da Iniancia e da
Juventude compete:

I - propor sugestões que objetivem o aprimoramento e o
desenvolvimento dos trabalhos que lhe são afetos, com o intuito de
priorizar a plena aplicação da doutrina de proteção integral á criança e ao
adolescente, ao longo do seu desenvolvimento:

11• delinear politicas da Area da Infância e Juventude no Estado,
submetendo à apreciação da Corregedoria;

ItI - sugerir, promover e realizar encontros, objetivando a troca de
experiências e !'nr1quecimento da atuação dos têCOlCOSresponsáveis pela
efeti\'açào da Justiça voltada para a Infância e a Juventude;

IV - pesquisar, classificar e encaminhar, periodicamente, Doutrina
e Jurisprudência em matéria da Infância e da Juventude aos envolvidos
nesta Justiça especializada, e demais interessados, quando solicitado;

V • planejar e traçar metodologia de trabalho, acompanhamento e
avaliação dos programas a serem desenvolvidos pela equipe
interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da lnfância e da
Juventude;

\1 - elaborar eSludos e pesquisas, relacionadas com as expe_riéncias
vivificadas pela equipe técnica, no que diz respeito ã problemática da
cnança e do adolescente. bem como ~ar os trabalhos e projetos
propostos, planejando e coordenando a atuação;

VII - estimular a elaboração de trabalhos cientificos por parte dos
integrantes desle Justiça especializada;

VIl! - emitir pareceres, relatórios e informaçOCsem processos e
expedientes pertinentes a ma da Infancia e da Juventude;

IX • exercer OUtras atividades que lhe forem atribuidas.

Seçi.o VII
COMISSAOESTADUALJUDJclÁR!A DE ADoçA0. CEJA

Art. 18 -,.:..COUllssãoEstadual Judiciána de :\dação (CEJA)compete:
I - organIZar" para uso de todas as comarcas do Estado, cadastro geral

e uRlficado de cnanças declaradas em situação irregular, Que necessitem
de colocação em lar substiluto mediante adoção; pedidos de adoção de
pre~endentes nacionais e pretendentes estrangeiros residentes no Pais,
pedidos de adoção de pretendentes nacionais. a fim de oferecer às
diferentes comarcas do Estado; pedidos de adoção de pretendentes
estrangeiros residentes fora do Paia, aprovando sua habilitação e
apresentando-se ao juizo da criança em lar substituto; pedidos de adoçA0
de pretendentes estrangeiros residentea fora do Pais, aprovando sua
habilitação e apresentando-os ao juizo da criança devidamente cadastrada;

11 - manter intercámbio com órgãos e instituiçõcs ellpecializadllll
internacionais, publicas ou privadas estas ultimas reconhecidas e
controladas pelo Pais onde foram criadas, a fim de estabelecer sistema. de

controle e acompanhamento de estâgio de convivência no exterior'
. UI. admitir. a colaboração de entidades nacionais es~ializadas,
publicas ou pnvadas. estas últimas reconhecidamente idôneas e
recom~ndadas pelo JUIZde Menores da Comarca em que tiverem sede;

1\ - realIZar trabalho de dIVUlgaçãode projelos de adoção entre o.
caSBlS cadastrados, Vlsando a favorecer a suspensão de preconceitos
e:UStemes em relação às cnanças adotáveis.
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CAPITtJLO IV
DA DIREToRIA

SEÇAO I
DA DMSAo JURíDICA

Art, ~7 - Compete a Seção de Assessoramento Juridico:
a} emitir pare<:eresem matêrias relacionadas aos serventuários

em geral e aos auxiliares da justiça não remunerados pelos cofres
publicos;

CURITIBA, 5" FEIRA, 28/12/2000

Sub.eÇ'io IV
DA sEÇÃo DE PROVIMElfTO DE SERVENTIAs

si manter atualizadas as fichas de assinaturas dos Magistrados.

Sub_çioVUJ
DA SEÇAo PROCESSUAL E DISCIPLINAR DE MAGISTRADos

Sub_eçio II
DA SEÇAO DE AUTUAÇÃO.

DISTRIBUIçAO E INFORMAÇÃO

Art, 36 - A Seção de Autuação, Distribuição e InformaÇão e seus
serviços compete:

aI autuar, ordenar e processar os expedientes de competencia
especifica do Conselho da Magistratura;

b) providenciar a respectiva distribuição mediante sistema mecànico
ou computacional próprio;

cJ proceder o encaminhamento dos processos e expedientes
recebidos aos setores competentes da Divisão;

dI processar as alterações necesSlirias na autuação ou distribuição
dos processos;

e) prestar informações às partes interessadas com urbanidade e
brevidade;

I) elaborar o relatôrio mensal dos processos distribuídos e julgados
pelos relatores e remeter para os devidos setores.

Sub.eçio m
DA SEÇAo PROCESSUAL li: DISCIPLINAR DE SERVENTUÁRIOS

Art. 41 - A Seção de Vitaliciamento de Magistrados e seus serviços
compete:

a) elaborar os prontuârios firmados pelo Corregedor-Geral da Justiça,
designatÓr1as de Juízes fonnadores que atuarão no procedimento de
vitaliciamento dos Magistrados em I"stãgioprobatôrio;

b) elaborar oficios aos Julu:s formadores e aos Magistrados em estágio
probatório, comunicando a designação levada a efeito pelo Corregedor-
Geral da Justiça;

cl expedir oficios, por ordem do Corregedor-Geral da Justiça, visando
obter informações confidenciais acerca da conduta funcional e social do
Magistrado em estágio prcabatôrio;

dJ proceder a movimentação dos autos de procedimento de
vitaliciamente;

1'\ efetuar juntada de expedientes, controlar os prazos e fazer
conclusão ao Corregedor-Geral da Justiça;

fj certificar o trlmsito em julgado do acõrdao e encaminhar cópia ao

vitaliciando:
g) organizar cursos de orientações básicas, designados pelo

Corregedor-Geral da Justiça, destinados aos Juizes formadores e aos
Magistrados em estágio probatório;

h) manter atualizada e em ordem relação com o nome dos Juius em
estágio probatório e seus respectivos formadores;

i) prestar as devidas informações que lhes forem soliCitadas.

Subuçi.oVl
DA SEÇAo DE REGISTROS DE Ac6RDAOS

Art. 40 - A Seção de Registros de Acôrdâos e seu serviço compete:
a) registrar e numerar os acórdãos;
bl encaminhar relação ã imprensa contendo a ementa e a decisão dos

acórdãos, salvo com relação iI. magistrados;
c) certificar a publicação dos acórdãos no Diàrio da Justiça;
d) preparar relações contendo despachos, decisões e concessões de

pedido de vista, procedendo as COrTl"ÇôesnecesSlirias, para serem
encaminhados para publicação;

el organizar e manter em rigorosa ordem os livros de acórdãos,
apondo a sua rubrica em cada folha;

I) manter pastas com as publicações de interesse da seção;
g) elaborar e expedir as certidôes concernentes ã Divisão

Subseçio VD
DA SEÇAo DE VITALICIAMENTO DE MAGISTRADOS

autos respectivos;
fj manter uma pasta atualizada de todas as publicações referentes as

remoções;
gJ prestar as informações que forem solicitadas pelos interessados

com o sigilo necessârio, sobre assunto da competência da seção..

Sub.eçio V
DA SEÇÃO DE PAUTAS E PUBLICAÇÕES

Art. 38 • ASeção de Provimento de Serventias e seu serviço compete:
a) receber os processos e cumprir os despachoR exarados;
b) registrar os atos e movimentos processuais;
cl certificar o trilnsito em julgado dos acórdãos ou a interposição de

reCUrsos;
d) elaborar e publicar editais de remoção de serventuários;
e) controlar as publicações de editais de concursos, certificando nos

Art. 37 - A Seção Proce88ual e Disciplinar de Serventuários e seu
serviço compete:

aJ encaminhar os processos conclusos aos ~sembargãdores
soneados;

b) cumprir as determinações dos relatores emanadas nos processos;
c) registrar os atos e movimentos processuais;
d) prestar as informações que forem solicitadas pelos

Desembargadores, panes e procuradores;
e) manter atualizado o cadastro de todos os processos que se

encontram nas comarcas para atos instrutôrios;
fj elaborar oficios, canas de ordem, mandado de citaÇào, intimações

e todos os demais atos necessârios para o cumprimento do despacho
exarado nos autos;

g) organizar ajuntada dos expedieTltes e dos documentos recebidos,
nos respecuvos processos;

hl certificar o trânsito em julgado dos acórdãos ou a interposição de
reCUrsos.

Art. 39 - A Seção de Pautas e Publicações compete:
aI preparar, extrair e encaminhar aos Desembargadores, membros do

Conselho da Magistratura, pautas de julgamento das sessões;
b) digitar as atas referentes as 6essôes de jUlgamento;
c) preparar a relação dos processos inclusos em pauta e publicar no

Diário da JUstiça;
d) exercer outras ati\idades afins correlatas ãs suas atribuições.

Art, 42 - A SeçAo Processual e Disciplinar dI" Magistrados e seu
serviço compete:

aI receber e processar as reclamações contra Magistrados;
b) cumprir as determinações do Corregedor-Geral da Justiça exaradas

nos processos;
cJ rl"gistrar os atos e movimentos proce88uais;
dJ prestar as informações que forem solicitadas pelos

Sub_çio I
DA sEÇAo DE FICHÁRIO CONFIDENCIAL

DA MAGISTRATURA

SEÇAo n
OMSÃO DE APOIO AO CONSELHO

DA MAGISTRATURA

Art. 33 - ADivisão de Apoio ao Conselho da Magisttatura compreende
a Seção de Fichário Confidencial da Magistratura, Seção de Autuaçll.~,
Distribuição e Informação, Seção Processual e Disciplinar de
Servl;ntuãrios, Seção de Provimento de Serventias, Seção de Pautas ~
Publicações, Seçao de Registros de Acôrdil.os, Seção de Vitaliciamento de
Magistrados e Seção Processual e Disciplinar de Magistrados.

Art. 34 • AoChefe da Divisão compete:
a] dirigir, fisca1.iUlre orientar a execução dos trabalhos que lhe

são afetos e de suas respectivas seções;
b) informar aos interessados, atraves da seção competente,

sobre a movimentação de processos e e:o;pedientes encaminhados à
Divisão, salvo qua"'I.dose tratar de segredo de justiça;

cl despachar pessoalmente com o Diretor da Corregedoria os
expedientes ou quaisquer assuntos relativos à Divisão;

di obter, junto aos demais setores da Corregedoria, informações
que interessarem à Divisão;

e) orientar os funcionários na execução de suas tarefas;
f) executar as determinações no que tange aos concursos

publicas de Serventuiuios e Auxiliares da Justiça, não remunerados
pelos cofres públicos, bem como, as que se refiram a provimento do
cargo de Escrivão do Crime;
&l prestar informações e fomecer os dados solicitados, segundo as

ordens intemas de serviços emanados pela Diretoria;
h) distribuir os serviços pelas seções da Divisão, zelando pela boa

ordem e execução dos mesmos;
il supervisionar e orientar os funcionãrios nas tarefas 8. serem

executadas pela Divisá'J
jl levar ao conheci.mento do Diretor do Depanamento, quaisquer

irTegularidac!es ob!'õer.•.adas nos serviços sob sua responsabilidade;
II realizar outras atribuições que lhe sejam determinadas.

ai proceder a atualização da pâgina da internet;
bl receber, transcrever, cornglr e transnutir dados;
cl efetuar a tarefa de digitação dos dados;
d) comunicar eventuais falhas nos sistemas implantados;
e) a responsabilidade pelo sigilo das informações armazenadas e

dos documentos arquivados;
fj enrair relatórios quando solicitados;
g] zelar pelos equipamentos da Seção.

Art. 35 • A Seção de Fíchârio Confidencial da Magistratura e seus
serviços compete:

aI manter dados atualizados e pormenorizados sobre a vida
funcional, atividades judicantes e extrajudicantes dos Magistrados de
entráncia inicial, intermediária e fmal;

bJ fomecer subsídios ao Presidente, Vice.Presidente, Corregedor e
pessoas autorizadas, preparando dossi~s dos Magistrados quando
solicitado;

c) Encaminhar ao STF relatôfÍo trimestral da atividade judicante dos
Magistrados;

d) anotar as designações dos Magistrados como Juizes formadores;
eJ controlar rodirio das Direções do Fórum;
I) controlar as inspeções semestrais;

Art. 32 - Compete li. Seção de In[onnática, mediante o apoio téCnico
do Centro de Processamento de Dados da Secretaria do Tribunal de
Justiça:

Subseçio V
DA SEÇAO DE INFORMÁncA

a) processar os pedidos dos Tribunais, Juizes deste e demais
Eliltados,

b) formar expedientes;
c) e:o;pediras correspondencias com os dados individua1izadores do

registro pretendido; -
d) fazer remessa da informação aos imeressados_

Art. 31 - Compete â. Seção de Assessoramento Tecnico:
a) receber, registrar e proceder a automatização dos eJqiédientes

que tramitam na divisão;
b) manter atualizadas as listas comendo os nomes dos Juizes do

!ntl"rior e da Capital, bem como das autoridades em geral e serventias.

Sub.eçio IV
DA sEÇÃo DE ASSESSORAMENTO TEcmco

bl expedir informações referentes a serventuários não
remunerados pelos cofres publicos;

c) analisar a regularidade dos concursos publicos para
proviml"nto dos cargos de serventuârios e outros auxiliares da justiça, J;ara
posterior homOlogação pelo Conselho da Magistratura;

dI assessorar jUridico-administrativameme o Diretor do
Departamento, coligindo dados, pesquisando legislação, emitindo
pareeeres, relatôrios e infonnações, bem Como respondendo ã consultas,
nas demais matérias de competencia do Departamento da Corregedoria.

Art, 28 • Compete à Seção de Orientação Juridíco-Administrativa:
a) elaborar oficios sobre certidões, cumprimento e devolução de

cartas precatórias, cartas de ordem, fichas de situação processual e
carcerâria, requerimentos e inqueritos policiais, bem como, encaminhar
documentos solicitados li. CorregedOria, em todo o território nacional.

b) dar ciéncia às partes interessadas, dos despachos do
Corregedor e dos pareceres dos Juizes Auxiliares da Corregedoria;

c) solicitar informaçôes em autos de Pedido de Providências,
Representação, Reelamação, Inspeções e Correições, nas Varas da Capital
e do interior do Estado.

Art. 29 - Compete à Central de Busca de Registro Civil de Pessoas
Naturais: _

Sub.eçio U
DA SEÇAO DE ORIENTAÇÃO JURiDICO-ADMINISTRATIVA

Art. 30 - Compete à Sl"ÇãoProcessual:
a~autuar expedientes:
bj organizar ficharios e arquivar processos;
c) registrar os atos, fazer a juntada de documentos e movimentar

os processos;
d) informar as panes sobre o andamento dos processos e

expedientes, salvo os de carater sigiloso;
el por ocasião das inspl"Ções e correições rea1izadas pela

Corregedoria da Justiça, fazer um levantamento de todos os e~ientes
em tramite no Departamento, para anãlise pelos Juizes e Assessores
Correicionais.

Subseçio UI
DA SEÇÃO PROCESSUAL

DIÁRIO DA JUSTI A

Sub.eçio I
DA sEÇÁo DE ASSESSORAMENTO JURíDICO

I) apresentar relatório trimestral dos trabalhos executados pela

ponto;

Art. 24 - A Divisão Juridica, compreende as Seções de
Assessoramento Juridico, Orientação Juridica-Administrativa incluindo a
Central de Busca de Registro Civil de Pessoas Naturais, Processual, de
Assessoramento Técnico e Informática.

Art. 25 - AoChefe da Divisão Juridica compete;
aI coortlenar, supervisionar e orientar a execuçào dos

trabalhos que lhe são afetos e de suas respectivas seções;
b] movimentar, intemamente, os autos e documentos que lhe

(orem enviados, detenninando as medidas a serem adotadas;
c) I"ncaminhar ao Diretor do Depanamento todos os autos,

processos ou expedientes administrativos sujeitos a despachos;
d) in(onnar aos interessados, atraves da seção competl"nte,

sobre a movimentação de processos e expedientes encaminhados â. divisão,
salvo quando se tratar de segredo de justiça;

e) despachar, pessoalmente, com o Diretor do Departamento os
expedientes ou quaisquer assuntos relativos ã divisão:

I) determinar, apondo sua assinatura. na eventual auséncia do
Diretor do Departamento, a expedição de cenid6es, atestados de
idoneidade funcional, declarações e outros atos que se fizerem necessários:

g) elaborar e apresentar ao Diretor de Departamento relatório
trimestral da produção das atividades desenvolvidas pelas seções
COmpreendidas na divisão;

h) promover entre seus funcionarios reuniões para anâJise e
discussão de assuntos que se fIZeremr.ecessárias;

i) controlar freqúencia do pessoal da divisão, atraves do livro-

jl elaborar R requisição dos materiais em geral e solicitar os
equipamentos e reparo destes, necessã.rios ao bom andamento dos serviços
da divisão.

Art. 26 • Cabem aos Chefes de Seção:
a) supervisionar, coordenar e fiscalizar os trabalhos sob sua

responsabilidade;
b] controlar a movimentação interna dos expedientes;
c) distribuir, equitativamente, os trabalhos aos demais

funcionários da Sl"Ção;
d) elaborar estudos e apresentar sugestões visando o bom

andamento funcional e dos serviços afetos â Seção;
el zelar pela disciplina, presteza e exatidão na exeçução dos

Art. 19 - O cargo de Diretor do Departamento da Corregedoria será
provido por graduado em Direito, em comissão.

Art. 20 - Nos seus afastamentos e impedimentos, o {)in,tor do
Departamento sem. substituido pelo Chefe da Divisão JUlidica.

Art. 21 • O Diretor promoverá o relacionamento entre os setores que
executam os serviços auxiliares do órgão com o COlTegedor Geral da
Justiça e os Juizes Auxiliares e dirigirá o Dc:panamento, com o apoio dos
Chefes de Divisão.

Art. 22 - Ao Diretor do Departamento da Corregedoria compete, alem
das atribuições previstas no Regulamento da Secretaria deste Tribunal;

aI proceder a triagem de todos os expedientes que derem entrada no
Departamento, executando o devido encaminhamento;

b) movimentar os expedientes, procedendo ás diligências necessãrias
cj atender as panes, encaminhá_las ao sUperior, ou dar a este

conhecimento do IllI>Suntoa tratar;
d} encaminhar as partes, a outros Departamentos do Tribunal de

Justiça;

e,) tomar providencias que lhe forem determinadas, para o
atendunento ou soluções dos assuntos tratados pelo SUperior;

I) efetuar contatos com Orgãos do Poder Judiciário e do serviço
publico em geral ou entidades Particulares, em assunto de interesse;

si promover a diligencia e solicitar as infonnações necessárias para a
solução dos a88Untos de competência do SUperior;

h) elaborar, por determinação do SUperior, os atos administrativos por
este expedidos;

i) realizar outras atribuições que lhe sejam determinadas pelo
superior;

j) fornecer, ao Setor de Publicação e Divulgação, as decisões do
Corregedor, em resumo ou na integra;

k) zelar pela conservação do material em uso e providenciar, quando
necessano, o respectivo conseno, bem como solicitar a aquisição de
móveiS, mAquinas e eqUipamentos para a Corregedoria.

Art, 23 • ASupervisão da Assessoria do Diretor compete;
a) atravês da Supervisão da Assessoria:

I - controlar a movimentação interna dos expedientes;
11- elaborar estudos visando o aprimoramento dos serviços do

Depanamento;

1Il - apresentar sugestões visando o aprimoramento funcional
dos servidores do Departamento;

IV - supervisionar, coordenar e dar andamento aos processos
encaminhados ~ Assessoria para consultas, informações, pareceres, elc.;

V - coordenar a elaboração, distribuição e encaminhamento
dos expedientes da Assessoria aos setores competentes do Depanamento;

VI • orientar os membros da Assessoria promovendo reuniões
para anàlise e discussão de materia polemica;

VII - prestar informações sobre processos em trãmite na
Assessoria do Departamento;

VIII - zelar pela presteza e exatidão das infonnações e
paret;C'resC'mitidospelos membros da Assessoria.

b) atraves de seus Assessores:
I - elaborar pesquisas e emitir pareceres relativos à area

juridica em mattria de competencia da Diretoria;
11- coletar dados para elaboração de relatónos atinentes aos

ser<.içosexecutados pela Diretoria;
!li - receber e proceder a triagem dos expedientes dirigidos ã

Corregedoria;
IV. preparar despachos e submetê-los â apreciação do Diretor,

distribuindo os expedientes aos setores competentes, de acordo com os
respectivos despachos:

V - elaborar dados estatisticos relativos a movimentação de
expedientes;

cl atravês de seus Auxiliares:
I - agendar as reuniões e audiencias do Diretor;
H- receber as correspondênCiaS;
UI- automatizar os despachos do Diretor;
IV- fazer atendimento ao publico;
V • realizar as demais atribuições determinadas pelo Diretor.

Sl"rviços;

SeçAo.
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Desembargadores, partes e procuradores mantendo o necesSlirio aigiJo;

e) encaminhar os processos conclusos ao Corregedor-Geral da
Justiça;

l) certificar o triLnsito em julgado do acórdão ou a interposição de
recursos;

g) elaborar oficios, cartas de ordem, mandado de citação, intimações e
todos os demais atos necessilrios para cumprimento do despacho exarado
nos autos; _

h) organizar a juntada dos eJqJedientes e documentos recebidos, nos
tespecnvos pfOI:essos.

sEÇAom
DIVlSÁOADMIl'IISTRATIVA

Art. 43 - ADivisãoAdministrativa compreende a Seção de Protocolo,
Seção de Protocolo Integrado de Primeira Instância, Seção de
Processamento de Dados, Seção de Controle de Dados, incluindo a Central
de Testamentos ,Seção de Cadastro, Seção de Atendimento do Gabinete
dos Juizes Auxiliares da Corregedoria da Justiça e SeçAode Expediente.

atuarem em regime de mutirão de sentenças;
fi controlar a!J,verbas destinadas ã Corregedoria-Geral da Justiça.

pa¥a combu!J,tivele manutenção dos veiculos;
&I organizar e digitar as decisôcs do Corregedor, bem como os

pareceres emitidos pelos Juizes Auxiliares.

Subseçio VII
DASEÇAODE EXPEDIÇÁO

Art. 51 - ASeção de Expedição compete:
a) numerar, registrar e expedir oficios e outros expedi~tes da

Corregedoria-Geral da Justiça;
b) fazer o co~trole e mandar publicar o Plantão Judiciário,

semanalmente;
c) manter atualizado, através de sistema eletronico, endereço dos

diversos Orgãos, entidades e autoridades do Estado, para fins de
correspondencia;

d) receber e encaminhar ãs respectivas unidades da Corregedoria,
os Avisosde Recebimento-ARd~volvidospelos Correios.
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Subaeçio I
DAsEÇÃo DE PROTOCOLO

Art. 44 - ASeção de Protocolo e seus serviços compete:
sJ receber, triar, conferir. cadastrar e protocolar requerimentos.

reclamações, pedidos de providéncias e demais documentos destinados ã
Corregedoria-Geral da Justiça. fazendo a remessa destes â.s demais
unidades do Orgão;

b) controlar a movimentação dos expedientes e processos pertinentes
à Corregedoria-Geral da Justiça, inclusive aqueles que aguan:lam
respostas e/ou outras providencias, efetuando as devidas anotações;

cl organizar e manter o arquivo da documentação sob custódia;
d) infonnar aos. interessados sobre a movimentação de processos e

demais expedientes em trâmite na Corregedoria, excluidos os de caráter

sigiloso;
e) prestar infonnaç6es quanto s tramitação de processos na

Corregedoria-Geral da Justiça.

TITULODI
Capitulo I

PROCEDIMENTOSADMINISTRATIVOSEMGERAL

Art. 52 - Todos os pedidos encaminhados ã Corregedoria-Geral da
Justiça serão autuados e encaminhados ao setor competente para
apreciação.

Art. 53 • Qualquer um do povo, pode propor sugestões. formular
consultas e exercer direito de representação contra magistrados e
auxiliares da Justiça. os quais serão analisados sempre pelo Corregedor-
Geral da JUstiça.

Art. 54 - Não poderã ser arquivado requerimento por falta de
requisitos especificos, sem antes noticiar a parte concedendo prazo de
cinco dias para emendã.los, quando for o caso.

Art. 55 - Todos os procedimentos só poderão ser arquivados por
decisão motivada do Corregedor-Geral da Justiça, salvo os de mero
expediente e os delegados ãs demais autoridades administrativas.
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Advogado, sanQ~: endrup de azeved~ chiarati. Apelado:
Oion1s10 RomercAmais..•••avoll••do' hlexandre Ces••r Del Grossi.
Despacho, .
Dia,~te da aCore: .~av.id" entre as partes, çonforllle notic.ia
ofJdo de fI. 2:~, Julgo ext.int~ O proçed.iment" recursal.
..\,end.idas as fC:!!Ial.idad"5 lega.is, baJxem os autos ao Juizo
;j" crigeJ::. lntJ=elll-se.

Pro'l'oco:;' 2JO~/::)223. ~a~eria: DeIr.a1s civei5. Coma""••:
Cu"iticd. Vara, lEd Vara ClII"1. AçAo Origintlr;, .•.,
200000000232 ~.,dlda Cautelar, Autos COIr.plementare,.:
990000131;) Rell',:eçracAo 001 Posse. Apelanre: Tererinlla
franclsca da An"~.:l.•.çA<;.Aovogado, LU1~ Antonio Te1xeira.
Apelade, Ante,,<; S.•.ay P1:.zattO. Apelado, Edite Pi:.zatto.
Advogao<;.:Igor ••:>l::yKravtcllenko. Despacho:
DJante do acorcc navldo .mtre as partes, con~orme no~jc.'a o
o~icJO de ~l. 77, julgo e;>;tInto o procedimento r"cursal.
Atendidas as for",alJdadeS legais, ba.ixem os autos ao Juizo
de or.iget:;. IntJ.z-e:o-.se.

Frotocolo, 20JO/I2802é. Comarca, Curitioa. Vara, 3.0 Vara
Cive~. Ação: Or:.ç~ntlrla, 200000001042 Busca e Apreens!o.
....lIravante' L:.:~:Carlo,," li.eis Júnio". Advogado, Roberto Grines
da Silva. Agravado, a",nco Panamerlcano s/a. Advogado,
Aor~ano l1uni:: Reoello, AavOII",do: Jal.lr:e Dias de Oliveira
Juru.or. Órgâ~ Julgador; 'l,unta CtlmaraC1vel. Relator; Juiz
Arno Knoerr. o.."pacho:
1 ¥ Ap. hoje. 11 - Os termc:; da petição retro rtlportando a
ct"rtJd.lc c:ar~O:lal de rl.s. 51. devem $er dir.igido,," •• dout.ll
Volr •• de orlgetl; . .Ir! - .Int. e IIoltem COm urgência, para
:,~,.re5SO e", pollJLa deste recurso, após cUlllf'r.ida • intlmaç.lo
:rcitdd.• em ~a~ de £1". 47.

Art. 56 - As faltas administrativas serão apurada!J,de oficio, pÔr
comunicação de outras autoridades ou a requerimento da parte
interessada.

Art. 57. O processo administrativo para apuração de falta disciplinar
somente será instaurado por portaria circunstanciada do Corregedor-Geral
da JU!J,tiçaou pelo Juiz.

Art. 58 - Aoacusado será garantido o devido processo legal. com
ampla defesa e contraditório, bem como o duplo grau de jurisdição.

Art. 59 - Nos recun;.os das deci!lÕe:::do Corregedor-Geral da Justi\'s
em processo administrativo disciplinar deverã ser concedido deito
!J,uspenslVo

Art.. 73 - As duvidas que surg. ,i. na execuçli.odas disposições deste
Regimento. assim como os casos Oml!>:>OS.lot:ràoresolvido!J,pelo Corregedor
Geral da Justiça. . .

Art. 74 - Este Regunento entrará em vigor ns data de sua pubbcaçao,
revogadas as disposiçõcs em contrário.

Curitiba, 22 de setembro de 2000.
DES. OSIRIS FONTOURA
Corregedor-Geral da Justiça

Art. 64 - As Comi!J,s6esPermanentes serão compostas pelos Juizes
Auxiliares e Diretor, Chefes de Divisão e Assessores lotados na
Corregedoria, indicados pelo Corregedor-Geral da Justiça. competindo-lhes
revisar o Código de Normas e o Regimento Interno da Corregedoria, com a
inserção ou alteração de materia normativa ou admJnlstrativa.

TiTuLO IV
DASD1SPOSIÇÓESCOMPLEMENTARES

Art. 60 - Os p~ssos de co;'curso observarão o Regulamento de
Concurso vigente do forojudicial e extrajudicial.

Art. 61 - Será emitido partter de merito pela Assessoria Juridica da
Diretoria da Corregedoria, podendo este ser dispensado a cTiterio do
Côrregedor. diante da necessidade e urgencia no preenchimento do cargo
vacanle.

Art. 62 - Após, os autos serão relatados pelo Corregedor-Geral.
perante o Conselho da Magistratura.

Capitulo IV
DOCONSELHODE PLANEJAMENTO

Art. £S - A Corregedona Geral da Justiça funcionarã durante as
ftriab lUrenses,

Art. 66 - As unidades da Corregedond Geral funcionarãv.
norn.3ln;~nte. todos os dias uteis. no!J,honirios estabelecidos pelo Tribunal
rle JUSllça..

Art. 67 • O!J,servidores lotados na CorregedoriaGeral da Justiça estão
sujeitos à prova de pontualidade de freql1encia. não podendo se ausentar
do serviço durante o honirio de expediente, a não ser por motivo de força
maior e mediante previa comunicação ã chefia imedlSta.

Parãgra10 unico - Quando se tratar de Chefes de Divisão a
comunicação será feita. de igual fonna, ao Diretor do Depanamento.

Art. 68 - Cumpre aos Chefes de Divisão manter a di!lCiplina nos
recintos de trabalho, adotar e propor medidas que visem a melhoria dos
serviços, eXf'<:utare exigir sejam praticados, em tempo hábil, os encargos
sob sua responsabilidade. bem como cuidar sejam as partes tratadas com
urbanidade e presteza.

Art~ 69 - Os cargos de Chefe de Divisão e Chefe de Seção serão
preenchidos por funcionários do Quadro de Pessoal do Tribunal de
Justi~

Parágrafo único - Nos seus afastamentos ou impedimentos, !WIJO
substltuidos por servidores lotados na Corregedoria.
. Art. 70 - ~avendo necessidade, o Presidente do Tribunal poderá

deslgnar, por 5OlicltaÇàodo Corregedor Geral da Justiça, servidores em
exercicio no Tribunal para o desempenho de quaisquer funções na
Côrregedoria Geral da JUstiça.

Art. 71 4 O Corregedor Geral poderá determinar a realização de
treinamento em serviço para os diversos funcionários lotados na
Corregedoria Geral, em grupo ou individualmente, ou propor ao Presidente
do Tribunal que autorize a freql1encia a cursos de especialização ou
aPl"rfelçoamentoem estabelecimentos de ensino ou órgão especializados.

Art. 7:Z - O Corregedor Geral determinará as instruções que se
ti narem neçeS&\rias para a inst,,''I,ção dos serviços nos tennos deste
k .,in,,:IHO.

Art. 63 4 O Conselho de Planejamento será presidido pelo Corregedo'-
Geral da Justiça e composto pelos Juiz.es Auxiliares e Diretor, alem de dOIS
funcionários da Corregedoria indicados pelo Corregedor-Geral da Jusllça
cujo objetivo precipuo serã materializar as metas da gestAo

Capitulo V
DASCOMlSSÓES PERMANENTES

Sub •••çio IV
DAsEÇÃo DE CONTROLEDE DADOS

Art. 50 - A SeçAode Atendimento ao Gabinete dos Juius Auxiliares
da Corregedoria-Geral da Justiça compete:

aI atender ao publico em geral; . .
b) fazer a triagem dos expedientes que são encaminhados ao Gabmete

do!J,Juius Auxiliares, procedendo a necessária distribuição;
cl digitar e confeor os expedientes oriundos do Gabinete dos Juizes

Awriliares.
d) f~r a escala do Plantão Judiciãrio, submetendo para anãlíse ao

Juiz Auxiliar competente;
el elaborar ordens de serviço: referentes a designação de Juiz.e!J,para

Art. 46 . À Seção de Processamento de Dados compete:
a) lançar no sistema correspondente, o histórico dos serventuários

não remunerados pelos cofres publicos, bem como, dos empregados
juramentados e tradutores; . .

b) fazer a conferencia dos lançamentos para postenor arquivamento
dos expedientes;

c) elaborar e automatizar os textos dos ofícios, certidões, ate.!!tadose
apostilas.

Art_ 49 - ASeção de Cadastro compete:
a) manter arquivados os dados funcionais de serventuãrios não

remunerados pelos cofres públicos, empregados juramentado!J,. escreventes
com indicação homologada, bem como os substitutos dos titulares dos
Oficios;

b) expedir certidões para diversos fins. atestados de idoneidade
funcional. informações em expedientes e processos diversos, referenles aos
serventuãrios não remunerados pelos cofres públicos e empregados
juramentados, arquivando as respectivas cópias; ... ..

c) informar a Chefia imediata o serventuMo que atlngtu a ldade limite
para o exercicio das funções na Administração Pública:. .

d) informar a Chefia imediata a respeito das vacanclas ocorndas nos
Cartórios judiciais e extrojudiciais.

Art. 474 ASeção de Controle de Dados compete:
a) fazer controle dos dados históricos das comarcas e seus respectivos

Oficios;
b) expedir identidade funcional dos Serventuãrioll da Justiça.,

observando as normas pertinentes;
c) conferencia, controle e anotação das comunicações de freql1encia

dos serventuários do forojudicial não remunerados pelos cofres públicos;
d) atribuição> do numero de matricula aos serventuários não

remunerados pelos cofres públicoll e conseqo.ente cadastramento;
el cadastro de criação e instalação de novas comarcas. ollc~os e

escrivania!J"bem como a desativação e extinção de serventias judiclSls e
extrajudiciais; .

fi numerar e registrar penarias, provimentos. instruções e ofiao-
circulares da Corregedoria-Geral da Justiça;

gJ&rquivar. por espéCiee em ordem cronológica, os originais do.satos
da Corregedoria-Geral da Justiça., bem como providenciar a publicação
a'Tavés da Imprensa Oficial;

h) manter atualizado, atraves dos meios eletronicos, o endereço dos
Fóruns. bem como dos cartórios do foro extrajudicial.

Arl 48 4 À Central de Testamentos compete:
a) arquivar as comunicaç6es de todos os testamentos lavrado!J,neste

Subseção UI
DASEÇÃODE PROCESSAMENTODEDADOS

Subseção V
DASEÇAo DE CADASTRO

Art. 45 - À Seção de Protocolo Integrado de 1& Instància compete:
a) o recebimento de petições dirigidas aos Juizes de 1& Instáncia.

bem como as relativas ao segundo grau de jurisdição, notadamente nos
processos de competencia originária do Tribunal de Justiça ou do Tribunal
de Alrada.

bl o procedimento do protocolo integrado de 1- Instância està
previsto na Resolução nO04/98.

SubseçioVl
DAsEÇAo DEATENDIMENTOAOGABINETE DOS.rufzEs

AUXILIARESDACORREGEDORIA

Estado.
b) fornecer informações somente atraves de requerimento expresso da

{'lUteinteressada, após a comprovação do óbito do testador.
c) fornecer certidões.


